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que se refere o § 1S! do art. 39 da Constituição, e 
dá outras providências. ......................................... 07444 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nll 1.382, de 12 de abril de 
1996, que afiera as Leis nIIs 8.019, de 11 de abril 
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de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá 
outras providências .............................•...............•. 

Ténmino do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nS! 1.383, de 12 de abril de 
1996, qUE~ cria a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP, das atividades de finanças, 
controle, orçamento e planejamento, e dá outras 
providências .......................................•..•..........•..... 

Término do prazo e perda da eficácia da 
medida provisória nS! 1.384, de 12 de abril de 
1996, que dispõe sobre a organização da Presi­
dência da República e dos Ministérios, e dá ou-
tras providências .................................................. . 

Ténnino do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nS! 1.385, de 12 de abril de 
1996, que dispõe sobre medidas reguladoras do 
abastecimento do mercado intemo de produtos 
do setor slJcroalcooleiro ...................................... .. 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nS! 1.386, de 12 de abril de 
1996, que dispõe sobre o valor total anual das 
mensalidades escolares e dá outras providên-
eias ......................................................................... . 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nS! 1.387, de 12 de abril de 
1996, que dá nova redação ao art. 2S! da Lei nS! 
8.844, de 20 de janeiro de 1994 ........................... . 

Término do prazo e perda da eficácia da ' 
Medida provisória nS! 1.388, de 12 de abril de 
1996, que dispõe sobre o pagamento dos servi­
dores civis e militares do Poder Executivo Fede­
ral, inclusive suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista, e dá outras 
providências .......................................................... . 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nS! 1.389, de 12 de abril de 
1996, que altera a redação de dispositivos das 
Leis nlls 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
8.911, de 11 de julho de 1994, para instituir os 
Décimos Incorporados, e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nS! 1.390, de 12 de abril de 
1996, que organiza e disciplina os Sistemas de 
Controle Intemo e de Planejamento e de Orça­
mento do Poder Executivo, e dá outras providên-
eias ........................................................................ .. 

Témnino do prazo e perda da eficácia da 
Medida Pl10visória nS! 1.391, de 12 de abril de 
1996, que altera a Lei nS! 8.031 , de 12 de abril de 
1990, e dá outras providências ............................ . 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nS! 1.392, de 12 de abril de 
1996, que dispõe sobre as alíquotas de contribui­
ção para o Plano de Seguridade Social do servi­
dor público cMI ativo dos Poderes da União, das 

07444 

07444 

07444 

07444 

07445 

07445 

07445 

07445 

07445 

07445 

autarquias e das fundações públicas, e dá outras 
providências .......................................................... . 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nS! 1.393, de 12 de abril de 
1996, que reduz o imposto de importação para os 
produtos que especifica e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nS! 1.394, de 12 de abril de 
1996, que dispõe sobre a instituição de crédito 
presumido do Imposto sobre Produtos Industriali­
zados, para ressarcimento do valor do PISIPA­
SEP e COFINS nos casos que especifica, e dá 
outras providências ............................................... . 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nS! 1.395, de 12 de abril de 
1996, que dispõe sobre a base de cálculo da 
Contribuição para o Programa de Integração So­
cial - PIS, devida pelas pessoas jurídicas a que 
se refere o § 1 S! do art. 22 da Lei nS! 8.212, de 24 
de julho de 1991, e dá outras providências .......... . 

Término do prazo e perda da eficácia 
da Medida Provisória nS! 1.396, de 12 de abril 
de 1996, que dispõe sobre a Nota do Tesouro 
Nacional - NTN, e sua utilização para aquisi­
ção de bens e direitos alienados no âmbito 
do Programa Nacional de Desestatização -
PND, instituído pela Lei nS! 8.031, de 12 de 
abril de 1990, consolidando as normas sobre 
a matéria constantes da Lei nS! 8.177, de 1S! 
de março de 1991, e da Lei nS! 8.249, de 24 
de outubro de 1991, e altera o art. 3S! da Lei 
nS! 8.249/91 .......................................................... . 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nS! 1.397, de 12 de abril de 
1996, que dispõe sobre a participação dos traba­
lhadores nos lucros ou resultados da empresa e 
dá outras providências ......................................... . 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nll 1.398, de 12 de abril de 
1996, que dispõe sobre medidas complementa-
res ao Plano Real e dá outras providências ........ .. 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nS! 1.399, de 12 de abril de 
1996, que dá nova redação ao § 3S! do art. 52 da 
Lei nll 8.931, de 22 de setembro de 1994, que 
dispõe sobre a amortização, juros e outros encar­
gos decorrentes da extinção ou dissolução de en­
tidades da Administração Pública Federal, e dá 
outras providências ............................................... . 

Término do prazo e perda da eficácia da 
Medida Provisória nll 1.400, de 12 de abril de 
1996, que acresce parágrafo ao art. 57 da Lei n!I 
8.666, dá 21 de junho de 1993, que regulamenta 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, ins­
titui normas para licitação e contratos da Adminis­
tração Pública e dá outras providências ...•.........•. 
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Término do prazo e perda da eficácia da correção que especifica na redação ao Projeto de 
Medida Provisória n2 1.401, de 12 de abril de Lei nr>! 35, de 1995-CN. Rejeitado, após parecer 
1996, que altera a legislação referente ao Adicio- contrário. ................................................................ 07449 
nal ao Frete para a Renovação da Marinha Mer- Nr>! 132, de 1996-CN, de autoria do Deputa-
cante - AFRMM, e ao Fundo da Marinha Mercan- do Wilson Braga, solicitando que o Relator-Geral 
te - FMM, e dá outras providências...................... 07446 do Orçamento de 1996 informe as razões do can-

Término do prazo e perda da eficácia da celamento dos recursos destinados à pavimenta-
Medida Provisória n\1 1.402, de 12 de abril de ção da BR-426, na Paraíba. Rejeitado, após pa-
1996, que dispõe sobre o Cadastro Informativo recercontrário........................................................ 07450 
dos créditos não quitados de órgãos e entidades N2 133, de 1996-CN, de autoria do Deputa-
federais, e dá outras providências. ....................... 07446 do Pedrinho Abrão, solicitando retificação de títu-

Término do prazo e perda da eficácia da lo de subprojeto nos autógrafos da Lei Orçamen-
Medida Provisória n2 1.403, de 12 de abril de tária de 1996. Aprovado, após parecer favorável. 07451 
1996, que dispõe sobre o número de cargos de 1.2.6 - Discursos do Expediente 
Natureza Especial, de cargos do Grupo-Direção DEPUTADO VALDIR OOLATTO - Contrá-
e Assessoramento Superiores e de Funções Gra- rio à Medida Provisória n21.410, de 1996, por en-
tificadas existentes nos órgãos da Administração tendê-Ia prejudicial aos correntistas. .. .... .... .... .... ... 07454 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, DEPUTADO HÉLIO ROSAS - Estranheza 
e dá outras providências. ...................................... 07446 com a inclusão em Ordem do Dia da Medida Pro-

Término do prazo e perda da eficácia da Me- visória n21.409, de 1996, que autoriza a redução 
dida Provisória n\11.404, de 12 de abril de 1996, que do percentual de álcool combustível à gasolina. .. 07455 
cria a Gratificação de Condção Especial de Traba- DEPUTADOS FERNANDO DINIZ OSVAL-
lho - GCET, para os servidores militares federais DO BIOLCHI, MARIA ELVIRA, SEVERINO CA-
das Forças Armadas e dá outras providências......... 07446 VALCANTI, EDSON SOARES, SíLVIO ABREU, 

Término do prazo e perda da eficácia da ANlVALDO VALLE, MAURO LOPES, AUGUSTO 
Medida Provisória n2 1.405, de 12 de abril de NARDES E SARAIVA FELIPE - Considerações 
1996, que dispõe sobre os fundos que especifica sobre a Medida Provisória n2 1.410, de 1996, que 
e dá outras providências. ...................................... 07446 visa à execução de dívidas vencidas junto ao 

Término do prazo e perda da eficácia da Banco do Brasil. Alterações nos arts. 5r>! ao 8!! da 
Medida Provisória n2 1.406, de 12 de abril de medida provisória para beneficiar a empresa 
1996, que dispõe sobre a alocação, em depósitos Mendes Júnior e a produtores nacionais. ............. 07455 
especiais, remunerados de recursos das disponi- DEPUTADOS ANDRÉ PUCCINELLI E RO-
bilidades financeiras do Fundo de Amparo ao BERTO BALESTRA - Necessidade de alteraçõ-
Trabalhador-FAT. ............................................... 07446 es no texto da Medida Provisória nr>! 1.410, de 

Término do prazo e perda da eficácia da 1996, através de emenda que venha favorecer a 
Medida Provisória n2 1.407, de 12 de abril de empresa Mendes Júnior e aos produtores brasi-
1996, que dispõe sobre as contribuições para os leiros. .......... ............ .... .... ........ ............ ........ ........... 07460 
Programas de Integração Social e de Formação DEPUTADO LUIZ CARLOS HAUL Y, como 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, Líder - Solicitando o encerramento da sessão, 
e dá outras providências. ...................................... 07447 tendo em vista a falta de quorum para o seu 

Término do prazo e perda da eficácia da prosseguimento. .................................................... 07462 
Medida Provisória n2 1.408, de 12 de abril de DEPUTADO GENÉSIO BERNARDINO -
1996, que altera a redação do § 42 do art. 49 da Sugerindo a suspensão da sessão por alguns mi-
Lei nr>! 9.082, de 25 de julho de 1995, que dispõe nutos, objetivando uma solução para a aprecia-
sobre as diretrizes para elaboração da lei orça- ção da Medida Provisória nr>! 1.410, de 1996........ 07462 
mentária de 1996................................................... 07447 DEPUTADO PHILEMON RODRIGUES -

1.2.4-Ofício Emenda oferecida à Medida Provisória nr>! 1.410, 
Nr>! 37, de 1996, do Ministro de Estado da de 1996, acatada pelo relator, beneficiando a 

Cultura, Sr. Francisco Correa Weffort, propondo o Mendes Júnior. ...................................................... 07463 
remanejamento de parte das dotações alocadas DEPUTADO FERNANDO DlNlZ - Apelo 
no Ministério da Cultura - administração direta em favor de entendimento visando à votação da 
para o Fundo Nacional da Cultura. Rejeitada a Medida Provisória n r>! 1.410, de 1996. .................. 07463 
proposta, após parecer contrário. ......................... 07447 1.2.7 - Comunicações da Presidência 

1.2.5 - Requeril)1entos Suspensão dos trabalhos em face da pos-
Nr>! 131, de 1996-CN, de autoria do Deputa- sibilidade de acordo para a votação da Medida 

do Jaques Wagner, solicitando que seja reali~da Provisória nl! 1.410, de 1996. ................................ 07464 
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Convocação de sessão conjunta a reali­
zar-se amanhã, às 19 horas, com Ordem do 
Dia que designa.................................................... 07464 

1.3 - ENCERRAMENTO 
2 - I:MENDAS OFERECIDAS ÀS MEDI­

DAS PROVISÓRIAS N2S 1.421 A 1.442, E 1.444 
A 1.454, DE 1996. 

3-ATAS DA COMISSÃO MISTA DE PLANOS, 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO. 

- 1511 e 16i! Reuniões Extraordinárias, 
realizadas em 29-2 e 20-3-96, respectivamen-
te............................................................................ 07471 

- Reunião de Instalação, realizada em 17-4-
96. .......................................................................... 07471 

- 1 li e 21 Reuniões Extraordinárias, realiza-
das em 23-4 e 7-5-96, respectivamente................ 07471 

-11 Reunião de Audiência Pública, realiza-
da em 25-4-96. ...................................................... 07471 

Ata da 10ª Sessão Conjunta, em 15 de maio de 1996 
2ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 

Presidência do Sr. Ronaldo Perim 

ÀS 19 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalhães -
Antônio Carlos Valladares - Bello Parga - Benedita 
da Silva - Beni Veras - Bemardo Cabral - Carlos 
Bezerra - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Couti­
nho Jorge .- Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio 
Álvares - Emma Fernandes - Epitácio Cafeteira -
Ernandes Amorim - Esperidião Amin - Fernando 
Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pereira - Frei­
tas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gilber­
to Miranda - Gilvam Borges - Guilherme Palmeira -
Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Iris Rezende 
- Jader Bamalho - Jefferson Peres - João França -
João Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro -
Josaphat Marinho - José Agripino - José Alves -
José Bianco - José Bonifácio - José Eduardo Dutra 
- José Eduardo Vieira - José Fogaça - José Ignácio 
Ferreira - José Roberto Arruda - Júlio Campos - Jú­
nia Marise - Lauro Campos - Levy Dias - Lucídio 
Portella - Lúdio Coelho - Marina Silva - Marluce 
Pinto - Mauro Miranda - Nabor Júnior - Ney Suas­
suna - Onofre Quinan - Osmar Dias - Pedro Piva -
Pedro Simon - Ramez Tebet - Regina Assumpção­
Renan Calheiros - Roberto Requião - Romero Jucá 
- Romeu Tuma - Sebastião Rocha - Sérgio Macha­
do - Teotônio Vilela Filho - Totó Cavalcante - Val­
mir Campelo - Vilson Kleinübing. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - Bloco - PPB; Elton Rohnelt 
- Bloco - PSC; Francisco Rodrigues - Bloco - PPB; 
Luciano Castro - PSDB; Luis Barbosa - Bloco -
PPB; Moises Lipnik - Bloco - PTB; Robério Araújo -
Bloco - PPElj Salomão Cruz - PSDB. 

Amapá 

Antonio Feijão - PSDB; Eraldo Trindade - Blo­
co - PPB; Fátima Pelaes - PSDB; Gervásio Oliveira 
- PSB; Murilo Pinheiro - Bloco - PFL; Raquel Capi­
beribe - PSB; Sérgio Barcellos - Bloco - PFL; Val­
denor Guedes - Bloco - PPB. 

Pará 

Ana Júlia - PT; Anivaldo Vale - Bloco - PPB; 
Antônio Brasil- Bloco - PMDB; Benedito Guimarães 
- Bloco - PPB; Elcione Barbalho - Bloco - PMDB; 
Gerson Peres - Bloco - PPB; Giovanni Queiroz -
POT; Hilário Coimbra - Bloco - PTB; José Priante -
Bloco - PMDB; Mario Martins - Bloco - PMDB; Olá­
vio Rocha - PSDB; Paulo Rocha - PT; Raimundo 
Santos - Bloco - PFL; Socorro Gomes - PCdoB; Vic 
Pires Franco - Bloco - PFL. 

Amazonas 

Alzira Éwerton - Bloco - PPB; Arthur Virgílio 
- PSDB; Átila Lins - Bloco - PFL; Claudio Chaves 
- Bloco PFL; Euler Ribeiro - Bloco - PMDB; Luiz 
Femando - PSDB; Pauderney Avelino - Bloco -
PPB. 

Rondônia 

Carlos Camurça - Bloco - PPB; Confúcio Mou­
ra - Bloco - PMDB; Emerson Olavo Pires - Bloco -
PMDB; Eurípedes Miranda - PDT; Expedito Júnior -
Bloco - PPB; IIdemar Kussler - PSDB; Oscar Andra­
de - Bloco - PMDB; Silvernani Santos - Bloco -
PPB. 

Acre 

Carlos Airton - Bloco - PPB; Célia Mendes -
Bloco - PFL; Chicão Brígido - Bloco - PMDB; João 
Maia - Bloco - PFL; Mauri Sérgio - Bloco - PMDB; 
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Osmir Lirna - Bloco - PFL; Ronivon Santiago - Blo- co - PMDB; Cássio Cunha Lima - Bloco - PMDB; 
co - PFL; Zila Bezerra - Bloco - PFl. Efraim Morais - Bloco - PFL; Enivaldo Ribeiro - Blo­

Tocantins 

Ary Valadão - Bloco - PPB; Darci Coelho -
Bloco - PPB; Dolores Nunes - Bloco - PPB; Eudoro 
Pedroza - Bloco - PMDB; João Ribeiro - Bloco -
PPB; Melquiades Neto - Bloco - PMN; Paulo Mou­
rão- PSDB. 

Maranhão 

Albérico Filho Bloco - PMDB; Antônio Joaquim 
Araújo - Bloco - PFL; César Bandeira - Bloco -
PFL; Costa Ferreira - Bloco - PFL; Domingos Dutra 
- PT; Eliseu Moura - Bloco - PFL; Haroldo Sabóia -
PT; Jayme Santana - PSDB; Magno Bacelar - Bloco 
- PFL; Márcia Marinho - PSDB; Mauro Fecury -
Bloco - PFL; Nan Souza - Bloco - PSL; Pedro No­
vais - Bloco - PMDB; Remi Trinta - Bloco - PMDB; 
Roberto Rocha - PSDB; Sarney Filho - Bloco -
PFL; Sebastião Madeira - PSDB. 

Ceará 

Anibal Gomes - Bloco - PMDB; Antônio Balh­
mann ~ PSOB; Antônio dos Santos - Bloco - PFL; 
Arnon Bezerra - PSOB; Edson Queiroz - Bloco -
PPB; Edson Silva - PSOB; Firmo de Castro - PSDB; 
Gonzaga Mota - Bloco - PMOB; Inacio Arruda -
PCdoB; José Linhares - Bloco - PPB; José Pimentel 
- PT; Leônidas Cristina - PSOB; Marcelo Teixeira­
Bloco - PMDB; Nelson Otoch - PSDB; Paes de An­
drade - Bloco - PMDB; Pimentel Gomes - PSDB; 
Pinheiro Landim - Bloco - PMDB; Roberto Pessoa­
Bloco - PFL; Rommel Feijó - PSDB; Vicente Arruda 
- PSDB; Zé Gerardo - PSDB. 

Piauí 

Alberto Silva - Bloco - PMDB; Ari Magalhaes­
Bloco - PPB; B. Sá - PSDB; Ciro Nogueira - Bloco 
- PFL; Felipe Mendes - Bloco - PPB; Heraclito For­
tes - Bloco - PFL; João Henrique - PMDB; Júlio Ce­
sar - Bloco - PFL; Mussa Demes - Bloco - PFL; 
Paes Landim - Bloco - PFl. 

Rio Grande do Norte 

Augusto Viveiros - Bloco - PFL; Betinho Rosa­
do - Bloco - PFL; Carlos Alberto - Bloco - PFL; Ci­
priano Correia - PSOB; Henrique Eduardo Alves -
Bloco - PMDB; Iberê Ferreira - Bloco - PFL; Laire 
Rosado - Bloco - ?MDB; Ney Lopes - Bloco - PFl. 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco - PFL; Alvaro Gau­
dêncio Neto - Bloco - PFL; Armando Abílio - Blo-

co - PPB; Gilvan Freire - Bloco - PMDB; Ivandro 
Cunha Lima - Bloco - PMDB; José Aldemir - Bloco 
- PMDB; José Luiz Clerot - Bloco - PMDB; Roberto 
Paulino - Bloco - PMDB; Wilson Braga - PDT. 

Pernambuco 

Antônio Geraldo - Bloco - PFL; Fernando Fer­
ro - PT; Fernando Lyra - PSB; Gonzaga Patriota -
PSB; Humberto Costa - PT; Inocêncio Oliveira -
Bloco - PFL; João Colaço - PSB; José Chaves -
PSOB; José Jorge - Bloco - PFL; José Mendonça 
Bezerra - Bloco - PFL; José Múcio Monteiro - Bloco 
- PFL; Luiz Piauhy/ino - PSDB; Mendonça Filho -
Bloco - PFL; Nilson Gibson - PSB; Osvaldo Coelho 
- Bloco - PFL; Pedro Correa - Bloco - PPB; Ricar­
do Heráclio - PSB; Roberto Fontes - Bloco - PFL; 
Roberto Magalhaes - Bloco - PFL; Salatiel Carvalho 
- Bloco - PPB; Sérgio Guerra - PSB; Severino Ca­
valcanti - Bloco - PPB; Wilson Campos - PSDB; 
Wolney Queiroz - PDT. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - Bloco - PTB; Augusto Fa­
rias - PPB; Benedito de Lira - Bloco - PFL; Ceci 
Cunha - PSDB; Fernando Torres - PSOB; José 
Thomaz Nonô - PSOB; Moacyr Andrade - Bloco -
PPB; Olavo Calheiros - Bloco PMDB; Talvane Albu­
querque - Bloco - PPB. 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PSDB; Bosco França - Blo­
co - PMN; Carlos Magno - Bloco - PFl; Cleonâncio 
Fonseca - PPB; José Teles - Bloco - PPB; Marcelo 
Deda - PT; Pedro Valadares - PSB; Wilson Cunha­
Bloco- PFl. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Aroldo Cedraz - Bloco -
PFL; Benito Gama - Bloco - PFL; Beta Lelis - PSB; 
Claudio Cajado - Bloco - PFl; Coriolano Sales -
PDT; Domingos Leonelli - PSDB; Eujácio Simoes -
Bloco - PL; Félix Mendonça - Bloco - PTB; Fernan­
do Gomes - Bloco - PTB; Geddel Vieira Lima - Blo­
co - PMOB; Haroldo Lima - PGdoB; Jaime Fernan­
des - Bloco - PFL; Jairo Azi - Bloco - PFL; Jairo 
Carneiro - Bloco - PFL; Jaques Wagner - PT; João 
Almeida - Bloco - PMOB; João Leão - PSDB; Joni­
vallucas - Bloco - PFl; José Carlos Aleluia - Bloco 
- PFL; José Rocha - Bloco - PFL; José Tude - Blo­
co - PTB; Leur Lomanto - Bloco - PFL; Luís Eduar­
do - Bloco - PFL; Luiz Braga - Bloco - PFL; Luiz 
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Moreira - Bloco - PFL; Manoel Castro - Bloco - - PSDB; Carlos Santana - PT; Cidinha Campos -
PFL; Mário Negromonte - PSDB; Nestor Duarte - PDT; Edson Ezequiel- PDT; Eurico Miranda - Bloco 
Bloco - PMDB; Pedro Irujo - Bloco - PMDB; Prisco - PPB; Fernando Gabeira - PV; Fernando Gonçal-
Viana - Bloco - PPB; Roland Lavigne - Bloco - ves - Bloco - PTB; Fernando Lopes - PDT; Francis-
PFL; Sér~Jio Carneiro - PDT; Severiano Alves - co Silva - Bloco - PPB; Itamar Serpa - PSDB; Jair 
PDT; Simara Ellery - Bloco - PMDB; Ubaldino Ju- Bolsonaro - Bloco - PPB; Jandira Feghali - PCdoB; 
nior - PSB; Ursicino Queiroz - Bloco - PFL. João Mendes - Bloco - PPB; Jorge Wilson - Bloco­

Minas Gerais 

Aécio Neves - PSDB; Antônio Aureliano -
PSDB; Antônio do Valle - Bloco - PMDB; Aracely de 
Paula - Bloco - PFL; Armando Costa - Bloco -
PMDB; Bonifácio de Andrada - Bloco - PPB; Carlos 
Melles - Bloco - PFL; Carlos Mosconi - PSOB; Chi­
co Ferramenta - PT; Danilo de Castro - PSDB; Ed­
son Soares - PSDB; Elias Murad - PSDB; Eliseu 
Resende -- Bloco - PFL; Fernando Diniz - Bloco -
PMOB; Francisco Horta - Bloco - PL; Genésio Ber­
nardino - Bloco - PMDB; Herculano Anghinetti -
Bloco - PPB; Hugo Rodrigues da Cunha - Bloco -
PFL; Ibrahim Abi-Ackel - Bloco - PPB; Jaime Mar­
tins - Bloco - PFL; Jair Siqueira - Bloco - PPB; 
João Fassarella - PT; José Rezende - Bloco - PPB; 
José Santana de Vasconcellos - Bloco - PFL; Lael 
Varella - Bloco - PFL; Leopoldo Bessone - Bloco -
PTB; Márcio Reinaldo Moreira - Bloco - PPB; Mar­
cos Lima _. PMDB; Maria Elvira - Bloco - PMDB; 
Mário de Oliveira - Bloco - PPB; Maurício Campos -
Bloco - PL; Mauro Lopes - Bloco - PFL; Narcio Ro­
drigues - PSDB; Newton Cardoso - Bloco - PMOB; 
Nilmário Miranda - PT; Odelmo Leão - Bloco - PPB; 
Osmânio Pereira - PSDB; Paulo Delgado - PT; Pau­
lo Heslander - Bloco - PTB; Philemon Rodrigues -
Bloco - PTB; Roberto Brant - PSDB; Romel Anízio -
Bloco - PPB; Ronaldo Perim - Bloco - PMOB; San­
dra Starling - PT; Saraiva Felipe - Bloco - PMDB; 
Sérgio Miranda - PCdoB; Sérgio Naya - Bloco -
PPB; Silas IBrasileiro - Bloco - PMDB; Snvio Abreu 
- POT; Tilden Santiago - PT; Vittorio MedioU -
PSDB; ZairEl Rezende - Bloco - PMDB. 

Espírito Santo 

Adelson Salvador - Bloco - PMOB; Feu Rosa 
- PSDB; João Coser - PT; Jorge Anders - PSDB; 
Luiz Buaiz .- Bloco - PL; Nilton Baiano - Bloco -
PPB; Rita Camata - Bloco - PMOB; Roberto Vala­
dão - Bloco - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Agnaldo Timóteo - Bloco - PPB; Alcione At­
hayde Bloco - p,PB; Alexandre Cardoso - PSB; 
Alexandre Santos - PSDB; Alvaro Valle - Bloco -
PL; Arolde de Oliveira - Bloco - PFL; Ayrton Xerez 

PPB; José Carlos Coutinho - Bloco - PFL; José 
Carlos Lacerda - PSDB; José Egydio - Bloco - PL; 
José Maurício - PDT; Laprovita Vieira - Bloco PPB; 
Laura Carneiro - Bloco - PFL; Lima Netto - Bloco -
PFL; Lindberg Farias - PCdoB; Márcia Cibilis Viana 
- PDT; Marcio Fortes - PSDB; Maria da Conceição 
Tavares - PT; Milton Temer - PT; Miro Teixeira -
PDT; Moreira Franco - Bloco - PMDB; Noel de Oli­
veira - Bloco - PMDB; Paulo Feijó - PSDB; Roberto 
Campos - Bloco - PPB; Roberto Jefferson - Bloco­
PTB; Rubem Medina - Bloco - PFL; Sérgio Arouca 
- PPS; Simão Sessim - PSDB; Sylvio Lopes -
PSDB; Vanessa Felippe - PSDB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - Bloco - PPB; Alber­
to Goldman - Bloco - PMDB; Aldo Rebelo - PCdoB; 
Almino Affonso - PSDB; Aloysio Nunes Ferreira -
Bloco - PMDB; Antônio Carlos Pannunzio - PSDB; 
Antônio Kandir - PSDB; Arlindo Chinaglia - PT; Ar­
naldo Faria de Sá - Bloco - PPB; Arnaldo Madeira -
PSDB; Ary Kara - Bloco - PMDB; Ayres da Cunha -
Bloco - PFL; Beto Mansur - Bloco - PPB; Carlos 
Apolinário - Bloco - PMDB; Carlos Nelson - Bloco -
PMDB; Celso Daniel - PT; Celso Russomanno -
PSDB; Corauci Sobrinho - Bloco - PFL; Cunha Bue­
no - Bloco - PPB; Cunha Lima - Bloco - PPB; De 
Valasco - Bloco - PSD; Delfim Netto - Bloco - PPB; 
Duilio Pisaneschi - Bloco - PTB; Edinho Araújo -
Bloco - PMDB; Eduardo Jorge - PT; Fausto Martello 
- Bloco - PPB; Fernando Zuppo - PDT; Franco 
Montoro - PSDB; Hélio Bicudo - PT; Hélio Rosas -
Bloco - PMDB; Ivan Valente - PT; Jair Meneguelli -
PT; João Mellão Neto - Bloco - PFL; João Paulo -
PT; Jorge Tadeu Mudalen - Bloco - PPB; José Aní­
bal - PSDB; José Augusto - PT; José Coimbra -
Bloco - PTB; José de Abreu - PSDB; José Genoíno 
- PT; José Machado - PT; José Pinotti - Bloco -
PMDB; Koyu lha - PSDB; Luciano Zica - PT; Luiz 
Gushiken - PT,; Maluly ~etto - Bloco - PFL; Marcelo 
Barbieri - Bloco - PMDB; Marquinho Chedid - Bloco 
- PSD; Marta, Suplicy - PT; Michel Temer - Bloco -
PMDB; Nelson Marquezelli - Bloco - PTB; Paulo 
Lima - Bloco - PFL; Pedro Yves - Bloco - PMDB; 
Régis de Oliveira - Bloco - PFL; Ricardo Izar - Blo­
co - PPB; Robson Tuma - Bloco - PSL; Salvador 
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Zimbaldi - PSDB; Silvio Torres - PSDB; Teima de senmann - Bloco - PMDB; Nedson Micheleti - PT; 
Souza - PT; Tuga Angerami - PSDB; Ushitaro Ka- Nelson Meurer - Bloco - PPB; Odnio Balbinotti -
mia - Bloco - PPB; Vadão Gomes - Bloco - PPB; Bloco - PTB; Padre Roque - PT; Paulo Bernardo -
Valdemar Costa Neto - Bloco - PL; Wagner Salus- PT; Paulo Cordeiro - Bloco - PTB; Renato Johnsson 
tia no - Bloco - PPB; Welson Gasparini - PSDB; Zu- - Bloco - PPB; Ricardo Barros - Bloco - PFL; Ricar-
laiê Cobra - PSDB. do Gomyde - PCdoB; Valdomiro Meger - Bloco -

Mato Grosso 

Gilney Viana - PT; Munia Domingos - Bloco -
PTB; Roberto Franca - PSDB; Rogério Silva - Bloco 
- PFL; Tetê Bezerra - Bloco - PMDB; Welinton Fa­
gundes - Bloco - PL. 

Distrito Federal 

Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho -
PPS; Benedito Domingos - Bloco - PPB; Chico Vigi­
lante - FT; Jofran Frejat - Bloco - PPB; Maria Laura 
- PT; Osório Adriano - Bloco - PFL; Wigberto Tartu­
ce - Bloco - PPB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PCdoB; Barbosa Neto - Bloco 
- PMDB; João Natal - Bloco - PMDB; Jovair Aran­
tes - PSDB; Lidia Quinan - Bloco - PMDB; Marconi 
Perillo - PSDB; Maria Valadão - Bloco PFL; Nair 
Xavier Lobo - Bloco - PMDB; Orcino Gonçalves -
Bloco - PMOB; Pedrinho Abrão - Bloco - PTB; Pe­
dro Canedo - Bloco - PL; Pedro Wilson - PT; Ro­
berto Balestra - Bloco - PPB; Rubens Cosac - Blo­
co - PMDB; Sandro Mabel - Bloco - PMDB; Vilmar 
Rocha - Bloco - PFL; Zé Gomes da Rocha - Bloco 
-PSD. 

Mato Grosso do Sul 

Andre Puccinelli - Bloco - PMDB; Di/so Spera­
fico - Bloco - PMDB; Marilu Guimarães - Bloco -
PFL; Marisa Serrano - Bloco - PMDB; Nelson Trad 
- Bloco - PTB; Oscar Goldoni - Bloco - PMDB; 
Saulo Queiroz - Bloco - PFL. 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco - PFL; Affonso Ca­
margo - Bloco - PFL; Antonio Ueno - Bloco - PFL; 
Basnio Vil/ani - Bloco - PPB; Chico da Princesa -
Bloco - PTB; Dilceu Sperafico - PPB; Elias Abrahão 
- Bloco - PMDB; Fernando Ribas Carli - PDT; Fla­
vio Ams - PSOB; Hermes' Parcianello - Bloco -
PMOB; Homero Oguido - Bloco - PMOB; José Bor­
ba - Bloco - PTB; José Janene - Bloco - PPB; Lu­
ciano Pizzatto - Bloco - PFL; Luiz Carlos Hauly -
PSDB; Maurício Requião - Bloco - PMOB; Max Ro-

PPB; Vilson Santini - Bloco - PTB; Werner Wande­
r6,- Bloco - PFL. 

Santa Catarina 

Edinho Bez - Bloco - PMDB; Edison Andrino -
Bloco - PMOB; Hugo Biehl - Bloco - PPB; João Piz­
zolatti - Bloco - PPB;José Carlos Vieira - Bloco -
PFL; José Fritsch - PT; Leonel Pavan - PDT; Luiz 
Henrique - Bloco - PMDB; Mário Cavallazzi - Bloco 
- PPB; Milton Mendes - PT; Paulo Bauer - Bloco -
PFL; Paulo Bornhausen - Bloco - PFL; Paulo Gou­
vea - Bloco - PFL; Rivaldo Macari - Bloco - PMDB; 
Serafim Venzon - PDT; Valdir Colatto - Bloco -
PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; 
Adylson Motta - Bloco - PPB; Aírton Dipp - PDT; 
Augusto Nardes - Bloco - PPB; Carlos Cardinal -
PDT; Darcísio Perondi - Bloco - PMDB; Eliseu Padi­
lha - Bloco - PMDB; Enio Bacci - PDT; Esther 
Grossi - PT; Ezídio Pinheiro - PSDB; Fetter Júnior -
Bloco - PPB; Hugo Lagranha - Bloco - PTB; Ivo 
Mainardi - Bloco - PMDB; Jair Soares - Bloco -
PFL; Jarbas Lima - Bloco - PPB; José Fortunati -
PT; Júlio Redecker - Bloco - PPB; Luiz Mainardi -
PT; Matheus Schmidt - POT; Miguel Rossetto - PT; 
Nelson Marchezan - PSDB; Osvaldo Biolchi - Bloco 
- PTB; Paulo Paim - PT; Renan Kurtz - PDT; Wal­
domiro Fioravante - PT; Wilson Branco - Bloco -
PMDB; Wilson Cignachi - Bloco - PMDB; Veda Cru­
sius-PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As lis­
tas de presença acusam o comparecimento de 73 
Srs. Senadores e 488 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 

Declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre 
a mesa mensagens presidenciais que serão lidas 
pelo Sr. 12 Secretário em exercício, Deputado Anto­
nio do Valle. 

São lidas as seguintes: 
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MENSAGEM N° 174, DE 1996-CN 
(nO 324/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Quinta-feira 16 072ll 

N~S tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

V~ssas EXl!e\~nl!\?s, 'Acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado de 

Mmas e Energia.> da Inddstria. do Comércio e do Turismo. da Fazenda e do Meio Ambiente. dos 

Recursos Hídricos e da Amazônia Legal. o texto da Medida Provisória n° 1.409. 

de 17 de abril de 1996. que ... Autorita a redução do percentual de adição de álcool 

anidro combustível à gasolina, de que trata o art. 9" da Lei n° 8.723, de 28 de outubro de 1993. e 
dá outras providências". 

Brasília; 1 7 de ab ril de 1996. 

E ~1 ~TER.\1D.1STERIAL~"l! : '.::: 96 

BrastÍla. :. - ;:te aoni .::e i 996 

Excetenttsslmo Senb.or Pres\dente da Repubüca. 

Submetemos a elevada apreciação de Vossa Excelencla Pr01etO de :-.1edida 
ProV1sona que preve. em carater de excepClonalidade. nos meses de abni e maIO de '1996. a redução. 
para no rrurumo 18% (deZOito por cento). do percentual de alcool arudro fixado no art. g9. da Lei n" 
8 ;:3. de ':8 de outuoro de 1993. para adição a gasolma. nos murucIPlos abrangidos pela arca de 
lntluêncla da rennarIa Gabnel Passos. localizada em Betun - MG Esta Medida ProV1sona contempla. 
lambem. para o mesmo penado. a redução do percentual de amção de alcool arudro e a ut1l1Zação de 
outrOS admvos oXigenados para adição a gasolina. como alternauva ao alcool arudro combusuvel. 
nos muruclplos abrangidos pelas areas de mfluenCla da refinana do Planalto. localizada em Pauhnia -
SP e da reÔDana Getulio Vargas. localIzada em Araucaria - PRo Estas providênCias. que resultam de 
amola discussão no âmbito dos Oell.ãos do Governo envolvidos com o abastecun~to naCional de 
co~bustlvels, deverão ser adotadas-nas regiões citadas. exclwda a area metropolitana da cidade de 
São Paulo. Esta !vfedida PrOV1sona prevê lUfida que. caso no penodo de excepcionalidade 
estabelecido Qcorra a normalização da oferta de alcool arudro. sera imediatamente normalizado o 
percentual de adição deste combustlvel a gasolma. conforme o disposto no art. 9° da Lei 8.7:3 de 
1993 Este Projeto de :-.1edlda ProV1sona JustIÍi.ca-se pelas razões que vão a segwr expostas. 

~o penodo da atual safra 95/96. houve aumento expressIvo da demanaa de 
gasohna automotlva. de cerca de ::% em relação ao penodo da safra antenor Htstoncamente esse 
crescunento era oa oroem de 7% 

3 Esse ràto tem mobilizado os esforços do Departamento NaCIOnal de Combustlvels 
- DNC. do !vfirusteno de ~inas e Energia -~. res~ansavel peia preV\sio da demanda de aicool 
combustlvel. e do Deoartamento de :>Jcool e Açucar - DAA do ~rusteno da Industna. do 
ComercIo e do Tunsmo - .\lICT. responsavel pela oferta nacIonal de alcool. na busca oe soiuções 
alternatIvas para eauilibrar o balanço oferta/demanda desse comoustlvel. de iorma a lZaranur o 
abasteetmento nacIOnal -

4 Com esse objeuvo. o DNC expediU. em 24 de novemoro de 1995 a Portana n- 36. 
que prorrogou ate 30 ae )UMO ao corrente ano de ! 996 o prazo para a defirução aas e~peclIicacões 
de a1COOlS unoortaaos. evitando-se. assUIl. solução de commwdaae na programação. de CUrto orazo. 
aas unportacões conslderaaas necessanas a complementação aa oferta Interna 
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A oanIr co aetalhamento do balanço oferta/demanaa oara a sarra 95/96. elaboraao 
em 15 de oezemoro ae i 99 5. em comunto oelO D~C e D.>\.>\. com a oartlcIoação da PETROBRAS ~ 
.:lOS oroautores ae alcoOI. deou e\ 1aenCIaaa a ocorrenCIa ae conSIoeravel dencIt ce a!caOI amaro. 
;ue abnl de i 996. aa oraem ae 454 000 m . .ie um tOtal de 802 000 m de alCOOI carourante t amaro e 
ruarataaOl 

; P.:!ra \ :aolilzar .l ~ll1runacão oesse aericlt. ;:J ~!ICT .luronzou. :!rraves aa Portana n­
:"J ..le ~ .;;! .::ezemoro ce . ']0'; .1 :moorracào ae :lte 50: COO ::: ..le a!COOI ;;a~ourante e . 
.:oncorruramememe. :: ~l\fE :ruCIOU :!s tratatIvas :lara transrerencla. :lor c:!ooragem Je cerca ce 
:..;0 000 ::1 ..le .!kool ca:ourame. ..lISOOmvel. ::.1 ,,:Joca ::0 '- oroeste. .1 5er ::ieuvaca em 
-r:o\'lmenrações oarce:acas ce 48 000 m 

Comoutaoas as Imoortações rea!lZaoas e levaoo em coma o aumento oa oterra 
:ntema oe :llCOOI carourante. :'!utO ce esrorco 00 setor proauror naclOna!. resultou. em lanelro oeste 
lno ce i .:196 novo Dalanco que acusou cenclt. ;lara o corrente mes üe abm. ..la orcem ce :58 000 
-n . no aue se retere ao alCOOI amaro 

S RegIStre-se que a transrerêncIa dos :40 000 m·. retenaa no Item o não ràl oossl1,el 
Je ser \ 1aOlUzaaa na sua toralJdade. tenao em \1Sra que a coruiguração do dencIt licou resmta ao 
alcoOI amdro i!. ,amoem.. i!m !Unção das dlficulaades oe acorao entre a PETROBRAS i! os 
?roautores ce :iÍcoO! amaro ao ~oraeste. quanto aos asoectos ooeraClOnaIs. ~omerCla!S. :1SCaIS t: 

:inancelros enVOI\laOS na ooeração. o cue consurruu oane conSIaera\el de temoo Como resultaao 
~esses entenalmentos deiimu-se. nnalmente. que o \Olume efeuvamente transtendo ae :llCOOI aruaro 
Ja RegIão ~oraeste oara o Centro/Sul sena aa orcem ae 90 000 m< 

.) Diante dISSO e consIderando haver SIdo detiruda. :amoem no momento proono. a 
~ullZação de :Jarre dos estoaues da PETROBRAS e das dlsmoulCioras e o estàrço adiCIonai do setor 
produtor. aecorrente aa antecIpação aa safra 96/97 rOI posSIvel reaLlZlr o deficIr. ate o tinal do mes 
je abnl. para 33000 m' 

: O Amaa como resultado do acomoanhamento feIto peios orgãos governamentaIs. o 
5upnmento ce ma!o somente oevera nOrtnallZar-se ao longo ae sua segunda oUInzena 

: 1 Das prOVIdenCIas poss/Vels de serem aootaaas para contornar o oroblema exoosto. 
1 tmoortacão oe aiCOOI aruaro tOI consloeraaa tnVlavel De fato. constata-se. confortne aemonstraoo 
::-eia PETROBRAS. ser oastante resmra li OlsoomollIdade de amaro no mercaao mternacIonal. uma 
\ ez que os oroautores comprometeram granae pane de sua orerta com os resoeCtIvos mercados 
.:onsurrudores. tornanao oratlcamente ImoosslveJ a aaUIsição dos volumes requendos. para elIrrunar 
o deficlt pre\1sto. no que OlZ respeIto aos aspectos ae quantIdade. CUStO e temoestIVldade 

!) não ecuaClOnamento do deiiclt :emporano ae amdro. quanao em COnIrOTUO com 
a itrrutac;:ão conuda no art ~ da LeI n- 8 -:-:3. de 1993. aue lixa em ::% !\lnte e dois DOr centOI a 
illsrura co :llCOOI euhco amaro comOUStlvel a gasoima. podena levar a um quaaro ae r~clonamento 
Ja gasouna automouva. em Importantes regIões ao PalS. o que sena tnaceltavei 

. _ Buscanao oreservar os !r.teresses JOS ~onsurruaores. iàram :aenntlcaaas. ~m 
~ncão ce sucessIvas reumões. ~om a nartlcloacão co D~C. ::lA . .>\. PETROBRAS. dlsmoulaoras ;! 

::roautores ce lICOOI. ~o;no lltem:mvas oara C\ ltar :::rODlerna de cesaOastecImemo Cf! gasouna 
~utcmotl\"J l ~eaucic. em carater ae excenclona.lldaae. '::0 oercenrual de Que trata o ar! ~ da Lei r.-
S :-:3. de l ;:03 ~ 3 !J:!llzacão ce outros OXlgenaaos. na ffilsrura gasouna/alcooJ Estas meaIaas são as 
~ue reoresenta.'l1. ::as c:r~unstanclas. os menores Imoactos amOlemlllS Em !Uncão OISSO. ,) D~C 
.lutonzou a PETROBRAS a !:'ro\1aenCIar a unoonacão ae ~1etll-Tercl-Bullj-Eler I~ITBE). 3CIt1\0 

.)"<lg:enaao l !ler aa:c:onaao a gasQuna 

.; ~~:l5. S~nn~:- ?:-eStce~te _5 ::u:ões Qt!C :-'05 le\ am 3. ;JfOnOr .1 \,~ 5sá- E XCelenC!a a 
:-'::lcão CJ. :\lec.!c.rP".:'\lSüna ' .... :0 P~':"eto .J~omDanna eS::l E-':=OSlC.lO ~e \lot!· .. n.:; ":':::Sloeraaa ~0mo 
::ClsoenSa\ c!! ::::lf3.'1 :"':!:-::11t::·.! :!e!l'. a~.lO ..:..:!~ -:-:.eClcas .l.:::na ::~I":.J.wa~ !.~t!:r. ":':iS "":tzões ..!~ 

"':,2In\en.:e::::l..:e :C::~!';J. :::J!1(1r.~";J ~ .::: c:-eser.J~.lO ';2:5 :n:eresses ..: ... ~~ \.. .. lr;scnuccres .! eCIC5.C ~l 
'-1ealea ?"::'\:50ri3. _~::nae :!~;) :;!~U15ltO:) ... .:~st:r:...:c:cna!::, ":ê :..:;en~:J. ~ "<!!:!\anCi:l ..:~e ~esultarr. 

::emcnstra::os ce!3. ::eceSSlaaae .:e are':erur r:sccs na .lOaSreCimenro ,::e :;3.sour.a aut0!"10uva em oane 
':0 PaI, 

ReSDellosamente. 

Maio de 1996 
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·\~EXO . .\ EXPOSIC..\O DE :\lOffi'OS DOS :\lI::\'ISTERIOS DE :\n~AS E E~ERGIA. 
DA I~DrSTRL-\. DO CO:\tERCIO E DO TlmS~10. DO :\-1EIO A~tBIE:"iTE. DOS 

RECl"RSOS HIDRICOS E DA .-\:\L-\ZÔ:"ó1A LEGAL E DA F.-\ZE~DA 
'\'" '::. . DE:' -, ~I:'.:-' 

L S~TESE DO PROBLDL-\ OI: DA SITl'"ACAO QI:E RECLUL-\ PROVIDÊ~CL-\S: 

Tem-se ooservaao a OOSSIOllloaoe ce cesaoasteClmento oarClat ao mercaco ce llaSOllna automotlva em! 
algumas 10Catlaaaes .l.orangtoas oelas areas ce ttu1uênCla aas rerinanas ae Gabnel Passos-MG. dOl 
Planalto-SP e Getuuo \·argas-PR. preVlS!a oara os uitunos alas ao mes ae abni e Dara o mes de: 
malo/96 Tal ràto e aecorrente ao ex~resslvo creSCimento na aemanaa aeste comoustlvei cue não rOI I 

'acomoanhaao Dela olena ae aicool amdro. proauto que e aa.tclOnaao a gasollna na prooorção ae 2:°' .. , 
conforme aetemuna aLe: n' g 7:3, ae 28 1093 

2. SOL1:C.-\O E PRO"1Dt~CL-\S CO~TIDAS ~O ATO ~OR.'\1ATIVO: 

Pemutlf. em carater ae exceoclonaudaae. a redução ao percentual de que trata o An 9" da Lei 8 723., 
de :8.10 93. para as localidades Citadas. mantida para a região metropolitana ae São Pauio. a l!llsrural 
de 22% de alcooi amdro a gasolina. e a utilização de outros admvos oXigenados na rrustura a IZaSOllna.. 
em subStituição ao alCOOI amaro. nos meses de abni e maIO ae \996 -

3. PREníDICADO. 

4. Ct:STOS: 

o CUSto ammentaI e os relaClOnaoos com o oesemoenno aos motores serão anUlaaos pela aosolUta' 
tansltoneoaae aa mealca 

5. RAZÕES Ql"E rrSTIFIc.-\.\1 A t:RGb,CL-\: 

RIsco de desaoastecunento ae gasouna nos meses de aonJ e mato/96 nas regtões citadas 

6. IMPACTO SOBRE O :\1EIO A:\mIE~TE: 

.-\.5 meal.das orooostas roram constaeraaas como aquelas que. nas CirCUnStâncIas. reoresentam menores 
Imoactos amOlentatS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° :. -:09. DE 17 DE ;'.BRIL DE 1996. 

-\utonza a redução do percentual de adIção de álcool 
arudro combustlvel a gasolina. de que trata o art, 9° da 
LeI n' 8723. de 28 de outubro de 1993, e dá outras 
proVloênclas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atnbulção que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a segumte Medida ProVlsona. com torça de lei: 

Art l' Fica autonzada a redução. em carater de excepclonll;lidade, nos 'meses de abril e 
maIo de 1996. do percentual de adição de alcool arudro combustlvel a gasohna. de que ~~ta o art. 9° da 
Lei n' 3,723. de 28 de outubro de 1993. para no rrunimo deZOIto por cento, nos m,!rucljllos ~bran81dos 
pela area de mfluência da rerlnana Gabriel Passos, localIZada em Beum, Estado de Minas GeraIs. 

Art. 26 Fica autorizada. em carater de excepclonalidad~. nos !I1eses de abril e maio d~ 
1996, a redução do percentual de adição de álcool ~rudro eombustlve~ a gasobn!l- de que trata o art. 9 
da Lei nO 8 723. de 1993. e a utilização de outros oXigenados para adlçao a.gasollna. c?mo alternativa ao 
aleool anidro combustlvel. nos murucíplos abrangtdos pelas areas d7 mfluencla da r.ennana do Planalto. 
localizaoa em Paulínia. Estado de São Paulo, e da rerlnana GetulIo Vargas, localIZada em Arauearl&, 
Estado do Parana. 
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Paràgrato único. O disposto no caput deste artigo não se aplica a área metropolitana da 
cidade de Sio Paulo. 

Art. 3· Caso no penodo de excepclOnaiidade de que trata esta Medida ProV1soria ocorra 
a normalizaç1o da otena de alcool arudro combustlvel. sera imediatamente restabelecido o percentual de 
adiçio desse produto a gasolina. corubrme o disposto no art 9° da Lei n' 8.7::3. de 1993. 

Art. 4° Cabera ao Ministerio de Minas e EnergIa adotar as proV1dêncIas necessarias para 
o cumprimentO do disposto nesta Medida PrOV1sona. 

Art. 5" Esta Medida ProV1soria entra em vigor na data de sua publicação 

Brasllia. : i de abrJ.l de 1996. 175° da Independência e 108° da Republica. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° S • 72 3 ,DE 28 DE OUT'::B RO DE 1993. 

Dispõe sobre a reduçlo de emisslo de 
poluentes por veículos automotores e d;i 
outraS providencias. 

----------------------- -- -- ---
An. ~ Fica fixado em vinte e dois por cento o percentual obrigatório de adição de 

álcool etfiico IDidto combustível à gasolina em todo o territóno nacional. 

PmlfÚo único. Poderá haver uma variação de. no máximo. um por cento, para 
mais ou patI menos. no percentual esupulado no cap~t deste arugo. 

MENSAGEM N° 175, DE 1996-CN 
(n° 332/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberaç!o de 

Voaau l3xcel!J2Ciu. acompanhado de Ex~çIo de Motivos dos Senhores Ministros ~ Estado da 
Fazenda e do Planejamento e Orçamento. o texto da Medida Provisória' n- 1.410 • de 18 de 

abril de 199«5. que "DispOe sobre a emisalio de Notas do Tesouro Nacional (NTN) destinadas a 

aumento de capital do Banco do a-raSt1 SÃ. e lU outras providências". 

Brasília, 18 de abril de 1996. 

Maio de 1996 
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E.M. nO 1.39 

Em 18 de abril de 1996. 

ExcelennSSlmo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter a elevada consideraçio de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisoria n° I 367, de 20 de março de 1996, que dispõe sobre a 

emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a aumentO de capital do Banco do 

Brasil S.A., e dá outra providências. sugerindo o apenêiçoamemo da redação do inCISO I do ano 
1° com vistas a melhor detalhar as c:aractcristlCU dos papéis a serem emitidos para o fim de 
capitalizar o Banco do Brasil. 

A presente proposiçio tem por objetivo, ainda, reiterar os preceitos 
contidos naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminênCIa da perda de sua eficicia. fice á 

falta de apreCIação pelo Congresso NaCIonal, no prazo previsto no paragra(o unico áo IR. 62 da 
Consntuição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve Justificam a ediçio 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.410 ,DE 18 DE ABRIL DEI"'" 

" , 

Quinta-feira 16 07215 

Dispõe sobre a emiss!o de NotaS do Taouro NKionaI -
NTN desunadas a aumento de .. do Banco do 
Brasil S.A, e dá outras providências. I,' I' • 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuiç!o que lhe confere o IR. 62 da 
ConstituIção, adota a seguinte Medida ProVIsória, com força de lei: 

An. 10 Fica o Poder Execuuvo autorizado a: 

I - subscrever aumento de capital do Banco ·do Brasll S.A., até o limile de RS 
8.000 000.000.00 (oito bilhões de reais), mediante a emisslo de Notas do Tesouro NacionaI- NTN, nu 
modalidades noltl1ll&UV& e negociável. com prazo máximo de quinZe anos e prazo mínimo de resgate de 
três anos, para pnncipal e encargos, e taxas de juros calculada na fontll do § 30 do IR. r da Lei nO 
8.249, de 24 de outubro de 1991; 

II - substituir as NotaS do Tesouro Nacional. série N. da caneira do Banco do Bruil S.A., 
até o linúte de RS 1.550.000.000.00 (um bilhio, quinhemos e cinquenta milhoês de reiii). por títulos de 
bractensticas financeiras igwus ás daqueles a que se refere o inCISO I deste anigo; 

m - alienar, ao Banco do Brasil S.A, ações VInculadas ao Fundo Nacional de 
Desestatizaçio. de que trata a LeI n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e ao Fundo de Amoniuçio da 
Dívida M«;lbiliária Fedcral., Qe, que ,trata ~ Lei ~. 9 06~, de 29 de j~nho de-I995. d o momame de RS 
2.880.000.000,00 (dois bilh~. OitocentOS e Oitenta milhões de rws); 

IV -' votar. em assembléia geral de ~oniStaS do Banço do B~il S.A.,'.,. auibuiçIo de 
voto restritO às ações preferenCllUs; , 

V - pagar ao Banco do Brasil S.A., cóm atualizaçio moneíãria pelo' iódice oerai de 
Preços - Disponibilidade Interna • IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e jurbs' de seis por' cemo ao anó: 

a) o valor equivalente a um sexto da taXa de expedieme a que se refere o art. 10 da Lei n° 
2.145. de 29 de dezembro de 1953, cobrada pela emisslo de licenças, guias de impomçio ou qualquer 
documento de efeito equIvalente. no penedo compreendido emre 10 de julho de 1988 e 31 de dezembro 
de 1991, para ressarcir os custoS incomdos com os serviços de Comercio Exterior prestados por aquela 
instituição financeira, no mesmo penedo: 
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b) as despesas com pessoal e encargos admirustrauvos. relativas aos serviços prestados na 
arca de ComercIO Extenor. no penado compreendido entre 1° de JaneIro de 1992 e 30 de julho de 1995; 

c) o valor da equalização de taxa de JUros referente ao diferencial entre o custo de 
captação de recursos - ,'axa ReterenclaI-TR e Juros de 21% ao ano - e li taxa pactuada - Taxa 
Referenclal-TR e Juros de nove por cento ao ano - em empresumo concedido. por aquela instltulcão 
tinancetra. ao Governo do Estado do RIo de JaneIro. em 1991. destlnaao a finanCIar a primeira etapa do 
Projeto Lanha Vermelha. 

d) comissões referentes a servIços prestados. em esoecial os serviços executados na 
qualidade de Agente FinanceIro do Tesouro NaCional. reconhecIdas como líquIdas. certas e eXIgíveIS por 
Grupos de Trabalho cnados pela Portana MF na 150. de 26 de abnl de 1995. cUJos relatórios foram 
aprovados pelo Mimstro de Estado da Fazenaa. 

VI - pagar a diferença entre os valores recolhidos a tttulo de adicional ou prêmio e as 
ImportânCias deVIdas cemo maemzações e demllls aespesas. relativas ao Programa de Garanna da 
AttVldade Agropecuaria - PROAGRO. inCIdentes a pamr da vlgencla da LeI n° 8 171. de 17 janeiro de 
1991 (PROAGRO NOVO), 

VII - pagar ao Braztlían Amencan Mercnant Bank - BAMB. subsidiána integral do Banco 
ao Brasil S.A.. o valor. capltaltzaao semestralmente. da equalização de taxas referente a diferença entre o 
custO media de captação externa de recursos pelo Banco do BraSIl S A. e os dividendos obtidos com o 
investimento decorrente da pamclpação aClOnana na Jan Celulose 5 A.. sucessora da Companhia 
Florestal Monte Dourado: 

v1II - pagar ao Banco do BraSIl S A o valor correspondente a atualização monetaria pelo 
Indice Geral de Preços - Dlspombihdade Interna - IGP-DI da Fundação Getulio Vargas e Juros de seIs 
por cento ao ano Incidentes sobre os pagamentos realIzados as USinas de Leite. no âmbIto do Programa 
NaCIOnal do Leite para as Crianças Carentes - PNLCC 

§ 1 ° Na alienação das ações de que trata o inciso IH deste artigo. considerar-se-á a media 
dos preços de abertUra e fechamento das cotações nos vtnte pregões antenores a data da publicação 
desta MedIda ProVlsoria ou a data da alIenação. prevalecendo o maIor preço apurado. 

§ 2° O pagamento do preço das ações alienadas na forma do inciso m deste artigo 
poderá ser efetuado com os tltulos da diVIda pública federal de que trata o inCISO I. 

§ 3° As normas e condições para a efetivação dos pagamentos de que trata o inciso VI 
deste artigo serão fixadas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento e 
Orçamento. 

§ 4° O Ministeno da Fazenda informara ao CongressQ Nacional. semestralmente. ate a 
quitação do débito. os valores pagos pela União. por conta do PRO AGRO. na forma do inCISO VI deste 
artIgo. 

§ 5° A equalização a que se refere o mClso Vil deste anigo é deVIda desde a data de cada 
desembolso e as subsequentes serão efetuadas a cada penodo de doze meses. contado da data da 
assembléia geral ordinana que aprovar o balanço da companhia 

Art. 2° As dividas da Umão. a que se referem os mcisos Va VIII do art. 1° desta Medida 
Provisória, assIm como as dividas da Umão para com o Banco do Brasli S.A. reconhectClas como 
líquidas. Certas e exigtvels pelos Grupos de Trabalho criados pela Portana MF na 150, de 1995. cUJos 
relatonos foram aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda. poderão ser pagas com Títulos do 
Tesouro Nacional. emitidos para esse fim. regtstrados na Central de Custodia e de liqUIdação Financetra 
de Títulos - CETIP. 

Paragrafo ÚniCO. Os titulas a que se refere o ClIput deste anigo. cujo prazo de venCImentO 
nio poderá exceder a dezOIto anos. serão atualtzados pelo [ndlce Geral de Preços - Dispombilidade 
Interna - IGP-DI da Fundação GetulIo Vargas. acreSCIdo de Juros de ate quinze por cento ao ano. 

Art. 3° Fica o Banco Central do Brasil autonzado a adquirir. por cessão. crédito onundo 
de empresnmo externo concedido. em 15 de setembro de 1980, pelo Banco do Brasli S A. ao Bank 
Handlowy W WarszoWle S.A.. medIante o pagamento do saldo devedor atualizado da referida operação. 

Art. 4° As dispombilidades financeIras dos Fundos a que se referem o paragrafo único do 
art. 6° do Decreto-Lei na 2 295. de 21 de novembro de 1986. em sua redação atual. e o art. la da Lei nO 
8.150. de 28 de dezemoro de 1990. serão aplicadas oor mrermedlo de instItuIção financeira pública 
federal. na forma disciplinada pelo Conselho Monetmo NaCIonal. 

Parágrafo úmco. O dIsposto no c.put deste artigo aplica-se à parcela de disponibilidades 
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas em tltulos do Tesouro Nacional. na 
forma do art 90 da Lei nO 8.019. de II de abril de 1990. em sua redação atual. 

Art. 5° Os mstrumentos. públicos ou particulares. de contrato de depósito bancário e de 
contrato de abertura de credito em conta corrente para garantia de cheques (cheque espectal) são titulas 
executIVOs extrajudlcillls. sendo líqUIdos os saldos apresentados nos extratos de conta-corrente emitidos 
pela mstitulção financetra na forma dos respectivos tnstrumentos 

Maio de 1996 
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Art. 6° Na formalização ou na repacruação de operações de crédito de qualquer na9Jreza 
ou modalidade concedidas por InStituiçãO financeira. qualquer que seja o instrumento de éredito 
utilizado. as partes poderão pactUar. na forma estabelecida pelo Conselho Monetario Nactonal: 

I - juros capitalizados mensal. semestral ou anualmente; 

II - encargos financeiros com base em taxas flutuantes. diwlgadas regularmente em 
jornais de grande Circulação. desde que sejam .apuradas por entidades públicas ou privadas lUtonzadas a 
registrar operações realizadas no mercado de balcão. ou com base em outras taxas admitidas pelo 
Conselho Monetario NaCional. ainda que apuradas por entidades pnvadas; 

m -encargos financeiros substitutivos para incidirem a partir do vencimento. ordinário ou 
extraordinário. do empréstimo ou finanCiamento e ate a sua liqUidação. judicial ou extrajudicial sem 
prejuízo dos juros de mora. da muita ou de outroS encargos ajustados ou legalmente extgiveis. 

Art. 'JO As composições. confissões e assunções de dívidas. quando o credor for 
instituição financeira. poderão ser etetuadas por meio dos Instrumentos de crédito de que tratam o 
Decreto-Lei nO 167. de 14 de fevereiro de 1967. o Decreto-Lei n° 413. de 9 de Janeiro de 1969.-&-L.ei-no 
6.313. de 16 de dezembro de 1975. e a Lei nO 6.840, de 3 de novembro de 1980. 

Art. 8° Os bens a que se referem o art. 17 do Decreto-Lei nO 167. de 1967, e os 
vinculados as operações de política de garantia de preços mmimos são considerados infungíveis para os 
efeitos do art. 1.287 do Código Civtl e dos arts 168 e 171, § 2°, m.-do Código Penal. 

Art. 9" As sociedades de economia mista de capital aberto, detentoras de saldo credor na 
conta de regtstro das contrapartidas de ajuste de correção monetaria do ativo permanente e do 
patnmõnio liqUido em balanço com data-base antenor a publicação da Lei nO 8 920, de 20 de julho de 
1994, poderão deixar de destinar referido saldo para a constituição de reserva de lucros a realizar. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente nos casos em que o balanço 
semestral da sociedade tenha sido aprovado pelo Conselho de Admmistração e se dele constar. 
expressamente, provisão para o pagamento dos dividendos referentes ao primetro semestre de 1994 . 

. Art. 10. O an. 2° da Lei nO 8.249, de 1991. fica acrescido do § 3°: 

"§ 3° Será admitida. para fins de cálculo dos Juros das NTN. a utilização da taxa média 
de rentabilidade das. Letras do Tesouro NaCional - L TN. colocadas junto ao público no Inicio de 
cada penodo de fluencla da taxa de Juros. ou. na sua ImpOSSibilidade. a Utilização da taxa media 
ajustada dos finanCiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(SELIC), diwlgada pejo Banco Central do Brasil" 

Art. II Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.367, 
de 20 de março de 1996 , 

Art. 12 Esta Medida Provisoria entra em Vigor na data da sua publicação. 

Brasllia. 18 de abril , de 1996; 175° da Independencia e 108° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
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~ I~ () I'fI,\I'r Ex"culivo rpl!lIlnlllC'lIlará. IlUr. ('lula ~I·rit· "lO' 

''''l',HI'1I tle NTN. as cur/lcteri"Ucn" tle nLulllil.açüu do valor 11t'· 
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Art. 2.· Este Decnto-Lel entra em 'fIIM na data de lUa publlQlclO. 

Art, 3,0 ReToPm-" dIspoeIçlIeI em contririO. 
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LEI N" 8.920 , DE :;':j DE ;:.;1.HO DE 1994. 

Veda o pagamento de dividendos e de 
partiepações nos lucroS. com base em saldo 
credor da conla de COrreç1O monetana. 
apurada por empresas controtadu pela Poder 
Ptlblico. e dá outras provid!nCIa.S. 

MENSAGEM N° 176, DE 1996-CN 
(nO 333/96, na origem) 

.Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Maio de 1996 

No~~termo~ do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

vOsSaS: axcel!ncias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Administração Federal e Refonna do Estado, o texto da Medida Provisória nO 1 .411 , 

~ 18 de abril de 1996, que "Altera 08 arts 4° e 7" da Lei nO 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporma de· 
ex~p,eional interesse ptlblico. e dá outras providências". 

Brasma, 18 de abril de 1996. 
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E.M. nO 64 

Em :'8 de abri2- de 1996. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta óe reedição da Medida Provisória nO 1.368. de 21 de março de 1996. que altera os 1ItS. 

4° e 7° da Lei nO 8.745. de 9 de dezembro de 1993. que dispõe sobre a contratação por tempo 

detenninadc. para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação !pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 411 ,DE 18 DE ABRIL DE 1996. 

Altera os arts. 4° e 7° da Lei nO 8.745, de 9 de dezembro 
.de, 1993, que dispõe \ sobre a, contratação por tempo 

detenrunado' para atender à" necessiéiàête temporária de 
'éxcepcici;rial 'ihteresse público; cHia outras ,próVidêriéiü:' t, 

, 'O' 'PRE'SmENTE DA REPÚBLICA, 'no uso da atribuição que 'lhe conferé cf art: -62 da 
Cons~itu~~C? ~i9~ a,'~~S':l~t~.~~~~ P~o~sQria. p~m~orça de lei: 

Art. 1° 0s arts. 4° e 7° da Lei n 8.745, de 9 de dezembro de 1~9j, passam'a Vigorar:com 
as seguintes altElrações: 

'''Art. 4° ........................................................................................................................... . 

...................................................................................................................................................... 

§ 1 ° No caso do inciso fi deste artigo, os contratos poderão ser estipulados pelo prazo 
mínimo de trinta dias, admitindo-se renovações desde que o prazo total não exceda o limite 
estabelecido no mesmo inciso. 
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§ 2° Nos casos dos incisos V e VI do art. 2°, os contratos poderão ser prorrogados desde 
que o .prazo total não ultrapasse quatro anos." 

"Art. 7° ........................................................................................................................... . 

III - no caso do inciso III do art. 2°, quando se tratar de coleta de dados, o valor da 
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido o disposto no 
inciso II deste artigo. 

" 

Art. 2° Os contratos por tempo detenninado. celebrados para atendimento do combate a 
surtos endêmicos, de que trata o art. 2°, inciso lI, da Lei n° 8.745, de 1993, poderão ser, 
excepcionalmente, prorrogados até 31 de dezembro de 1996. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.368, 
de 21 de março de 1996. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na dat.a de sua publicação. 

Brasília, 18 de abril de 1996~ 175° da Independência e 108° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEINe 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Dispõe sobre a conttataÇlo por tempo 
determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 
nos termos do inciso IX do art. 37 da 
Consútuiçio Federal. e dá outras 
providências. 

-' "--

Art. 'r Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse p1ibüco: 

I • assi.st!ncia a situaÇÕeS de calamidade pdblica: 
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fi - combate a sunos endêmicos: 

m -realização de recenseamentos; 

IV - admissão de professor substituto ~ professor visitante; 

V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 

VI - atividades especiais nas organizações das FOIÇas Annadas para atender a área 
industriall ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia. 

An. 4° As contratações seria feitas por tempo determinado e improrrogável. 
observados os ~guinteS prazos máximos: 

I - seis meses. no caso dos incisos I e fi do 3rt. 2°; 

fi - doze meses. no caso do inciso In do 3rt. 2°; 

m -doze meses. no caso do inciso IV do 3rt. 2°; 

IV - até quarro anos. nos casos dos incisos V e VI do art. 2°. 

-
A:rt r A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fIxada: 

I - nos casos do inciso IV do an. 2°. em importância não superior ao valor da 
remuneração ft1tada para os servidores de fmal d~ carreira das mesmas ~ategori~; nos'.planós 'de 
retribuição ou,nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante; . 

II - nos casos dos incisos I a m. Ve VI do 3rt. 2°. em importância n~Q sup~rjor ao 
valor da lremuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do 
serv~ço pú\>lico •. para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não' existindo a 
semelhan1ça. às condições do mercado de trab~o. > > • • • 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não se consideram as yantagens de 
natureza individu~ dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 

• 
MEDm~ PROVlSORIA ~ 1.368 ,DE 21 DE MMÇJ DE 1"'-

Altera os ans. 4° e -r da Lei nO 8.74S. de 9 de dezembro 
de 1993, que dispõe sobre a cOlltl1lt8Çio por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse púbtico. c dá outras providências. 
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MENSAGEM N° 177, DE 1996-CN 
(nO 348/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termo~ do artigo 62 da Constituição Federal,' submeto à elevada' deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Faze,nda, o texto da Medida Provisória n° 1. 412 ,de 25 de abril de 1996, que "Dispõe sobre 

medidas de fortálecimerito do Sistema Financeiro Nacional e dá outras providências" . 

Brasília, 25 . de abril de 1996. 

E.M. ,nO, 152 
~ ~ ., ~. i 

Em 25 de abril . ,de 199&. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consiqeração' de 'Vossa' Excelência 

'proposta de reedição da Medida Provisória nO 1.369, de 28 de março de' 1996;que dispõe sobre 

medidas de fortalecimento do Si~tema Financeiro Nacional e dá outras providências. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquele Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua' eficácia, face -à falta de 
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apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Me:dida Provisória. 

Respeitosamente, 

;\1EDIDA PROVISÓRIA N° 1.412. DE 25 DE ABRIL DE 1996. , ' 

Di'spõe' 'sobre medidas de fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacjonal e dá outras pr:ovidênçias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguintr Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 O Programa de Estímulo à Restruturação e ao Fonalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional, instituído pelo CO,nselho Monetário Nacional com vistas a assegurar liquidez e 
solvência ao referido 'Sistema e a. resguardar os int~r~sses de depositantes e investidores, será 
implementado por meio de reorganizações administrativas, operacionais e societárias, previamente 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil. 

§ 10 O Programa de que trata o caput aplica-se inclusive às instituições submetidas aos 
regimes espec:iais previstos na Lei n° 6.024, de 13 de março de 1974, e no Decreto-lei nO 2.321, de 25 de 
fevereiro de 1987. 

§ 20 O mecanismo de proteção a titulares de créditos contra instituições' fuiánééiras, 
mstituido pelo 'Conselho Monetario Nacional, é parte integrante do Programa de que trata o caput. 

Art. 2° Na hipótese de incorporação, aplica-se às instituições participantes do Programa a 
que se refere o artigo anterior o seguinte tratamento tributàri<?:, 

I - a instituição a ser Incorporada deverá contabilizar como perdas os valores dos créditos 
de dificil rec.uRera,ç.ão. observadas, para esse fim, normas fixadas pelo Conselho Monetario Nacional: 

-j j • " , • ' j" ~.... ~ ,,<... , • • ' 

• II - as instituições incorporadoras poderão registr~ como .ágio, na, aquisição do 
investimento, a diferença entre o valor de aquisição e o valor patrimonial da participação societária 
~~~ ", 

lU ,- ,as, perdas de que trata o inciso I deverão ser adicionadas ao lucro líquido da 
instituição a ser incorporada, para fins de determinação do lucro real e', da base de cálculo da 
Contnbuição Social sobre o Lucro Líquido; , 
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IV - após a incorporação, o ágio a que se refere o inciso n. registrado contabilmente, 
poderá ser amortizado, observado o disposto no inciso seguinte~ 

v - para efeitos de determinação do lucro reaL a soma do ágio amortizado com o valor 
compensado dos prejuízos fiscais de penodos-base anteriores não poderá exceder. em cada periodo-base. 
a trinta por cento do lucro líquido. ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação aplicável: 

VI - o valor do ágio amortizado deverá ser adicionado ao lucro líquido, para eteito de 
determinar a base de calculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

§ 1 ° O disposto neste artigo somente se aplica ás incorporações realizadas até 31 de 
dezembro de 1996, obser, .. ..la a exigência de a instituição incorporadora ser associada à entidade 
administradora do mecanismo de proteção a titulares de credito, de que trata o § 2° do art. la. 

§ 2° O Poder Dxecutivo regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. 3° Nas reorganizações societárias ocorridas no àmbito do Programa de que trata'o 
art. 1° não se aplica o disposto nos arts. 230. 254, 255, 256, § 2°, 264, § )0, ~ 270, parágrato único, da 
Lei na 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 1.369. 
de 28 de março de 1996. 

Art. 5° Esta Medida Provisória et:tra em vigor na data de sua publicação_ 

Brasília, 25 de ab ri 1 de 1996; 1750 da Independêrtéia e 1080 da República~ 

\ 
I , 
\/ 
r 

LEGISLAÇÃO CITADA 

I.EI N· 8.02" - OI 13 DE ,.'RÇO 
DI la74 

DI'pÕe ,obre 11 Int.ru.nç40 e IJ Ilq.,l 
daç40 e.drafudlctGl de InltUu1ç6" 
/hta7lceíra" , dÁ outra, 'II,01l14.n. 
cl4l. 

- -- -- ~- ------.:~ 

DECRETO-LEI N? 2.321. DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987 

ln~titui. em defe611 dll~ fJnllnçu püb,,­
cu. regime de adminisullç'o e~pecial tem­
porária, nu instituiçdU financeiras priva' 
du ti püblicu n'o fedtlrlli~. e dá outrll~ 
provid4nciu. 
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LEI Nq 6.10" - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispãc sobre as sociedades por ações 

o P R E 5 I DE" T E D A R E PU. L I C A 

Flço saber que o Congresso NI,1onll decretl e eu sanciono 1 

uC)utnte Lei: 

Direito de Retirada 

Art. 230 - O ,cionista dIssidente da deliber! 
çio que aprovar a incorporação da companhia em outra socied! 
de. ou sua fu~io ou·císio.'tem direito de retirar-se da comp! 
nhia. mediante o reembolso do valor de suas ações (Art. 137\. 

Parigrafo único - O prazo para o exerciclo de! 
se direito serã contado da publicação da ata da assembléia 
que aprovar' o protocolo ou' j\l.stificaçio da operação., mas o 
pagalllento do preço de reembolso somente seri devido ,se a OP! 
raçio'vier a efetivar-se. 

Quinta-feira 16 07227 

- --
Pivulgaçdo 

Art. 254 -' A'. I ienação do controle dd"COnlP! 

nhia ~berta degenderi de prévia autorização da COMIs~io de V~ 

. ,I~r~~ Mobilfá.rios. 

§ 19 -'~ ~~mi~~io de Valores Hobiliiri~;'d~Ye 
zelar para que seja assegurado tratamento igualitário 'os aci~ 
nistu lIIinoritirios, mediante sÍIIlultinu oferta pública para 

IQuisicio de acões. 
§ ao - Se o número de ações ofertadas. inclui~ 

do IS dos controhdores ou lu,joritirios" ultrapassar o máximo 
previsto nl oferta. Siri obrigatório o rateio. na forma pr! 
vista no Instrulllento da oferta pública. 

§ lO - COMpete 10 Conselho Monetário NaClon.1 
estabelecer' "orl"s a sere,_ ~b~er.Y,adl5 n. oferta pública rei! 
tivl i alf~naçio do,controle de companhia aberta. 

Companhia Aberta SUjeita a Autorização 

Art. Z55 ~ A alienação do controle de comp! 
nhia aberta qqe _ependa de autorfla~i6 do governo p,ra funcio 
lar e cujas ações ordinárias sejam, por força de lei, 1I01lin; 
thas. ou end~ssãveis. estã sujeita i prévia autonnção do Õ; 
gão comp!tente para aprovar I alteração d~ seu estatuto. -

§ 19 - A 'utoridade COMpetente par. autorIzar 
a allenlçio deve zelar plra que sej" asseguradO', t~a tamento' equi 

tatlvo aos it'lonistas mlnorltirlos, mediante ~flllul tãnu orer 
t. plÍbliCl para a 'Quisição das suas ações, ou o rateIO, po; 
todos os .cionistas, dos int.ngrYei~ d. companhIa. inclusive 
autorização para funcionar. 
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Art. 256 - A compra. por companhia aberta, do 

controle de qualquer socIedade mercantil, dependerá de delib! 
ração da assembléia geral da compradora, especialmente conv!? 

cada para conhecer da operação, semore que: 

I - o preço de compra constitu'lr, para a co~ 

pratlora, InvestImento r"lev3nte (Art. 247, parágrafo unico); 

ou 

11 - o preço medio de cada ação ou quota ultr! 

passar uma vez e r'1eia o maior dos·3 (três) valores a seguir in 

dicados: 

a) cotaçii.o média das ações ell boI sa, durante 

os 90 (noventa) dias anteriores i data da contratação (Art. 

254, parãgrafo único). 

b) valor de Patrilllônlo líquido (Art. 248) da 

ação ou quota. aval iado o patri",ônio a preços de lIercado (Art. 

183, I} lQ); 

c) valor do lucro liquido da açio ou quota, 

que não poderã ser superior a 15 (quinze) vezes o lUGro ltqu! 

do anual por açio (Art.187, nQ VII) nos 2 (dois) ültillos exer 
clcios sociais, atualizado ",onetaria.ente. 

§ 1 Q - A propos ti ou contra to de co.pra dev! 

rá ser submetida ã previa autorização da assellbleil geral, ou 

i sua ra t if i cação, sob !lena de responnbi P dada dos !d.i nl! 
tradores, instruida COIII todos os elementos necessirios i ~el! 

btração. 
~ ZQ - Se o preço da aquisição ultrapasnr 

uma vez e lIeia o .aior dos 3 (três) valores de que trata o n! 
mero lI, o acio"ista dissidente na deliberação da assellbtéfl 

que a aprovar terí o direito de retirar-se da co.p.nhfa media~ 

te rle.bolso. nos terMOS do Art. 137, do v.lor de suas açôes. 

Incorpor.çio d. Co.p.nni. Control.d. 

Art. 264 - H. incorpor.çio. p.h controhd! 
ra. de cOMpanhia controlada. a Justific.çio. apresentada i as 
stllblif. 91r.l d. controlada dever.í conter. aliM das tnfol".; 
ções previstas nos Arts. 224 • 225. o cilculo dn relaçõ.-; 
de substituiÇão das .ções dos .ctonistas controladores d. con 
trohda co. base no valor de patrt.õnto 11'qllldo dn ações d; 
contro ladora • da contro hda. 'VI 1 fi dos os dois Patrt-ônlol I! 

ATUS 1)0 PODIa LECll'Il.ATlVO 

gundo OS M15M-05 cri tidos • ftI .es •• dat ••• preços dt MtrC! 
do. 

Maio de 1996 
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§ 19 - A H.1hçio dos dois patrimônios ser. 
feita por 3 (três) peritos ou empres. especi.liz.d •• 

§ 29 - P.r. efeito d. co~p.raçio referfd. no! 
te .rt jgo, U .ções do Cipi ti 1 d. controhd. de propried.de 
di controlador. s,rio avaliadas, no patri~õnl0 destl. co. b! 
se no valor de ~Itri .. õnio llquido da controhda I preços de 
.. ere.do. 

§ 39 - Se H re li ções de subs t!tu i çio du 
.ções dos Icionistas controladores, previst.s no protocolo d. 

incorportçio. forela .. enos nnttjoSls que 15 resul untes di CO! 

p.nçio previstt neste artigo, os .cionistu dissidentes d. 
deliber.çio d. lS5emblêh gerl1 da controhd. que .provlr I 

operaçio terio direito de escolher entre o vllor de r.e~bo'so 

fix.do nos termos do Art. 137 ou: 

.) no CISO de companhh aberta, peh cot.çio 

lIIedh du açõu u bolsa d. Vllores ou no lII,rcado de bllcio, 
durlnU os 30 (trinU) diu Interfores i dlt. d. use.b1ih 
que deliber.r sobre. incorpor.çio; 

b) no CISO' de c:omp.nhh fech.da, pelo valor 

de p.triMônio liquldo I preços de merc.do. 

§ 49 - Aplicam-se i fusão de companhil contr~ 
lidora .'cont'rolld. 15' nor.u especuis previst.s neste .rt! 

90. 

§ 59 - O disposto nesié Htlgo nio se .pl1c. 

no CISO de 'as .ções 40 uplt.l d .• cont,rohd. tere/ll sido .dqu! 

rldu no pregio d. bols.'d"v'lores ou meditnt. ofert. pÜbl! 
ti nos t~".(\S d·os Arts. '257 • 263. . .,J' 0", 

Aprov.çio' pelos' Sócios du' Socud.des 

Art. 2jO' - ~ convençio'de grupo deve ser .pr! 
vlCh co.' Ob~trvinCh 'd','s' no~rrllls pu •• J te'raçio do contrito s~ 

ctal 011 do tshtuto'(Arf. 136, n~'VJII). 

P.rigr.fo unico - Os sócios ou .cionistl$ di! 
sldenUS' di' dtlibtr:IÇio, dt SI ISsociar a grupo tê", direito, 

ogs ter.os d,o, "lt: '137 •• 0' reelabol'so de SuU IÇ~e5 oU quotas. 

Quinta-feira 16 07229 

ME!)IDA PROVISÓRIA N!' 1.369 ,DE 28 DE MAiQ) DE 1996. 

Dispõe sobre medidas de fortaleQmento do Sistema 
Fmanceiro Nacional e dá oUtraS proVidências.. 
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MENSAGEM N° 178, DE 1996-CN 
(nO 349/96, na origem) 

Maio de 1996 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e da Indtlstria, do Comércio e do Turismo. o texto da Medida Provisória n° 1.413. 

de 25 de abril de 1996. que "Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados..- IPI 

na aquisição de equipamentos. máquinas. aparelhos e instrumentos". 

Brasília, 25 de abril de 1996. 

E.M. nO 153 

Em 25 de abril de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideraç,ão de Vossa ExcelênCia 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 1.370, de 28 de março de 1996, que concede 

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de equipamentos, 

màquinas. aparelhos e instrumentos. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficàcia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no paragrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevânCia e a urgência que a materia envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 413 ,DE 25 DE ABRIL DE 1996. 

Concede isenção do Im~o~~ sobre Produtos 
Industrializados - IPI na aqwslçao de equipamentos, 
máquinas. aparelhos e instrumentos. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçã(), adota a seguinte Medida Provisória, com torça de lei: 

Art. 1 ° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os equipamentos. 
maquinas. aparelhos e instrumentos novos. relacionados em anexo, imponados ou de tàbricação 
nacional, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas. 

Parágrafo único. São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do referido 
imposto, relativos a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, efetivamente 
empregados na industrialização dos bens referidos neste artigo. , 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.370. 
de 28 de março de 1996. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
aos fatos geradores que ocorrerem até 31 de dezembro de 1998. 

Brasília, 25 de abril de 1996: ~ 75° da Independência e 108° da República., 

ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA N° :. ~13. DE :5 DE ."-.BPI!. DE 1996. 

. . ~lsta de eaUloamentos. maaulnas. aoarelnos e Instrumentos novos. lmoonaaos ou de 
rJoncacao nacional. bem como resoectlvos acessonos. sooressa!entes e rerramentas IsentOS ao 
imooSlo soore Proautos inaustna!lzaaos - [pr 

-~, '8 IJO !I~()(J 'l~ 1-' 8(1 (!.UI;; "~Z1";1I 1/ IIH! X"'28 JJ IMMMI x",,280UIIM' 
-~il'l uo 0100 '<"' I", IIU (~'J,* X~:2A002UO X~28.3'1 111110 'i", ,2.110 0200 -n i I (lO o I<KJ X",I", IIU US(M' 11-'21 "'091J1K' 8"'28.39 U2(KI x-'n 8091J1MI 
'<:07 ::0 (l{K)()( Il x",I",80 ()6(MI 8",23.2000UO X"'28.39 U3()(1 X-'33 10 ()()(1I1 
'\~C12 11 (l{)()(' X-' 16.10 (I(I(MI 8-'23 30 o I ()() )(-'28.39 (!.UMI x"' ,3 ::0 (J(j(J(1 
'\~u2.1:: 0000 )(·H6.20 OJ(I() ~-'23 3002UO x",28 39 ~'I(I(I x",j~ -"I IMIIIO 
:Q(l2. 19 ()()(I() x"' 16.20 (l20() 8",23.309900 8"'211.5() ()(J(I(I x"' ,3 51 0000 
:~.w2.10 O!UO 8"'16.20.9'1(1(1 X~23.81.0100 8"'28 60 OOUOCln x",~3 52.00!1O 
:$-'02 20 02(1(1 8"'16.30010(1 8~23 81.0200 8-'28.90 ()()()(l :1"'33 .n.()()(I() 
:~~13 10 0000 8",16.30.02(J() 8-'2381.9900 8",29.11 0000 1U33 ~901UO 
:<-'(~ 10 (110(1 X"' 16 3().(l3(1(1 x-'23.S2.0IUO 8"'29 19 (I(I(MI :<-'~3 599900 
~l",W lU 0200 8-' 16.30 Y'XIO lS",2H2.02UO 8-'29.20.()(J(1O 1$·m60.0100 
:~~~ 20 0000 lU 17.10.0 10 I 8",23.82.9900 ~29.30.UOOO S",H.60.0200 
ll.wS.1O OIUO 8-' 17.10.0 19~ 8"'23.890IUO 8.J29 . .JO o lUO 8-'33 60.9900 
S-W5.10.9900 8"'17.1O.02UO 8"'23.89.0200 lU29 . .JO 0200 x",3-' 10.0000 
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)!~16.19 0000 8~17100300 s.;23.89.9900 8~29.40.9900 8~3. 20 0100 
8-'07.90.0301 8~17 10.0400 8.2UO.0000 1I429.5l.0100 8~3~ 20.0201 
8407 90.0399 8~17.I0.OSOO 8~2~.30.0100 ~29.51.0200 8~3~ 20.0299 
!!-W7.90.0500 841710.9900 8~24.30.9900 ~29.51.9900 843420.9900 
8.w8.90.0000m 8~ 17.20.0000 8~2~ 81.0101 8~29 52.0000 8~35.10 0000 
g~ 10 11.0000 8~17.80.9900 8~24.81.0 102 8429.59.0000 :-\~36.10 0000 
lI~IO.12.0000 8~18.61.0000 842Ul.OI03 ~30 100000 8~36 21.0000 
8~10.13.0000 8418.69.0100 ~24.81.0199 8~30.31.0 100 8~36.29.0000 
8~1O.90 0100 8418.69.0300 ~2Ul.9900 lI·nO.3I. 9900 8~36 80.0000 
8~ 11.11. 0000 8~ 18.69 OSOO(4) 8~25.11.0100 8~3O.39.0100 8437.10.0000 
::1411.12.0000 8~18.99 0100 8425.11.9900 ~30 39.9900 g~37 80.0100 
8~ 11.21.0000 8~18.99.02oo 8~25.19.9900 8~30.41.0100 :i~37.80.02oo 
~411.22.0000 8419.11.9900 g~25.20.9900 8430.410200 843780.9900 
8~11.81.oooo 8419. 19.99()(1(5) 8425.31.0100 8430.'U .0300 8~38.IO.OOOO 
8~11.82.0000 8419.31.0000 ~25.31.0200 ~3O.4l.0.w0 8438.20.0100 
8412.10.0000 841932.0000 ~25.39.0199 8430.41.9900 8~38.20.0201 
8412.21.9900 ~19 390000 8425.39.0200 8430 49.0100 8438.20.0299 
8412.29.0000 8419.40.0000 ~25A2.02oo 8430.49 0200 8438.30.0100 
~12.31.0000 8419.50.9901 8425.42.0300 8430.49.0300 8438.30.0200 
8412.39.0000 8419.50.9999 ~25.42.9900 8430.490400 8438.30.9900 
~12.80.01oo ~19.6O.0000 ~26.11.0000 8430.49.9900 ~38.5O.0000 
~12.80.02oo 8419.81.0200 8426.12.0100 8430.50.0100 8438.60.0000 
8412.80.9900 ~19.81.0300 8426.12.9900 8430.50.0200 8438.80.0100 
8413.40.0000 8419.89.0299 8426.19.0000 8430.50.9900 8438.80.9900 
8413.50.0000 8419.89.0300 8426.20.0000 8430.61.0000 8439.10.0100 
8413.6O.0Joo 841989.0400 8426.30.0000 lW3O.62.0Ioo 8439 10.0200 
8413.60.9900 8419.89.0500 8426..11.0100 lW3O.62.02oo 8439.10.0300 
~13.70.0000 11419.89.9900 8426.41.9900 8430.62.0300 8439 10.9900 
8413.81.0000 8420.1O.0JOO 8426.49.0000 8430.62.9900 843920.0100 
8413.82.0000 ~20.10.0200 8426.91.0000 8430 69.0100 g~39 20 9900 
8~ 14.1O.()Q()() ~21.11.0000 8426.99.0100 8430 69.0200 843930.0100 
8.u.~.40.0101 S42 J.l 9.0200 8427.10.0100 8430.69.0300 8439.300200 
8414.40.0199 8421.19.0300 8427.10.9900 8430.69.0400 8439.30.0300 
8414.40.9901 ~21.19.()400 8427.20.0100 8430 69.0500 8439.30.9900 
8414.40.9999 8421.19.9900 8427.20.9900 8430.69.0600 8440 100100 
8414.59.0000 8421.21.0100 8427.90.0100 8430.69.9900 8440.10.9900 
8414.80.0101 8421.2l.9900 ~27.90.9900 8432.10:0100 8441.10.0000 
8414.80.0199 ~2J.22.0100 ~28.10.0000 lW32.10.0200 8441.20.0000 
8414.80.0201 8421.22.9900 8421.20.0000 8432.10.0300 8441.30.0100 
8414.80.0202 8421.29.0200 8428.31.0100 8432.10.9900 8441.30.9900 
8414.80.0203 8421.29.9900(6) ~28.31.0200 8432.21.0000 8441.40.0000 
8414.80.0299 8421.39.0100(7) 8428.31.0300 8432.29.0100 8441.80.0100 
8414.80.0301 8421.39.9900 8428.31.0400 8432.29.0200 8441.80.0200 
8414.80.0399 8422.20.0000 8"28.31.0500 8432.29.0300 8441.80.9900 
8414.80.0401 ~22.30.0tOO ~21.31.0600 8432.29.9900 8442.10.0000 
8414.80.0402 8422.30.0200 8428.31.9900 8432.30 0000 8442.20.0000 
841480.0403 8422.30.0300 8428.32.0000 8432.40.0000 8442.20.0100 
8414.80.~ 8422.30.9900 8442.20.9900 

·.!.!Z : ·1111"" \~Jú ]u t}U{I-" ,':'55 .::! J12UO , .. 59 2') 1,1'"2 ~"62 iO IIIHIII 
, .... ' i I JOOO ,.!~.J0 ';l':I4U , .. 55 :: 1. '.I<tf)() -,: .. 59 2~l yy01 ~"61.': I .0000 
~ .... ~ i: ,?Y'KI ' .... 711 UOOO , .. 552: 0100 ~"59:!9 i)999 q62 :: ~ (J{){)() 
q .. ~ ;YI)()OO ~ .... 7 1: aooo . .155 ::::.:J:!OO " .. :ti9 31 0000 ~"62 J J IJ 10 I 
, ..... :: J()IJO \.! .. '7 :~ U 11/: .~55 .:::: ')f.}oo ""593911()(ICI ' .. 62 31 IJ I '.19 
'\~ .. ";:; flUOO , .... 7:0Ulli; , .. 55 30 UU()O ~"59 .. O "lUU Q62.J19900 
, .... ; ~.' IlIHltl -.. .... 7 :'J o lU .. ,.156 !O 0100 \ .. 59 .. O 0200 'i.!62.J90101 
, .... ~.!d ,,(UO ~ .... 7:0 O lO:' , .. 56 10 0200 'i .. 5 9 .. O <J'X1O ~"62 39 U199 
~ .... ~ .!. I 'l900 ~ .... 7::U 01<J'l '1.156 lU Y900 '$459.5\0100 '1.!ó2 . .3 9 990() 
'i .... ~ 5" 020U '1 .... 7 :0 02UO ~ .. 5610 O \UU '{ .. 59 5\ u200 '1-+6204 I 0000 
'I .... ~ 5': 99/)() ~~7 90 OIOO ~"56 20 0200 '1 .. 59 5 I {J]O{l '1-+62 49 OOIJ(J 
01,-4-4:- oI} U \\.lU 0I,~ 7 9() 0201\ ').156 20 <t9()1) i .. 59 51 ü .. 110 ~-+62 910\00 
~ .... ~ 6U 0200 ;0( .... 7 90 990(1 '1.156 30 O!OO :-1 .. 59 .5 1 9900 ~462.g1 0200 
'i~~ oH U300 '1~S 11 0100 '1 .. 56300200 :-1 .. 59 59 O I 00 ~.:62 91 99()(} 
-:.1 .. ~ ÓO 9900 'i""~ 1 1.0200 ~"56 jO 9900 :-I~59.59 0200 '3-+62 99 0100 
X~"IIO UIOO ~""K 11 9900 ~"56 9U 0101 :-\459 59 9900 ~-+62. 99 0200 
.~444 UI) 020 I :-\448190201 ~"56 900199 S~59 61.0lO0 X"62.99 0300 
~"44 00 0299 1(4~8 190202 :-1 .. 56 90 0200 8459.61 0200 8-+62.99 9900 
~"4~ 110000 '(~8 190203 ~456 90 9900 :-1 .. 59610300 ~-+63 la 0100 
::!44; 12 0000 1I .. 48 19 0299 8 .. 57 10.0000 S~59 61 O,s()() 8-+63.100200 
11445 Ij 0000 1I448 19 91}(J(J ~4S7 200000 )1459 61. 9900 8.:63 10 9900 
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:l,u5190100 ~,u9 no o lOU 8-'57 30 0000 8459690100 8-'6320.0000 
:-\~5 190201 8~9 ()() 0200 8-'058 11.010 1 8-'59 69 0200 8-'63 30 OOOU 
:-1"-'5 19 0202 X,u9 ()() 0300 X458.11.0 199 :-1-'59 69 0300 8-'63900100 
S,u5 190203 84-'9 (JO 9900 8-'58 11 0200 8-'59 69 0400 8-'63 90 9900 
~",45 19020-' :-1"'050 11.9900 ,<-'58.11 9900 84S9 69 9900 8~ 10.0100 
:-s~s 190205 ~4050.12.99()0 8458190101 8459.70 ()()()() 8~ 100200 
S,u5 190206 :-1-'50 199900 8458.19 0199 8460.11.0100 8~ 109900 
S~5 190207 :-\",050 20.0000 8458 19.0200 8-'60.11.0200 :-\~ 20 01()() 
X~o5 190208 X-'S \.100000 8458.19 9900 8460 11.0300 :l~20.0200 
'l,uS 190299 84051219900 ~458.91 0100 8-'60.11.0400 8~ 20.9900 
~~5 20.0100 X451 290000 3-'58 91 0201 8-'60.11.9900 8~900100 
s,uo5 20.0200 8451300000 3458.91. 0299 8-'60.19 0100 8~9002oo 
S~5 20.0300 8-'SI -'0.0100 ~4058.91 0301 8-'60.19 0200 8~909900 
:-l~o5 20.0-'00 :-\-'51 40 0200 8458.91.0399 8-'60 19 0300 8-'65 10.0100 
S,u5 20.0500 8-'SI "'o 9900 8458.91 0400 8-'60.190400 8-'65.10 9900 
8,uS.20.0600 8451.50 0000 84058919900 8-'60.19 9900 8-'6S.91 0100 
8,uS.20.9900 11451.80 0100 8458.990100 8-'60.21.0000 8-'65.91.0200 
8,uS.30.0100 8451800200 8458990201 8460.29 0000 8-'65.910300 
8,uS 30.0200 8"'5 I 80.0300 8-'58 99.0299 8-'60.31.0000 8-'65.91.9900 
~5.309900 :-1-'51.80.0400 8458.99 0300 8460390000 8-'65.92.010 I 
~.wHO.OIOI 8-'51800500 8458.99 0400 8460.40 0000 8-'65.92. O 1 02 
x,uo5 -'O 0199 8-'51809999 8458.99 0501 8-'60.90 0100 8-'65 92.0199 
8,u5 -'0.0200 8452.21.0100 8458.99 0599 8460.90 0200 8465.92.0200 
~,u5 -'O 0301 l!~52.21.0200 8458990600 l!460 90.9900 8-'65.92.0300 
S~S -'O 0399 8-'52.21. 9900 8458.99 9900 8461 100100 846S 92.0400 
~445 -'O 0400 8-'52.29.0100 8459 100100 ~-'61.10.02oo 846592.9900 
8445 -'O 9900 8452.29.0200 8459.10.0201 8461.109900 8465930100 
8~5 900100 84S2.29 9900 8459 10.0202 8461.20.0100 8465.939900 
'<445900200 8453100100 3459.100299 8-'61.20.0200 :l-'65.94 0100 
~445 900300 34S3 10 0200 8459 100301 8-'61.30 0000 8465949900 
S,u5 900400 8453100300 8459 10.0302 8461400100 8465.950100 
~~5 900500 8453109900 8459.100303 8-'61 -'O 990 I 8465959900 
:l~5.90 9900 :<453200000 8459 1O.03Q.J 8-'61.40 9902 846S 96.0100 
8446 100100 11453800000 :-1459 10.0399 8461. 40 9999 8465.% 9900 
8+16.10 9900 8454100000 8459.10.0400 8-'61.500101 8465.990100 
8+16 21.0100 8450420.0100 8459 10.9900 8461.50.0102 8465.990200 
~+I6.21.9900 845420.9900 8459.21.0100 8461.500103 8465990301 
8+16 29.0100 8454300100 8459.21.9901 8461.50.0199 8465.990399 
3+16 29.9900 :-I4S0UO 0200 845921.9902 8461.50.0200 8465.990400 
8+16.300100 X454 309900 845921.9903 8461.90 0100 8465.990500 
8+16.309901 8455 10.0000 8459.21.9999 8461.90 0200 8465.990600 
8+16.30 9902 845521.0100 845929.0100 8461.90.9900 
8+16 30.9903 8-'5929.9901 
"465 Q\l \llJOO '4XO 10 (KKK) ~S02.:!O UOO:I -{iOI 90 lli!lO ·"l:!7:':r. "~nlJ 
~46i j: 'JlUO ,411030 U20U ~502.3U '.:I4(J(J -I7Cll '.:10 U20(J ""27 3rj 1l6(HI 
'\46 i i : <}9{KI -141\0 30 99()1l lIS02AO O !Ou lI701 90 ()30U 'J027.30 0700 
'<467 I',) 0100 -{41W 41 o I()() gS02AO 'l9{lO S701 90 U4(KI 4U27 JI) 991K) 
'"'67 IY fl20() ql!(I "' I 9900 SSO",.1O (KKIO S701 90 991KI ')(}27 40 '(KK)() 

~~ni : ry !..I\lfM) ,00lUl 4'1 o I 00 ~:04 21 U(KH' ~7n.l lU (lIHHI '''27 !') IlIIHI 
,':681·.IJooo ,00lU) .1'1 '1'11)(1 :<S04 2: ()(HIII '70s lU (HHMI "127 !I) U:!tKl 
~.I6l!:~ UIUI ,00lUl SO OOIKI 1IS04 23 UtIlKl ~ 70S 2u UI"'U "027 ~U U)\HI 
'~l! :'j u19'1 ,.1110 60 00011 ~S04 32.0 HHl ~707 911 111'1'11" I '/l1:!7 !I) (J.U1O 
~.168 20 u:!O I '<.1110 71 0000 :iSu.. 32.991M) :01709 1i UUM) '/1)27 ~O O~O() 
'<-l68 :0 u299 '<.lHO 79 ()()()I) SS04 33 (KXM) ~709 19010(1 'Xl27 SO 060(1 
~~1I30 UIOO :<.II1IIO()IOO ::IS04 34 00«111 :171620 UlMHI ~27 ~O0701' 
~~1I8U 9'11HI S.l81.10 020U :l50440UI()(, :171639 (MKIOf 1II 'J027 50 OH(M' 
~474 :1) 0101 '<481.1 o 9900 850440 0299 ~716 40 03(M) ')!)27 SO 991M) 
,<.lU iuol99 ~.I111 20 99111 8S044() 9901 'J006 lO (XHM' '1027800UM) 
~474 109'11)(' ~.I111.20 'J'JI12 :i~40'.:I'II)2 'lU 11 10 ilOlMI 9027800200 
~.l74 :u \lIUI) :oI4111.2U. 9'111~ SS044()9'11)J '/1111 2U.U IOU 'X)27 8U 0300 
~0I7.1 lU U2(1) ~41112U9m ~504 40 999'1 9OIUU.'J'JIM) ')027 SO O4IM) 
'<.1'4:0 U3()(1 )\-'111400100 8~SOOOlM) '11111 80 o UM) 'Xl27 80 US(lO 
'1.17.1 :0 O4IMI ~-'III.40 0200 S$()5.2U o UKI 9011 81) 0200 9027 lU 9'1110 
1147.1 2U OSOO ~4&11003()1 8$()S 20.9'11lOt91 '11111 80 991111 'Xl28.1O 0000 
11.1'410 991HI ~IIII!OO302 11.50'.90 OIUlI 91112.10 OClOl) 9028 20 U UMI 
:\.l7" 31 0000 :14& l.1O 0399 851" 100100 90 I J:so o IOU 'I028.20020U 
~.I74 j: UOOO mllOll"IlI 851" 10 0200 9015.2U OIOCI 'llJ28.30 0101 
~'U :;900011 8411.110 04112 851" 20.0100 'I015.20.99IMI '1028.30 9'1111 
:<474800100 1"11.80 u..CJ9 8"" 100200 'I016.OCIOIOC) ')(J28 30 9'IIJ2 
~74 800200 ml.80'J'JI1I 8514200300 9016009900 9028309903 
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~474 ISO 0300 
~"'809900 
~47, 10.0000 
~47, ~0.0100 

~47' ~O 0200 
~473 ~().9900 

!<477 10 O UlO 
1$477 1099110 
~77:0oooo 
8477300000 
lU 77 -'O 0000 
IU77ROOOO 
1U77 '90100 
8477 399900 
8477800000 
8479100100 
8479100200 
l!479 100300 
1U79100400 
lU79109900 
~479 20.0100 
8479 20.0200 
~479 20 9'JOO 
~471) ,00000 
~4 79 ~IJ ()(J()() 

1$479810000 
~479 82.0200 
~479 82.9900 
!S479 89 0101 
~479 890102 
11479890103 
M479 890199 
~79 890200 
~479 890300 
~479 89 U400 
~~79 890300 
l!4 79 89 9900 

~1.80.9902 
841UO.9903 
11431.1109905 
S"" 1 80 9906 
11481 SO lJ909 
lUIl.80 '1910 
8481 SO 9911 
8413.400299 
lS~OI.JI 0201 
S~I.JI 0299 
S~1.J2.0100 
8~1.J2.0299 
tI~1.J3.0100 
!I~l.J3 0299 
8501.340100 
8SO 1.34.0299 
8SOl.40 0100 
8SOl.51.0100 
IlSOI 51 0201 
tlSOU1.0299 
tlS015l.9IJ(1O 
1I~l.52.0100 
850 U2.020 I 
:i~1.52.0299 
8501.52.9900 
8501 530100 
8501530201 
liSO 1.S3 0299 
850U39900 
tl501.61 0000 
liSO 1.62.0000 
8501.63.0000 
SSOI.64 0000 
8502.11 0000 
S~02.12.0000 
8502.13 0000 

I ) E ,"ceio oara icrramentaS manU3Js. 

8514.30.0100 
851430.0200 
S514.30 0300 
8514 JO.o.wo 
11514 JOO~OO 
S~ 14 30 99011 
1!5IHOOOl)() 
8515.190000 
8515.21.0100 
8515.21.9900 
8515.290000 
8515.JI.0000 
8515.390000 
8515.80 PIOO 
8515.80 9900 
8530.100100 
8530.109900 
8532.100000 
8535.10 0000 
8535.21.0000 
8535 29 OOIlO 
8535.JO.0100 
8S35.30 0200 
g53530.9900 
8S35.90 0100 
:m5.909900 
8SJ6.30.()()()()( 101 
8536.-U99()() 
8536.49 9900 
85J6.5O.0 10 I 
8S37 10 0100 
853720.0100 
8537.20.9900 
854320.0100 
!l~43.20 9900 
8543.30 0000 
8701.100100 
8701.109900 
11701.200100 
8701.30 UOOU 

9017.20.0200 
9017300100 
9017300200 
901730.0300 
9022.19.0100 
9022.19 02UO 
9022.19.0300 
9022.199900 
9024.10.0100 
9024.100200 
902410.9900 
9024.10.0100 
9024.100200 
9024.80.9901 
9024.10.9999 
9025.19.0200 
9025.80 0100 
9025.80.0300 
9025.80.0m 
9025.80.0600 
9025.80.0700 
9026.10.0100 
9026.10.0200 
9026.20.0100 
9026.20.0200 
9026.20.0300 
902620.9900 
9027.100000 
9027.20.0101 
9027.20.0102 
9027.20.0199 
9027.20.0200 
9027.300100 
9027.30 0200 
9027.30 0300 
9027.30 o.wo 

: I E \CeIO o 'ex" cnaco ceiO Decrcto n' I 178. de 04 de 1ulho de 1994 
; I E\CIUSIVameme oora eotias eom dJmensao nonzoma.! sucenor a 300 em . 
.:, E \:IU51\'amenle ~ltl3ra tngoruica ce canaCldadc suoenor a jU m3 
5' E \;IUSl\,amentc acueceaores oora Oleo eomousuvel 
'" E \:!usl\'amente nitro a \acuo 
'- , E \;:IUSl\arnCDle oora liltros elClfOSlaueos acuna ele 500 KC. 
~ I E \;:::0 as teu:caelelraS e os lelesaul 
., t. \~;::o o e'(' cnaao ceiO Decrelo n- I ! ~3 de U4 de Iwho ele 1994 

9028309999 
9030.100100 
9030109900 
'lO30.20.0101 
9030.200199 
9030 20.0200 
\1030.31.0100 
9030.31.9900 
'lO30 39 0101 
9030390199 
9030390200 
9030390300 
9030.399900 
9030.40 0000 
9030.81.0000 
9030 890100 
9030890200 
9030.89.0300 
9030890400 
9030.89 9900 
9031.10 9900 
9031.20.0100 
903120.9900 
'X)31.30 0000 
'X)3 I 40 0000 
9031.8001011 
9031.80 02UO 
9031.80.0300 
9031.80 0400 
9031.80 050 I 
'lO31.8O 0700 
9031.80 0800 
9031 80 09011 
9031.80.1000 
9031.80 IlUO 
9031.80 1200 
'1031.8O.14UO 
9031809999 
\/508000100 

:,' I E \;lUS1\'amente CllSOOStn\"OS ae translenteS ce tensao. para protcc:io de tranSnussores. ce 
:lClenCla 12U31 ou sucenor a 2UKW 

; I) E:o.CIUSlValnCnte ele llPO mgoruico I para tr3nsoone dc mercaaonas cerea\'ClSI. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 370 ,DE 28 DE MAIÇO DE 1996. 

Maio de 1996 

Concede isenção do Imposto 
Industrializados - IPI na aquisição 
máquinas, aparelhos e instrumentos. 

sobre Produtos 
de equipamentos, 
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MENSAGEM N° 179, DE 1996-CN 
(nO 350/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Exclelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 1. 414, de 2S de abril de 1996. que llIsenta do 

Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados bens de infonnática 

adquiridos pelo Tribunal Superior El~itoral". 

Brasília, 25 de abril de 1996. 

E.M. n0154 

Em 25 de abril de 1996. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 1.371, de 28 de março de 1996, que isenta do 

Imposto de Imponação e do Imposto sobre Produtos Industrializados bens de informática 

adquiridos pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia., face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no paragrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

ASSIm. a, relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória 

Respeitosamente. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.414 • DE 25 DE ABRIL· DE 1996. 

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados bens de informática adquiridos 
pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1 ° São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os bens de 
informática destinados à coleta eletrônica de votos, fornecidos diretamente ao Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Art. 2° Poderão ser importados com isenção do Imposto de Importação - II e do IPI as 
matérias-primas e os produtos intermediários a serem utilizados na industrialização dos bens de que trata 
o artigo anterior. 

Parágrafo único. A isenção do IPI a que se refere este artigo estende-se às matérias­
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos no mercado interno. 

Art. 3° Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do IPI incidente 
sobre os produtos mencionados no parágrafo único do art. 2°. 

Art. 4° Para efeito de reconhecimento da isenção a empresa deverá, previamente, 
apresentar à Secretaria da Receita Federal relação quantificada dos bens a serem importados ou 
adquiridos no mercado interno, aprovada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Art. 5° As importações de que trata esta Medida Provisória ficam dispensadas do exame 
de similaridade. 

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.371, 
de 28 de março de 1996. 

Art. ~ Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 25 de ab r:t.l de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

,~('"'--J~ 
LEGISLAÇÃO CITADA 

l'~tEDIDA PROVISÓRIA N~ 1. 371 ,DE 28 DE MAEÇO DE 1996. 

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados bens de informática adquiridos 
pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
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MENSAGEM N° 180, DE 1996-CN 
(nO 357/96, na origem) 

Nos termos do artIgo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas ExcelênCIas o texto da Medida Provisória nO 1. 4 15, de 29 de abril de 1996, que 

"Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos benefícios da Previdência Social, altera alíquotas 

de contribuição para a Seguridade Social e institui contribuição para os servidores inativos da 

Uruão" 

Brasília, 2 9 de abril de 1996. 

EM n' 156 (CONJUNTA) Em 29 de abril de 1996 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Encaminhamos à conSIderação de Vossa ExcelênCIa projeto de 
medIda provIsória que fIxa o valor do saláriO mínimo. dIspõe sobre o índIce de 
reajuste que inCIde sobre o valor dos benefíCIOS pagos pela PreVidência SOCIal 
fIxa novos percentuais de recolhImento à PreVIdênCia InCIdentes sobre os 
rendimentos dos trabalhadores autônomos, segurados empresários e facultatIVOs 
e InstitUi a contribUição para os servidores inatIvos da União 

2 Ao encamInhar a Vossa ExcelênCIa projeto de MedIda ProvIsória 
estamos cumprindo o estabelecIdo na ConstitUição Federal. em seus artIgos 7'. 
IV, 39, §2, e 201, §2, e em outros instrumentos legaIS, que tratam dos reajustes 
periódiCOS do saláno mínimo, do reajustamento dos benefíCIOS da PreVidêncIa 
SOCIal e dos índices a serem usados nesses reajustes. 

3 Ao mesmo tempo, Visando o equilíbriO nas contas da Previdência 
SOCial e do Tesouro NaCIonal, estamos propondo a Criação de fontes adICIonaIS 
de recursos para fInanCIar os novos aumentos ' 

4. Desde o iníCIO do Governo de Vossa ExcelênCIa, a execução do 
Plano Real permItIu a obtenção de resultados extremamente pOSItIVOS no controle 
da Inflação, reconhecidos hOJe em dIa por todos os segmentos da SOCIedade 
braSllelTa Esses resultados têm se tradUZIdo em expressIvo aumento da renda 
das camadas menos favorecIdas, Que percebem rendImentos próxImos ao saláno 
mínimo Cálculos conservadores estimam que a renda das camadas maIs baIxas 
da população tenha creSCIdo em maIs de R$7.3 bIlhões ao ano 

5 MaIS especIficamente Vossa ExcelênCIa determinOu. em mala de 
1995. um reajuste do salárIO mínimo de 42.86%. tambêm estendIdO aos valores 
dos benefíCIOS pagos pela PreVIdêncIa SOCIal Quando comparado à taxa de 
Inflação. medIda pelo índIce geral de preços, no conceIto de dIsponibilidade 
Interna -IGP-DI. tal reajuste permItIu um aumento do valor real médIO do saláno 
mínimo de 24.3% em relação a 1994 Os benefíCIOS pagos aos aposentados, que 
haVIam Sido reajustados em 1994 com taxas maIs elevadas, cresceram 5,2% em 
médIa no ano seguInte 

6 Para os doze meses seguíntes, período de VigênCia do 'saláno 
mínimo e dos benefíCIOS aprovados no ano passado esses ganhos foram ainda 

maIores, graças à queda continuada da Inflação Esta constatação emerge ao 
compararmos a Inflação acumulada no período maI0-95/abril-96 (medIda pelo 
IGP-DI), estImada em 11.20% com o reajuste concedIdo' os ganhos acumulados 
do saláriO mínImo e dos benefíCIOS atingIram 28.47%, em termos reaIs 
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7 A fim de dar continuidade aos obJetivos da política econômica do 
Governo - consolidar os níveis de Inflação em patamares mais baixos e de 
elevar OS ganhos de renda já obtidoS pela população menos favorecida. que InclUI 
a grande malona dos aposentados - propomos a Vossa Excelência a aphcação 
da variação do IGP-DI. no período compreendido entre mala de 1995 e abril de 
1996. para reajustar os valores dos benefícIos da Previdência Social vigentes em 
30 de abril do corrente ano 

8 A escolha do IGP-DI como referência para o reajuste proposto. além 
de preencher lacuna Jurídica deixada pela Medlaa ProvIsória nO 1.356/96, no seu 
artigo 8, que extinguIu o IPC-r sem substituí-Ia por outro índice, atende as razões 
que enunCiamos a seguir 

a) dentre os diversos índices de preços que são coletados por 
Institutos de pesqUIsa privados. governamentais e de entidades 
classistas. o IGP-DI é o mais tradiCional. tendo uma longa histÓria 
como medida da Inflação. desde a sua criação em 1944. 

b) o IGP-DI é um índice cole.~ado pela Fundação Getúlio 
Vargas-FGV entidade que goza de elevada credibilidade téCnica 
tanto nacional como Internacional, 

c) o IGP-DI engloba um somatório maior de produtos e de 
categorias de despesas ao que os demaiS índices, contemplando 
preços por atacado, preços ao consumidor e o custo de construção; 
e, por último. 

d) é um índice que está menos sUjeito às flutuações de preços 
que decorrem das fortes mudanças estruturais por que passa a 
economia brasileira desde o advento do Plano Real e do processo 
de abertura econômica 

9. O percentual de reajuste de acordo com a variação do IGP-DI 
permitirá um aumento real médiO dos benefícIos pagos pela Previdência Social 
de 8.1 %, no corrente ano relativamente a 1995. ao se utíllzar as previsões de 
Inflação para 1996 realizadas pelo mercado Este fato sempre ocorre em 
situações- em que o valor é cOrrigido pela variação passada dos preços e a 
Inflação futura apresenta tendência de queda Alem diSSO tal procedimento não 
colocará em riSCO a estabilidade de preços. pOIS é congruente com as taxas de 
rnnação previstas por váriOS segmentos do setor privado para OS próximos 
meses 
10 Para o saláriO mínimo. propomos a Vossa Excelência um reajuste de 
12%, próximo à variação do IGP-DI no período anterior de 12 meses, o que 
elevará o seu valor para R$ 112 00 (cento e doze reais) entrando em vigor a 
partir de 1 o de maio do corrente ano 
11 O reajuste proposto para o saláriO mínimo mantém os gannos 
obtidos com o aumento concedido em maio de 1995 MaiS ainda. dependendo 
do comportamento das taxas de Inflação para o restante do ano, que, segundo a 
maiOria dos Institutos e consultorias Independentes será de aprOXimadamente 
1 % ao mês. o saláriO mínimo poderá ter um ganho de 7 1 % sobre o ano passado 
e de 33,7% acumulado em relação a 1994, conforme mostra o gráfiCO I 
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12 O Impacto direto da concessão do reajuste proposto para o saláno 
mínimo sobre as contas do Tesouro NaCional ocorrerá tambem em razão dos 
benefícIos do Programa do Seguro Desemprego e beneficIos assistenciaiS para 
os Idosos e defiCientes, CUiaS valores se reaJUstam pelO mesmo índice 

13 No âmbito das finanças estaduais e mUnicipais. o Impacto direto 
esperado com o novo saláno mínimo é maior, embora não seja homogêneo 
Pequenos munlclplos e alguns Estados, pnnclpalmente das Regiões Norte 
Nordeste e Centro-Oeste serão os mais afetados Esperamos. no entanto. que o 
andamento no Congresso NaCIonal da Reforma Administrativa venha a contnbulr 
para eqUilibrar as contas públicas dos Estados e mUnlcíolos como também para 
que todos possam cumonr o estabelecido na Lei Complementar n° 82195. que 
fixa limites para as despesas com pessoal e encargos 

14 As contas da Previdência Social serão fortemente afetadas pelo 
reajuste a ser concedido aos beneficIos Prevê-se um aumento nas despesas da 

ordem de R$ 300 milhões por mês Estima-se que cada ponto percentual ae 
correção nos beneficIos pagos pela Previdência, determine um aumento nas 
despesas da ordem de R$ 27 milhões por més enquanto que as receItas 
provenientes da arrecadação das contnbUlções somente aumentam em R$ 4 
milhões por mês Isto ocorre em VIrtude de ser menor a base de inCidênCia do 
aumento das contnbUlções resultante do aumento dO salano mlnlmo 

15. Desse modo. na ausênCia de medidas complementares. o reajuste 
proposto gera desequilíbrios ria PrevidênCia Social, afetando a sua atual 
Situação, que. sabidamente, já é difíCil Para se ter uma Idéia desse 
desequilíbno, vale mencIonar que a diferença eXIstente entre a arrecadação 
liqUida das contrrbulções, por parte das empresas e empregados. e as despesas 
- com ·os benefícIos prevlt':Iê1"icláfiôs e com. a manutenção dã - má'qúlnã . 
administrativa do INSS - já tem Sido negativa sendo financiada com recursos 
de outra fonte além da contnbulção de empregados e empregadores sobre a 
folha de saláTlos. 

16 Diante dessa difíCil SItuação e a fim de eVitar que as contas da 
PrevidênCIa SocIal eVOluam para uma situação Insustentável de défiCit 
propomos a Vossa Excelência, como medida complementar aos reajustes do 
saláno mínimo e dos benefíCIOS da PrevidênCia Social. a Inclusão. no texto desta 
medida provlsóna. de reajuste das contnbUlções atualmente recolhidas pelos 
trabalhadores autônomos, segurados empresános e facultatiVOs. ASSim. as 
alíquotas atuais de 10% Incidentes sobre os salânos de contribUição de R$ 
100,00 a R$ 249,80 passam para 20%, Igualando-se às demaiS. Com ISSO. todos 
OS trabalhadores autônomos, segurados empresános e facultativos que 
contribuem para a PrevidênCia SocIal terão como percentual de recolhImento 
uma única alíquota de 20%, Independente da classe de saláno de contribUição e 
de tempo de permanência em cada classe. 

17 'Na mesma linha de buscar o equllíbno nas contas do ~e~ouro 
N~clonal, estamos propondo a Inclusão neste Projeto de Medida Provlsona. de 
nova redação para o artigo 231 da Lei n° 8112 de 11 ~e Dezembro de 1990, 
Instituindo contnbulção para OS servidores inativos da Umao 

18. Pretende-se, por este meiO, diminUir o desequilíbno entre as receitas 
de contnbulção dos servidores públicos para a segundade social e as de.spesas 
da União com essa rubnca e permitir a manutenção do atual nlvel de 
transferências do Tesouro NaCional para a Prevldêncl.a Social. As despesas do 
Tesouro com os matlvos tem evoluído de forma raplda nos anos recentes, 
passando de uma participação de 23.2% nas despesas totais com pessoal e 
encargos SOCiaiS da Umão em 1989 para cerca de 44% em 1996. 

19 Por outro lado a entrada em Vigor das duas pr~postas tomará 
possível a concessão de reajuste adICIonai de forma a que o reajuste total atinja 
15% em relação aos valores dOS benefíCIOS vigentes em 30 de abnl de ~996. 
Esta proposta representa mais um esforço do Governo de Vossa Excelencla 

para melhorar as condições de Vida dos aposentaaos e penSionistas da nossa 
PrevIdênCia SOCial 
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20 Obviamente a concessão de reajuste em um percentual maior 
somente é posslvel a partir da vigência dos aumentos propostos nas alíquotas 
dos tra~alhaaores autônomos segurados empresános e facultativos e pela 
IOstltUlçao do recolhImento de contribUIção para os rnatlvos da Umão 

21 Por últImo vale lembrar que esse reajuste adicionai representará um 
ganho da ordem de 9 1 % no valor real media do beneficIo a ser percebido pelo 
aposentado até o final do corrente ano relativamente a 1995. As projeções 
realizadas para o valor real médiO dos benefícIos a partir das estimativas de 
taxas de rnflação para 1996 estão mostradas no gráfico 11 

GRÁFICO 11 
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S?O estas. Sennor ~resldente. as propostas e JustifIcatIvas que ora 
suometemos a elevada apreclaçao de Vossa Excelência 

Respeitosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.415 ,DE 29 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre o reajuste do saláno mínimo e dos 
bene~cios da Previdência Social. altera allquotas de 
contnbulção para. a Seguridade Social e institui 
conmbuição para os servidores inatiVOS da União 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a segumte Medida Provisóna, com força de lei 

Art. l° O salário mínimo será de RS 112,00 (cento e doze reais), a panir de 1° de maio 
de 1996. 

Parágrafo úrnco Em virtude do dIsposto no caput deste anigo, o valor diário do salário 
mínimo correspondera a RS 3,73 (três reaiS e setenta e três centavos) e o seu valor horário a RS 0,51 
(cinquenta e um centavos) 

Art. 2° Os beneficios mantidos pela Previd~cla Social serão reajustados, em 10 de maio 
de 1996, pela variação acumulada do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-Dl, apurado 
pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores 

Ar!. 3° Para os beneficios mantidos pela Previdência Social com data de iníCIO posterior a 
31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do anlgo antenor, sera calculado com base na variação 
acumulada do iOP-DI entre o mês de inicio, mclusive, e o mês imediatamente antenor ao do reajuste 

Art 4° Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 
1997, inclusive, em"junho de cada ano 

Art. 5° A título de aumento real, na data de vigência das disposições constantes dos arts. 
6° e 7° desta Medida Provisómi. 'os benefiCIOS mantidos pela Previdência Social seria majorados de 
forma a totalizar qUinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 1996, incluído nesse 
percentual o reajuste de que trata o art. 2°. 

Maio de 1996 
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Art 6° O an 21 da Leí n° 8.212. de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação' 

"Art 21 A alíquota de contribuição dos segurados empresários. facultativo, trabalhador 
autônomo e equiparados e de vinte por cento. Incidente sobre o respectivo salário-de­
contribuição mensal, observado o disposto no inCISO III do ano 28. 

Paragrafo único Os valores do saláno-de-contnbuição serão reajustados. a panir da data 
de entrada em VIgor desta Lei. na mesma epoca e com os mesmos ínchces que os do 
reaJustamento dos benefiCIOS de prestação continuada da Previdência Social " 

Art 7° O ano 231 da Lei nO 8 112, de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação' 

"Art. 231 O Plano de Segundade Social do servidor sera custeado com o produto da 
arrecadação de contribuições SOCIIIIS obngatórias dos servidores ativos e mativos dos três 
Poderes da União, das autarqUIas e das fundações públicas 

§ 3° A contribuição mensal incidente sobre os proventos sera apurada considerando-se as 
mesmas aliquotas e flllxas de remuneração estabelecidas para os servidores em atividade." 

Art 8° O art 8° da Medida Provisória nO 1.398, de 11 de abril de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação 

"Art 8° ................................................................................................................. . 

§ 3° A panlr da referência maio de 1996, o Índice GeraI de Preços - Disponibilidade 
Interna - IGP-DL apurado pela Fundação Getúlio Vargas. substitui o lNPC para os fins previstos 
no § 6°doan. 20eno § 2°do ano 21, ambosdaLeí n08 880, de 1994." 

Art 9° Esta Medida Provisóna entra em VIgor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revoga-se o an 29 cia Lei nO 8 880, de 27 de maio de 1994 

Brasilia, 29 de ab ri 1 de 1996; 175° da L'ldependência e 108° da República 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispóe sobre a organizaçilo da ~eguri~ 
dade Social. institui Plano de CusteIo e da 
outras providencias. 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados empre­
sário, facultativo, trabalhador autônomo e equiparados, aplica-
da sobre o respectivo salário-de-contribuição, será de: ' 

I - 10% (dez por cento) para os salários-de-contribuição 
de valor igualou inferior CrS51.000,OO (cinqüenta e ,um mil cru­
zeiros); 

11 - 20% (vinte por cento) para os demais' salários-de­
contri buição. 

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contí-ibuição se­
rão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei. 
na mesma época e com os mesmos índices que os -do reajusta-
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mento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 
Social. 

LEI N~ 8.l12, DE l1 DE DEZEMBRO DE 199U 

Disp6e .obre o Rcime Jurídico do. 
Servidores Públicos CIvia da Uni.o, d .. 
autarquia. e das fundaç6H pública. te­
d~raj •• 

--
Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será 

custeado com o produto da arrecadação de contribuições sociais 
obrigatórias dos servidores dos três Poderes da União, das au· 
tarquias e das fundações públicas. 

§ I? A contribuição do servidor, diferenciada em função 
da remuneração mensal, be m como dos órgãos e entidades, será 
fixada em lei. 

§ 2? (Vetado). 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.398 • DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Maio de 199& 

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano, Real e 
dá outras providências. , '. 

Art. 8° A panir de 10 de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatistica - IBGE deixara de calcular e diwlgar o IPC-r. 

-"-
§ 3° A partir da referência julho de 1995. o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos 

no § 6° do ano 20 e no § :!o do ano : L ambos da Lei n° 8.880. de 1994 

LEI N° 8.880 ,DE 27 DE :'1AIO DE 1994. 

Dispõe sobre o Programa de EstabilizaÇão 
Econômica e o Sistema Monetário NacionaL 
institui a Unidade Real de Valor - URV e dá 
oUtraS providências. 

-
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o ~ 20. Os benefícios manúdos pela Previdência Social são convertidos em URV 
em· 1 de IIlarçO ae 1994. observado o seguinte: 

------ -~ 

§ 6" A partir da primeira emissão d~ Real. os valores mencionados no parágrafo 
anterior serão corrigidos monetariamente pela vanação acumulada do .IPC-r entre ~ mês da 
competêru:ia a que se refU1lIIl e o mês imediawnente anterior à competêncIa em que for lDcluído o 
pagamento. 

-- ----
Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n° 8.213. de 1991. com data de 

início a partir de 10 de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 
da referidla Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 

§ 2· ~ partir da ~ira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados 
no cálc~o do saJário-de-benefíClo. mclusive os convertidos nos tennos do § 10 serão corrigidos 
monetanamente mês a mês pela variação integral do !PC-r. • 

--- ----- ----- -_-.....-- ---
Art. 29. O salário mínimo. os benefícios manúdos nela Previdência Social e os 

valores expressos em cruzeiros nas Leis n° 8.212 e n° 8.213. ambas 'de 1991, serão reajustados. a 
partir de 1996. inclusive. pela variação acumulada do IPC-r nos doze meses imediatamente 
anteriores" nos meses de maio de cada ano. 

§ 10 Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995. o 
primeiro reajuste. nos tennos deste artigo, será caiculado com base na variação acumulada do IPC­
r entre o mês de início. inclusive. e o mês· imediawnente anterior ao reajuste. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no arl. 27. é assegurado aos trabalhadores em geral. 
no mês dn primeira data-base ae cada caregoria após a pnrneira emissão do Real. reajuste dos 
salários em percentua], corresponaente à vanação acumulada do IPC-r entre e o mês da primeira 
emissão do Real. inclusive e o mês Imediatamente antcnor à data-base. 

§ 3° O saláFio míntmo. os benefícios manuàos Dela Previdência Social e os valores 
expressos em cruzeiros nas Leis n° 8.212 e n° 8. 213. ambas de 1992. serão reajustados. 
obrigatoriamente no mês de maio de 1995. em percentual correspondente à variação acumulada do 
IPC-r enU'e o mês da Drimeira emissão do Real. inciusive. e o mês de abril de 1995. ressalvado o 
disposto no § 6°. . 

§ 4° Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real. o 
reajuste cU~ que trata o parágrafo anterior será calculado com oase na variação acumulada do IPC-r 
entre o mé:s de início. inclusive. e o mês de abril de 1995. 

§ 50 Sem p:ejuízo do disposto no art. 28. os valores das tabelas d~ vencimentos. 
soldos e salários e das tabelas das funções de confiança e graúticadas dos servidores públicos civis 
e miliw=; da União serão reajustados. no mês de janeiro de 1995. em percentual correspondente à 
variação ~\Cumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real. ·inclusive. e o mês de 
dezembro de 1994. 
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§ 6° No prazo de trinta dias da publicação desu.. Lei. o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a elevação do valor real do 
salário mínimo. de fonna sustentável pela economia. oem assIm sobre as medidas necessárias ao 
fmanciamento não inflacionário aos efeitos da rererià:! eievação sobre as contas públicas. 
especialmente sobre a Previdência Social. 

MENSAGEM N~ 181, DE 1996-CN 
(nO 362/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória nO 1 • 416 ,de 2 de maio de 1996, que "Acrescenta 

parágrafo ao art. 75 da Lei nO 4.728, de 14 de julho de 1965". 

Brasília, 2' de maio de 1996. 

E.M. nO 164 

Em " de maio de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de: reedição da Medida Provisória nO 1.372, de 3 de abril de 1996, que acrescenta 

parágrafo ao art. 75 da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
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apreciação pejo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova M~:dida Provisória. 

Respeitosamente, 

~\1EDIDA PROVISÓRIA N° 1. 41.6 , DE 2 DE MAIO DE 1996. 

Acrescenta parágrafo ao art. 75 da Lei nO 4.728, de 14 
de julho de 1965. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l° O art. 75 da Lei nO 4.728, de 14 de julho de 1965, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

11 Art. 75. lO ....................................................... 'O' .............................. ~ ............................................................................................................................... .. 

............................................................................................................................................................. 
§ 4° As imponâncias adiantadas na fonna do § 2° deste artigo serão destinadas, na 

hipótf:se de falência,- liquidação extrajudicial ou intervenção em instituição financeira, ao 
pagamento das liÍlhas de crédito comercial que lhes deram origem, nos termos e condições 
estab~:lecidos pelo Banco Central do Brasil. " 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.372, 
de 3 de abril de 1996. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de maio de 1996;- 175° da lnd_ependênci~ e 108° da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

I.EX U9 4.7:!6 - DE 14 DE JULHO DE 1065 

Dj~Clpllna o mercado de Laf'ltats e estabclece mcdzdlU para o leu 
ue~envolvtrnento 

Art. 75. O c:ontrato de cAmbio. desde Que protl!~tado por oficiai com­
petente pllr. o protl'sto de Utulos, clln:tltul Instrumento bastanto! pRl"a 
rt'querer a ação exeCJtJva. 

I ]9 Por esta via, o credor haver! a dJfel ença enlre 8 taxo de cambio 
do contrato e a da data em que se efetuar o pagamento conforme cotação 
fornecida pelo Banco Central, acrescida dos Juros de mOIa. 

I 2' Pelo mesmo rito. serio processad.JS as ações para cobrança dos 
adiantamentos feitos pelas Instituições flnapcelras ao~ exportadores, por 
conta do va/I'r dto cOutrato de cirnblo, desde que as Importincza~ cOlles­
pendentes estejam averbadas no contrato. com anu~ncla do vendedor. 

I 3° No caso de tal~ncl. ou concordata, o credor poderia pedir ales­
lItulção das ImporlAncla! adIantada., a que ~e relele o parágrafo anterior. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.372 ,DE 3 DE ABRIL 

Maio de 1996 

DE 1996. 

Acrescenta parágrafo ao art. 75 da Lei nO 4.728, de 14 
de julho de 1965. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l° O art. 75 da Lei nO 4:728, de ]4 de julho de ]965, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

"Art. 75. .. ........................................................................................................................ . 
.. ...... .... ........................ ................................................................... ................................................. . 

§ 4° As impo~~as ~ ~ fonua .do § 2° deste au:ng~ ~ d~ na 
hipótese de falência, liqwdação extrajudiCIal ou Intervenção em mstltwção financeara, ao 
pagamento das linhas de crédito comercial que lhes deram origem, nos termos e condições 
estabelecidos pelo B~co Central do Brasil. " 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.330, 
de 7 de março de 1996. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de abril de 1996; 1750 da Independência e 108° da República. 
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MENSAGEM N~ 182, DE 1996-CN.· 
(n° 363/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto da Medida Provisória nO 1 • 41 7 , de 2 de maio de 1996, que" Acrescenta § 5° 

ao art. 4° da Lei n° 8.884. de 11 de junho de 1994, e da outras providências". 

Brasília. 2 de maio de ! Q9t 

~, .. 

. Em - de l1'13. io de' 1996. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

. ' . T enh? a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de ree~ição d~ Medida Provisória n° 1.373, de 3 de abril de 1996, que acrescenta § 5° 

ao art. 4° da Lei n° 8.884, de 11 de junho de 1994. 
A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos' contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face a falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art.' 62 da 

Constituição. 

ASSim. a relevância e a urgência que a matena envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisoria 

Respeitosamente. 
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\lEDIDA PROVISÓRIA NlI 
::.. ~ 1-: • DE 2 DE DE 1996. 

:\crescenta ~ :;0 ao ano 40 da Lei n;) 8.884, de 11 de 
Junho de 1994. e da outras providências. 

o PRF.SIDE~TE DA REPÚBLICA. no liSO da atribuição que lhe confere o ano 62 da 
I.. onstituição. adota a seguInte MedIda ProvIsoria, com rorça de leI. 

An lO O ar! 4° da Lei nO 8 884. de 11 de .iunho de 1994. passa a vigorar acreSCIdo do 

"§ 50 Se. nas hipóteses previstas no paragrafo anterior. ou no caso de encerramento de 
mandato dos ConseiheIfos. a composição do Conselho ncar reduzIda a numero inferior ao 
~stabelecido no ano 49. considerar-se-ào automaticamente mterrompIdos os prazos preVIStoS nos 

.." ~ ... ") "" ..,......, ,., - .' , -.., S"'O - .• J o 0':'0 - Q ans _8 .. d . .J_ • .J.J. 35 . .) I • .)9. 4_. 4). 46. paragrato umco. )_. ';l _ • :;.4. s§ .. 6 . I e 10. e :;.,. 
~ 1 v. desta Lei. e suspensa a tramitação de processos, iniCiando-se .1 nova contagem 
lmeaiatamente apos a recomposição do quorum." 

Art. 2° O disposto no ~ 5" do ano -lO daLei !lo 8 884. de 1994. aplica-se aos íJrocessos em 
tramitação no àmbito do Conselho Aoministrauyo de Defesa Econàmica na data da publicação desta 
:. 1cdida Pro'visoria. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na,Meçiida Pro'visoria n° 1.373. 
de 3 de abril de 1996. 

;\rt 4° Esta) ... tedlda Provisona entra em 'v'gor na data de sua publicação. . ',,' 

Brasili.1. 2 de ::-laio de 1996. ! 75° da Independência e 108° da Republica. 

/'v/ 

/ ' 

.1 ~-____ c...--: 

·,LEGISLAÇ.~O CITADA 

-
DE DE .;;.;~mo LEI ~o .g • 8 84. II DE 1994. 

Transforma o Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE em Autarquia. 
dispõe sobre a prevenção e a repressão às 
infrações contra a ordem econômica e dá' 
outras providênCias. 
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Art. 4° O Plenário do CADE é composto por um Presidente e seis Conselheiros. 
escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos de idade. de 
notável saber ]uridico ou econômico e reputação ilibada. nomeados pelo Presidente da República. 
depois de aprovados pelo Senado Federal. 

§ 1 ° O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de dois anos. permitida uma 
recondução. 

§ 2° Os cargos de Presidente e de Conselheiro são de dedicação exclusiva. não se 
admitindo qualquer acumulação. salvo as constitucionalmente permitidas. 

§ 3° No caso de renúncia. morte ou perda de mandato do Presidente do CADE. 
assumirá o Conselheiro mais antigo ou o mais idoso. nessa ordem. até nova nomeação. sem 
prejuízo de suas atribuições. 

§ 4° No caso de renúncia. morre ou perda de mandato de Conselheiro. proceder-se-á 
a nova nomeação, para completar o mandato do substituído. 

M 28. Prescrevem. em çinco anos' as infrações da ordem econômica. ççmtados da 
data da prática do ilícito ou, no caso de infração permanente ou continuada. do dia em que tiver 
cessado. .. , 

§ 10 Interrompe a prescrição qualquer ato administrativo ou judicial que tenha por, 
objeto a apuração de infração contra a ordem econômica. ' . .. 

§ 20 Suspende-se a prescrição durante' a vigência do compromiSso de cessação ou de 
desempenho. 

Art. 31. Concluídas. dentro de sessenta dias .. ~ av.eriguações preliminares. o 
Secretário da SDE detenmnará a instauração do processo admInIstrattvo ou o seu arqUIvamento. 
recorrendo de ofício ao CADE neste último caso. 

Art. 32. O processo administrativo será instaurado em prazo não superior a oito 
dias. contado do conhecimento do fato, da representação, ou do encerramento das averiguações 
preliminares, por despacho fundamentado do Secretário da SDE, que especificará os fatos a serem 
apurado_~. 

dias. 
Art. 33. O representa~o será notificado para apresentar defesa no prazo de quinze 

". ti 

§ 1° A notificação inicial conterá inteiro teor do despacho de instauração do 
processo administrativo e da representação. se for o caso. 

§ 2° A notificação inicial do representado será feita pelo correio. com aviso de 
recebimento em nome próprio, ou, não tendo êxito a notificação postal, por edital publicado no 
Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação no Estado em que resida ou tenha sede, 
contando-se os pra:~os da juntada do A viso de Recebimento. ou da publicação. confonne o caso. 
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§ 3° A intimação dos demais atos processuais será feita mediante publicação no 
Diário Oficial da União. da qual deverão constar o nome do representado e de seu advogado. 

, § 4° O representado poderá acompanhar o processo administrativo por seu titular e 
seus drretores ou gerentes. ou por advogado legalmente habilitado. assegurando-se-Ihes amplo 
acesso ao processo na SOE e no CADE. 

Art. 35. Decorrido o prazo de apresentação da defesa. a SOE determinará a 
realização de diligências e a produção de provas de interesse da Secretaria. sendo-lhe facultado 
:equisitar do represen~do. de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas. órgãos ou entidades públicas. 
mformações. esclareCImentos ou documentos. a serem apresentados no prazo de quinze dias 
mantendo-se o sigilo legal. quando for o caso. . 

, " , ~c:r~grafo único. As diligências e provas determinadas pelo Secretário da SOE. 
mcluslve mqumçao de testemunha. serão concluídas no prazo de quarenta e cinco dias. 
prorrogável por igual período em caso de justificada necessidade. 

Art. 37. O representado apresentará as provas de seu interesse no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias' contado da aprese~taÇão da defesa. podendo apresen~ novos documentos a 
qualquer momento, antes de encerrada a tnstnlção processual. ' -. '. ' , ' . '. 

. .' , Parágrafo único. O representado P?derá reguerer a~ Secretário da SDE que designe 
dia, hora e local para oitiva de testemunhas,_ em numero nao supenor a, três. . ' 

Art. 39. Concluída a instrução processual. o' representado' será notificado para 
apresentar alegações finais. no prazo de Cinco dias. após o que o Secre~o de Direito Econômico. 
em relatório circunstanciado. decidirá pela remessa dos autos ~o CADE para julgamento. ou pelo 
seú arauivamento. recorrendo de ofício ao CADE neSta última hipótese. ' " , 

Art. 42. Recebido o processo. o Presidente do CADE abrirá vistas à Procuradoria 
para. no prazo de vinte dias. manifestar-se. em parecer conclusivo. sobre as questões de fato e de 
direito. distribuindo-se os autos. em seguida. mediante soneio. para o relator da matéria. 

- , . Art. 45: No ato do julgamento em plenário. de cUJa 'aata Serão intimadas as panes 
-com antecedência mín~a ~e cinco dias. o PI:ocura~or-Geral e o repre~nta~'? ou seu ~dvogado 
terão. respectivamente. dlfelto à palavra por qumze mmutos cada um. . . , 

Art. 46. A decisão do CADE. que em qualquer hipótese será fundamentada. quando 
for pela existência de infração da ordem econômica. conterá: 

Parágrafo único. A decisão do CADE será publicada dentro de cinco dias no Diário 
Oficial da União. 

Art. 52. Em qualquer fase do processo administrativo poderá o Secretário da SOE 
ou o Conselheiro-Relator. por iniciativa própria ou mediante provocação do Procurador-Geral do 
CADE. adotar medida preventiva. quando houver indício ou fundado receio de que o representado. 
direta ou' indirewnente. causé ou possa causar ao mercado lesão irreparável ou de difícil 
reparação? ou torne ineficaz o resultado final do processo. 
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§ 2° Da decisão do Secretário da SOE ou do Conselheiro-Relator do CAOE que 
adotar medida preventiva caberá recurso voluntário. no prazo de cinco dias. ao Plenário do CAOE. 
sem efeito suspensivo. 

Art. 54. Os atos. sob qualquer fonna manifestados. que possam limitar ou de 
qualquer forma prejudicar a livre concorrência. ou resultar na dominação de mercados relevantes 
de bens ou servIÇOS. deverão ser sub1Iletidos à apreciação do CADE. 

§ 4° Os, ato~ pe que trata o caput deverão ser apresentados para exame. previamente 
ou no prazo máximo de quinze dias úteis de sua realização. mediante encaminhamento da 
respectiva documentação em três vias à SOE. que imediatamente enviará uma via ao CADE e 
outra, à SPE: . 

. , , §:. 6'! Após re~~ber o -parecer- técnico da SPE. que será emitido em -~té trinta dias. a 
SOE manifestar-se-á em igual prazo. e em seguida,encaminhará o processo devidamente instruído 
ao Plenário do CADE. gu~. ~~liberará no prazo de trinta dias. 

_ ' ~ 7' A e'ficáéia ·dos· atos de, que trata ,este .anigo condiciona-~ à sua aprovação. caso 
em que retrOagirá à data de. sUa re~1ização: não' tendo sido apreciados pelo CADE no prazo de 
trinta dias estabelecido no parágrafo anterior. 'serão .automaticamente considerados aprovados.' . 

§, ~O. :.;.~ ,mu,qaI1Ças .d,e, S::()J1q9!~ ,aclop<l!10 de companhias abenas e os registros de 
fusão. Se!ll prejuízo da Qpngação, d~:-partes :~~V~I:Vlda's. devem 'ser comuOlcados à SDE. pela 
ComIssão de Valores :V10biliários - CVM e pelo Depanamento NaclOnal de Registro, Comercial do 
Ministério da Indústna. Comercio e Tunsmo - DNRC/~ICT. respectivamente. no prazo de ClOCO 

dias úteis;p>~a. S~ {or -() ç~q •. ~erem exaImn~9.qs. 
----

.,~.,·_$.9, .. ·,Todo,·,aqllel,e, ,ql,l~, preJ~nder: p.bter a manifes~ção do 'cAÍ::>É sobre a 
legalidade de atos ou ajuste~''<:J~,,~e\ qu~q·uer.'.forma· possam caracterizar infração' d.a .orgem 
econônuca poderá fonnular consulta ao CADE devidamente instruída com os documentos 

. necessárimià apreciação.'. 

> _ • " ••• § . .1,0 A decisão será respóndida ~o prazo de sessenta di'as •. prazo este sujeito a 
:s-us'pen:s~o: ~h(Nm,tp, r(~o '~~f!!m fO~~ciddS' pelo in~éressad~ documentos' e ~nfonnações julgadas 
, necessárias.' não' se' aplicando ao ·çonsulente qualquer ~ançao por atos relaCIonados. ao. objeto da 
,consulta, praticados entre o término 'deste pràzo.e'a,mamfestação do CADE ... 

MEDIDA PR()VI~ÓRlA.N~ 1.373 .DE 3 DE ABRIL DE 1996. .. ' 

Acrescenta § SO ao ãrt. 4° da Lei nO 8.884, de 11 de 
junho de 1994, e dá outraS p~ovidênciu. 

',O PRESIDENTE DA REPUBUCA, ·no 1.\SO da atrib.,1.lição que 'Ihe confere o.art. 62 da 
Con .. tinúção. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 
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Art. l° O ano 4° da Lei nO 8.884, de 11 de junho de 1994, passa a vigorar acrescido .do 
seguinte § 5°: 

.,§ 5° Se. nas ~póteses previstas no parágrafo anterior, ou no caso de encerramento de 
mandato dos Conselhetros, a composIção do Conselho ficar reduzida a número inferior ao 
estabelecido no art. 49, considerar-se-ão automaticamente interrompidos os Praz9s previstos nos 
arts. 28, 31. 32, 33, 35, 37, 39, 42, 45, 46, parágrafo único. 52, § 2°, 54, §§ 4°, 6°, ~ e 10 e S9 
§ 1°, desta Lei. e suspensa a tramitação de processos, iniciando-se a nova corttageui 
imediatamente apos a recomposição do quorum." 

Art. 2° O disposto no § 5° do art. 4° da Lei n° 8.884, de 1994, apüca-se aos processos em 
tr;unitação no âmbito do Conselho Administrativó de Defesa Econômica na data da pubücaçio desta 
~'edida Provisória. . 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.331, 
de 7 de março de 1996. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua pubücaçio. ' 

Bruilia, 3, de abril de 1996; 175° da Independência e lOS· da Repúbüea. 

IvlENSAGEM N° 183, DE 1996 .. CN 
(n° 365/96, na origem» 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

VosSa$' Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda' e do. Planejamento e Orçamento, o te~o da Medida Provisória nO 1. 418 , 

de .~ .de , .. maio ,de 1996, que "Autoriza o Poder'Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 

da União. em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão 'do Ministério da 

Fazenda. crédito extraordinário até o limite de R$ 8.000 000 000,00, para os fit:ls que espe?ifica" 

Brasília. 3 de maio de 1996 
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. ....,.' /1 
I """'-- f"/ . ../. MF/MPO 

3rasí2..:"a. de abril de 1996, 

Excelent~ssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada consideracão de 
Vossa Excelência proposta de Medída Prov~sória que autor±'za' '"lO 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União" c:téCii'tB' 
extraordi.nário ate o limite' 'de R$ 8.000.000.000 ,00 (oito bilhões 
de reais l, em favor de "Encargos Financeiros da União . - Recursos' 
sob Supervisão ,do:, ,Minis,tério 'ç.a ',FÇi.zenda", para ,possil;>ilitar à 
União implementar o aumento do capital social do Banco do Brasil 
S .A.,' aut:orizado pelo art. 10, inciso I, da Medidá Provisória n ~ 
1.367, de 20 de marco de 1996. 

2. Esclarecemos, de início, que as despesas da União com o 
mencionado aporte de cap~tal são cons~deradas despesas públicas e, 
por eSSE: motivo, devem ser' "obj etO de dotacão orcamentár::..a 
específica. 

3. ri. esse respeito, convém salientar que, em agosto de 
1995, época do envio ao Congresso Nac~onal, pelo Poder Executivo, 
do projeto de Lei do Orcament.:o para 1996, o aumento do capital 
social do Banco do Brasil," rii:l$ ')líveis hoj e exi'gidos, não se 
mostrava corno um fato previsív~l ~ a,té. mesmo porque desconhecida 
era a exata situação econômico-financeira daquela Instituição. Por 
esse motivo não foi possivel a inclusão, no refer::..do ProJete de 
Lei, de dotação orcamentár::..a pará 'acender à despesa:' com'Q citado 
aportEL'çl.E:'·, c~pi,t,~l,~ 

, 
4. ". Ha que' 'se :ressaltar~', ,por', bUtrc, lado, qu~" na, '·Id~t.q.·p ~fi 
edição 'da· MP' n ~ :·:.367,'. o pro·j eto de Lei. ')rçat,nI~I?-~~r~a para,'; o 

.. '" '.Ifl t corrente ',e~~rcíciq el:,ita,vÇi, pençieI}te 9,E; _ aprovacão pelo Legislati "':'0, 

via ele conseoüência, :lão havia' 'ôo's'sibilidàde de se encamÚ:h'ar e, ',.. _.. . 
" '." ',~:..., ,......,....,Q-tr~nd.:.. .,.::: ~ ';S~~"",-:,,,,,,~ ...,~. -.,....é:,....; ... \_~- :s'Ób~~"~". -!...T- .':';"~t proJer::: 1'::.6: --- :::--_. _ ... ....., ............ -- ___ o. -- --_ ........ _ ..... ....1 - ____ 0._ ~:::'_::1 ~~..:t.t-

<. ' .: .. :é~: =-::'558, I I ~., l:s :. ag"::·::;.. e~ 'J~e s~ ~_'. :=::==:::..;a·l,ai~;~')3. 
_ • .. ... J <. 

::.::a~:.=.ao.e. 

:~ar:'L:..:a:a:, ;;~oJ e.:.:: 
apreser.:.acão de emendas. 
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~ . .:'.liás, al!1da que a Lei Drcamem:ária, 
Congresso Naclonal, "lenha o. ser pub:':'::ada :lOS 

aprovada. çe2.= 
pr6Xlmos dias, a 

acuaI :ase ão processo âe cap~r.ali.zacão dQ Bane:: do 3rasi:, corr~ 

daca :":'~,:.,:e para sUDsc::::.cão do aument:.:::> de caolca':" ::'xada para :; 
dia 7 de ma~o de 1996, não permite se possa aguardar a tramlcacão 
de event.ual pro] eco de lei com vist.as à obcencão de aucorizacão 
para aDer,:ura de crédit.o especial, ~om o =:'-:0 de acender às 
despesas da União com a subsc::::.cão do menclonado apor,:e de cap::.ca:" 
daquela :nsc:'cuicão Financelra. 

6. Diante de tais considerdcões, estando presentes os 
requisitos de imprevJ.sibilidade e urgência, justifica-se a 
abertura de crédito extraordinário para possibilitar à União 
subscrever o aumento de capital do Banco do Brasil e, em 
decorrência, evitar que o Plano de Reestruturação daquela 
Instituicão, Ja desencadeado, seja interrompido, com desastrosa 
repercussão para o mercado de capir..ais e para a própria econom~a 
do País. 

7 . 'Na oportunidade, submetemos à apreciacão de Vossa 
Excelência, também, t.exto de Decreto, abrindo ao Orcamento Fiscal 
da União o crédit.o ext.raord::.nár:.o de que traca a presence proposca 
de Medida Prov~sórla. 

.. _ ........... --. -- -.. _--_ ..... 

~espel':.osamente, 

, .. , ...... _ -:~o, :"996. 

ao CrcaTcen':O ~iscal da ~~lão. em 
~a~cr ~e ~ncargos ?:.~ancelros da 
~r::.ão ?ec'..!rsos sob Super7J..sãe do 
~l~:.scér:.o da Fazenda, crédi':c 

nara os ;: .. T'" - " ... --_ .. ~ ~'--.::::: 

espec:..'::..ca. 
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o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62, combinado com o § 3° do art. 167, da Consticüição, 
adota a segu~nte Meãida Provisória, com forca de lei: 

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a abriy ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Flnancelros da União -
Recursos sob Superv~são do Ministério da Fazenda, crédito 
extraordinário at.é o limite de RS 8.000.000.000,00 (oito bilhões de 
reals), para atender à programacão constante do anexo I desta Medida 
Provisória. 

Art. 2 c Os recursos necessários ã execucão do disposto no 
artigo anter~or correrão à conta da emissão de Títulos da Dívida 
Pública Federal Interna. 

Art. 3 Q Esta Medida Provisória entra em vigor na dat.a da sua 
publicação. 

Brasília, 
àa Repúbllca. 

3 de maio de 1996; 175 0 da Independência e 108 e 
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MENSAGEM N° 184. DE 1996-CN 
(nO 377 lJú na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artIgo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de MotIvos dos Senhores Ministros de Estado do 

Planejamento e Orçamento e Extraordináno de Política Fundiária, o texto da Medida Provisória na 

141'9; dê 9 de maIo de 1996, que "Autoriza o Pôder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria, crédito extraordinário até 

o limite de R$ 800 000 000,00, para os fins que especifica" 

Brasília, 9 de maio de 1996 

E:'tl lnternnnIstenal n" ::: 1-1f.\IPO/MEPF 

Braslha. O? de maIo de 199b 

Exceien!lsslmo Senhor PreSidente da Repubhca. 

Temos a honra de suometer a v ossa ExcelênCIa ProJeto de MedIda ProvISOI1a Que 
InCoqlOraoão'Orçamênto'úeral da Umão a dotação de R$'800.0 mIlhÕes para a execução de ações'no 
âmbito do Programa de Reforma Agrana 

2 O Poder ExecutIvo haVIa alocado no Projeto de LeI do Orçamento para 1996 
recursos no valor de R$ 400.0 núlhões em IDA s para fazer face as mderuzações de terra nua No, 
Comuesso. o ProJeto recebeu emenda aditiva de R$ 400.0 mIlhões. tambem em TOA sEsta 
eme~da, contudo. 'ao elevar as despesas com base em acrescuno da receita orçamentana, preVIsta no 
ProJeto de Lei do Execu!lvo. contranou o dIsposto no 3ft 166, § 3°, inCISO lI. da ConstituIção Este 
dISpositivo estabelece que as emendas ao projeto de lei de orçamento anual somente podem ser 
aprovadas se IndIcarem os recursos necessanos ao seu atendImento, medIante a anulação de outras 
despesas ' 

3 Ademais. quando da aoreclação do refendo Pro,leto de Lei pelo Congresso ~aclOnaL 
a programação Integrante do Programa de Credito para a Reforma Agrana - PROCERA fOI obleto 
de emenda supresslva no Valor de RS 33.7 mIlhões. retirando recursos fundamentaJs para a 
IIDplantação dos assentaJl}entos 

y ! ~ 

4 DIIlJIle da necessidade constitucIonal de vetar a dotação global d~ RS 800,0 núlhões. 
propomos a presente Medida Provisona, que não 50 r~st~a a programação çonstan~e do ProJeto de 
Lei do Orçamento mediante a enus5ão de R$ 400.0 nulhoes em IDA s. como a amplia em outros RS 
400,0 milhões. com recursos adlclonaJs do Tesouro NaCIOnal '. 

5 Esta proposta reflete a prioridade confenda por Vossa ExcelênCIa ao Programa de 
Reforma AlZJ'ana. coníbrme atesta a deSIgnação de um Mmistro Extraorduíano com a nussão 
exclUSIVa d; dar encarrunhamento a problema de tamanha compleXIdade 
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ó Devemos reconhecer que o Instituto NacIOnal de Coloruzação e Reforma Aerana -
INCRA tem procurado cumpnr as metas estaoeiecldas no Programa de Governo ce - vossa 
ExcelênCia. tanto assim Que no exerclclo de 1995 a meta de assentar 40000 fanuhas fOi sUDerada. 
conforme amplamente divulgado . 

7 Para este ano. todaVIa. permanecem praticamente tnalteradas as condições de 
trabalho. bem como os recursos humanos e matenals do exerClClO antenor. enquanto a meta de 
assentamento fOI aumentada para 60 000 familias 

8 lI:ão cabe na presente exposição buscar soluções para todos os problemas eXistentes. 
mesmo porque muitos deles Ja estão sendo tratados em suas mstânclas devidas 

Q Justifica-se. plenamente. assim. o. apone adiCionai de recursos tndlspensaveis ao 
cumpnmento da meta de assentamento fixada para 1996 e ao Impulso na velOCidade que vossa 
ExcelênCia detemunou para o andamento do Programa. bem como para a consolidação de pàrté das 
iarInhas já assentadas. em outros exerclclos. Integrando-as defirutIvamente a realidade SOCIO­
econônuca de suas regtões 

10 Pane deles será destinada a mderuzação de imovels rurais desapropriados ou 
adquiridos, pnnclpalmente face a necessidade de obtenção de terra para soluclonar-o pr,?bl~ 405 

acampamentos de trabalhadores ruraIS sem terra. hOje eXIstentes , .,.,. 

11 Uma outra parte dos recursos, que na realIdade representa a maior parcela. destina-se 
. a resgatar compronussos assunudos no âmbito do PROCERA Tal programa viabiliza 'créthto as 
familias seja na fase de Implantação do assentamento. seja qu~do do desenvolVImento das. at~"idades 
produtIvas . . • . . . : . : " . . • , . 6.. .. v 

1: Tambem no que dIZ respeito a mfra-estrutura. obras e topogIafia: ob~erva:se a 
necessidade de recursos adiCiOnaIS para InveStImentos nos projetos em fase de execução 

13 Alem chsso. esta se Intensificando a integração em seus vanós' tuVCIS. VIsando a 
asSistência tecruca e capaCitação das farníbas assentadas, razão da sohcltaçãÇ> ,de, r,ccqr~o?, Bara 

, cooperação tecruca mtennstltuclonal - . - . - . . - . 

14 O cusro do COnluntO de~sas ações. a serem desenvolvidas sob a responsabihdade do 
- INCRA. e a segUir dlscnmmado 

a) Crédito para a Reforma Agrana 
b) Cooperação Inrennstttucloaal 
c) Projetos de Reforma Agrana e Coloruzação (Investimentos e SerVIçOS) 
d) lnderuzação de Benfenonas 
e) lnaeruzação de Terra Nua 

'R$ Milhões 
254.0 

17.0 
89.0 
40.0 

400.0 

: ~ "esu oportumaac~. ressaltamO, ou;: (\ prOlew or:! acresemaal' rene,,, c= lorrn~ 

coerente o comunto àe acões Integraaas a serem aesenvoivlaas no correm e anc'. 500 a cooraenacà, 
ao Governo Feoeral. razão p!:J" qua!. lace d rele\anCla e urgenc13 oe aue se reveste a maten.: 
suometemos a aoreclacão 0:- \ ossa ExceiéncJ3 o ane\o DroJeto aê ~Jealà~ Provisóóa' aue auroTlza 1:. 

aoerrura o'e creaIto 'extraor.:l\naoc\ em favor ao instlluw ~aclOna! c~ COIoruzacãt\ e' Retorm:: ' 
:\gran~ 

ResoeItosamente 

Maiodel~ 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL 
!li" 014 DE 09/05/96. 

I. Síatese do problema ou da situacão que reclama providências: 
I NeceSSidade de apone adiCional de recursos ao INCRA. co~ vistas a dar cumpnmemo ao Prograi.la 
I de Refanna Agrana. face a ~lUStamentos efetuados quando da aprovação da Lei Orçarnentana de 
11996. bem como da urgência do Governo Federal em dar celendade a execução do retendo 
i Programa 
! , 

~. Solucão e providêncl8s contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
I Abenura de credito e":traordmano. atraves de Medida Provlsona autonzauva 

3. Alternativa existente às medidas ou atos propostos: 
I Aitemanva umca para a situação apresentada 
I 

4. CUltOS: 
I Abenura de credito exuaordmano ate o hmlte de RS 800 000 000,00 (oitocentos mIlhões de reais I 

f 

S. RaZões que justificam á ul"2ência: 
1 Viabilizar a execução do Programa de Reforma Agrana. em decorrencla de velO presloenciaL 
I quando da sanção da Lei de Orçamento de 1996. e áa urgênCia dos novos apones de recursos ' 
I necessarlos ao 'Programa' ' 

'6: Impacto sobre o meio·ambiente. ' 

7.SiDt~e do parecer do orl!ão iurídico: 

! ~ , < 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.419. DE 9 . Dt. MAIO DE 1996 

Autonza O Poder Executivo a abm ao Orçamento Fiscal 
da Uruão. em favor do Instituto NaCIOnal de Coloruzação e 
Reforma Al!rana. crédito extraordmano ate o hnute de RS 
800 000 000:00, para 'os fins que.'especifica 

O' PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da' atnbUlção que lhe confe~e o an 6:. 
combma40 com o § ~o do an 167. da Constituição. adota a segumte Medida Pr()~sona. eoo] fO,rça de lei 

An 1° Fica o Poder Executivo autonzado a abnr ao Orçamento Fiscal da Uruão (LeI n< 
9 • 275 de 9 de IlUlJO de 1996), em favor do InstitutO Nacional de Coloruzação e Reforma 

Agrína, crédito extraordinano ate o hnute de R$ 800 000 000.00 (oitocentos milhões de reais), para 
atender à programação constante do Anexo I desta Medida ProVIsória 

An 2° Esta Medida Provisona entra em vigor na data de sua pubhcação 

Brasüla, 9 de mai o de 1996, 1750 da IndependênCIa e 1080 da Repúbhca 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

( * ) LEI N' 9.175, DE 9 DE MAIO DE 1996. 

Estima a Recella e fixa a DespCla da UniJo 
para o e)(erciclo financeiro de 1996. 

MENSAGBM N° 185, DE 1996-CN 
(n° 382/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacionál, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado. dos 

Transportes, da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, o texto da Medida Provisória 

nO 1. 42 b ,de 9 de maio de 1996, que "Dã nova redação ao parágrafo único do art. 10 da Lei 

nO 8.995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o Ministério dos Transportes, por intermédio da 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, a transferir à Companhia Fluminense de Trens 

Urbanos - FLuMITRENS, recursos para pagamento de .pessoal". 

Br~sí1ia, 9 de maio de 1996. 
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E.M. na 11 - !-1TR 

Em 09 de maio de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória na 1.374, de 11 de abril de 1996, que dá nova redação 

ao parágrafo único do art. la da Lei nO 8.995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o 

Ministério dos Transpones, por intermédio da Companlúa Brasileira de Trens Urbanos - CBru a 

transferir à Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS. recursos para pagamento 

de pessoal. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Meqida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta dE 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do ano 62 d~ 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a ediçãc 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.420 t DE 9 DE MAIO DE 1996. 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 10 da Lei n° 
8.995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o 
Ministério dos Transportes, por. intermédio da 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, a 
transferir à Companhia Fluminense de Trens Urbanos -
FLUMITRENS, recursos para pagamento de pessoal. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ano 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l° O parágrafo único do art. l° da Lei n° 8.995, de 24 de fevereiro .de 19.9~, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. l° ....... : .................................................................................................................. . 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica condicionada até o limite de 
R$ 164.130.653,00 (cento e sessenta e quatro milhões, cento e trinta mil, seiscentos e cinqüenta e 
três Ireais) e correrá à conta de dotação orçamentária da CBTU. H 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.374, 
de 11 de abIil de 1996. 

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de maio de 1996; 1750 da Independência e 1080 da República. 

~
i. 

. ,7 
, / .:-c....-...~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI.' '."5. DE 24 DE FIYIaEIao DE 1"5 
Autorl:a o Klnl.cicl0 dea 
Transport.s. POr lnte~10 da 
Ca.oanhla Bra.llelra da Trana 
Ur~no. - CJlTU. a traut.clc i 
Ca.pannla rl~nenae d. Tcan. 
Ucbanos - n.mtlftEllS. Uc:ur80. 
paca o paq ... nco da paa.oal. 

raco saber que o Pr •• leNnt. da 
lt.pCbU.ca adocou a Hadlda PCO"ls0cla 
nO 175. da 1995. qua ° Conqra •• o 
Hacl0nel apco"ou. a au. Jost SUJIEY. 
PC •• loanta do Sanado rad.cal. paca o. 
afaltos do OloSpo.tO no pariqrato 
W\1CO do ut. 62 da CoftSCituloe&o 
radecal. proaulqo a saquloca Lel: 

Art. 1° rica o MinlsCirlo de. Traa.porc... poc 
lnca~o da Co.pan!lla Bc •• Ualr. d. Tr.n. Urbano. - CJITtI. 
aucorlc.de a cran.t.rlr • Coapanbl. rl~ften.a da Tcena U~ 
- rLUKlTRIKS o. c.curao. n.c •••• cio. ao paq ... nto.daa daape .. s 
da penoal e .ncaC1JOs .ocuu. no peliOOO CCIIIPreendJ.do antra 1· 
da j.elra • 31 da dez_ro eI. 19'5. des allPraq_a 
transfarldo.. poc sucass~o trabalblosCa. .. dacoZTtAcla da 
tnnatutAcla do S1u_ de Trena Urbano. do ho da Jueln 
pau'o Estado do J.10 da Janauo. d. acocde c_ a Lai n· '.Itl. 
de 3 de a9O.co de 111'3. 
I 'ariqrafo =1:0. 11. oIutcr!:;cCo da que trata aata 
,irt1qo fica l~tada aO .entanca da ftS 105.035.153.00 I~to a 
cinco ai1bOas. trinta a cinco ail. ..lo_Co. a c1llqllanta a 
·i. reais' • correra • conta da dotacao orcaaaotar~a da CI!D. 

Art. 2" catlad • CITO laIU"r. ac I11III lnAar a 
'lscallZI~ .. noae do K1ftistirl0 dos Tran.porce.. a ut111aaelO 
doa recuzaos .up~lonac1o.. da acordo ~ o d1~to _ta 
Lal • a leqlalaclo "lqanc •• 

Art. 3" hta Lal .ntra .. Y1qor na data da sua 
puDl1ca~. 

SEIIIU)() nDDAL, Df 2' DE n:vDElRO DI: 1"5 
1140 da lncl8paDd6ocU a 10'7° da l\~l1ca 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1. 374 ,DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dá nova redação ao parágrafo único do art .. 10 da Lei I!0 
8.995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o 
Ministério dos Transportes, por intermédio da 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, a 
transferir à .Companhia Fluminense de Trens Urbanos -
FLUMITRENS recursos para pagamento de pessoal. 

MENSAGEM N° 186, DE 1996-CN 
(n° 383/96. na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do anigo 62 da Constituição Federa., submeto a elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Mirústros de Estado ,dos 

Transportes e do Planejamento e Orçamento, o texto da Mechda ProVIsória nO 1. 42" , 

de 9 de mmo de 1996. que "Autonza a utilização de recursos do Fundo da Marinha Mercante _ 

FMM. em favor da Companhia de Navegação L10yd Brasileiro - LLOYDBRAS, e dá outras 
providências" 

Braslha, 9 de maio de 1996 

E.M nO:: - ~!T? 

Em C9 oe ça~c de 1996. 

ExcelentlSSlmo Senhor Presidente da Republica. 

Temos a honra de suometer a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provlsona n° 1375. de 11 de abnl de 1996. que autonza.a 

uúlização de recursos do Fundo da Mannha Mercante - FMM. em tàvor da Companhia de 

Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS. 

A presente proposição tem por objeuvo reiterar os preceitos conudos 

naquela Medida ProVlsóna. tendo em VIsta a iminênCia da perda de sua eficácia, face a falta de 

apreciação pelo Congresso NaCIOnal. no prazo preVIsto no paragrafo unico do ar! 62 o: 

Constituição. 

ASSim. a reievàncla e a urgênCIa que a materia envolve justificam a ediçã, 

de nova Medida ProVlsona. 

Respeitosamente, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.421. DE 9 DE ··!AIO DE 1996 

Autonza a utilização de recursos do Fundo da Marinha 
Mercante - FMM. em tàvor da CompanhIa de Navegação 
L10yd Brasileiro - LLOYDBRAS, e da outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atnbuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguutte Medida proVlsoria, com torça de lei: 

Art. l° Fica o Poder Executivo autonzado a conceder a Companhia de Navegação Lloyd 
Brastleiro - LLOYDBRAS. por tntermedlo do Banco NaCIOnal de DesenvolVimento Econônuco e SOCial 
- BNDES, emprestuno de ate R$ 2.000 000,00 (dois nulhões de reais) com recursos e nsco do Fundo da 
Marinha Mercante - FMM, destmado exclusivamente ao custeIO das respectivas despesas adnunistrauvas, 
exceto pessoal. 

Parágrafo único. A operação de que trata este artigo terá o prazo de um ano e taxa de 
juros de seis por cento ao ano, não se lhe aplicando as eXIgenclas ou os impedimentos fixados em lei, ou 
ato dela decorrente, para a realIZação de operações financeIras com orgãos ou entidades da 
Adnúnistração Pública Federal direta ou indireta, assim como as linutações assoc~adas ao endividamento 
do setor público. 

Art. 2° O emprestimo será formalizado por intermédio de instrumento particular. 
dispensada a constituição de garanttas. ficando os recursos proveruentes prOViSionados no Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econônuco e Social - BNDES, a quem cabera efetuar os pagamentos em 
favor da LLOYDBRAS ou, por solicitação desta. liberar os recursos mediante débito do correspondente 
valor em conta espectalmente cnada para o fim do disposto neste artigo. 

Art. JO A Secretana de Controle Interno do 'Ministéno dos Transporres submetera. 
mensalmente, ao respectivo Ministro de Estado, relatono de auditona relativamente aos valores pagos na 
forma do artigo precedente. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisóna nO I 375, 
de 11 de abril de 1996 

Art. 5° Esta Medida ProVisória entra em Vigor na data de sua publicação 

Brasilia, 9 de maio de 1996; 1750 da Independência e 1080 da Republica 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDmAPROVISÓRIA~ 1.375,DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Autoriza a utilização de recursos do' Fundo da Marinha 
Metcante - FMM. em favor da Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS, e dá outras providências. 
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MENSAGEM N° 187. DE 1996-CN 
(nO 384/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçio de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória nO 1. 422 , de 9 de maio de 1996, que "Dispõe sobre a 

responsabilidade solidária de controladores de instituições submetidas aos regimes de que tratam a 
Lei ~ 6.024, de 13 de março de ]974, e o Decreto-lei nO 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; sobre a 

indisponibilidade de seus bens, sobre a responsabilização das empresas de auditoria contábil ou dos 

auditores contábeis independentes; sobre privatização de instituições cujas ações sejam 
desapropriadas, na forma do Decreto-lei nO 2 321, de 1987, e dá outras providências". 

Brasilia, 9" de maio de 1996. 

Em 09 de !":la~o de 1996 

Excelenusslmo Senhor Presidente da Republica. 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa ExcelênCIa 

proposta de reedição da Medida ProVIsória nO 1 376. de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre a 

responsabJlidade solidána de controladores de instituições submetidas aos regimes de que tratam 

a Lei nO 6024. de 13 de março de 1974. e o Decreto-lei nO 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, 

sobre a indlsporubilidade de seus bens; sobre pnvatização de mstitulções cujas ações sejam 

desapropriadas. na, forma do Decreto-lei n° 2.321, de 1987 

Maio de 1996 
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A presente proposIção tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProVlsóna. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

aprecIação pelo Congresso NacIOnal. no prazo previsto no paragrafo único do art. 62 da 

Constituição 

AsSIm. a relevâncIa e a urgênCIa que a matéria envolve Justificam a edição 

de nova Medida Provisória 

Resoeltosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 422, DE 9 DE MIO DE 1996. 

Quinta-feira 16 07267 

Dispõe sobre a responsabilidade solidária de 
controladores de instItuições submetidas aos regunes de 
que tratam a Lei nO 6 024. de 13 de março de 1974. e o 
Decreto-lei n° 2.321. de 25 de fevereIro de 1987; sobre a 
indIsponibilidade de seus bens; sobre a responsabilização 
das empresas de auditona contábil ou dos auditores 
contábeIS Independentes, sobre privauzação de 
instItuições cUJas ações sejam desapropnadas. na forma 
do Decreto-leI n° 2.321, de 1987, e dá outras 
providêncIas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da ambUlção que lhe confere o art. 62 da 
ConstituIção. adota a segumte Medida ProVIsória. com força de lei: 

Art. 1 ° A responsabilidade solidária dos controladores de instituições financeiras 
estabelecida no art 15 do Decreto-leI n° 2321. de 25 de fevereIro de 1987. aplica-se, também. aos 
regtmes de Intervenção e liqUIdação extrajudICial de que trata a Lei nO 6.024. de 13 de março de 1974. 

Art. 2° O disposto na Lei nO 6 024, de 1974. e no Decreto-lei nO 2.321. de 1987, no que 
se refere a indisponibilidade de bens. aplica-se. tambem. aos bens das pessoas. naturais ou jurídicas. que 
detenham o controle. direto ou Indireto das instituições submetidas aos regtmes de Intervenção, 
liquidação extrajudicial ou administração especIal temporana. 

§ 1 ° Objetivando assegurar a normalIdade da atlVldade econõrruca e os interesses dos 
credores. o Banco Central do Brasil. por deCIsão de sua diretona. podera exclutr da mdisporubllidade os 
bens das pessoas Juridicas controladoras das Instltulções financell'as submetldas aos regtmes especIais' 

§ 2° Não estão sUjeItos á indlsporubllidade os bens conSIderados inalienáveIs ou 
impenhoraveis. nos termos da legtslação em VIgor 

§ 3° A indisponibilidade não Impede a alienação de controle. cisão. fusão ou 
incorporação da instituição submetida aos regimes de Intervenção. liqUidação extrajudiCial ou 
administração especial temporana I • • 

Art. 3° O mquerito de que trata o an 41 da Lei n° 6 024. de 1-974, compreende tambem 
a apuração dos atos praticados ou das orrussões mcorndas pelas pessoas naturais ou JurídICas prestadoras 
de semços de auditoria Independente as Instlrulções submetidas aos regtmes de intervenção. lIquidação 
extrajudicial ou adrrunistração espeCial temporana 

Parágrafo ú~co. Concluindo o Inquento que houve culpa ou dolo ~~ aruação das pessoas 
de que trata o caput, apltcar-se-a o disposto na parte final do caput do art. 45 da Lei n° 6 024. de 1974 

, , 

Art. 4° , Venficada,a ocorrênCia ~e qualquer das hlDoteses preVlst~ nos arts. 2° e, 15 da 
Lei nO 6024. de 1974. e no art lOdo Decreto-lei nO :1 321. de 1987. e facultado ao Banco Central do 
Brasil. Vlsanao assegurar a normalidade da'economta publica e resguardar os mteresses aos depositantes. 

investidores e demaiS credores. sem prejulzo da postenor adoção dos regimes de intervenção, liqUidação 
elctraJudiclaI ou administração especIal temporana. determmar as segumtes medidas: 

I - capitalização da sociedade. com o apone de recursos necessanos ao seu soergutmento. 
em montante por ele fixado. 

II - transferência do controle aClOnario. 

III - reorganização socletaria. mcluslve medIante Incorporação. fusão ou CIsão. 
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Parágrafo único Não Implementadas as medidas de que trata este artigo, no prazo 
estabelecido pelo Banco Central do BraSIL decretar-se-a o regime especial cablvel 

Art 5° No resguardo da economia pública e dos mteresses dos depositantes e 
investidores, o mterventor, o hqUHlanle ou o conselho diretor da mStllUlção submetida aos regtmes de 
intervenção, liqUidação extrajudicial ou admmlstração especial temporana, quando previa e 
expressamente autonzado pelo Banco Central do BraSil, podera: 

I - transferir para outra ou outras sociedades, isoladamente ou em conjunto, bens, direitos 
e obngações da empresa ou de seus estabeleCimentos, 

II - alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar a assunção de obrigações por 
outra sociedade; 

III - proceder à constituição ou reorgaOlzação de sociedade ou sociedades para as quais 
sejam transferidos, no todo ou em parte, bens. direitos e obngaçães da mst\lUlÇão sob intervenção, 
liquidação extrajudicial ou admlOlstração espeCial temporana. objetivando a contmuação geral ou parcial 
de seu negócio ou atividade 

Art. 6° A implementação das medidas previstas no artigo antenor e o encerramento, por 
qualquer forma. dos regimes de mtervenção. hquldação extrajudicial ou admimstração espeCial 
temporària não prejudicarão o andamento do inquemo para apuração das responsabilidades dos 
controladores. admlO1stradores. membros dos conselhos e das pessoas naturaiS ou jundicas prestadoras 
de semços de auditona Inaependente as mstltulções submetidas aos regimes de que tratam a Lei nO 
6.024, de 1974, e o Decreto-lei nO:! 321. de 1987 

Art 7° A intervenção e a liqUidação extra}udiclal de instituições financeiras poderão, 
também, a cntério do Banco Central do BraSIL ser exel.'Utadas por pessoa jundica 

Art. 8° Instaurado processo administrativo contra instituição financeira. seus 
administradores. membros de seus conselhos, a empresa de auditona contabll ou o auditor contabil 
independente, o Banco Central do BraSIl, por deCisão da diretoria. conSIderando a gravidade da falta. 
podera. cautelarmente: 

I - determinar o afastamento dos mdiciados da administração dos negocios da instituição, 
cuquaIlto perdurar a apuração de suas responsabilidades, 

fi - impedir que os indiciados assumam quaisquer cargos de direção ou administração de 
instituições financeIras ou atuem como mandatanos ou prepostos de diretores ou admmlstradores; 

III - Impor restrições as atividades da Instituição financeira. 

IV - determmar a mstltuição financeIra a substituição da empresa de auditona contàbil ou 
do auditor contábil independente 

§ 10 Das deCIsões do Banco Central do BraSil pro.feridas com base neste artigo cabera 
recursO. sem efeito suspenSIVO, para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nllclonal. no prazo 
de cmco dias. 

§ 2° Não concluído o processo. no âmbito do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 
dias, a medida cautelar perdera sua eficacla 

§ 30 O disposto neste artIgo aplica-se as demaIS mstitulções autonzadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. 

Art. 9Q A alienação do controle de lDstituições financelTas cujas ações sejam 
desapropriadas pela União, na forma do Decreto-lei n° 2 321, de 1987. sera feita mediante oferta pública. 
na tbrma de regulamento, assegurada Igualdade de condIções a todos os concorrentes. 

§ 10 O decreto expropnatono fixara, em cada caso. o prazo para alienação do controle, o 
qual poderá ser prorrogado por Igual penado. 

§ 2° Desapropriadas as ações. o regime de administração especial temporaria 
prosseguira. ate que efetivada a transterêncla. pela União. do controle acionaria da mstltUlção. 

Art 10. As instituições financeiras cujas ações sejam desapropriadas pela .União 
permanecerão, ate a alienação de seu controle, para todos os fins, sob o regtme jurídiCO propno das 
empresas pnvadas. 

Art. lI. Nos emprestimos realizados no âmbito do Programa de Estímulo 11 
Reestruturação e ao FortalecImento do Sistema Financeiro Nacional - PROER poderão ser aceitos, como 
garantIa. títulos ou direitos relativos a operações de respónsabilidade do Tesouro NaCional ou de 
entidades da Administração Pública Federal indireta 

Paràgrafo único. Exceto nos casos em que as garantias sejam representadas por títulos da 
dívida pública mobiliária federal vendidos em leilões competitIVOS. o valor nominal das garantias devera 
exceder em pelo menos vinte por cento o montante garantido 

Maio de 1996 
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An 12. Na hipotese de operações financeIras ao amparo do PROER, o Banco Central do 
Brasil informara. tempestIvamente. a ComIssão de Assuntos Econôtnlcos do Senado Federal. em cada 
caso: 

I - os motivos pelos quais a instituição financeira solicitou sua inclusão no Programa; 

II - o valor da operação; 

UI - os dados comparativos entre os encanzos financeIros cobrados no PROER e os 
encargos financeIros médios pagos pelo Banco Central dõ Brasil na colocação de seus tltulos no 
mercado, 

IV - as garantias aceitas e seu valor em comparação com o emprestimo concedido 

Art 13 Os arts 22 e 26 da Lei nO 6385. de 7 de dezembro de 1976, passam a VIgorar 
com as seguintes alterações: 

UArt.:2 

§ 1° Compete a Cotnlssão de Valores Mobiliános expedIr normas aphcavels as . 
companhIas abertas sobre 

§ 2° O disposto nos inCISOS II e IV do paragrafo anterior não se aplica às instituições 
financeIras e demais entIdades autonzadas a funCIOnar pelo Banco Central do Brast!, as QÜ31S 
contmuam sUjeitas as dispOSIções da Lei nO 4 595, de 31 de dezemoro de 1964, e aos atos 
normativos dela decorrentes." . 

"An.26 .............................................................. '" 

§ 3° Sem pre)UIZO do disposto no paragrafo precedente. as empresas de audItoria contabil 
ou os auditores contabels independentes responderão administrativamente. perante o Banco­
Central do Brasil. pelos atos praticados ou omissões em que houverem Incorndo no desempenho 
das atiVIdades de auditona de instituIções financeIras e demaIS instituIções autonzadas a 
funCIOnar pelo Banco Central do Brast!. 

§ 4° Na hipótese do parágrafo anterior. o Banco Central do BraSIl aplicará aos mfratores 
as penahdades previstas no art. 11 desta Lei" 

An 14 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.376. 
de 11 de abril de 1996. 

An. 15. Esta Medida ProVIsória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de maio de 1996; 175° da Independência e 108° da República. 

I 

.~ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N- 6.02. - 1)& 13 " JI'iÇO 

DI 1874 

Dispõe ,obrl cs intervençeSo , " lJq.:d 
daçc10 utrIJ1udicl41 tU 'natitulÇ6a 
Itncsftceírcu. e dei outTCU 1J7ouicUn­
cuu. 

Art. 2.- lI'ar-se-' & Intenençl.o 
quand<; 18 verificarem U ~ntea 
anprmal1dadea nl» ne,;6cQ aoe1ala da 
lnstltuiçt.o: 

1 - a entidade IOtrer preJuiIo. 
decorrente da má admlniatraÇiD. que 
sujeite a riSCOS QIJ aeua credores; 

II - forem verUlcad&a reitera.das 
Úlfraç6es a dLspo6ltlva. da teetslaçio 
bancúla nlo recular1zadaa alria li 
determinaç6ee do Banco Cet1tral do 
BruU. no uao das lUas atrlbulçõea de 
flscaUzaçio; 

Dl - na hipótese de oconer qual­
quer dos fatol menclonad('& 'lOS '\rtl-
101 I' e 2-, do Decreto-lei ne 7. &81, 
de 21 de junho de 1~5 Hel de r&l~n­
cla.s) , houver pa551bllldade de t!vit&r­
~ a Uquldaçio ext.rajudicial. 

Art. 15. Decretar-se-n !I. !1QUl ia­
çio extraJudrclal dI. tnstltulÇão flnan­
-(eira: 

I - U ofltcio: 
a) em razão de oeorrAn..:l&a que 

comprometam sua Iltuaçio ~nOmj­
ca. oU financeira especialmente qU .... l­
do deixar de satisfazer, :um ;')On­
tuaUdaáe, 5eWl cO%Dprom1sso6 ou I.; 13.0-
<10 se caracterizar qualquer :tos !r.oti­
VOS que au~r1zem 3. declaração de 
falência: 

bl quando a administração vil.lar 
gravemente a.s normas legais e csta~ 
tutárlu que disciplinam a atlvldade 
da lnstltulçio bem cOrno as :teterml­
naçO~ do Conselho Monetánu Na­
cional ou do Banco Central 10 Brasil 
no l.lSO de suas atrlbulç6es lt"iala: 

c} quando a Instituição sofrer pte­
Jufzo que SUjeite a risco anormal :~"s 
credores qUirografários; 

d) quando. cassada a autorIzação 
para. funcionar, a. instituição n10 
in1clar. nos 90 (noventa) dialO k:guln­
tes, sua llquldaçlo ordinária, cu 
quando, inicIada esta. verificar o 
Banco Central do Brasil que & 
morosidade de sua ad~tn1.strs..;ão pode 
acarretar prejufzos para os .~-e<iores; 

II - a. requerimento dos '\dmml&­
tradores da Instituição - se o :e5-
oectivo estatuto soc\al lhes conferir 

esta compe~ncla - oU por proptlita 
do Interventor, expost06 ClrC!lr'\3t,~,,­
clad&mente 00$ motivos Juatlft. ad(lra 
da. medida. . 

I 19 O Banco Central do Brasil 
declcUri IObre a cra"dade \fOI fatal 
determ1nantel da 11Quidaçio nus­
ludlc1al. coaslderando as repettUldOeS 
d_te IObre OI lntereuea doi mer~ 
f1n&ncelro e de capi~. e, plderi, (:r1I 
lUiar da UquldaçiO, efetuar a Inter­
vençlo, se Julpr esta medida sufi­
ciente para' normaUp.çio d\M /'lesO­
eiOl da lnstitulçlo e preservação 
daqueles interesses. 

I 2- O ato do aanco Cent:al "O 
Brasll. que decretar a Uquldaça,o 
extrajudicial. lndlcarl a data .'m ou. 
se tenha caracterizado c estado que 
a determinou, flxando o ter!ttl 1 ,al 
da Uquldaçio que ni.() poderá .ser 
superior a 80 <sessenta, dW ,'ontá­
doa do primeiro protesto por !a1ta de 
pagamento ou. na falta deste do ato 
qUf' ha la decretado a intervenção C'U 
a llQuidaçio. 

Art. 41. Decretada a intel'venção. 
a llquldaçlo extraJucUclal ou :A !al6n­
ela de lnAtltulçlo (lnanceira, o Banco 

C~ntral do 8rul1 procederá .. ln­
qul:rito, a fim de apurar as eauaas 
que levaraM a soc1edade àqu\:!1It si· 
tuaçio e a responaabll1dade Je seua 
admiDtatradores e membroa do Con­
selho F1scal. 

I l° Para OS efeitos dest! srtiio. 
decretada a r&l~nc1a, o escrlvio do 
feito a COmunIcará. dentro etr vinte 
e quatro horas, ao Banco Central do 
Brasil. 

I 2- O inquérito será aberto hne­
cUatamente à decretaçio da inter­
vençic ou da Uquidaç!o extraJudicial, 
ou &o recebimento da comunicaçio 
da tai6ncla, e concluião dentro em 
cento e vinte dias, prorroiáv~,s, S4: 
absolutamente necesaário, paI .l,'Ual 
praJO, 

I 3' No inquérito, o Banco Central 
do Br&S11 poderá: 

a) e.nmin .. r, -iuando e quantas 
vezes julgar necessá.rl0. a cont&JU1-­
da de. o.s arquivoa. o.s docume,lcos, os 
valorel e mais element.05 cUs lnstl­
twçõea; 

bJ tomar depoimentos SOl!Clt.mdo 
para ia8O, se necessáriO. o auxilio da 
policia; 

C) aoUc1tar Informações a q':3.lq:leI 
autorldade oU reparLlI;âo publIca !lO 
juiz da falência, ao On~ão :10 \Unls­
tério Público, ao smdlco. ~ Uqul­
da.nte ou ao interventor; 
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cI) examllllar, pÓr peaoa que des1a­
nar. OI aul* da flJ'nda e obter 
rned1ante aoUcltaçlo escrita, c6pl11i 
ou ceztl~ de PIÇ&I ~_ &uoo.; 

cI01, bem como a' contablUdade e OI 
arqulvOl doa ex-admJniStra.1ordS. se· 
comerciantes ou lndustrtall ,01: fama 
lnd1Y1dual, eU. respectivas conta. 
Junto .. outras instituições !1nancetrss. 

•• eulldnar a contabll1c1aJe ~ 4lS 
arqwvOl d. C8rctlrGl com OI quais a 
lnsCltulçlo financeira tiver n'!floC1&dc1 
• no qu. I!nc.ender com e5Se4I !1egó-

I.e Oa ex-adm1n1atradores pod~rio 
acompanhar o Inquértto, otert~r 
documentos e Indicar d1Uatnclaa. 

DECRETO·LEI N!' 2.321, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987 

Institui. em defesa dlls finanças publi· 
cu. regIme de .dministrolç.o especial tem. 
porlÍria. n.s ;nstitu;ç(jes (;nolnceiras priva' 
das e públicas nila federais. e dá outrllS 
pro\'idêncl/lS. 

Art.. l? O Banco Cent.ral do Brasil poderá decretar regime de ad­
ministração especial temporária, na forma regulada por este decreto·lei. 
nas instituições financeiras privadas e públicas não federais. autoriza· 
das a funcionar nos termos da Lei n!' 4.595. de 31 de dezembro de 1964. 
quando nelas verificar: 

aI prática reit.erada de operações contrárias às diretrizes de 
poJit.ica econômica ou financeira traçadas em lei federal; 

b) existência de passivo a descoberto; . . 
c) descumprimento das normas referentes à conta de Reser­

vas Bancárias mantida no Banco Cent.ral do Brasil; 
d) gestão temerária ou fraudulenta de seus administrado-

res; 
e) ocorrência de qualquer das situações descritas no artigo 

2:' da Lei n? 6.024, de 13 de março de 1974. 

Parágrafo único. A duração da administração especial fixada no 
ato que a decretar. podendo ser prorrogada, se absolutamente necessá­
rio. por periodo não superior ao primeiro. 

Art. 15. Decretado o regime de administração especial temporá­
ria. respon~em solidariamente com os ex-administradores da institui­
ção pelas obrigações por esta assumidas. as pessoas naturais ou jurídi­
cas que com ela mantenham vínculo de controle. independentemente da 
apuração de dolo ou culpa. . 

§ 1 ~ Há vinculo de controle quando. alternativa ou cumulativa­
mente, a instituição e as pessoas jurídicas mencionadas neste artigo es­
tão sob controle comum; quando sejam. entre si. controladoras ou con­
troladas. ou quando qualquer delas, diretamente ou através de socieda­
des por ela controladas. é titular de direitos de sócio que lhe assegu­
rem, de modo permanente. preponderância nas deliberações sociais e o 
poder de eleger a maioria dos administradores da instituição. 

§ 2~ A responsabilidade solidária decorrente do vínculo de con· 
trole se circunscreve ao montante do passivo a descoberto da institui­
ção. apurado em balanço que t.erá por data base o dia da decretaçãO do 
regime de que trata este decreto·lei. 
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Att. 45. Concluindo Q lnqU:líto 
pela exiat6ncla de preJuilol, l-r' Ele, 
com o respectivo relatório, :e'I.'J~i!10 
pelo Banco Central do BruU ao JWI 
di fal6ncia, ou ao que for com~r.eute 
para decretá-la, o qual o tari com 
viata ao 6riio do Mlnis~rlo PúblicO, 
que, em oito dias. IOb pena de ,eIa­
ponsabilidade, requerer.. o ~Uestro 
dos bens dOS ex-adm1nistrad·l!'~S. qu~ 
nio tinham sido at1Di1QOIS pela lndlS­
pOnib1lldade prevlata no artllZO 31S, 
quanto.. bas~m para a efet1v~&o da 
responsabilidade. 

I 19 Em caso de Intervençlo ou 
llquidaçio extraJudicial, a disb'lb.l1ção 
do mquérito ao Ju1zo competente. na 
forma deste artigo, previne a jurlsdt­
çlo do mesm!l Juizo, na hlp6t.~ de 
vir a ser decretada a falência. 

I 29 Feito o arresto, Os bens sel".(l 
depositados em mios do Inkrventor, 
do liquidante ou do slndlco, confOrme 
a hipótese. cumprindo ao de!JOhltA."iO 
adminlstri-loa. receber oS resp""tlvos 
rendimentos e prestar contas .\ fins.!. 

LEI Ne 5.385 - DI: 7 DS DIZDllIO 
os lW11 

DI.p6e .obr. o mlrcado d4J vaZOTes 
mobiltdrÚl' fi cria (I Comt"clo " 
ValOr" MobUtdno.. 

Art. 22. Considera-se aberta a com­
panhia cujos valores mobUlártoe este­
Jam admitidos a negociação na oolsa 
ou no mercado de baleio. 

Parágrafo único. Compete à ComlS­
sio expedir normas aplicáveis ã.s 
companhias abertas, sobre: 

I - a natureza das informações que 
devam divulgar e a. perlodicll1ade aa 
divulgação: 

II - relatório da administraçAo e 
demonstraçõel fln&DCelral; 

m - a compra de lÇ6e$ emitldaa 
pela prOprta compan.h1a e a allen,,­
ção das açOes em teaouraria: 

IV - pe.arões de contabll1dade: r~­
latórios ~ parecera de aucl1torea In­
dependentes: 

V - Informações que devam Ler 
prestadas por administradores e acio­
nt.staa controladores, relatiVas à. com­
pra, permuta ou venda de ações em!­
tidas pela companhia e por socle·· 
dades contr:oladaa ou controladoras: 

VI - a d1vUJiaçio de deliberações 
da a.ssembl~la geral e dOS 6rgãos de 
admlntstraçAo da com~hia, ou de 
fatos relevantea ocorridos nos 5e!15 
negocioa, Que possa.m influir, de modo 
ponderável, na deeLlio dos invesUC1o­
res do mercado. de vender ou compl ar 
valores mobWárlos em1tldc:. pe1a. 
companhia; 

VII - u demais matérias previstas 
em lei. 

Art. 28. Somente.., empresas dI'! 
a.ud1torla contábil ou auditores contá_ 
beis independentes, reg1strados na Co­
mJssio de Valores Mobtltárlos J)O'je . 
rio auditar, para os efeitos desta ~j, 
.. demonatraçôea financeiras de com­
panhiu abertaa e das Instituições, ao­
cledades ou empresaa que lntell&m o 
siStema de d1.strlbuiçt.o e lntermedJa­
çAo de valores moblUárJos. 

I 19 - A Comissão estabelecerá as 
condições para o regtstro e o seu pro­
cedimento, e definirá OI CUOl e:n 
que poderá ser recusa.Qo, IIUSpenao ou 
cancelado. 

I 29 As empresas de auditoria w'On­
tibll ou audltore. contibeia lndepen­
dente.s responderio, c1vtlmence, pelOS 
preJu1zos que causarem a terceh OI 
el"' virtude de culpa ou dolo no ex~~­
cicio das funções preViStaa neste ar­
tliO. 

LEI N. 4.595 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sôhrc a Política. c as Instituições Mon~tári~\s, Bancárias c Crcdi. 

tidas. Cria o Conselho l\lonctádo Nucion:ll c dá ouh"as provill\:tlcias. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 376 • DE " DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre a responsabilidade solidária de 
controladores de instituições submetidas aos regimes de 
que tratam a Lei nO 6.024. de 13 de março de 1974, e o 
Decreto-lei nO 2.321. de 25 de fevereiro de 1987; sobre a 
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indisponibilidade de S~· ~ 4) bens: sobre a responsabilização 
das empresas de au .. , .. oria contábil ou dos auditores 
contábeis independentes~ sobre privatização de 
instituições cujas ações sejam desapropriadas~ na forma 
do Decreto-lei nO 2.321, de 1987, e dá outras 
providências. 

MENSAGEM N° 188, DE 1996-CN 
(n° 385/96, na ongem) 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos tennos do anlgo 62 da Constituição Federal, submeto á elevada deliberação de 

Vossas ExcelêncIas, acompanhado de ExposIção de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 

Planejamento e Orçamento, da Fazenda e do Trabalho, o texto da MedIda Provisóna nO 1,423 , 

de 9 de maIO de 1996, que "InstitUi a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a 

remuneração dos recursos do Fundo de Panlcipação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador. do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras providênCIas" 

Brasília. 9 de maio de 1996 

E?v1 nO oca - ::T3 

Em G:J de :cale de 1996 

Excelentlsslmo Senhor PreSIdente da Republica, 

Temos a honra de submeter a elevada conSIderação de Vossa ExceienCll! 

proposta de reedlcão da Medida Provisoria nO 1 377. de 1 i de abnl'de 1996. que inStituI a Taxa 
de Juros de Longo Prazo - TJLP. dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo de 

Panicipação PIS-PASEP. do Fundo de Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Mannha 

Mercante 

A presente proposlC,ão tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProVISÓria, tendo em vista a immêncla da perda de sua eficácia, face á falta de 
aprecIação pelo Congresso NaCIOnal. no prazo preV1sto no paragrafo único do ano 62 da 

Constituição. 

AsSIm. a relevânCIa e a urgênCIa que a matena envolve justificam a edIção 

de nova Medida Provisona 

Respeitosamente. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. U3 • DE 9 DE :·!AIO DE 1996. 

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TILP. dispõe 
sobre a remuneração dos recursos do Fundo de 
Participação PIS-PASEP. do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador. do Fundo da Mannha Mercante. e dá 
outras proVIdênCias 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbutção que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adma a segumte Medida ProVlsona. com força de lei: 

Art. l° A partir de 10 de dezembro de 1994. o Banco Central do Brasil diwlgara a Taxa 
de Juros de Longo Prazo - TILP. apurada de acordo com o disposto nesta Medida PrOVlsona e em 
normas a serem baixadas pelo Conselho Monetano NaCional. 

Art. 2° A TILP sera calculada a partir da rentabilidade nonúnal média. em moeda 
naciOnal. venficada em período Imediatamente antenor ao de sua VIgênCIa. dos titulas da Dívida Pública 
externa e interna de aquisição voluntaria. 

Art. 3° As normas a que se refere o art. l°, in fine, a serem baIXadas pelo Conselho 
Monelario Nacional, disporão. dentre outros aspectos, sobre: 

I - período de V1gêncla da TILP. observado o prazo rmnimo de três meses. 

fI - prazos JllJrurnos para enquadramento dos titulas como de longo prazo; 

III " especificação dos tltulos da DíVIda Pública mterna e externa que sefVlrão de base para 
calculo da TILP. 

IV - o prazo do penodo de apuração da rentablbdade a que se refere o caput do art 2°; 

V - as proporções em que a rentabilidade nOJllJnal media em moeda nacIOnal de cada titula 
sera considerada no calculo da TILP , 

Paragrafo úruco O Conselho Monetano Nacional. observada a legislação em VIgor, 
podera estabelecer outraS hipoteses de aplicação da TILP. alelIl das preVIstas nesta Medida P~?V1~Ona 

Art. 4° - Os recursos do Fundo de Participação I PIS-PASEP. do FUndo de l\htpàro áa 
Trabalhador e do Fundo da Mannha Mercante. repassados ao BNDES ou por este administrados I e 
destinados a financiamentos contratados a parttr de 1° de dezembro de 1994. terão como'remuneração 
nOJllJnal. a partir daquela data. a TILP do respectivo penado. ressalvado o disposto no § IOdo art. 5° e 
nos arts. 6° e 7° desta Medida ProVI sana , ' . 

Paragrafo unico. O BNDES transfenra nos prazos legaiS. ao Fundo de Participação PIS­
PASEP e ao Fundo de ,Nnparo ao Trabalhador o valor correspondente a TILP aludida np caput deste 
artigo. ltmnada a seÍs por cento ao ano. capitalizada a diferença. podendo' o Conselbo Monetaro 
:-'aclOnal. apos marufestação ràvoravel do Conselho Deltberatlvo 00 Funao de Amparo ao Trabalhaaor -
CODEFAT e do Conselno Diretor do Funao de Partl~lp~ção PIS-PASEP, altera,r eSse tiJllJte , 

Art 5° O BNDES podera aphcar ate Vinte por cento dos recursos repassados pelo Fundo 
de Amparo ao Trabalhador. excetuaaos os ae que trata o an Ii desta MedIda ProV1sona. em operações 
ae financmmentos a empreendimentos e projetos destinados a proaução ou comerclahzação de bens com 
reconneclda Inserção internaCIOnal 

§ 1 ° Os recursos refendos no caput deste artigo. bem como os saldos devedores dos 
finanCiamentos a que se desunem. serão referenciados pelo contravalor. em moeda nacIOnal. da cotaçào 
do dolar dos Estaaos Umdos da Amenca. dlwlgada pelo Banco Central do Brastl 

§:;o O ltmite estabelecido no caput deste artigo podera ser ;tmpliado por ,pecisão ~o" 
'Conselho Deliberativo do Funao de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT ' 

Art 6° Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operaÇões 'de' 
finanCiamentos de que trata o an 5° desta Medida Provlsona terão como remuneração a Taxa de Juros 
para Emprestlmos e FinanCiamentos no Mercado Interbancano de Londres (LmOR), Informada pela 
Banco Central do Brasil. eStabelecld~'em cada operação de finanCiamento 

Paragratb unico O BNDES transferira ao Fundo de Amparo ao Trabalhador a 
remuneração prCVlsta no caput deste arngo. no prazo a que se refere o an ]0 da Lei nO 8019, de 11 de 
abnl de 1990. 

Art. 7°' Os recursos' do Fundo da Marinha Mercante destmados a finanCIamentos, 
contratados a partir de 10 de setembro de 1995. bem como os respectivos saldos devedores. serão 

Maio de 1996-. 
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referenciados pelo contravalor. em moeda nacional. da cotação do dólar dos Estados Unidos d. Amenca. 
diwlgada pelo Banço Central do Brasil 

Paragrafo ÚniCO Os encargos e comissões. bem como os prazos. nas hlpoteses de que 
trata o c.put deste artigo. serão definidos pelo Conselho Monetano NaCional 

An S· ~ panar de 1° de dezembro de 1994. os recursos dos Fundos mencionados no an 
.;0 desta ~edida ProVlsona. reoassados ao BNDES ou Dor este administrados e destinados a 
finanCiamentos contratados ate 30'de novembro de 1994. terão'a Taxa Referenclal- TR a que alude o an 
:5 da Lei n° 8 177. de 1° de março de 1991. substltulda pela TJLP. ajustada Dor ràtor de reaução a ser 
Iletimdo peio Conselho Monetano NaCional. mantidos os luros preVIstos nos q§ :0 e 3° do an :0 da Le: 
nO 8 019. de 11 de abnl de 1990. exclUSivamente para os recursos ail aludidos 

An 9° Sera admitida a aplicação. a panar de 1° de setembro de 1995. do cnteno de que 
trata o ano -:0. em substitUição ao preVIsto no an 8° desta Medida ProVlsona. quanto aos recursos ao 
Funao da Mannha Mercante e aos saldos devedores dos finanCiamentos a que se destinam. contrataaos 
ate 31 de agosto de 1995. 

Paragratb UnlCO ~ SUbStiTUição preVIsta no caput deste anago se dara por opção dos 
benencianos dos finanCiamentos aÍ! aludidos. em prazos e condições a serem regulamentados pelo 
BNDES. 

An lO ~ apuração dos valores das obrigações pecumarias deVIdas ao Fundo de 
Partlcipaçào PIS-PASEP. ao FunDO de Amparo ao Trabalhador e ao Funao àa Mannna Mercante. oem 
assim dos vaiares dos saldos aeveDores dos finanCiamentos reahzaaos com os respectivos recursos. sera 
ei'eTUada com base no cnteno pro rara rt!mpore 

Art II O disposto nesta Medida Provlsona aplica-se aos deposltos espeCIaiS de recursos 
do Fundo de Amoaro ao Tnibalhaaor. defimdos oelo 3ft 9°' da Le) nO 8 0'19. de 1) de abril de J 990 
alteraDo Dela 1ft '1° da Lei n° 8 352. de 28 de aezemoro de 1991. a partir da liberação dos emprestlmos 
reahzaaos com os reienDos recursos. QUanDO DestmaDos a oro gramas ae mvestlmento voltaDOS para 2 

geração oe emoregos e renaa 

An 1:::. Os saldos das contas dos parUclOantes ao Fundo ae Participação PIS-PASEP 
terão. a panlr de I ° ~e dezemoro ae /9Q4. a Taxa Reterenclai - TR a aue aluae o art. 38 da Lei n' 8 1-;-. 
de 1° de março ae 1991. suostltUlda peia TJLP. J.1ustaaa pelo fator de reaução a Que aluae o art 8° desta 
:'.1edlda ProVlsona 

An 13 A partir de 1° de dezemoro de 1995. o Conselho Dehberatlvo do Fundo de 
Amoaro ao Trabalhador - CODEFAT. o Conseiho Diretor do Funao de Partlcloação PIS-PASEP e a 
ComiSsão do Funao da Mannha Mercante ,poderão propor ao Conselho Monetano NaCional a a<loção de 
outros cnterios legllls para a remuneração 'dos respectivos recursos. em substitUição a TJLP de que trata 
esta Medida ProVlsona . ' , , . 

An 14 Observado o diSPOSTO no an 8°. in fillt. deSTa :-'1edida proVlsoria. ficam 
revogados o ano :5 da Lei n° 8 17i. de l° de março de 1991. e os \lS :::0 e 3° do an :::0 da Lei nO 8 019, oe 
1i de abnl de 1990 

Art 15 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria nO 1.3i7.' 
de I1 deabnlde/996 ' , ,. 

Art 16 Esta MedIda Provlsonà entra em VIgor na data de sua publicação.' 

Brasdia. 9 de ~al.O • de 1996. I iSo da IndependênCia e 108° da Republica. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N! 11.019. DE 11 DE ABRIL DE 1990 

§ 2! O BNDES remunerará 98 recursos re~ebidos na for­
ma do caput deste artigo com jurol de 5% ao ano, calc:ulados 
sobre o saldo medio diário dos repasses, corrigido na forma do 
parágrafo anterior. 

A/lero o l"WIf/~.o do Fundo d. Amp.· 
ro "" rnb.lh.dor /FA 11 •• di outr •• 
providinc, ••• 

. Art. 2? Conforme estabelece o § 1~ do art. 239 da Consti. 
lUt~Ao F<lde~lIl. pelo meno" 40% da arrecadaçao mencionada n., 
artt~o anterIOr serlo repassados ao Banco Nacional de Desen .. 
volvlm.nto Econômico e Social (BNDES). para aplicaçAo em 
protrramas d. desenvolvimento econômico. 

§ 3~ A taxa de i~ros referida no parágrafo 'a~terior poderá 
s('r elevada. por decidO do Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador ICodefat). para. no máximo, 6'l1. ao 
ano, 

Art. 3! Os juros de que trata o § 2~ do Irtico Interior H­
rIo rec:olhidos ao FA T a cada 5f!/Mstre. até o décimo dia útil 
subseqOente a seu e\lçerramento. 
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Parágrafo Umco. Ficam sUjeitos à correçlo monetária, com 
base na vanação do BTN Fiscal. os recursos nAo recolhidos nos 
prazos previstos neste artigo. 

Art. 9? As disponibilidades financeiras do FAT poderio 
ser aphcadas em títulos do Tesouro Nacional, através do Banco 
Central do Brasil. 

Parágrafo umco. O resultado das aplicações referidas no 
caput deste artigo constitui receita do FAT. 

LEI N~ 8.177, DE 1! DE MARÇO 1991'·' 

Est.bel«e re..,..' p.ra _ desJl'ldexa(lo 
d. «onoml. e d. outras prov,d#nct .. 

Art. 25. Os recursos repassados ao Banco Nacional de De· 
senvolvimento Econômico e Social (BNDES), originários do 
Fundo PIS·Pasep e do Fundo de Amparo ao Trabalhador, e os 
saldos devedores dos financiamentos a que se destinam seria 
atualizados. de acordo com a periodicidade fixada contratual· 
mente. pela TR, mantidas as taxas de juros contratadas. 

Parágrafo unico. Para atualizaçio. no mês de fevereiro de 
1991, das obrigações e contratos de que trata este artigo, deverá 
ser utilizado o dia 1! como data. 

Art. 38. Os saldos das contas do Fundo de Participaçlo 
PIS/Pasep e as obrigações emitidas pelo Fundo Nacio~al de De· 
senvolvimento (FND) seria reajustados pela TR nas epocas es· 
tabelecidas na legislaçlo pertinente. 

LEI N~ 8.352, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1991 

D,.pM ..,b ... •• dI.potIIbllidad .. fIau· 
ceir .. do Fundo cU Amparo ao Trabalb.dor 
IF ATI • d. GUcr .. ptOvi~. 

O PRESIDENTE DA REPUBLlCA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. l~ O art. 9~ da Lpi n~ 8.019111, de 11 de abril de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 
-Art. 9! As disponibilidades financeiras do FAT p0-

derio ser aplicadall em titulas do Tesouro Nacional, por in· 
termédio do Banco Central do Brasil, e em depóllitol espe· 
ciais, remunerados e disponíveis para imediata movimenta· 

çlo, nas instituiçõell financeiras oficiais federais de que 
trata o art. 15 da Lei n! 7.998121, de 11 de janeiro de 1990. 

§ I! Parcela das disponibilidades financeiras do FAT 
constitui a reserva mínima de liquidez, destinad •• a iaran· 
tir, em tempo hábil, os recursos neceSlários ao pagamento 

da. despe .. s referentes ao Programa do SelPlro· I>esem· 
preiO e do Abono de que trata o art. 239 da Constituiçlo 
Federal. 

i 2! O montante da reserva estabelecida no padil'afo 
anterior nlo pode ser inferior ao maior dentre 011 seguinte. 
valores: 

I - a diferença positiva, no exercício financeiro em 
curso, entre o produto da arrecadação das contribuições de 
que trata o art. 239 da Conlltituiç40 Federal e o montante 
global dos paiamentos efetuados por conta dlls dotações 
orçamentárias para atender as despesas com o Programa 
do Seguro·Desemprego, com o Abono Salarial e com o Fi· 
nanciamento de Programa" de Desenvolvimento Econômi· 
co a cargo do BNDES, custeadoll pela referida arrecada· 
çlo; 

li - o resultado da adição: 
I) dos valores pagos a títulos de benefícios do seguro· 

desempreio nos seis meses anteriores, atualizadoll mês a mês 
pela variaçlo do lndice Nacional de Preços ao Consumidor, caJ· 
culado pela Fundaçlo Instituto Brasileiro de Geografia e Es· 
tatística {IBGE), ou na sua ausência. pela variaç!o de índice de· 
finido pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Tra· 
balhador (Codefat), nOIl termos do inciso IX do art. 19 da Lei n! 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 

b) de cinqQenta por cento dos valores pagos a títulos de 
abono. no. termos do art. ~ da Lei n~ 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, noa doze meSeI anteriores, atualizados na forma prevista 
na alínea anterior. 

f li! Os recurso. da reserva mínima de liquidez somente 
poderio ser aplicados em titulos do Tesouro Nacional, por in· 
termédio do Banco Central do Brallil. 

§ 4! No exercício de 1991, as aplicações da parcela das dis· 
ponibilidadell financeiras que excederem o valor da reserva 
mínima de Jjquidez em depósitos especiais no Banco do Brasil 
S.A. serlo no montante mínimo de Crl220.000.000.000,OO (duzen' 
toe e vinte bilhõe. de cruzeiros). 

t 6! o. ~itoe .apeeiai. de que trata o c.pue deite arti· 
iO lerlo remunerada-. no mínimo peloa mesmo. critérioa e pra· 

zos aplicados aos depósitos das disponibilidades de caixa do 
Tesouro Nacional. conforme dir,posto no art. 5~ da Lei n! 
7.862131 • de 30 de outubto d~ 1989, com a redação dada pelo art. 
8! da Lei n~ 8.1í7141 • de l~ de março de 1991. ou, da sua ausên· 
cill. pela remuneração média diaria paga pelos títulos do Tesou· 
ro Nacional. acrescidos. eVl ambos os casos. de juros de cinco 
por cento ao ano calculados pro rata die. 

§ 6? O resultado da remuneração das disponibihdades fi· 
nancelras de que trata este artigo constituirá receita do F AT." 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.377, DE 11 DE DE 1996. 

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. dispõe 
sobre a remuneraçio dos rccunos do FUIIdo de 
Participaçio PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador, do Fundo da Marinha Men:IIP. e dá 
outru providências. 
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MENSAGEM N° 189, DE 1996-CN 
(n° 386/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso NaCIonal, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deiiberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, da Administração Federal e Reforma do Estado, da Marinha e do Advogado Geral da 

Uniio, o texto da Medida Provisória n° 1.424, de 9 de maio de 1996, que "Dispõe sobre os 

quadros de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia-Geral da 

Uniio, do Ministério da Fazenda, e dá outras providências" 

Brasília, 9 de maio de 1996 

E,M. nO 05 - AGt: 

Em 09 de mal.O de 1996 

ExceJentlssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelencia ' 

proposta de reedição da Medida ProVlsóna n· 1 379. de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre os 

4uàdros de cárgos do Grupo..Direção e AssessorÍlmento Superiores - DAS da Advocacia-Geral 

da União e'do Ministério da Fazenda. " " 

A presente proposIção tem por .objetlvo reiterar os préceitos contidos' 

naquela Medida Provisóna. tendo em vista a Immência da perda de' sua eficácÍa, face à falta 'de 

apreciação pelo Congresso NaCIOnal, no prazo preVIsto no paragrafo único do art. 62 da 

Constituição 

Assim, a relevância e a urgênCIa que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória 

Respeitos,amente. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.424, DE 9 DE MAIO DE 1996. 

Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Supenores - DAS da Advocacia-Geral 
da União, do Mirustério da Fazenda, e dá outras 
providênCias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçlo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art 1 ° São cnados e reclassificados, na Advocacia-Geral da União, os cargos constantes 
dos Anexos I a VI. 

Art. 2° São criados no Ministério da Fazenda, a serem alocados na Secretaria da Receita 
Federal, 276 cargos em cOInlSsão do Grupo-Direção e Assessoramento Supenores - DAS, sendo dezoito 
cargos DAS 101.3,84 cargos DAS 101.2 e 174 cargos DAS 101.1. 

Art. 3° São criados na Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 36 cargos 
em comissio do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS. sendo um cargo DAS 101.6, 
quatro cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101.3, quatorze cargos DAS 101.2, seis cargos DAS 101.1 
e três cargos DAS 102.2. 

§ l° São igualmente criadas na SUNAB 194 Funções Gratificadas - FG, sendo 147 FG-1, 
treze FG-2 e 34 FG-3 

§ 2° Para a reestruturação da SUNAB, fica o Poder Executivo autorizado a alterar a 
denominação e a especificação dos cargos em cOInlSsão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores. sem aumento de despesa. no prazo de até trinta dias. 

Art. 4° O cargo de Consultor Jurídico de Ministerio e do Estado-Maior das Forças 
Armadas. do Grupo-Direção e Assessoramento Supenores - DAS. corresponde ao nlVeI101.5. 

Art. 5° Fica assegurada a percepção da vantagem prevista no art. 1°, inciso 1, e § 1°, do 
Decrero-lei nO 2.333. de 11 de junho de 1987, com a disciplina nele estabelecida. aos seus beneficiários, 
inclUSive aqueles Integrantes de quadros de entidades não tna1S sujeitas a regune especial de 
remuneração. 

§ l° Os efeitos fimuiceiros do disposto neste artigo VIgoram, para os beneficiários 
referidos no caput, a partir de 19 de setembro de 1992. 

§ 2° A vantagem referida neste artigo fazem JUS lambem os titulares de cargos integrantes 
das carreiras da Advocacia-Gerai da União, de que trata o art. 20 da Lei Complementar nO 73. de 10 de 
feveretro de 1993. e os JUIZes do Tribunal Marítimo instltwdo pela Lei nO 2 180, de 5 de fevereiro de 
1954. com as modificações Introduzidas pela legislação ulterior. 

Art 6° Ficam prorrogados. por mais 24 meses. a panlr do seu término. os prazos 
refendosno art.::O da Lei nO 9 028. de 12 de abril de 1995. 

Art. 7° O § 3° do art 17 da Lei n° 8 429. de 2 de Junho de 1992. passa a vigorar com 
segumte redação. -

" § 3° No caso de a ação pnnclpal ter sido proposta pelo Ministeno Público, aplica.-sê. no 
que couber. o disposto no § 3° do art 6° da Lei na 4 717, de 29 de Junho de 1965" 

Art. 8° As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta 
das dotações orçamentarias propnas 

Art. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida ProVlsoria nO 1.379. 
de 11 de abril de 1996 

Art 10 Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicação 

Brasdia. 9 de ll'a~o de 1996. 175° da Independência e 108° da República. 

Maio de 1996 
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='°DE . 
lC.\.RGOS 

10 
3 

() 

~ -
11 

-\..'\EXO I 

.\O\·OCACI.-\-GERAL OA l'''IÃO 

SITlA( .\0 .l., \, TERIOR 
DE='O~!l'-\ÇAÜ CODIGO '" DE 

C-\RGOS: 

S ITl .\C .\0 \'0\ .\ 
CODIGO 

GABI"ETE 00 -\0\ OG-\OO-GERAL OA l':-'I.~O 

I Consultor oa L mão DAS iQ~ 5 10 . Consultor oa l mào : DAS iíj~ ó I 

i AO.lumo ao .\0\ ogaoo- 3 ; Adlunto ao Advogado-: 

I Gerai DAs IQ~ 3 I Gerai : DAS 10: 6 

i Cheie de Gaoanete DAS 101 ~ I Cheie de Gabinete i DAS 101 5 

! -\ssessor T eCI11C0 D-\~ IC: ~ () : -\ssessor Tecmco í DAS IO~ 4 

! Oliclal de Gabinete : DAS lO! 3 
I Oliclai ae Gaolllete D.\S 101 ; , 

i OfiCiai ae Gaolnete DAS 101 ~ i Otictai de Gaolllete ! DAS lO! : 

DAS loi : : Oliclal de Gabinete ! DAS 101 ! 
! Ofictal de Gaolne:e 16 

Cooraenaaor 
, 

DAS 101 3 
Diretor ae Dl\ ,são D-\-; 1,:·1 ~ 

-\~EXO 11 

ADVOCACIA·GERAL DA l':'1i1..\0 

'10 DE C -\RGOS DE:-"O\lI;\..\C -\0 CODlGO 

1- GABINETE DO CÚNSl'LTOR-GER.\L DA l'~1Ã0 

I Assessor Jundlco 

1 
OfiCiai de Gabinete 
Oficial de Gabinete 

DAS 102.3 
DAS 101.2 
DAS 101.1 

11. GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCACL.\ DA UNIÃO 

5 \ Corregedor Auxlhar DAS 101.6 
Chefe de Gabinete DAS 101.4 

5 Assessor Jundlco DAS 102.3 
:: I Assessor T ecmco DAS 1023 
I OfiCial de Gabinete DASIOIZ 
8 OfiCial de GabInete DAS 101.1 
:: Coordenador DAS 101.3 

Cheie de Di>isão DASIOL2 
3 I Chete de Sel'\ IÇO DA:S'IOl 1 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇ-\O ;-.IOVA 

N° DE I DENOMINAÇAO I CODIGO I V DE . 
CARGOS I C .\RGOS i 

DE~m.II:\AÇAO ! CODIGO 

III - GABINETE DO PROCl R-\DOR-GERAL 0.-\ l :"1..\0 

3 \ Adlunto do Procuraaor- i 5 . -\dlulUo ao Procuraaor-
Ge'ral da L.mão ' DAS la: ~ i : Geral da L· mão DAS 102.5 

~ ! -\ssessor JundlCO \ D -\S 10:::; : ~ i Assessor JunalCO DAS 102.3 - , " I ; Chefe oe Gabinete DAS 1014 

i I; ~ i Assessor T ecmco DAS 1023 I -
I i 1 1 ; OfiCiai de Gabmete DASI0LZ 

I 8 : OfiCiai de Gaolnete DAS 101 1 
i 1 : Cooraenador-Geral DAS 1014 
I 

Coordenador DAS 101.3 
~ : Chete ele Dl\lsào DAS 101 Z 

Chefe oe Sel'\ 'cc ' DAS 101 I i 
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t 

I 
I 

I 
I 

\ 

I 
I , 

ADVOCAClA-GER-\L DA l'~IÃO 

\iO DE CARGOS CODIGO 

1- GABINETE DOS PROCl'RADORES REGIOi'iAIS DI BRASÍLIA. 
~o RIO DE JA!'iEIRO E E:\I SÁO PAl LO: estrutura unitária. 

Chefe de Gabmete DAS 1013 
4 Assessor Jundico DAS 102.3 
:2 Assessor T ecmco DAS 102.2 
:2 Oficial de Gabll1ete DAS 101.1 

, Coordenador DAS 1013 
3 I Chefe de DI~lsão DAS 1012 
6 Chefe de Servlco DAS 101.1 

11 - GABINETE DOS PROCl'RAoORES REG 10:'00 -\IS Dl PORTO ALEGRE. 

3 
:2 

3 
6 

E E:\I RECIFE: estl"lIlUnl IInllllnll. 

I Chete de GaOll1ele 

I 
Assessor] undlco 
Assessor T eCl1Ico 
OfiCial de Gabmete 
Cooraenador 
Chefe de 01\ lsão 
Chefe de SelYlço 

\NE~O 1\· 

ADVOCACIA-GERAL DA li:-.1lÁO 

DAS 1013 
DAS 1023 
DAS 1022 
DAS 101.1 
DAS 101.3 
DAS 101 2 
DAS 1011 

\;0 DE C ARGOS DE:-'O\Il:-'; -\(.-\0 CODIGO 

1_ PROCURADORIA DA U!'iIÃO 'i0 DISTRITO FEoER-\L E :'-10S ESTADOS 
DE SÃO PAliLO E RIO DE JA;'IoEIRO: estrumra unitári:.. 

4 I Assessor Jundlco I DAS 102,3 
:2 I Assessor T ecmco I 

DAS 102,2 
I Coordenador DAS 101 3 

I 1- PROCt:RADORIA DA tr:'-1I..\O :"105 ESTADOS DA BAHIA. CEARÁ. 
GoIÁS. MINAS GERAIS. PARANÁ. PER:"IAMBUCO. SANTA CATARINA 

E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitária. 

~ \ Assessor JunOlco DAS 102.3 -
I Assessor T ecmco DAS 102.2 

I Cooraenador DAS 101.3 

111- PROCURADORIA DA U:'oIIÃO '-OS ESTADOS DO -\CRE. ALAGOAS. AMAZONAS. 
EspíRITO SANTO. MARA;\HÃO. ~IATO GROSSO. 'lATO GROSSO 00 SUL. PARÁ. 

·PARAíBA. PIAuí. RIO GRANDE DO NORTE. RO~DÓ;'\I.-\ E SERGIPE: estrutura unitária. 

1 
1 
I 

~ Assessor Jundlco I DAS 102.3 
Assessor T eClllco I DAS 102.2 

I 

Coordenador DAS 101.3 

I V - PROCURADORIA DA l'NIÃO :"iOS EST ADOS·DO A;\IAPÃ. 
RORAIMA E TOCA:-.;Tl:-lS: estnllura unll:mll. 

I Assessor Jundlco 
I 'Assessor T eClllco 

DAS 102.3 
DAS 102.2 

Maio de 1996 
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-\NEXO \ 

ADVOCACIA-GERAL DA l':'\IÁO 

v DE c.-\RGOS CODlro 

1- PROC1:RADORIAS SECCIO~ -\IS DA r.~IÁO - PADRÃO A 
(quatro Procuradol'lasl: estrutura unuaria. 

, Assessor Junolco 
! 

DAS 102.: 

II - PROCCRADORIAS SECCIO:\AIS DA l':'IIIÁO - PADRÃO B 
(nove Procuradorms): estrutura unitária. 

: Assessor Jundlco DAS 102: , 

111- PROCCR-\DORIAS SECCIO:'\-\IS DA l':'\I..\O - PADRÃO C 
(vinte e OitO Procuradorias): estrutura unuaria. 

v DE C-\RGOS 

1 Assessor JUIIOICO 
! 

-\ "EXO \ I 

AD\'OCACL-\-GERAL DA l'~I..\O 

DIRETORIA-GERAL D~ AD:\I,~ISTRACÁO 

i Cooroenaaor-Geral 
I Coordenador 
I Chere de Di, Isào 

LEGISLAÇAo CITADA 

, DECRETO·LEI NU 2.33~, DE 1\ DE ,JUNHO DE 1987 

DAS 102.2 

CODlro 

DAS 1014 
DAS 101.3 
DASI012 

Conced~ 1I0S membros d. Ad"ocacI.' 
('onsul,,'va d. Unllo 8S vantagens que men. 
Clona e d. Qutras provldlncllIs 

Art I" ·\os .ntegrantes das carreiras e categorias funcionais, es. 
truturudas pelo Decreto·le. nn l IQ2. de 26 de dezembro de 1984. e pela 
Lei n~ 5 QS8. de 11 de de7embro de 1'l73, e de!llois membros da Advoca-_ 
cia Consultlva da Un.ão_ pertencentes aos órgil.os a que aludem os arti­
gos 3°, itens I a IV, COm seu § In. e 11, do Decreto n~ 93.237, de 'l de se-/ 
tembro de 'IQSô. será dev.da· • 

I - a ,,;presentação de que trata o artigo l~ do Decreto.le(~ 
n" 2 268, de 1:1 de março de 1985, alterado pelo art.go 3~ da Lei _ 
n:' i :\J,I. de 2 d~ Julho de 1985, aqueles ocupantes de cargos ele­
thn<; 011 f'l11pr('go~ permanentes. privativos de Bacharel em Di. 
rPltn. (' 

11 - a gratif.ra\·ào de que trata o art.go I~ do Decreto.lei 
n" L709. de 31 d~ outubro de 1979. alterado pelo artigo 16 da Lei 
n:' 7 .133, de 2 de Julho de 1 'l85, àqueles ocupantes de cargos em 
com.ssão ou funções de confiança do Grupo-Di~eçilo e Asses­
soramento Superiores, pnval.vos de Bacharel em Dlre.to, que' 
não a percebam 

" § I' .\ representa.;ão mensal, d~vida aos membros do Ministério 
Púhlico e da Advocacia Consultiva da União, .ncorpora-se aos respecti­
vos "cnrunentos e salanos para efe.to de cálculo das demais vanta-
gens 
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LEI COMPLEMENTAR n" -3 . DE :'J DE ~:"EFEIro DE 1993. 

InsUtul a Lei Ontânica oa Advocacia-Geral da Uoiio e clt 
outras provlliêncÍ3s. 

Art. 20 - As carre!.!'3S de Advogado da União, de Procuraaor aa Fazenda NlClonal e 
üe AssiStente lunl11co compiiem-se dos. segumtes cargos eieuvos: 

1- CaITetra de Advogaoo da União: 

a) Advogado da União da 2a. Ca~gona (inicial); 

b) Advogaao da Uruão de la. Categona IÍntcrm.eciiárial: 

c) Advogado da União de Categoria Especial (flnal); 

II - carretra de Procurador da Fazenda Nacional: 

a) Procurador da Fazenda Nacional de 2a. Categoria (inicial); 

b) Procurador da Fazenda Nacional de la. Categona (intermediária); 

c) Procurador da Fazenda Nacional de Categoria EspeCial (fmal); 

m - carretra de Assistente Jurídico: 

a) AssIstente JurídIco de la. Categona IÍnlClal): 

bl AssIstente Jurídico ae la. Car.egona (intennediwl: 

C) AssIStente Jurídico de Categona Especial (fmal). 

LEI N· 2 JIO -.5 K FEtft:.1JO H liM 

Dllrát SÓUI o TIlU:Uln .. MAIllTIIlO 

.,..... ................. 
_.~.u.... ..... -..... ............... --

An :O. ,.,..". • w:r * In .... e ~I" tRe.~ li 
,.,.,.., ... "CO, li Le. , ... ~ .. 7l, 111: 19Y1 "" - - - .... 66 • 69, 

LEI N~ 8.429. DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Di.pM snb" as s,,,,õe. II,JU".n't"1I ,n • 
... ntft "úblko. 110. C'SOI de rn"q~" 
", •• to "reito .o·eJC.rc~io dr mand.ro. caro 
1tO. ",."NfIO DU (unr'D na ~dm'ftlJt!"('~o 
púhlk. di,..,., iftd"*f' lIU (un" •• ... n.I e di 
ou" •• pro,·Hl4fK ••• 

ArL, 17. A IçA0 principII. que Lerá o rito ordinnrlll. sl'rà 
propolltl pelo Minilwrio Público ou pela penol juridica int.c· 
res .. dll. dentro de trinta di .. da .feLivaçAo da medida uuLelur. 

t 3~ No caiO da açAo princ:ipal Ler sido propoltll pelo Mi. 
ni.wrio Público. a pessoa jurídica inl.c.'reuada inl.c.'/Cr.rn 11 lid" 
na qualidade de liLisconsor"". devendo NUI"ir Mil flhlillHlk'H I' fll' 

Ih .. da ,nicial e apresenLar ou indicar o. ml!ios de IlrnYa dI' IIU<' 
diaponlrn. 

Maio de 1996 
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LEI N? 4 717 - Dl 29 DE JUNUO DE 1965 

]lcgt.la. r; cção popular. 

Dos &u1eUol patlltt'OS da aç40 « do! a!3r.!tenta 

Art fi9 A ação sera. proposta contn- as pessoal p'Ó.bllcas ou prlndu • 
u entidades referidas no nrt 1'1, contra as autoridades. funclonirlos ou 
administrf'dtlres que h01lverpm lIutort7udo aprovado. ratificado ou Pt.'"i~dO 
O ato impugnado. oU que, por omiSSas, tiverem dado oportunidade 0, 
e conua uS lH~npf1clarins diletos .10 mesmo. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1. 379. DE 11 DE AB RIL DE 1996. 
, , 

ôfspõe soore os quadros de cargos do Grupo-Direçio e 
Assessoramento Superiores - DAS da AdvocaCIa-Geral 
da União. do Ministerio da Fazenda. e dá outraS 
·provid~n<:aas. 

MENSAGEM N° 190, DE 1996-CN 
(n° 387/96. na origem') 

Senhores Membros do Congresso Nacional . 
•• I I, I a 1" I' • 

Nos termos do artigo 62 da ConstituIção Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Mirustro de Estado da 

Previdência e Assistência Social, o texto da ; Medida' Provisória nO l. 425, de '3 de maio de 1996. 

que "Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8"742: de' 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

organização da Assistência Soc!31. e dá outras proVIdênCIas" 

Brasilta. 9 de matO de 1995 

EM. nO ';5 

Em 09 de :-.al.O de 1996 

Excelentlsslmo Senhor p,resldéllte da Rep4blica. 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelêncl~ 

proposta de reedição da Medida ProVlsona nO I 380. de 11 de abril de 1996, que da nova reoaçàc 

a dispositivos da Lei nO 8 '742. de' 7 de. dezembro de 1993, que disp~ 'sobre a orgaruzação o::. 

Assistência Social. 
!. 

A presente proposIção tem por o~Jetlvo reitera:;'os preceitos contidos 

naquela Medida PrOVlsoria. tendo em VIsta a iminência da perda de SUa lIficáçia. face a falta de 
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apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

AsSim. a relevância e a urgênCia que a materia envolve justificam a ediçàc 

de nova Medida Provisona. 

Respeitosamc:nte, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 42.5 • DE 9 DE MAIO DE 1996. ' 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO S 742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a orgaruzaçào da 
Assistência SOCial. e dá outras providênCIas. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da . 
Constituição. adota a seguinte Medida ProVlsona. com força de lei: 

An. 10 O § 6° do art 20. o art. 37 e o art. 40 da Lei nO S 742. de 7 de dezembro de 1993. 
passam a VIgorar com a segumte redação: 

"An.20 .................................................... : ....... ' .. , .......... , ................. : ................... . 

§ 6° A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe 
multiprofissional do Sistema Unico de Saúde - SUS, do InStItuto NaCIOnal do Seguro SOCial -
INSS, ou de entidades ou orgaruzações credenciadas para este fim especúico, na forma 
estabelecida em regulamento. 

"Art. 37 Os beneficios de prestação continuada serão pevic\o~ a p~Ir da aproyàç~,! po 
respectivo requerimento 

§ 10 A decisão sobre o requerimento não podera ultrapassar o prazo de noventa dias a 
contar da data de sua protocolização. 

§ 2° Na lúpõtese da concessão do beneficio apos o' prazo estabelecido no paragrafo 
antenor. sera o mesmo devido a partir do nonagesimo dia a contar da data da protocolização do 
requerimento. " ' , 

"Art.40 .............. . 

§ 1 ° A transferência dos beneficianos do sistema previdenCiário para a assistência SOCial 
deve ser estabelecida de forma que o atendimento a população não sofra solução de 
contmuldade. 

§ 2° É assegurado ao maIOr de setenta anos e ao invalido o direito de requerer a renda 
mensal VItalíCia junto ao INSS ate 31 de dezembro de 1995. desde que atenda. alternativamente. 
aos requisitos estabelecidos nos mClsos 1. II ou III do § 1° do art. 139·da Lei n° 8.21,3, de 24 de 
Julho de 1991 H " • 

, , Art 2° .Os orgãos envolvidos nas ações menCIOnadas no & 6° do art .. 20 e no art. 37 da 
Lei n' 8.742. de 1993. deverão. ate 31 de dezemoro de 1995. aoaptar-se e organizar-se Dara atender ao' 
que consta oaoucles dispositivos 

Art. 3° O requenmento de beneficio de prestação continuada. de que trata o art. 37 da 
Lei nO S.742. de 1993. sera protocolizado a partir de 1° de Janeiro de 1996 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria nO 1.380. 
de 11 de abril de 1996. 

Art 5" Esta Medida Provisória entra em vigor na dita de sua publicaçlo. 

Brasllia, 9 de maio de 1996. 1750 da IndependênCia e I Oso da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEIN"'" S. 7~2. ,DE.. 7 DE::::E:meO" DE 1993: 

Art. 20. O benefício de, preslaÇão continuada é a garantia de 1 (um) ~ mínimo 
memaJ à pessoa portadora de defiaenaa e ao Idoso com 70 (serenuu anos 011 ~ e que 
comprovem nio possuir meios de prover a própna manurençio e nem de te-la provida por sua 
família. 

§ 6° A deficiência será comprovada através de avaliação e laudo expedido por 
sernço que come com eqUipe muloorotlsslonal do Sisrema Úmco de Saúde - SUS ou do lnstímto 
~IiClO~ do Seguro SOCIal - INSS. creaenClaaos -para esse fun pelo Conseilto MuruClpal de 
ASSlSrenCla SOCial. 

Art. 37. Os benefícios de prestaÇão conunuaaa serão concetildos. a paror da 
publicaçãO aesta Lei. gradualmenre e no máxuno em até: 

" 12 (doze) meses. para os portadores de deficiênCIa: 

'Ir "'18 (deZOltOlll1eses. pua os idosos. . , 
__ •• ',.J. __ 

An. 40. Com a Imolanr.ação dos benefícios oreVlstos nos arrs. 20 e 22 desta Lei. 
exuns!".!em-se a renaa mensal VitalíCIa. o auxl1io-natalidade e' o auxllio-iunera.l eX1Stentes no âmbito 
da PréVldênClllSoi:tal. conrorme o disposto na LeI ,na, 8.213. de 24 de luiho de 1991. 

DIa;"';' .. '''; Pt._ • ''' ... ,1dH 
d. p..y/MltCj. S .... ,., r d. " .. , r.. preyl· 
dhtC'f.1I 

Art. 139, A Uf'nda Menaal Vitalícia continuaria 'integrando' . i - tenha !lido miado à 1';,,~iíI~ncio 80<:(al. em qllollJu .. r 
o elenco dI!' heneflcios da Previd"ncia Social, até que sejll rl!'IU- época, no mini mo por 12 Ido7.el meses, 'consecutivos ou nã,,; 
lamentado o inciso V do art. ~ da, Constitu,çlq fo'ederal., . 

§ l~ A Renda Mensal·VitaÚcia serli,dévida ao maior de 70 
Csetental IInOIl de idade ou inválido que Dio exercer atividade 
remunproda, nlo auCerir qualquer rendimento superior a" valor 
da SUo renda mensal, h,o for mantido por .pesllOa de lIurm de­
pende obrigatorilml'nte. e ml0 tiver outro m"io de provf'~ I'! l'r6-
prio .u~LenLo, de.de que: . 

--' --
, /I ~ tenho eXl'réido aLivid~de rl'munerada otnohnente 

,abrangida p .. lo Rcgih]e Geral de' Previdência' Social. embora 
SPIl\ lilioeda a esle ou â antigo I'rl'vidi\ncia S(,c'iol Urlll1l1a ou 
Unra!. li" milli'n" por /') (cinco) 01105. cons('cuL'Vóll ou ntln, 1111 

11/ "- ~e L .. nho (,liodo à antigo PrpvidtLncio Suciol Urbano 
apõs'compll'tor 60 Isessental anos de idade, .em direito am. be· 
neficios reKulomentarés. • 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1. 380 ,DE 11 DE 
" 

A1UlIL DE 1"'-

, , 
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MENSAGEM N° 191. DE 1996-CN 
(nO 388/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto a elevada deliberação de 

Vossas ExcelêncIas, acompanhado de ExposIção de Motivos dos Senhores Mimstros de Estado da 

Admmistração Federal e Reforma do Estado, da Fazenda, da Justiça, Interino. do Planejamento e 

Orçamento e Chefes do Estado-Mator das Forças Armadas e da Casa Ctvtl da Presidência da 

República. o texto da Medida Provisoria nO ~.426. de 9 de mato de 1996. que "FIxa critérios para a 

progressiva unificação das tabelas de vencimentos dos servidores. altera o Anexo 11 da Lei nO 8 237, 

de 30 de setembro de 1991, para implementação da Isonomia a que se refere ° § 1° do art 39 da 

ConstItuIção, e da outras providênCIas" 

, 
\/ 

/ .' 
~ 

Excelenusslmo Sennor PresIdente da Republica. 

Brasilta. 9 de mato de 1996 

de 1996 

Temos a honra de submeter a elevaoa consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisona nO 1381. de 1i de abnl de 1996. que fixa critérios 
para a progressIva unificação das tacelas de venCImentos dos serndores. altera o Anexo II da Lei 

nO 8.237. de 30 de setemOro de 199\. para Implementação oa isonolIlla a que se refere o § \0 do 

art. 39 da Constltulção. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceItos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a immência da perda de sua eficácia. face à falta de 
apreciação peio Congresso NaCIonal. no prazo previsto no paragrafo unico do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevància e a urgênCIa que a matéria envolve Justificam a ediçio 

de nova Medida Provisoria. 

Respeitosamente. 

Maio de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° l.':' 2 6 • DE g DE :-lAIO DE 1996. 

Fixa critenos para a progressiva uruficação das tabelas 
de venCimentos dos servidores. altera o Anexo 11 da Lei 
nO 8237. de 30 de setemoro de 1991. para 
Implementação da Ison01Tl.la a Que se refere o ~ I ° do an 
39 da ConstitUIção. e da outras proVIdêncIas 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe confere o an 62 da 
ConstitUIção. adota a segumte Medida ProVIsona. com força de leI 

An 10 Esta Medida ProVlsona dIspõe sobre o processo de implementação da isonomia 
de vencimentos dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo e Judiciano, do 
Tnbunal de Contas da Uruão e do Mlnisteno Público da União 

Art. 2° A equiparação do venCImento basico dos serv:;dores CIvis do Poder Executlvo ao 
dos servidores dos Poderes Le'Zlslatlvo e JudiciiU1o. bem como do Tribunal de Contas da União e do 
Mlmsteno PublIco da União. far-se-a de forma gradativa e nos lunites das dlspombihdades financeiras e 
orçamentanas da Uruão, mediante a concessão das diferenças pagas. separadamente ou já incorporadas. 

§ 1 ° Para os fins preVIstos no caput deste artigo, as tabelas de venCImento básico. assim 
definido na almea "a" do mClso I do art l° da Lei nO 8 852. de 4 de fevereIro de 1994, passam a VIgorar, 
nos meses de setembro. outubro e novembro de 1994 na confor1Tl.ldade do dIsposto nos Anexos I. II e In 
desta Medida Provisona. 

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo aos servidores ciVIs que, por força de decisão 
Judicial ou ad1Tl.lnlsuauva. Ja estejam percebendo vencimento baslco eqUiparado aos das tabelas VIgentes 
para o Poder LegislatIVO, far-se-a mediante compensação de valores. sem redução do valor do 
vencImento 

Ar! 3° Os percentuaIs da Gratificação de Habilitação ?vfilitar. da Indenização de 
Representação pelo exercI CIO de posto ou graduação em sItuações normaIS e os do AdiCIOnal de 
InatiVIdade a Que se refere o Anexo II da LeI n' 8237. de 30 de setembro de 1991. para os meses de 
setembro. outUbro e novembro de 1994, pa.~sam a ser os constantes do Anexo IV desta Medida 
PTOVlsona 

An 4° Fica reconstltUlda a C01Tl.lssão a que se refere o art 6° da LeI nO 8 852. de 1994, 
com a compOSIção e as atnbulções nela preVIstas. cabendo-lhe promover estudos que objeuvem. 
especIalmente 

I - o agrupamento de cargos com atnbuições iguaIS ou assemelhadas. obs~rvando-se. 
amda. a compleXIdade das taretãs. cmenos de desenvolVImento. promoção. progressão e qualIficação. 

II - a Implementação do dISpoSto no mCISO I do an. 3° da LeI nO 8448. de 21 de julho de 
1992. 

IH - o estabeleCimento de cmenos para IOcorporação ou alteraçãO dos percentuaiS de 
graniicações. vantagens e adICIonaIs. 

IV - a 'elaboração da matnz de venCimentos 

"'-rI 50 O vencimento baslco dos servidores CIVIS ativos. manvos e penSIOnIstas da 
AdmInistração Púbhca Federal dlfela. autarqUlca e fundaCIonal. a partir de lQ de dezembro de 1994. 
passa a ser o constante dos Anexos Ve VI des~a Medida Provlsona 

Art. 6° Os percentuaiS da Gratificação de Habilitação Militar. da IndenIzação de 
Representação pelo exerclcio do pOStO ou graouação em situações normais e os do AdICIOnai de 
ln;mvidade a que·se retere o Anexo li da.LeI n' 8 :37, de 30 de setembro de 1991. a partir de l° de 
dezembro de 1994. passam a ser os constantes do Anexo VII desta MedIda ProVIsona. 

Art JO O disposto nesta: MedIda Provlsona aohca~se. no que coober._aos proventos da 
manVldade e as pensões decorrentes do faleCimento de servIdor pubhco federal. 

Art 8° As despesas decorrentes desta Medida ProVlsona correrão a conta das dotações 
orçamentanas propnas 

Art 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1 381, 
de II de abnl de 1996 

Art 10 Esta Medida ProvlsorÍa entra em vIgor na data de sua publicação. 
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Art. I I Revogam-se o dispostO .no q IOdo art 10 da Lei Delegada n° 12. de 7 de agosto 
de J 992. com a redação dada pelo art 42 da Lei nO 8 880. de 27 de maIO de J 994. e demais disposições 
em contrano. a partir de 10 de setembro de 1994 

BrasIlia. 9 de maio de 1996. 1750 da Independência e 108° da Republica. 

':'NEXO I DA MEDIDA PROVISORIA N° .' - : -

7"atlela De venCimento tlaslCO aOllcavelS aos serVIDores Das Carreiras De Dlolomlua. Aualtona DO 

íesouro Nacional. PoliCia FeDeral. PoliCia Civil do DF e DOS PoliCiais CivIS DOS Extintos Terrrtonos 
FeDeraiS. Orcamento. ae FIOancas e COntrole. ProcuraDofla aa FazenDa Nacional. EsceclallstaS em 

Pohtlcas Publica: e Gestao Governamental. Carreira ae Clencla e Tecnologia e aos servlaores aa 

SAE. Fe81A SUSEP. CVM e IPEA. 

Cl P SUPERIOR : NTERMEDIARIO :'UXILIAR 

40 HORAS 30 HORAS .10 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS 

111 429.51 322.13 253.90 . 190.43 150.35 112.76 

A 11 401.88 30141 243.28 182.46 143.17 107.38 . 

375.55 281.66 233.10 174.83 136.32 ' 102.24 : 

VI 330.08 247.56 223.36 167.52 129.82 ' 97.37 : 

V 310.48 . 232.86 I 214.04 . 160.53 123.64 \ 92.73 I 

3 IV 301.52 22614 205.11 153.83 117.77 . 88.33 ; 

111 292.82 219.62 19656 14742 '12.17 84.13 

11 284.37 213.28 188.37 141.28 106.86 80.15 

276.17 207.13 18054 13541 . 101.s2· . '76.37" 

VI 268.21 201.16 . 173.04. 129.78 97.02, 72.77 

V 260.49 I 195.37 . 165:86, I 124.40 : 92.461 69.35 i 

C IV 252.99 I 1.89.74 ' 158.98 \ 119.23 \ .. 88·1~!.J. .... 66.09 ! 

111 245.71 ' 184.28 I 152.41 : 114.31 ' 84.01 I 63,01 :. 

11 238.64 , 178.98 I 146.10 I 109.58 ) 80.09 I 60.07 : 

231.78 173.84 , 140.07 . 105.05 76.36 I 57.27 . 

V 225.13 . 168.85 . 134.30 I 100.73 72.81 54.61 

IV 218.66 . 164.00 i28.76 96.57 69.44" .. 52.08 

D 111 212.39 159.29 123.47 92.60 66.24. 49.68, 

11 206.30, 154.73 118.40· 88.80 63.20, 47.40, 

200.39 ' 150.29 ' 11355 8516 êO 31 45.23 

-A8E1J'23 

;'NEXD l-A DA MEDIDA PROVISORIA NC 
. , -~ . ~- :E .. ~E ., . I -. :'E 199 n 

TRIBUNAL MARITIMO 

iJENOMINACAO VENCIMENTO BASICO 

~UIZ·?RESIDENTE ~29.51 

.109.0ê 

ANEXO 1·8 DA MEDIDA PROVISORIA N° DE ~ 

ADVOCACIA·GERAL DA UNIAO 

:JENOMINACAO VENCIMENTO BASICO GRAT IART ia DA LEI 8.460/9211 

_DVOGADO DA UNIAO DE CLASSE ESPECIAL 429.51 170.92 1 

.DVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CLASSE ~01.88 163.38 , 

.lDVOGAOO OA UNIAO DE SEGUNDA CLASSE 375.55 156.17 

Maio de 1996 
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TABElA DE VENCIMENTO BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES 00 MAGISTERIO SUPERIOR 

20 tiORAS ~o HORAS 

:LASSE 'IIIVEL GRADUADO ::;RADUADO 

-7ULAA u ~14 75 429.50 . 

~ '7180 343.60 ; 

ADJUNTO 3 16362 327.24 I 

2 155.83 311.66 I 

'''841 296.82 : 

oi 134.92 269.84 I 

ASSISTENTE 3 128.49 256.98 I 

2 122.38 244.76 I 

'1655 233.10 . 

~ 10595 211.90 t 

AUXILIAR 3 100.91 201.82 : 

2 96.10 192.20 I 

91.52 183.04 : 
~A8EL.AJ2 

ANEXO II,A DA MEDICA PROVISORIA N°,. _':'éDE 

-ABEU\ DE VENCIMENTO BAStCO APLICAVEiS AOS PROFFSSORES DO MAGISTERtO DE 1° E 2° GRAUS 

20 HORAS ~o HORAS 

NIVE ... GRA,D).I~DO ::;RACUACC 

u '9867 397.34 

~ 165.55 331.10 

157.66 315.32. 

2 15016 300.32 . 

14301 286.02 

~ 13000 260.00 : 

:; 123.81 247.62 ' 

2 11791 . . . 235.82 I 

'12.30. 224.60 I 

4 10595 211.90 I 

c .3 10090 ' 201.80 I 

2 9610 192.20 : 

9152 183.04 • 

4 86.33 172.66 I 

B :; 8223 . 164.46' 

2 78.31 156.62 : 

7458 I 149.16 I . 

4 7036 I 140.72 ! 

A 3 67.01 I 134.02 i 

2 63.82 I 127.64 I 

6078 . 121.56 . 
-A8EI,A26 
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ANEXO 111 DA MEDIDA PROVISORIA N° _ . _::.., DE ., ~ T ... JE 1990 

iabela De venCImento DUICO aallcavels aos Cargos ao Sistema ae Cargos InstltuldOS pellll 

Leis nOs 5.645/70 e 6.550178. dOS servloores lecOIcos - aamlnlstratlvoS aas InstltUlcoes Federais 

De Ensino. conforme Art. 3° e seguintes aa LeI nO 7 596/87 aos serVIDores ao IBAMA. 

EMBRATUR. INCRA. CFIAer. IBPC. IBAC. F8N FeRB. FCP LBA. FUNAI. FUNAG. FAE. ENAP. FNS. 
ROQUEITE PINTO. FNDE. SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC e Tabela ae Esoeclahstas. 

,.... 
w ... SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR 

40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS ':0 HORAS 30 HORAS 

A 

B 

c 

D 

111 

VI 

V 

IV 

111 

11 

VI 

V 

IV 

111 

11 

V 

IV 

li! 

397.04 : 

373.96 • 

351.75 I 

302.05 I 

282.67 I 

273.11 

263.88 

254.97 

246.37 ' 

238.05 ; 

230.04 I 

222.29 I 

214.82 I 

207.60 I 

200.63 : 

193.91 

187.41 

181.14 ' 

175.10 I 

169.24 J 

297.78 

280.47 

263.81 ' 

226.54 

212.00 

204.83 ' 

197.91 

191.22 

184.78 . 

178.54 ' 

172.53 i 

166.72 ' 

161.12 • 

155.70 

150.47 ' 

145.43 ' 

140.56 

135.86, 

131.32 , 

126.93 

-'..:'\E:\.O I\' DA ~IEDlDA PRO\'ISORIA , 

203.31 

195.85 

188.68 J 

181.77 

175.13 : 

168.73 

162.59 

156.67 : 

150.96 

145.48, 

140.21 

135.13 . 

130.24 : 

125.54 I 

121.02 ' 

116.66 , 

112.47 

108.43 

104.55 , 

100.82 

152.48, 

146.89 

141.51 

136.33 

131.35 ' 

126.55 

121,94 

117.50 

113.22 

109.'1 

105.15 J 

101.35 I 

97.681 

94.15 i 

90.77 ' 

87.49 I 

84.35 

81.33 

78.41 

75.61 

\ "E:\:O II DA LEI '\" ~.:.3-. DE 3U DE SETE 'IBRO DE j\)Ql 
GRA TrFlC:\C.OES E I" DE" IZ.\COES 

T.lbela 11- Gratlficacão de Habilitacão \lllnar 

\'ALOR PERC[~TL\L 

--', ~0 50100 

::ü' o a.:> 50100 

:: 5 ' , U.:> 50100 

::' o ao 50100 

SITl'..\CÓES 

1_ ..:r!)os.:-e \:t0:> C.::,iUGOS 

C .!:egor:a 1 

C ..lrsos a<:: -\nos E.,IUOOS 
(ale~ona il . 

r ..lrsas cc! -\oer:e:coamemo 

C ..lrSOs ae E,oecl:lllzacào 

Cursos ae Formacao 

137.60 I 

131.27 

125.25 I 

119.51 ' 

114.04 : 

108.84 I 

103.88 I 

99.16 I 

94.66 I 

90.37 ! 

86.29 I 

82.40 t 

78.70·1, 

75.18 I 

71.81 : 

68.63 I 

65.58 I 

'62.67 

59.92 ; 

'57.28 I 

DE 199 b 

103.20 I 

98.45 I 

93.931 

89.63 I 

85.53 1 

81.63 ; 

77.91 : 

14,37 ; 

71.00 I 

67,78 I 

64,72 i 
1 

61,80 ! 
59,021 

56,39 ! 
53.86 i 

51.47 ' 

49.18 i 

47.01 . 

44.94, 

, 42.96 I 

Maio de 1996 



, Maio de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

Tabela 111 - Indemzacão de Representado 
ai Pelo exerclcio do Posto ou Graduacão em sltuacõe~ normais 

POSTO/GRADUACÁO PERCE~TLAIS 

Oriclal-General -0°'0 00 50100 

Oficlai-Suoenor óO% do soldo 

OficJaJ-lnrenneoJano, Oficlal-Suoallerno, ~oo ° 00 soldo 
Guaroa-Mannna e Asolranre-a-Oticlal 

Suooricla:, Suotenenre e Sargenro :: ,o ° tio SOIOO 

DemaIS Pracas Esoeclals e Pracas oe graouacào :')0 ° 00 50100 

.. intenor a :0 Sargenro, exceto as prestaooras 00 

, ser\'lco mlhtar inICIai 

Tabela VI - -\diclOnal de InativIdade 

SITL'ACAo 

t 0m 41.\ anos oe sel"Vlco ou maiS 

C 0::1 35 anos oe servlco 

COr:1 30 anos oe servlco 

01)0 Q ao SOldo 

-1)° ° 00 50100 

':,00 o ào 50100 

1:ansrenoos ex-oificlo :Jara.l :natl\'loaoe _ljO 00050100 

re:r.uneraoa, com menos oe 30 anos oe ser. iCO 

:'NEXOV DA ~,1Ei:::::':' ~"C'.'ISOR't. "o :." 2 ó '::õ 9 
-----_. -,._- ____ o 

PERCE:\"TL-\IS 

Quinta-feira 16 07291 

-aoeJa oe venCimentO oaSICO aOllcavels aos servloores cas Carreiras ce C.olcmata. ':"uc,:::r:a .== 
\'ésouro ~~aclonal. Policia Feoeral POliCia C'JII co DF ~ cos ~OIlClaIS C"IS ces =x"rtcs -eo.,:r:~ 

~ =~~eraJs :r:amentQ ::e ;' .... arC35 e :::.'H:le ::'ocL..raaorJa ca ~a.zenoa Nac:c"'a :s::ec'a .5:35 e­
="J:t :;as ;:uC!lcas e Gestac :;.'.er"'amer'l'a :a;-relra =e C enCla e -ecnoloç'a '::5 se''1lco~e5 :: 

_SA. Fi.JNAI. FUNAG. FAE. ENAP FNS. ROQUETE "'''ITO 'FNOE. 5 U O':' r.' S~F:;AMA S_::E\:: 

CEiPLAC. Tacela de EspeCialiStas. aos Tecn!cos.aamlnlstrattvos aas Inslttulcoes Fece'alS ae Er-s.nc 

• ~õntõrme 'art 3° e seguln1es aa LeI nO 7 596,87 e ãos Cârgos' co Sistema ce Cargos InstltulCOS celas 
_eis n-s 5 645 iO e 6 550.78 

C~ p 

111 

A 11 

'/1 

V 

B IV 

111 

VI 

V 

C IV 

di 

V 

IV 

o 111 

SUPE=!IOR 

40 HORAS 30 HORAS 

429.51 322.13, 

~01.88 30141 

:-5 ::5 ::91 Só 

330.08 24756 

310.48 I 232.86 I 
I 

301.52 I 226,14 I 

292.82 21962 

284.37 213.28, 

276.17 ' 20713 i 

268,21 , 201,16 ! 
260.49 i 195.37 ' 

252.99 189 7~ 

2":571 18428 

238.64 I 178.98, 

231.78 I 173.84 I 

225.13 115885 

21866 16400 , 
212.39 159.29 

206.30 I 154.73 , 

200.39 : 150.29 ' 

INTERMEDIARia :"UXll...t;';::; 

~o HORAS 30 HORAS ~O '"fORAS 30 HO=!AS 

253.90 19043 150.35 • '".2 7 5 

24328 ~ 8246 '~3 17 • Oi 38 

'::3 .'.) .• ~ 83 '1S :;~' . - ----- -----_ ... -
22336 :67.52 '2962 , -
214.04 160.53 123.64, ~2 7: 

205.11 153.83 117.77 6833 

1,9656 14742 11217 94 13 " , 
'188.37 141,28 10686 80,15 

180.54 135.41 'OI -8:! ' 1637 

173.04 I 129.78 , 97,02 :' 72)'i-
165.86 ' 124.40 92.46 6935 

15698 119.23 S8 I. .;.; :~ , -
152 .. 1 . 14 31 ,3'; 0' -:J :. 

146.10 109.58 8009 oS:):;:':" 

140.07 ' 105.05 7636 51 21 

13430 1007:3 7281 5 .. '61 , 
'26,6 9657 059 ~.: ::, :2 

'2J.47 92.60 6624 ~9 68 

118.40 88.80 63.20 ':i ':0 

11355 95.16 60,31 .152:; 
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':'\IEXCV .. :' :.:. ~:E: ::.. ==:. ~:= :.. .. :s ':.;..., 

----------------------------------------------
:ENOMINAC':'::; 

vJ ;:.?RESIDENTE ---- - -----------------------
,,' ... IIL 

ANEXO '.lB DA MEDIDA ?::lO'/ISORIA N° 1."'; 6 

:E>.,CMINACAO .. - :.:. -~ 

~;;1 a8 '-:: :~ 

ANEXCVI OA MEDIOA PROVISORIA N° 1 • :'';'':::E ? ::iE 

~A8ELA OE VENCIMENTO 6ASICO APLICAVEIS AOS P;:;OFESSORES 00 MAGISTEi'lIO S\JPE'IIOR 

~J HORAS ';0 ""0 r:; A 5 

CLASSE NIVEL GRADUAOO ::iRADUAOO 

"'ITUL.AR U 2'476 . ~29 51 

~ ~76 91 353 a2 

AQ,JUNTO 3 '6929 33858 

:2 '62.00 32400 

"55 C3 31005 

4 142.23 28445 

ASSISTENTE 3 136 la 272.20 

2 '3024 26048 

"2~ 53 :~s 2: 

4 '~4 34 22655 

AUXILIAR 3 10942 21883 

2 104.71 20941 

10020 . 200.39 • 
".1a::_A; 



Maio de 1996 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 16 07293 

ANEXOVl·A DA MECICA PROVISORIA N° i. ~26 DE 9 ;E ~~.uo :JE 19 96 

-ABELA. DE VENCIMENTO BASiCO APLICAVEIS AOS PI=!OFESSOI=!ES 00 MAGiSiERIO DE ,0 : 20 GRAuS 

20 HORAS .. o HORAS 

C:.ASse "lIVEL GRAOUADO GRADUADO 

TITULAR U 198.67 397.34 

4 168.05 336.09 

:1 160.81 321.62 

2 153.89 ' 307.77 . 

14726 ! 29452 : 

4 '36.35 I 272.70 ; 

D 3 130.48 I 260.96 I 

2 :2486 I 249.72 . 

, . "949 23857 

4 :14.34, 228.68 . 

C 3 109.42 I 218.83 : 

2 104.71 ! 209.41 : 

100.20 : 200:39 I 

4 94.52 I 189.04 , 

B 3 90.02 i 180.04 : 
I 

2 85.74 I 171.47 ' , 
81.65 I 163.30 I 

4 77.03 : 154.06 

A 3 73.36 ' \4672 

2 69.87 ' '39.73 

66.54, 
. I 

'33.08 
"':'S=j.j: 
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I 
I 

I 

AnexoV::da Medida ProV'ls6ria n9 :.':'26 • .J.e 9 le naio 
U\ partir de l!! de ::ieze:moro de 1394 J 

de 13gb 

ANEXO 11 da Lei n9 8.237. de 30 de setembro de 1991 

Tabela II - Gratificaçao d~ Hqbilit~çao Militar 

VAr,QR PERCENTUAL SITUAÇCF:S 
• • 

150 % do Boldo Cursos de Altos Estudos 
Categoria I 

130 " do Boldo I Cursos de I\ltos Estudos 
CatE'qoria II 

110 % do soldo Cursos de Aperfeiçoamento 

80\ do soldo Cursos de Especializaçao 

50" do soldo I Cursos de Formaçao 

Tabela 111 - Indenizaçao de Representaçao 
AI Pelo exerc1cio do Posto ou Graduaça.o em situnç5es normals 

POSTO OU GRADUACKO I PERCENTUAL 

Oficial-General 150% do soldo 

OCicial-Superior 130\ do soldo 

Oflcial-Interaedi~rio. Qric:ial-Subal- 110\ do soldo 
~erno. Guarda-Marinha e Aspirante-a-
OCicial 

SuhoCicial, Sub tenente e Sargento 85% do soldo 

Demais praçao Espec.tal:3 e Praças de 50\ do soldo 
graduaçao inferior a ~2 Sargenlu, ex-
cetn ~s prestadoras do serviço militar 
lnlcial 

Tabela VI - Adicional de Inatividade 

SITUI\ÇKO PERCENTUAL 

Com 40 anos de serviço ou mais :6,0\ do !!~ldo 

Com 35 anos de serviço 1.40" do soldo 

Com 30 anoa de serviço Oll nlal s :20% do soldo 

Tranllferidoll "lOlx-offic1o". cara a 1na- 80 % do soldo 
I;,:!.vidade remunerada. com menos de 30 
anos de serviço 

Maio de 1996 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI~O 8.352 . DE DE :::: ~::: :.E: ~J DE 1994. 

Dispõe SODre a apiicação dos artS. 37. incisos 
XI e Xli. e 39. § l°. da Consutulção Federal 
e dá outras providêncIas. . 

Art. ! o PílI'a os efeitos desta Lei. a retnbuicão oecuniária aevida na administração 
pública direta. mdireta e IunaaClOnal de qUalquer dos Poderes da União compreende: 

I - corno vencunento básico: 

aI a retribuicão a aue se refere o art. 40 da Lei n° 8.111. de 11 de dezembro de 
1990. devtda pelO efetIvo exerclclô do cargo, pílI'a os servidores c1vis por eia regidos: 

Art. 6° Fica instituída ComIssão com a fmalidade de propor defmições e 
esoecificacões das atribuições dos car20S efetivos e comissionados. inClUSIVe os de livre nomeação 
e êxoneração. na AdministraÇão Pública Federai. no âmbito ae cada Poder. v1sando criar condições 
para que seja aicançada a Isonom1a de vencimentos, 

LEI N? 8.237. DE 30 DE SETEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre a remuneraçllo dos servi· 
don's militares federais d .. f'orç .. Arma· 
das e dá outras providencias 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congr('sso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: . 

ANEXO 11 DA LEt N? 8.237191 

fi ratiricaçõ('s (' I nd"n i7.ac;ii(·s 

Tabcla I - Gratificação de Compcnsação Orgãnica 

V;olnr I'I'rcI'ntual 

211 f t ti .. ~olclu 

10· ... d .. ~nld .. 

Sit .. ac(l··~ 

ALivida.les previ51 .. ~ n"~ Ind~ .. s I. 11. 111. IV 
e VI. d .. arl 18 
----- -- --- -_.- - - - . - - - - - -_. 
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Tabela 11 - Gratificação dc Habilitação Militar 

V .. lnr I"'rcrnlual SllUl\l:õr~ 

:III''ó do ,oldo 

2~ f~, dn ~u"ln 

:lO',· do ~oldo 

Ui"!, do ~oldo 

Cursos d,' Alln~ E-lIuln' 
Call'llorla I 

Cursos d .. Alt", E~h .. I", 
Cot"lCorla 11 

Cursos d ... Ap«"rfeu;(u\nwnlo 

LEI N! 8 .• "8, DE 21 DE JULHO DE 1992 

Re.uJamenta os arU. a7. inciso Xl e D. 
f J~ da Constituiçlo Federal e dll outra. 
provid'ncialJ. 

Ara. :J~' A relação de valorcs entre a muior e a menor rc­
munernção dos s('rvidures pühlicos referido!; no urtigo anterior 
{> fixuda da f ClIma sl'guinte: 

I -- () volor (In mAior vencimento básico ou soldo não po­
derá S('I slII' .. rinr a vinh' VI'?!!!; o menor vencinwnlo hásico ou 
soldo: 

LEI DELEGADA N! 12. DE 7 DE AGOSTO DE 1992 

Díspae sobre a ír.stUuiçllo de Gratificai "0 de Atividade Militar para os servidor .. 
militares federais das Forcas Armadas. 

Art. I? Fica instituída a Gratificação de Atividade Mili­
tar, devida mensal e regularmente aos servidores militares fede~ 
rais das Forças Armadas, pelo efetivo exercício de atividade 
militar. ou, em decorrência deste, quando na inatividade. 

§ I? Excluem-se do disposto neste artigo as praças prest;. 
doras do serviço militar inicial e as praças especiais. exceto o 
Guarda-Marinha e o Aspirante-a-Oficial. 

LEIN° 8.880 ,DE ,,­
_I DE ~!AIO DE 1994. 

Dispõe sobre O Programa de Estabilização 
. Ecónômica!'e o Sistema. Monetário Nacional. 

Maio de 1996 
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insti.wi a Unidaae Keal ae Valor - URVe dá 
OUtras providências. 

, An. ,42. O §. ~o do an. 10 da Lei Delegada na 12. de 7 de agosto de 1992, passa a 
V1gorar com a seguinte redaçao: 

M1~DmA PROVISÓRIA N° 1. 381 ,DE 11 DE AB RI L DE 1996. 

FIXa critérios para a progressiva unificação das tabelas 
de vencimentos dos servidores. altera o Anexo n da Lei 
n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, 'para 
implementação da isonomia a que se refere o § IOdo art. 
39 da Constituição, e dá outras providências. 

MENSAGEM N° 192, DE 1996-CN 
(n° 389/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas ExCelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, da Previdência e Assistência Social, da Saúde e do Planejamento e Orçamento, o texto da 

Medida Provisóo .. rf 'l. • 42. 7, de 9 de maio de 1996, que" Altera as Leis nOs S 019, de 11 de 

abril de 1990, e 8 212, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências" 

Brasília, c:r de maio de 1996 

EM nO 15 - ~P0 

, , Em 09 de :-aw de 1996 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da Repubhca. 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida ProV1soria nO 1 382, de 11 de abril de 1996, 'que altera as LeiS 

nOs 8 019, de 11 de abril de 1990. e 8 212. de 24 de Julho de 1991 . 

A presente proposição tem por obJetivo' reiterar os preceitos conudos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a immêncla da perda de sua eficáCIa. face â falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no paragrafo úmco do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevânCIa e a urgênCIa que a matéria envolve Justificam a edição 

de nova Medida ProV1sória. 

Respeitosamente. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.427 ,DE 9 DE MAIO DE 1996. 

Altera as Leis nOs 8019, de 11 de abril de 1990, e 
8212, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
proVIdências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a segumte Medida Provisóna, com força de lei: 

Art. l° O art. 6° da Lei nO 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6° O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com 
programação fi~ira para atender os gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego, 
abono salanal e programas de desenvolvimento econôffilco do BNDES " 

Art. 2° Os arts. 17 e 19 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 17 Para pagamento dos encargos previdenciários da UlÚão, poderão contribuir os 
recursos da Seguridade Social referidos na alinea "d" do parágrafo ÚIÚCO do art. 11 desta Lei, na 
forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e 
Assistência Social." 

"Art. 19 O Tesouro Nacional repassara mensalmente recursos referentes às 
contribuições mencionadas nas alíneas "dO e "e" do paragrafo ÚIÚCO do art. 11 desta Lei, 
destinados a execução do Orçamento da Seguridade Social." 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida ProVIsória nO 1.382, 
de 11 de abril de 1996. 

Art 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de maio de 1996, 175° da Independência e 108° da República 

LEGISLAÇÃO CITADA 

~l !lO S.C19 I de 11 de abril 

Alt:era 11 .leC;1s1açio do !'uml0 ~ :v.­
paro an l'ra:~alh,;;.dor - r:..o;: e ~5 t.õ'ol-. 
tra3 proviu2nc1as. 

Art. 60 - O Tesouro Na~lor.al ob.ervar~, p~r~ 
repasse ~cs rcc.l.lr~o. ilO ~-AT, os n,esmos prolzo'S leqals estOlbeleC1ÔO!l 
~ara a d~str1~u:çao doa Fundos de "artJ.c1p~Ç~~ :l:lo. Estõldos, J)lstrl1;() 
• eder.;.l e ~lunl.Cl.p1oS. 

LEI N~ 8.2Í2. DE 24 DE JULHO DE 1991 

Di,p(Je ,obre a organizaçtlo da Seguri­
dade Social. Institui Plano de Custeio e dá 
outras PTOvidlncil ••• 
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Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é compost:o 
das seguintes receitas: 

I - receitas da U niâo; 

II - receitas das contribuições sociais; 

IH - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucrq; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

- -- -- ---
Art. 17. Para a pagamento dos Encargos Previdenciários 

da União (EPU) poderão contribuir os recursos da SeiUl'idade 
Social, referidos na alínea d do parágrafo único do art. 11 desta 
lei, nas proporções do total destas despesas, estipuladas pelo 
seguinte cronograma: 

I até 55% (cinqüenta e cinco por cento), em 1992; 
11 até 45% (quarenta ao cinco por cento), em 1993; 

lU até 30% (trinta por cento), em 1994; 
IV até 10% (dez por cento), a partir de 1995. 

Art. 19. O Tesouro Nacional entregará os recursos desti­
nados à execução do Orçamento da Seguridade Social aos res­
pectivos órgãos e unidades gestoras nos mesmos prazos legais 

estabelecidos para a distribuição dos Fundos de Participação 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1 ~ Decorridos os prazos referidos no caput deste artigo, 
as dotações a serem repassadas sujeitar-se-ão a atualização mo­
netária segundo os mesmos indices utilizados para efeito de cor­
reção dos tributos da União. 

§ 2? Os recursos oriundos da majoração das contribuições 
previstas nesta Lei ou da criação de novas contribuições desti­
nadas à Seguridade Social somente poderão ser utilizados para 
atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência 
social. . 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1. 382 ,DE 11 DE ABRI!. DE 1996. 

Altera as Leis nOs 8.019, de 11 de abril de 1990, e 
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providênCias . 
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MENSAGEM N° 193, DE 1996-CN 
(n° 390/96, na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso NacIOnal, 

Nos tennos do artigo 62 da eonstttUlção Federal, submeto a elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de MOtivos dos Senhores MUllstros de Estado da: 

Indústna. do ComercIO e do Tunsmo e da Fazenda, o texto da Medida ProVIsória n° 1.428, 

de 9 de mato de 1996, que "Dispõe sobre medidas reguladoras do abastecimento do mercado 

mtemo de produtos do setor sucroalcoolelro" 

Brastlia, 9 de mato de 1996 

Em 09 de de 1996 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da Republica. 

Temos a honra de suometer a elevada conslaeração de Vossa Excelência 

proposta de reeolção da Medida ProVlsona n' 1385. de 11 de abnl de 1996, que dispõe soore 

medidas reguladoras do abasteCimento do mercado mtemo de produtos do setor sucroalcoolelro 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProViSÓria, tendo em VIsta a urunencla da perda de sua eficácia, face à falta' de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo preVIsto no paragrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevãncla e a urgênCia que a matena envolve Justificam a edição 

de nova Medida Provisona. 

Respeitosamente, 

Maio de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.429, DE 9 DE :.!AIO DE 1996. 

Dispõe sobre medIdas ree:uladoras do abastecimento do 
mercado Interno ae produtos do setor sucroalcooleiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atnoulção que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. aaota a seguinte Medida ProVlsona, com força de lei 

Art I ° O M1rusteno da Indústna, do ComercIO e do Tunsmo fixara, em Planos AnUaiS 
de Safra, os voiumes de produção de açUCar e de à1cool. necessanos ao abasteCImento dos mercados na 
RegIão Centro/Sul e na RegIão None/Nordeste, assim como os destinados a formação de estoques de 
segurança 

§ I ° Os Planos Anuais de Safra indicarão, tambem.. os volumes de açucar e de alcooi 
caractenzados como excedentes as necessidades dos mercados Internos regIonais, bem como aqueles 
cUJa Imponação seja Indlspensavei para complementar a ofena nacIOnal. 

§ 2° Os volumes de açUCar e de alcool a que se referem o caput e o § I ° deste artigo 
poderão ser modificados pelo Mirusteno da Indústna, do ComercIo e do Tunsmo, sempre que o 
recomendar o componamento da produção da cana-de-açúcar utilizada como materia-pruna pelas 
empresas do setor sucroalcoolelro e o dos mercados conSUmIdores. 

§]o Em qualquer hipótese, os Planos Anmus de Safra e suas modificações serão 
aprovados em ponana espeCifica do Ministro de Estado da Industria, do ComercIO e do Tunsmo. 

§ 4° Os excedentes de açúcar referidos no § 1 ° poderão ser convenldos em mel rico ou 
em mel reSidual. observados os parâmetros tecrucos de conversibilidade 

Art. 2° Para os efeitos do amgo antenor conSideram-se compreendidos nas RegIões' 

I - NonelNordeste os Estados do Acre. Amazonas, Para, Rondôrua, Roratma, Amapa. 
Maranhão, PiaUl, Ceara, RIo Grande do None, Paralba. Pernambuco, Alagoas, SergIpe, Balua e 
Tocanuns; 

II . ('entro/Sul. os Estados de Minas Gerais. Espírito Santo. RIo de JaneIro. São Paulo, 
Parana, Santa Catarma, Rio Grande do Sul, GOlas. Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e o Distnto 
Federal. 

Art 3° Aos excedentes de que trata o an I ° e aos de mel rico e de mel residual podera 
ser concedida Isenção total ou oarclal do lffipOStO sobre exponação. mediante despacho fundamentado 
conjunto dos Mirustros de Estado da Fazenda e da lndustna. do ComercIO e do Tunsmo, que fixara, 
dentre outrOS requisitos. o prazo de sua duração 

Art. 4° Em operações de exponação de açucaro a1cool. mei nco e mel reSidual. com 
Isenção total ou parCial do Imposto s?bre exponação. a emIssão de RegIstros de Venda e de RegI!õtros de 
Exponação. ou de documentos de etelto eqUivalente. pela Secretana de ComercIO Extenor do Mirusteno 
da lndustna, do ComercIo e do Tunsmo. sUJeltar-se-a aos termos estntos do despacho refendo no artigo 
antenor 

Art, 5° A exponação de açucar e alcool. com a Isenção de que trata o art 3°. podera. no 
todo ou em pane. ser objeto de ' 

I - cotas atnbuldas a empresas produtoras nos Planos AnuaiS de Safra; 

II • otenas publicas. regIOnaiS e penodlcas. precealdas dos respectlvos editaiS que 
conterão. como Inrormações essenciais. o ma. o local e a nora ae sua reahzação e os volumes a serem 
orenados 

Paral!rafu umco Diferenres hmltes de Isenção poderão ser fixaaos no respectivo edital. 
para produtos de diferentes mvels de qualidade ou valor agregaao 

Art 6° As otenas publicas de que trata o an 5°. inCISO n. aphcar-se-a, no que couber. o 
disposto na Lei n' 8 666, de 21 de Junho de 1993 

An 7° A isenção total ou flarclal do Imposto de exponação. 'de que trata esta M«;:dida 
Provlsoria. não gera direito aaqumdo e sera tomada mSUDSIStente sempre que se apure que o hablhtado 
não satisfazia ou deiXOU de satisfazer os requisitos ou não cumpna ou deiXOU de cumpnr as condições 
para a concessão do tàvor 

Art. 8Q Ficam Isentas do Imposto sobre exponação as operações. 

I - amparadas em autonzações de produção de açucar para o mercado eXterno. 
concedidas a I:mpresas locahzadas na Região None/Nordeste pelo extinto Mlnlsteno da Integração 
Regional, e com embarques .la autonzados para ate 31 de agosto ae 1995, 

II - de eXflonação de açucar para o mercado preferencial none-amencano, nos volumes 
autorizados oelo eXtintO Mimsteno da Integração Regional e pela extinta Secretana de Polmca 
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ComercIal do Ministeno da Industna. do ComercIo e do Tunsmo, para embarques ate 30 de setembro de 
1995, 

III • de exportação de açucar autorizadas pelo extmto Ministerio da Integração Regional, 
vinculadas a operações de Importação de alcool ja realizadas e comprovadas Junto a Secretana de 
Produtos de Base do Mimsterio da Industna, do ComercIo e do Tunsmo 

Art 9° O Mimstro de Estado da lndústna, do ComercIo e do Tunsmo expedirá as 
instruções necessarias ao cumpnmento do dlsposro nesta Medida ProVlsona 

Art 10 O caput do art 3° do Decreto-leI n' 1 578, de 11 de outubro de 1977. passa a 
vIgorar com a segumte redação 

"Art 3° .\ ahquota do Imposto e de 250/0 (VIme e cmco por cento), facultado ao Poder 
Executivo. mediante ato do Conselho Monetano NaCIOnal, reouzl-Ia ou aumenta-la. para atenaer 
a05 objetivos da polmca cambial e do comercIo extenor " 

Ar! 11 O Poder Executivo. no prazo de 180 dias. encaminhara ao Congresso Nacional 
projeto de lei para atender ao disposto nos arts. 56 e 57 da Lei nO 8 931, de 22 de setembro de 1994 

Art. 12. Ficam convalidados os aros praticados com base na Medida ProVlsóna n° 1.385. 
de 11 de abril de 1996 

Ar! 13 Esta Medida Provlsona entra em vIgor na data de sua publicação. 

Brastiia. 9 de ll'aJ.o de 1996. 1750 da Independência e 108° da Republica. 

/' 
\"-..-1- ... _ ----

LEGISLAÇAo CITADA 

LEI N~ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

RellUlllmenta o art. 37. inciso XXI. da 
Constituiç'o Federal. institui nonu .. para 
Iicita,6 •• • contratos da Administraçio PÚ' 
blica e dá outras provid'nciu. 

DECRETO-LEI N' 1.111 - DI 11 m. ov-rauo DI 18'17 

An. lo- A aUquota do lmPL'ltO 6 de 1"- (da por cento), faculc.do &O Poder 
_x_Un, mecIlaD&e ato 40 COnu!ht. "1onetl.rIo Nacloua1, zedUJ:1-1a 011 aumenti· 
la, PIA &tsId1l' lIoOa obJeU- cl& poUtica c.:nblal • eSc. CCIIII6IQio aten«. 

Paricrafo 6Dtco. Em caIO de elevaçlO. a aUQuoa. do lmpQlto nIo poden tez 
auperSor a QUU'o v_ o valor Iludo DeIte artfIo. 

LElN- 8.931 ,DE 22 DE SETEMBRO DE 1994. 

Dispõe sobre as dirernzes para a elaboraç1io 
da lei orçamentána anual de 1995 e dt outras 
provIdêncIas. 

Art. ~6 Ocorrendo alterações na legtslacão rnburám. no decorrer de 1994. 
posrenores .lO enCaITIlnnamemo do projeto '!I! lei orçamemana au Congresso NaCIOnal. qUt: 
unplzquem ex:;;:sso t:.! ;:''T~ca"açao em relação a estunama oe recena cOnStaIll.:! 00 reienao prOTete 
de lei. às recurso,; O(!~tas cenvaaos serao oOjelO ae projelO de lei oe creallo aOlclOnal. • 

.-\rt 5-. A concessão ou :unpliacão de mcentlvo. Isenção ou DeneiiclO, de natureza 
:noutarta 0:': r'tnance:r::.. ~:Jmente Dooera ,er aoravaoa caso mOloue :! :!stunauva oe renuncIa Ile 
:ecelta :: J~ ueSDesa~. er:1 :aénucc \ :lior. que ,erão anUJuoas. .::;:lUSlve as transferêncIa.; ~ 
\ mcu:acões CGnsnmc:onru'i 

Maio de 1996 
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MEDmAPROVlSÓRIA~ lo38S.DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre medidas reguladoras do abastecimento do 
meicado tntemo de produtos do setor suc:roalc:ooleiro. 

MENSAGEM N° 194, DE 1996-CN 
(nO 391196, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e da Justiça, Interino, o texto da Medida Provisória nO 1.429 , de 9 de maio de 

1996, que "Dispõe sobre o valor total anual das mensa1idades escolares e dá outras providências" 

Brasi1ia, 9 de maio de 1996. 

E.M. nO 229 - MJ 

Em 09 de maio de 1996. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisóna n° 1.386, de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre o 

valor total anual das mensalidades escolares. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face. à falta de 

apreaação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

Quinta-feira 16 07303 
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MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.429, DE 9 DE MAIO DE 1996. 

Dispõe sobre o valor total anual das memalidades 
escolares e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
ConstitUIção, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 O valor do total anual das mensalidades escolares do ensino pré-escolar, 
fundamental, médio e superior sera contratado, nos termos desta Medida Provisória., no ato da matricula., 
entre o estabelecimento de ensmo e o aluno, o pai de aluno ou o responsável. 

§ 1° O total anual referido no caput deste artigo deverá ser linutado ao teto 
correspondente à. última mensalidade, legalmente cobrada em 1995, multiplicada pelo número de parcelas 
do mesmo ano. 

§ 2° Ao total anual referido no parágrafo anterior poderá ser acrescido montante 
correspondente a dispêndios previstos para o aprimoramento do projeto didático-pedagógico do 
estabelecimento de ensmo, asstm como os relativos à variação de custos a titulo de pessoal e custClO. 

§ 3° O valor total apurado na forma dos parágrafos precedentes será dividido em doze 
parcelas mensais iguais, facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos desde que não 
excedam ao valor total anual apurado na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4° Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula de revisão ou reajuste de preço 
da mensalidade escolar, salvo quando expressamente preVIsta em lei. 

§ SO Para os fins do disposto no § l°, não serão consideradas quaisquer alterações de 
valor nas parcelas cuja eXIgibilidade ocorra a partir da data da publicação desta Medida Provisória. 

Art. 2° O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao público, 
o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do artigo anterior, e o número de vagas por 
sala-classe, no período mmimo de 45 dias antes da data final para matricula. 

ParágraJ:o único. As cláusulas financerras da proposta de contrato de que trata este artigo 
considerarão os parâmetros constantes. dos Anexos I e 11 desta Medida Provisória. 

Art. 30 Quando as condições propostas nos termos do art. 10 não atenderem à 
comunidade escolar, é facultado ás partes instalar corrussão de negociação, inclusive para eleger 
mediador e fixar o prazo em que este devera apresentar a proposta de conciliação. 

Art. 4° A Secretana de Direito Econômico do Ministério da Justiça, quando necessário, 
poderá requerer, nos termOS da Lei n° 8078, de II de setembro de 1990, e no âmbito de suas 
atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusula contratual. 

§ 10 Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de ensino não 
corresponder ás condições desta Medida Provisona, o orgão de que trata este artigo poderá tomar dos 
interessados termo de compromisso, na fonna da leg.slação vigente. 

§ 2° Ficam excluidos do valor total de que trata o § 1° do art 1° os valores adicionados 
às mensalidades de 1995, que estejam sob questIOnamentos administrativos ou judiciais. 

Art. SO Os alunos já matriculados terão preferência na renovação das matrículas para o 
período subsequente, observado o calendário escolar da institUição, o regimento da escola ou cláusula 
contratual. 

Art. 6" São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos 
escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de qumsquer outras penalidades pedagQSlcas. por 
motivo de inadimplemento. 

Art. 7° São legitimados à propositura das ações previstas na Lei n° 8.078, de 1990, para 
a defesa dos direitos assegurados por esta Medida ProVlsóna e pela legislação vigente, as assocraÇÕC5 de 
pais e alunos, paiS de alunos ou responsaveis. 

Art. 8° O art 39 da Lei nO 8 078, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: .. 

"XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. " 

Art. 9" A Administração Pública Federal não podera repassar recursos públicos ou firmar 
convênio ou contrato com as instituições referidas no art. 213 da Constituição, enquanto estiverem 

Maio de 1996 
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respondendo por infrações. a e.sta .M«:dida Provisória. e poderá rever ou cassar seus títulos de utilidade 
pública, se configuradas as infringenClas. 

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 1.386, 
de II de abril de 1996. 

Art lI. Esta Medida Provisóna entra em VIgor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se a Lei n° 8.170, de 17 de Janeiro de 1991; o art 14 da Lei n° 8 178, 
de 1° de março de 1991, e a Lei nO 8747, de 9 de dezembro de 1993. 

Brasília. 9 de Il'.a~o de 1996, 175° da Independência e 108° da República. 

ANEXO I 
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ANEXO 11 

~ome cc Es:aoel~l~e:l:c 

:99' IY'/'..J C ('Imponente, OI! CU('\O<' 

f~~[?!'SI"j \ .. nr .... ' tm RF" ... L· 1\ ::IIOrt"'\ ~m R ~ \ I 

Pessoa. ~=D:C 

· :.0 .. Despe", GerlJI e AOmlDlnrl1l\ LI 
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Ca,'1moo e a5SlI1arura 00 reslxmsa\ c. 

LEGISLAÇ . .\O CITADA 

I.~:I N~ 8 U711, IH': 11 DE SETEMBRO DI:"; 199IJ 

1J,,:,pd •• !J(,hrto • pr()Lt·~ J:fu ti,. ( Ulhunll.Jur 
.0 d •• .,ulr .. ~ pro\- ,Jenc,as --- --- -- - _._- ------

Ar. 39 1:: \'('lIaun no forlH" ,-dor di' ll1t1dulo .. IIU "'1'(\ H.O" • 

I - condicionnr o rnrOl·cimt'nlo di' produto ou de "'I'rVl~ 
(O ao rurneclmcnlo dtO outro prouuto ou 5,'C\.'I(;O, l)lOm Cllmu . ..,t'm 
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da, d. conformidade com os us"! P COSLUIOt'S, 
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"r,t\'ia. qualqul;lr proouLn, ou furnl!t.rr qualQuC'r Sl'rVH:n: 
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VII - "'passar ,"lnrm8~'1I0 depr...,i"liva. ",/ .... 'o/<' R ai .. 
praliellll" pl·lo ('ollsumidor 110 4!x~rcicin de .. 'u. "irpilo,; 

V I fi - colncar. no m"rcad" dI' consumo. QllolfJIII·r produto 
ou serviço em dPlacurdo com a. normal expl·didali p(·lm!l orglos 
oficiais comptltt'nlfls ou. fõe normas ('spcclfic8't nAo l'xisLirem. 
Pl"a A.~nciaçlo nr.~II~ira de Normas Téclliea. IIU ou Ira Plllida· 

IX - d"l.ar M estipular prazo para o cu.,:;'primento de 
.ua obripçlo ou d"iaar a Ih,açlo de MU L~rmo iniciaI a seu ex· 
elullvo crIL~rio: 

d. crltdenciada pelo ConHlho Nacional de Melrololia. NormaU· 
raçlo e Qualidade InduILrialtConmeLrol; 

X - ,V .. tado'. 

1'.,1111',,10 único. O •• erviçol prestado. e OI produLos re· 
meUdos ou enLre",,,. ao consumidor, na hipoLtls. previ.La no in· 
ciso 111. ~qulparam·s .. às amosLra. gráUs. incxi.lindo .. brilCaclo 
de palameolo. 

LEI N:' 8.1iO. DE 17 DI-: .Jt\Nt-:IHO I>E lmn ,', 

1·; .. la/,,·'.·,·.· "·MI·/'.O; ,'.":1 ;1 ""/~'"''''''·''' d., r.".,., .. "", ,1:,:- III,·/IS;II .. IIIII.·,. ..... .. 1.//. " .• ' .I:i 
tJlll'r;,~ 11I·ttt'idhll';/I,.. 

li'[-;HNI\NDO COLLOI! 
.José I.uitgard Moura 
d" F'iguf'Írp(/o 

LEI N~ 8,178, DE 1~ DE MARÇO DE 1991 1-' 

Est.belece re.ru sobre preços e s.lá· 
rios e dá outr.s providênci.s. 

Art 14. O art. 2? da 'Lei n? 8 1701~I, de 17 de Janeiro de 
1991. passa a vigorar com a seguinte redação: 

-Art. 2? O valor dos encargos a que se refere o artigo 
anterIor. uma vez acordado e homologado em contrato es· 
crito, poderá ser reajustado pelo repasse de: 

I - até setenta por c<!nto do índice de reaJuste conce­
dido à categoria profissionaí predominante na instItuição 
de ensino. em decorrência de leI. declsAo judicial. acordo, 
convençAo ou dissídio coletivo de trabalho; 

11 - no mês de agosto de cada ano. até tranta por cen' 
to da variação do tndice Nacional de Preços ao Consumi· 
dor (lNPC' entre os meses de ianeiro e iulho, e, excepcio· 

nalmente, em 1991, até trinta por cento ,da vari~çlo do 
lNPC entre os meses de março e julho. 

Parágrafo único. Quando o reajuste decorrer de acor' 
do. só seria considerados. para efeito de reajustamento 
dos encargoll educacionais. aqueles celebradoll na. data. 
de revisto legal dos salários. da categoria profissional p .... 
dominante na instituiçlO de ensino .• 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 

LEI ~ 8.747 ,DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Dá nova redação ao lIlt. 4- da Lei 8,170, di 
17 de janeiro de 1991. 

MEDmA PROVISÓRIA N- 1. 386 ,DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre o valor total' anual daS 'mensalidadeS 
escolares e dá outras providências. 
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MENSAGEM N° 195, DE 1996-CN 
(n° 392/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória nO l.4~, de 9 demaiode 1996, que "Dá nova 

redação ao 1ft ?! da Lei nO 8 844, de 20 de janeiro de 1994". 

Brasília, 9 de maio de 1996 

EM n' ::;6 

Em ~9 de :::a~o de 1996 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da Republica. 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelencla 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 1387, de lI de abril de 1996. que da nova 

redação ao an :;0 da Lei n° 8 844, de 20 de janeiro de 1994 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a Iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso NaCional. no prazo previsto no paragrafo único do art. 62 da 

Constituição 
Assim, a relevânCia e a urgência que a matéria envolve Justificam a edição 

de nova Medida ProVlsona 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° :".-130. DE 9 DE ~1AIO DE 1996. 

Dá nova redação ao an :0 da Lei na 8 844, de 20 de 
janeiro de 1994 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbulçào que lhe confere o an ó2 da 
Constituição, adota a seguinte Medida ProVlsona. com força de leI. 

Art. 10 O an ::0 da Lei na 8844. de 20 de JaneirO de 1994. passa a VIgorar com a 
seguinte redação. 

Maio de 1996 
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• An. 2° Compete à Procuradona-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa 
dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como, 
diretamente ou por tntermedio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a representação 
judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à contnbulçio e 
as multas e demais encargos preVIstos na legislação respectiva. 

§ 1° O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fica isento de custas nos processos 
judiciais de cobrança de seus creditos. 

§ 2° As despesas, mcluslve as de sucumbência, que vierem a ser incomdas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda NaCIOnal e pela Caixa Econômica Federal, para a realização da 
inscrição em Dívida Ativa, do ajuizamento e do controle e acompanhamento dos processos 
judiciais, serão efetuadas a débIto do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 3° Os creditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos créditos 
trabalhistas. 

§ 4° Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá um encargo de vinte por cento, 
que reverterá para o Fundo, para ressarcImento dos custos por ele incorridos, o qual sera 
reduzido para dez por cenro. se o pagamento se der antes do ajuizamento da cobrança. 11 

An. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1 387, 
de 11 de abril de 1996. 

i\!t. 3° Esta Medida Provisóna entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de :na10 de 1996, 1750 da Independência e 108° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LKJ •• 8..... DI 20 DE j~J.O DE 1994 

DbpOe .obre a fi.caUzaçao, apuraçAo 
e cobrança judicial da. contribuiçoe • 
• .ulta. devida. ao Fundo de Garanti_ 
do T-.po de Serviço - FGTS. 

Art. 2" COiIpete A Procuradorie-Gera'l da Fezenda 
Nacional a in.cri~lo .. D1vida Ativa do. d6bito. na fo:naa do 
artigo anterior, bea COIIO a repre.entaç6.o judicial • 
extrajudicial do PGU- ·para e corre.pondente cobrança. 
relativamente A. contr1bu1ç6e., .ultaa e ~1. encargo. 
previ.to. na legi.laçlo re.oectiva. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 387 , DE 11 DE AB RIL DE 1996. 

Dá nova redação ao art 20 da Lei nO 8.844, de 20 de 
Janeiro de 1994 
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MENSAGEM N° 196, DE 1996-CN 
(n° 393/96. na origem) 

SenhoreS Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituiçio Federal. submeto à elevada deliberaçio de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposiçio de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, da Administraçio Federal e Refunna do Estado e do Planejamento e Orçamento, O texto 
da Medida Provisória rf 1.431 • de 9 de maio de 1996, que "Dispõe sobre o pagamento dos 

servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista, e dá outras 
providências" 

Brasília, 9 de maio de 1996. 

• E.M nO 55 - ~!.~_,,::: 

Em C 9 de :-a::.o de 1996 

Exc:elentissimo Senhor Presidente da Republica. 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossa ExcelênCia 
proposta de reedição da Medida ProVlsoria nO 1.388. de II de abnl de 1996. que dispõe sobre o 

pagamentO dos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal. inclusive suas autarquias 
e fundações. bem como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de econorrua 

mista. 

A presente proposição tem por objetivo rClterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminencia da perda de sua eficàcia. face à· falta de 

apreciaçio pelo Congresso Nacional. no prazo prCVIsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituiçio. 

Assim. a relevància e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.431 ,DE 9 DE MAIO DE 1·996. 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e 
nulitares do Poder Execunvo Federal, inclUSIVe suas 
autarquias e fundações. bem como dos empregados 
das empresas públicas e das sociedades de econonua 
rrusta, e dá outras providências. 

Maio de 1996 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguInte Medida ProVlso~a, com força de lei: 

Art. l° A pantr do mês de abril de 1995, o pagamento da remuneraçio dos servidores 
públicos, civis e militares, do Poder Execuuvo Federal, inclUSIve de suas autarqwas e fundações, bem 
como dos empregados das empresas públicas e das SOCiedades de economia mista, controladas direta ou 
indiretamente pela União, Independentemente da tonte de recursos utilizada para pagamento destaS 
despesas, sera efetuado entre o segundo e o qumto dia útd do mês subsequente ao mês de competenc1a. 

§ 1 ° Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convençio colet.iva 
de trabalho, o dirigente da empresa estatal devera providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou 
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistaS ao cumprimento do disposto no caput 
deste artigo. 

§ 2° Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data 
de pagamento prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

Art :0 Havendo disponibilidade de recursos $nanceiros, poderio ser concedidos 
adiantamentos salariais, a pantr do dia 20 do mês de competêncIa, desde que limItados a quarenta por 
cento da remuneração bruta do serVIdor ou empregado, relativa ao mesmo mês. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.388, 
de 11 de abril de 1996. 

Art. 4° Esta Medida Provisona entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revoga-se o art. 6° da Lei, nO 8 627, de 19 de fevereiro de 1993. 

Brasilia, 9 de mai~ de 1996, 175° da Independência e 108° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LElNe 'a.627 ,DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993. 

Especifica os cri~rios para reposicionamento 
de servidores públicos federais civis e 
militares e dá outras provid!ncias. 

Art. 6° O pagamento da remuncraçio. proventoS e vencimentOs dos servidores" 
plij)licos federais civis e militareS será efetuado a~ o último dia útjl do m!! referido, devendo o' 
Poder Executivo regulamentar o presente artigo a~ 31 de dezembro de 1993. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 • 388, DE 11 DE AB RIL DE 1996. 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e 
militares do Poder Executivo Federal, inclusive suu 
autarquias e fundações, bem como dos empregados 
das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista, e dá outras providências. 
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MENSAGEM N° 197, DE 1996-CN 
(n° 394/96, na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artIgo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçio de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Administração Federal e Reforma do Estado, o texto da Medida Provisória ne 1.432 , 

de 9 de maio de 1996, que "Altera a redaçio de dispositivos das Leis nOs 8 112, de 11 de 

dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de 1994, para instituir os Décimos Incorporados, e dá 

outras providências" 

Brasilia, 9 de maio de 1996 

Em C 9 de ::-ál.o dê 1996 

Excelennsslmo Senhor Presidente da Repubhca.. 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelencla 

proposta de reedição da Medida ProVIsória nO, 1 389, de 11 de abril de 1996, que altera a redação 

de dispositivos das Leis nOs 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8 911, de 11 de Julho' de 1994, 
, ., . 

para instituir os Décimos Incorporados. 

A presente proposição tem por objetivo reIterar, os pr~ettos contidos 

naquela Medida Provisóna.. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia.. face. à falta de 

apreciação pelo Congresso NaCIonal, no prazo preVIsto no paragrafo único do' art. 62 da 

ConstItuição. 

ASSIm. a relevância e a urgênCIa que a maténa envolve justificam a edição 

de nova Medida ProVlsoria. 

Respeitosamente, 

Maio de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.432 • DE 9 DE :-!AIO DE 1996. 

Altera a redação de dispositivos das Leis nOs 8 112, de 
11 de dezembro de 1990, e 8911, de 11 de Julho de 
1994, para instituir os Décunos Incorporados, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a segtJÜJte Medida ProVlsona., com força de lei. 

Art. l° Os arts. 62 e 67, caput, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 62. Ao servidor efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento, 
cargo de proVimento em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo seu 
exercicio. 

§ 1° A retribuição de que trata o caput deste artigo, ou parcela da mesma, incorpora-se, 
conforme disposto em lei, à remuneração do servidor efetivo e integra o provento de 
aposentadoria, na proporção de um décimo por ano de exercicio nas funções e cargos de 
confiança:, até o IilDlte de dez décimos. 

§ 2° Quando mais de uma função ou cargo houver sido desempenhado no período de um 
ano, a importânCIa a ser incorporada tera como base de cálculo a função ou cargo exercido por 
lIIllJortempo. 

§ 3° Ocorrendo o exercicio de função ou cargo de nível mais elevado, por periodo de 
doze meses. após a incorporaçãO: da fração de dez décunos, poderá haver a atualização 
progressiva das parcelas já incorporadas, observando o disposto no paragrafo anterior. 

§ 4° Será admitida a conversão dos décimos incorporados. por parcelas equivalentes, 
quando ocorrer transformação do cargo ou função que tenha origmado a Incorporação." 

"Art. 67. O adicional por tempo de seCVIço é devido à razão de um por cento por ano de 
serviço efetivo prestado a União. as autarquias e as fundações públicas federaiS. observado o 
IiID1te maximo de 35% incidente exclUSivamente sobre o vencimento básico do cargo efetivo, 
ainda que Investido o servidor em função ou cargo de confiança." 

Art 2° Os arts. 3° e 10 da Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994, passam a vigorar com a 
seguinte redação. 

"Art. 3° Para os efeitos do disposto nos parágrafos do art. 62 da Lei nO 8 112, de 11 de 
~ez,embro.de 1990, o seCVIdor ocupante de cargo efetiVO Investido em função de direção, chefia 
ou assessoramento. em cargo de provimento em cOlDIssão ou de Natureza Espectal, prevIStos 
nesta Lei, incorporara a sua remuneração, a cada doze meses de efetivo exerclcio, a unportânclIl. 
equivalente a um declmo 

, , 
I - no caso dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

'Supenores - DAS. mve/s b. 5 e 4. e dos cargos dé 'Natureza Especial. oBservada li 'opÇão 
formalizada a epoca da percepção., ' " 

a) pelo eqUivalente a diferença entre a remuneração recebIda em seu orgão ou entidade de 
origem e a remuneração do cargo em comISsão ou de Natureza EspeCIal. 

, . b) pelo valor correspondente a 25% 'da remuneração total dõ carll:o em cOlDIssão ou de 
Natureza Especial; -, I 

11 - do valor referente a representação mensal e da gratificação de atividade pelo 
desempenho de função, quando se tratar dos cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Supenores - DAS. mvels 3, 2 e I e dos Cargos de Direção - CD, 

m - da remuneração correspondente as funções de direção. chefia e assessoramento do 
Grupo FG e GR. 

§ 1° Somente podera ser contado. para fins de incorporação de que trata este artigo, o 
tempo de serviço em cargo em comissão ou função de direção. chefia ou assessoramento 
exerCido concomItantemente ao do cargo efetIVO regido pela Lei n° 8 112. de 1990. 

§ 2° No caso dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS. niveis 6,5 e 4. e dos cargos de Natureza Especial. havendo o servrdor optado 
pela remuneração total do cargo em cOlDlssão. conSidera-se. para efeito de Incorporação dos 
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décimos. a diferença entre a remuneração de origem na data em que o servidor completou o 
interstíCIO e a remuneração do cargo em comissio exercido por mator tempo. 

§ 3° Na hipótese da alínea "a" do inciso I deste artigo a incorporação do décimo dar-se-á 
na forma do paragrafo antenor." 

"Art. 10 É devida aos servidores efetivos da Administração Pública Federal direta. das 
autarquias e das fundações publicas federais. regidos pela Lei nO 8 112. de 11 de dezembro de 
1990. cedidos para exerclcio em orgio ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da 
União. a incorporação de déCimos decorrentes do exercI cio de função de direção. chefia ou 
assessoramento. ou de cargos de proVimento em comissão ou de Natureza Especial. 

Parágrafo úmco A incorporação das parcelas remuneratórias. de que trata este artigo. 
sera efetivada com base no mvel da função de direção. chefia ou assessoramento. ou do cargo em 
comiSsão eqUivalente no Poder cedente do servidor" 

Art. 3° Serão conSideradas transformadas em déCimos. a partir do primeiro dia do mês 
subseauente ao da publicação desta Medida ProVlsona. as parcelas incorporadas a remuneração, a titulo 
de qumtos. observado o limite m2Xlmo de dez décimos 

Parágrafo único. A tra~'sformação de que trata este artigo dar-se-á mediante a divisão de 
cada uma das parcelas referentes aos quintos em duas parcelas de declmos de Igual vaior 

Art. 4° Serão concedidas ou atuaiizadas as parcelas de quintos a que o seryidor faria jus 
no penodo compreendido entre 19 de janeIro de 1995 e a data de publicação pesta M~9ida ProV\soria. 
mas não incorporadas em decorrênCia das normas a epoca vIgentes. observados os cnten~s: 

I ~ estabelecidos na Lei nO 8 911. de 1994. na redação original. para aqueles servidores 
que completaram o tnterstlclO entre 19 de janeIro de 1995 e 28 de fevereIro de 1995; 

II - estabelecidos pela Lei n° 8911. de 1994. com a redação dada' por' esta Medida 
Provisoria. para o calculo dos declmas. para os servidores que completaram o mterstlclO entre I ° de 
março e 26 de outubro de 1995 

Paragrafo umco -\0 seTVIdor que comoletou o mterStlclO a partlT de 27 de ~outubro de 
1995 e assegurada a mcorporação de declmo nos tennos da LeI nO 8 911. 'de 1994. com a redação dada 
por esta Medida ProVlsona. com efeItos financeIros a panlr da data em que completou o tnterstlclo: 

Art. 5° As parcelas de qumtos serão reajustadas em decorrênCIa da 'remuneração fixada 
pela Lei n° 9030. de' \3 de abnl de 1995. com efeitos vIgorantes a pamT de 1° de'março de 1995; 
utilizando-se a base de~ calculo estabelecida pela LeI n· 8 911. de 1994. na redação ongmal, ' ., 

, § 1 ° Para etelto do rellJuste de que trata o capur deste artigo. as parcelas de qumtos 
incorporadas com base na remuneração dos cargos em comiSsão do Grupo-DIreção e Assessoramento 
Superiores - DAS. mveis 6. 5 e 4. e dos cargos de Natureza EspeCIal serão calculadas consldérando-~é oS 
mdices e fatores constantes do Anexo VI da LeI nO 8622. de 19 de JaneIro de 1993, para obtenção das 
parcelu referentes a representaçio mensal e a gratificação de atiVidade pelo desempenho de função. 

§ 2° O Ministerio da Administração Federal e Reforma do Estado fará publicar no Diário 
Oficial da Unilo a cO!"PDslC;io da estrutura de remuneração a que se retere o paragrafo amenor 

Art. 6° ,É assegurado o direito à vantagem de que trata o art 193 da Lei nO 8.112. de 
1990. aOI servidores, que. até 19 de janeiro de 1995. tenham completado todos os' requisitos para 
obtençlo de aposentadoria dentro das normas até entio Vigentes. 

Parigrafo único. A aplicaçlo do disposto no art. 193 da Lei nO 8112. de 1990. exclui a 
incorporaçlo de que trata o art. 62 e as vantagens previstas no art. 192. ambos da mesma Lei. 

Art . .,. Os proventos de aposentadoria com as vantagens dos arts. 180 da Lei nO 1 711. 
de 28 de outubro de 1952. ou 193 da Lei nO 8,112. de 1990. serio reajustados em decorrência da 
remuneraçio fixada pela Lei nO 9 030. de 1995. vigorando os efeitos financeIros' 

I • a partir de 1° de março de 1995. no caso em que a aposentadona tenha sido publicada 
no Diário Oficial da Umio ate essa data; 

fi - a partIr da data da publicação do ato de aposentadoria no Diana Oficial da União. no 
caso em que seja postenor a 1° de março de 1995 

Paragrafo úmco O disposto neste artIgo não se aplica aos proventos dos servidores que 
se aposentaram ate a data da VIgênCIa dos eleItos financeIros decorrentes da LeI nO 8 168. de 16 de 
Janeiro de 1991. com as vantagens de função comiSSIOnada do Sistema de clasSificação de cargos 
tnstltuldos na conformIdade da Lei nO 7 596. de 10 de abnl de 1987, bem assim aos proventos dos que 
foram aposentados apos aquela data. com as vanragens de cargos de direção e funções gratificadas. 
preVIstas na Lei nO 8 168. de 1991 

Maio de 1996 
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Art. 8° O tempo de serviço prestado nas funções e cargos de confiança a que se refere o 
caput do art. 62 da Lei nO 8 112. de 1990. na redação dada por esta Medida Provisona. sera considerado 
uma UOlca vez. para efeito de incorporação. ou atualização. das parcelas de qumtos ou de décimos. 

Parágrafo unico Nos casos de acumulação de cargos efetivos. somente será admitida a 
incorporação de parcelas de qumtos ou declmos em um UOlCO cargo 

Art. 9° O maior valor de venCimentos a que se refere o ano 2° da Lei nO 8 852, de 4 de 
fevereiro de 1994. passa a corresponder a. no mllX1mo. oitenta por cento da remuneração deVlaa a 
Ministro de Estado ' 

Quinta-feira 16 0731S 

Art 10 A Ret'nbulção AdicIOnal Variavel- RAV e o "pro labore". instltUldos pela Lei n° 
7 711. de 22 de dezembro de 1988. a Gratificação de Estimulo a Fiscahzação e Arrecadação - GEFA.. 
Instltulda pela Lei n° 7787. de 30 de Junho de 1989 a Retnbulção Vanavel da Comissão de Valores 
~obiljàT,los,- RVCVM e a RetnbUlção Vanavel da SUDenntendêncla de Seguros Pnvados - RVSUSEP. 
instltuld!ls pela Lei n~ 9 () 15. de 30 ~e março de' 1995. observarão. como hmlte maxlmo, valor Igual a 
OltO vezes o do maIOr vencimento baslco aa respectiva tabela. 

Art. II O caput e o q l° do ano 7° da Lei n° 8 270. de 17 de dezembro de 1991, passam 
a Vlgõrar éom a segumte redação. supnmldo o § 5° e renumerados os subsequentes: 

"Art. 7° Poderão ser enquadrados nos planos de classificação de cargos dos orgãos da 
• Administráção Pública Federal direta. das autarqUias. incluídas as em regtme especial, e das 

fundações publicas federaiS. pelo Orgão Central do Sistema de Pessoal Civil, os respectivos. 
servidores reaistnbuldos de orgão ou entidade cUJos planos de clasSificação sejam diYersos 
daqueles a que os serVIdores pertenciam. sem modificação da remuneração e da essência das 
atnbuições dos 'cargos de' que são ocupantes 

. . 
§ I ° Mediante transposição dos respectivos cargos, os serVIdores poderão ser incltiídos 

nas classes ou categonas CUjas atnbUlções essenciais correspondam as dos cargos ocupados na 
'data de vigênClá deste artigo. na sua nova redação. observada a escolandade. a. especialização ou 
habilitação profissional eXIgida para o rngresso nas mesmas classes ou categonas. 

Art. 12 , As vantagens de ,que trata ésfa Medida Provisória incorporam-se aos proventos 
de aposentadoria, e, PeJ\Sõ,es. ' , 

. .. M~ 1,3,. qs sandid~tos prc:li.mif!armen51l aprovados em concurso público para provimento 
de cargos na Administração Pública Federal. d'urante o Erograma de formação. farão JUs, a título de 
auxilio financeíro, ,a.Cínquenta por'cento.' da' remuneração da classe rnicial do 'cargo a que estiv~' 
concorrendo' .:, , .' • . , . ,,' , 

, . ~§'. io ~o ,caso, de o ~andidatP: ~er servidor da Administração Públiéa 'Federal, ser-lhe-á 
facultado optar pela percepçãÇl !io vc:nclment~.e das va.nlagens ,de seu cargo efetivo 

. , 
. ) § 2° Aproyado. o .can~idato no programa' de' formação. o tempo destinado ao seu 

cumprimento sera computado, para todos os efeitos. como de efetivo exercíCIO no cargo público' em que 
venha .a.ser. inv.estid,o. 

'Art 14' . Ficam convàlidàdos 'os atos pratlcadós com base nos arts. '1°. exceto a'nova 
redação atribuída ao ano ,677. 2°, exceto os §§ ·2~ e 3° do ano 3° da Lei n° 8.911, de 1994. 5°, 6°, 7°, 9°. 
10, ,12 .. 13.e 14, da Medida. Provisona n~ 1.1'60, de 26 de outubro de 1995. e as MedldJÍS frovisorjas n~s. 
1 195. de 24 de novembro de 1995.1231. de 14 de dezembro de 1995.1.268. de 12'd~!'Janelro de 'I 99ç, 
1.307. de 9 de fevereiro de 1996. 1 347. de 12 de março de 1996. e I 389. de 11 de abril de 1996: '. . 

. An: '15 Esta Medida Provisória ént~a, ein vigor na data de ~ua publicação. 

, ,Art. 16 Revogam-se.os &§ 1° e 2° do ano 78 e o ano 193 da Lei n° 8,112. de 11 de 
dezembro de 1990. e os arts. 5° e 6° ,da Lei nO 8 91 I. de 1I de julho de 1994 

Brasília. 9 de l"!a~o de 1991175° da Independên~la e I 08ó da Repúblicà: 

- ... 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.112. DE 11 DE DEZEMBRO DE ]9~IO 

Dispõe sobre o Regime .Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da Uni'o. das 
autarquias e dlls fundaçCJes fHí,blicas fe­
derai'!. 

Art. 62. Ao servidor investido em função de direção. che­
fia ou assessoramento é devida uma gratificação pelo seu 
exercício. 

§ l? Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em 
lei. em ordem df'cr(;'scente, a partir dos limites estatll'lecidos no 
art. 42. 

§ 2? A gratificação prevista n(;'ste artigo incorpora-s(' à re­
muneração do servidor e integra o prov('nto da aposentadoria. 
na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na função 
de direção. chefia ou assessoramento. até o limit(· dI' 5 (cinco) 
quintos. 

§ 3? Quando mais de uma função houver sido desempe­
nhada no período de um ano, a importância a ser incorporada 
terá como base de cálculo a funçao exercida por maior tempo. 

§ 4? Ocorrendo o (;'xercício de função de nível mais el(;'va­
do, por período de 12 (doze) meses. após a incorporac:ão da fra­
ção de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização progressi­
va das parcelas já incorporadas, observado o disposto' no pará­
grafo anterior. 

§ 5? Lei (;'specífica estabelecerá a remuneração dos cargos 
, . pm comissão de que trata o inciso li, do art. 9? bt>m' êomo os 

critérios de incorporação da vantagem prevista no parágrafo se.' 
gundo. quando exercidos por, servidor. " 

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão 
dé 1 % (um por cento) por ano de serviço público 'efetivo. inci-
dente sobre o vencimento de que trata o art. 40. -

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir 
do mês E'ln que completar o anuênio. 

--
Art. 78. O pagamento da remuneração das férias será efe­

tuado até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período 
observando-se o disposto no § I? deste artigo. ' 

§ l~ É facultado ao lervidor converter 1/3 (um terço\ das 
férias em abono pecuniário, desde que o requeira com pelo me­
nos 60 (sessenta) dias de antecedência. 

, § 2? No cálculo do abono pecuniário será considerado o 
valor do adicional de férias. 

Maio de 1996 
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~. lU - o 8a"PÜR' ... __ ~ .. 1iW.'õ't9II,,~ 
a __ UCIN'1a _ ~ UI~al Mri ~I 

t-_ar~'" ..... uol_~a~ 

.upanor .... 1. - ...... --~j,.~, 
n _......... CIC1JPUIU ~ IlU~ c:1_ da c:arnU'a. -

. r_"açO'" paa-u O:On'ftl, ..... "u • ..:nac1u da üt_ aft­

:~ ...... o paa-a •• a 0:1 .... 1 .. d1.ca8e"~. &ft~.r10P. 

"Art. l;r-:-O .. rvidõr que "tiVü .xercIdO t_õd;41r.­

çAo, chefia, .... aaor..-nco, ••• iat6ncia ou carqo •• ~ ... o, pc: 
periD4D da !I' ('cinco) __ c:<mseCUt1vo., ou 10 (cSllz) __ in~l.­

<I.,... poOara ......... tar-.. coa • qra1:1UcaçAo d. fllJlÇio ou ~a-

qa. do cervo _ .....uúD. da -.t.or "alOZ'. -.se que .-1_ .. _ 
pc1D4D ainUo da 2 (doi.) _. 

, l' - OUandO o ""areieio d. t""94o ou earqo .. coai.MO 

d .... 1011' valor MO corn.pcmclar ao per10d0 d. 2 (dol.) ano.. .ua 
incorporada a CJ1"a1:1ficaçio ou r_raçio .. tunçio ou carqo .. co­
ai •• 60 isedi.t..anu interior dentra o. "".reidoa. 

, 2' - A aplicação do di.po.to na.u artigo exclui a. 
vantaqan. previet,a. no, art. 192, bala c ...... 1ncorporaçio da qua 

trata o ,art. 62. r. •• alvado o dlra~to d. opçAo. 

8 911 ,DE 11 DE 
DE 1994. 

_ Dispõe sobre a remun~ão. dos cargos em 
comissão. defIne critértos de. Incorporação de 
vantàgenS de que'à"ata a Le1 nO 8.112. de 11 
de dezembro de 1990. no .âmbi~o do Poder 
Éxecutivo. e dá outraS proVidêncIas. 
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Art. 30 Para efeito do disposto no § 20 do art. 62 da Lei nO 8.112. de 11 de dargezeombemfO 
. f - d direção chefia e assessoramento, ou c 

de 1990, o servidor invesudo em unçao e • - a im onância equivalente à fração de 
comiss~io. previst~ nes~. ~i. ,inco~oraráf à ~ua f:~nqe~~afoi deS~gnado ou nomeado. a cada doze 
um quinto da graufica~a~ do car~o?u unç.ao p.,., , • , ' . . 
meses ele efetivo exerclclO. até o lUU1te de CInCO qUIntos. . 

§ 20 Qúando se tratar c;ie gratificação correspondente às funções de' direção. chefia e 
assessorcunento do Grupo - FG e GR. a parcela a ser incorpQt;ada inçidirá sOQre o total desta 
remuneração. 

§ 30 Quando mais de um cargo ein comissão' ou função de direÇão. chefia e 
assessormnento houver sido exercidos no período de doze meses. a parcela a ser incorporada terá 
como base de cálculo a exercida por maior tempo.' , 

--, . " 

exoneração: 
Art. 50 Para efeito desta Lei, considera-se cargo ein comisSão. de liVre 'nomeação e 

-l - os de Natu.re~ ~speci~; 

II - os dojs níveis hierárquicos mais elevados da estrutura ergani~onal do órgão 
ou entidade; 
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m - os de assessoramento no limite de até q\JllIenra por cento do quantitativo 
constante no órgão ou enudade. 

Art. 6· As. funções de direção e chefia são as de nível hierárquico imediatamente 
mferior aos níveis preVIStos no inciso II do artigo anterior. 

Parágrafo llnico. A designação para as funções de direção. chefia e assessoramento 
recarrá. exclUSIvamente. em servidor ocupante de cargo efetivo. da AdmmistraÇio PIlblica Federal. 
Direta. AutMqulca e Fundacional. execlO quando se II"IW" do limite estabelecido no mciso m do 
artigo anterior. 

Art. 10. É deVida aos servIdores efetivos da União. das autarquias e das fundações 
pllblicas. regidos pela lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. cedidos. por afastamento. para 
exercíCIO em órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da Uruão. a Ulcorporação de 
qumtos decorrentes do exercício de cargo em comissão e de função de direçio. chefia e 
asses.;oramento. 

LEI~ 9.030 ,DE 13 DE ABRIL DEI'". 

Fixa a remuneração dos cargos em comissIo 
e de Natureza Especial e du t'uDçc'Ies de 
direção. chefia ou lISIeISOr'ImeIlfO que 
menctona. e dA outrU provid!ncias. 

LEI DO 8.622. de 19 de janeiro de 1993. 

DispOe sobre a revislo geral da remuneraçlo 
dos servidores pt1blicos civis e militares do 
Poder Executivo Federal e dA outrU 
provid!ncias. 

QRAT1FlCAQAO DI fllPMUNTAQAO PilO (l<IROIOIO DI ~NOAO NOI . 
GAIINET!B DOS MINllmos "'lUTAREI 

CARGO T INDICI! I VALQA 

I 1000 I • UD.DGD.DO 
8UBCHEFEIASSOSOR-cHEI'E I IQQ I 3. .... oaa.oo 
IAISBSOR JEIOU ~"fUO I eco I U5I.oaa.OO 
. A&SI5TENTE .ao I l.7a.oaa.OO 
A8S1S~TErADJUHTO 300 I 1.2II.DGD.DO 
'-'UDAH'Tl! .0- 200 I ..... oaa.oa 
AJUDANTE .C" ISO I .... DGD.DO 
A.lUDANTE ·S" I 100 I &U.ODCI.QO 

AJUDANTE· A" I SOl Z1I.DGD.DO 

GRA TlFlCAÇAO DE EXERCtCIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ORGJ.os DA 
PRESIDENCIA OI. REPUBUCA. DEVIDA AOS SERVIDORES "'lUTARES 

(Art. 11 da LaI n· 8.4601Q21 

GRUPO VALOR 
A 1.181.tOO.oo 
8 1.71I.l00.00 
C 1.211-.800.00 
D e.870.1 00.00 
E U'1.4OOJIIt 
F 5.1' 5.700.00 

Maiodc 1996 
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FATORES DA GRA n~CAÇAo DE ATIVIDADE PeLO DESEMPENHO DE FUNÇJ.O 

DENOMINAÇAO VIGENCIA: JANetR0Ii3 
::AAGO DE NATUREZA ESPECIAl 2.1111 
.JAS-6. CD-, UI 
DAS-5eCD-2 2.71 
OAS-".CD-3 2.31 
~-3.CD-.c "'1 
DAS-2 1.08 
DAS-l UM 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

OENOMINACAO VENCIMENTO I -. I MPMIIHTACAO M'nIIIIlUICAQ I 
CQN8ULTOR-GEJW.. DA AEPUaUCA 11 13lI.77tI.00 I 100 I '.I:Jrl.m.oo I 1 z.m.lo&O.oo I 

IECRETANO-Ela!CU11YO 5 "3.acJ.00 100 I U~olIOJIO Ia...L1IIIJIO 
AUESSOA DE CCUUNICACJ.O INSTITUCIONAL 5."3."0.00 100 U~ • .acJ.CIO Ia...LIIO.oo 
suaSECR!T~·GERALDAPR 

SUBCHEFE DA CASA avlL DA PR 

SU8CHEFE DA CASA MIUTAR DA PA 
sa:RETAAIO-GERAl 00 URE 

I OENOMINACAO 

.-.. 

f 

NIVEL 

DAS- I 

DAS-2 
DAS-3 

DAS-' 
0AS·5 

-- OU-E" 

FUNCAO 
FQ. I 

FG-2 

FG - 3 

COOIGO 
co- 1 

CO-2 
CO-3 
co-· 
AJ- , 
AJ-2 
AJ-3 

AJ-" 
FG-5 
AJ-t 

RI·' AI·' .... 

50&113 '10.00 100 U~olIOJIO 'o.III.IMII.OO 
5 "3.'10.00 100 Ul:LolIOJIO 10 .... -.00 

5.'113.'10.00 I 100 UI:L4IO.IID IG.-.IIIIJIO 
5.'113.'10.00 '00 UI3.'III.ClO 10 .... .110.00 

TRIBUNAL MARITIMO 

~O 

1.121.110.00 

FUNÇOES DE CONFIANÇA 

VENCIMENTO "li I REPl'IESeHTACAQ RETRI8U1ÇAO 

2.058.154.00 &O ',23UI2..o 3.at.11I.4q 

2.4OO.2QS.OO 70 1.110. IC3,50 "0IQ.3&U0 
2.7115.1 • .00 7S 2.OIlI.3II1.7S UlI.ua.1S 
3.211_.00 10 2.l3UI5I.ao ualll,oo 
3.1.\II.sa.oo • ~ .. _~ "'7aI:11l;11" 

. -.- --- ---
• '21. 9!M.00 to U71.7IIUO U01.7II.1O 

FUNÇAO GRATIFICADA - FG (lei n' 8.2111191) 

VALOR 

CARGO DE CIRECAOIFUNCAÓ GRATIFICADA 
RETRIBUIÇAO (lei nó 0.1&1181) 

VAUlR 
1A01.7ILCIO 
7M2.110.G0 
7.II1.as.ao 
U2Q.77S.oo ,........., 
1.311.401.00 
I.CIIl.ICD.QO 

ltUGI'.GO 
111.311.00 
--.ao .... .... 
.. .sr •• 

\ 

~ 
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LEI N.') l.111 - r.F. 28 1:':: OU'IU'!:tO 
DE 195:1 

Dilpõe sôbre o Estatuto deI Fll1lcio­
ndrios Públicos Civis da Unirio 

Art. l~:J'O funclonirlo que contar 
mais de 3IJ anos de serviço pllbUco 
será a~tado: 

4) com '" vantaiena da comlAlo 
ou tUi2çló :lratUfeada em cujo e%er­
ciclo ae achar, dr..sde que o exer­
ciclo abr&tlja, !em lnterrupçlo, o. 
cmco anoa anterloxetl; 

b) com' tátnttcú "antarena, dttde 
que o ~Io do Carto em comla­
do ou :dit1$Unçlo Iratlflcada tenb& 
compreeD4150 um perlodo de do 
aDOII, COállleutlvOl ou nlo. mesmo 
que, ao &poIentar-.ee. o funclonarlo Já 
esteja. fOl'lL\ daquele ezercfclo. 

I 1. o No' elio da letra b deste art~, 
quando maU de um cerro ou fun 
,t'nha toldO exercido. aerAo ~trlb as 

" a\zib\1~.k. 
~'q C1Al:aUbln 
- mente lllr'!lPJ.flr. 

f 2.- A apUcaç'o do igime ata­
belecldo Deite artflo ezcl11l u nn­
tagena I.naUtllfdaa no artllO 184. lal"O 
o d.lrelto de oPÇlo. 

LEI N? 8.168, DE 16 DE ,JANEIRO DE 1991 

Disp6e sobrE' as fum;6es de 'confiança a 
Que se refe-re- a J,ei n~ 7 596t11 • ,<te 10 de- abril 
de 1987. e dá. outras providências. 

LEI N? 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987 

, Alter/l dilPOlitiV,OIl, elo JJecreto·iei n.- . 
. 200. de 25 de fevereiro d. '1967. modificado 
pelo Decreto-lei n~ 900. de 29 de setembro' 

. de 1969; e pelo Decreto·lei n~ 2.299. de 2J'de' 
novembro de 1986. e di out" .. provid'ep: ' . 

. eias. 

Maio de 1996 

~EI,N° 8.852 ,DE 4 DE 'fEVEREIRO DE 1994. 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37. incisos 
XI e XII. e 39, § l°, da çon$tituiç~o ~ederal, . 
e dá outras providências. 
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Art 2° Para os fins do inciso xn do art. 37 da Constituição Federal. o maior valor 
de vencimentos corresponderá, no Poder Executivo, a no máximo 90% (noventa por cento) da 
remuneração devida a Ministro de Estado. 

LEI N~ 7711, DE 22 DE DEZEMORO DE 1988 
Di,splHt .obre form'l~ de melhor •• d •• ~­

minrstr.ç ... trJbut.';. ~ dá outr." provI­
dl!ncí.,.. 

LEI N? 7.787, DE 30'DE JÜNHO DE 1989 
Dispoe sobre alterações na legislaçiJo 

, . d~ custeIO da PreVIdêncIa SocIal e dá outras 
providências. 

LElN° 9.015 ,DE 30 DE :1ARÇO 
DE 1995. 

Institui a "Retribuição Variável da Comissão 
de Valores Mobiliários - RV~VM" e. 
"Retribuição' Variável da Supex;nte~d:êncla 
de Seguros Privados - RVSUSEP . atnbuídas 
'aos tituiâres de' càI:gos ef~~vo~ da CVM e da 
'SUSEP. e dá outras providenCIas. 

1.1::[ N? 8.270, DE 17 I>E DEZEC\lIlItO iH': lUlll '" 
lJ'5S. ~obre u'Juste d. rt.'Jnunf'raçlo 

dOll .~rvlCl<Jres pubiicos. c(Jrrtlle (/ rff"UU'U· 
rol ~ t.tNtllJ_, rir Vf>n("rn.,.ntn.: t.' rld fHlU' •• 

SJfC!vidlnt"iI:I, 
--- - - - - - - --- __ I:--,~ '--~~--:-;--.~~-l- -, 

Art. 7~ Serêo enquadrados' no. ·plano. de ·cl.ssificaçllo- d. 
cargos dos orgAos d. Administrac;lo Federal direta, da. autar· 
quins, incluídas as em (egime especial, e das lundaC;OeI püb\i. 
ca .. federaill os respectivo. servidores redistrlbuído. de 6rlll01 
ou ent.idad .. s cujos plano. de cla,.,ficaç'o sej.m diverso. da· 
quele. a qUI! os servidores pertenciam. 

§ I! Mediant. transf?r!Raçlo dos r~s.p~ctivps carlloa, o. 
servidores serBo incluídos nas classel ou categorias cUJ'S' atri· 
bUlçOes se}mm correlata. com as dos cargos ~cup.do. na data d. 
vIg~ncia desta lei. observada a escolaridade. a especiaUuçlO ou 
a habilitac;lo profissional exigida para o inif"lssO nas mesmaa 
classes ou categorias. 

§ 2! Os servidores serlo localíudos em referineia., nívei. 
ou padroes das classes ou· categori •• a que se refere este artigo 
determinados mediante a aplicaçao dOI critérios de enquadra· 
mento de pessoal est.belecid~ no .• plano. de cl ... ilicaC;lo e re· 
tribuiçlo de cargos do. orgllo. ou entidades a qUe pertencerem. 

§ 3! N D falta dOI critério. a que se refere o parJiIP':lfo an· 
terior, a 10calizaçAo far-se-' mediante o dealocamento do servi· 

dor'de uma'referineia. nível ou padrló para cllda dezoito melea 
de serviço prestado no carco ocupado na data fixada neste arti· 
go. ou em referência cuja poliç.o relativa no pl.no de el.ssifi. 

> cll.çlQ de carllOs em que estiver sendo enquadrado seia correa. 
pondente à ocupada no plano de cargos anterior. prevalecendo o 
.critério que o enquadrar maia favoravelmente. 

§ 4! O deslocamenlo a que se relere o t 3! far·s.·á a partir 
da menor referência. nível ou padrlo da classe inicial da catelO' 
ria correspondente no novo plano. 

§ 5! Na hlp6te •• ' em que a. "atriDuiçlles pertinentel ao. 
cargos ocupado. pelol servidorel n'o estiverem prevista. no 
Plano de Classificaçlo de Carllol em que serlo incluldoa, 

. considerar-se-á a elalse ou categoria .emelhante quanto ia atl. 
vidades, à ·complexidade. ao nível de' respon.abili'dade ,; ao lP'au 
de escol.ridade exilidol para o respectivo inlll""o. 

t 6! Na hipóteae de OI aervidore. de que trata lllta lei per. 
ceberem. na data fixada no t 7!. remuneraçlo superior à decoro 
rente da reclu.Jficaçlo. selj-Ihes·. .. .. gur.d. a diferença a 
título de diferença de vencimento.. nominalmente identificada, 
sendo considerada também para cálculo d .. vantallen. pelaoai. 
e ae sujeitando aOI meamo. per.centuais de revialo ou antecipa· 
çlo do. vencimento.. 

f 7! O órlllo central do Siltema de Pelloal Civil expedirá 
a. Dorm .. nece •• ária. à execuçlo do dispolto nelte artilO. no 
prazo da noventa dias, contado da data da vill'ncía d •• ta lei. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.160 ,DE 26 DE ClJ'l'tlBK) DE 1995. 

Altera a redação de dispositivos das Leis nOs 8.112. de 
11 de dezembro de 1990. e 8.911. de 11 de julho de 
1994. para instituir os Décimos Incorporados. e dá 
OUU'llS provid!ncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o an. 62 da 
Constituição. adota a segumte Medida ProViSÓria. com força de lei: 

Art. l° Os ans. 62 e 67. caput. da Lei nO 8.112. de 11 de dezembro de 1990. passam a 
vigorar com a segumte redação: 

• Art. 62. Ao servidor efetivo investido em função de direção. chefia ou assessoramento. 
cargo de provimento em comissão ou de Natureza Espectal é devida retnbuição pelo seu 
exercício. 

§ 1" A retribuição de que trata o caput deste artigo. ou parcela.da mesma. ~.se à 
remunetllÇão do servidor efetivo e integra o provento de aposentadona. confonne dISpOSto em 
lei. na proporção de um décimo por ano de exercício nas funções e cargos de confWlÇ3. até o 
limite de dez décimos. 

§ 2° Quando mais de uma função ou cargo houver sido desempenhado no períodp de um 
ano. a importânCia a ser IncorporaC:.! terá como base de cálculo a função ou cm;go exerctdo por 
maior tempo. 

§ 3° (}correnoo o exercício de iunção ou cargo de nívei mais eievaao. por período de 
doze meses. após a Incorporação da fração de dez décimos. poderá haver a atualização 

. progressiva das parcelas Já incorporadas. observando o disposto no parágrafo anterior." 

, .. Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um por cento por ano de 
serviço efetivo prestado à União. às autarquias ou às fundações públicas fedenus. incidente sobre 
o vencimento básico do cargo efetivo. inclusive quando investido em função ou cargo de 
confiança." , . 

Art. 2° Os ans. 3° e 10 da Lei nO 8.911. de 11 de julho de 1994. passam a vigorar com a 
seguinte redação: . 

"Art. 3° Para os efeitos do disposto nos parágrafos do art. 6.2,da Lei n° 8.112. de 11 de 
dezembro de 1990. o servidor ocupante de cargo efetivo mvesudo em, função de direção. chefia 
ou asse~oramento. em cargo de provimento em comissão 01.1 de ?:latçreza ~~peci~. previst~s 

, nesta Lei. incorporará a sua remuneração. a cada doze mç~s de efetivo exerclclO. a unportâncla 
equivalente a um décimo: 

I - do valor de uma das partes variáveiS da remuneração dos cargos em comiSsão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Supenores - DAS. mvels 6. 5 e 4. e dos cargos de Natureza 
EspeCial. podendo optar pelo valor eqUivalente à diferença entre a remuncrayão recebida em seu 

6rgão ou e~tidade de origem e a remuneràção do cargo em comis.~ão ou .de Nalure~ Especial. 
ou pelo valor correspondente a 25% da remuneração lOtai do cargo em comissãc ou de Natureza 
EspeCial. obedeCidos os hmllcs lixados pela Lei n° 8.852. de ~ pe fevereiro de 1994; 

II - do valor referente à representação mensal c da grauficação de atividade pelo 
desempenno de função quando se tratar dos cargos em comIssão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Supenores - DAS. níveIS 3. 2 e 1. e dos Cargos de Direção - CO;, 

m - da remuneração correspondente às f ,ções de direção. chefia e âssessoramento do 
Grupo FG e GR. ' 

§ i" Na hipóte.~ em que o servidor não tenha optado pela remuneração do cargo efetivo. 
nos tennos do inciso I do caput deste amgo. consldera·se para efeito de incorporação do décimo 
a parte variável a que faria jus se houvesse feito a opção equivalente à diferença entre a 
remuneraÇão do cargo efetivo e a remuneração total do cargo em comissão ou de Natureza 
especial. 

§ 28 Para efeito do disposto neste anigo. será contado também o tempo em que a função 
ou cargo d~ coniiança roi exercido sem que o servidor. à época. ocupasse cargo efetivo. 

§ 3- Quando da opção de que trata o inciso I deste artigo. considera·se para efeito de 
incorporação o valor da Parcela Variável que estava recebendo no dia em que completou c 
interstício ... 

Maio de 1996 
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• Art. 10. É devida aos servtdores efetivos da Administração Federal direta. das 
autarquias e das fundações públicas federaIs. regidos pela Lei n° 8.112. de 11 de de:r.embro de 
1990. cedidos para exercício em órgão ou entidade do .~esmo Poder ou ~ OUIrO Poder da 
União. a Incorporação de décimos decorrentes do exerclClo de função de d~ão. chefia ou 
assessoramento. ou de cargos de provimento em comissão ou de Natureza Espectal. 

§ 1° A incorporação das parcelas remuneratórias. de que trata este artigo. será efetivada 
com base no nível da função de direção. chefia ou assessoramento. ou do cargo em comissão 
eqUIValente no Poder cedenle do funCionário. 

§ 2° Será admitida a conversão dos décimos Incorporados. por parcelas equivalentes. 
quando ocorrer transformação do cargo ou função que tenha ongInado a Incorporação." 

Art. 5° As parcelas de qUIntos serão reajustadas em decorrênCia da. remuner~ção fixada 
pela Lei n° 9030. de 13 de abnl de 1995. com efeitos vtgorantes a pantr 0: I d~ mar ... o de 1995. 
uulizanao-se a base de calculo estabelectda pCla Lei n° 8.911. de 1994. na redaçao onglnal., . 

§ 1° Para eieito do reajuste de que trata o caput deste antgo. as parcelas de qUIntos 
:ncorporadas com base na remuneração dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Supenores - DAS. mvels 6. 5 e 4. e dos canl:OS oe Natureza EspeCial serão calculadas constderando-se 
os índices e fatores constantes do Anexo V( da Lei nO 8.622. de 19 de Janeiro de 1993. para obtenção 
.:las 'parcelas r~fere'ntes à representação mensal e à gratificação de auvldade pelo desempenho de função. 

§ 2° O Ministéno da AdmInistração Federal e Reforma do Estado fará publicar no 
Diário Oficial da União a composição da estrutura de remuneração a que se refere o parágrafo anrenor. 

, ,Ar!. 6° É assegurado o direito à vantagem de que traia o ano 193 da Lei 8.112.de 1990. 
aos,servldo~s que tenham completado'lOdos os reqUisitos para obtenção de aposentadona nos termos de 
mesmo artIgo e dentro das normas vigentes àté eSta data: 

Parásrrafo Úntco. A aplicação do disposto no ar!. 193 da Lei n' 8.112. de 1990. exclui a 
tncqrporação de que ~r:à~ o :m- 6~ ~ as vantagens previstas no ano 192. ambos da mesma Lei. 

Art. io O~ proventos de aposentadona com as vantagens dos aris. 180 da Lei n° 1.71 I. 
de 23 de outubro de 1952. ou 193 da Let n° 8.112. de 1990. serão reajustados em decorrênCia da 
remuneração fixadà pelã Let n' 9.b30. 13 de abnl de 1995. Vigorando os efeitos tlnanceU'Os: .' " ,., , 

. . "1 : a panlr' de 1° de marçó de 1995. no caSo em que a aposentadoria-tenha sido publicada 
no Diário Oficial da Umão até essa data: 

, , lI.' a pamr da 'data da publicação do ato de, aposentadoria no Diário Oficial da União. no 
caso em que seja postenor a 1° de março de 1995. 

" paráirafo único. O disposto'neste anigo não se aplica aos proventos dos servidores que 
, , se' aposentaram' até 'a data' da' VIgência dos efeitos financeIros decorrentes da Lei n° 8.168. de 16 de 

Janeiro de 1991. com aS 'vàrirágeÍls dé· função comIssIOnada do sIstema de 'classIficação de cargos 
mstltuídos na 'confdrmldade 'da 'Lei n° 7.596: de 1987. bem' asslm·MS proventos dos que foram 
aposentados após aquela data. com as vantagens de cargos de direção ou funções gratificadas. prevIstas 
na Lei n' 8.168. de 1991. 
1. • I" <" ~ • 

, Aft. 9° O mãior'valor ae vencimentos a que se refere o ano 2° d'a Lei nO 8:852. de,4 de 
feveil!iro de 1994. passa a corresponder a. no máximo. oitenta por cento da remuneraç~o deVIda a 
, ~i!,~sU'O 'de 'Estadp.. ' , .""" ' , " , , 

Art. Ia. A Rctnbuição 'Adicional'Vanável - RAVe o "pro labore". instituídos pela Lei 
nO 7.711. de 22 de dezembro de 1988. a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação -
GEFA. instituída pela Lei n° 7.781. de 30 de Jilliho 'de '1989. a Reu;buição .Y3!1~vel da Com~ssão de 
Valores Mobiliários - RVCVM e,a RetribUição Variável da Supenntertdênc~ tie, Seg~~ Privados -
RVSUSEP. mstituídas pela Let'n° 9.015. de 30 de março de 1995. 'observarao. como ltmlte máxwo. 
valor I~Ual a 91t~ ve~s o 40 f!lil-Ior, vencunento b~!co dli respecttva, t,~bela. " 

, Ar( 12. As vántagens de que. trata esta Medida Provisória incorporam-se aos proventc 
, de apoSentadoria e pensões." , .. " , 

, ,. Ar!. 13. Os ~~~i~atos preliminarmente aprovados em 'concurso_ p~blico p.ara p~~~e~ 
de cargos na Admimstração Púbhca Federal. durante o programa de form~ao. farão Jus. a oniam: 
auxílio financeiro. a cinqüenta por cento da remuneração do cargo a que estiver concorrendo. c • 

. definido em regulamento. 

Art. 14. Ficam convalidados os atos praucados com 'base nos ans: 10. 12. 13. 14 e 15 <: 

Medida Provisória nO 1.127. d~ 26 de setembro de 1995. " ' 
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:\-fEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 389. DE 11 DE A.BRIL DE 1996. 

A..Itt"ra a redação de dispositivos das Leis nOs 8.112. de 
11 de dezembro de 1990. e 8.911, de II de juJho de 
1994. para Instituir os Décimos Incorporados, e dá 
outras providências. 

MENSAGEM N°.198. DE 1996-CN 
(n' 395/96. na ongem ) 

Senhores Memliros do Congresso NacIOnal, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, su~meto a elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de MotivoS dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e do Planejamento e Orçamento. o texto da Medida ProVlsoria nO 1.433 , 

de 9 de m8lo de 1996, que "Altera a Lei nO 8031, de 12 de abril de 1990. e dá outras 

providênCias" 

Brasília, 9 de maio de 1996 

E ~1 n' ~!PO 

Em )9 de ::ta~o de 1996. 

Excelentlsslmó Senhor Presidente da Republica. 

Temos a nonra oe submeter a eievaoa conslàeração de Vossa Exceiencla 

proposta de reedição da Medida ProV1sona n° I 391. de 11 àe abnl de 1996. que altera a Lei n' 

8031. de 12 de abnl de 1990 

A preseme propOSição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProV1sona. tendo em VIsta a iminência da perda de sua eficácia. face a falta de 

apreciação pelo Congresso NaCIOnal. no prazo prCVlsto no paragrafo unico do art 62 da 

COnstiTUição 
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AsSIm. a relevâncIa e a urgência que a matena envolve )usnficam a edlçã~ 
de nova MedIda ProVlsona 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. B3 • DE 9 DE MAIO DE 1996. 

Quinta-feira 16 07325 

Altera a LeI na 8 031. de 12 de abnl de 1990, e dá 
outras proVIdêncIas 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da ambuição que lhe confere o art. 62 da 
ConsTJtuição. adota a seguinte Medida ProVlSOria. com força de leI 

Art 1° Os disposl1lvOS adiante indIcados da Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990, passam 
a ter a seguinte redação 

"Art. 1° .. , ....... 

II - contnburr para a redução e melhona do perfil da dívida publica, concorrendo para o 
saneament? d~ .setor público, 

"An. 2~ Poderão ser objeto de de:;estatização, nos tennos desta Lei: 

I - empresas' e instItuições financemls, controladas direta ou Indiretamente pela Uruão. 
instituidas por lei ou ato do Poder ExecutIVO; 

II - empresas criadas pelo setor pnvado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle 
direto ou indireto da Uruão, 

, III: servtços puolicas oojeto de concessão, penrussão ou autonzação; 

IV - instituIções financeIras públIcas e estadUaIS que tenham tido as ações de seu capital 
SOCial desapropnadas, na forma do Dt:creto-Iel nO 2.321, de 25 de fevereiro de 1987 

§ 1° Considera-se desestatização a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, 
drretamente ou através de outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder 
de eleger a maIona dos adrrumStradores da SOCIedade 

§ 2° Aplicam-se os dispOSitivos desta Lei, no que couber, as participações rrunoritarias 
diretas e mdiretas da UruãoJ no capital SOCIal de qUaIsquer outras SOCiedades, bem como aos 
servtços publicas objeto de concessão, penrussão ou autonzação, quando pertmente. 

§ 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei as empresas públicas ou sociedades de 
economia lrusta que exerçam auvidades de competênCia exclUSiva da Uruão, de que tratam os 
inCiSOS XI e XXIII do art. 21. art. 159, mCISO l, ahnea "CU, e o art. 177 da Constituição. ao Banco 
do Brasil S.A., e, runda. ao orgão OfiCIal ressegurador referido no mClso II do art 192 da 
Consotuição. não se aplicando a vedação aqUi preVIsta as participações aclonanas detidas por 
essas entidades, desde que não mcida resmção legal à alienação das referidas participações. " , 

"An. 4° As desestauzações serão executadas mediante as segumtes. modalidades 
operacionrus. 

I - alienação de partlcloação SOCletana, inclUSIVe de controle aClonario, preferencialmente 
mediante a pulvenzação de aç5tk ' ,- -

. .... .. ........ . .... ~.. . ......... . 

IV - alIenação. arrendamento. locação. comooato ou cessão de bens e Instalações; 

V - dissolução de SOCIedades ou desatIvação parcIal de seus empreendimentos, com a 
consequente alienação de seus atiVOS, 

VI - concessão. permissão ou autonzação de servtços publicas. 
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§ 1 ° A transfonnação. a incorporação. a fusão ou 11 cIsão de sociedades e a cnação de 
subsidiárias integraIs poderão ser utihzadas a fim ce V1abiltzar a Implementação da modalidade 
operaCIonal escolhida. 

§::!o Na hipotese de dissoluçao. cabera ao Mlnlsteno da Administração Federal e 
Refonna do Estado acómpanhar e tomar as medIdas cablvels a erimvação da liqUIdação da 
empresa." 

"Art. 5° O Programa NaCIonal de Desestatlzação tera como orgão supenor de deCIsão o 
Conselho NaCIonal de Desestatlzação. diretamente subordinado ao PresIdente da Republica. 
integrado pelos seguintes membros' 

I - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. na qualidade de PresIdente; 

II - Ministro de Estado Chefe da Casa CiV1l da PreSIdênCIa da República. 

III - Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - Ministro de Estado da Administração Federal e Refonna do Estado; 

v - Ministro de Estado da lndústna. do ComercIO e do Tunsmo. 

§ 1 ° Das reumões para deliberar sobre as desestattzações de empresas ou seTVIços 
públicos panlclpara. com direito a voto. o titular ao Mlmsteno ao qual essa empresa ou selVlço 
sevmcule 

§ 2° Quando se tratar de desestatJzação de instituições financeIras. participara das 
reuniões. com dIreito a voto. o PreSidente do Banco Central do Brasd 

§ 3° ParticIpara também das reuniões. sem direito a voto. um representante do Banco 
Nacional de DesenvolVImento EconômIco e Soclai - BND~S. 

§ 4° O Conselho deliberara mediante resoluções. cabendo ao PreSIdente. alem do voto de 
qualIdade. a prerrogativa de deliberar. nos casos de urgênCIa e relevante Interesse. ad 
referendum do coleg\8do 

§ 5° I.)uando deliberar ad referendum do Conselho. o PreSidente submetera a deCisão ao 
colegiado. na pnmelra reumão que se segUIr aquela deliberação 

§ 6° O PreSIdente do Conselho podera conVIdar Ministros de Estado. bem como 
representante de entidades publicas ou pnvadas. para particIpar das reumões. sem dIreIto a VOto. 

§ 7" O Conselho reumr-se-a. ordinanamente. uma vez por mês. e. extraordinanamente. 
sempre que for convocado por seu PreSidente. 

§ 8° :'\ias ausênCiaS ou ImpedImenTOS do '\1inistro de Estado do Planelamento e 
Orçamento. as reumões do Conselho serão preSIdIdas pelo MInistro de Estado Chefe da Casa 
Civd da PreSIdênCIa da Repubhca. 

§ 9° ~as suas ausênCias ou ImpedImentOS. os membros do Conselho serão representados 
por substitutoS por eles designados" 

"An 6° Compete ao Conselho NaCIOnal de Desestattzação 

I - recomendar. para aprovação do PreSidente da Republica. meIOs de pagamento e 
inclusão ou exclusão de mstltulções financeiras de empresas. seTVIços pubhcos e panlclpações 
mmontanas no Programa. 

n -aprovar. 

a) a modalidade operacional a ser aphcada a cada desestatlzação. 

b) os ajustes de natureza socletana. operacIOnal. comabil ou Jundica e o saneamento 
filWlCC1ro. necessanos as deseStatlzações. 

C) as condIções aplicavels as desestatizações; 

d) a cnação de ação de classe especial. a ser subscrita pela União. 

e) a fusão. Incorporação ou cisão de SOCiedades e a cnação de subsidiária mtegral. 
necessarias a VIabilização das desestatlzações. 

f) a contratação. pelo Gestor do Fundo NaCIOnal de Desestatlzaçãú. de pareceres ou 
estudos especlahzaoos necessanos a desestatlzação de setores ou segmentos especlficos; 

g) o relatono anual de suas atiVIdades. 

Maio de 1996 



Maio de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 16 f17327 

III - determinar a destinação dos recursos prQvementes da desestatização. observado o 
disposto no ano 15. 

IV - expedIr normas e resoluções necessarias ao exercI cio de sua competência; 

V - deliberar sobre outras matenas relativas ao Programa Nacional de Desestauzação que 
venham a ser encaminhadas pelo PresIdente do Conselho 

§ 1° Na desestatização dos serviços publicos. o Conselho NacIonal de Desestattzação 
devera recomendar. para aprovação do Presidente da Republica. o orgão da Adrntmstração direta 
ou indireta que devera ser o responsavel pela execução e acompanhamento do correspondente 
processo de desestanzação. ficando esse orgão. no que couber. com as atribuições previstas no 
ano 21 desta LeI. 

§ 2° O Conselho NacIOnal de Desestauzação podera baixar normas regulamentadoras da 
desestatlzação de servtços publIcos. objeto de concessão. permIssão ou autonzação 

§ 3° A desestatlzação de empresas de pequeno e médio pones. conforme definidas pelo 
Conselho Nacional de Desestatlzação. podera ser coordenada pela Secrerana de Coordenação e 
Controle das Empresas EstataIs do Mlmsteno do Planejamento e Orçamento. competmdo-Ihe. 
nesse caso. exercer. no que coUber. as atnbuu.ões preVIstas no ano 11 desta LeI." 

"Art. 7° Compete ao PresIdente do Conselho Nacional de Desestatlzação: 

I - preSIdir as reumões do Conselho. 

II - coordenar e ~upervtslonar a execução do Programa NacIonal de Desestauzação; 

III - encamInhar a deliberação do Conselho as matenas preVIstas no an 6° desta Lei; 

IV - reqUIsitar aos orgãos competentes a deSIgnação de serVIdores da Ad~ni~ção 
Pública direta e Indireta. para Integrar os grupos de traoalho de que trata o ano 21. mClso Ill. 
desta Lei" 

"-\rt 8° -\ desestatlzação de servtços publicos. efetivada mediante uma das modalidades 
preVIstas no art 4°. pressupõe a delegação. pelo Poder Púbhco. de concessão ou penmssão do 
servtço. Objeto da exploração. observaaa a leglsiação aphcavel ao serVIço. 

Para2Taro umco. Os pnnclplos gerais e as dlretnzes específicas aphcavels à concessão. 
permissão õu autonzação. elaboraaos pelo Poder Público. deverão constar do edital de 
desestattzação " 

"Art 9° Sempre que houver razões que Justifiquem. a União detem. direta ou 
mdlretamente. ação de classe especial do capital SOCial da empresa ou mstltulção financeira objeto 
da desestanzação. que lhe confira pooeres especIaIs em determInadas matenas. as quais deverão 
ser caracrenzaaas nos seus estatutos SOClatS " 

"Art 1 O FIca cnado o Fundo NaCIOnal de Desestatlzação. de natureza contábil. 
constitUI do medIante VInculação a este. a utulo de depOSito. das ações ou cotas de propnedade 
dIreta ou indIreta da Umão. emlt1das por SOCiedades que tenham SIdo mcluídas no Programa 
NaCIOnal de Desestauzação. 

IS 10 As ações representativas de particIpações socletarias mmontanas. mcluídas no 
Programa NaCIOnal de Desestauzação. serão. Igualmente. depositadas no Fundo NaCional de 
Desestauzaçào 

~:o Serão emmdos ReCIbos oe Deposito de Ações - ROA. tntransfenvels e melZOClavelS 
a qualQuer titulo. em favor dos depositantes das ações Junto ao Fundo NaCional de 
Desestanzação 

§ 3° Os ReCibos de Deposito de Ações - RDA. de cada depOSitante. serão 
automaticamente cancelados quando do encerramento do processo de desestattzação. 

§ 4° Os titulares das ações que vIerem a ser VInculadas ao Fundo Nacional de 
Desestatlzação manterão as ações escnturaaas em seus regtstros contabeis. sem alteração de 
cmeno. ate que se encerre o processo de desestanzação " 

"-\rI \ \ -\ União e as entidades aa AdrnlOistração IOdtreta. tltulares das participações 
aCionarias das SOCIedades que VIerem a ser tnc1U1das no Programa NaCional de Desestauzação. 
deverão. no prazo maxlmo e Improrrogavel de CinCO dias. contados da data da publicação. no 
Dlmo OfiCial da Umão. da decIsão que determmar a inclusão da SOCIedade no retendo Programa. 
depositar as suas ações no Fundo NaCional de Desestatlzação. 
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Paragrafo único. O mesmo procedImento do caput devera ser observado para a emissão 
de ações decorrentes de bomficações. de desdobramentos. de subscrições ou de conversões de 
debêntures. quando couber." 

"Art. 11. Para salvaguarda do conhecImento publico das condIções em que se processara 
a ahenação do controle aClDnano de empresa ou mstltUlção financeIra inclulda no Programa 
NaCIonal de Desestatlzação. assIm como de sua SItuação econômIca. financeIra e operacIonaL 
sera dada ampla dIvulgação aas Informações necessanas. medIante a publicação de editai. no 
Dlano OfiCIai da Umão e em JornaIs de notona cIrculação nacIOnal. do qual constarão, pelo 
menos. os segumtes elementos 

a) JustIficativa da pnvanzação. indIcando o percentual do capital SOCIal da empresa a ser 
alienado. 

b) data e ato que determmou a constItuição da empresa ongmanamente estatal ou. se 
estatizada. data. ato e motivos que determmaram sua estatlzação. 

c) passivo das SOCIedades de curtO e de longo prazo. 

d) situação econômlco·nnancelra da SOCIedade. t!specIficando lucros ou prejuízos. 
endividamento Interno e externo. nos CinCO ultImas exercI CIOS. 

e) pagamento de alvldenaos a Umão Federal ou a SOCIedades por esta controladas direta 
ou indIretamente. e aporte de recursos a conta capital proVIdos dIreta ou meltretamente pela 
Umão Federal. nos ultlmos qUInze anos. 

f) sumario dos estudos de avahação. 

g) cnterio de fixação do valor de alienação. com base nos estudos de avaliação, 

h) vaior mlnlmo da particIpação a ser alienada; 

I) a indIcação. se for o caso. de que sera cnada ação de classe especIal e os poderes nela 
compreendidos. " 

"Art 13 A alienação de ações a pessoas fislcas ou jundicas estrangeIras podera atmglr 
cem por cento do capital votante. salvo dIsposIção legal ou mamfestação expressa do Poder 
Executivo. que determme percentual mfenor " 

" Art 15 Observa0 os os pnvIleglDs legaIS. o ntular dos recursos onundos da venda de 
ações ou de bens devera unhza-Ios. preterencIalmente. na qUItação oe suas dIvidas venCIdas 
perante a União" 

"Art 16. Fica o PreSIdente da Republica. por recomendação do Çonselho NaCIonal de 
Desestatlzação. autonzado a defimr os meIOs de pagamento aceitos para aquIsição de bens e 
direitos no àmblto do PND. atendIdos os segumtes pnnclplOs 

r - admISsão de moeda corrente. 

rr - manutenção da pOSSIbilidade de utilização. como meIo de pagamento no àmbito do 
PND. das Obngações ao Fundo NaCIOnal de DesenvolVImento - OFND. das Letras llipotecanas 
da Caixa EconômIca Federal - LH-CEF. bem como dos.ntulos e credltos Ja renegot;lados ~ 'lue. 
no momento da renegocIação. eram passlvels dessa utilização. 

m - manutenção da possibilidade de utilização. como meIO de pagamento no àmblto do 
PND. de tltulos e credltos lIQUldos e certos dIretamente contra a Umão. ou contra entidadeS P9r 
ela controladas. mcluslve aaueias em processo de liqUIdação. desde que gozem de garantia ou 
coobrigação do Tesouro NaCIOnal e que venham a ser renegoclados pela Secretana do Tesouro 
!',aclonal. 

Paragrafo único. O ]>reSlOente aa Republica. por recomena3ção ao Conselho NaCIOnal de 
Desestatlzação. podera mclUlr novos meIos de pagamento e modahdaaes operaclomus no PND " 

"Art. 18 O preço mmlmo ae alienação das ações devera ser suomendo a deliberação do 
orgão competente do titular das ações 

Paragrafo único A Resolucão do Conselho NaCIOnal de Desestanzação que aprovar as 
condu;ões geraIs de desestanzação sera utlhzaaa pelO representante ao titular das ações como 
tnsJrução oe VotO para dehberação do orgão competente a que aluae o caput deste artIgo." 

"-\rt 20 O Fundo NaCIOnal de Desestatlzação sera admmlstraao peio Banco NaCIOnal de 
DesenvolVImento EconômIco e SOCIal - BNDES. aeslgnaoo Gestor ao Fundo." 

".-\rt:1 Compete ao Gestor do Fundo' 

Maio de 1996 
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I - fornecer apoIo administrativo e operacional. necessano ao funcionamento do Conselho 
Na~lonal de Desestauzação. aI se mclumdo os servtços de secretana: 

rI - divulgar os processos de desestanzação. bem como prestar roDas as mformações que 
VIerem a ser sohcltadas pelos poaeres competentes. 

In - constItuir grupos de trabalho. mtegrados por funclOnanos do BNDES e suas 
subsldlánas e por servtdores da Admmlstração direta ou mdlreta requIsItados nos termos do art. 
7°. mClso IV. desta LeI. para o rim oe prover apOIo tecnlco a Implementação das desestarizações. 

IV - promover a contratação de consultona. audltona e outros servtços espeCIalizados 
necessanos a execução das desestatlzações, 

V - submeter ao PresIdente do Conselho NaCIonal de Desestatlzação as matenas de que 
trata o mClso II do art 6° desta Lei. 

VI - promover a articulação com o sIstema de distnbuição de valores mobiliários e as 
Bolsas de Valores; 

VII - selecionar e cadastrar emoresas de reconhecida reputação e tradICIonal atuação na 
negocIação de capital. transterêncla oe controle aClonano. venda e arrenaamento de atlvo~ 

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatlzação. para aprecIação do 
Tribunal de Conta~ da União. 

IX - submeter ao PresIdente do ~onselho outras matenas de mteresse do Programa 
!'I aCIOnai de Desestattzação 

Paragrafo UnlCO. !'Ia desestauzação de instituições financeIras. o dIsposto no mClso IV 
deste artIgo podera, a cnreno do Conselho NaCIOnal de Desesratlzação. ser feito pelo Banco 
Central do BrasJi, dIretamente ou por melO de empresa e~peclahzaa~ " 

I "Art. 13. Sera de responsablhdade exclUSIva dos admInistradores das soéledades mcluldas 
no Prolrrama NaCional de Desestauzação o torneclmento. em tempo habli. aas Informações sobre 
as mesmas. necessanas a execução dos processos de desestattzação. 

Paragrafo ÚniCO Sera conSIderada falta grave a ação ou omIssão de empregados ou 
servtdores publicos que. mJustltlcaaamente. opuserem dlficuldaaes ao forneCimento de 
informações e outros dados necessanos a execução dos processos ae aesestatlzação." 

"Art::4 Ao Gestor do Fundo NaCIonal de Desestauzação cabera uma remuneração de 
0.2% (dois declmos por centOl do valor hquldo apurado nas alienações para cobertura de seus 
custos ope.aclOnals. bem como o ressarcImento dos gastOS efetuados com terceIros. necessanos a 
execução dos processos ae desestauzação prevtstos nesta LeI 

Paragrafo UnlCO "1a hlporese de ahenação de partIcIpações mmomarias. cUJo valor seja 
de pequena monta. a JUIZO do Gestor do Fundo :--JaclOnal de Desesranzação. poderão ser 
dIspensados a coorança de remuneração e o ressarCImento dos gastos de que trata este artigo" 

Art. ~o "10 caso de o Conselho NaCional de Desestanzação deliberar a dissoiução .de 
SOCIedade mcluída no PND, aphcar-se-ão. no que couber. as dIspOSIções da Lei n' 8 029. de 12 de abnl 
de 1990 

Art. 3° O Gestor do Fundo manterá aSSIStenCla Jundica aos ex-membros da Conussão 
Diretora do Programa NaCIonal ae Desestauzação. na hlporese de serem demanaados em razão da 
pratica de atos decorrentes do exercI CIO das suas respecuvas funções no retendo orgão. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praucados com base na Medida ProVIsória nO 1 391, 
de 11 de abril de 1996 

Art. 5° Esta Medida ProVlsoria entra em vIgor na data de sua publicação. 
, . 

An. 6° Revogam-se os arts 17. 19, 22 e 26 da LeI n° 8 031. de 12 de abril de 1990 

Brasdia, 9 de ma~ o de 1996, 175° da IndependêncIa e 108° da Republica 
, 

,0 L, "C~""-
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N!' 8.031, DE 12 UE ABlUa. IH-: Imm 1·' 
Crll1 o PrugralllIJ Nacional dt' LJt!!<t'stal;' 

"a,·.Jo. e ,lá I>UIrUJOl prtl"I<M"d.,.. 

Art 17. As empresas que vierem a inll'grur o FundI> Na· 
cional de Desestutização terio sua estratégia voltada para oten' 
der aos objetivos da desestatizac;Ao 

Art. 19. O Ministério da Econumia. F.1Zl!nda e Planeja' 
mento prestará o apoiu nectlBsário ao funcionalllenLtI du Comi.· 
slo lJireLora do I'rognllllll Nacional 111' llllse:;I.llizllc;110. 

Art. 22. Os acillnistas controladores I: o ... adlllinistradllres 
das empresas inLt'granLcR do Programa Nacional de UesestaLi7.D· 
ção adotarAo, n09 prazos estabelecidos. as providências que vie· 
rem a ser determinada!! em resoluções l'xpedidas "ela Comisslo 
Din:tora. nm:essárias à iml,lanLaçllo d(,lI processos de lllienação. 

Arl. 26 Ficom exlinLos o CUlIsdl1ll NIlI'ÍIlII.II Ih, 11t'~,·~la~i· 
lação I: rcsllI" Uva g.:crelaria EX':I·uliva. 

DECRETO·LEI N:' 2.:J21. DE 21) DE FEVEREIRO DI~ 1!187 

InstitUI. ('m defesa das (;n;Jn,'IJ!> "üIJ/i· 
t'as. r/'glmt' de adm;nistrllç40 esp('cjóll h'm' 
por.ír;n. na!> inl'titui,,6t's (;nanl",',ró,!o ,'riva" 
das /", ,'liI,Ii'·II.~ mlfl (t'dt·rllis. " «I .. tIIltr"s 
prO\'ÍdIJI/(·;as. 

LEI N!' 8.029, DE 12 DE AUIUJ, IJE 1990 '0' 
l>ispõc! snbr. a ext;n('dCJ " di'fltolur'" de 

I'nlidndc's ela Adminístraç'o ""',Ii ... ,.· ... 1"· 
ral. I! dlf "uerlU' prO\·idifll:iall. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° ;".391. DE 1;" DE ABRIL DE 1996. 

Altera a Lei nQ 8.031, de 12 de abril de 1990. e dá 
outras proV1dencias. 

Maio de 1996 
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MENSAGEM N° 199, DE 1996-CN 
(nO 396/96, na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à eleva~a deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Mlmstros de Estado da 

Fazenda e da Administração Federal e Reforma do Estado, o texto da Medida ProVIsória 

nO 1. 434 , de 9 de mll10 de 1996, que "Dispõe sobre as alíquotas de contribUição para o Plano de 

Seguridade Social do semdor público CIvil atIvo dos Poderes da União, das autarquias e das 

fundações públicas, e dá outras proVIdências" 

Brasília, 9 de mll10 de 1996 

Em 09 de :::a~o de 1996 

Excelenussimo Senhor Presidente da Republica. 

Temos a honra de submeter a 'elevada conSideração de Vossa ExcelênCia 

proposta de reedIção da Medida ProVlsona n° 1 392. de 11 de abnl de 1996. que dispõe sobre as 

alíquotas de contnbulção para o Plano de S,::guridade SOCial do semdor público Civil ativo dos 

Poderes da União, das autarqUias e das fundações publicas. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProVlsoria. t,endo' em Vista a Immência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso NaCIOnal. no prazo preVIsto no paragrafo ÚniCO do art. 62 da 

Constinllção 

o\sslm. a relevânCia e a urgênCIa que a marena envolve Justificam a edição 

de nova Medida ProVlsona 

Respeitosamente, 

Quinta-feira 16 07331 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.434 ,DE 9 DE :1AIO DE 1996. 

Dispõe sobre as alíquotas de contribuIção para o Plano 
de Segundade SOCIal do servídor publico cIVIl atIvo dos 
Poderes da União. das autarquIas e das fundações 
publicas. e dá outras proVIdêncIas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atnbwção que lhe confere o art 62 da 
Constituição. adota a seguinte Med.tda Provisoria. com força de leí: 

Art 1° A contnbulção mensal do sefVIdor civil. ativo. mcide sobre sua remuneração 
conforme definida no ínciso UI do art 1 ° da Lei n° 8 852. de 4 de fevereIro de 1994. e sera calculada 
mediante aplicaçãO das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir. com VIgênCIa a partIr de 10 de julho de 
1994 e ate a data de publicação da lei que dispara sobre o Plano de Segundade SOCIal do servídor 
público civil: 

F A IXAS I Alíquota 
(com base na Lei n° 8.622. de 19.1.93. Anexo IJ1) I l%l 

Remuneração correspondente a ate 2.6 vezes o vencunento básICO da Classe D, I 9 Padrão IV - NA. mclusive 
Remuneração correspondente a 2,6 vezes o venCImento baslco da Classe D, I 
Padrão N - NA. excluslve. ate o correspondente a 2.6 vezes o vencImento basico da 10 
Classe C. Padrão IV - Nl. inclUSIve 
Remuneração corresDondente a :.6 vezes o vencunento baslco da Classe C, 
Padrão IV - NI. excluslve. ate o correspondente a 2,6 vezes o vencunento baslco da 11 
Classe C. Padrão IV - ;.IS. inclUSIve 
Remuneracão sunenor a 2.6 vezes o venCimento baslco da Classe C. Padrão IV. NS 12 

Art :0 A Urnão. as autarqUIas e as fundações pubhcas federais contmuarão a partICIpar 
do custeIO do Plano de Segundade SOCIal do sefVIdor. atraves de' 

I - contnbulção mensal. com recursos do Orçamento Fiscal. de valor idêntICO a 
contnbuição de cada serndor. coníàrme definida no artIgo antenor. 

11 - recursos adicionaIS. quando necessanos. em montante Igual à diferença entre a~ 
despesas relativas ao Plano e as receitas provernentes de comnbwção dos servidores e da contnbUlção a 
que se refere o mClso 1, respeitado o disposto no art 17 da Lei n' 8 212. de 24 de Julho de 1991 

Art. 30 Os recursos onundos das contnbulções de que trata eSTa Medida ProVlsóna serào 
recolhidos ao Tesouro NaclOnal nos prazos e condições estabeleCidos pelo Poder Executivo 

Paragratà um co 'Ia hlpotese de não OCOITer o recolhimento de que Trata este artigo. sera 
responsablhzaao o oraer.aaor de despesas do orgão ou entidade torratom. respondendo com as sanções 
cStaneleclOas nos arts I: 1 e 125 da Lei n' 8 11:. de lide dezembro de 1990 

-\11 .)0 Ficam convalidados os atos pratlcaaos com base na Medida ProVlsoria n' 1 392. 
de 11 de abnl de 1996 

.-\11 50 Esta Medida ProVlsona emra em VIgor na data de sua publicação. 

Brasllia. 9 de ::,aio de 1996. 175° da Independência e 108° da Republica. 

LEGISL\.Ç.~O CITADA 

LEI:-i" :.352 . DE DE ~;:';::?_:::::J DE 1994. 

Disoõe sonre a aoltc:lcão dos artS. 37. inCISOS 
Xl e XII. ;! 39. § l°. ja Consurnlçãa feae~:u. 
e dá OUtras provléênclas. 

Maio de 1996 
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Art. 1° Para os efeitos desta Lei. l rembulção pecumána devida na admlmstração 
púbbca airet:l. lOdtret:l e fundacional de qualquer dos Poderes da Uruão compreende: 

UI - ,;omo remuner1Lção. a soma dos \ encunemos com os adicionaIS de carater 
lOdividual e demals vantagens. nestaS compreendidas as relluvas a natureza ou a.o local de trabalho 
e l oreVlST.a no art. 62 da L<!I n' 8.112. de 1990, ou OUtra paga soa o mesmo funaamento. sendo 
excluídas: 

l) dlánas: 

'o) aJuaa oe CUSlO em r:!Lio ce muaança oe sede ou moemzação ce transporte: 

C) auxiüo·fardamento: 

d) grawicação de compensação orgãruca. a que se rerere o art. 18 da Lei n· 8.237, 

de 1991: 

e) saláno- i amlila: 

f) grauficação ou adicional natalino. ou décuno-tercetro salário: 

g) abono pecumário resultante da conversão de até 1/3 (um terço) das férias: 

h) adiCional ou auxl1io natalidade: 

I) adiCional ou auxl1io funeral: 

J) aalcional de fénas. até o lumte de !/3 (um terço) sobre a rembulção habitual: 

1) adicional pela prestaÇão de serviÇO extraoramano. para atender situações 
excepclonals e temporanas. obedecidos os limites de duração previstos em lei. contratos. 
regulamentos. convenções. lcordos ou oissídios coleuvos e desde que o valor pago não exceda em 
malS de 50% (clOquema por cemo) o esupulado para a hora de traoalho nl Jornaoa normal: 

ml adiCional notUrno. enquanlO o serviÇO permanecer sendo prestado em horáno 
que funoamente sua concessão: 

n) adiCional por tempo de serviço; 

o) conversão de licença-prêmio em oecúnia facultada para os empre2ados de 
empresa pública ou SOCiedade de economia mISta por ato normauvo. estatutário ou regülamemar 
JIltenor a 1° de fevereiro oe 1994: 

p) adiCional de lOSalubndade. de penculostoade ou oelo exercícIO de auvldades 
penosas perce:Jldo our:1nte 6 penooo em que o oeneticláno estlver' sUjeito J.S conolções ou aos 
nscoS que oeram causa a sua concessão: 

q) hora reoouso e J..lunent:lcão e .ldlCIOnal de soareavlso. .1 que se referem. 
resoectlvamente. J InCISO II JO art. 3' e o mClSO II do art. 6' da Lei n° 5 811. de li de outuaro ce 
1972. 

ri (VETADO) 

§ I' O diSposto no mClso m aorange :lUlant:lffiemos desprovloos cc natureu 
mdemzat6nl. 

§ 1° .-\s parcelas ae remouição eXCluídas ao :ucance do lOClso m não poderão ser 
c:liculadas soare :Jase supenor lO lunlte e5taoeleClao no ar!. 3". 

LEI DO 8.622. de :'9 de J anel.ro de 1993. 

Dispõe sobre a revis!o geral da remuneração 
dos scmdores póblicos CIvis e militares de 
Poder Execuavo Feden.l e dj outra! 
proVIdênCias. 

Quinta-feira 16 07333 
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LEI N" 8.622. DE 19 DE JANEIRO DE 1993 
0isp0c sobre a revldo geral da remuneração dos servI­
dores pubhcos CIVIS e mlhwes da POder Execuuvo Fe­
dcraI c dá outraS provu:lencl&S. 

(Publicada no 01,"0 orlClal de: 20 de: JaneIro de: 1993. Seçlo I) 

RETIFICAÇ ÃO 

Na ~,.na 193 2" coluna. no anexo 111.~' 
,.bela de: venclmenlos aplicáveIs aO$ Cargos do SIStema de Classlficaçlo de Cargos ansulufdos pelas 
LeIS nrs. 5 tHSnO e fl.5SUf1S. dos SCrvIQQte.\ do IBAMA. EMBRA11JR. INCRA. CFIAer. IBPC. IBAC. 
FBN. FeRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. FUNDAJ. FAE. IBGE. ENAP. FUNDACENTRO. FNS. 
ROQUETTE PINTO. FNDE. SUDAM. SUFRAMA, SUDENE. CEPLAC. CAPES e T.belas de 
EspeçWwas·. 

~: 
'Tabela de venclmenlos aplicáveIs aos Car80S do SIstema de: Classl/icaçlo de: Cargos Insuluídos pelas 
LeIS nOs 5 64S. de 1970 e 6 550. de 1978. dos scrvldores técntCos·admlntSUlIIIVOS UilS lnsululç<les 
Fedems de EnSinO. conforme ar\. 3· e .-.egumtes da LeI n· 7 596. de 19M7. dos servIdores do IBAMA. 
EMBRAWR. INCRA. CRAer. tBPe. fBAC. FBN. FeRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. Ft:"DAJ. 
FAE. IBGE. ENAP. FUNDACENTRO. FNS. ROQ\.JETTE PINTO. FNDE. SUDAM. SUFR.-..MA, 
SUDENE. CEPLAC. CAPES c Tabelas de Especllhsw" 

"UH"U. rUND"J. F"E. lIDl. EH"'. FUNII"CEHUO. 1'141. _D.UETTE· PINTÓ. 'NOI:: 'UD,,". IiUF.""". SUOENE. CEPL/lC. C"'ES r U'EL'" DE ES'ECI"LIST"Ii. 

I I VENC1"EWTO 
HIVEIS CLAS&E '/loRle 4' HOUS 3. Htla/l' 

\ UI ~."2B.~:SIl"'1 ".4"'.'93.:;~ 
li U 8.141.4.4," •• 131.='1." 

I 7.671.DI9." 5.77'.3&4.~5 
"I b.~ __ S.6.8 .. " 4.~~~.7:1L.n V 

B IV 
6.116.'1S5." 4."13.231.7= 
~.9'1.:S'", .. " 4.451.6.28." 

UI ::;.693.743." 4.2".8'7.25 
II ::;.493.424." 4.H5.S68." 
r ~ .. 3".2B2 .•• 4 ••••• 711.~e 

SU'ERIOIl 
VI :'.11~.':'B." ... "'1 ... ~~.:>. V 01.934.= ..... 

C IV 
3.12'.379.:i' 

4.761.3117 .... 3.S".5 ••• ~: 
UI "'.~'4.469." 3.471.351.75 
11 4.433.:;31 ••• 3.3:S'.441.~:; 
I 4.:178.358." 3.23'.:68.50 
V 4.1-2-a~44 ••• I ~.l.;!:!.i!B ••• 
IV 3.9B4.49 •••• 3.el3.1167.S. 

11 UI 3.845.4'4." 2.9".:;::3." 
I1 3.711.3 ••••• 2."11.975," 
I 3.:aZ ••••.•• ~.71.Z ••••••• 
UI 4."'a .......... ~ •• y ............ 

A 11 .... S~.11' ••• 3 ••• 7.1.9.::: 
I 3.939.53:S." :.9U.1S1.25 

-
VI 3.Ii.iI.I!i'1 .... .z.~~~lIM4 •• :;-
~ - 3.669.:;"." 2.777.631 .... 

B IV 3.~41.7.6 ••• 2.411.77'.51 
UI 3.41B.4B:." :.:;81'.361.5' 
II :3.:".47~." 2.~".::Z4.'. 
I 3.10::;.11 ...... 2 •• t4.339.:!:; 

IKTE1UIEDtARtO 
"'I 3.'74.669." ã!.331.~'1.7S 
V ~.96'.176 •• ' 2.2~1.é32.ea 

c IV ;!.86!5.~9'." 2.17 •• 6~4 .. ;::; 
UI 2.71.6.499." ~.1".37 •• ;:~ 
11 2.671.'46." Z.I2B.78~.~' 
I :!.~7'.'13." 1.'59.7:S9.75 
V A:.4Y •• 4:76." 1.B93.~'7.8t 
1\1 :!.4 ..... 71 •••• 1.82'.138.:;' 

ti lU :!.3~:.~;!6." 1.767.1".:;' 
11 2.2~2.óB9." 1.717 .:a'.7~ 
I ~.166.'''.'' 1.65 •••••••• 
111 ã!.9B;! ••••••• ..~.2 .•••.•• ... Il 2.8~ •• 4." ... ~.l6 •• 3 ••• ~. 
I ~.717.1'!5 ••• i!."3.396.:!: 
... 1 ~.:';94 ••• B." 1.971.151 ••• 
\I 2.476.738 ... 1.Bl3 •• iS3.:;. 

a IV ~.3'''.93ã! •• ' 1.799.199 ••• 
UI ~.;!'8.3"." 1.119.292.:;' 
II Z.lSI>.S ...... 1 •• 43.1411 ••• 
I ~."'.1I11." 1.57'.S.'.!!' 

AUXILIAI! 
\/1 1.V61~" 1.~!1.44:; ...... 
V 1.111 ••• 7 •••• 1.435.:iSI.:;' 

C IV 1.7".362." 1.372.771.:' 
lU 1.71".:;89." 1..312.'41.7~ 
II 1.~:::;;:,:: 1.~:5:;.'29." 
I t:211.6 ••• :.e 
\/ 1.499.1 ..... 1.H! .12';9' 
IV 1.433.3::'." 1.J. ••• 4 ••• 7~ 

D UI 1.37 ......... 1 •• 53.416 ••• 
XI 1.31 •• 9UI." 1. ......... 5. 
I 1.~ ...... ••• ."'4. ..... 
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LEI N~ 8,212, DE 2-1 DE ,JULHO DE 19!H 

I )h/'llt' ... 01" c' .1 flr~.Jllll6J(. .'u d •• Sc'J.!utJ 
.1.H/c! ~(I(,I.1i IfI ... II((1i I'ltJtI" ./c~ ('''''''1'10 C' cI.! 
,.utr"., Ilrtu·,déll('I.l!t 

'\11 17 1'.11,1" polg,llIlt'nlll do" J-:nc,lIl!o" I'rl'\ Id"llt'I.lIIII~ 
,!a ~lrll,1II (1':1'11) PUd"ldO ('olllrdllHr O" n'('l/rhO~ da SI'gllrld.1I11' 
SOII,d, 1.'II'lld(J~ 11,1 ,dlfll'oI ti do paragralo unlt'1l do .111 11 dl'~la 
h'l, na~ prop"l ~'.lI'~ ti" t oi ,d dl,~t a~ dl'spl'sa!'!, l'stiplIl.lIl.l" Jll'lo 
!-o"I~l/llItl' ('IOIIIlI:lalllol' ' 

11 

li' aI" :10' í 

(I 11111111'11101 I' I 1111 1\ pOI t't'lIlo). 1'111 I !I!I'.!, 

(II",III'lIla I' cin!'o por l'\'nlo). "111 1!1!1:I, 
• 

(111111 a IHII l'!'nlll). ('111 I!)!) 1. 

1\' alI' 111', (dl'/ pOI ('('nlol. a P,Ir! ir di' 1~1!1:) 

LEI N? 8 112, DE II DE DEZEMBRO DE 1990 

Vi,p(je sobre o RegIme ,lllrldlcO dos 
SerVIdores Publicas CIVIS .dll Uni~o, das 
autarquIas e das fundaçd,'s pública" fe­
d .. ralS 

AI t. 121. () ~er\'ldor n:~p()nUI' CIvIl. penal c auml/ll:,trati­
vamentc pelo l!xercício irregular de :,uas atribuições, 

Art, 125, A!> !>unc,;ôc!> CIVI:" (lCIHII~ l' .Hltllllll~tla'lva!> pod.,· 
rão cUlTlular':'c, hendo independentes ('ntr,' ~i 

Quinta-feira 16 07335 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.39 2 ~ DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano 
de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos 
Poderes da União, das autarquias e das fundações 
públicas, e dá outras providências, 
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MENSAGEM N° 200, DE 1996-CN 
(n° 39790 na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso NacIOnal, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vo~s Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda: do Planejamento e Orçamento, da Indilstria, do Comércio e do Turismo e das Relações 

Extenores, Intenno, o .texto da Medida Provisória nO 1. 435 , de 9 de maio de 1996, que 

"Reduz o imposto de importação para os produtos que especifica e dá outras providêncIas". 

Brasília, 9 de maio de 1996 

E ~1 n" :: - .':::: 

Em '29 de de 1996 

Excelentlsslmo Senhor PresIdente da Repubhca. 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedIção da MedIda ProVlsona na I 393. de 11 de abnl de 1996, que reduz o ImpOSto 

de Imponação para os produtos que especifica. 

A presente proposIção tem por objetivo reiterar os preceItos contidos 

naquela Medida ProVlsona. tendo em vi.,ta a Immêncla da perda de sua eficacla, face a falta de 

apreciação pelo Congresso NaCional, no prazo preVisto no paragrafo unico do ano 62 da 

Constituição 
ASSIm, a relevância e a urgênCIa que a matena envolve Justificam a edição 

de nova Medida ProVlsona 

Respeitosamente, 

MEDIDA PRO'IISÓRI.\!'I° :. -'35 • DE 9 DE :!.l>..IO DE 1996. 

Reduz o Imposto de Imponação para os produtos que 
especuica e da OUlras prOVidências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no uso da atnbUlção que lhe confere o art 62 da 
ConstitUição, adota a segUinte Medida Provisona. com força de leI 

Art 10 Podera ser concedida, nas condições fixadas em regulamento. com vigência ate 31 
de dezembro de 1999 

I - redução de noventa por cento do Imposto de importação inCidente sobre maquinas. 
equIpamentos. inclUSive de testes. ferramenta!. moldes e modelos para moldes. Instrumentos e aparelhos 
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industriais e de controle de qualidade, novos, bem como os respectivos acessÓrios, sobressalentes e peças 
de reposição, 

II - redução de até noventa por cento do Imposto de importação Incidente sobre matérias­
primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi-acabados, e 
pneumáticos; e 

m - redução de até cinquenta por cento do imposto de importação incidente sobre os 
produtos relacionados nas alíneas "a" a "c" do § 10 deste artigo. 

§ 10 O disposto nos incisos I e II aplica-se exclusivamente às empresas moni.adorai" e aos 
fabncantes de: 

a) veiculas automotores terrestres de passageiros e de·usa-misto de três rodas ou maIS e 
Jipes; 

b) caminhonetas, furgões, "pick-ups" e veiculos automotores, de quatro rodas ou maIS, 
para transporte de mercadonas de capacidade maxima de carga não supenor a quatro toneladas, 

c) velculos automotores terrestres de transporte de mercadonas de capacidade de carga 
igual ou superior a quatro toneladas, veiculas terrestres para transporte de dez pessoas ou maIS e 
canunhões-tratores; 

d) tratores agrícolas e colheitadeiras; 
e) tratores, maquinas rodoviarias e de escavação e empilhadeiras, 
f) carroçanas para velculos automotores em geral, 
g) reboques e serru-reboques utilizados para o transporte de mercadorias, e 
h) partes, peças e componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e serru-acabados, e 

pneumaticos, destmados aos produtos relaCIOnados nesta e nas alineas antenores. 

§:!O O disposto no mciso III aplica-se exclUSivamente as importações realizadas 
diretamente pelas empresas montadoras e fabricantes naCionaiS dos produtos nele referidos, ou 
Indiretamente, por intermedlO de empresa comercial exportadora, em nome de quem sera reconheCida a 
redução do imposto, nas condições fixadas em regulamento 

§]O A aplicação da redução a que se referem os mClsos I e II não podera resultar em 
pagamento de imposto de Importação mfenor a dois por cento 

§ 4° -\ aphcação da redução a que se refere o mClso !TI deste artigo não podera resultar 
em pagamento de Imposto de Importação mfenor a Tanfa Externa Comum 

§ 5° Os produtos de que tratam os mClsos I e II deverão compor o atlvo permanente ou 
ser usados no processo produtlvo da empresa. vedada a revenda, exceto nos casos e condições nxados 
em regulamento 

§ 60 ;.Jão se aplica aos produtos Importados nos termos deste artigo 6 disposto nos arts 
17 e 18 do Decreto-Lei na 37. de 18 de novembro de 1966 

§ 7° Não se aplica aos produtos Importados nos termos do inciso lU o disposto no art II 
do Decreto-Lei n° 37, de 1966. ressalvadas as Importações realIzadas per empresas comerCIaIS 
exportadoras nas condições do ~ 2° deste artigo, quando a transferênCia de propnedade não for feita a 
respectiva empresa montadora ou fabncante naCional 

§ 8° Não se aplica aos produtos Importados nos termos dos mClsos I, 11 e III o disposto 
no Decreto-Lei na 666, de 2 de julho de 1969 

,Art :!O O Poder Executlvo podera estabelecer a proporção entre 

I - o valor total FOB das Importações de materias pnmas e dos produtos relaCIOnados nas 
alíneas "a" a "h" do § 1° do artigo antenor, procedentes e ongmanas de palses membros do 
l\.1ERCOSUL, adicionadas às realizadas nas condições preVistas nos meisos li e III do artigo antenor, e o 
valor total das exportações hquldas realizadas, em penodo a ser determInado, por empresa, 

II - o valor das aquiSições dos produtos relaCIOnados no inCISO I Jo artigo anterior, 
fabricados no País, e o valor total FOB das Importações dos mesmos produtos realizadas nas condições 
previstas no mesmo inciso, em penado a ser determInado, por empresa, 

m - o valor total das aqUisições de matérias-primas, prodUZidas no Pais, e o valor total 
FOB das importações de matenas-pnmas realizadas nas condIções preVistas no inCISO 11 do artigo 
antenor, em penodo a ser determmado, por empresa, e 

IV - o valor total FOB das importações dos produtos relaCIOnados no inCISO II do artigo 
antenor, realizadas nas condições preVistas no mesmo mClso e o valor das exportações líqUidas 
reahzadas, em penodo a ser determmado, por empresa. 

§ lO Com o objetIvo de evitar concentração de Importações que prejudique a produção 
nacional, o Mimsterio da Industna, do ComercIO e do Tunsmo podera estabelecer limites adicionaIS a 
importação dos produtos relaCIOnados nos melsos I e II do artigo antenor, l]as condições estabeleCidas 
nestes mesmos inCISOS. 
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§;20 Entende-se. como exportações hqUldas. o valor FOB das exportações dos produtos 
relacionados no § 1° do artigo antenor. realizadas em moeda conversl~el. deauzloos 

a) o valor FOB das Importações reahzadas sob o regIme de "drawback". e 
b) o valor da comIssão paga ou creditada a agente ou a representante no extenor. 

& 3° 'io calculo das e'<Donações liquIdas a que se refere este anigo, não serão 
consIderadas as exportações reahzadas sem cobertura cambIai 

~ 4° Para as emoresas oue venham a se mstalar no PaIs. para as linhas de produção novas 
e completas. anae se venõque acreSCI'TIO de capaclaade msra/aoa e para as tàbncas novas de empresas Ja 
mstaiadas no PaIs. detlmdas em rel,'1Jlamento. podera ser estabelecIdo prazo para o atendimento as 
proporções a Que se refere este 3rt11,;0. contado a oanir da data do pnmelro desembaraço aduaneIro dos 
produtos relaCIonados nos mClsos li e 111 do an 1° 

Art 3° Para os efeitos dos arts :3 e 4° serão comoutadas nas exportações. dedUZIdo o 
valor da comIssão paga ou creoltada a agente ou a representante no extenor, as. 

I - vendas a empresas comerCIaIS exoortadoras. mclusIVe as constJtUldas nos termos do 
Decreto-leI n' ! :::48. de :::9 de novemoro de I '17:::. pelo valor aa tàtura do tàbncante a empresa 
exportadora. e 

II - exportações realizadas por tntermedlo de subsIdiarias mtegrais 

Ar! 4° Poderão ser computadas adIcionalmente. como exportações liquIdas. nas 
condIções estabeleCIdas em regulamento. valores correspondentes 

I - ao valor FOB exponado dos produtos de fabncação propna relacionados nas ahl"eas 
"a" a "h" do § ]0 do art. 1°. 

II - as maqumas. eqUIpamentos. inclusIve de testes. ferramental. moldes e modelos para 
moldes. mstrumentos e aparelhos Inóustnals e de controle de quahdade. novos. bem como seus 
acessonos. sobressalentes. peças de reposIção. tàbricados no PaIs e rncorporados ao ativo permanente 
das empresas, 

III - ao valor FOB Importado de terramentrus de prensa novos. bem como seus 
acessorios, sobressalentes e peças de repos\(;ão, Incorporados ao allvo permanente das empresas, e 

. IV - a Investimentos efetivamente realizados em desenvolvimento tecnológICO no Pais, 
nos limites fixados em regulamento. ' 

Ar! 50 Para os fins do dIsposto nesta MedIda Provisória. serão cons,derados os valores 
em dólares dos Estados Cmdos da Amenca. adotando-se para conversão as repras definidas em 
regulamcnro 

Art 6° A.s empresas tàbncantes dos produtos refendos na alinca "h" do § IOdo art 1°. 
que exportarem os proauros nela relaCIOnados para as controladoras ou cohgadas de empresas 
montadoras ou ràbncantes. Instalados no PaIs. dos produtos relaCIOnados nas ahneas "a" a "g" do § 1 c do 
mesmo artigo. poderão transtenr para estas o valor das exportações hqUldas relativo àqueles produtos. 
desae que a exportação tenna SIdo mtermedlada pela momadora 

-\11 7° O Poder Executivo podcra estabelecer. para as empresas montadoras e fabncantes 
dos produtos relaCIOnados nas ahneas "a" a "!l" do ~ 1° do art 1°. em cUJa produção forem utIlIzados 
Insumos Imponados. relaCIOnados no mClso 11 do mesmo artIgo. mdlce medlo de naCIOnalização anual, 
decorreme de compromIssos internaCIOnaIS assumIdos pelO BraSIl 

- ?aragrafo um co Para as empresas que venham a se Instalar no País. para as linhas de 
produção novas e comOletas. onae se \ ennque acrescI mo de capacldaoe Instalada e para as tãbricas 
novas de empresas Ja Instalaaas. denmdas em regulamento. o mdlce de que trata este amgo devera ser 
atenoldo no prazo de três anos. a comar da aata de mlclo aa proaução dos retendos produtos. conforme 
dispuser o regulamento 

Ar! 8° O comercIO reahzado no ãmbno do ~fERCOSL1.. dos produtos relaCIOnados no 
art. 1°. obedecera as regras especlncas apllca\ eis 

~rt 9° O dlsoosto nos anHWS anteriores somente se aolica as empresas slgnatanas de 
compromIssos especIaIs de exponação. ceiéorados nos termos aos Decretos-leIS n>s I ::: 19. oe 15 de 
mala de 197:2. e :: 433. de 1 q de maIo de 1988. J.Oos declarado pelo \hmsteno da Indústna. do 
ComercIo e do Tunsmo. nos termos da legislação penrneme. J encerramento dos respectIvos 
compromIssos 

.-\11 1 O ~ autonzação de Imoonacão e o desemoaraço aduaneIro aos produtos referidos 
nas ahneas "a" a "c" e "g" do ~ IOdo art 10 são conClIClonaaos a apresentação aos seguIntes documentos. 
sem prejulzo das oemals eXlgenclas legaiS e regulamentares 
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1- Centticadc. de Adequação a legIslação naCIonal de transIto. e 

LI - Certificado de Adequação as normas ambIentaIs contidas na LeI n' 8 7:3. de 28 de 
outubro de 1993 

§ 1 ° Os certificados de adequação de que tratam os Incisos I e IJ serão expedidos. 
segundo as normas emanadas do Conselho NaCIonal de Trânsito (CO:-lTRAi'<) e do Conselho NaCIonal 
do Meio Ambiente (CONAMA) 

§ 2° As adequações necessanas a emIssão dos certIficados serão realizadas na origem. 

§ 3° Sem prejulzo da apresentação do certificado de que trata o mClso L a adequação de 
cada veIculo à legIslação naCIonal de trânsIto sera comprovada por ocaSIão do registro, emplacamento e 
licenciamento. 

Art lI. O Poder Executivo estabelecera os requISItos para habilitação das empresas ao 
tratamento a que se referem os artIgos antenores, bem como os mecamsmos de controle necessanos a 
verificação do fiel cumprimento do dIspostO nesta Medida ProVlsona. 

Paragrafo úmco O reconhecimento da redução do Imposto de importação de que trata o 
art 1° estará condicIOnado a apresentação da habilitação mencionada nu cajlut deste antgo. 

Art 12 As pessoas jundicas, tnbutadas com base no lucro real, poderão promover 
depreciação acelerada. em valor correspondente a deprecIação normal e sem prejulzo desta. do custo de 
aqUIsição ou construção de maquinas. eqUIpamentos. aparelhos e mstrumentos. novos, relaCIOnados no 
Anexo a Medida ProVlsona nO I 413, de 25 de abnl de 1996. adqutndos entre a data da pubhcação desta 
Medida ProVlsoria e 31 de aezembro de 1997, utlltzados em processo mdustnal do adqUIrente. 

§ I ° A parcela de deprecIação acelerada constltuira exclusão do lucro líqUIdo e sera 
escnrurada no Itvro de apuração do lucro real . 

§ 2~ A deprecIação acumulada não podera ultrapassar o c'UStO de aqUIsição do bem. 
convertIdo. em. quantidade de UFIR.. na forma da legIslação pertmente :: 

§ 3° 0\ partir do mês em que for atingIdo o limite de que trata o paragrafo anterior. a 
deprecIação normal. regIstrada na escnluração comerCIaI. devera ser adICIOnada ao lucro liqUIdo para 
determmar o lucro reaL 

~ . § 4° As dISpOSIções deste artIgo aphcam-se aos bens nele refendos. objeto de contratos 
de arrendamento mercantil 

. Art. 13 ' :\ inobservânCIa ao dISposto nas proporções. hmltes e mdlce a que se referem os 
arts. 2° e 7° esrara sujeIta a multa de. 

I - setenta por cento aplicada sobre o valor FOB das Importações realizadas nas condlções­
prevlSfas no mCIso J do 3rt ) 0. que exceder 3 proporção 3 que se refere o mClso I I do art 2°; 

. 11 - setenta por cento aplicada sopre 0 \ alar FOB das Imoot1ações reàli~das na~ 
condIções preVIstas no )nclso [ do an lOque e'(ceoer os Itmlles adICIonaIs a que se refere o ~ I ° do art 
-'\0 • , ,I 

III - sessenta por cento aplicada soPre o \ alar FOB. das Imponações de matenas-pnmas 
I ealzzaaas nas, condIções óreVlstas no mClso 11 do art lOque <!'(ceoer a proporção a quê, se reiere o 
mClso III do an.,:o. ' . , ... ' 

IV - sessenta por cento aplicada sobre o \alor FOB oas Imoortações de matenas-pnmas 
realizadas nas condIções pteVlstas no inCISO" do art I". que exceder OS umlles adICIonaIS a que se refere 
o § I ° do at1 :0. . 

v - setenta por cento aphcada sobre o valor fOB das Importações reafizãdas nas 
condições previstas no inCISO II do art 1°. que concorrer para o descumpnmento do índice a que se 
refere o caput do an 7°, ' 

VI' - 120% InCIdente sobre o valor FOB das importações realizadas nas condições 
preVIstas nos inCISOS II e III do at1 1°. que exceder a proporção a Que se refere o mClso I do ano 2°. e 

.' vn - setenta por cento inCIdente sobre o valor FOB das Importações dos produtos 
relaCIOnados no inCISO II do art 1°. realizadas nas condIções preVIstas no mesmo mCISO, que exceder a 
proporção a que se retere o mClso IV do art :!o 

, 
Para~rafo UOlCO O produto da arrecadação das multas a que se refere este artIgo sera 

recolhido ao Tesouro NaCIOnal 

Art 14 O tratamento fiscal preVIsto nesta Medida Provisória: 
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I - fica condicionado a comprovação, pelo contribuinte, da regularidade com o pagamento 
de todos os tributos e contnbuições federais, e 

II - não podera ser usumlldo cumulativamente com outros de mesma natureza. 

Art 15 O Poder Executivo. no prazo de noventa dias. encaminhará ao Congresso 
~acional projeto de lei para os nns do dIsposto nos arts 56 e 57 da LeI nO 8 931, de 22 de setembro de 
1994 

An 16 Ficam convahdados os atos pratIcados com base na Medida ProVlsoria nO 1.393, 
de lide abril de 1996 

An 17 Esta MedIda Provlsona entra em vIgor na data de sua publIcação. 

Brasllia.? de :'"al.O de 1996. 1750 da IndependêncIa e 108· da Republica. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.· 37 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 196. 

Dispõe sôbre o Impósto de Importação, reorranisa os se"lços adua­
neiros, e dá outras providências. 

Art. 11 - Quando a Isenção ou redução tôr vinculada à qualidade do Im­
portador, a trans!erêncla de propriedade ou uso, a. qualquer titulo, dos benll 
obriga, na forma do regulamento, no prévio recolhlmento dos tributos e grava­
mes cambiais, inclusive quando tenham s}dO dispensados apenas êstes gravames. 

Par:ígr:\fo único - O disposto neste artigo não se aplica. a.os bens tr:msfe· 
rIdos a qualquer titulo: 

I - a pessoa ou entIdade que gozem de Igual tratamento flscal, medi­
ante prévia decisão ·da autoridade aduaneira; 

II - após o decurso do prazo do 5 (cinco) anos da data da outorga 
da Isenção ou redução. 

Art. 17 - A Isenção do Impósto de Importação somente h(meficlO. produto 
sem slmil:l1r nacional, em conlliçéies de substituir o Importado. 

Par:írraCo único - Excluem-se do disposto neste artigo: 
I - os casos previstos nô art. 13 e nos Incisos IV e VIII do art. 15 

deste decreto-lei e no art. 4.0 da lei n.a 3.2i4, de 14 de agõsto de 
1957; 

II - as partes, peças, acessórios, ferramentas e utenalllos: 
a) que, em quantidade nonnal, acompanham o aparelho, Instru­

mento, máquina ou equipamento; 

b) destinados, exclusivamente, na forma do regu1smento, ao 
reparo ou manutenção de aparelbo, Instrumento, máquina ou 
equipamento de proced~ncla estrangeira, Instalado ou em 
funcionamento no Pai •. 

III - os casos de Importaç5ea resultando de concorrenela com finan­
ciamento InternacIonal superior a 15 (qulnze) anos, em que tiver 
sido assegurada a participação da Indústria nacional com uma. 
marllem de proteção não Inferior a 15." (quinze por cento) 
sôbre o preço CIF, pórto de desembarque braallelro, de equipa­
mento estrangeiro oferecido de acôrdo com as nonnas que regu­
lam a matéria. 

Art. li - O Conselho de Politlca Aduaneira formulará critérioa, gerais ou 
especltlcos, para Julgamento da similaridade, à vista das condlç6es de oferta do 
produto n:U:lonal, e observadas as seguintes normais básicas: 

I - preço não superior aQ custo de Importação em cnlzelros do simi­
lar estrangeiro, calculado com base no preço nonnal, acrescido 
dos tributos que Incidem sôbre a Importação, e de outros encar­
goS de efeito equivalente; 

11 - prazo de entrega normal ou corrente para o mesmo tipo de mer­
cadoria.; 

Maio de 1996 
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111 - qualidade equivalente e especlticações adequadas. 

§ 1.° - Ao formular critérios de similaridade. o Conselho de Política 
Aduaneira considerará a orientação de órgãos governamentais incumbidos da 
politica relativa a produtos ou a setores de produção. 

§ 2.° - Quando se tratar de projeto de interesse econõnúco fundamen­
tal, financiado por entidade internacional de crédito, poderão ser consideradas, 
para efeito de ampllação do disposto neste artigo, as condiçõe'i especiais que 
liegularem a par-ttcipação da indústria nacional no fornecimento de bens. 

§ 3.° - Não será apllcável o conceito de simllarldade quando importar 
em fracIonamento da peça ou máquina, com preJuizo da garantia de bom fun­
cionamento ou com 'retardamento substancial no prazo de entrega ou montagem. 

DECRETO-LEI N.o 666 

DE 2 DE JULHO DE 1969 (0) 

Institui a obrigatoriedade de transporte em naviq de bandeira 
brasileira, e dá outras providêncills. 

c [~~, ":T,]·LEI t,O 1. 2.'!S 

L'c '2/ C:= :':O'/:=:,','.3nO ;)= 1972 

Di:I~5::!,·:'.)!;~",'c lr.J~<ll'r~"r.!o tri!:.l..,tárj) c!~!i cp:rü:;5c:s de compra 
,f, '·"r;,·l() ;.- r" rn"'-..:'r'o i~t'riO, n.::r,) c fim e~r::::ficc da c,-\" _ •• .-.... ... (,l _. I ..,) oJ _ • _ - -. ''" 

po;t<:çã~1 c d.l c'JI(,"~ Fovi::'::r.:iü5. 

DECRETO-LEI Nu 1.219 .....: DE 15 DE 
MAIO DE 1912' 

Dispõe sobre a concessão de estímu­
los à exportaç:io de manufaturados 
e dá out7as provIdências. 

, , 
DECRETO-LEI N! 2.433, DE t9 DE MAIO DE 1988 

Disp6e sobre o. ,'nstrumentos financei· 
ros relaUvos à política industrial. seu. ob· 
jetivo •• llIvoj'a incentivos fiscaiS. dá outras 
providlnci ... 

DE 1993. 

DispOe. 'sobre a redução de emjsdo de 
poluentes por veículos automotoreS e dá 
outras providências. > 

, " I( ABRIL 
MEDIDA PROVISÓRIA N° ·1. 413 ,DE 25 DE. DE 1996. 

Concede isenção do Imp'o~? 
Industrializados - IPI na aqwSlçao 
máquinas. aparethos e instrumen.Tos. 

sobre Produtos 
de equipamentos. 
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ANEXO A MEDIDA PROVISORIA N° :. :':2. DE -- DE :-3PT!... :)E 1996. 

i...:sta ce eaUlOamentos. ::1aaUlOas. .lDaremOS e :nstrumemos 00\'05. :moonaaos ou oe 
'loncacào naCIonal. bem como reSoeCtlvos acessonos. sooressalemes e lerramentas iSentOS ao 
.7.00Sto soore tlroautos InOusmallzaoos - I? I 

- ... "lJ'l 1\ ~f:11 ~.lI.I XO 0.10' '~22 ":11 IJIOO -<":'~8 ,~.UI()(I Q'l ~'J OIIiO 
- .. ~ 'UI I, IIII} '-'1.111011.144 q:: ~1l1l2'J() '.128 }\lII\lIII q,2 ~U U1UI) -"li '1!II)!tlil ~.11.1 ~o 11'1111 ...; .. :: ':'11 (jl}O() ~.l18 ~'! 11200 ~.1 ,1 SU ')lJIKI 
'2J: ~,' "'11111(1) q1.l1:lUUb1l1l X.123 :0 UOiHI ~.1211 )1} 11300 ~.1'~ :U OIMIO 
".';,12 !! 11100 :\.116 \O (JOOO ..q13 :;U o IUO :\.1283':1 0 .. 110 q;~ ;() OIlIHI 
' .. 'C !.:: ';UOfJ '<.116:U UIII/) ,.1::; 31) 02UU '<.12831} \14011 X.1" .101111110 

. ~.1Il~ te' 111\00 ql6 20 Il:!OO ~.12~ :;1\ 99(){) '<-l.18 50 OOIlO ~.1;; SI f)f)IlO 
qll2 ::001110 q16 2U 991HI '.123810100 ~.I28 60 OOOI)(lSl x.l'3 5: UUIH) 
~ .. 02 1U U200 ~.116 30 o \(lO ~.123 81 0200 :\.128900000 '<.I'~ 53 OIHHI 
,.1t13 lU Ull()() '<.116300200 ~.1~3 81 990n ~.129 110000 ~.1;3 59 o \OU 
.Q041001()" :\.116,0 (l,OO ~.123 81 Oll)() :\429 19 OIH") X.1' ~ 59 \/'X)O 
~~IJ~ lU U20U ~.116 30 o,Io,I(H) '\~23 82 U2UO )!~29 20 OUIIO 'S~:;, ól) UIUU 
'''I~ 20 onuo :\.11710 ()101 )\.123.82 991)() :-1429 30 OlXKI ~~ ,3 óU U200 
Qo5 lU Ul00 ~417 10 U1YY ~423 8Y OIUO :'142940 UIUO 'S~33 60 9'X)() 
~~05 109900 8.117 10 020U ,~23 890200 ~429 .lU 020U ~.1 ~4 10 uum) 
'1.11)6 19 0000 X~ 17 100300 8~23 899900 8429 ~O 9\/00 ~-l.3~ 200\00 
~.107 90 0301 841710 0.10U ~J24 20 0000 '!"29510IUO ~~3~ 20 0201 
'S-l.1l7 90 0399 1:1.117100500 ~~24 300100 8429510200 :S"34 20 0299 

·l!oW7 90 0500 ~417 109900 ~42* 30 9900 80429519900 ~414 2U ':1900 
'<J08 90 0000(2) ~11'100000 X~24 810101 8"29 5.2.0000 ~·G5 100000 
3~1O 11 UOOO ll417 8U 9'XJ() 11424 81 0102 8"29 59 UU()O ~4 36 lU UOUO 
l!4 lU 12 0000 8418610000 ~424 810103 8430100000 ~~36 21 0000 
3410 13 0000 30418690100 8~24 81.0199 3430310100 S4J6.29oooo 
8"10 90 0100 8418690300 11"2481 9900 8"30 3i 9900 ~-l.36 80 0000 
~-l.ll 11 0000 80418690500(04\ 8425.11 0100 &"30390100 ~437 100000 
~.111 110000 ~418 99 0100 342S.11 9900 8430399900 ~437 80 0100 
3" 11.21.0000 8418990200 ~"25.19 9900 8"30410100 3.137800200 
'S41l 22.0000 3419 11 ':I9()() 342S 10 9900 8430410200 ~437 80 9900 
8411 IH. 0000 8"19199900(S) 842S.31.0100 8043041 0300 3~38 10 0000 
~411.82.0000 841931.0000 8"25.31 0200 8~30 "1.0JOU 8"38200100 
8412.100000 8041932.0000 8425.390199 8430419900 8438200201 
8412.21.9900 8"19390000 8425.39 0200 8430490100 3438.20 0299 
8412.29.0000 8419400000 8425 42.0200 8430.49 0200 3438300100 
8412.31.0000 8041950.9901 8425.42.0300 8430.490300 8438300200 
8412.390000 8419 SO.9999 8425.42 9900 8430490400 8438.30 9900 
8412.800100 8041960.0000 3426.11.0000 8430499900 8438 50.0000 
80412.800200 8419810200 8426.12.0100 8430.500100 8438600000 
8412.809900 8"19810300 ~426 129900 8430500200 8438800100 
8413.40 0000 8419890299 8426.19 0000 8430509900 :1438809900 
8413.500000 8419890300 8426.20 0000 8430610000 8439 10.0100 
8413 60 0100 8419890400 8426.30.0000 843062.0100 8439 100200 
8413.60 9900 8419890500 842641.0100 8430 62.0200 8439 10.0300 
8413.700000 --- -"8·'19.899900 80426 "19900 8430620300 8439 10.9900 
8413 81.0000 8420.10.0100 8426-"90000 8430.62.9900 3~39 20.0100 
3·m 820000 80420.10.0200 8426910000 8430690100 ~439 20 9900 
~~I" 100000 8421.11 0000 8426990100 8430690200 ~439 300100 
8414 4() 0101 8421.19 U200 8"27 lO 0100 8430690300 S.139 30 0200 
8414400199 80421.190300 S42710 9900 8430690400 :W9300300 
841440.9901 80421.190400 342720.0100 8430690500 8439309900 
8-414 4() 9999 8421.19.9900 8427209900 8430690600 S.wo 100100 
8414590000 8421.21.0100 8427900100 8430.69 9900 8.wo 10.9900 
8414.80.0101 8421.21.9900 8427.90 9900 8432.10 0100 8-'41 100000 
841480.0199 8421.22.0100 8428100000 8432.10.0200 8-'41.20.0000 
841480.0201 8421.22.9900 8428.20.0000 8432.10.0300 8441.30.0100 
841480.0202 8421.29.0200 8428.31.0100 8432.10.9900 8441.30 9900 
8414.80.0203 8421.29.9900(61 8428.31.0200 80432.21.0000 8-'41400000 
8041480.0299 8-421.3 9 01 00(7) 8428.31.0300 8432.29.0100 8-'41800100 
841480.0301 8421.399900 8428.31.0400 8432.29.0200 8441800200 
841480.0399 8~22.20.0000 8428.31.0500 80432.29.0300 8J4 I. 80.9900 
841480.0401 80422.30.0100 8428.31.0600 8432.29.9900 8-'42.100000 
80414800402 8422.30.0200 8042&.31.9900 8432.30.0000 8-'42 20.0000 
8414800403 8422.30.0300 8428.32.0000 8432.40 0000 8442.20.0100 
8414.80.0404 80422.30.9900 3-'42.20.9900 
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'~~2 ~:) {)()()IJ ,.J.J.l) .~i, tJl}ll,J. '~55 :! D2UO 'Í~59 :!'.l ~lllf)2 ~6 2 !O f }I)()() 

~~ ... ; i 10000 ,~ .. 6 30 ~Yllu '1 .. 55 :! I 9900 '1 .. 59 2~) 990' '1 .. 62.: 1 0000 
'< ..... ; i: 990!l ,,~ .. 7 11 'JOOO ~"55 ::.0100 '1 .. 59299999 '<"62:~ UOOU 
'i ...... 190000 " .... 7 l:.I)O\Hl 'Q.55 ::.IJ:!OO " .. 59 3 i OOO\l ' .. 62.310101 
',.1 .. ~ : i OOOU , .. J.7:IJUIIJ: '1 .. 55 :: ?900 ,< .. 59 39 OO()() '-+62 31 IJ lt)<} 
\.1 .. ; : 9 I)(JIIO , .... 7:0010] 'q55]00000 , .. 59 .. 0 O!OO '<.162 :3 I 99()() 
'< .... ~ ~n 0000 q .. 7 :'J 010.1 , .. 56 10 0100 " .. 59 .. O 01UO x~62 39 (HOI 
, .... ; .. o (l100 -.: .. J.7:00IU:- -; .. 56 lu 0200 S~59 .. O Y9()() ~"62 390199 
'i~"; .. O yYOo ~ .... 7 20 019'} ~ .. 56 10 Y90(J ~ .. 59.51 UIOO '\ .. 62.39 990() 
'i .... 1 500200 :<.1 .. 7 :0 0200 ~"5610 0100 'i .. 59 510200 ~"62 .. I oouo 
'<.1 .. : 50 990() ~.1" 7 90 o 100 i .. 56 10.0200 '1 .. 59 51 0300 X"62 ... 9 0000 
'i~""; 000100 -':.1 .. 7900100 ~"56 20 9900 :< .. 59 51 O~(lO 'i~62.91 olon 
'<~ .. } 6U 0200 .'i~" 7 90 9900 '1 .. 56 30 O !DO i'I .. 59 519900 '1 .. 62.910200 
X~3 600300 'i~8 1i 0100 '1 .. 56.30 0200 ::!"59 590100 ::!~2 919<)00 
x .. "", 60 9900 'i~"8 11.0::00 :~ .. ;6 30 9900 X"59 59 0200 8 .. 62.990100 
x ..... ~ (lO 0100 ~""8 II 990(1 ~";6. 90 O \O 1 ~ .. 59 59 9900 ~~62 99 0200 
'i ..... + 00 0201 x .... 8 190201 x~56 90 0199 x"59 610100 :-\ .. 62.990300 
s .. ++ 00 0299 '<-' .. 8 190Z0Z ~"56 90 0200 8~59 61.0200 g~62. 99 9900 
8 .. 4:,\ 11.0000 '<~-+8 190203 '3 .. 56.90 9900 x .. 5961.0300 8 .. 63 100100 
8 .... 5 12.0000 X .... 8 190299 8 .. 57100000 S459.61.0 .. 0() 8 .. 63.10 0200 
x~5 130000 X .... 8 19 99()ÍJ ~"57 20.0000 x"59 61. 991l(j 3 .. 63 109900 
8 .... 5190100 ~ .... 9 00 0100 8 .. 57.300000 8459690100 g~3 200000 
X~5 19.0201 ::!~9 000200 8 .. 58 11.010 1 8 .. 59690200 8 .. 63.30 OooU 
8~5 19.0202 !'!"~9 00 0300 8 .. 58 11.0199 8 .. 59690300 8463.900100 
S~"5 190203 .'l~9IJO 9900 8 .. 58.11.0200 8"59690.wo 8.;63 90 99UO 
8 .... ; 1<) 0204 !'! .. ;O 11. 9900 )\ .. 58.11. 9900 8 .. 59699900 8464 10.0100 
li .... ; 190205 8 .. 50.12.9900 8458190101 8 .. 59.700000 8~4 10 0200 
8 .... 519.0206 !'! .. 50.19.9900 8 .. 58.190199 8460 11.0100 S464 109900 
8~5 190207 x .. 50 20.0000 8 .. 58.19.0200 8-'60.11.0200 8-+64 20.0100 
x~5 19.0208 R .. 51 10.0000 8 .. 58.19 9900 8460.11.0300 8 .. 64 20.0200 
~4"5 19.0299 ~ .. 5 I.:! 1. 9900 8 .. 5891.0100 8460.11.0400 8-+64 20.9900 
8 .... 5.20.0100 8'+51.29.0000 3 .. 58910201 8J.60. I 1.9900 8-+64 90.0100 
g~5 20.0200 8 .. 51.30 0000 8458.91.0299 8460.190100 8-+64 90 0200 
8~5 20.0300 8 .. 51 .. 00100 8 .. 58.910301 8460 190200 8-+64 90 9900 
8~5 20.0.wo x .. 51 .. 0 0200 8458.91.0399 8460.19.0300 8.;65.10.0100 
8~5 20.0500 8 .. 51 .. O 9900 8 .. 58910 .. 00 8460. 19.0.wo 8.;65 10.9900 
8445.20.0600 8451.50.0000 8 .. 58.91. 9900 8.;60.19.9900 8.;65.91.0100 
8445.20.9900 R .. 51.80.0100 8458.990100 8460.21.0000 8.;65.91.0200 
8445.30.0100 8 .. 51.80 0200 8458.99.0201 8460.29.0000 8.;65.91.0300 
8445.30.0200 lI .. 51 80.0300 8458.99.0299 8460.31.0000 8.;65.91 9900 
8445.30.9900 8 .. ;1.80.0400 8458.99 0300 8460.39.0000 8465.92.0101 
8445.40.0101 lI4S1.80 0500 8458.990400 8460.40.0000 8465.92.0102 
8445400199 8451.80 9999 8458.990501 8460.90.0100 8465.92.0199 
8445 40.0200 8452.21.0100 8458.99 0599 8460.90 0200 8465.92.0200 
8445400301 8 .. 52.21.0200 8458.990600 8460.90.9900 8.;65.92.0300 
8445400399 8452.21.9900 8458.999900 8461.10.0100 8465.92.0.wo 
8445 .. 0.0400 8 .. 52.19.0100 8459.10.0100 ~461.10.0200 8465.92.9900 
8~5 ... 0 9900 8 .. 52.29.0200 8 .. 59.10.0201 8~1.I0.9900 8~5.93.0100 
8~5 900100 8452.19.9900 8459.10.0202 8.;61.20.0100 8465939900 
~~S 900200 8 .. 53 10 0100 8459.10.0299 8.;6 ~ .20.0200 8465.940100 
3".f>590.03oo 8 .. 53.10.0200 8459100301 8~1.30 0000 8 .. 65.949900 
x~; 90.0400 8453.10 0300 8 .. 59.10 0302 ~461.40 0100 3465.950100 
8oU; 90.0500 8 .. 53 10.9900 8459.10.0303 8461. .. O. 990 1 8465.95 9900 
SoU5.90 9900 ~ .. 53.20.00oo 8 .. 59.10.0304 8461.409902 8465960100 
8"-1-6 10.0100 8 .. 53800000 8459 10.0399 8461.40.9999 8465.969900 
8~~.10.99OO 8 .. 54.10.0000 8~59.1O.0400 / 8-+61.50.0101 8465.99.0100 
84-:16.21.0100 845420.0100 8459.10.9900 8461.50.0102 8.;65.990200 
8~16.21.9900 8 .. 5420.9900 8459.21.0100 846l.S0.0103 8465.990301 
8 ... 16 29.0100 845430.0100 8459.21. 990 I 8461.50.0199 8465.99 0399 
34-:16.29.9900 8454 30.Q2oo 845921.9902 8461.50.0200 8~5.990400 
8 ... 16.30.0100 8454309900 8459.21.9903 8461.90 0100 8465.990500 
8+16.30.9901 8 .. 55 10.0000 8459.21.9999 8461.90.0200 8465.99.0600 
8-+46.30.9902 8455.21.0100 8459.29.0100 8461.90.9900 
8446.30.9903 8459.29.9901 
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~,,77:0 UOOO ~~Ol 3: 0201 8.51.5 21 OlUO 902".100100 .9030390lUI 
~,,77 30 0000 ~.501 310299 851.5 219900 9024 10 0200 9030390199 
~-'17';OOOOO 350132 OIUO 13S15 29 0000 lJ02".1O 990() 9030390200 
3-'77 51 0000 3501 32.0299 8515.31.0000 9024800100 9030390300 
8477!90100 ~501 330100 ~S15 39 0000 9024800200 9030399900 
8"77.599900 :l501 330299 8515.800100 9024.809901 9030 -'o 0000 
8-'17800000 8501 H 0100 ~51S80 9900 9024809999 9030810000 
~-'79 \O 0100 3S01 3J 0299 8530100100 902S.19 0200 9030890100 
~479 10 0200 8501 .w 0100 H30 !O 9900 9025.800100 <J030 890200 
~,,79 10 0300 8501510100 8532100000 9025.80 0300 9030890300 
~,,79 10 0400 8501510201 8535 10 0000 9025.800500 9030!l90.wo 
~"79 109900 ~SOI 51 0299 35J5 21.0000 9025.80.0600 Q030 89 9900 
~,,79 20 0100 850UI 9~1O 853529 (01)(j 9025.80 0700 9031 10 9900 
~-'79 20 0200 ~5015201oo 8S35 300100 9026.10 0100 903 \.200100 
~-' 79 :!O 9900 8501520201 ~535 300200 9026.10 0200 ~031 20 990() 
~J7'l :00000 ~SO I 52.0299 ~535 309900 lJ026.20 0100 Q031 300000 
'!~ 7<1 ~I) UUOO ~501 529900 ~S3S 90 0100 90~26.20 0200 ~031 ~o UOOO 
,-'1981 UOUU ~SOI 530100 ~53S 90 9'lOO '1026 20.0300 '1031800100 
'!~79 82 0200 3501530201 3536 30 OOOO( IOl· '1026209':/0() 9031 800200 
'!~ 79 82.9900 8501 530299 3536 ~I 9900 9027.10 0000 9031 800300 
'1-'7911'10101 850153.9900 8536 49 9900 9027 20.U \O I '1031800.w<J 
'!-'79 89 0102 8S01 61 0000 3536500101 9027:00101 '1031.80 OSO I 
'1"79 tI'i 0103 8501620000 35J7 100100 902720.0199 'i031 SO 0700 
~"79 89 0199 350 I 63 0000 3537200100 902720.0200 9031800800 
:oI-'79!190200 85016" 0000 8537.20.9900 9027300100 9031 80 090(} 
~479 89 0300 8502.110000 854320.0100 9027300200 903 I 80.1000 
~,,79 89 o.wo 8502.12 0000 3543209900 4027300300 9031801100 
)\-,79 8c} 0500 8502.13 0000 8543300000 902730 o.wo 9031801200 
11-'79899900 &701 100100 9031 80.1.w<J 

8701 10 9900 9031.80 9999 
8701200100 ' '.1508000100 
8701.30ooUO 

, Il E \CCIO pal'3 icrramentaS mamws. 
= I E \ceto o . e'\:" cn:ldo cela Dec:rcto n' I 178 ele 0-' de lulha de 1994 

X I E \CCIO as telec:ulClr:lS e os telcsout 

'I E \CIUSl\'amemc 0:11'3 couas com dJmensao honzontal sucenor a 300 em 
~ I E \=IUS1\'ameme =ra IngonnC3 de :::ID3Cldade supenor a 30 mJ 

4\ E \CCIO o 'e'\:' cn:ldo cela Decreto n" I 178. de 04 de Iulho de 199-' 
I U\ E \CIUSI\-amente CIlSPOSIO\'OS de tr.U\Slemes de tensão. para protcÇào de 

transmlSSorcs. de OOlenCll112u.a1 ou SUDCnor a lOKW 
,51 E \ClUSlvamcme :lc=res oara OICO comDUSU\'cl 
o I E'tCIUSI\'lImente nitro a \ acuo. 

, III E;<.C1USlvamente de oco ingoNico f para uansponc de meradonaS perecn'etSl. 

,- 7\ E\Cluslvamente Dar.! liltros eletroStaucos acuna de 500 KC. 
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LEIN° 8.931 • DE :1 DE SETEMBRO DE 1994 . 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamentária anual de 1995 e dá outras 
providêncIas. 

Art. 56. Ocorrendo alterações na legislação rnbutária. no decorr~r de 1994. 
posteriores ao encaminhamento do projeto de lei orçamemána ao Congresso Nacional. qu\: 
imoliouem excesso c'.! ~!T:!C:.lGaçao em reiação a esumauva ue receita constant~ co referido orOJete 
de 'lei: os recurS05 acstas cenvaaos scrão objeto ac proJero de lei de crcaito adicional. .-

Art. 57. A concessão ou ampliação de Incenuvo. lsenção ou benefício; de natureza 
tributana íJU financem.:.. sumente oooerá ser aorovada c:J.so indioue a estimauva oe renúncia cc 
receita ~ as aespesu!:l. e:' ...... idéntlcc n.ior. que serão anuladas: mduslve as transferênclas :.: 
nnCUI:.lCÕeS consmUCIOnaIS. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.393, DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Reduz o Imoosto de imponação para os produtos que 
especifica e dá outras providêncIas. 

MENSAGEM N° 201. DE 1996-CN 
(n° 398/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso NaCional. 

Nos termos do amgo 6:! da ConstitUição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas, ElÇcelênclas. acompanhado de ExpOSição de MotiVOS do Senhor Mmistro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida ProVlsóna nO 1. 436 , de.9 de mlllo de 1996, que "Dispõe sobre a 

instituição de crédito presunudo do Imposto sobre Produtos IndustrialIZados, para ressarcimento do 

valor do PISIP ASEP e COFINS nos casos que especifica, e dá outras proVIdênCias" 

Brasiba.; 9 de mlllo de 1996 

\ 
y. / 

/ ,~, c.-v-.-/'v-
~ 
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Em 09 de de 1996 

Excelentlsslmo Senhor PresIdente da Republica. 

Tenho a honra de submeter a elevada consIderação de Vossa ExceiêncI~ 

roposta de reedição da MedIda ProVlsona nO 1 394. de 11 de abnl de 1996. que dIspõe soare a 

;nstIlUIÇãO de credIto presumIdo do Imposto soare Produtos Industnaiizados. para ressarcImento 

do valor do PISIPASEP e COFINS nos casos que espcclfica. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceItos contidos 

naquela Medida ProVlsoria. tendo em VIsta a Immêncla da perda de sua eficácia. face à falta de 

apTCC1ação pelo Congresso NaCIOnal. no prazo preVIsto no paragrafo unico do art. 62 da 

ConstItuição. 

ASSIm. a relevânCIa e a urgênCIa que a matena envolve Justificam a ealção 

de nova Medida ProVlsona 

RespeItosamente. 

~IEDIDA PROVISÓRIA:-;o :'.436 • DE ? DE ::":>;.IO DE 1996. 

Dispõe sobre a instituIção de credito presunudo do 
Imposto sobre Produtos Indusmahzados. para 
ressarcImento do vaior do PISIP ASEP e COFINS nos 
casos que especlÍica. e da outras pro"1dênclas 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da ambUlção que lhe confere o art. 62 da 
ConstituIção. adota a segumte MedIda ProVlsona. com força de leI 

An. 10 O produtor exoortador de mercado nas nacIOnais tàra IUS a credito presunudo do 
Imposto sobre Produtos Indusmalizaaos. como ressarcImento das contnbulções de que tratam as LeIS 
Complementares nOs 7. de 7 de setembro de 1970. 8. de 3 de dezembro de 1970. e 70. de 30 de 
dezembro de 199 I. incidentes sobre as respectivas aqulsições. no mercado Interno. de matenas-pnmas. 
produtos intClmediirios e matenal de embalagem. para utilização na processo produtivo 

Art. 2° A base de calculo do crédito presumido sera deterrmnada mediante a aplicação. 
sobre o valor total das aquisições de materias-primas. produtos mtertnediános e matenal de embalagem 
referidos no artigo anterior. do percentual correspondente a relação entre a receIta de exportação e a 
receita operacional bruta do produtor exportador. ' 

Paragrafo ünico. O credito fiscal sera o resultado da aplicação do percentual de 5.37% 
sobre a base de calculo definida neste artIgo. 

Art. 3° Para os efeitos desta Medida Provisória. a apuração do montante da receita 
operacIonal bruta. da receita de exponaç!o e do valor das materias-pnmas. produtos mtertnedlanos e 
matenal de embalagem sera ~t'etuada nos tertnos das nonnas que regem a inCIdênCIa das conmbulções 
reteridas no art. 1°. tendo em VIsta o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo 
fornecedor ao produtor exporador. . 

Paragrafo único. Ctilizar-se-a. subsidiariamente. a legIslação do Imposto de Renda e do 
Imposto sobre Produtos Industnalizados para o estabelcclmento. respectivamente. dos conCeitos de 
receita operac\(~nal bruta ,~ de produção. materia-pnma. produtos mtertnedlarios e matenal de 
embalagem 

Art. 4° Em caso de comprovada impossIbilidade de utilização do credito presunudo em 
compensação do ImDosto sobre Produtos Industnalizados deVIdo. pelo produtor exportador. nas 
operações ae y~ no mercado Interno. tar-se-a o ressarcimento em moeda corrente 

Maio de 1996 
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A.rt 5° A eventual restituição. ao tbmecedor. das Imponànclas recolhidas em pagamento 
das contnbUlções refendas no an l°. bem aSSim a compensação mediante credito. Implica Imediato 
estorno. pelo proautor exponador. do valor corresponaente 

An 6° O !l.1irustro de Estaao na Fazenda exoedlra as' mstruções necessanas ao 
cumonmento do dlsoosto nesta !'.Iedlda ProVi sana. mcluslve quanto aos reOUlsltOS e penoolciaade Dara 
3DUração e Dara fullção ao credllo presumido e respeCllVO ressarCimento. a definição de recella de 
~'<Donacão e aos aocumentos riscaiS comorobalonos aos lançamentcs. a esse mulo. eretuaaos oelC 
:-rOQUlOr exoonaaor 

-\ri -o O Poder Executivo no orazo ae no\ema mas. t!ncammnara ao Con~resso 
'\aClOnal orOtelO de lei c:lnCelanao oOlacão nrçamemana rara comoensar _1 acresclmo lle renuncia 
mbUlana aecorreme aesta ~1ealda Provlsona 

-\ri 3° São declaraaos mSUbslstemes os aIOs Drancaaos com base na Medida Provlscna 
nO 905. ae : 1 de ieverelro ae 1995 

-\ri 9° Fícam convalidados ós atos prallcaaos com Dase na Medida Pro1.,sona n° 1 394. 
de 11 de abnl de 1996. 

.. . -

-\ri 10 Esta ~1edlda ProvI sana entra em vigor na data de sua publicação. 

Braslha.:? de :-:aio de 1996. 175° da Independência e 108° da Republica 

.. LEGISl.AÇÃO,CI .t~ADA 

.LEI COupLD4JCN'1'AR 1:1' '.- D& 3.,. 
DaDIDO D& 1810 

',.ulllui o ~ .... de ',órmágiIÕ dO 
'I'ol"",~njo, dO S.,.,jdM· I'lIblloo • 
cI4 oul,o. provl<UncfAl • 

LEI COMPLEMENTAR N! 70: PE 80 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

Judeul coalrlbu~ li" I/Danel_· 
CO da s.,ur,dad. SocW. el.va a ~quoea da . 
eontr,bulç'o ..,.,Ial oab,. o lucro' d •• ",.cl· 
lulç/Ulo {inoae.Ir.. • dA outr.. provi· 
ti~fJ,.I,... J • 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 9 O 5 ,DE 21 DE FE VERE no' DE 1995.: . 

Dispõe sobre a instituição de ctédito flSC!ll; 'mediante ' 
ressarcimento do valor de conaib~ soci.ai1' . 
(pISlPASEP e COFINS) nos casos que ~a. e dá 
OUtraS providênCl3S. ,., , , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1. 394 ,DE 11 DE AlI RIL DE 1996. 

Dispõe sobre a instituIção de credito ~do do 
Imposto sobre Produtos Industrillizldos. para 
ressarcunento do valor do PISIPASEP~e CO~S nos 
casos que especmca. e dá outras proVld~ 

MENSAGEM N° 202. DE 1996~CN 
(n° 399/96. na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas ExceiêÍlcias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor ~str9 .d~ Est;ado da 
Fazenda, o texto da Medida Provisóna nO 1.437 , de 10 de maio de 1996, que "Dispõe sobre a 

base de cálculo da Contribuição para o Programa de Intesração Social - PIS deVida ~ pes~ . 

jurídicas a que se refere o § 1° do art. 22 da f:.ei nO 8.~I~"de 24 dejulho'de'I991, e dá outras 

proVidências" . 

, Brasília, 10 de màio tle 1996" • 

Z"'--Z. ~ 
E.M. nO :ô2 

Em ':':de:"a~o ····dêI996:· '. 

ExceientlSSlmo Senhor PreSIdente da República. 

Tenho a honra de submeter a elevada conSIderação de 'Vossa' Excelência' 

proposta dç reediçio da Medida Provisóna n° 1 395, de II de abril de 1996, que djspõe sobre a 
base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integraçio Social - PIS devida pelu pessoas 

juridicu a que se refere o § I" do ano 22 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A presente propolição tem por objerivo reiterar os preceitos contidos 
. naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, f~ à falta de 

Maio de 1996 
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apreciação pelo Congresso NaCIonal. no prazo preVIsto no paragrafo úruco do ano 62 dá 

Constituição 

o\sslm. a relevãncla e a urgênCIa que a matena envolve Justificam a eàição 

de nova Medida ProVlsoria. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 437 • DE 2.0 DE :'lA!Q DE 1996. 

Dispõe sobre a base de calculo da Contribuição para o 
Programa de Integração SOCIal - PIS devida pelas 
pessoas jurídicas a que se refere o § 1 ° do art. 22 da Lei 
n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, e dá outras 

. proVIdências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribUIção que lhe confere o ano 62 da 
Constituição, adota a segumte Medida ProVlsóna, com força de lei: 

Art. 1° 'Para efeito de dete~ção d~ base de cálculo da Contnbuição para o ProQrllJDll 
de integraÇãO 'SOCIal - PIS: de' qúe' trata o mClso V do art: 72 do Ato das DispOSIções Consutuéíonais 
TrllIlSlt\>ril\S. as pessoasjuridicas referidas no § 1° do ano 22 da Lei nO 8212, de 24 d,e julho de 1~91. 
poderão efetUar as segumtes exclusões ou deduções da receita bruta operacIOnal auferida no mês: 

' .. , . .. 
. . .' I 7 reverspes ~e ,pro~~~s.'operacionais e recuperações de cr~c;litos baixad~s ~omo 

preJUIZO, que não representem mgresso de novas receItas., o resultado posmvo da avaliaçãO de 
U"lvesnmentos pelo valor do pammõruo líqwdo e os lucros e diVIdendos denvados de invesnmentoll 
avaliados pelo CUsto de aqwsição, que tenham sido computados como receIta; -

II - valores correspondentes a diferenças positivas decorrentes de variações nos aúvos 
objetos dos çon!~to~, no caso,d~ ,operaçõe~ de "swap" ainda não hquldadas; 

m - no caso de bancos comerciais, bancos de investunentos, bancos de desenvolvimento, 
C3lXllS econôlII1cas, socIedades de credito, finanCIamento e mvesnmento, SOCIedades de crédito 
imobdiário, socIedades corretoras, ,dlStnbUldoras de tltUlos e valores moblhános, empresas de 
arrendamento mercantd e cooperanvas de credito: -

a) despesas de captação em operações realizadas no mercado mteriinancetro, inclusive 
com títulos públicos; 

b) encargos com obngações por refinanCIamentos, emprestunos e repasses de recursos de 
orgãos e insutuições ofic1lllS; . 

c) despesas de cãmbio; 

d) despesas de arrendamento mercantil. restntas a empresas e instituições arrendadoras; 

e) despesas de operações espectai.s por conta e ordt.:'l do Tesouro NacIonal; 

IV - no caso de empresas de seguros pnvados~ , 

a) cosseguro e resseguro cedidos; 

b) valores referentes a cancelamentos e restItuIções de prêmios que houverem SIdo 
comp)l~os, como r~el~; .• 

c)'a'parcela 'dos prêmIOS aestmada à constltUlção'de provlsõd óu reservas tecrucas. 

\ ' . ' § , 1 ~ t É vedada a ded~ão' d~ 'preJ~lzos. de despesas lncomdás t~a cessão de ~éditos e de 
qualquer despesa administrativa. '~ . 

§ 2° Nas operações reahzadas em mercados futuros, sUleitos a ajustes diários, a base de 
calculo da conmbulção para o PIS e o resultado positivo dos ajustes ocomdos1no mês. 

t _ • • t'·\t"'"} • :-... I ~ " 

§ 3° As exclusoes e deduções preVIstas neste artIgo restnngem-se a operações 
autorizadas ás empresas ou entidades nele referidas. desde que realizadas dentro dos IilIl1tes operaclODllls 
preVIstos na legislação pertinente. 
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An. 2° A conmbulção de que trata esta Medida ProVIsória será calculada mediante a 
aplicação da alíquota de 0,75% sobre a base de calcuto apurada nos tennos deste ato. 

Art. 3° As conmbuições devidas pelas empresas públicas e sociedades de economia mim 
referidas no § 1° do art. 22 da LeI n' 8 212, de 1991, serio calculadas e pagas segundo o disposto nesta 
MedIda ProVIsória. 

Art. 4° O pagamento da contribuição apurada de acordo com esta Medida ProVIsória 
devera ser efetuado ate o ultimo dia uril da qumzena subsequente ao mes de ocorrência dos fatos 
geradores 

An. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.395, 
de 11 de abril de 1996. 

An. 6° Esta Medida Provisória etttra em vigor na data de sua publicação .• 

Art. JO Ficam revogados o art. 5° da Lei n° 7.691, de 15 de dezembro de' 1988. e os ans. 
1°. 2° e 3° da Lei nO 8.398. de 7 de Janetro de 1992 

Brastlia, 10 de l!!a~o de 1996; 1750 da IndependêncIa e 108° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

I " .. ,ui.· .. u/Jf~· .1 "'#!DnUdC'.IO cJlI S,,:un­
d.ul,' Sd' 1111. ln,!l:t.tUl "'"nu dI" Cu .. ,~in r d~ 
outrM$ IJnwulenciD5. 

Art. 22 A contrihuição a earJ{o da NIlI.resa, d,'slillada à 
Seguridade Sncl<ll, além do dIsposto /lU art 2,1, é tle 

I· 211% (vint.- I'nr cf'IILu) 5011,,· o Lolal das n'lIlilllf'raçtil'S 
pBgab UI\ credllatl;\s. a 'luahlUer tltnlo. 1111 t1'-I'nrrl'r li" IlIi-~, am, 
segurados empregados. empreslÍrlos. tfllhalhud"r('~ a\'ul~os " 
But<inolllos que lhe prI!!>Ll'rn !wrviços; 

11 - para o financiaJllI'nlo da cOInpll'menlação !l.'h pn'~La' 
çóes pnr acidente do lrabalho. do~ s.'guintes pcrCl'lIlu.llS. inci· 
dentes sobre o total das rl'llllllleraçóes pagas ou eretllladul>, nu 
decorrer d{J Inê~. a<ls sl'':lIrados emprl'ga<los I' II abnlhadorl''l 
avulsos' 

aI 1% (11m pur c"nlo) para as elllpn-~,Il-o ,'11\ (11)., "llvllhlllt' 
pre(l(lndl'ranle u rI!>co dI' acidentIJs do trahalho 1ol'i" I on~"h'rado 
leve; 

b) 2% (dois l)(Ir ""111,,1 para a" ,'IIII)n'~ .. ,,_ f"" 111101 allv"I, .. h' 
l)fClJU)u .. lt·rnllle Cb!-ll" rbcu $('Jol cUllhic.lr, adn IJlc(hu; 

c) a% (trés (lor cento) )Iara as "II\)lrl.'sas ,-11\ Cllla all\'"lalle 
IlreJl<JIH!t'ranle eS!>IJ risco 1o";a ,nn!oid('r;lIlo grav,-

q 1~ No ca100 <I!, ballcos COnH'f( lalh. hanell!; de Inveslimen­
\., .... l,.uu'u". d,' d'"bt'nvulvunt'nlu. t..aiX3S ,",'on()micas, fiocÍt~dad~8 
!I(' CII'IIilO, IlIIam'i:llItenlo e invl!~tllllenlo. sociedadl's de crÍidi~o 
iIl101 .. 1I:;1 io. s,"·Ít,.lad,'!> cf,rn'loras. di"trihllidoras de litlllos ~ 
valon-~ 1IlC1ll1lhirios. ,'mprI-sas dI' arr .. ndalllento ml.'n'anl i1: co 0-
Pl'l.Jlival-o di' ('n-,Iilo, l'lIIpresa" de ~egllros privados e <11' capita· 
hzaç:io. agt'nles alllõnomos de sejtllros privados e de crédito e 
C'nlldatll's dI' previdi'ncla privada abertas e fechadas, além das 
conLI ihlliçõ('s rer<,ridas neste arlrgo e no art 23.·~ deVIda a con­
Lrrlllllc;ão adicional dI' 2.5% Idoi!! \OLeiros e cinco décimos por 
cPlllu) sohrt' a has<.' de cáknlo defintda no illciso I de!lle ar! igo, 
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LEI N! 7.691. DE 16 DE DEZEMBRO DE 1988 

()'Sp6e .obre o _.",.nlo de IrlbuIoe • 
conlrlbuiç_ fed.r .,". • dA OtIlra ",.."i· 
/IInei ... 

Art. 6? Nas exclusões de que trata a alínea a do 5 2! do art. I! do 
Decreto·Lei n! 2.«5. de 29 de junho de 1988. com a redaçlo dada pelo 
Decreto·Lei n~ 2.«9. de 21 de julho de 1988. serlo também admitidoa oa 
lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo d. 
aquisiç!o. que tenham sido computados como receita. 

I.E\ N~ 8391\. DE 7 DE .JANI-:IltO UI': 1!1'J2 

I1, __ ,H;" .. "hrf-.I 1", .. " ,I." di, Ulfl 1',1" f una 
fr,bUlrÓf''' .1"" Ida.. .u, ,.·.n..:' ... ·MI " .... 
PIS I'.I~,." 1° d •• flUir.'" lU'''' ,d,"H. , I • 

Alt. I~ A JI('s~()a jurídica trihutada p"'I" itnJlostu sI.lore a 
renda Jllldl'ra .... du7ir a hase dI' ('álculo elas contrihllÍl,",'l'!o dp.vi. 
da~ au Fundo dto II\VI'~tllllt'lIttl Social ,/o"illSIII:1II1) f' élO 1'18/ 
I'DM'I'. tnl'(liantt' e"lorno da r('ceita quI' tiv,'r inclullla na 1I11!Sl8a 
ha!>e. prllduzida p('los titulos emitidos por entidades dI' direito 
pull/lel'. que Ilermaneceretn sob sua titllla .. idad,'. inintl'rrullta. 
uU'lItr. I'"r mais d,· \'intl! E' oito dias. 

Art 2': As instituições financeiras poderi\o excluir da base 
de I',iJ"lIln das contribuições devidas ao Finllociul e ao 1'18/ 
l'aS('11 a" J(',·eita .. "I(,tlu"iuas em opera«;õc!I villl'ulndas ao '·flõdi. 
In nu.tI. IIOS 1I'llIln" da rf'gulallll'nlaÇãu ..,tn vig"r. 

\/1 :1" A~ in:.tl\ 111«;/1"1> lilla",;,·'W~ IIIIIJI'r,ill('xdu;r da hase 
d.· (":íI"1I1" IIno.; l'OUlllhulI;(i,·" ue\'idnl-o 111' Finl-oc>t:ial e DO PIS, 
1·.I .... "Jl ...... 1(llt'lt.l~ pro()u.dd.Js "In opcr.lç(lr.s dp "'Ilpre"itilno t' d., 
firuul( I.tllllllln 1 ('"II/;l<la", ('(UH pt"'~na"" lundi, .'-. (Un1 J)ra1.U n:iu 
inf,·, IPI .1 Illnla dllt~. 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1. 395 ,DE 11 DE ~ RIL DE 1996. 

Quinta-feira 16 07351 

Dispõe sobre a base de cálculo da. Coatribuiçio para o 
Programa de Integração Social - PIS devida. pelu 
pessoas Jurídicas a que se refere o § 1° do ut. 22 da. Lei 
nO 8.212, de 24 ~e jufuo de 1991, e di.. OUUII 
providências. 

MENSAGEM N° 203. DE 1996-CN 
(na 400/96, na origem) 

Senhores Membros do Congresso NaCIOnal, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçãO de 

Vossas ExcelênCias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda. o texto da Medida Provisóna na 1.438 , de la de maio de 1996, que "Dispõe sobre a 

Nota do Tesouro NaCIOnal - NTN e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados no 
âmbito do Programa NaCional de Desestatização - PND, instituído pela Lei nO 8 031, de 12 de abril 
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de 1990, consolidando as normas sobre a lIIIl1éria constantes da Lei nO 8 177, de l° de março de 

1991, e da Lei nO 8249, de 24 de outubro de 1991, e altera o art 3° da Let n° 8 249/91" 

Brastl\a, 10 de maio de 1996 

2Y~c~~ 
Em de 1996 

Exceiemlsslmo Senhor PresIdente da Repubhca. 

Tenho a honra de submeter a elevada consIderação de Vossa ExcelêncIa 

proposta de reedIção da MedIda ProVlsona nO 1 396. de 11 de abnl de 1996, que dispõe sobre a 

:--<ota do Tesouro NacIonal - NTN e sua uulização para aqUIsIção de bens e direitos ahenados no 

âmbito do Programa l~aclOnaJ de Desestatlzaçào - PND. Instltuido pela LeI nO 8031, de 12 de 

abnl de 1990, consolidando as normas sobre a matena constantes da LeI n° 8 177, de 1° de março 

de 1991, e da Lei nO 8249, de:4 de outubro de 1991. e altera o art 3° da LeI tio 8 249/91. 

A presente proposIção tem por objeuyq relte~ar os preceitos contidos 

naquela Medida ProVlsona. tendo em VIsta a Ilrunêncla da perda de sua eficacla, tàce a falta de 

aprectação pelo Congresso NaCIonaL n9 prazo preVIsto no paragrafo umco do art 62 da 

'Cónsntulção ' 

ASSIm. a relevànclil e a urgencla que a matena envolve J~snfica!U a edIção 

de nova MedIda ProvI sana 

Respeitosamente. 

:\tEDIDA PROVISÓRIA:-O° 1. 438 • DE '10 ÓE ~!AIO . 'DE 1996. 

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Naclorlal - NTN e sua 
unlização para aquIsIção de bens f.' dIreitos alIenados' no 
àmblto do PrOl!rama :-iaclOnal de De~estatzzação - PND. 
msutUldo pela-LeI n' 8 031. ae 12 de abnl de 1990. 
consolidando as normas sobre a matena constantes da LeI 
nO 8 177. de l° de março de 1991, e da Lei nO 8249. de 
24 de outubro de 1991, e altera o art: 3° 'da Lei n° 
8249/91 ' 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbUlção que lhe confere o art. 62 da 
ConstItuição, adota a seguInte MedIda ProVlsona, com força de leI: 

Art. l° O art 30 da Lei nO 8177. de 1° de março de 1991. alterado pela.Lei nO 8.696. de 
26 de agosto de 1993, passa a VIgorar com a segwnte redação: 

"Art. 30 É cnada a Nota do Tesouro Nacional - NTN. a ser emitida, respeitados a 
autonzação concedida e os hmltes fixados na Lei Orçarnemana. ou em seus créditos adiclomns. 
com a finalidade de prover o Tesouro NaCIOnal de recursos necessanos para cobenura de seus 
déficits expliCItados nos orçamentos ou para realização de operações de credito por antecipação 
de receita. 

Maio de 1996 
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§ I ° Além do disoosto no caput deste artigo. a NTN podera ser erruuda no âmbito do 
Programa Nacional de Desestauzação - PND. InstltUldo pela Lei n" 8 03 I. de 12 de abnl de 1990. 
para 

a) aquisição. pelo ahenante. de bens e direitos. com os recursos recebidos em moeda 
corrente. 

b) permuta pelos tltulos e credltos recebidos por ahenantes 

s:o Os recursos em moeda corrente obudos na torma da alínea "a" do paragrafo antenor 
serão usados para 

a) amortizar a dIvida pubhca moblhana federal de emissão do Tesouro Nacional, 

b) custear programas e proJetos nas areas da cH~ncla e tecnologia. da saude. da defesa 
nacIOnal. da segurança publica e do meIo ambiente. aprovados pelo PreSidente da Republica." 

A.rt _ O art :0 da LeI na 8249, de 24 de outubro de 1991, passa a "'gorar com a 
seguinte reaação 

"-\n :0 \:-':T.'\ sera emItIda com as seguintes caractensucas gerais 

I - prazo at~ 3 O a·nos. 

rII - tormas de coiocação 
I 

, a) oterta pubhca. com a realização de leIlões. poaendo ser colocaaa ao par. com a,gIO ou 
desaglO.· . . . . . ..... '. 

b) direta. em tàvor de autarqUia. fundação ou emoresas publicas. ou SOCiedade de 
. econdm!a mista rederal. meOlanÍe expressa autOnzação' ao Ministro de Estado da F azenaa. nào 
.poqendo ser colocada por valor Inienor ao par. . 

c) direta. em tàvor de Interessado. e meéliante exp'ressa autOnzação do Mimstro de Estado 
da Fazenaa. não podendo ser colocaaa por vaior mfenor ao par. quando se tratar de errussão para 
atenaer ao Programa de FinanCiamento as Exportações - PROEX. InstltUldo pela Lei na 8 187. de 
la de Junho de 1991. nas operações de troca por "Brazd Investment Bana - BIB", de que trata o 
art 1,° dc;sra Le!. e nas oRerações de .troca por bônus preVIstas nos acordos de reestruturação da 
dl\"da externa ' . . 

IV - Taxa de Jure~~e Long? Prazo - TJLP. ça1culada pelo Banco Central do Brasil. 

red,aç~o. 
~. ~o. Q par~g~afq úmço do ~. 3~ 9a Lei na 8249/91 passa a VIgorar com a seguinte 

. . 
~ara,ê'ato un!co O Poder ExeCUtivo pôdera autorizar a uulização da NT}l' para aquisição 

de·bens e .d!reltos ,alienados no àmblto çlo Programa NaCIOnal de Desestatlzação - PND, de que 
trata a Lei nO 8 03 I. de I:: de abnl de 1990 " ..... 

<\rt 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na MedIda ProVlsoria nO I 396. 
de I I de abril de I 996 

Art 5° Esta Medida Prov!sona.entra em VIgor na data de sua publicaçãO, . 

Braslha. 10' de na~o de 1996. 1750 da Independência e 108° da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N! 8,177. DE 1~ DE MARÇO 1991 '°I 

Estabelece rellru para a deswduaç'o 
da economIa e <1. outras prOl/ldr!nclI", 

Art. 30 E criada a Nota do Tesouro Nacional (NTNI. a 
ser emitida, respeitados a autorização concedIda e O!:o limites fi­
xados na leI orçamentária, bem como em seus creditos adicio­
nais, com a fInalIdade de prover o Tesouro Nacional de recursos 
nece!:osários para cobertura de seu!> defícits explicitados nos or­
çamentos ou para realização de operações de credito por anteci­
pação de receita, 

l.EI W 8011. DE 12 IJE ABRIL IJE 1990 ,', 

(': .. ! fl P"'ogrdUlB .\aclOnaI de Desf:lstr.tJ­
~'a .. ..lU f! d.l ll(llra~ prm, "/('inl,. la!'> 

l.EI N~ il :H9, DE 21 1>E OlJTUUlW Dl:. 19!:11 

1;~L.Jbt.ll.Lt' ~'!'I Uinl(.tCrJ~tH.'LI,,'J li..! \''''LI 
til) l't':,ourd N.Jcwnal INTNJ t! li..! cJutr8!J 

pr()\'ldêncJa~ 

.\tt. :,!': \ ;'\'l':-.J .... l·I.1 ('lllllllLl (.'\1111 .l~ "'t.'glllni.t~;-' l.II.1Ltt'll,tl
e 

'ti'" .J,t'l.ll!:1. 

1 -- l,roJ.J'o. ui!' \ )nll~ l' {'lnLt) at:l()~. 

I1 Il'IllUIll'I.I(j()· Juros dI:' .J{(> dOl.e por CL'nL,) ao ano, cal, 
"11,1.1",, »Ilhr,' " \'.lillr IHllllln.J1 atllali/:.ldo: ' 

I (I -" 101 ll1.J d,' colOl'.J«;;}o, Of!'fla publIc.J, com .1 n'.dll.aç.io 
,h h'doe", pOlI .. ndo ~er Lo!ucada .lO par, com a~io ou uesagio: 

IV Il1'Hl.dld.ul" IH1Jl1l1l<lt Iva, L' 
\ val'll' nOll.ln.d: múlllp!o d" (c.'r:H (ll)lJ,{)(), (Ullh lI!ll t;'ru-

Il 1t 0:-') 

:, 1'.' O I'o<ll'r 1::-l'Lllll\ () reguL.lllwntJra, par<.l c.lda ~erie e:.' 
p"Llf\('a de NTN, as caraclen~tJca;, de atualização do valor no' 
Bilna!. !lC'gllcJalJilid.Jd,', ftlrnlJ de p.Jgamento de Juros e resgate 
do pnnclp.l1 

~:!~ f'.Il.I.J "lll.dl/.Jl.JO d" \.Jl"r nominJI dJ NTI'I podem 
~,'I 'IlIl'I.Jdos O~ ~eguln'w~ indIcadores: 

I - variação do Indicl' Geral de Preço" de Mercado 
Il<il':\1) (.tkulJdo 1)('1.1 hmdaç.Jo Getulio Vargas (lo'GVI: ou 

11 - T.Jxa /(.oh'r.'nual ITR); ou 

111, v.lJ'lac.io tI.I cotacao clt, vt'ml.J do dol.lJ do" E1>lados 
1IIIIIIos nu InI'H.:at1o lho l'iunlllo de tax.as livres. lhvulgada pelo 
Ban~'(J ('t'm ral do BI a",1. 

, \1 t :l" .. \ p.,rlll <I" d,'l.J dL' !:>elJ VenClIllI'nto, a" Nota" do 
l"'''lluro Nal:lOnal (NTN) terão poder hberatórlO pala pagamento 
de Impostos' leden.lb, d,' rl'sponsal>lhdade de !:o e u's • t ltula!'es 'ou 
dl' teICt.Hr()~. J)plo ~t'll vf . .\lor dt- re~~ê.lt(·. desde que nau se verifi­
q[1<' operação 'dl' n,,,gale pelo seu emissor, . 

AI t. a~' A 1!ol\'Ur d<.l d.JLU de "eu VenClllH'nto, ..I!:> N ota~ do 
'1\ "ouro NaCIonal {NTNI terão poder liberaLório paI a jJagamento 
de Impostos lI!dt'I'ab, de n'sponsabilIdade de "eus titulares ou 
de tercell'OS, pelu St'U valor de res~atl', desde qUe não !>e verifj­
qUI' operaçãu dl' n'sgate pelo seu emb~or, 

'I'araj.(rafu unico. O Puder Expcutivo podera autorll.ar a 
lJlrll7.aC;ão da NTN para aquisição de bens e direitos alienados 
nll ümhito do Programa NaCIOnal de Oesestatir.ação {PNDI. de 
'lU" trata OI 1."1 n~' li Oal(~J, dt· 12 dI' ahrll de 1990, desde que pré-

exbtl'ntes as competentes e3timativas de receitas e dotações or­
çamentárias, 

Maio de 1996 
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LEI N" :.696 • DE:é DE ':-.GOS':'C DE 1993. 

DIspõe ~_oorc J reducão de multa peia 
ameclpaçao tiO pagamento ae mbulo 
lançado. e dá nova reaacão ao an. 30 da Lei 
n° 8.177. de 10 de m,arço de 1991. 

LLI N? 8.187. DE I? DE JUNHO DE 1991 

• \utOrlZB • conc{'!rs4lo dI' flnant"Jam"nto 
a t'ypnrtacão de bem", f' !t1·r\.'ÇtJS nBelonlll!t 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 396 • DE a DE AB RIL DE 1996. 

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua 
utilização para aquIsição de bens e direttos alienados no 
ãmbito do Programa NaCIonal de DesestattzaÇão - PND, 
Instltui.do pela LeI n° 8.031. de 12 de abril de 1990, 
consobdando as nonnas sobre a matéria constantes da Lei 
n° 8 177, de 10 de março de 1991. e da Lei n° 8.249, de 
24 de outubro. de 1991. e altera o art. 3° da LeI na 
8.249/91 

. . 
MENSAGEM N° 204, DE 1996-CN 

(n~ 401196, na origem) 

Senhores Membros do Congresso ~acion~, 

Quinta-feira 16 07355 

Nos termos do artigo 62· da Constituição Federal, submet~ ,à elevada deliberação de 

Vossas Ex(~elências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Trabalho, (Jl texto da Medida,Provisória n~ 'lo 439' ; de ,la de maio de'i996, que "Dispõe sobre 

a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras'·providênciasll
. 

, ,Brasília, la de maio de 1996, 
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Em de ::-al.O de 1996 

Excelenusslmo Senhor Presidente da Republica. 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida ProVlsona na I 397. de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre a 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisona, tendo em vista a IminênCia da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo preVIsto no paragrafo úruco do art. 62 da 

Constituição 

Assim. a relevância e a urgência Que a materia envolve JustIficam a edição 

de nova Medida ProVlsoria 

Respeitosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.439 ,DE la DE :W:O DE 1996. 

Dispõe sobre a partIcipação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa e dá outras prOVIdênCIas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe contere o art. 62 da 
Constituição, adota a segumte Medida ProVlsona. com força de lei: 

Art. 10 Esta Medida Provisória regula a participação dos trabaihadores nos lucros ou 
resultados da empresa como instrumento de IDtegração entre o Capital e o trabalho e como IDcennvo a 
produtiVIdade. nos termos do art. 7°. inCISO XL da ConStItuição. 

Art. ;!O Toda empresa devera convencionar com seus empregados. por meio de COlYIIssão 
por eles escollúda. a forma de partiCIpação daqueles em seus lucros ou resultados 

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 
objetivas quanto a fixação dos direitos substantIVOs da partlClpaçiO e das regras adjetivas, inclUSIve 
mecarusmos de aferição das tnformações pemnentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da 
dIstribUiçãO, penodo de VigênCIa e prazos para revisão do acordo. podendo ser considerados, entre 
outros. os seguJmes cntérios e condIções. 

a) indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; 

b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados preVIamente. 

trabalhadores 
o instrumento de acordo celebrado sera arquivado na entidade sindical dos 

§ 3° "Não se equIpara a empresa. para os fins desta Medida Provisoria. 

a) a pessoa fisica; 

b) a entidade sem fins lucrativos que. cumulativamente. 

I não distnbua resultados, a qualquer titulo. ainda que tndlretamente. a dirigentes, 
administradores ou empresas Vinculadas. 

;! aplique Integralmente os seus recursos em sua atividade instituCIOnal e no Pais; 

3 destine o seu pammônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de 
encerramento de suas atividades; 

Maio de 1996 
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4. mantenha escmuração contábil capaz de comprovar a observância dos deIl1llls requisitos 
desta alínea, e das nonnas fiscais. comerCIaiS e de drrelto"econônuco que lhe sejam apbcaveJs. 

Art 3° A participação de que trata o art 2° não substitui ou complementa a remuneração 
devida a aualquer empregano. nem constituI base de inCidência de qualquer encargo traballusta ou 
preVldenclano. não se lhe apucanao o pnnclplo da habltuabdade. 

§ 1 ° Para efeito de apuração do lucro reaL a pessoa jundica podera dedUZIr como despesa 
operacional as participações atnbuldas aos empregados .nos lucros ou resultados. nos termos da presente 
Medida ProVlsona, dentro ao propno exercI CIO de sua constituição 

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distnbulção de valores a titulo de 
participação nos lucros ou resultados da empresa em penodlcldade mfenor a um semestre. 

§ 3° A penodlcidade semestral mmima referida no paragrafo antenor poderá ser alterada 
pelo Poder Executlv:i, ate 31 de dezembro de 1996, em função de evenTUaiS impactos nas receitas 
tnbutarias ou prevtdenclanas. 

§ 4° As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos 
demais rendimentos recebidos no mes. como antecipação do Imposto de renda deVido na declaração de 
rendimentos da pessoa fisica, competindo a pessoa Jundica a responsabtlidade pela retenção e pelo 
recolhimento do Imposto. 

Art. 4° Caso a negociação Visando a participação nos lucros ou resultados da empresa 
resulte em Impasse. as panes poderão utilizar-se dos seguintes mecamsmos oe solução do litígio. 

I - mediação; 
II - arbitragem de ofertas finats. 

§ 1 ° Considera-se arbitragem de ofertas finaiS aquela em que o árbitro deve restringir-se a 
optar pela proposta apresentada. em cRrylter defimtlvo. por uma das partes. 

§ 2° O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes. 

§ 3° Finnado o compromisso arbitral. não será admitida a desistência unilateral de 
qualquer das pan;es. 

§ 4° O laudo arbitral terá força nonnatlva. mdependentemente de homologação judicial 

• Art 5° A participação de que trata o art. I ° desta Medida ProVlsóna.. relativamente aos 
trabalhadores em empresas estâtals, observara dm!tnies espeCIficas fixadas pelo Poder ExecutIVo. , 

Parágrafo umco Consideram-se empresas. estatais as empresas publicas, sociedades de 
ecorionua mista, suas "subSidiárias e controladas e demaiS empresas em que a União. direta, ou 
indiretamente, detenha a malOna do capital ~o,cial com direito a voto 

. , Art. 6° Ficam convabdados os atos praticados com base na Medida ProVlsona nO 1 397. 
de 11 de abril de 1996 

Art. 7° Es~a.tI1edlda.Prov,tsóna entra em VIgor na data de sua publicação. 

Brasília, .10 de maLa. ' de '1996, 175° da Independência e 108° da República .. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

:\fEDIDA PRO'\lSÓRL-\.:-;o :.397. DE :'1 DE AB ?,::::. DE 1996. 

Dispõe sobre a PartlclDação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados aa empresa e da outras prOVidênCias 
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MENSAGEM NU 205, DE 1996-CN 
(nO 402/96, na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vouas Excelências. acompanhado de Exposiçio de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, do Planejamento e Orçamento, do Trabalho e da Previdência e Assistência Social, o texto 
da Medida Provisória nO 1.440, de 10 de maio de 1996, que "Dispõe sobre medidas 

complementares 10 Plano Real e dá outras providências" 

Brasília, la de maio de 1996 

E.M n° 184 - lo!: 

Em 1:: de :-a1.0 de 1996. 

Excelentlssimo Senhor PresIdente da Republica, 

Temos a honra de submeter a elevada consIderação de Vossa ExcelêncIa 
proposta de reedição da Medida ProVIsória nO 1.398, de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre 
medida complementares 10 Plano Real. 

Registre-se, por oportuno. que foi impnrruda nova redação ao § 30 do ano 
S-, de sane a compatibilizá-Ia com idêntica dispoSIção constante da Medida Provisória na 1 41 S, 
de 29 de abril de 1996. 

A presente proposição tem por objetivo, ainda, reiterar os preceitos 
contidos na Medida ProVIsória na 1.398. de 1996. tendo em vista a iminencia da perda de sua 
eficácia. face a falta de aprecIação pelo Congresso NaCIonal. no prazo prevtsto no paragrafo umco 
do ano 62 da ConstItuição. 

Assim. a relevàocla e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 440 • DE 10 DE ~!O DE 1996. 

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e 
da outras proVIdências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe confere o art 62 da 
ConstItuição. adota a segwnte Medida ProVlsona. com força de leI 

Art 1 ° As estlDulações de pagamento de obngações pecuníárias Q:equivels no território 
nacIonal deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nommal. 

Paragrafo uníco São vedadas. sob pena de nulidade. qU31squer estipulações de: 

a) pagamento expressas em. ou VInculadas a ouro ou moeda estrangeira. ressalvado o 
disposto nos arts. ;:0 e)O do Decreto-lei na 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 6° da 
Lei n° 8 880, de 27 de m310 de 1994, 

b) reajuste ou correção monetária expressas em. ou VInculadas a unidade monetária de 
conta de qualquer natur~ 

c) correção monetana ou de reajuste por indices de preço gerais. setoriais ou que reflitam 
a variação dos custOS de produção ou dos Insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 2° É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços 
ger31s. setonais ou que reflitam a vanação dos custos de produção ou dos Insumos utilizados nos 
contratos de prazo de duração Igual ou superior à um ano 

§ 1 ° E nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetaria de 
periodicidade Infenor a um ano 

§;:o Em caso de revisão contratual. o termo inícial do penodo' de correção monetária ou 
reajuste, ou de nova reVIsão, sera a data em que a antenor reVIsão tiver ocorrido. 

§)o Ressalvado o disposto no § 7° do art. 28 da Lei nO 9 069. de 29 de iunho de 1995. e 
no para2J'afo segumte. são nulos de pleno direito qU31squer expedientes que. na apuraÇão do mdlce de 
reajuste: produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de penodicldade Infenor a anual. 

§ 4° ~os contratos de prazo de duração Igual ou suoenor a três anos. cuio obieto seia a 
produção de bens para entrega futura ou a aQUiSição de bens ou cllreltos a eles relatiVOS: as pàrtes 
poaerão pactuar a aruallZação das obngações. a cada penodo de um ano. contado a partir da 
contratação. e no seu venClIDentO final. considerada a penodlcldade de pagamento das prestações. e 
abatidos os pagamentos. atualIZados da mesma forma. ereruados no penodo 

§ 5° O disposto no oaragraíb antenor aplica-se aos contratos celebrados a partir da data 
de publicação desta Medida ProVlsona ate 11 de ourubro de 1996 

§ 6° O prazo a que alude o paragrafo antenor podera ser prorrogado mediante ato do 
Poder Executivo 

Art.)O Os contratos em que seja parte orgão ou entidade da Administração Pública direta 
ou indireta da União. dos Estados. do Distnto Federal e dos Mun1clploS. serão reajustados ou corrigidos 
monetanameme de acordo com as disposições desta Medida ProVlsona, e. no que com ela não 
contlitarem. da LeI nO 8 666. de 21 de junho de 1993 

§ 1° A penodicldade anual nos contratos de que trata o caput deste artIgo sera contado a 
partIr da data hmlte para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se refenr. 

§ 2° O Poder Executivo regulamentara o disposto neste artigo. 

Art. 4° Os contratos celebrados no àmbito dos mercados referidos no § 5° do art. 27 da 
Lei nO 9069. de 191)5, inclUSive as condIções de remuneração da poupança financeira. bem assun no da 
previdênCIa pnvada ft."Chada. permanecem regidos por legislação propna. 

Art. 5° Fica Instltuida Taxa Basica FinanceIra - TBF, para ser utilizada exclusivamente 
como base de remuneração de operações realizadas no mercado financeiro. de prazo de duração iE,!.lII! ou 
supenor a sessenta dias. 

Paragrafo único O Conselho Monetario NaCIonal expedirá as instruções necessárias ao 
cumllnmento do diSposto neste artigo. podendo. mcluslve. ampliar o prazo mlmmo preVIsto no caput. 

Art 6° A partir de 1 ° de janeiro de 1996, a Umdade Fiscal de Referência - UFIR, cnada 
pela Lei n° 8 383, de)O de dezembro de 1991, sera reajustada semestralmente. 
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Art. 7" Observado o disposto no artigo 'lntenor. ficam extintas. a partir de 10 de julho de 
1995, as unidades monetanas de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público. exceto as unidades 
monetárias de conta fiscais estaduais. mUnicIpaIs e do Dismto Federal. que serão exttntas a pamr de 10 
de janeIro de 1996. 

§ 1° Em 1° de Julho de 1995 e em 1° de janeiro de 1996, os valores expressos, 
respectivamente. nas unidades monetanas de conta extintas na forma do caput deste artigo serão 
conventdos em REAL. com observânCIa do disposto no art 44 da LeI nO 9 069, de 1995, no que couber. 

§ 2° 05 Estados. o Distrito Federal e os MunicípIos poderão utilizar a UFIR nas mesmas 
condições e penodlcldade adoradas pela União. em substituIção as respeCtIvas unidades monetanas de 
conta fiscaIS extintas. 

Art. 8° A partir de 1 ° de julho de 1995. a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE deIxara de calcular e dIvulgar o IPC-r 

§ lONas obngações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será 
substitui do. a partIr de 1 ° de Julho de 1995, pelo mdlce preVIsto contrarualmente para este fim 

§:!o Na hipótese de não eXIstir preVIsão de tndice de preços substituto. e caso não haja 
acordo entre as partes. devera ser uuhzada medIa de mdlces de preços de abrangêncIa naCIonal, na forma 
de regulamentação a ser baIxada pelo Poder Executivo 

§ 3° A partIr da reterêncía maIO de J 996. o Indlce Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna - IGP-DI. apurado pela Funoação Getuho Vargas. substlrul o INPC para 05 fins preVIstos no § 6° 
do art 20 e no q 2° do art 21. ambos da Lei n° 8 880. de 1994 

Art. 9° E assegurado aos trabalhadores. na pnmelra data-base da respectIva categona 
apos a VIgência desta MedIda ProVlsona. o pagamento de reajuste relativo a vanação acumulada do IPC­
r entre a uluma data-base e Junho de 1995. inclUSIve 

Art. 10 Os salários e as demaIS condições referentes ao trabalho contmuam a ser fixados 
e revistos. na respectIva data-base anuaL por mtermedlo da livre negocIação coletIva. 

Art. 11. Frustrada a negociação entre as partes, promOVIda diretamente ou atraves de 
mediador. podera ser ajUIzada a ação de dlSSldlo coletivo 

§ 1 ° O mediador sera designado de comum acordo pelas partes ou, a pedido destas, pelo 
Ministério do Trabalho. na forma da regulamentação de que trata o § 5° deste amgo. 

§ 2° A parte que se conSIderar sem as condições adequadas para, em situaÇão de 
equilíb';o, participar da negociação direta, podera, desde logo, solicitar ao Ministério do Trabalho a 
designação de mediador, que convocara a outra parte , _ 

§ 3° O mediador designado tera prazo de até tnnta dias para a conclusão do processo de 
negociação, salvo acordo expresso com as partes Interessadas. 

§ 4° Não alcançado o entendimento entre as partes, ou recusando-se qualquer delas à 
mediação, lavrar-se-á ata contendo as causas motlvadoras do conflito e as reIvindicações de narureza 
econômIca, documento que Instruíra a representação para o ajuIzamento do dissídio coletivo. 

§ 5° O Poder Executtvo regulamentara o disposto neste artigo. 

Art. 12. No ajuizamento do dissidio coletivo. as partes deverão apresentar, 
fundamentadamente, suas propostas finaIS, que serão objeto de conciliação ou deliberação do Tribllllll4 -
na sentença normatIva. ' 

§ 1 ° A decisão oue puser fim ao dissídio será fundamentada, sob pena de nulidade, deverá 
traduzir. em seu conjunto, a justa compoSição do conflito de mteresse das partes, e guardar adequação 
com o interesse da coletividade. 

Tribunal. 
§ 2° A sentença normativa devera ser publicada no prazo de quinze dias da decisã~ do 

Art. 13 No acordo ou convenção e no dissídio. coletiVOS. ê vedada a estipulação ou 
fixação de cláusula de reajuste ou correção salanal automatlca VInculada a Indice de preços " 

§ 1 ° Nas reVIsões salanals na data-base anual, serão deduzidas as antecipações 
concedidas no penodo antenor a revtsão. 

§ 2° Qualquer concessão de aumento salarial a titulo de produtividade deverá estar 
amparada em indicadores objetivos. 

Art. 14 O recurso interposto de deCIsão normativa da JustIça do Trabalho terá efeito 
suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho do PreSidente do Tribunal Supenor do 
Trabalho. 

Maio de 1996 
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Art. 15. Permanecem em vigor as disposições legais relatIvas a correção monetapa de 
débitos trabalhistas. de debitos resultantes de oeclsão JudIcial, de débitos relativos a ressarCImento em 
virtude de Inadimplemento de obngaçães contratuaIs e do pass~v!, de empresas e instituIções sob os 
regimes de concordata. falênCIa. Intervenção e hquldação extrajudICIal. 

Art. 16 O § 30 do art. 54 da LeI na 8 884. de 11 de junho de 1994. com a redação que 
lhe foi dada pelo art. 78 da LeI n' 9 069, de 29 de junho de 1995, passa a VIgorar com a segumte 
redação' 

"§ 30 Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer tàrma de 
concentração econômIca. seja atraves de fusão ou Incorporação de empresas, constItuIção de 
SOCIedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento soc/etano, 
que Implique partiCIpação de empresa ou grupo de emoresas resultante em 20% (vinte por cento) 
de um mercado relevante. ou em que aualauer dos particIpantes tenha regtstrado faturamento 
bruto anual no ultimo balanço eqUIvalente a RS 400 000.000,00 (quatrocentos mIlhões de rems)." 

Art. 17. Ficam convalIdados os atos praticados com base na Medida Provisôria na 1.398, 
de lIde abril de 1996. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 19. Revogam-se os §§ 1° e 2° do art. 947 do Código Civil, os §§ 10 e 2° do art. 10 da 
Lei na 8542, de 23 de dezembro de 1992, e o art. 14 da LeI na 8 177. de la de março de 1991 

Brasília, 10 de ~a~o 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N? 857 - DE 11 DI 
SETEl\UIRO DE 1969 

Consolida e altera a legislação :l6brl! 
moeda de pagamento de obrigações 
e.Leqüiveis no BraSIl. 

Art. 2° Não se I1pllcam as lii:.po~i 
~~H. do artIgo antenor: 

J - aos contratos e titulos refe­
rentes a Importação ou exportaçã" de 
lJlIercadorla:s, 

II' - aos con tratos de finanda­
lllE'nto ou de prestação de garallLlaa 
relativos às operações de exporLrção 
de bens de prodnção nacional, vendi­
dos a crédito para o exterior; 

III - aos contratos de compra a 
venda de câmbio em geral; 

IV - aos empréstimos e quaisquer 
outras obrigações cujo credor ou 

de 1996; 1750 da IndependênCIa e 1080 da República. 

devedor seja pessoa residente e 
dC'mielliada no exterior. excetua-

dos os con ti :1tos de locação de imó­
veis situados no territÓrIO nacIonal, 

V - aos contratos que tenham por 
objeto a cessão, transferência, dele­
gação, assunção ou modificação das 
obrigações referidas no Item' antI:­
rlor. ainda que ambas as partes COn­
tratantes sejam pessoas residentes Ou 
domiciliadas no pais. 

ParlÍgrafo único. Os contratos de 
locação de bens móveis que estipu­
lem pagamento em moeda estrangei­
ra ficam snjeitos. pari' sua validade 
a regIstro prévio 1\0 Banco Central 
do Brasil. 

Art. 3° No caso de rescisão judicial 
ou extrajudidal de contratos a que 
se reff're o Item I do artigo 2° dês· 
te Decreto-lei Os pagamentos decor­
rentes do act'!rto entre as partes. ou 
de execução de sentença jUdicial. 
subordinam-se aos postuladas da Ir­
rls1ação de câmbio vigente. 

LElN°,S.880 ,DE ~- DE :!.\.IO DE 1994. 

Disoôe sobre o Programa de Estabilização 
Econôffilca e o Sistema MoneráÍ1o NacIOnal. 
institui a Unidade Real de Valor - URV e dá 
outras provuiêncla.s. 
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An. 6° É nula de pleno direuo a contrataÇão de reajuste vinculado à vanação 
cambial. exceto quando expressamente autonzado por lei federal e nos contratos de arrendamento 
mercantil celebrados enue pessoas resldemes e domlcillaaas no Pais. com base em captação de 
recursos provementes do extenor. 

Art 20. Os beneficios manudos oeia PrevIdêncIa SOCIal são converudos em URV 
em l° de março ae 1994. ooservaoo o :,egumte: 

§ 6° A oanrr da onmerra emIssão ao Real. os VaJore~ mencIonados no oaralrrafo 
antenor serão corngtáos monetanamente ot!la v:mação acumulada do fPC·r entre o mes da 
competêncIa a que se reriram e o més unear:uamente antenor a competêncIa em que lar mcluído o 
pagamento. 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n" 8.213. de 1991. com data de 
início a parIU' de l° de março de 1994. o salário-de-benefício será calculado nos tcrInOS do an. 29 
da referida Lei. tomando-se os salários-de-conmbulção expressos em URV. 

§ 2° A partIr da pnmetra emissão do Real. os salários-de-conuibuição computados 
no cálculo do ~o-de-benefício. mclu~lve os converudos nos tennos do § l°. serão corrigIdos 
monetanamente mes a mês pela vanação mtegral do IPC-r. 

LEI N" 9.069. DE 29 DE JVNHO DE 1995. 

Disoõe sobre o Plano Real. o Sistema 
Monetário Nacional. estabelece as regras e 
condições de enussão do REAL e os cri~os 
para conversão das obngações para o REAL. 
e dá ouuas provIdências. 

Art 27. A correção. em virtude de disposIção legal ou esupulação de negócio 
Juddico. da expressão monetána de obngação pecunlána contraiçla a parur de I" de julho de 1994 • 
• ncluslve. somente poderá dar-se pela vanação acumulada do Indice de Preços ao ConsumIdor. 
Série r - IPC-r. 

§ se A Taxa Refcrenclal - TR somente poderá ser utilizada nas operações realizadas 
noS m.erca_dos financclros. de valores mobiliários. de seltUros. de prevldêneta pnvada. de 
caplrallzaçao e de futuros. ~ 

Art 28. Nos contratos celebrados ou convemdos em REAL com cláusula de 
correção monetána por índices de preço ou por índice que reUita a vanação ponderada dos custoS 
dos insumos utilizados. a penodlcldade de aplicação dessas cláusulas será anual. 

§ r Nas obrigações em CruzeIrOS Reais. contraídas antes de 15 de março de 1994 e 
nio convenidas em URV. o credor poderá eXIgIr. decorndo um ano da convers40 para o REAL. 
ou no seu vencunento fina!. se anrerior. sua atualização na forma conltatada. observadas as 
dispOSições deSta Lei. abaudos os pagamentos. também atualizados. eventualmente efetuAl10s no 
pededo. 

Art. 44. A correcão monetária das unrdades tiscaIS estadUaIS e municitlais será feita 
pelos mesmos índIces e com a mesma penodicldade com que sem cornglda a Unidade Fiscal de 
Refercncl3 - l'FIR. dc-'auc [r:Ha a Lei n° 8.383. de 30 de dezembro ae 1991. 

Maio de 1996 
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Art. 78. Os IIIS. 7". 11.20.23.42.47 e S'! ~,~ Lei n· 8.884. de 11 de junho de 1994. 
passam a vigorar com as seglllntes alterações: ' -

.. Art. 7" ......... _ ............................................................................................. -.---•• 

XIX - elaborare aprovar seu regimento interno. dispondo sobre seu funcionamento. 
na forma das deliberações. normas de procedimento e orgaruzação de seus serviços 
internos. mclusive estabelecendo fc5rias coletivas do ColegIado e do Procurador-Geral. 
durante o qual não rorrerão os prazos processull-lS nem aquele referido no § 6° do an. S4 
desta LeI. 

XXII - mdicar o substituto eventual d:> Procurador-Gerai nos casos qe. faltas. 
afastamento ou ImpedImento . 

................................................................................. " ......................•......................•••......••.•... 
Art. 11 ..................................................................................................................... . 

§ 3" Nos ~ de faltas. afaSIamento lemoor:írio ou impedimento do Procurador­
Geral. o Plenáno ~dicará e o Presidente do CAbE nomeará o subsUluto evenlUli. para 
atuar por prazo niD supenor a 90 (noventa) dia.~. dispensada a aprovaçlo pelo Senado 
Federal. fa7.cnào cJ&:Ju.~ à remuneração do cargo enquanto durar a sUDsutulção • 

............................. _ .................................................................................................. _ .. _-_.-
'Art. 20 ...... _ .................................................................................... _ ... ____ ••• _. 

§ 3° A po.ão domInante a que se refere o parágrafo anterior é presumida quando 
a empresa ou ~ de empresas controla 20% (vInte por cento) de mercado relevante. 
podendo este perc=tual ser alterado pelo CADE para setores especílicos da economia. 

........................... _ ............................................................................................................... _ ...... . 
Art. 23 •.... _ ........................................................................................................... . 

III - No c .. das dcmals pessoa~ físicas ou jurídicas de direito público ou privado. 
bem como qUIll~ as.'IOClaçtlcs de entrdades ou pessoas constituídas de fato ou de direito. 
IIlnda qúC tempolWliamente. com ou sem personalidade Jurídica. que não exerçam atividade 
empresarial. não _do possível utili7.ar-se o critc5rio do valor do faturamento bruto. a multa 
será de 6.000 Xscilrmil) a 6.000.000 (seIS milhõcs) de Unidades Fiseais de Refenmcia -
UFIR. oU padrão ..,crvcntente . 

.............................. _ ................................................................................................................ . 
An. 42. ~bido o' processo. o PresIdente do CADE o d~tribuirL mediante 

sorteio. ao CondelTO-Relator. que abrirá IIISlas à Procuradona para marufestar-se no 
prazo de vinte dia.:' . 

............................. _ ............................................................................................................. . 
-'-'--'--' ' , , 

Art. 47. Of::ADE liscah7.ará O cumpnmento de suas dC:ISÕCS. 

i ··· .. ·· .. ···· .. ···· .. · .... ······i···············:··········· ............... ~ ...................................................................... . 
Art. 54 ...... ~ ........................................................................................................... .. 

§ 3° rncluem-se nos aIos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer forma 
de concentraçãO econômica. c;eJa através de fusão ou mcoT1'oração de empresas. 
constituIção de sociedade para exerecr o controle de empresas ou qualquer forma de 
agrupamento 'SOClctánO que Implique particIpação de empt;Csa ou grupo de empresas 
resultante'em 20% (Vinte por cento) de um mercado relevante. ou em que qualquer dos 
partlcíoantes tenha I7gIstradO r~turamento bruto anual no úllbo balanÇo equivalente a 
100.000.000 (cem milhões) de CFIR. ou umdade de valOr supervcn~ente . 

.......................................................................................................... ~ ........................................ . 

. _ n - artS. 38. 48 a 51. 53. 55 a 57 desta Lei. este úllimo no que diz respeito apenas às 
Contn~ulsocs para o Programa de Integração Social e para o Pro2I1Ul1á de Formação do 
Patnmomo do ServIdor Público - PISIPASEP. ~ , -
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LEI N" 8.666 • DE 21. DE JUNHO DE 1993. 

Re2Ulamenta o 3rt. 37. inCISO XXI. da 
Consutulção Federal. ínsulUl normas para 
Iicltaçoes e contratos da AdministrllÇão 
Pllblica e dá outras provld!nCIaS. 

LEI N? 8.383. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui 11 Unid:ull' Fiscal di' Rc'{erên· 
da. alterll a !ellis!lIçlo do im,wstl) de Tenda 
f.' dá outras providências. 

LEIN° 8.884 .DE :1 DE .Jr:~!HO DE 1994. 

Transforma o Conselho Administrativo de 
~ef~sa Econõmlca - CADE em AutarqUia. 
~:i1spoe. sobre a prevenção e a repressão il.s 
mfraçoes contra a ordem econômica e dá 
outras providênCias. 

Art. 5-1-. Os atOs. sob qualquer forma mamfestados. que possam linular ou de 
qualquer forma prejudicar a hvre concorrênCia. ou resultar na dominação de mercados- relevanres 
de bens ou servtços. deverão ser submetidos à apreciação do CADE. 

§ 3° Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer forma 
de concentração econômica. seja através de fusão ou incorporação de empresas. constitUição de 
sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento sOCletáno. que 
unplique paruclpação de empresa ou grupo de empresas resultante em !nnta por cento ou maIS de 
mercado relevante. ou em que qualquer dos panlclpantes tenha registrado faturamento bruto anual 
no úlumo balanço equivalente a 100.000.000 (cem milhões) de UFIR. ou umdade de valor 
supervemente. 

LEI N~ 8.542. DE 23 [n: DEZF:J\1BRO DE 19!)2 

ViI>plie sohre 8 política nacional úe sa' 
lários e clá outras proviúênclas. 

Art. l? A politlca nacional de salárIOS. respeItado o 
prinCipio da irredutibilidade, tem por fundamento a livre nego· 
ciação coletiva e reger·se·á pelas normas e5ta belecidas nesta 
lei. 

§ I U As cláusulas dos acordos. convenções ou contratos 
coletivos de trahalho integram os contratos indiVIduais de tra· 
balho e somente poderiio ~er redUZIdas ou suprimIdas por poste· 
rlOr acordo. convenção ou contrato coletivo de trabalho. 

§ 2? As condições de trabalho, hem como as cláusulas sa. 
lariais, inclusive os aumentos rea's, ganhos de produtIvIdade do 
trabalho e pisos salariaIS proporciona.s a extensão e a comple· 
xidade do trabalho, serão fixados em contrato, convenção ou 
acordo coletiVO de trahalho. laudo arb.tral OU sentença normati. 
va, observadas dentre outros fatores, a produtividade e a lucra. 
tivldade do .etor ou da empresa. 

Maio de 1996 



Maio de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

LEI N? 8.177. DE 1~ DE I\IAUÇO 1991 ,., 

1'.\1111>1'/.·(",. n'l:r"" "ar" 11 tl"'lIId"\II( I!Il 

dI. ,'("uno/nul " lia oul rJl~" pro\'ld,)IlCll1!J 

t\~t .11 E o Banco Ct'ntral do Brasil autorizado a instituir 
(' lh:-'CJpIJna~ novas modalidades de caderneta de poupança ob­
st'r\.atla perIOdicidade de crédito de rendimentos supl'rior a 'trin­
ta dia!:> (' remulleracão básica pela THD. 

Quinta-feira 16 07365 

MEDIDA PROVISÓRIA N° ::'.39 8 • DE : 1 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe' sobre medidas complementares ao Plano Real e 
da outras proviàênclas. 

MENSAGEM N° 206, DE 1996-CN 
(n° 403í96, na ongem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto á elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanh!ldo de ExpoSição de Motivos dos Senhores Mmistros de Estado do 

Planejamento e Orçamento e da Fazenda, o texto da Medida Provisória nO 1.441, 

de 10 de maio de 1996, que "Dá nova redação ao § 3° do art. 52 da Lei nO 8931, de 22 de 
setembro de 1994, que dispõe sobre a amortização, juros e outros encargos decorrentes da extinção 

ou dissolução de enndades da Administração Pública Federal, e dá outras providências". 

Brasília, la de maio de 1996 

t\/Uc~ 
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E:\l n' :3:5 - ~:= 

Em de de 1996 

Excelentlsslmo Senhor PresIdente da Rt"publica. 

Temos a honra de submeter a elevada consIderação de Vossa ExcelêncIa 

proposta de reedIção da MedIda ProVlsoria n' 1 399. de 11 de abril de 1996, que da nova redação 

ao § 3· do an 52 da Lei nO 8.931, de:2 de setembro de 1994, que dIspõe sobre a amonização, 

juros e outros encargos decorrentes da extinção ou dissolução de entidades da Administração 

Pública Federal 

A presente proposIção tem por objetivo reIterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProVlsoria. tendo em vista a iminênCIa da perda de sua eficáCIa. face à falta de 

apreciaçio pelo Congresso NaCIonal, no prazo prevtsto no paragrafo unico do ano 62 da 

Constituiçio. 

Asslln, a relevânCIa e a urgênCIa que a maIéna envolve JustIficam a edição 

de nova Medida ProVlsoria. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 441 • DE la DE ~.IO DE 1996. 

Dà nova redação ao § 3° do ano 52 da Lei nO 8.931, de 
12 de setembro de 1994, que dispõe sobre a 
amonlzação, Juros e outrOS encargos decorrentes da 
extinção ou dissolução de entidades da Admimstração 
Púbhca Federal, e da outras prOVIdências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbUlção que lhe confere o ano 62 da 
Consmwçio, adota a seguinte Medida ProVlsona. com torça de leI: 

An. l° O § 3° do ano 52 da Lei nO 8.931, de 22 de setembro de 1994, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"An. 52 ....................................................................................................................... . 

§ 3· No caso de amonização, juros e outros encargos dCi:orrentes da extirÍção ou 
dissoluçio de entIdades da Administração Pública Federal, nos termos da LeI nO 8.029, de 12 de 
abril de 1990, os tltulos serào enutidos com prazo nunimo de resgate de dois anos, para o 
prinCIpal e juros. " 

An. 2· Os títulos do Tesouro NacIonal de que traIam o ano 10, inciso m, da Lei n° 
8.211. de 22 de julho de 1991, e o an 43, § 2°. da Let nO 8 447, de 21 de Julho de 1992, adquiridos pelo 
Banco do Brasil S.A., poderão ser substItuídos por outros de Igu&1S caractenstlcas, exceto quanto a 
ciausuia de malienabilidade. 

Parágrafo único. A Secretaria do Tesouro NaCIOnal baixará os atos necessànos ao 
cumprimento do disposto neste amgo. 

An. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.399, 
de \l de abril de 1996 

. .<\n. 4° Esta Medida Provisoria entra em VIgor na data de sua publicação. 

Brasllia. 10 de maio de 1996, 1750 da Independência.e 108° da Republica. 

Maio de 1996 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEIN° 8.931 • DE 22 DE SETE~RO DE 1994. 

DiSpõe sobre as dltetnzes para a elaboração 
da lei orçamentána anual de 1995 e dá OUtras 
proVldêncla:.. 
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Art. 52. r\ recella decorrente da emissão de títulos da dívida pública. mobiliána 
federal interna pelo Tesouro NaCIOnal será destinada exclUSIvamente ao atendimento das Se2Ulnte~ 
despesas: -

I - amoruzação. Juros e OUtros encargos da dívIda Interna e externa. <lC 
responsablhdaae dIreta ou indIreta do Tesouro :\aclOnal: 

II - rCllnanClamemo O:l dívida externa do setor oUblico cue sela. Ou venha a ser. Q:! 

responsaollidadc aa Umão 'nos tezmos das resoluções do Senaao Feae:ai. -bem como aa dívloa 
interna dos Estaoos. do DIstrt!o Federal e dos Mumcíptos. nos tczmos da Let n' 8.388. de 30 Óe 
dezemaro ()~ 1991. e aa Lel ;1°8.7:7. de 5 de novem oro ae 1993: 

III - JumentO de capual élàS- empresas em que a C lÍtio' drretamente detenna J 

matona Cu capital SOCIal com dlre1!o a VOtO e que não estejam mcluídas no programa de 
desestauz::::::Ic. 

IV - desaoropnação de tmóvels nmus. parJ tins OC rerozma agrariJ. nos tezmos do 
an. 18~. ~ .1-. da ConsmUlção Feoeral. com recursos de e:Il1ssão de TítulOS aa DíVIda Agrana: 

\. - !J:1!!amento Ime!!rJI da eauahzac5.o de t:l.xas dc turos aos financla..r:nentOs <to. 
exportaçõe". no âmbnõ ao Progrania de Fmanclamenco as Exporraçõés - PROEX. prevlSto no ano 
::od:lL.!:noS.187.d~ 1° c.!]unno ae 1991: 

'v1 - aGuislc5.o De garantlJS acenas no exumor. r.ecessanas fI renegocw.ç5.o da dí~';a(l 
eXlerr.J. :J.! meolo ~ JOngo prazos. 

':tI - C:USle:o o.: nrOlIT::unas nas areas da c:éncla e le::r:OlO!na. 0:1 saúde. oa oefesa 
naCIOnal. I.o.! ,\!;;uranc~ cubllca (! .Jo-melO amOlenl:.!. aorovaoos pelo Presloeme oa Republlca. ale {) 

!tmue oos recursos arreCJoaoos medIante a coloCJç5.o oe :-iotas do Tesouro NaCIonal Séne P-~'T:~­
P. 

• " 10 Os titulos emmdos para atender ao dlsoosto no mCIso TIl deste art:~o conterio 
cláusula de inauenaothdaoe ate o seu vencunento e ~erão vendidos. ao par. tIS ~specuvas empresa., 
beneuciánas ao aumento do capttal. com juros ae are seis por cento ao ano e prazo mmuno o;; 
resgate de cmco anos. para pnnClpal e juros. 

~ :u Os mulos emitidos para atenocr ao OISpOStO no mctso V Oestc :uugo comer:?= 
cláUSUla de correção cambtal e de mallenabtlidaoe. até o vencunento. 

S 3° ~o caso ae amortl~çào: Juros e outrOS encargos aecorr;nt;s da., extl~c~~ OL 

dlssolucão de entloaoes ou aamln1Stracao pubhca leder:u. noS lermos Q~ L"l n 8.0.:.9. o~ -- -­
aonl ,-;! 1990. o~ lltulo" serão ernttlOos com prazo rnmuno ae resgale De OOIS az,OS. vara o pnnClp~. 
e Juros. I! conterão claUSUla oe tnalIenaoIildaae até o SCI.! vencunento 
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LEI Nu li O:!9. Im 1:1 UI:: AI3IUL DE 19\10 ,., 

Ol!)/)(ip .,uhre a f'ltJn~·.do to "' .... (l/u~.d() cf(· 
t fie ul.H"'" ".1 -\cltrllnl!ltr,H;;lo ",,"'U é1 J-t'de­
r.11 t d.lflulrl .. pnH"Ir~m.'ll" 

LEI N~ 8211, DE 22 DE JULIIO DE i991 

lJbpÓC sobre as dJretrlze5 orçamenta· 
rl~S ,nr. o ano de 1992 e da outra. 
pro\-'Idenclas 

Art. 10 ,\ receita decorrente da emlssAo de tltulos da 
divida publica ftoderal, rehsalvadas aquelas a que se refere o 

art I? da LCI n? 8.018121 , de 11 de abril de 199iJ. ~omente podera 
ser destmada ao atendimento das segumtes despe~as. 

I - amortização, juros e outros encargos da divida publi· 
ca federal. devendo, no caso das obrigações decorrentes da ex· 
tmção ou dlssoluç;io de entidades da Administração Federal. 
conforme Lei n~ 8.029'·11. de 12 de abril de 19911. e Decreto n~ 
992261<'. de 27 de abrtl de 1990, ser os tltulo~ emitidos com pra· 
zo de vencimento superior a 2 (doisl anos; 

11 - refinanciamento da divida externa de responsahlllda· 
de da União, ou por pia garantida. renegoclada com a comunida· 
de fmanceira InternacIOnal. nos termos que vierem a ser "pro' 
vados pelo Senado Federal, 

111 - aumento de capital das emprt'sas e sociedades em 
que a U mão detenha a maioria do capital social com direito a 
voto, realizado à conta de recursos decorrentes da emissão de 
titulas do Tesouro NaCIOnal, com clausula de malienahilidade 
até o vencimento para venda junto a essas entidades; 

LEI N~ 8.447, DE 21 DE JULHO DE 1992 

D,.pIle .obn a. duetri_ orç'lII.aUl· 
"0. par. o ez.nieio tH Jm: e d. ou/J1l. 
prov,d'lJci ••. 

Art. 43. A receita decorrente da emisslo de títulos da 
divida publica federal, pelo Tesouro Nacional, ser' destinada 
ao atendimento das seguintes despesas: 

I - amortizaçio, juros 11 outros encargo. da divida públi· 
ca federal; 

/I - refinanciamento da dívida utema do setor público 
brasileiro que seja, ou venha a ser, de respon.abilid.de da 
Uniio, nos termos da Resoluçio n~ 20, d. 20 d. junho de 19f1. 
do Senado Federal, e de outra. resoluções conginerel que ye· 
nham • ser baixadas por esta instituiçiO; 

111 - refinanciamento da divida interna mobiliária de E.· 
tados, Distrito Federal e de Municípios, nos termos da Lei n! 
8.388, de 30 de janeiro de 1991; 

IV - aumento de capital da. empr •••• em que a Uniio. di· 
reta oU indiretamente. detenha • maioria do capital soci.1 com 
direito a voto; 

V - desapropriaçio de imóveis rur.ia, para fina de refor· 
ma agrária, nos termos do art. 184, f 4~, da Cor.stituiçio, com 
recursos de emissio de títulos de dívida aerária; 

VI - pagamento integral e antecipado da equalizaçiO de 
tua. de jurol dos financiamentos .s uportaç6e., no Imbito do 
Proerama de Financiamento às Exportações (Proeltl, previsto 
no art. ~ da Lei n~ 8.187, de I! de junho de 1991. 

§ 1 U Os recunoa decorrentes da emissáo de titulas d. dívi· 
da publica federal a que se refere o art. I! da Lei n~ 8.0181141, de 
11 de abrtl de 1990. se rio destmados ao atendiltU!nto das despe· 
sas mencionadas no Inciso 1 deste artigo. ou subsidlar.amente, 
para atender a despesa. com investimentos fundamentais. de 
acordo com a. prioridades estabeleCidas nesta lei. 

ti 2" Os utulos emitidos para atender ao dlspo~to no incl'o 
1 V de~le drtlgo conterão clausula de inalienabilidade ate o seu 
\.'enclm~nt.o e serao vendidos as respectivas empresas hfllnef.cia­
rias do aumento do capital. 

MEDIDA PROVISÓRIA !'oi" 1.399 , DE II DE ABRIL DE 1996. 

Dá nova redação ao § 3° do an 52 da Lei n' 8931, de 
:2 de setembro de 1994, que dispõe so6re a 
amonlZação. JUros e outros encargos decorrentes da 
extmção ou dissolução de entidades da Adnunistração 
Pública federal, e dá outras prOVIdênCias. 
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MENSAGEM N° 207, DE 1996-CN 
(n° 404/96, na OrIgem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisóna nO 1.442 , de lQ de maio de 1996, que "Dispõe sobre o 

Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, e dá outras 

proVIdências" 

Brasília, la de maio de 1996 

EM n° :"':6 - ,.", 

Em de de 1996 

Exceiennsslmo Senhor Presidente da Republica. 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelencla 

proposta oe reedição da Medida ProVlsona n° 1 402. de 11 de abnl de 1996. que dispõe sobre o 

Cadastro Infonnatlvo dos credltos não quitados de orgãos e entidades federaiS 

A presente !,roposlção tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProVlsona, tendo em vista a immência da perda de sua eficacla, face a falta de 

apreciação pelo Congresso NaCional, no prazo preVIsto no paragrafo único do art 62 da 

Constituição. 
Assim. a relevàncla e a urgênCia que a matena envolve Justificam a edição 

de nova Medida ProVlsona. 

Respeitosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 442 , DE la DE :-llUO DE 1996. 

Dispõe sobre o Cadastro Infonnatlvo dos créditos não 
quitados de órgãos e entidades federaiS; -e dá outras 
proVidências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atnbuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguInte MedIda ProVlsóna, com força de leI' 

Art I ° O Cadastro Infonnallvo de credltos não quitados do setor público federal 
(CADIN) passa a ser regulado por esta Medida ProVi sana 
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Art. 2° O CADIN contera relação das pessoas fisicas e Jurídicas que: 

I - sejam responsaveis por obrigações pecuruarias vencidas e não pagas. há 1lla1S de 
sessenta dias, para com orgãos e entidades da Adnurusuação Pública Federal, direta e Indireta; 

n - estejam com a inscnção suspensa ou cancelada no Cadastro Geral de Contribuintes -
CGC ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do Ministeno da Fazenda. 

§ 1 ° Os órgãos e entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas 
próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, as Inclusões no CADIN, de pessoas fisicas ou Juridicas que 
se enquadrem nas Iúpóteses preVIstas neste artigo. 

§ 2° Na data do registro. o orgão ou entidade responsavel expedirá' comunicação ao 
devedor dando Ciência de sua mclusão no CADIN. fornecendo-lhe todas as mformações pemnentes ao 
debito. 

§ 3° A notificação expedida pela Secretana da Receita Federal ou pela Procuradona­
Geral da Fazenda NaCIOnal. dando conhecrrnento ao devedor da eXIstência do débito ou da sua Inscrição 
em Divida Ativa atendera o disposto no paragraib antenor. 

§ 4° Comprovado ter Sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no CADIN, a 
orgão ou entidade responsavel pelo registro procedera, no prazo de CinCO dias utelS, á respectiva baIXa. 

§ 5° A inclusão no CADIN sem a expedição da comunicação ou da notificação de que 
tratam os §§ 2° e 3°, ou a não exclusão, nas condições e no prazo preVIstos no § 4°, sUJeitarâ o 
responsavei às penalidades cOlllinadas pela Lei nO 8 112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo Decreto-lei 
nO 5 452, de l° de mruo de 1943 (Consolidação das LeiS do Trabalho). 

Art. 3° As informações tomecldas pelos órgãos e entidades mtegrantes do CADIN serão 
centralizadas no Sistema de Informacões do Banco Central do Brasil - SlSBACEN. cabendo a Secretana 
do Tesouro NaCIOnal expedir onentações de natureza normativa.. inclu~lVe quanto ao disciphnamento 
das respectivas Inclusões e exclusões. 

Paragrato umco As pessoas tlsicas e jundlcas mcluldas no CADIN terão acesso às 
mformações a elas rererentes. diretamente Junto ao orgão ou entidade responsavel pelo registro. ou, 
meolann: autorIzação. por mtermedio de qualquer outro orgão ou entidade mtegrante do CAnIN. 

Art 4° A mexlstêncla de registro no CADIN não Implica reconheCimento de regulandade 
de situação. nem ehde a apresentação aos documentos eXigidos em lei. decreto ou demaIS atos 
normativos. 

Art. 5° O CADIN contera a~ segumtes informações 

I - nome e numero de mscnção no Cadastro Geral de Contnbuintes - CGC ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. do responsavel pelas obngações de que trata o art. 2°, Inciso L, 

II - nome e outros dados Identificadores das pessoas Juridicas ou fisicas que estejam na 
situação preVIsta no art :0, mCISo lI. mcluSlve a indicação do numero da mscnção suspensa ou 
cancelada; 

UI - nome e numera de inscnção no Cadastro Geral de Contnbuintes - CGC do 
respectivo credor ou do orgão responsavel pela mclusão. 

IY - data do registro 

Paragrafo umco Cada orgão ou entidade a que se refere o in~lso I do art. 2" manteTa, 
sob sua responsabihdade. cadastro contendo informações detalhadas sobre as operações ou situações que 
tenham registrado no CADIN, inclUSive para atender o que dispõe o paragrafo único do art. 3°. 

An 6" É obrigatória a consulta previa ao CADIN, pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, direta e indireta. para. 

I : realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; 

n - concessão de incentiVos fiscaiS e financeiros, 

III - celebração de convênios. acordos. ajustes ou contratos que envolvam desembolso. a 
qualquer titulo. de recursos publicas, e respectivos aditamentos 

Paragrafo unico O disposto neste artigo não se aplica: 

. a) à concessão de auxihos a municípios atingidos por calamidade pública decretada pelo 
Governo Federal; 

Maio de 1996 
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b) às operações destmadas a composição e regulanzação dos créditos e obrigações objeto 
de registro no CADIN, sem desembolso de recursos por pane do órgão ou enttdade credo~ 

c) às operações relativas ao credito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou 
doméstico. 

Art 7° A eXlstencla de registro no CADIN hà mais de tnnta dias constitui fator 
Impeditivo para a celebração de qualquer dos atos preVIstos no anlgo antenor 

§ I ° Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando o devedor comprove que: 

a) ajuizada ação. com o 'objetlvo de discutir a natureza da obngação ou o seu valor. tenha 
oferecido garantia Idônea e suficiente ao JUIZO. na forma da lei; 

b) esteja susoensa a eXigibilidade do credito objeto do registro. nos termos da lei. 

~ 2° O devedor poderà efetuar deooslto do valor integral do débito que deu causa ao 
registro no CADIN. na forma estabelecIda pelo Poder Executivo, para assegurar a imeolata suspensio do 
impedimento de que trata este artigo. 

§ 3° Na hipótese de o devedor não comprovar o pagamento ou a inexistência do débito, 
no prazo de tnnta dias. a ImpOrtâncIa do deposito de que trata o paragrafo antenor sera utilizado na 
quitação total ou parcIal do debIto. salvo a hipotese de ajuIzamento de ação para discutir a natureza da 
obngação ou seu valor. 

§ 4° Em caso de relevância e urgencia. e nas condições que estabelecerem. o Ministro de 
Estado da Fazenda e o Ministro de Estado sob cUJa superVIsão se encontre o orgão ou entidade credora 
poderão suspender. em ato conjunto, o Impedimento de que trata este artigo. 

Art. 8° A não observânCIa do disposto no § 1 ° do ano 2° e nos arts. 6° e 7" desta Medida 
Provisória sujeita os responsaveis as sanções da Lei n° 8 112, de 1990, e do Decreto-lei nO 5.452, de 
1943. 

Art. 9° Fica suspensa. até 31 de dezembro de 1996. a aplicação do disposto no caput do 
art. 22. e no seu § 2°. do Decreto-lei nO 147. de 3 de fevereIro de 1967, na redação que lhes deram o ano 
4° do Decreto-lei nO 1.687, de 18 de julho de 1979, e o art. 10 do Decreto-lei nO 2.163, de 19 de 
setembro de 1984. 

Paragrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma. prioridades 
e condições para a remessa, às unidades da Procuradoria-Gerai da Fazenda N8Clona!, dos débitos 
passíveis de IOscnção em Dívida Ativa da União e cobrança judicial. 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderio ser 
oarcelados em até tonta parcelas mensais. a exclusivo critério da autoridade fazendária. na fOrtnl e 
Condições preVIstas nesta Medida Provisória. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderl delegar, com ou sem o 
estabeleCImento de alçadas de valor, a competênCIa Dara autonzar o parcelamento. 

Art. 11. Ao formular o pedido ce parcelamento, o devedor deverá comprovar o 
recolhimento' de valor correspondente à pnmeira parcela. conforme o montante do débito e o prazo 
solicitado. 

§ 10 Observados os limites e condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado 
da Fazenda. em se tratando de débitos inscritos em Divida Ativa. a concessão do parcelamento fica 
condicionada à apresentação. pelo devedor. de garantia real ou fidejussória. mchisive fiança bancária. 
idônea e suficiente para o pagamento do débito. ' 

, § 2° Enquanto não deferido o pedido. o devedor fica obrigado a recolher, a cada mes. 
como antecipação. valor correspondente a uma parcela. " , , 

§)O O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido. 

§ 4° Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento. em caso de não 
manifestação da autoridade fazendária no prazo de noventa dias contados da data da protocolização do 
~do. 

§ 50 O pedido de parcelamento constitui confissão irretratavel de dívida. mas a exatidio 
do valor dele constante poderá ser objeto de verificação. 

Art. 12. O débito objeto do parcelamento. nos termos'desta Medida Provisória. será 
consolidado na data da concessão. deduzido o valor dos recolhimentos efetuados como antecipaçio, na 
forma do disposto no art, 11 e seu § 1°. e dividido pelo numero de parcelas restantes. 
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§ 10 Para os fins deste artIgo. os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência -
UFIR terão o seu valor convertido em moeda nacIonal. adotando-se. para esse fim, o valor da UFIR na 
data da concessão 

§ 2° No caso de parcelamento de débito mscrito como Dívida AtIVa. o devedor pagara as 
custas. emolumentos e demaIS encargos legaiS. 

§ 3° O valor mmimo de cada parcela sera fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

An 13 O valor de cada prestação mensal. por oCl!.sião do pagamento, será acrescido de 
Juros equivalentes a taxa reterenclal do SIstema EspeCIal de LIquIdação e de Custo dIa (SELIC) para 
tItulas tederals. acumulada mensalmente. calculados a partIr da data do defenmento ate o mês antenor ao 
do pagamento. e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

Paragrafo úmco. A falta de pagamento de duas prestações Implicará Imediata rescisão do 
parcelamento e. conforme o caso. a remessa do debito para a mscnção em DiV1da AtiVa da Uruão ou o 
prosseguImento da execução, vedado. em qualquer caso, o reparcelamento. 

Art. 14 É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a: 

I - Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao 
Tesouro Nacional; 

n - Imposto sobre Operacões de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a 
Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional; 

III - imposto de renda decorrente de realização de lucro inflacionário na forma. do art. 31 
da Lei nO 8 541. de 23 de dezembro de 1992. ou devido mensalmente na forma do art. 27 da Lei nO 
8 981, de 20 de janeIro de 1995; 

IV - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos. 

Paragrafo imico E vedada. igualmente. a concessão de parcelamento de débitos 
enquanto não mtegralmente pago parcelamento antenor, relativo ao mesmo tnbuto, contnbulção ou 
qualquer outra exação. 

Art. 15 Os debitas vencidos até 31 de dezembro de 1995 poderão ser parcelados em ate 
72 prestações. desde que os pedIdos seJam protocolizados ate 2& de junho de \ 996, obedecidos os 
requIsitos e demaIS condições estabeleclúos nesta Medida ProVlsona. 

Paragrafo único O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer naTUreza para 
com a Fazenda NaCIonal. mscntos ou não como DíV1da Ativa. mesmo em fase de execução fiscal Ja 
aJUIZada. ou que tenham SIdo objeto de parcelamento anterior. não mtegralmente quitado, amda que 
cancelado por falta de pagamento. 

An. 16 Fica acrescentado o seguinte paragrafo ao art 84 da LeI nO 8 981, de 1995· 

"Art. 84. 

§ 8° O disposto neste artIgo aphca-se aos demats creditas da Fazenda NaClona1, cuja 
inscnção e cobrança como DiVIda AtIva da União seja de comperencla da Procuradona-Geral da 
Fazenda NaCIonal." 

An 17 Ficam dIspensados a constItuIção de creditas da Fazenda Nacional. a mscrição 
como Dívida Ativa da Umão, o aJUIzamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o 
lançamento e a mscnção, relatIvamente 

I - a conmbuição de que trata a Lei nO 7 689, de 15 de dezembro de 1988, incidente sobre 
o resultado apurado no penodo-base encerrado em 31 de dezembro de 1988; 

TI - ao empréstimo compulsório instItuído pelo Decreto-lei n° 1.288, de 23 de julho de 
1986, sobre a aqUIsição de veIculas automotores e de combustlvel; 

m -à contribuição ao Fundo de Investimento Social - FlNSOCIAL, exigida das empresas 
exclusivamente vendedoras de mercadorias e mIstas. com fundamento no art. 9° da Lei n° 7 689, de 
1988, na alíquota supenor a 0,5% (meIo por cento), conforme Leis nOs 7.787, de 30 de junho de 1989, 
7894. de 24 de novembro de 1989. e 8.147, de 28 de dezembro de 1990, acrescIda do adicional de 0,1% 
(um déCImo por cento) sobre os fatos geradores relativos ao exerclclo de 1988, nos termos do art. 22 do 
Decreto-leI n° 1.397. de 21 de dezembro de 1987, 

IV - ao imposto provisóno sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira - IPMF, instiTUldo pela Lei Complementar nO 77, de 13 de julho 
de 1993, relatIVO ao ano-base 1993 e às imunidades previstas no art. ISO, mClso VI, alíneas "a", "b", "c" 
e "d" da ConstiTUição; 
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v - à taxa de licenciamento de importação. exigida nos termos do ano 10 da Lei nO 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953, com a redação da Lei nO 7 690, de 15 de dezembro de 1988; 

VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações; 

VII - ao adicional de tarifa ponuària. salvo em se tratando de operações de importação e 
exportação de mercadorias quando objeto de comercIO de navegação de longo curso; 

VIII - a parcela da contnbulção ao Programa cfe Integração Social exigida na forma do 
Decreto-lei n° 2 445, de 29 de Junho de 1988, e do Decreto-lei n° 2 449, de 21 de Julho de 1988, na parte 
que exceda o valor deVIdo com fulcro na Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações 
posteriores. 

§ 1 ° Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este anigo serão arquivados 
mediante despacho do JUIZ, ciente o Procurador da Fazenda NaCional, salvo a eXIstência de valor 
remanescente relatiVO a débitos legalmente eXlgtvels. 

§ 2° O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas. 

An 18 Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a desistir dos 
recursos judiciais cabíveis, quando a decisão versar. exclusivamente, sobre as matenas constantes dos 
inCISOS I a VIII do artigo antenor, desde que ineXista outro fundamento relevante. 

Paragrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste amgo as causas em que figure 
como pane a Fazenda NaCional e que versem sobre o Imposto sobre a Circulação de Mercadonas e 
SeCVIços na Imponação de mercadonas 

An 19 Serão arquivados. sem bruxa na distribuição. os autos das execuções fiscais de 
débitos Inscntos como DIvida Ativa da Umão pela Procuradona-Geral da Fazenda NaCional ou por ela 

cobrados. de vaiar consolidado Igualou Inferior a mIl Unidades Fiscais de Referêncta. salvo se contra o 
mesmo devedor exisnrem outras exe,cuções de débitos que, somados, ultrapassem o refendo valor. 

§ 1 ° Serão Igualmente arqUIvados os autos em que executados, exclusivamente, 
honoranos deVidos a Fazenda NaCIOnal de valor Igualou Infenor a cem Unidades FiSCaiS de Referêncta. 

§ 2° Os autos de execução a que se refere este amgo serão reativados quando os valores 
dos débitos ultrapassarem os limites Indicados. . , 

§ 3° O disposto neste anlgo não se aplica as execuções relativas a contribuição para o 
Fundo de Garantia do Tempo de SeCVIço' ' 

An 20 As pessoas Jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as CÓpias 
reprograficas de quaisquer documentos que apresentem em JUIZO.' , 

An.21. Ficam convalidados os átos praticados com base na Medida ProVIsória nO 1.402, 
de 11 de abril de 1996 

An. 22. Esta Medida ProVlsóna entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 23 Ficam revogados o art. \1 do Decreto-lei nO 352, de 17 de junho de 1968. e 
alterações pOster1ores~ o art. IOdo Decreto-lei nO 2 049. de \ o de. agosto de \983, o ano 11 do Decreto­

'lei n° 2.052, de3'deagosto de 1983, o'art. 11 do Decreto-lei nO 2.163, de 1984, e os arts. 91, 93 e94 da 
Lei nO 8.981, de 1995. 

Brasília. 10 .de maio de 1996, 175° da Independência e 108° da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ li lI:!, DE II ))E /)!':ZEMBH.O DE W!)() 

[I",IIi.' .",lJn· " 1l"/JltII.· .1"".1,,:0 dos 
S.'n "Ion'''' l'ubllctI~ CIVI.~ d.1 IllIIão. das 
I/II/unl/llth t· 1111' IIIIIclnç",'!> ,,,,h/iclI" r.·· 
d"rell'" 

DECRETO-LEI N9 147 - DE 3 DE 

FEVEREIIIO DI: 1967 

Dá nOI a lei o~gãnÍC'a à procu radaria 
Geral da Fa;;:enda Nacional 

(P.G.F.N) 

Art. 22. Dentro de trinta. dias da 
data em que ~e tomarem {!fidOS os 
processos administrativos, pelo tral~~: 
curso do prazo fixado para. o r~o . 
mento do débito para com a UDlao. a~ 
repartições públ1COlS c.ompetentes,. sob 
pena de responsabllldade dos "eua 
diri entes são obrigadas a. encaml­
nhá~los à procuradoria ?a Faz~n~~ 
N clonal da respect.lVO' .1!lldl\~C ! 
d(~~o.t1Va para efeito õe lllSCli~ l'ir> ~ 
cóbrança Judicial à.ls dlV·d.lS ('eles 
onginadas. 

§ 29 O exame vI) pr:...ce,,,;> .. 1 Imlu ". 
a Ins'::I';;," da .11" :c.:\, a t~-

tratlvO. i1" e su" rCl'les.~ RO 
ao" da cen ao ~ .. 

trl\!, é r .,"') iAllI!o:'.l() 1:'1-
ctmpetentt'. ,,'>.0: . r .. ZO mi-
bl C4 dever'lo ,,~ .. lelto~ .lU .. J.I c!O'I jat:1 
_ de \.rln.t i.as (':)1, tr.:all,'; • 
r lI.ll _ 'l'S"O p' la !'T,)-
d·.) receblme.lto :lo \-'~e ;esponsabU1-
CUl'adona, sob pena. à demora. 
dade de quem der cauSa. . 

DECRETO·LEI N? 1687. DE 18 DE JULHO DE 1979 

Disp6e sobre cobrança da Divida Ativa da União e dá outras providências. 

Art. 4~ O caput e o § 2? do artigo 22 do Decreto·lei n? 147. de 3 de fevereiro de 1967, 
mantidos os demais parágrafos, passam a vigorar com a seguinte redaçlo: 

.. Art. 22. Dentro de noventa dias da data em que se tornarem findos os 
processos ou outros expedientes administrativos. pelo transcurso do prazo rixa­
do em lei. regulamento, portaria. intimac;Ao ou notifícac;lo. para o recolhimento 
do débito para com a Unilo. de natureza tributária ou nlo tributária. as reparti· 
ções públicas competentes. sob pena de responsabilidade dos seus dirigentes, 
slo obrigadas a encaminhá·los á Procuradoria da Fazenda Nacional da 
respectiva unidade federativa. para efeito de inscriçlo e cobrança amigável ou 
judicial das dividas deles orginadas. após a apuraçlo de sua liquidez e certeza.-

.. §2? O exame do processo ou outro ex pediente administrativo. a inscric;lo 
da divida. a extrac;Ao da certidAo e, se for o caso, sua remessa ao competente ór­
glo do Ministério Público, federal ou estadual, deverlo ser feitos no prazo 
máximo de sessenta dias, contados da data do recebimento do processo ou expe­
diente. pela Procuradoria. sob pena de responsabilidade de quem der causa à 
demora ... 
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DECRETO-LEI N? 2.163. DE 19 DE SETEMBRO DE 1984 

Dispde sobre 8 adoclo de medid .. de 
incentivos li arrecadaçilo federal e dá outra. 
providências. 

Art. 10. O § 2!' do artigo 22 do Decreto-lei n!' 147, de 3 de fevereiro 
de 1967, modificado pelo artigo 4? do Decreto-lei n!' 1.687, de 18 de julho 
de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 22. . ....................................................................................... .. 

§ 2? O exame do processo ou outro expediente administra­
tivo, a inscrição da dívida. a extração da certidão e, se for o ca­
so, sua remessa ao competente órgão do Ministério Público, fe­
deral ou estadual, deverão ser feitos no prazo máximo de cento 
e oitenta dias, contados da data do recebimento do processo ou 
expediente, pela Procuradoria, sob pena de responsabilidade de 
quem der causa à demora ... 

Art. 11. O débito, inscrito como Dívida Ativa da União, poderá 
ser pago, com a atualização monetária devida e demais acréscimos le­
gais, em até três cotas, independentemente de requerimento do deve­
dor, dispensadas as exigências do procedimento regular de parcelamen­
to. 

LEI N:' 8.511. DE :!:IDE DEZEMBRO DE 1992 

\/1 .. ,.:/ ./ J,'ghJ,,~ãll .lu JIII"u~tu de Ht'n· 
de' tO dei ""1 r,'''' lU'U\ uiJ"clêa .... 

Arl. 3l. A opção da pessoa jurídica, n lucro inflacionário 
acumulado e o saldo credor da diferença de correção monetária 
complementar IPC/BTNF (Lei n!' 8.200, de 28 de junho de 1991, 
art. 3?) existente em 31 de dezembro de 1992, corrigidos moneta­
riamente, poderão ser considerados realizados mensalmente e 
tributados da seguinte forma: 

1 l~(l li aliquodd de vinte por cento; ou 
II --, 1 :(i() a all(juota de dezoito por cento: ou 
111 - li:\'; li aliquota til' quinz(' por ('ento; ou 

IV -- l.'I~.l allllllOta de de..: flor cento, ou 
V - em coLa úllIca à alíquota de cinco por cento .. 
§ l~' O lucro inflaCIOnário acumulado realizado 'na forma 

deste artl~o será convertido em quantidade de Ufir diária pelo 
valor de~ta no último dia do período-base, 

§ 2~' O imp(}~t() calculado nos termos deste artigo será pa­
go até () último dia ulil do mês suh~eqüente ao da realização, re­
convertalo para cruzeiro, com base na expressão monetária da 
Ufir diüria \'II-:ente no dia anterior ao do pagamento. 

li :1:' O Imposto de que trata este artigo será considerado 
como dt' trihutação exclusiva. 

§ .t~. A op(ão de que trata o captlt deste artigo, que deverá 
ser feita ate o dia 31 de dezembro de 1994, será irretratável e 
manifc~tada através do pal-:amento do imposto sobre o lucro in-
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flacionário acumulado, cumpridas as instruções baixadas pela 
Secretaria da Heceita Federal. 

~&I NQ 8.981. 0& la OE JANEIRO OE 1995 

Aleara a lealslaclo erlbutarla 
federal e da outras provldtnelas. 

Art.. ::~. Para etelto de apuraçlo do 1.rposl:.o de renaa. 
relatlvo aos fatos qeradOre5 ocorrld05 ea cada •• s, • pessoa 
"urldlea aeeermlnara a base de calculo .en.al .. nea. aa acordo coa 
as reqras preViStas nesta Seclo, se. pre)u.lzo elo .,u.~. OreY1St.O 
no are. 37. 

Art. 84. 05 erlbueos e conerlbu1eOe. SOClal. arracadada. 
pela Secretarla da ReCelta Federal, cUJos taeos garadOre. Yler .. a 
ocorrer a partlr de 1° de 1anelro d. 1995. nlo pagos no. prazo. 
pravlseos na leglslacao erlbutarla serio acrescldo. oa: 

1 - Juros de mora, equlvalenees a taxa .tOla .. naal de 
capeaclo do Tesouro Naclonal relatlva a O~vlda Kobi1larla redera. 

Int.erna: 
II - multa oe DOra ap11cada dA •• qu1nte tora.: 
I) de1 por cento, se o p.q ••• n~o se verificar no própriO 

mfs do venclaent.o; 
o) Vlnt.e por cento, qu~nao o paq ••• nto ocorrer no .~s 

s.qu~nt. ao do venClmanto; 
c) erlnta cor cento.. quanoo o paqa .. nto for etetuacSO a 

par~lr do seQunao ~e~ SU05equen~e ao 00 venClmento· 
S 1" 05 Juros oe mora IncldIrio ~ parelr do prI •• Iro dIa 

do mes 5ubsequente ao do venClmento. e a multa de mora, .. partl~ 
CO prlmelro dl~ apos o V@nClaento do dtbltO. 

S 2° O percentual dOS Juros oe mora relatIVO ao ats e: 
que o ~~ga~ento estlVer sendo etetuaao ser' de li. 

S 3° Em nennUIII~ tUPóteSe os Juros de mora pre"istos no 
lncl.SO I, deste artlr;O, poderio ser lnterlores a t,axa de Juros 
estaOeleclda no art. 161, § 1'. d~ Lel n' 5.172. de 25 de oueubro 
de 1966. no art. ~3 da Lu n' a.383, de 1991. e no ar::. 3° da IAI 
n° 8.620. de 5 d~ )anelrO de 1993. 

S 4- Os lurOS ae mora de que trata o lncl.SO I, desce 
artIqo. serio apLLcados tambe. as conCrlbulcOes SOC1A!' 
arrecaaadas pe.o :NSS e aos déblCOS cara com O pacrlmOnlc 
~~ODlllar.~, ~~anao ~~Q recolh~do5 ncs prazos preVlstos na 
leqlslacJo es~ecltlca. 

S 5° Em relacao aos dtbltOS reterldos no ~rt. 5' desta 
Lel lncldulo. a partU de 1° de Januro de 1995. Juros de .ora 
~e um por cento ao mes-ca1endirlo ou traçlo. 

S 6° O dlSpostO no S 2° apLlca-se. InclusIve. às 
hlpbte~es de paq ... neo parcelado de trlbutos e contrlbulçOe. 
soclals .. prevlstOS nesta Lala 

§ 7' " secreura do Tesouro naclonal dlvuiqará 
mensalmenee a taxa a que se retere o ~nC1SO 1 desta artlgo. 

Art. 91. o carceJamen~o oos oe01L05 de qu~lquer naturez.J. 
para com .1. f'.J.zenda NAClonal .. autorlzaao celO are. 11 do Oecreco-
181 n° 352. de 17 de )unllO de 1966. com a redaclo dada pelo 
Oecreeo-lel nO 623. de II de Junho de 1969. pelo InclSO n. do 
a:t. 10 do Oecreto-lel nO 2.049, de 01 de .qos~o de 1983. e pelo 
lnClSO 11. do art. 11 do Decreto-1et nO 2.052. de 03 de aqo.to de 
1983. co. as modltlcaçOes que lhes toram lntrodu&ldas. podera ser 
autorl&ado em aet erlnta prestacOes mensalS. 

Paraqrafo unlCO. O dtblto que for obJeeo de 
parcela.ento. nos termos desee artlqo. sera consolldado na data da 
eone.ss~o « ter. o Sequlnte tr.J.t.mento: 

ai se aucorlzado •• at:* quinze prestacOes: 
a.ll o 1I0ntanee apuradO na consolldacaO sera dividido 

pelo numero de prestacOes concedldas; 
•. 21 o valor de caaa parcala .. ensal. por ocaslio c:lo 

paq .. enco. sera acreSCIdO de Juros equlvalenees i taxa aidla 

Art. 93. ~ao sera ~oncealdo parceLa.into ae dtblCOS 
rel.ClVO. .0 lmpo~to de renda.. qu.ndo .s~. ter aecorr.nce Ca 
reall.&aÇao de lucro lnflacl.onarl.o na fonaa do arT:. 31 da Lel n-
1.541. de 1992,. ou d.Vl~ •• nsal •• nce na tora. ao ar1:. 21 d.S~& 
Lal. 

Art. 94. " pntu de 15 de Janeuo de 1995. a falta de 
paq ... nto ae qualquer prestacao de dtbltO ob1eto da oarcal ... ntO. 
deterlóO anterloraente a publlcacjO desta L.l. lmpilcara laeGlata 
re.clslo óO parcel ... nto. 
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LEI N~ 7.689, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1988 

1p.tituj coDtribuiç." lIOCiaJ 8ob,.. o lu· 
cro d.. ".._ jUridiu. • d~ outrQ 
providlllci ... 

Art. 9! Ficam mantidas as contribuições previstas na legislaçlo 
em visor, incidentes aobre a folha de salários e a de que trata o 
Decreto-Lei n! 1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações posteriores, in­
cidente sobre o faturamento das empresas. com fundamento no art. 196. 
I. da ConstituiçlO Federal. 

DECRETO-LEI N? 2.288, DE 23 DE JULHO DE 1986' 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvi· 
mento, institui empréstimo compulsório pa' 
ra IIbsorçAo temporária de excesso de poder 
aquisitivo. e dá outru providências. 

LEI N? 7.787, DE 30 DE JUNHO DE 1989 

Dísp(}e sobre aJteraçfJes na Jel{lslaç40 
de custeio da PreVidência SOCial e dá outras 
providências. 

LEI N!' 7.894, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1989 

Disp(}e sobre as contribuiç(}es para o 
Finsocial e PIS/Pasep. 

LEI N? 8.147, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe "obre a allquota do 1-'1O"o,"ldl. 

DECRETO·LEI N? 2.397. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a legislaç40 do Imposto dt Ren· 
da das pessoas juridicas e dá outras 
pro\·idências. 

Art. 22. O § 1~' do art. I? do Decreto-lei n? 1.940. de 25 de maio de 
1982. cujo caput foi alterado pelo art. I? da Lei n? 7.611. de- 8 de julho 
de 1987. passa a vigorar com a seguinte redação. mantidos os seus §§ 2~ 
e 3? e acrescido dos §§ 4? e 5?: 

.. § I? A contribuição social de que trata este artigo st'rá df' 
0.5% (meio por cento) e incidirá mensalmente sobre: 

aI a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercado­
rias e serviços. de qualquer natureza. das empr'esas públicas 
ou privadas definidas como pessoa jurídica ou a elas equipara­
das pela legislação do Imposto de Renda; 

b) as rendas e receitas operacionais das instituições finan­
ceiras e entidades a elas equiparadas, permitidas as seguintes 
exclusões: encargos com obrigações por refi(lanciarnentos e re­
passe de recursos de órgãos' oficiais e do exterior; {h'spesas de 
captação de títulos de renda fixa no mercado aberto. em valor 
limitado aos das rendas obtidas nessas operações; juros e corre-
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ção monetária passiva decorrentes de empréstimos efetuados ao 
Sistema Financeiro de Habitação; variação monE'tária passiva 
dos recursos captados do público; despesas com recursos, em 
moeda estrangeira, de debêntures e de arrendamento; e despe­
sas com cessão de créditos com coobrigação. em valor limitado 
ao das rendas obtidas nessas operações. somente no caso das 
instituições cedentes; 

c) as receitas operacionais e patrimoniais das sociedades 
seguradoras e entidades a elas equiparadas. 

§ 2~ .................................................... . 

§ 3~ ................................................... . 
§ 4~ Não integra as rendas e receitas de que trata o § l~ 

deste artigo, para efeito de determinação da base de cálculo da 
contribuição. conforme o caso, o valor: 

a) do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), do Im­
posto sobre Transportes (1ST), do Imposto Unico sobre Lubrifi­
cantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos (lULCLG), do Im­
posto Único sobre Minerais (lUM), e do Imposto Único sobre 
Energia Elétrica (IUEE), quando destacados em separado no 
documento fiscal pelos respectivos contribuintes; 

b) dos empréstimos compulsórios; 

cl tia!> \"f-n,las canceladas. das devolvida!:. e dos descontos a 
'lualqul'r tlttlO concedidos incondicionalmente 

dI das rl.'cl-itas de Certificados de Depóc;itos Interfinancei-
ros. 

§ 5? Fm relação aos fatos geradores ('/corridos no ano de 
19R8. a alíqu-,tl de Que trata o § I!' deste art;ilO será acrescida 
dI' 0.1 ui, {um l!~cimo por centol. O acréscimo dE: receita corres­
pondente à \.'levação da alíquota será destinado a fundo especial 
com a linnlidade de fornecpr recursos para financi.lmento da re­
forma agrária ... 

LEI COMPLEMENTAR n° 77. DE :3" DE tuLHO 'DE 1993. '" 

Institui o Imposto Provisório sobre. a 
MovimentaÇão \.lU a TransmisSão de Valores 
e de Créditos e Direitos de' Natureza 
Financeira - lPMF e dá outras providências. 

I..EI N.o 2.145 - Da 2t DI: DnnnlO DI: llHi3 

CRIA A lJo\ATlIIIA DI: C.lllbClO ExTlIIOlt. 
DI5I'6e ~Iq o IlIt'UcAMIIO l.'OIIDClAL 
COM o I!lCTJ:ftIOI, I: DA OunAS .ItOYl­
DUCU.S. 

Art. 10. PIca • Cartetra de Com6rcto Extertor autorizada a cobrar 
taxu pela emlalo dai lloençu ." (vetado) ... , por forma a ser reaulamen­
tada, nio excedente. d. 0.1% (um dCclmo pur cento) do val01' do. Ilcc:nçll. 

L~ N~ 7.690. DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 

D~ nova ~to ao 11ft. ID ela IM .~ 
2.141, d." de deuaJblO de ItII. 

Maio de 1996 
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DECRETO-LEI N~ 2.445, DE 29 DE JUNHO DE 1988 

Altera a legIslação do Progrllma de For­
mação do Património do Servidor Público 
- PASEP e do Programa de lntegraçlfo So­
cral - PIS e dá outras PrtJ\'jlfênClas 

DECRETO-LEI N? 2.449, DE 21 DE JULHO DE 1988 

Altera disposic6es do Decreto-Lei n!' 
2.445, de 29 de junho de 1988, e dê outras pro­
vid~nciu_ 

·LEI 'COMPLEMENTAR N' 7 - DE 7 
DE 'sErDiIlIlO DE 1970 

Institui· o Proqrama de Integração 
Social, e dá outTtJ.f proi;idêncztJ.f 

Quinta-feira 16 07379 

MEDIDA PROVISÓRIA N° :. 4 O i ,DE 1 i DE ABRIL' DE 1996. 

D.isPge. ~ob{'~ O Cadastro Informativo dos creditas não 
quitados de orgãbs e entidades federlUS, e dá outras 
proV1dências. . 

. , . 
L>ECFic.""IO-u:f N\! ':JS2. ·Dl!·'17 PEo'.. . ~ .. ~~:. '0' atrz.so no pa~nml:htó ~. 

'ju::úê, DE 'l!lti8 -' . qualquer prestação acarret:t .. ,. Q ven. 
• I, • ~ ~, • l t. , ~ < 1 clmrnto- autonlat!co ja,s ~err,al:l. 

IJi.<póe .:6üre " pa!]Qml'n lo de dé!wc.s 
IISC'U i:: t: dá .iUtrccS jJTIJ,,:dC7IClas. 

I 39 • No c3.S0 do parl!el:,n~entQ do 
Art. 11, O!= déblt·,s !)ill',a I"Çlnt :l. fa- détito iNcrUo como d'Vldt. Itiv~, o 

zendll N:lciollD.l podcrao' Sf'~ l':l~O$;' devedor: 'pll,Ui. tamb6m, a:. cUltU,. 
erc' ev.soa excepcionais, I!lc!llllnte er..olumenl.O:l o demlJl enc:ar;oa .. 
prC!.~t:\çU(!S nlcn:o:nls, if~\lal~ Q ~u::es!'ii- gllls. ' 
vaso n('rcscida~ ~e~ \!n:lu·.:v~ JClZ3i~. I 4.. O requf'rlmento 1c de\,cd,r 
desde ~llt -~1.utor~Zlld,o' .0' .})~l'.c~13~~~:,,:.' .soUcUando o pa:cclament.t. na "Is 
to, em q~lIp~chu ~xp'~t'~ .p.:lo: . I " judicial -ou admtnlstraUYa, "ciler. co-

I - Mlnls:ro ,da Fa:.'cnda, t'm .Quul- mo éonflss40 IrretrltlÁVel C>1i Ijlvlda. 
Quer CL'IO'" ". . , . , , . 

IX _ Dlrt-t6~-Oera.t . da «:':l1.end3. . <', • I ~D." ~enhur". outra (1Itc"ddade. 
lPllacianllJ, antl!1 d:l ln:-:crlçl1Q elo dé- que "ft,. aa mtncJonldu neat. artl­
blto c:omo OividIL Ativa da Unl~O: ~~bi~eri. autorizar parCtlt.n,ento .» 

III - Prcllurndor-Coerlll, " .. F.uen­
da N:-.c:fon,d. se o déLlto .~~i"'h· ina.' 
crlto como )?iv'd~', 'At-ha :til Unil\o. 

I l lt • 'A conlrhlt~ncl&' nlC~d'\' 'neste 
artl:o pcxlcru. ser delc;,:att .L, MS eIL .. 
10& do fettm U, 40S D~JI'Ka.'ir.~ RfZ'rfo­
n~t. o Seec.'!onnll' de Arlecodllçlo "'. 
nos c'alá. do item lII, • .,lI' Prl):ura­
dertl'; Crltf~ d3S P,'ocúl'adorlu' :Ia 
F~:ndlL Na.clonal. ' 

'J P; SOmente depois de InteCfal­
mente pa!:o o d~blto pan:el!~c, po:tc­
ri. o devedor requerer uutt.. parce­
lamento, 

I 7'. O MInIstro 4a Fl?.I'ndt. po 
dor' baixar nonnu esrabel,ocrndo as 
"aranUas que Julaar o(.'(ruârtu a 
efetiva liquidação do débltt.. parl:e­
ladtl. 

I>ECHETO·LEI N:' t.OI9. lHo; I:' DE AGOSTO OE 1983 

lh"pô,' ... f,,;, as C'lJnl;~bIJli;ães para n 
FINSUC1AL. SUB cnbrnnça, flscBlrzaçoo. 
proneS50 admmlstratn(l e de (,Clnsulta. e dá 
outriJS prlH'/dêI'lCla5 
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Art. 10. O Ministro da Fazenua poderá autori7.ar, no tocante às 
l"ol1lribuiçlll's dl' que tt;ata pste dE'creto-lE'i: 

I - a redução ou o cancelamento de multas ou penalida­
des, desde que satisfeitos, cumulativamente, os seguintes requi­
sitos: 

;1) em (ll'l"Orr i'nda da siluação excepcio"lal do devedor, não 
l10ssa ser efetuada a cobrança do débito sem grave prejuízo pa­
ra a manutenção ou desenvolvimento de su~s atividades empre­
qariais; 

b) sda de interl'ssl' eeonõmiro-social a continuidade das 
atividadl's l'mprl'sariais do devedor; 

c) esteja configurada a possibilidade de'o recolhimento dos 
créditos supervenientes vir a efetuar-se com regularidade; 

Ir - o parcelamento de débitos em até sessenta prestações 
mensais e consecutivas, sob as condições que estabelecer, ob­
servado, no Que l·oubpr. o disposto no artigo 11 do Decreto-lei 
n!' 352, de 17 de junho de 1968, e nos artigos 5? e 6? do Decreto­
lei n!' 1.181, de 12 de agosto de 1971. 

Parágrafo único. A faculdade prevista neste artigo alcança os dé­
bitos em fase de cobrança executiva e se aplica. inclusive, ao encargo 
legal de cobrança da Dívida Ativa, referido no item IV do art. I:' deste 
decreto-lei. 

DECHETO-!.F:! N" 2 Ofi2, DE:l DE A(JOS 1'0 /lI'; I!lH:1 

n,o.,pol.' ... "1,, f' .1' (lIl1t"/""çw .. 1'''' I (I 

I'IS I' \81-.. :1' ... u" ,,,/,,.11'(',) f, ... « .11"."",.10, 

1"0( ..... 0 "drrJlIl, ... lt,HI\,J I' d, (nu ... "I" " tI.1 

> , ollll.l~ l" n\ "/, ... ,,, t,'''' ~ .' J 

, ., . {\rt.. 11. () :\Iioist ro da FU7.Pllda poderá aulori7.ar, 00 tocante às 
('olllrih\li~'(lt's clt' qlll' trata PSLP decrl'to·lei: 

I - a n·dução ou o cancel'amento tle mu'ltas ou' pennlida­
des. dl"sdc qU(o satisfeitos, cumúlátivamente; os seguintes requi­
sitos: 

ai (>111 decorn'ocia da situação excepcional do devedor, não 
possa ser efetuada a cobrança do débito sem grave prejuízo pa­
ra a manutpnção ou desenvol-yimento,de suas atividades empre-
l'uriais; 
, b) sPja de intf.lrpsse l'l"o.lôrnico-so('Íal 'a 'd(;~tinuid'a'de' 'das 

ai ividades l'rnpll'suriais do dr-vedor; , . , , ' ": . : 

cl estl'ja configurada a possibilidadl.' dI.' o recolhime'nto dos 
I'n'dilos sup('rvl'nil'nll>s vir a eft'tuar-se ('om regularidade; 

• r, , ~ 

11 - o pah'plamento de déhitos em até" sessenta prestações 
I11l'nsais I' consl'('utivas, sob as condições que estabelecer.' ob­
st>rvado, no que couber, o disposto no artigo 11 do Decreto-lei 
n!' :l!i2, dto 17 dC' .i-unho dE' lHH8. e nos artigos 5!' (! 6~' do Decreto­
Ipi n!' I.I~ I, d,' I:! de a~osl() de 1971. 

§ 1:' A fm'uldadc prevista neste artigo alcança os débitos em fase 
de cobrança executiva e se aplica, inclusive, ao encargo legal de co­
brunça da Dívida Ativa. r('fcrido no item IV do artigo 1:' deste decreto­
It'i. 

§ 2:' A compet{mcia aludida no caput deste artigo poderá ser dele· 
gada ao Cons(!<lho Uirl.ltor do Fundo de Participação PIS-PASEP. 

Maio de 1996 



Maio de 19% DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feira 16 07381 

MENSAGEM N° 208. DE 1996-CN 
(nO 405:96. na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposiçio de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Administração Federal e Reforma do Estado, o texto da Medida Provisória nO 1.443 , 

de la de maio de 1996, que ."Dispõe sob~e o número de cargos de Natureza Especial, de cargos 

do Grupo-Direção e Assessoramento Supenores e de Funções Gratificadas eXIstentes nos órgãos da 

Administração Pública Federal direta. autárquica e fundacional. e dá outras providências" 

Brasília, la de matO de 1996 

~.~ 

Em 10 de ;'lal.O de 19C;S 

Excelenttsslmo Senhor ~resldente da Republica. 

Tenho a honra de submeter a elevada conSideração de Vossa'ÉxcelenCla 
• " • • I 

proposta de reedição aa M.edi?a ProV1sona, nO 1 4?3., ~e. 11 ~e, abnl de 1996. que dispÕe sobre o 

,numero de cargos de Narureza E.sp~clal. de çargos do. Grupo-Direção e Assessoramento 

Supenores e de Funções Gratificadas eXlstemes nos orgãos da Admlllistração ,P~blica Federal 

direta. autarqulca e fundaCIOnal 

A presente' proposição tem 'pbr objetiVO reIterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisóna. tendo em V1sta a Immencla da perda de sua eficacla. face a falta de 

apreclllção pelo 'Congresso Nac1ànaJ: 'no prazo preV1Sto no paragrafo úmco do art. 62 da 

Constituição. 

A;sslm. a relevãIicl8 (' a urg~ncla que a matena envolve Justificam a edição 

de nova,Medlda ProV1sona. 
, . 

'Resp'eJ[osamente 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.443 ,DE 10 DE !-lAIO DE 1996. 

Dispõe sobre o numero de cargos de Natureza EspecllÚ, 
de cargos do Grupo-Dtreção e Assessoramento 
Supenores e de Funções Gratificadas eXIstentes nos 
orgãos da AdlIl1ll1stração Pública Federal direta, 
aUW-qUlca e fundaClonal.. e dá outraS providênClas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da ambulção que lhe confere o ano 62 da 
Constttuição, adOta a segUInte Medtda ProVlsona, com força de leI: 

Art. 1 Q Os cargos de Natureza ESpectal, os do Grupo-Direção e Assessoramemo 
Supenores e as Funções Gratrlicadas nos órgãos da Adrntrustração PúblIca Federal direta, autarquica e 
fundacionaL exceto os das Instituições Federais de Ensino, observarão, quanto ao número total e 
c1assificação, as quantidades constantes do Anexo a esta Medida Provisóóa. 

§ 1° O Presidente da República dispora, mediante decreto, por proposta do Ministro de 
Estado da Adrntrustração Federal e Reforma do Estado, sobre as estruturas regunentats e os estatutos dos 
orgãos e enúdades refeódos neste arúgo, estabelecendo a correlação enrre as competencias, ambUlções e 
funções e os diferentes ruveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento 
Supeóores e das Funções Gratificadas, de acordo com a legislação pemnente. 

§:!O No prazo de sessenta dias apos a adequação das estruturas regunentatS e dos 
estatutos aos termos da legtslação em VIgor. o Ministeno da Admmistração Federal e Reforma do Estaáo 
submetera. ao PreSIdente da RepublIca. proposta de extinção dos cargos e funções de confiança 
excedentes. 

Art.;:O O quanutativo constante do Anexo, exceto nas InstItuições Federais de Ensino, 
compreende todos os cargos e funções eXIstentes no âmbito da Adrntrustração Pública Federal direta, 
autarqUlca e fundacional em decorrencla de legtslação espeCIfica editada ate a data da publicação desta 
Medida ProVlsona, inclUSIve a Medida ProVlsona nO 1.424, de 9 de tte).Q de 1996. 

Art 3" Fica o Poder ExecutIVO autoózado a alocar ou remanejar, no âmbito da 
Administração Pública Federal dIreta, autarqulca e fundaCIOnal. medIante fixação ou adequação de 
denominação e especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo ruvel. cargos de Natureza 
EspecIal, cargos em comiSsão do Grupo-DIreção e Assessoramento Supenores ou Funções Gratificadas. 

Art 4° Os atos relativos a vacàncla ou proVImentO, quando decorremes da adequação das 
estruturas regimentats e dos estatutos dos orgãos e enndades a que alude o anlgo antenor, poderão ser 
efetuados mediante apostuamento 

Paragrafo único O aposnlamento de que trata este amgo devera ocorrer no prazo de 
VInte dias contados da data da publicação do decreto que dIspuser sobre a adequação da estrutura 
regtmental ou do estatuto do qual decorra -

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na MedIda PrOVIsória nO 1.403, 
de 11 de abnl de 1996. 

Art 6° Esta Medida ProVlsoóa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 7° Revoga-se aLei n09 018, de 30 de março de 1995. 

Brasilia, la de maio de J 996, 1750 da IndependênCia e 108° da República. 

Maio de 1996 
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(ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 443 • DE:;':1 DE ~~O DE 199 

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÓES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL DIRETA AUTARQUICA E FUNDACIONAL 

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS 

Quinta-feira 16 07383 

i NATUREZA ESPECIAL 52 
I 

i DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 
IDAS-ô 

I DAS-5 

140 
567 
17151 
2825 
6327 
7428 

IDA5-4 
I DAS-3 

I DAS-2 
I DAS-1 

! FUNÇÃO GRATIFICADA 

I FG-1 

IFG-2 
FG-3 

I 

SUBTOTAL 

SUBTOTAL 

TOTAL 

LEGISLAÇ.-\O CITADA 

11Da 

9Hle 
8e4G 

11781 

2.5M 

..aSN 

._ '.Ol~. DE ~ ~ IlUQO" lftS 
,~, .... 0 • .-..0 ...... N_ 
~IJ. de arpI cio GrupooDinÇlo • 
.A.ueIto&u'GIIO Supaiara • ele F-oOa 
a..riIicIdú' UH ... 801 &qIos' ela 
..... àwrlÇlo Fedcnl --. .... 4 'ea e 
~. cI:* ~ 11'0" Me jes 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1. 4 03 • DE : 1 DE AB llU DE 1996. 

Dispõe sobre o número de cargos de Natureza Especial. 
de cargos do Gtupo-Direçio e Asseuoramenlo 
Superiores e de Funções GratIficadas existentes nos 
órgãos da Administraçio Pública Federal direu. 
autarqwca e fundacional, e dá outras providências, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 424 ,DE 9 DE MAIO DE 1996. 

Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direçio e 
Assessoramento Supenores • DAS da Advocacia.Geral 
da União. do Ministério da Fazenda, e dá outras' 
providências, 
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MENSAGEM N° 209, DE 1996-CN 
(n° 406/96. na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçio de 

Vossas Excelências, acompanhado de ExpoSIção de Motivos, dos Senhores Ministros de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República, da Fazenda e do Planejamento e Orçamento'e do 
Chefe da Casa Militar da Presidência da República, o texto da Medida Provisória n° 1. 444 , 

de . 10 de maio de 1996, que "Cria a Gratificaçio de Corldiçio Especial de Trabalho - GCET para 

os servidores militares federais das Forças Annadas, e dá outras providêoclas" 

Brasília, la de maio de 1996 

Em de de'1996. , 

Excelentlssímo Senhor Presidente da Repubhca. 
I 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossa ExcelênCIa 
proposta de reedição da Medida ProVlsona n° 1 404. de 11 de abril de 1996. que cna a 
Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET para os servidores militares federms das 
Forças Almadas, 

A presente proposiçio tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 
apreciaçio pelo Congresso Nacional. no prazo prCV1stO no paragrafo único do art. 62 da 

COllSlituiçio 

, \ ASSim. a relevâncll e a urgêncII que a materia envolve j~sti~~ ~ edição . 

de novl Medida ProVlsona 

Respeitosamente. 

Maio de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRlft N° 1.444 ,DE la DE !1AIO DE 1996. 

Cria a Gratificação de Condição Especial de Trabalho -
GCET para os sel'Vldores rrubtares federais das Forças 
Armadas. e da outras proVIdências 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a segumte Medida ProVlsona, colJ\ forçli de leI. . 

An 1· Fica mSIltUlda a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, deVIda 
mensal e regularmente aos sefVIdores rruhtares federms das Forças Armadas ocupantes de cargo l111litar. 

Paragratà UIUCO Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço 
militar inicial. 

Art 2° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada 
obedecendo à hierarqUização entre os diversos, postos e graduações, dentro dos respectivos circulas das 
Forças Armadas e paga a um!! de 1° de agosto de 1995, de acordo com o Anexo 1. ' 

Art. 3°: .. taneamente. até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação 
Temporária aos sel'Vldores Ile que trata o art l°, no valor constante do Anexo li. 

. . .Parágrafo único A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho - GCET e 

a) não seMrá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória, 
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35, 40 e 42 da Lei n· 8 237;-de 30 de setembro de 1991; 

b) sera considerada para efeito de pensões e remuneração na inatividade 

An 4· A Gratificação de Condição Especial de Trabalha - GCET passa a mtegrar a 
estrutura remuneratória dos nuhtares da ativa, matlvos e pensioIUstas, preVIsta na legislação em Vigor. 

,Art. 5° Ficam convalidados as atos praticados com base na Medida Provisóna n° 1 404, 
de 11 de abril' de 1996. 

Art. 6° Esta Medida ProVlsona entra em VIgor na data de sua publicação, com efeitOS 
financeiros a contar de 1 ° de Janeiro de 1996 "., , -

Art 7° Revoga-se o art 41 da Lei nO 8237, de 30 de setembro de 1991. 

Braslha, 10 de mai o de J 996, 175° da IndependênCia e J08° da Repubhca. 

ANEXO I 

TASELA DE ESCALONÀMENTO'OOS FATORES DA GRATIFICAÇÃO' ÓE CONDiÇÃO ESPECIAL OE TRABALHO (GCETl 

(Contor •• art. li) 

. - O~ICIAIS f~ATO~ WU~TID~ICATIVO SOBRE o SO~OO 00 A~MIRANT~_CE_ESQUÃOAÂI 

~OSTO 

••• 

I CAPITIO-O€-CORVETA E MA~OQ o .28 

o ~oz 

5EQUNOO-TENE:HTE 
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II • p~AeAS ESPECIAIS I~ATO. MU~TIP~ICATIVO so •• c o so~oo DE GUAAOA-~AAINWAl 

:iRADUAC10 

AS~I~.NTE ~ CADETE IOEMAIS ANOS). 4~UNOS CO CENTRO CE FORMAclo ~E OFICIAlsl 
DA A[AONAUTICA € ALUNO 0« ÓRolo DE FORwAcl0 OE O~ICIAIS DA RESERVA ( 

A~U~O CA ESCOLA DE ~OAWACXO CE SARGENTOS 

ORUMETE 

APR€NDIZ-YAA'NHEIRQ E ALUNOS DE ORGias OE FORMA CÃO DE PAACAS DA RESERVA 

• I I ~ ~RACAS f~ATOA WULTIP~ICATIVO S08RE o so~oo OE aUAROA-MAAIHHAJ 

:i::'&OUACÃO 

~AAIN~E,RO SOLDADO ~~ZI~~,~O ~AVAL. SOLDADO 00 ExE~C T~ _ SQLCAOO:= •• 
=_1t,5&' iE5PEC1Â~JZAOOS. :UA$AOOS ~ ENGÂ~AOOSI SO~~AOO-C_Â~IM Ou =~ANE-~IROI 
:~ • c~ÂSSE E SOLCAOO P4AA-QvEOtSTA E~aA~Âool 

~AA'~"E!RO SO~~ADO ~_z _E RO ~AVA~ E SO~~AOO =E '. =_ASSE ~ÁO ESP~~ A_ ~ 
~A::S S:L:.OO ~O e~Ec: -~ ES~E: A_ ~AOO E E~a_JAO:, ! 50_=~~C-~_~~'~ _~ 
--~~ç-~ =~ :~ z. =_~ss~ 

AN~x.o II 

- :JF'IC,AIS 

SiEJUkQO ... -rEkf;NTE 

Â$P'~ANTE E CADETE tJLTIWQ ANO' 

.SPI~ANTE E CADETE rDEWAIS ANOSI. ALUNOS 00 CENTRO OE ~ÔqUAC10 :E ~~I=:.ISi 
~~ ÂE~ON.uTle. E .~UNO OE O~QÀO CE ~ORWACAo OE O~IC'ÂIS OA C€SERVA 

QRUWETE 

APAENOIZ-WAAINH€tRO € ALUNOS DE ôRGIOS DE FORWAC10 DE PRAÇAS DA RESERVA 

Maio de 1996 

~ ... TOA 

O. eS5 

0.055 

0.0". 
O.O·U' 

0,040 

::'o\TOR 

377 

,'7 

'3 20' 

'3 22' 

'.3 

= '23 

'O, 

089 

:~2 

:55 

:<!.9 

• "'LOR ~$I 

-'SJ 03: 

J.JO,JC 

Z':l.ttC 

''''., '7'0 

"O 70 

'9,20 

.0 

& 2C 

•• 0 

.0 

I ... O 

'2, CO 
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III .. p".c ... 
GRAOUACAO VAL.OR iAa) 

SUDO'IC'AL E suaTCNENTE 

SEOUhDO-SAAGENTO 

TAI~EIAO~CE-S€QUNO" CLASSE 

~.AI~~,I=O S~~OAOO ~UZ'~~I=O ~.v.~ € SO~OACO ~E • C_ASSE ~iO ~S~ECI&_ •. 
zaOOSI $C~~AOO 00 EXE~C ·0 '&5PiC 4_12&00 ~ L~GA~.=Ol ~ SO~OAOO·C_~~IM ~_ 
::R~ETE'=O jE 2. C_ASSE 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8237. DE 30 Df: SETEMBltO DE 1991 

V,srH)e sobre. remllneraçJu dotli servi· 
d(Jrl's mrJ,tllr-s {,.dera;s das "'urças Arma­
das (! tln outras provldencia5 

Art. 35. AJuda·de·Custo é a indenização paga adiantada· 
m('otc. para cust .. io das despesas de locomoção e iostalação. ('x­
c"to traosporte. nas movimentações com mudal'ça de sede. 

Arl ·10 lndepPluJ"ntclnenh' de ~nlicitac;iiCJ. :"'ni 1),Ig,U ao 
militar. 1"1r ocasião de sua~ férin~ r1'!tulallwolares. anll'cillUlla­
menlE'. lUll adiCionai cnrn'sponll"nte a l/a ela (t'.nlllU"lac:ãn tio 
nu:;s de iniciO das ("rlUS. 

Art .1)' E ftlCultadu',lU mililar ",,,,v"llt'r 1,:I,ld' I,'ri", l·tIl 

. abOlif) Pl·cuniárin. desdI\> lIllt' n n'qlU'lra ,-"U'1\, pl"lu nU'n .. '. M'~· 
sl"nla Jim.; ~(. tl~tt'l·C!lIência. 

§ lC: No cálculo do ahllno Ilt·cuniárlu. sera cnn~hh'ladu u 
'VÍlIOf do Adicíooal d,' Férias. - . 

§ 2~' Não pllllf'rti ser ,'onvertido' ('10 ahuou 11I·t',miJ;iu u 
pf'ríodo de vinle dias ele .férias relativas ao" oulitares '1'"' lTaha­
Ihaln cUln raios X ou ~uh~t~inci3s radioativas 

s,'ça .. li 
1>0 Adicional Natalloo 

Art. 42. O AdiCIonai Nat~lino'('órr~spoocle a 1/12 <la "'lIlU­

neração a que o mIlitar fizer jus nu mês de dC1.ernhro. Ilur mês 
de ~servlço. no rt!speclivo ano. de acurdá corn I) ,'staht'lt,oci,ln na 
lt'J;islação ,'specífica. 

~ l~ O militar excluído do serviço ativo e.d,·sligad .. ti" ur­
gamzação militar a que estiver vioculado, IH)r motivo dt' d,'",i5-

. lio, lic('nciameoto ou desincorporaçiio, recebf.orâ o mliciuo,ul d,' 
rorma proporcional, calculado sohre a remuneraçiio dll ",Í's do 
desligamento. . - . 

§ 2~ A froçio iKUal ou superior a quinze dias st'rú cun~I(,,'­
roda como mês integral. 

n:UNANIX) COt.l,OU 
Jarhas l'asslII IOho 

Múr;o Cf'sar ""or('s 
Carlos Tinm-() Ri",·ir .. G"'/I('~ 
SócrntfJs da CO:r:tll Munh',rc: 

93.00 

T'1. le 

S!t.1C 

3e.3C 

l2. 10 

24 CC 

·9.2C 
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MEDmAPROVlSÓRIA~ 1.404,DE 11 DE ABRIL DEI9%. 

Cria a Gratificação de Condição Especial de Trabalho -
GCET para os servidores militares federais das Forças 
Armadas. e dá outras providências. 

MENSAGEM N° 210, DE 1996-CN 
(nO 407/96, na origem) 

Senhores Membros do Congres.:io Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acor.:lpanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória AO 1. 445 ,de 10 de maio de 1996, que "Dispõe sobre 

os fundos que especifica e dá outras providencias" 

Brasília, 10 de maio de ] 996 

Em de 1996 

Excelentlssimo Senhor Presidente a República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 1 405. de 11 de abril de 1996, que dispõe sobre os 

fundos que especifica.' 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 
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apreciação pelo Congresso ~aclOnaL no prazo prevIsto no paragrafo unico do an 62 da 

Constituição 

Assim. a relevãncla e a urgência que a materia envolve Justificam a edição 

de nova r'v1edlda'Provisoria 

Respeitosamente, 

'fEDIDA PROVISÓRIA ~n 1, 445 . DE 10 DE ':U>.IO l)E 1996. 

'Dispõe sobre os fundos que especifica e dá outras 
providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória; com força de lei. 

. ,l\rt, 1 ° Até que sej8;m promulgadas a lei complemeritar de que trata o art 165, § 9°, da 
C onstituição, ~ a lei ordinána a que se refere o paragrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes 
fundos, extmtos pelo decurso do prazo previsto no ano 36 do Ato das Disposições Constitucionais 
Tra~sitónas" e r:~criados pelo art. 6° da Lei nO 8 173, de 30 de janeiro de 19? 1, os quais contmuarão a 
funcionar nos 'tennos da respectIva feglslação: ' 

, ., 

I. - Fundoi ~e Co~p~nsação e Variação Salariais - FCVS; 

II - Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR 

III - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - FUNTREDE 

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que 
trata o art. lti5, § 9°, da ConstItuição. o Poder Executivo encaminhara ao Congresso Nacional projeto de 
lei para adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo as disposições da lei complementar 
a que se refere o ano 165, § 9°, da Constituição 

Art. 2° A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, rautlcado pelo Decreto Legislativo nO 22, de 27 de agosto de 
1990, as normas da lei complementar de que trata o art 165, ~ 9°, da Constituição, será feita, 
igualmente, no prazo e pela fonna previstos no parágrafo úruco do artigo anterior. 

, . . ,Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.405, 
de 11 de abril de '1996. ' '.' " " " , 

.,', , I . ' 
Art 4° Esta rvledida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de naio de 1996, 175° da Independência e 108° da Repúb:ica, 

--
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LEGISLAÇ . .\O CITADA 

LEI \I" s 17:\ 1>1-: :\0 I>E ,I \NFII{() Ill-: 1~'~1l 

J )"'I'dr' ~(IJJ/' fi P/. filO I 'IUl "'IIU 11 p Ir.1 fi 

'IUI/H/lh 111/1 ''1'1[ 1'111-, I rI.1 "lIft I 1""\ I 

df'uI 1.1 ~ 

\1 t li" S .• o I''("nado .... 1"lllp"rallilllll'III", IIc. 1"·llIllc • .11.1.111 

I.!íd .. lI"r ,':-,1 a I(·i. 1."',, .......... hllld(l~. (·oll'"tanl'·:-- ti ...... (lt..-;tlll,·II(n:-, 
da I '!lítio para 1!l!HI" 1!I!H. (·xtinlll .... n(;'; I'·rrllo .... do arl :lli ti" \to 
da~ I )i"'po:--i~·(H':-, ('()II:--lilllcillllai~ TI all~illlna!-.. lIlalll ida ... ·,lIa .... 

dl·lllllllina':,i, .... " I (· .... p,·1'1 i\ a 'q!;Í ... larall 1'111 \ 1~:llr 11<1 d<tl a di' -O\la 
p'...! j 11 {';i o 

I; I': O .... flIIHIIl:-- It'lTi(ldll~ IH\'. l"rlll()~ d,':-'I\' dlli~() -'c'l .111 1''''­

lint" .... ao final do prillll·iro l· .... '·rt·Il"i1l tllwncl'iro ~lIh"""qlll'IlI,' Ü 
publicacãl' da I"i I'lllllpll'lIH'lll<lr dt' qllt· trata ti arl \fi.i_ S- c, _ da 
COllstiluÍ(üo 1-',·<lI'I-al. I'a:-.o mio t"nham :--id(1 ralitica<l()~. Iwlo 
('ongn· ... "(l Nanonal. atra\"l'~ d,· I.·i. all' o tinal do ~\'xlo m.-", all­
I"rio,- a/l pnl/O dI' "xlincao ,·",lallt·I'·cido 11.· ... 1'· paragr;t!o 

• ~ 2:' No pr<l/O di' I ri·:-. 11l, ..... ,.~ apo ... a pllhlÍl'ac;io da IC'I .11111-
pll'lIlt'ntar dto qlll' trala /I :til. lIi:,. !:l ~". da ("otl:-,tillli~'ú" F,·lIl'ral, 
o Pod,·r EX"cut Í\-" "Iu'alllinhara an ('Otlgrc'''''''' l\Jaclolwl ,,!""ido 
dl' I"i p.lra tramilacilo ,'111 n·gillll· d" IIrg'-·ncia. df·tinindo 

- lodo .... os flllldo:-, a :-"'n'l11 ral1ficadtl~. h"1ll ("limo " .... al­
t .. nll •• it· ... qUl' ",. li"·rt·1ll nl'l't':-.~arias I'ITl !-o 11 a 1I :.ri .... ladill. I,·nelo ('111 
vi ... ta a ad"qll,j(;io Ú I.·i cOlllpll'llll'ntar d,' qUi' traia ,· .... 1'· .11 I IJ..:": 

11 lodll'. li'" fllnd" .... 111". !-.,·r:ifl ,·xlinl" .... no .... 1"rll1')'-. d,· ... I" 
arl i J..!' I: 

111 a d'· ... llllaeiÍlI <In pai rillliltllO •. <I" .... 1 ,''-11 r:-,11 '. 1.-111.1111· .... 

("I·lIlc· ... do ... flllldo .... <lP"'" .... 11,' l'xl int'<ill 

Maio de 1996 

-- ------- ---------------------
Ill-:('HETO 1.t-:(iISI.-\'II\() N' .!:!. 11/' 1!I'JlJ 

n.III/H' tll l 11 lUII'''' ,/" .lIt ./. d •• \111 

(/., .... /',,,,U'''I(cJt· .. ( <'11 .. 1/111,1 lI1.11. II.IIJ ... II" 

1/,/'" fi J IUH/tI /- '/11« I.d di J',,,,, 11\ .·h f(lh',Ilp 

I \1'1 I ti 1c.,I.lIUf IJl,1 li , ... \11\ III/f/' "./. I I 

dI .1' IfI " U"d.fn 

\rt I' E ralltl('adll. llU forrll.! do di .... p" ... lu 11/1 011 t .,!t; d .. 
Ato da!i 1l1"l'o ... içiit>!-. ('on ... llluciol"u", TrJlhllnrHl.,. tl Fllndo 1':"'­
pl'('ial dc' I >1' ... 1'11\ oi \ illwnlll l' :\p .. rf .. i~·llall1t·lllll da ... ,\ 11" Id .. d\·~ 
dto Fi"l-a(i/a~-ãn (Funda0. gl'ndo 111·10 (ll'parlallWl1llt tia I{pe"ita 
Ft'dt'ral. 11"" t .. rnw .... do /h·ert'tll-I.,·j n:' ! 1:17. d .. 17 d.· dC-/"III1lrll 
d,' 1!17;, 

I\rl ~:. (':",11' dpl'rdll "·gbi.lli\II'·lltra "m \lgClI 11.1 ·1.11 .. .I •. 
'lua publll:açao 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 4 O 5 ,DE 11 DE A.B RIL DE 1996. 

Dispõe sobre os fundos que especifica e dá outras 
providências, 
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MENSAGEM N° 211, DE 1996-CN 
(n° 408/96. na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anlgo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de ExpoSIção de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, do Trabalho e da Saúde, o texto da Medida Provisória nO 1.446 ,de la de maio de 

1996, que "Dispõe sobre a alocação. em depósitos especiais, remunerados, de recursos das 

disponibilidades financeIras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT" 

V Brasília, 

a~~ 

la de maio de 1996 

Em -~ de -"'~ de 1996. 

ExcelentlSSlmo Senhor Presloente da Repubhca. 

Temos a nonra oe suometer a elevaoa consloeração de Vossa ExcelêncIa 

proposta de reedll;ão da MedIda ProVlsona n° 1 406. de 11 de abnl de 1996, que dIspõe soore a 

alocação, em deposltos especlats. remunerados. de recursos das dispombilidades financeIras do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

A presente proposIção tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProVlsoria. tendo em vista a Immêncla da peraa de sua eficacia, face li falta de 

apreCIação pelo Congresso NaCIonaL no prazo preVisto no paragrafo UntCO do ano 62 da 

ConstituIção 

-\sslm. a relevàncla e a urgênCIa oue a matena envolve Justificam a edição 

de nova MedIda Provlsona 

Respeitosamente. 
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MEDIDA PROVISÓRL\ N° 1.446 ,DE 10 DE ê1AIO DE 1996 • 

. 
Dispõe sobre a alocação, em depositas especIaIs. 
remunerados, de recursos das dlsporubilidades financerras 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbulção que lhe confere o art. 62 da 
ConstitUição. e considerando que aInda perSiste o estado de calarrudade publica do setor de asslstencIa a 
saude, decretado em 10 de março de 1994. adota a segUinte Medida ProVlsona.. com força de leI. 

Ar! 10 Fica autonzada a alocação. em deposltos especIaIs. remunerados, no Banco do 
Brasil S A. de recursos exceaentes da Reserva Mtruma de Llquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- FAT, para a concessão de empresumo. em carater excepcIOnal. a Uruão Federal, por mtermedlO ao 
:v1trusteno da Saude, VIsando ao pagamento aos serVIços asSistenCIaIS do Sistema Uruco de Saude. 
prestados em regime de atendimento amoulatonal e de Internações hospitalares. lasrreados em mulos 
publtcos eSpeC1aIs. do Tesouro NaCIOnal. com registro no Sistema EspeCial de LiqUidação e de Custorua­
SELIC, adxrurustraao pelo Banco Central do Brastl 

Paragraro uruco Cabera ao Mtrustro de Estado do Trabalho deterxrunar a adoção aas 
providênCias mdispensavels a alocação dos recursos de que trata este artigo, mdependentemente de 
qUaIsquer outros atos de natureza adxrunistrattva. 

Art.:o Observada a Reserva Miruma de LiqUldez preVIsta no art. 9° da Lei nO 8019, de 
li de abnl de 1990. com a redação dada pela LeI n° 8 352, de 25 de dezembro de 1991, o emprestlIDo de 
que trata o artigo antenor não podera exceáer o valor de R$ I 200000000.00 (um bilhão e duzentos 
xrulhões de reaIs), e tera remuneração noxrunal pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. acrescidos de 
cmco por cento ao ano 

~ 10 Os encargos correspondentes ao penodo compreendido entre a data- de liberação dos 
recursos e a Clata equivalente. no mes antenor. a do pnmelro pagamento de JUros. serão Incorporaaos ao 
pnnclpal 

q 2° Os Juros inCidirão sobre o pnnclpal atualtzado e serão pagos mensalmente, a partir de 
fevereiro de 1996, sendo a amortização do pnnclpal realIZada em 24 parcelas menSaIS, a partrr ae Junho 
de 1996 

Art 30 As leis orçamentanas anUaIS conSignarão no orçamento. à conta de recursos 
proveruentes de conmbUlções SOCIaIS ~,nculadas a Segulloade SOCiaL dotações ,especificas para o 
pagamemo do pnnclpal e encargos decorrentes do empresnmo de que trata esta Medida ProVlsona 

An 4· Ficam convalidados os atos prancados com base na Medida ProVIsória nO 1 406. 
de 11 de abn! de 1996 

An 50 Esta Medida ProVlsona entra em VIgor na data de sua publicação 

Brastlia.. 10 de :nai o de 1996. 175° da IndependênCia e 1080 da Repubhca. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N:' 1'\.019, DI'; 111)1': :\IWII. IJ/': I~J~)() 

\/U·l.l .1 ["/.:1-/.1\ .1/1 1/" I Ilod .. d" \ 1111'" 
lO .lO II.dl.dll.lllt1r (I \ I1 " C/,, Il/l/r.t.' 

pnH u/"I)( '~l'" 

\ ri ~,.. \ ~ ti I 'l)(In tllIlulJde" 1111.1 IH ,'11 .I;' d.. I· \ r l'"d'·I.l1I 
,pr apl" ada" 1.'111 I 1I ulo, do I ,'''ouro ~,H IOl1al. ai ra \ .. ~ dll 11.1111" 
('Plllr.ll d" lira'" 

Maio de 1996 
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f'aru!-(rafo Unll'O () n'~ultado das aplinll;'-'I''o 11'1.'rid.l'o fiO 

(aput d,,'-ll' arli!-(o l'on"Utul reu'llU oi .. F:\T 

LEI W 8.:"152. I)E 28 DE 11I':ZEl\1B1to DE lfl91 

lJ"fI"" '''/'T<' a, oI"I"""'J1I .. J.lcI,'!o finan· 
(t"r,,~ cio Fundo úe Amparo aol'raIJ"lhador 
(/"\ TI" 01" I)lItril<; /lr(l\ id';IWi;l' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 406 • DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Quinta-feira 16 07393 

Dispõe sobre a alocação. em depósitos especiais. 
remunerados. de recursos das disporubllidades financeiras 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

MENSAGEM N° 212, DE 1996-CN 
(n° 409/96, na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

~os termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto a elevada deliberação de 

Vossas ExcelênCias. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida ProVlsona'n° 1.447, de la de maIO de 1996, que "Dispõe sobre 

as contnbuições para os Programas de Integração SOCial e de Formação do Patnmôruo do SefVIdor 

Púbhco - PISIPASEP, e dá outras prOVIdênCias" 

Brasília, la de maio de 1996 

K"--..,{ k--'~. 

Em :.: de de 1996 

EXCelentlSSlmo Sennor PreSidente da Repubhca. 

Tenno a honra de suometer a elevaaa conSideração de Vossa ExcelênCia 

proposta ae reedIção da MedIda ProVlsona nO 1 407, de 11 de abnl de 1996, que dispõe sobre as 

contnbUlções para os Programas de Integração SOCial e de Formação'do Patnmôruo do SefVIdor 

PúblIco - PIS/PASEP 
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A presente proposição tem por obJeuvo reiterar os preceitos conudos 

naquela Medida ProVlsona. tendo em VIsta a ImlnenCla da perda de sua eficacla. face a falta de 

apreciação pelo Congresso NacIOnaL no prazo preVIsto no paragrafo umco do art. 62 da 

Constituição 

Assim. a relevânCia e a urgencla Que a matena envolve Justificam a edição 

de nova Medida PrOVlsona 

Respeitosamente .. 

MEDIDA PROVlSORIA N" 1.447 • DE 10 DE 1-l!\IO DE 1996. 

Dispõe sobre as conmbuições para os Programas de 
Integração SOCial e de Formação do Patnmôruo do 
SerVIdor Público - PISIPASEP. e da outras proVidências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da ambUlção que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a segumte Medida ProVlsoria. com força de lei. 

An I ° Esta Medida ProVlsóna dispõe sobre as contribUições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patnmõruo do SerVIdor Público - PISIPASEP. de que tratam o art. 
239 da ConstituIção e as LeiS Complementares n° 7, de 7 de setembro de 1970, e nO 8, de 3 de dezembro 
de 1970 

An 1° A contnbuição para o PISIP ASEP será apurada mensalmente: 

I - pelas pessoas juridicas de direito pnvado e as que lhes são equiparadas pela legislação 
do Imposto de renda. inclUSive as empresas públicas e as SOCiedades de econonua mista e suas 
subsidIárias, com base no faturamento do mês, 

II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação 
trabalhista. inclusive as fundações, com base na tàlha de salários; 

IH - pelas pessoas jundicas de direito publico mterno. com base no valor mensal das 
receitas correntes arrecadadas e aas transferências correntes e de capital receblOas. 

Paragrafo uruco As SOCiedades cooperativ:.s. além da contnbUlção sobre a folha de 
pagamento mensal. pagarão. também, a contnbulção calculada na forma do inCISO I, em relação as 
receitas decorrentes de operações praticadas com não associados. 

. Art. 3° Para os efeitos do Inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a receita 
bruta. como definida pela legislação do Imposto de renda. proveruente da venda de bens nas operações 
de conta propna, do preço dos serVIços prestados e do resultado aufendo nas operações de conta alheia 

I 

Paragrafo unico Na receita bruta não se Incluem as vendas de bens e serviços 
canceladas. os descomos mcondiclOnals concedidos, o Imposto sobre produtos industriais - IPI. e o 
imposto sobre operações relativas a Circulação de mercadonas - ICMS, reudo pelo vendedor dos bens ou 
prestador dos serVIços na condição de subsututo tnbutano 

Art. 4° Observado o dISpOSto na LeI n° 9 004. de 16 de março de 1995, na deternunação 
da base de calculo da contnbUlção serào tambem exclUldas as receItas corresponaentes 

I - aos seTVIços prestados a pessoa Juridlca donuciliada no extenor, desde que não 
autonzada a funCIOnar no BraSIl. cUJo pagamento represen~e Ingresso de dIVIsas. 

rI - dO torneclmento de mercadonas ou selVlços para uso ou consumo de bordo em 
emoarcações e aeronaves em trafego internacIOnal. quando o pagamento for efetuado em moeda 
conversIvei, 

IH - ao transporte internacIonal de cargas ou passageiros 

An 5° -\ contnbUlção mensal devida pelos fabncantes de cigarros. na condição de 
contnbUlntes e de substitutos dos comerCIantes vareJistas. sera calculada sobre o preço fixado para venda 
do proauto no vareJO, multiplicado por 1,38 (um mteIro e tnnta e OItO CenteSImOS). 

Maio de 1996 
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Paragrato umco O Poder Executivo podera alterar o coeficiente a que se refere este 
amgo 

Art 6° A contnbUlção mensal devida pelos dlstnbuldores de denvados de petroleo e 
alcool etlhco hidratado para fins carourantes. na condição áe substitutos dos comerCiantes varejistas. sera 
calculada sobre o menor valor. no Pais. constante da tabela de preços maxlmos fixados para venaa a 
varejo. sem prejulzo da contnbulção inCIdente sobre suas propnas vendas 

-\rI -;0 Para efeitos do mClso II1 do an :::0. nas receitas correntes serão Incluldas 
quaisquer receitas mbutanas. amda que arrecaaadas. no todo ou em pane. por outra entláade áa 
Admmlstração Pública. e deduZIdas as transferênCias eretuadas a outras entidades publicas 

Art 8° A contnbUlção sera calculada mediante a aphcação. conforme o caso. das 
segumtes ahquotas. 

I - 0,65% sobre o faturamento, 

II - um por cento sobre a folha de salários, 

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transferências 
correntes e de capital recebidas 

Art 9° -\ contnbUlção oara o PISIPASEP aplicam-se as penahdades e demaiS acresclmos 
preVistos na legiSlação do Imposto sobre a rend,a. 

-\rI 10 -\ administração e fiscahzação da contnbUlção para o PISIP ASEP compete 1:1 

Secretana da Receita Federal 

~ , Art 11 O processo administrativo de determmação e eXigênCia das con~nbulções para o 
PISIPASEP. bem como o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislaçãO. serão regidos pelas 
normas do processo administrativo de determmação e ex:gêncla áos creáltOS tnbutànos da Uruão 

An I::! O diSposto nesta "vfedlda Provlsona não se aplica as pessoas jundlcas de que 
trata o § 1 ° do an :: da Lei n° 8: 1:. de 24 de julho de 1991, que para fins de determinação áa 
comnbUlção para o PIS/PASEP observarão legislação especifica , , , 

Art. 13 As pessoas Jundicas que aufiram receita bruta exclusivamente' da prestação de 
sefV\ços. o disposto n~ inCISO! do an ::o,somente se aphca a partir de 10 de março de 1996 

Art 14 Q disposto. no InCI~O lU do art 8° aphca-se as autarquIas somente' a partir dê '1° 
o áe março de' \ 996 

.-\rI 15 Os rendimentos aufendos nos resgates de quotas de fundos de investimento ou 
cluoes de Investimento. efetuados a partir de I ° de Janeiro de 1996. sUJeitam-se ao Imposto de renda 
oreVlSto • 

I - para as aohcações financeiras de renda fixa. no caso de fundo de Investimento ou clube 
de Ihvestlmento qu'e mamenna. no mlmmo. 5 1010 do total de suas aphcações ,em ativos de renoa fixa, 

~ l f • 

" '. II" - para as aphcaçpt<;s rinanC/!lfaS de renda vanavel. no caso de fundo de Invesmnento Oll 
clube de Investimento que mantenha. no mmlmo. 51 0 /0 do total de suas aplicações em "ativos" oe renda 
'vanave\ 

Para~aro umco Os rendimentos prodUZIdos pelos fundos 'de Investlment,O ou clubes de 
Investimento de que trata o InCISO I serão apropnados pro rata tempore ate 31 de dezemoro de 1995 e 
tnbutados. no que se retere a parcela relativa a 1995, nos termos da legIslação entãO vigente. 

Art., 16 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida ProVlsóna n° 1 407. 
de 11 de abnl de 1996 

Art. 17 Esta Medida Provlsoria entra em Vigor na data de' sua publicação. apitcando-se 
aos tàtos geradores ocorndos a pamr de 1 ° de outubro de \ 995 ' 

Brasllia. :':J de ral.O de 1996. 175° da Independê~cla e 108° da Repubhca. 
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LEGlSL-\Ç..\O CITADA 

LEI CO:\lPLE:\1ENT.\R N° 7 -- Dr. j 
DE Sr:TDlIJHO De uno 

lwtzll:z () l'TOf/Tama clc lntrgmça,) 
S·J(.wl, c dei ou/, a:, in ()t'lCl';1!c/Q.~ 

LEI COMPLEMENTAR N° 8 - DE 3 DE 
DEZEMBRO OE 1970 

InstituI o Programa de Formação do 
PatTlmõnio do ServIdor Públzco e 
dá outras providências. 

---------
LU N9 9.004, DE 16 :lE MARÇO DE 1995 

O1.5pOe soor@ as contrlbUl.COeS p~ra c 
Proaram& de Inteqr.ac.a.o SOCl.a_ - P!S r: 
para ;I ProqramA d.e Forma::A::I ao 
pa:.rlmOnl.O ao servlaor PuDJ.l.:'O 
PAS~= lnCldentes socre recelcas ae 
ex~~~acolO e dA ou1:t'&5 prOV1C1enCl.aS. 

l.EI N" 1l21:!. lli': 21 IlE J1ILlIO DE 19\Jl 

I )''''P"t' ,"1Jn' .J rlrg".tnl/<1r.10 d.1 ."'t'..:un­
d,!(l. ~m I I1 W"U(U. !'I,mt, d~ ((1 .. 11 m I dn 
nurr""'l'fll\ldflHJ ..... 

Art 22 A cnntnbuiçno a cargo da Plnpresa. dpstinada à 
SI I!ltndnde SOl'tal. além tio dispo. to no art. 23, e de' 

I - 20'õ (\ inte por cento) ~ohre o total da~ r(,lnun('rações 
pagu' oU I'rNhtatlug. a qualquer tItulo. no d('correr dn m.'s, aos 
s{'gtlrauos t'lnprpgndos. emprpsarios. trabalhauores uvul.:;os ~ 
IIl!t'I\CIIllOS ql'.' lhe prestem ~erviço<;: 

II - para o financiaml'nto da complementação das presta­
ç6('~ por acidente do trahalho. dos sef(utntes percentuais. Inci­
d"II!"s sobre o tolal das r('munernções pagas ou credItadas, no 
d('Lorrer do mes. aos !<f'gurado~ empregados e trabalhadores 
u\ ulsos: 

a) 1 % (um por cento) para as empresas em cuja atiVIdade 
prt'pllncl('rallte (I rl~Co de aCIdentes do trabalho seja con~iderado 

1>1 2"'0 (dOIs por c('nto) para as empr('sas em cUJa atividade 
I'rt'pondt'rante ","c riSCO gpJa consIderado medio; 

,-1 :I'á (trê~ pnr cento) para as empresas em cUJa atividade 
pn'lHlIHll'1 antp ('~t::;(1 riSLO spin uia~ldprnuo ~ra\,(l 

li J? No caso de bancos comercwis. bancos de investimen­
tos, bancos de de~envolvlmento. caixas eLonômlcas. sociedades 
de crédito. finanCiamento e investImento. souedades de credito 
imobiliarto. ·sociedades corr€"tnras. dlstrihuldoras dt:' tltulos e 
valores moblhário~, cmpr('.a. de arrl'ntlamento mt:"rcantlt. coo­
perativa~ de credIto, ('mprpsa~ de 'Pl4ilro~ prtvadns (' til' capIta­
lização. agentes autônomos de segllrn~ prlvado~ p de credito e 
entldad('s de prevld';ncia privada ab~rtas (' t("thadn~. all'm das 
contribuições referidas nest .. artlg() t:" no art 21. t:" deVIda a con· 
tnbuição adiCIOnal dt' 2.5% (dnio; tnt"lroo; .' ctnco ll.-cimos por 
centol sohre a base de cálculo deftnlda no tncisu 1 de~tc artigo. 

MEDIDA PROVISORIA NQ 1.407 • DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Dispõe sobre as contnbulções para os Programas de 
Integração SOCial e de Formação do Patnrnõruo do 
SelVldor Púbhco - PISIP ASEP> e dà outraS proVldênctaS. 

Maio de 1996 
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MENSAGEM N° 213, DE 1996-CN 
(n° 410/96, na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores MinIstros de Estado da 

Fazenda e da Administração Federal e Refonna do Estado, o texto da Medida Provisória 

nO 1,448, de la de maio de 1996, que "Cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Fiscaiização, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras 
providências H 

Brasília, l a de maio de 1996 

E.M. n° 058 - : • .ARE 

Em : O de :-,a~o de 1996 

ExcelentísSlmo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada conSideração de Vossa ExcelênCia 

proposta de reedição da Medida ProVlsoria nO 1 378, de 11 de abnl de 1996, que cna a 

Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização e a Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Proteção ao Vôo. 

A presente proposição além de reiterar os preceitos conudos naquela 

Medida Provisória, tendo em vista a iminênCia da perda de sua eficáCia, face á falta de aprCClação 
pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no paragrafo uruco do ano 62 da o.:>nstituição, 

acrescenta parágrafos ao ano 6° com a finalidade de assegurar a percepção de vantagem relauva 

ao Regime de Dedicaçãõ ExclUSiva aos docentes da Carreira de Magtstério. quando no exerClClO 

de cargos de Natureza Especial ou de níveis DAS-6, DAS-S e DAS-4 em orgãos da 

Administração Pública Federal direta, autarquica e fundaCional, bem assim ao de ruvel DAS-3 

quando em exercício no Ministério da Educação e do Despono. 

Assim, a relevância e a urgência que a materia enyolve justrlicam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

Quinta-feira 16 07397 
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:\fEDIDA PROVISÓRIA:-I" l.448 ,DE 10 DE :!AIO DE 1996. 

Cria a Grauficação de Desempenho de AtiVIdade de 
Fiscalização. a t1rautlcação ce Desempenho de 
Atividade de Proteção ao Vôo. e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbulçào que lhe confere o ano 62 da 
Constltu!çào. adota a seguinte Medida ProVlsoria. com força de lei. 

-\n. 10 Fica mstltulda a Gratdicaçào de Desempenho de AtlVldade de Fiscalização 
deVIda aos ocupantes dos cargos eretlvos de Engenhetro Agrônomo. Zooteclllsta, QUlIlllCO e 
FarmacêutiCO do MilllSteno da Agncultura e do Abastecimento. em exerclcio das aUVldades de 
tiscauzação e controle de produtos de ongem ammal ou vegetal. 

Paragnuo unico A Gratificação de Desempenho de AtiVIdade de Fiscalizaçào a que se 
refere este artigo sera concedida aos servtdores com carga horaria de quarenta horas semanats. 

Art.:o Fica institUI da a Gratdicação de Desempenho de AtiVIdade de Proteção ao Vôo 
deVIda aos ocupantes dos cargos efetivos de ruveis superior e intermediário do Grupo-Defesa Aérea e 
Controle do Trafego Aéreo - DACT A. 

Paragrato único. A Gratificação de Desempenho de Atrvióade de Proteção ao Vôo a que 
se refere este anigo sera concedida aos servtdores com carga horana de quarenta horas semanais. 

Art 3° As Gratificações de que tratam os ans l° e 2° terão como linute maximo 2 :38 
pOntOS por servtdor. correspondendo cada ponto a 0.0936% do maior vencimento baslco.dos respectivos 
ruvels supenor e Intermedlano. observados o disposto no ano 2° da Lei n° 8 4-77, de 29 de outubro de 
1992. e os Iirrutes estabelecidos no an I:' da Lei n° 8 460, de 17 de setemoro ce i 992, e no ano :'0 da Lei 
n' 8 852. de oi de teverelro de 1994 

§ 1° As Gratificações serão calculadas obedecendo cntenos de desempenho mdividual 
dos servidores e msttr..1clOnal dos onzàos e entidades. conforme dispuser :ltO cOnJunto dos Mirustros das 
respectivas arcas e elo MiOlstro da Adnumstraçào Federal e Retorma do Estado. no prazo de ate sessenta 
dias. 

§ 2° Os servidores tITulares de cargos de que tratam os arrs IDe :0. quando cedidos para 
órgãos e entidades do Governo FederaL para o exerClcio de funções de conrlança, perceberão as 
Gratltlcações. 

aI sem restrições. quando para o exerclcio de cargos em corrussão de lllveis DAS-S, DAS-
6 e de :-iatureza Especial. ou eqUIvalentes: 

b) tirrutaaas a ctnquenta por cento do valor preVIsto no caput deste artigo. quando para o 
exerCICIO de cargo em conussão de mvel DAS-4. ou equivalente. 

~ :>0 '!ão iarão JUs as Gratlficacões os serVIdores ceaidos nas conOlções do q :'0. para o 
exerClCIO de cargos de direção . .:heria e assessoramento de mvel DAS-3 e Imenores ou eqUIvalentes. ou 
para Estaaos. Dlstmo Federal e ~lumclplos -

~ 4° -\s Gratificações a aue se referem os arts ! a e ;:0 serão pagas em comunto. de torma 
não cumuiatlva. ~om a Gramicação ae Atlvloade oe que trata a L';I Delegaoa n° 13. Je :7 de agosto de 
:992. 

~ 5° -\s Gratificações serão aagas a partir de 10 de JaneIro de 1995. em valor equIValente 
a setenta por cenro do preVIsto no raput deste artigo, are a regUlamentação ae Que rrara o S J o 

-\rt 4° O dIsposto nesta MeOlda ProVlsona apnca-se aos provemos da InatiVIdade e as 
pensões decorrentes ae tàleclmento ae servtdor publico iederal. oOservado o disposto em regulamento 

-\rt 5° O -\nexo [ da LeI nO 8 8:9. de:: de dezembro de 1993. passa a ser o constante 
desta MedIda Provlsona para efeito de enquadramento dos servtáores e correlação dos padrões de 
venCimento. 

-\rt 0 0 O ooceme na CarreIra de \1aglsteno. lO!egrame do Plano Cmco oe ClasSificação 
e Retnbuu;ào de Cugos e Empregos. :1 llue se rerere :1 Lei n.l - :;Q6. de 10 de :1oni de 1987. suomeudo 
ao Regtme de DeOlcação E'(cluslva. podera ocupar CJrgo de Direção - CO ou Função Gratlficaoa - FG. 
nas Insutulcões FederaiS ele EnSinO. desce que ràça opção nos termos do arr :'0 ja LeI n' 8 91 J, ae 11 de 
julho de 1994 . 

Maio de 1996 
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§ l° O docente a que se refere este artigo cedido para órgãos e enndades da 
Administração Púbhca direta, autárquica e fundacIOnal. para o exerclclo de cargo de Natureza EspecIal. 
DAS-6, DAS-5 e DAS-4. ou equivalentes. quando optante pela remuneração do cargo efetivo. percebera 
o vencImento acreSCido da vantagem relativa ao RegIme de Dedicação ExclUSiva. 

§ 2° O acresclmo preVIsto no paragrafo anterior poderá ser percebido no caso de docente 
cedido para o Mimsteno da Educação e do Desporto para o exercIdo de cargo em conussão de ruvel 
DAS-3 

An. 7° Ficam convahdacos os atos praticados com base na Medida ProVIsória nO 1 378. 
de 11 de abnl de 1996 

An 8° Esta Medida ProVIsória entra em Vlgor na data de sua publicação. 

Brasilia, 10 de "ai o de 1996; 175° da IndependêncIa e 108° da Republica. 

ANEXO 

(MEDIDA PROVISORIA N° L.:''' 8. DE 1 O DE ~!AI o DE 1996) 

CARREIRAS 

OFICIAL DE 

CHANCELARIA 

ASSISTENTE DE 

CHANCELARIA 

TOTAL GERAL 

VALOR 
CORRESPONDENTE 

CLASSES PADRÕES AOS PADRÕES 
DO ANEXO lIDA 

LEI N° 8.460/92 

INICIAL ae I a \111 O-I a com 

"A" delaVII C-IV a B-IV 

ESPECIAL deI a V B-V a A-III 

SUBTOTAL 

INICIAL de I a VIII O-I a C-III 

liA" 
I de I a VII C-IV a B-IV 

ESPECIAL de I a V B-V a A-m 

SUBTOTAL 

LEGISLAÇ..\O CIT.\DA 

LEI N? 8477. 1lF: 2H DE Ol!'I'U UHO !)F: j!192 

nJ"'IIIJln~1 " 11.1.t:.!tnt'nlp dI' \ aJJLaJ.!'f.~<; 
'II/t' II/('fh hlnll C' a.1 IItHI 1 ... ,,,,,\ ,,/';lIc IH" 

Arl. 2:' Os va!ures da Hl'lrIiHlI<:ão Adll:lIlndl Variável 
IRAV), do pro labore e da (ilattllca~'[io de ~:~lil11ult) a Fi<;L,lliza· 
tão e a Arrecadação. e<;tahelct'lIlns na !orl11,1 do nrl I" não se· 
rão computados para os finS .I,. c·,I!l't1I .. dn 1II1\1te pn'vlsln no 
art. 12 da Lei ll" 8 4ô/). de l!)~)2 

QUANT. 
DE 

CARGOS 

500 

3S0 

ISO 

1000 

600 

420 

180 

1200 

2.200 

------=----
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LI~I N:' 841;0, nE 11 \)1': S\o:TI'~MBII() \)E 1992' 

('Otl, ""ti ,Int, f~J,m("dl) .I.' re.,u1te de 
",'11( UI,..nh'~ " ti" ~O/f/ll" flftof :I'.' ,·,d,)rf!s C;­
\ , .. " m,hf.lr .. ~ tltt I'U"I'I ";""lIJUVC' co ela nu­
L'.''>,U'HU/'·IICI,h 

Art. 12. O servidor titular de cargo do Grupo de Direç40 e 
Assessoramento Superiores IDAS) ou de cargo de Direç40 de 
lnltituiç40 de Ensino ICO, Que optar pela remunerllção do caro 
ro .efetivo não poderá receber rplnunerução mensal superior à 
maIOr remuneração paga a servidores, a que se referem os Anil­
XOI I e II desta lei, n40 ocupantes dll cargo ou função de con­
fl.lIÇ~. 

LEIN° S.852 ,DE.:. DE :EVEREIRO DE 1994. 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37. incisos 
XI e XII. e 39. § 10. da Consutulção Federal, 
e dá ourras providências. 

Art. :0 Para os fins do inciso XII do art. 37 da Consuruição Federal. o maior valor' 
de vencimentos corresponderá, no Poder Execuuvo. a no máximo 90% (noventa por cento) da 
remuneração devida a Ministro de Estado. 

LEI DELEGADA N~ 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

LEI N° S. S 2 SI ,DE 

In.tiluI aUllflc.,·dc< d" At,,,,d.d,, p •• 
rll " .. ""r\',dor('''' u\'is dn I'od"r ":X~l·utl\·O. 
r~' ê ';UHll#:,'no; {' tlll ou(nl~ pro'·,dt~nu:Js 

DE :E:E:·íBRO DE 1993. 

Cria. no Serviço Exterior Brasileiro. as 
CarreIraS de Oficial de Chanceiana e de 
AssIStente de Chancelatia. e dá outras 
provldênClas. 

\'E\O I 

f}l ,DRO GtR.'L DE PESSO,L 

OfICI;'_ D~ 

dl,'CEL,RJ, 
\SSIS'r;:'. TE ~E 
. r .\'\CE!.;RI­
T:,T ,'- rE"'~\!. 

Maio de 1996 
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LEI N~ 7.596. DE 10 DE ABRIL DE 1987 

LEI N° 8 911 ,DE 11 DE 

AJt~n dispOSItivos do Decr~to·/eJ n" 
JOO de 25 de fevereiro d. 1967. modificado 
pelo Decreto lei n- q()() de 29 de ,setembro 
de J 969. e pelo Decreto lei n" 2 29Q, de 21 de 
novembro de 1986. e a. Dut,.., provldlen­
CI • ., 

DE 1994. 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos em 
comissão. define cnténos de incorporaçãO de 
vantager..s de que trata a Lei n° 8.112. de 11 
de dezembro de 1990. no âmbito do poder 
Execuuvo. e dá OUIl'llS provtdências. 

Quinta-feira 16 07401 

Art. 2° É facultado ao servidor Investido em cargo em cotnlSsão ou função de 
direÇão. chefia e assessoramento. previstos nes~ Lei. optar pela remuneração correspondente ao 
vencunento de seu cargo efetivo. acrescido de cmql1enta e cmco por cento do vencunento fiXado 
para o cargo em comissão. ou das funções de direÇão. chefia e asseSSOramento e da grauficação de 
auvldade pelo desempenho de funçãO. e maIS a representação mensal. 

Parágrafo único. O servidor investido em função gratificada (FG) ou de 
representação (GR). ou assemelhadas. constantes do Anexo desta Lei, perceberá o valor do 
vencunenro do cargo efetivo, acreSCIdo da remuneração da função para a qual foi designado. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1. 378 ,DE 11 DE ABR.IL DE 1996. 

Cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização, a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outraS providências. 

MENSAGEM N° 214, DE 1996-CN 
(n° 4\\/96. na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do anlgo 62 da ConstItuIção Federal, submeto á elevada deliberação de 

Vossas ExcelênCIas, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Muustro de Estado da 

Adnurustração Federal e Reforma do Estado, o texto da Medida ProVlsóna nO l.. 449, de 10 

de matO de 1996, que "Cria a Grattficação de Desempenho e Produtividade - GDP das anvidades 

de finanças, controle, orçamento e planejamento, e dá outras providências". 

Brasilia, 1 Q de nwo de 1996 
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E ~1 n' : 59 - "l'..RE 

Em 1:: de de 1996 

ExcelenllSSlmo Senhor Presidente da Repubhca, 

A Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental. 

criada para dar suporte teclllco as ações de governo. espectalmente nas atividades de formulação. 

implementação e avaliação de políticas públicas e direção e assessoramento dos esca.Iôes superiores 

da administração. pela narureza de sua função. os. seus mtegrantes são lotados neste Ministério. mas 

o exerCIClO ocorre em qUaisquer orgãos. entidades e sistemas da Admimstração Pública direta.. 

autarqulca e fundacional. mediante ato do tirular desta Pasta. 

A Medida ProVlsoria nO 1 383. de I) de abril de 1996. que cria a Gratúicação 

de Desempenho e Produtividade. com o objetIVO de incentivar as atividades de finanças. controle. 

orçamento e planejamento, no seu art. :0. § 4° prevê o direito à percepção da mencionada 

Gratificação aos sefVldores cedidos para outros orgãos e entidades não integrantes dos Sistemas de 

Controle Interno do Poder Executivo e de Planejamento e de Orçamento. somente quando no 

exerclclo de cargos em comiSsão de Narureza Especial, DAS-6. DAS-5 e DAS-4, ou equivalente. 

3. Os sefVldores que compõem a Carteira de Especialistas em Políticas Públicas 

e Gestão Governamental exercem, em roda a Admmistração Pública Federal, atividades relacionadas 

a formulação de políticas públicas e a gestão. Assim não cabe a esta Carreira a redação restntiva 

acima menClonada. 

4 ~estas condlC;:õc;. Senhor PreSidente, submeto a aprCClação de Vossa 

Exceiencla reedição da Medida ProVlsona na 1 383. de 1996. para mclulf ao já comentado § 4° dó 

art. :'. apos o termos "de que trata", e antes de "o 8rt 1''', os mClsos I, II, IV, V e VI. 

excepClOnando. desta torma. o mClso m. que trata dos profiSSionaiS. objeto desta proposta. 

Respeitosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. ':'49 • DE la, DE Y'AIO DE 1996. 

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade -
GDP das atiVIdades de finanças. controle, orçamento e 
planejamento, e da outras prOVidênCias. 

.. O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atnbuu.ão que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a segumte Medida ProVlsona, com torça de lei: 

. . Art. 10 Fica institulda a Gratúicação de Desempenho e Produtividade - GDP das 
atiVIdades de finanças. controle, orçamento e planejamento deVIda aos ocupantes dos cargos efetIVOS: 

I - da Carreira Finanças e Controle; 

Il - da Cartetra de Planejamento e Orçamento; 

m -da CartCITa de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 

IV - de Técruco de Planejamento P-ISOl do Grupo TP-1500; 
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v - de ruvel superior do InstItuto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, em exercício 
de atividades de elaboração de planos e orçamentos públicos; 

VI - de nível intermediário do IPEA, em exercício de atividades de apoio direto a 
elaboração de planos e orçamentos públicos, em quantitativo fixado no ato a que se refere o § 1 ° do art. 
2° desta Medida ProVIsoria. 

Parágrafo úníco. A Gratificação de Desempenho e Produtividade a que se refere este 
artigo será concedida aos serVIdores com carga horana de quarenta horas semanals. 

Art 2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade terá COIT'O limite máximo 2238 
pontos por sefVldor, correspondendo cada ponto a 0,1820% e 0,0936% do malor venctmento básico. 
respectivamente, do nível supenor e do ruvel intermediário, observados o disposto no art. 2° da Lei If 
8.477, de 29 de outubro de 1992, e os liaures estabelecidos no art 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro 
de 1992, e no art. 2° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro de 1994 

§ 1 ° A Gratificação de Desempenho e Produtividade sera calculada obedecen~o critérios 
de desempenho individual dos servidores e instituCional dos orgãos e entidades. conforme dispuser ato 
conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, da Adrnínistração Federal e Reforma do Estado e do 
Planejamento e Orçamento, até 31 de maio de 1995. 

§ 2° O número de servidores em exerck.io em cada um dos órgãos e entidades que 
integram os Sistemas de Controle Interno do Poder Executivo e de Planejamento e de Orçamento da 
Admmistração Pública Federal, bem como os em exerclcio nos seus respectivos órgãos centrais, com 
pontuação acima de oitenta por cento do limite de pontos fixados para a avaliação de desel!l~~o 
indiVIduai não podera superar trinta por cento, sendo que somente dez por cento dos benenclanos 
poderão se situar no intervalo de noventa a cem por cento. 

, § 3° O numero de serVIdores de mvel intermediário do lPEA. com pontuação acima de 
selenca por ceara do lImlle de pancas fixados para a avaliação de desempenho zndlVldual. não podera 
superar trinta por cenro. sendo que somente dez por cento dos benericlanos poderão se situar no 
intervalo de noventa li cem por cento 

§ 4° Os serVIdores titulares de cargos de que trata os mClsos I. n. IV, V e VI do art. 1°, 
quando cedidos para orgãos e entidades do Governo Federal nào mtegrantes dos Sistemas de Controle 
Interno do Poder Executivo e de Planejamento e de Orçamento da Admmistração Pública Federal. bem 
como dos orgãos cenmus desses Sistemas. para o exerclclO na Vice-Presidência da Rellublica ou de 
cargos em comissão. de ~atureza Especlai,' DAS-6, DAS-S. DASA, ou equwlÚentclI. perceberão a 
Gratificação de Desempenho e ProdutiVIdade. 

§ 5° Não farão jus à gratificação 05 servidores cedidos nas condições do § 4°, para o 
exerclcio de cargos de direção. chefia e assessoramento de mvel DAS-3 e znfenores ou equivalentes, ou 
para Estados, Distnto Federal e MumclplOs. 

§ 6° A Gratificação de que trata o art. l° será paga em cOlljumo, de forma não 
cumulativa. com a Gratificação de AtiVIdade de que trata a Lei Delegada n" 13, de 27 de agosto de 1992. 

§ 7° A GratIficação de Desempenho e Produtividade sera paga a paror de 10 de março de 
\995, em valor equwalente a setenta por cento do previsto no caput deste artigo para o ruvel 
intermediário e 36% para o nIvel supenor. até a regulamentação de que trata o § 1 ° 

§ 8° Ficam vedadas. li partIr desta data. a trànsferência e a redistribUição de cargos dos 
quadros de pesso.al de quaisquer órgãos da Administração Pública Federal direta, autarquica e 
fundacional, para o IPEA. 

Art. 30 A investIdura nos cargos de EspeCIalista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Analista de Orçamento. Analista de Finanças e Controle e TéCnICO de Planejamento e 
Pesquisa do IPEA depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, em duas 
etapas. sendo a primeIra eliminatória e ciassificatona e a segunda constituída de curso de formação. 

. . Parágrafo único. .As carreiras e o cargo de que trata o caput deste 'BntgO exigem do 
candidato diploma de curso supenor e conheCImentos em mve1 de pos-graduação ' 

Art. 4° Fica instltuida a Gratificação de Desempenho Diplomatico - GDD, deVl~.! aos 
ocupantes de cargos efetivos da CarreIra de Diplomata. 

. • § 10 A Gratificação de Desempenho Diplomático terá como limite maxlmo 2.:::38 pontos 
por semooí, ~orrespondendo cada ponto a 0,1820% do maior vencimento báSICO do mvel superior, 
observado o diSposto no art 2° da Lei nO 8477. de 1992, e os limites estabeleCidos no art. 12 da Lei nO 
8.460, de 1992, e no arr. 2° da Lei nO 8 852. de 1994 
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§ 2° A Gratificação de Desempenho Diplomático sera calculada obedecendo a critérios de 
desempenho indIvidual dos servidores e Institucional do Ministerio, conforme -dispuser ato conjunto dos 
Ministros de Estado das Relações Extenores e da AdminIstração Federal e Reforma do Estado, até 31 de 
agosto de 1995. 

§ 3° Aos selVldores da Carreira de Diplomata, quando cedidos para órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal para o exerclclo de cargo em comIssão. apltca-se o disposto IiOS §§ 4° e 5° 
do art. 2°. 

§ 4° A Gratificação de que trata este artigo será paga em conjunto. de forma não 
cumulativa, com a Gratificação de AtIvIdade de que trata a Lei Delegada n' 13. de 1992. 

§ 5° A Gratificação de Desempenho Diplomanco sera paga a partIr de l° de maIO de 
1995. em valor equIvalente a 36%, ate a regulamentação de que trata o g 2° 

Art 5° O disposlD nesta MedIda ProVlsona aplica-se aos proventos da matlvidade e as 
pensões decorrentes de falecImento de selVldor publico federal, observaao o disposto no regulamento. 

Art. 60 Ficam convaltdados os atos praticados com base na Medida Provisóna nO I 383. 
de lIde aonl de 1996. 

Art. 7° Esta Medida Provlsona entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasdia, 1 Q de !:'al.Q de 1996, 1750 da Independência e 10So da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.477, DE 29 DE OUTUBRO DE 1992 

D,.rrpUm. n I'IJI!IJmpnto de vantagens 
que mencuw. e dH (Jutrs!t vrdv.dencllIs 

Art. 2? Os valores da Retribuição Adicional Variável 
IRA VI, do pro labore e da Gratificação de Estimulo à FisLuliza' 
çto e à Arrecadação, estabelecidos na forma do art I? não se. 
rao computados para os fins de cálculo do limite previsto no 
art. 12 da Lei n? 8460, de 1992. 

L"~I N~' 1\.460. OE 17 DE SETEMBIW OE 1992· 

Conced.. anIPcrpaçllo dp reajuste de 
venCImentos e de soldos d05 Jlerv,dores c,· 
,'r. p m./rtares do Poder l';xccutr vo ~ d~ (lU' 

tras plo\'ldeinllB5 

Arl 12. O "ervidor tllular de cargo do Grupo de Direção e 
Asses'5oramento SlIperiort's (DASI ou de cargo de Dirpçàn de 
Instituição d(' Ensino (CDI que optar pela remuneração du car­
go efl'llvo não poderá rpceher remuneração ml'nsal superior à 
mainr f('/Illllll'ração paga a servidores. a que se referem os Ane­
xos I (' " dl'sla Ipi. não ocupantes de cargo ou função dI' ron· 
rinll~'a 

LEI N° 8. 85 2 ,DE DE FEVEREIRO DE 1994. 

Dispõe sobre a aplicação dos artS. 37. incisos 
Xl e X1l. e 39. § 1°. da Constituição Federal. 
e dá outras providênclas. 
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Art. 2° Para os fins do incIso XII do art. 37 da Consutulção Federal. o maior valor 
de vencimentos corresDonderá. no Poder ExecuIlvo. a no máxlmo 90% (noventa Dor cento) da 
remuneração devida a Mimstro de Estado. . 

LEI DEU;OADA W' la. DE "27 DE AGOSTO DE 1992 

In'Ôllllll Ural/fl( 0'1(1'51'5 de 4.tll·ld~lde pa­
I.J O'i .. tJn ,dlUt'S t.,,,,5 do Poder Executivo. 
11' \ l' \ anl.ll!l·n~ f' d.1 (Iutra:t provIdências 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 • 3 83 ,DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade -
GDP das atividades de finanças, controle., orçamento e 
planejamento, e dá outras providências. 

MENSAGEM W 215, DE 1996-CN 
(n' ..11296. na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso NaCional, 

;\los termos do amgo 62 da ('onst tUlção Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição (!e MotiVOS dos Senhor Mirustro de Estado Chefe 

da Casa Civil da Presidência da Repubhca. o texto da Medida ProVlsona n° 1,450 

de 10 de maIO de 1996. que "Dispõe sobre ;; orgaruzação da PresIdêncIa da Republica e dos 

Mirustenos, e dá outras proVidênCias" 

Braslha. 1 Q de meuo de 1996 

E ~i n' 

Em _" de :-.al.O de 1996 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da Republica:. . 

Tenho a honra de submeter a elevada consIderação de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida ProVlsona n' 1 384, de 11 de abnl dê 1996, que dispõe sobre a 
orgaruzação da PresidêncIa da Repubhca e dos Mimstenos 

A presente proposição tem por obJetivo reiterar os preceitos canudos 
naquela Medida Provisoria, tendo em Vista a uninêncla da perda de sua eficácIa, face à falta de 
aprecIação pelo Congresso >lacIonai, .no prazo preVisto no paragratb único do art. 62 da 

ConstitUIção. 
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Cabe ressaltar que em relação ao texto antenor foram alterados 
dispositivos que tratam da denommação e competencla do Mmisteno da' Agncultura, do 
Abastecimento e da Retonna Agrana a fim de compatlbdiza-los a nova rea.IÍdade orgaruzaclonal. 

Asslln, a relevância e a urgência que a matena envolve Justificam a edição 
de nova Medida Provi só na. 

Respeitosamente, 

:\IEDIDA PROVISÓRIA N" 1, .. 50 ,DE 10 DE :~AIO DE 1996. 

Dispõe sobre a orgaruzação da PreSidência da Republica 
e dos Ministenos. e da outras proVIdências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbUlção que lhe contere o ano 62 da 
Constituição, adota a segumte Medida ProVlsona. com torça de lei 

• Capítulo I . 
DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA 

Seç:io I 
Da Estrutura 

Art. 10 A PreSIdência da Republica e constituída. essencialmente. pela Casa Civil. pela 
Secrerana-Geral, pela Secrerana de Comurucação SOCial. pela Secrerana de Assuntos EstrategIcos e pela 
Casa Militar. 

§ 10 Integram a PreSidência da Republica como orgãos de assessoramento imediato ao 
PreSidente da Republica. 

a) o Conselho de Governo. 
b) o Advogado-Geral da L"ruão. 
c) o Alto Comando das Forças Armadas; 
d) o Estado-Maior das Forças Armadas. 

§:o Junto a PreSidência da Republica funCIOnarão . .::omo orgãos 'de consulta do 
PreSidente da Republica. 

a) o Conselho da Republica; 
b) o Conselho oe Defesa NaCIOnal 

Seção II 
Das Competências e da Organização 

Art ;:0 A. Casa CiVIl da Presldencla da Republica compete aSSIstir direta e Imediatamente 
ao PreSidente da Republica no desempenho de suas atnbUlções. especialmente na coordenação e na 
integração da ação do governo. na venncação preVIa e supletiva da constitucionalidade e legalidade dos 
atos oresldenclais. no relaCionamento com o Comrresso :-:aclonai. com os demaIS ruveis da 
-\dmlnlstração Pública e com a socleoade. tendo como estrutura báSICa. alem 00 Conselho do Programa 
Comurudade Solidána. o Gabinete e ate CinCO Subchefias. sendo uma Executiva 

Art. 3" À Secretana-Geral da PreSidência da Republica compete assistir direta e 
Imediatamente ao Presidente da Republica no desempenho de suas JtnbUlções, especialmente na 
supen~são e execução das aUVldades aOrrumstrauvas da PreSIdência da Repubhca. tendo como estrutura 
baslca: 

I - Gabinete: 
II - Subsecretana-Geral: 
rrr -Gabinete Pessoal do PreSidente da Republica. 
IV - -\ssessona EspeciaL 
V - Secrelana oe ContrOle Interno 

Art 4° -\ Secrelana de ComUnicação SOCial da PreSidência da Republica compete assistir 
dlreIa e Imediatamente ao PreSidente da RepublIca no desempenho ae suas arnbUlções. especlaimente nos 
assuntos relativos a pohtica de comuOlcacão SOCial do governo .:: de Implantação de programas 
mtonnatlvos. cabendo-lhe o controle. a supeIVIsão e coordenação da publiCidade dos orgãos e entidades 
da Admlnlstracão Pública Federal. direta e Indireta e de SOCiedades sob controle da Umão. tendo como 
estrutura baslca o Gabmete e ate Ires Subsecretanas. sendo uma Execuuva 
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Art. SO À Secretana de Assuntos Estratégicos da Presidencia da República c:ompete 
assistir direta c imediatamente ao Presidente da Republica no desempenho de iIUU auibuiçi5es. 
espectalmente no assessoramemo sobre assuntos estratégicos. mcluSlVe políticas públicas. na JIJ& írea de 
competênCIa. na analise e Ilvallaçio estnltegrcas. ra detiniçio de estrategias de desenvomllMllltO. na 
formulação da concepç!o estrategrca 1IICI0nal, na promoçio de estudos. elaboraçfo. coordenaçIo • 
controle de planos. programas e projetos de narureza estratégica. assim caracterizados pelo Praideare da 
Republica, e do macrozoneamento ecológico-econõmico. bem como a execuçio dai atividIdeI 
permanentes necessarias ao excrClcio da competên::ia do Conselho de Defesa Nacional. tendo como 
estrutura básica. alem do Centro de Estudai EstrategrCOl e do Centro de PesqUISI e DeIenYoIvimenco 
para a Segurança das Comunicações, o Gabinete e até tres Subsecmanas. sendo uma ExecutíYL 

Art. 6° À Casa Militar da Presidência da Republica compete assistir direta e 
Imediatamente ao Presidente da República no desempenho de SUIS atnbulções. nOI assuntos referentes à 
admmiltraçio militar. zelar pela segurança pessoal do Chefe de Estado. do Vice-Presidente da República, 
c respectivos famílíares. assim como pela segurança dos titulares dos org!os essenCIaiS da Presidáncia da 
República, bem assim dos respectIVos palácIOS presulencrais. tendo como estrutura bUica o Gabinete e 
ate cinco Subchefias, sendo uma Execuóva. 

Art. 7" Ao Conselho de Governo compete assessorar o Presidente da República na 
formulaçio de diretnzes da açio governamental. dividindo-se em dOIS rnveis de atuaçio: . 

I - Conselho de Governo. integrado pelos Ministros de Estado. pejos titulares dos órgiol 
essenCIais da PresidênCia da Republica e pelo Advogado-Geral da Uniio. que sera presidido pelo 
Presidente da Republica. ou. por sua determinação. pelo Ministro de Estado Chete da Casa Civi~ e 
secretanado por um dos membros para este fim designado pelo Presidente da Repubbca; 

n - Câmaras do Conselho de Governo. com a finalidade de formular poüticu públicu 
setonais. cujo escopo ultrapasse as competencias de um únrco Minrsterio. integradas pelos Ministros de 
Estado das áreas envolVIdas e presididas. quando .determinado, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa 
Civil da PresidênCia da Republica. 

§ l° Para desenvolver as açõo.. eXCC'Jtivas das Câmaras mencionadas no inciso 11, seria 
constituídos Comítes ExecutIVOs. integrados pelos Secretarios-Executlvos dos Ministérios. cujos 
titulares as integram, e pelo Subchefe-Executivo da Casa Civil da PresidênCIa da Republica. presididos 
por um de seus membros. deSignado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil. 

§ 2° O Conselho de Governo reunir-se-á mediante convocaçio do Presidente da 
Republica. 

§ 3° É criada a Câmara de Políticas Regionais. do Conselho de Governo. ficando o Poder 
Executivo autonzado a dispor sobre a criaçio das demais Câmaras. 

§ 4° O Ministro de Estado da Fazenda e o Ministro de Estado do Planejamento e 
Orçamemo integrarão, sempre que necessano. as demaiS CàmaTlS de que trara o inciso Il do caput. 

§ S· O Poder ExecutIVO dispora sobre as competencias e o funcionamento das Câmaru e 
Comnes a que se referem o inCISO 11 do c.pu' e o ~ 1°. 

Art. 8° Ao Advogado-Geral da Uniio. o maiS elevado órgio de assessoramento jurídico 
do Poder ExecutiVO. incumbe assessorar o Presidente da Republica em assuntos de narureza juridica. 
elaboranao pareceres e estudos ou propondo normas, medidas. diremzes. ISSIm-1o no controle imerno 
da legalidade dos atos da Admlntstração. sugerir-lhe medidas de carater Jundico. reclamada pelo 
interesse público e <.presentar-Ihe as informações a serem prestadas ao Poder Judiciário ,quando 
impugnado ato. ou omIssão. prestdet\Clal. dentre outras atnbuiçõu fixadu na Lei Complementar nO 73, 
de 10 de fevereiro de 1993. 

Art. 9" O Alto Comando das Forças Annadas. integrado pejos Ministros Mditares, pelo 
MlIlÍstrO-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior de cada uma das 
Forças Singulares. tem por competência assessorar o Presidente da República nas decisões relativu à 
política militar e a coordenação de assuntos pertinentes às Forças Armadas. 

Parágrafo único. O Alto Comando das Forças Armadas reunir-se-á qu&Ddo convocado 
pelo Presidente da Re~blica e sera secretanado pelo Chefe da Casa Militar. . 

Art. 10. Ao Estado-Maior das Forças Annadu compete assessorar o Presidente da 
República nos assuntos referentes a estudol para fixaçio da polirica. estratégia e a doutrina militares, 
bem como na elaboraçio e coordenação dOI planos e programas daí decorrentes. no estabeIec:iIí1e de 
planos para o emprego das forças combinadas ou conjuntas e de forças singulares destac.d~l. paQ 
panicipar de operações militares. levando em conSlderaçio os estudos e as sugestões dos Ministtoa 
Militares. na coordenaçio das informações estrateglcas no campo militar. na coordenaçio ~ planos de 
pesquisa. de desenvolvimento e de mobili7.açio das Forças Armadu e OI programas de apücaçió dos 
recursos decorrentes e na coordenação das representações das Forças Armadas no Pais e no exterior. 

- Art. 11. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Naci[\~ com & composiçlo e 
as compett!ncias previstas na Constituiçio. têm I organizaçio e o funcionamento reguladoS pelas Leis nOs 
8.041. de 5 de junho de 1990. e 8.183. de li de abril de 1991. respectIVamente. 



07408 Quinta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA 

Parágrafo ... tlICO. O Conselho de Defesa Nacional e o Conselho da República tedo como 
Secmarios-Executivos. respectivamente. o Secretario de Assuntos Estratégicos da Presidência da 
Republica e o Ministro de Estado Chefe da Casa Civll da Presidencia da Republica. 

Art. 12. Fica criado o Programa Comunidade Solidária, vinculado à Presidência da 
República. tendo por objetiVO coordenar as ações VIsando ao atendimento da parcela da populaçlo que 
não dispõe de mC\os para prover suas necessIdades básicas. em eSpecial o combate a fome e à pobreza. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a cómr.osiçio e as coll\lld6nc:iu do 
Conselho do Programa Comunidade Solidária. a que se refere o an 2-

Capítulo JI 
DOS MINISTERIOS 

~ãoI 
Da Denol1linaçio 

Art 13. São os seguintes os Ministenos: 

I - da Administração Federal e Reforma do Estado; 
II - da Aeronautll:a; 
III - da AlZneultura e do Abastecimento; 
IV - da Cíência e Tecnologta; 
V - das Comunicações; 
VI - da Cultura; 
VII - da Educação e do Despono; 
VIII - do Exercito; 
IX - da Fazenda; 
X - da Indústna, do Comercio e do Turismo; 
XI - da JustIça; 
XII - da Mannha; 
XIII - do MC\o Ambiente. dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; 
XIV - de Minas e Energia, 
XV - do PlanCjamento e Orçamento; 
XVI - da PrCVIdêncla e AssistênCIa Social; 
XVII - das Relações Extenores; 
XV111 - da Saúde; 
XIX - do Trabalho; 
XX - dos 1 ranspones. 

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, da Casa Civil da 
PreSIdênCIa da Republica e do Estado-Matar das Forças Armadas. 

. Secio fi 
Du Area. de Competência 

Art. 14 Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério do os 
segutntes: 

I - Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado: 

. a) políticas e diretrizes para a reforma do Estado: ' 
b) política de desenvolvimento institucional e capacitaÇio do servidOr. DO imbito da 

Administração Pública Federal direta, autàrquica e fundacional; 
c) reforma administrativa; 
d) supervido e coordenação dos sistemas de pessoal civil. de organizaçio e 

modernização administrat\Vl, de admimstração de recursos da informação e informatica e de serviços 
gemI: 

e) modernização da gestio e promoção da qualidade no Setor Público: 
f) desenvolvimento de ações de controle da tolha de pagamento dos órgio5 e entidades 

do Sistema de Pessoal Civil- SIPEC. 

II - Ministério da Aeronáutica: 

a) po~ítica aeroespacial nacional civil e militar: 
. b) organização dos efetivos e o aparelhamento e o adestramento da Força Aérea 

Brasileira; 
c) d~ aérea nacional: 
d) operaç!o do Correio Aéreo Nacional: 
e) orientação. incentivo. apoio e controle das atividades aeronàuticas civil e comerciais, 

privadas e desponlVu: 
f) estabelecimento e, exploração. direta ou mediante autorização ou concessio. da infra-

estrutura aeronàutica. inclusive 05 terV\ÇQs de apoio necessario'i navegação acre&; • 
g) orientação. incentivo. coordenação. apoio e realizaçio de pesquisas e desenvolvimento 

direta ou indiretamente relaCIonadas com os assuntos aeronautlcos e espacIais; 
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h) orientat;ão tecmca. incentivo e apoio a indúsma aeronáutica e ~PlI~a1; ., 
i) planejamento. equipamento e operdÇão da infra-estrutura aeronauuCJ e dos servtços'de 

apoio necessario à Força Aérea Brasileira e a aeronautica civil; 

m -Ministério da Agricultura e do Abastecimento: 

a) política agncola. abrangendo produção. comercialização. abastecimento. armazenagem 
e garatuia de preços mínimos: . 

b) produção e tomento agropecuário; 
c) mercado. comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive estoques 

reguladores e estratégicos. 
d) intbrmação agricola;. 
e) defesa samtana ammal e vegetal: 

. t) fiscalização dos Insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação de 
semços no setor, 

g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais; 
h) proteção. conserv,çio e manejo do solo e agua. voltados ao processo produtivo 

agricola e pecuário; 
i) pesquísa tecnológica em agricultura e pecuária; 
j) meteorolOgia e climatologia; 
I) desenvolVImento rural. cooperativismo e associativismo; 
m) energizaçio rural. agroenergia. inclusive eletrificaçio rural; 
n) assistência tecnica e exten!lào rural: 

IV - Ministério da Ciência e Tecnologia: 

a) política nacional de pesquisa científica e tecnológica; 
b) planeJlllllCllto, coordenação, supervisão e controle das atividades, da ciência e 

tecnologia; 
c) política de desenvolvimento de informática e auto~ . 
d) política naciol'll de biossegurança; 

V - Ministério das Comunicações: 

a) política nacional de telecomunicações. inclusive radiodifusão: 
b) regulamentação. outorga e fiscalização de serviços de telecomunicações; 
c) controle e administração do uso do espel.'tro de radiofrequências: . 
d) serviços postllS: 

VI - Ministério da Cultura: 

a) política nacional de cultura; , , 
b) proteção do patrimônio histórico e cultural; 

VII - Ministério da Educação e do Desporto: 

a) política nacional de educação e política nacional do desporto: 
b) educação pre-escolar; 
c) educação em geral. compreendendo ensino fundamental. ensino médio. ensino superior. 

ensino supletivo. educação tecnológica. educação especial, e educação a distâl1Cla. excet,o ,ensino militar, 
d) pesqUisa educaCional; 

País; 

e) pesquIsa e extensão universitària; 
t) magisterio: 
g) coordenação de programas de atenção integral a crianças e adolescentes; 

v.m -Ministério do Exército: 

a) política militar terrestre; 
b) organização dos etetlvos. aparelhamento e adestramento das forças terrestreS; 
c) estudos e pesquisas do mteresse do Exercito; 
d) planejamento estratégico e execução das ações relativas à defesa interna e externa do 

e) participação na defesa da fronteira maritima e na defesa aérea; . 
t) participação no preparo e na execução da mobilização e desmobilização naClolWs; 
g) autorização para fabncação de produtos controlados. fiscalização e comercialização; 
h) produção de matenal belico; 

IX - Ministério da Fazenda: 

a) moeda. crédito. instituições financeiras. capitalização; poupança popular. Segurol 
privados e previdência privada abma; 

b) política e administração tributària e aduaneira. fiscalização e arrecadaçio; 
c) administração orçamentaria e financeira. controle interno. auditona e contabilidade 

públicas; , " 
d) administração das dividas públicas interna e externa; 
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e) administração pammomal; 
t) negOC18ÇÕeS econômicas e financeiras com governos e entidades nacionais, estrangeiras 

e internacionais; 

anesanato; 

g) preços em geral e tarifas publicas e admmistradas; 
h) fiscalização e controle do comercio extenor; 

X - Ministério da Indústria. do Comércio e do Turismo: 

a) política de desenvolvimento da indústria., do comércio e dos serviços; 
b) propriedade intelectual e transferencia de tecnologia; 
c) metrologia. normalização e qualidade industrial; 
d} comercio exterior; 
e) turismo; 
t) formulação da política de apoio à micrLempresa. empresa de pequeno porte e 

g) execução das atividades de registro do comércio; 
h) política relativa ao cate. açucar e álcool; 

XI - Ministério da Justiça. 

a) defesa da ordem juridica. dos direitos políticos e das garantias constitucionais; 
b) política judiclaria; 
c) direitos da CIdadania direitos da criança, do adolescente. dos indios e das minorias; 
d) entorpecentes. segurança publica. trânsito. Polícias Federal. RodOVIária e Ferroviária 

Federal e do Dismto Federal; 
e) defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiencia e promoção da ~ integraçio 

a VIda comunitária; 
t) defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor; 
g) planejamento. coordenaçio e admmistraçàq da política penitellCláriâ nacional; 
h) nacionalidade. imIgração e estrangeiros; -
i) documentação. publicaçijo e arquIvo dos atos oficiais; . 
j) oUVldona-geral: . 
I) asslstencia jundica. Judicial e extrajudicial. integral e gratuita. aos necessitados. asSim 

considerados em lei; - . 

XII - Ministério da Marinha' 

a) política naval e doutrina militar naval: 
b) constitui,30. orgam7.3ção. efetivos e aprestamento das forças,navals: .' 
c) planejamento estrateglco e emprego das Forças NavaiS na defesa d~ Pars; 
d) onentação e realização de estudos e pesquisas do interesse da Mannha; . 
e) política maritima nacIOnal: 
f) onentação e controle da marinha mercante e demaiS atlVlda,'·s correlatlS. no interesse 

da segurança da navegação. ou da deíesa nacional: 
g) segurança da navegação mantlma. tluVlal e lacustre: 
h) adestramento militar e superVIsão de adestramento CIVIl no interesse da segurança da 

navegaçio naCIonal: 
i) policia naval; 

, 
xm • Ministério do Meio Ambiente. dos Recursos Hídricos e da Amazóma Legal: 

a) planejamento. coordenação. superVIsão e controle das ações relativas ao meio ambiente 
e 101 recursol hidricot; , 

b) formulaçio e execuçio da política nacional do m~o ambiente e dos recursos hídricos; 
, c) preservaçlo. conservaçio e uso racional dos recursos narurals renovavels; 
, d) Implementaçio de acordos internacionais na area ambiental; 
e) política integrada para a Amazôma Legal; 

XIV • Ministério de Minas e Energia: 

a) geologia. recursos minerais e energeticos; 
b) aprc:wettamento da energia hldraulica; 
c) mineraçio e metalurgia; 
d) petróleo, combuSllvel e energia elétrica. inclusive nuclear; 

XV • Mi~stério do Planejamento e Orçamento: 

a) formulaçio do planejamento estrategico nacional, 
b) coordenaçio e gestio do sistema de planejamento e orçamento federal; 
c) formulaçlo de diretnzes e controle da gestio das empresas estaWS; 
d) elaboraçio. acompanhamento e avaliaçio dos planos naciOnaiS e regionais de 

desenvolvimento; , 
e) realizaçio de estudos e pesquisas sócio-econômicas; 
t) formulação e coordenação das políticas naClon&ls de desenvolvimento urbano; 
g) administração dos sistemas cartograiicos e de estatlstlcas naClonllS; 
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h) acompanhamento e avaliação dos gastos publicos tederais; 
i) fixação das diretnzes. acompanhamento e avaliação dos programas de financiamento de 

que trata a aUnea "c· do inciso I do art. [59 da Constituição; 
j) defesa civil; 
I) formulação de diretnzes. avaliação e coordenação das negociações com organismos 

multilaterais e agências governamentais estrangeiras. relativas a finanCiamentos de projetos públiCOS; 

XVI - Ministério da Previdência e Assistência Social: 

a) previdência social; 
b) previdênCia complementar. 
c) assistência SOCial; 

XVII - Ministério das Relações Extenores: 

a) política internacional. 
b) relações diplomatlcas e selVlçoS consulares; 
c) participação nas negociações comerciais. econômicas. téCnicas. e· cu1tutais com 

governos e entidades estrangeiras; 
d) programas de cooperação internaCional; . 
e) apoIo a delegações. comitivas e representações brasileiras em agências e organismo. 

internacionais ~ multilaterass; , 

xvm - Ministério da Saúde: 

a) Polítíca nacional de saúde: 
b) coordenação e nscallZlção do Sistema Unico de Saúde. 

_c) saude ambiental e ações de promoção. proteção e recuperação da saúde individual e 
coletiva, inclUsive a dOs trabálhadore's e dos maIos; , 

d) infonnações de saude; , 
e) insumos cnticos para a saúde; " , , 
t) ação preventiva em geral. VIgilância e controle sanitario de fi'ontelru e de portOI 

marítimos. fluviais e aereos; 
g) vigilância de saúde. especialmente drogas, medicamentos e alimentos; 
h) pesquisa clentlfica e tecnologta na area de saude; 

XIX - Ministerio do Trabalho: 

a) política nácional de emprego e mercado de trabalho; 
b} trábalho' e suá fiscalização.; , . " , , 
c) política salarial; " ,. -_ 
d) formação e desenvolvimento prorissional; 
e) relações do trabalho; 
t) segurança e saúde no trabalho; 
g) política de ImIgração; 

Xx' -Ministério dos' Tr;lIisJx;n~s: 

a) política nacional de transportes ferrOVIário. rodoviário e aquaviário; 
b) mannha mer.cante. ponos-e VIas navegavelS; 
c) panicipação na coordenação dos transportes aeroviários, 
•. ' ., 'j-' - I : \ < I' - -; 

§ 1° Em casos de calamidade publica ou de necessidade de especial ,atendimento ,a 
populaçlo. o Presidente ·da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministeriol Civis e 
Militares com os diferentes niveis da Administração Pública. , áercl<' 

§ 2° A competência atribuída ao Ministerio da Indústna. do, ComercIo ~ Mwlqmmo. de 
que trata a ietra Oh". inCISO X. deste artigo. inclui o planejamento e o exerclcio da ação'g'õvernamenw 
nas alividadC3 do setor agromduslnal canaVleiro. preVIstos em leIS e regulamentos. , 

, Se~ão m 
Dos Orgio! Comuns aos Ministérios Civis o' 

Art. 1 S. Havera. na estrutura básica de cada Ministério Civil: 
I - Secretaria-Executiva. exceto no Ministerio das Relações Exteriores;, 
11 - Gabinete do Ministro: -
In - Consultona Juridica. e:tceto no Ministério da Fazenda; ~, 

§ 1 ° No Ministério da Fazenda. as funções de Consultoria, Juridica serão exercidas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. nos tennos do art, 13 da Lei Cómplementar nO 73, de 10 de 
fevereiro de 1993. _ . \ " 

; § 20 Caberá ao Secretario-Executivo, titular do orgão a qu.e se refere o inci~ ~ d~e 
anigo além da supelV1são e da coordenação das Secretanas tntegrantes da estrutura dp Mirusteno. 
exerc~ as funçõ~ que lhe forem atnbuldas pelo Mmistro de Estado, .' :: 

§ 3" Integram a estrutura das Secretarias-ExecutIvas duas SUbsecretanas. 
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. Seçio IV 
DOI Orgios Especificos 

Art. 16. Integram a estrutura básica: 

I - do Mimstério da Admimstração Federal e Reforma do Estado. até quatro Secretarias; 

II - do Ministerio da Agrícultura e do· Abastecimento. além do Conselho Nacional de 
Política Agrícola.. da ComIssão EspecIal de Recursos. da ComIssão Executlva do Plano da Lavoura 
Cacaueira e do Instltuto NacIonal de Meteorologta.. ate três Secretanas: 

III - do Ministeno da Ciência e Tecnologia.. alem do Conselho, Nacional de Ciência e 
Tecnologia.. do Conselho NacIonal de [nformatlca e Automação. do Instltuto NaCIonal de PesqUIsas 
EspacIais, do Instituto NacIOnal de Pesquisas da Amazônia.. do Instituto NaCIonal de Tecnologta e da 
COmissão Técnica NaCIonal de Biossegurança, ate quatro Secretarias; . 

IV - do Ministéno das Comunicações. alem do Conselho Nacional de Comuni.caç~ até 
três Secretarias; " 

V - do Ministerio . .da Cultura.. além do Conselho Nacional de Política Cultural, da 
Comissão Nacional de Incentlvo a Cultura e da Comissão de Cinema.. ate quatro Secretarias; 

VI -.. do Ministério da Educação e do Despono. alem do Conselho Nacional de Educação. 
do Instituto Nacional de Estudos e PesqUisas Educacionais, do Instltuto Benjamin C:onstant e ,do, 
In5tÍt\Jto Na,cional ,de Educação de Surdos. ate sete Secretarias; 

VII - do Ministério da Fazenda.. alem do Conselho Monetário, Nacional. ,do Conselho. . 
Nacional de Polmca Fazendária.. do Conselho de Recursos do Sistema FinanceIro NaCIOnal. do Conselho 
Nacional de Seguros Privados, da Câmara Superior de Recursos FiscaIs, do Conselho Consultivo do 
Sistema de CO!1trole Interno, dos 1°, 2° e 3° Conselhos de Contnbuintes, do Comitê Brasileiro de 
Nomenclatura.. da Procuradona-Geral da Fazenda Nacional. da Escola de Admimstração Fazendária e da 
Junta de Programação Financeira.. ate sete Secretarias; 

VIII - do Ministeriõ da Indústria, do Comercio e do Turismo. além do Conselho NaCIonal 
de ~etrologla, Normalização e Oualidade Industnal e do Conselho NaCIonal. das Zonas de 
Processamento de Exponação. ate CII}CO Secretarias. ' 

IX - do Ministerio da JustIÇa, além do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana.. do Conselho NaCIonal de Política Criminal e PenitenCIaria.. do Conselho NaclOnál ae Trânsito. 
do Conselho Federal de Entorpecentes. do Conselho Nacional dos Direitos da. Mulher. do Conselho 
NaCIOnal dos Direitos da Criança e do Adolescente. do Conselho Nacíonal de Segurança Pública, do 
Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos. do Depanamento de Polícia Federal. 
do. ArqUIVO Nacional. da Imprensa NaCIonal. da Ouvidoria Geral da Republica e da D~~CI)~':Ía fú~li~a o • 

da União. até cinco Secretarias; 

x -do Ministerio do Meio Ambie~te. dos Recursos Hidricos e da Amaiônia Legal, além' 
do Conselho NaCional do Meio Ambiente. do Conselho Nacional da' Arilazôniã 'Legâl. d!> Conselho 
NaCIOnal dos.Recursos NaturaIS Renovavels. <lo·Comltê do Fundo NaCional d.o. ~eip.Ambiente. ate 
quatro Secretarias; 

, t . , 
XI - do Ministerio de Minas e Energia. ate duas ,Secretarias; \ . ., I' . ~ 

. , . 'XII - do Ministério do Planejamento e Orçamento. além da Comissão de Financiamentos 
ElCternos. do Comite de Avaliação de Crédito ao Extenor. do Conselho ,Federal de PIanClamento,e .• 
Orçamento. do Conselho de Coordenaçio e Controle das Empresas EstataiS e da Junta de Conciliaçào 
Orçamentaria e Financeira.. ate SeiS Secretarias. sendo uma Especial; , " 

xrn - do Ministério da PrevJdência e Assistência Social. além do Co~~ih~ Naci'anal 'd~' 
Seguridade SOCIal. do Conselho NaCional de PrevJdencla SOCial. do Conselho'Naclonal de AssIstênCIa 
Social. do Conselho de Recursos da PrevidênCIa Social. do Conselho de Gestão da Previdêncta 
Complementar. do Conselho Gestor do Cadastro Nacional de Informações SOCiaiS e da. Inspetoria Gera/ 
da PrevJd~c~a.SociaJ. ate tr~ Secretanas; , ,', • . , ,', , , 

,.' XIV - do Ministério das Relações Exteriores. o Cerimonial. a Secretaria de Planejamentl)'. 
Diplomático. 'a Inspetoria Geral do Serviço Extenor. a Secretana-Geral das Relações Exteriores, esta . 
composta de ate três Subseci-etanas. a Secretana de Controle Interno. o InstItuto Rio Branco. as missões 
diplomatieu permanentes, as repanições consulares. o Conselho de Política Externa e a Comissio de 
Promoções; 

XV - do Minístério da Saúde. além do Conselho Nacional de Saúde e da CetttraI de 
Medicamentos - CEME. observado o disposto no ano 15 da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 1990, 'até' 
duas Secretanu; 

XVI • do Miniuério do Trabalho, além do Conselho Nacional do Trabalho,' do Conselho 
Nacional de Imigração. rIo Con~lho Curador do Fundo de Garantta do Tempo de Serviço e do Conselho 
Deliberativo do Fundo (:1/1; Amparo ao Trabalhador. ate cinco Secretarias: 
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xvn - do Ministerio dos Transpones. além da Comissio Federal de Transpones 
f'erroviários - COFER. ate três Secretanas. 

§ 1° S10 mantidas as estruturas básicas dos Ministérios Militares. 

§ 2° O Conselho de Política Externa. a que se refere o inciso XIV deste anigo, será 
presidido pelo Ministro de Estado das Relações Extenores e integrado pelo Secretário-Geral, pelo 
Secretario-Geral Adjunto. pelos Subsecretanos-Genus da Secretana-Geral das Relações Extcnores, e 
pelo Chefe de Gabmete do Ministro de Estado das Relações Extenores. 

_ Capítulo m . _ 
DA TRANSFORMAÇAO. TRANSFERENCJA. EXTlNÇAO. 

E'CRIAÇAO DE ORGAOS E CARGOS 

Art. 17 São transformados: 

17 a Assessona de Comunicação InstItucional da Presidência da República. em Secretana 
de Comunicação SOCial da Presidência da Republi~ 

fi - a Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordcnaçio da Presidência da República. 
em Ministerio do Planejamento e Orçamento; 

, , , rn - a Secretaria da Administração Federal da Presidência da República, em Ministério da 
Administraçio Federal e Reforma 00 Estado; , " 

(V - o Ministério do Meio Ambiente 'e da Amazõnia Legal. em Ministério do Meio 
Ambiente. dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; 

, V' -'o Ministério da PrevidênCia Social. em Ministeno da Previdência e Assistência Social; 

VI - o Ministéno da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma Agrâria. em Ministerio . 
da Agricultura e do Abastecimento; . 

~ - na Secretana-Geral da Presidência da Republica: 

a) o Gabinete Pessoal. em Gabinete Pessoal d'o PreSidente da Republica; 
b) a Assessona. em Assessona Especial. ' ' 

, r.rt; i 8 ~ Fiçam, tr~nsferidas ~ competências: 

I - para o Ministério' do PláneJamérito e O'rçamento: 
, • I ! \ , , • • 

, . 
, a) da Secretanl de Planejamento Estratégico. da Secretana de Assuntos Estratégicos da , , 

Presidência da Republi~ , , 
b) das Secretarias de DesenvolV1mento Regional. de Defesa Civil. de Desenvolvimento do 

Centro-Oeste. e de DesenvolV1mento da Região Sul. todas do Ministeno da Integração Regional; 
" . . 1;) <lU Secretaria de DesenvolV1mento Urbano e de Areu Metropoütanas, ambas do 

Ministério da In~~çio ~egtOl'lat;· " " ' 
d) das Secretanas de Habitação e de Saneamento. do Ministério do Bem-Estar'Social: 

n - para o Ministério do Meio Ambieme. dos Recursos Hídricos e da Amazônia Leiai. da 
Secretaria de Imgação. do Ministerio da (ntegraçào Regtonal. 

, UI - para a Casa Civil' da Presidência da República.. da Secretana de Relações com 
Estados. Distrito Federal e MUnlClpIOS. do Ministetlo da Integração Regional; 

, . 
IV - para o Ministério da Previdência e Assistência Social. da Secretaria da'Promoçio 

Humana. do Ministério do Bem-Estar SocJ&l; , 

.' V • para o Ministério da 1ustiça: 

. , ' a) da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Defic.iêncía, do 
Ministério do Bem-Estar Social; • .' 

b) atribuídas ao Ministério da Fazenda pela Lei nO 5.768. de 20 de dezembro'de 1971, 
pelo'art. 14 da'I:.ci n",7.291, de'J9 de dezembro de 1984. e nos Decretos~Leis nOs 6.259, de 10 de 
fevereiro de 1944, e 204. de 27 de fevereiro de 1967. nos termos e condições fixados em,aJo conjunto 
dos ,respectivos Ministros de Estado. ressalvadas as do Conselho Monetario Nacional: .' 

VI - para a Secretaria-Executiva. em cada Ministério. das Secretarias de Adminiitração 
Geral. relativa à moderDlzaçio. informatíca. recursos humanos. Set'VlÇOS gerais, planeJamento. 
orçamento e finanças; '. 

vn -para a Secretaria de Comunicaçio Social da presidência da República. da Suk:hefta· 
para Diwlgaçio e Relações Públicas. da Casa Civil da PreSIdência da Repúbli~ 

," I' 

vm -no Ministério da Educaçio e do Desporto: 
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a) do COfI!.t' ;')0 Superior de Desporto. para o Contelho Deliberativo do Instituto NaáonIl 
de Desenvolvimento do Despono - INDESP, de que trata o § I- do ano 33 desta Medida ProviIÓria; 

b) da Secretaria de Desportos e do Fundo Nacional de DesenvoWimento Daponivo -
FUNT)ESP, para o Instituto NICIOnII de DeserrYolvimemo do Desporto - INDESP. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberatiw do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Cemro-Oeste. do Ministerio da Integraçio Regional, passa a imegrar a estrutura do' Ministério do 
PlllleJamento e Orçamento, com as atnbuições previstas no ano 14 da Lei n· 7.827, de 27 de setembro de 
1989. 

Art. 19. Ficam extimos: 
I - as Fundações Legilo Brasileira. de AssistCncia (LBA) e Centro Brasileiro pua a 

!nfincta e Adolescencia (CBIA), vlRculadas ao Ministerio do Bem-Estar Social; 

11 - o Ministerio do Bem-Estar SOCIal: 

In - o Ministério da Integraçio Regionat 

IV - no Ministério da Justiça: 

a) o Conselho Superior de Defesa da Liberdade de Criaçio e ExpR.'lsio; 
b) a Secrerana de Polícia Federal; 
c) a Secretaria de Trinsito; 
d) a Secrerana Nacional de Emmpecentes; 

V - a Secrewia de Planejamento Estratégico, na Secrewia de Assuntos Estratégicos da 
PresidênCIa da República; 

VI - a Secretaria de Projetos Especiais, no Ministério da Adrnínistraçio Fedual e 
Reforma do Estado; 

República. 

vrr - as Secretarias de Administraçio Geral, em cada Ministério; 

VIII - no Ministério da Educação e do Despono: 

a) o Conselho Superior de Despono; 
b) a Secretaria de Desportos; 
c) Il Secretaria de Projetos Educacionais ~; 

IX - a Subcbefia para Diwlgaçio e Relações Públicas. na Casa Civil da Presid __ da 

An. 20. A Secretaria Especial referida no inciso XII do ano 16, será supervisionada 
diretamente pelo Ministro de Estado do PlllleJarnento e Orçamento, e terá as seguintes competências: 

1 - integraçio dos aspectos regionais das políticas setoriais. inclUSIve desenvolvimento 
urbano. 

11 - política e controle da aplicaçio dos fundos constituCionais de desenvolvimento; 

In - defesa civil. 

Art. 21. Ficam extimos os cargos: 

I - de Secretário das Secretarias de Áreas Metropolitanas: de Desenvolvimento Regional; 
de Defesa Civil; de Desenvolvimento do Centro-Oeste; de Desenvolvimento da Regiio Sul; de 
Desenvolvimento Urbano; de IrrigaÇio; e de Relações com Estados. Distrito Federal e Municípios. todos 
do Ministério da Integraçio Regional; 

fi - de Secretário das Secretarias Nacional de Entorpecentes; de Trânsito; dos Direitos da 
Cidadania e Justiça; e de Policia Federal, todos do Ministério da JustIça; 

In - de Secretàrio das Secretarias de Habitaçio; de Saneamento; e da Promoçio Humana, 
todos do Ministério do Bem-Estar Social; 

Provisória; 
IV - de Presideme das Fundações de que trata o inciso I do ano 19 desta Medida 

v - de Secretário-Executivo: de Chefe de Gabinete;. e de Consultor Jurídico, nos 
Ministeriol de que tratam os inCISOS II e 111 do ano 19 desta Medida Provisoria; 

VI - de Secretário de AdministraÇio Geral. nos Ministérios Civis de que trata o ano 13 
desta Medida Provisória; 
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, 

. vn - de Secrerário da Secretaria de P~jetos Especiais. no Ministério da AdminiJrraçIo' 
Federal e Reforma do Estado; 

vm - de Chefe da Assessoria de Comunicaçlo Institucional e de Subchefe de Diwlpçlo 
e Relações Públicas, ambos na Casa Civil da Presidência da Republica; 

IX - de Secretário de Planejamento Estratégico. na Secretaria de Assuntos Estratésicot 
da Presidência da República; 

X - de Secretirio de Projetos Educacionais Especiais, no Ministério da Educaçlo e do 
Desporto; 

XI - com atnbuição equivalente aos de Chefe de Assessoria Parlamentar e de Chefe de 
Gabinete de Secretário-Executivo nos Ministerios civis. existentes em 31 de dezemuro de 1994. 

Art. 22. Ficam. também. extintos 05 cargos de Ministro de Estado Chefe da Secretaria­
Geral da Presidência da Republica; de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamcmo, 
Orçamento e Coordenaçio da Presidência da República; de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Assuntos Estratégicos da Pl'CSldênCII da República; de Ministro de Estado Chefe da C ... Militar da 
Presidência da República; de Ministro de Estado Chefe da Secreraria da AdmilÚJUaçio Feder.tJ da 
Presidência da República; de Ministro de Estado da Integraç!o Regional: de Ministro de Estado do Bem­
Estar Social: de Ministro de Estado da Previdência Social; e de Ministro de Estado do Meio Ambiente e 
da Amazônia Legal. 

Art. 23. Os titulares dos cargos de Natureza Especial de Chefe da Cua Militar da 
Presidência da Republica. de Secretario-Geral da Presidência da República, de Secmúio de 
Comunic:açlo Social da Pl'CSldêncla da República e de Secrewio de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da Republica e do cargo de que trata o art, 26. teria prerrogativas. garantiu;- vantagesU e 
direitos equivalentes aos de Ministro de Estado. 

Art. ·24. Ficam criados os cargos de Ministro de Estado do Planejamento e Orçamenro, 
de Ministro de Estado da Admmlstração Federal e Reforma do Estado. de Ministro de Estado da 
Previdência e Assistência Social e de Ministro de Estado do Mel" Ambiente. dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal. 

Art. 25. Fica criado o cargo de Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes que terá 
as seguintes atribuições: 

I - estabelecer. em conjunto com o Ministro de Estado da EducaçlO e do Desporto, a 
política nacional do despono; 

II - supervisionar o desenvolvimento dos espones no Pais; 

UI - manter tntercâmbio com organismos públicos e privados. nacionais. internacionais e 
estrangeiros; 

IV - anicular-se com os demais segmentos da Administração Pública. tetldo em vista. a 
execução de ações Integradas na area dos espones. 

An. 26. O titular do cargo de· Natureza Especial de Secretario-Executivo da Cimara de 
Políticas RegiolUUlI do Conselho de Governo. a. que se retere o li 3° do ano 7" desta Medida ProVllOria 
sera também o titular da Secretana Especial do Mimsteno do Planejamento e Orçamento. 

Pa~grafo único O PreSIdente da República encaminhari ao Congresso Nacional projeto 
de lei complementar. de acordo com o ano 43. § 1°. inCISO lI. da Constltuiçio, para inc:lwr o tttular da 
Secretana ESpecial a que se retere o capu," nos Conselhos DeliberatiVos da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, SuperintendênCia do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM e no Conselho de Admimstração da Supenntendência da Zona Franca de Manaus -
SUfRAMA 

Art. 27. O acervo patrimonial dos órgãos referidos no ano 19 desta Medida Provisória 
será transferido para os Mimstérios e orgios que tiverem absorvido as correspondentes coJJJp«êncías. 
facultado ao Poder Executivo. apos tnventano. alienar o excedente ou doá-lo aos Estados. ao Distnto 
Federal. aos Municípios ou. mediante autonzação legislativa especIfica. a instituições de educ:aÇio, de 
saúde ou de assistênCia SOCial, sem tins lucrativos. reconhecidas na fonna da lei. 

§ 10 O quadro de servidores efetivos dos órgãos de que trata o caput deste artigo será 
transterido para os Ministerios e orlzãos que tiverem absol'Vldo as correspondentes competências. ficando 
o Poder ExecutiVO Rutonzado. a seu enteno. a eeder a Estados e Mumclpios, com ônus para o Governo 
Federal. e por penado não supenor a doze meses, os sCl'VIdores necessarios a continUIdade dos serviços 
a eles descentralizados. 

§ 2° Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos berIs móveis utilizado. para o 
desenvolvimento de ações de asSIstência SOCIal. pertencemes aos órgios a que se refere o art. 19 desta 
Medida Provisória. Que poderiO ser alienados a mstituições de educaçio. de saúde ou de uaiatência 
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social mediante temio. de doaçio. desde que já estejam de polle du citadas entidades, em ftaDçIo da 
convenios ou tennos similares. firmados anterionnente com os órgios extintos. 

. , § 3° Fica o Poder Executivo autorizado a doar. aos Estadol ou Municípios em que • 
localizem. os imóveis construidos em decorrencia de contratos celebrados por intermédio da extiru 
Secreuria de Projetos EducaCIonais Espeaais, bem assim os moveis e as instalações neles exiaemes. 
independentemente de já terem sido incorporados ou nio ao patrimônio da Uniio. 

Art. 28. Fica o Poder Executivo autonzado a manter. até 31 de dezembrO de 1996, OI 
servidores da Admmistração Federal mdireta, não ocupantes de cargo em comlssio ou funçio de 
direção. chefia ou assessoramento que. em 19 de novembro de 1992. se encontravam à disposiçio de 
orgios da Administração direta. 

Art. 29. Fica o Poder ExecutIVO autorizado a remanejar. transferir ou utilizar u dotações 
orçamentárias dos órgãos extmtos. transfonnados ou desmembrados por esta Medida ProvilOria, 
observados 05 mesmos subpro)etos. suballvidades e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária 
Anual para o exerctcio de 1995. 

Art. 30. No prazo de 180 dias contados da data da publicação desta Medida ProviIória, o 
Poder Executivo encaminhara ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criaçlo, estrututa, 
competências e atnbuições da Agencia B~astleira de Inteligência· ABIN 

§ 1° Enquanto nio constituida a Agência Brasileira de Inteligência. a unidade técnica 
encarregada das ações de inteligência contmuara exercendo as competências e atribuições prevista na 
legJslaçio penmente. passando a integrar. transltonamente. a estrutura da Casa Militar da PresidIrICIa da 
Republica. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no ano 29 desta Medid~ pro...isória. 'o seCreWio-GeraI e 'o 
Secretario de As~ntos EstrategJcos da Presidencia da Republica disporão .. em ato conjunco, CJ1WIIo à 
transferênaa parclal. para uma coordenação. de carater transitono. vinculado a Casa Mililar. dOI 
recursos orçamentarios e financeIros. do acervo patnmo,!laI. do pessoal. inclusl,-:e dO.'. cargos .. em 
conussio ou função de direção. chefia ou assessoramento. bem asSIm dOI alocados a, ora exuma 
Consultona Jundica da Secretaria de Assumas Estrategicos. nece5sarios as ações de. apoio i unidade 
tecDlca a que se refere o paragrato antenor, procedendo-se a incorporação do restame a Secn:uria-GeraJ 
da PresIdênCia lia Republica. 

I 

'An. 31. Silo transferidas. aos órgãos. que receberam as atribuições pertinentes C a SCUI 
titulat:es. as compet~n?,as e incumbênCIas estabelecidas em leis gerais ou' espectficas, 101 ÓfIIOS 
transtonnados. transtendos ou extmtos por esta Medida ProVlsóna, ou a seus titUlares. 

, , " ,Art. 32. O Poder Executivo dispora, em decreto. na estrutura ,.eg;menuI dos órpos 
eS$enciais da PreSidênCia da Republica e dos Ministenos Chá.. sobre as competenau e atribui~ 
denommação das umdades e especificação dos cargos 

, Art. 33. Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento Desponivo - FUNDESP, instituído 
pelo ano 42 da Lei nO 8672: de 6 de Julho de 1993. transtonnado' em -InstItuto Nacional de 
Desenvolvimento do Despono - lNDESP. autarquia federal. com a finalidade de promover e deaenvotwr 
a pratIca do despono. 

o § 1° O InstitUto Nacional de: Qesenvolvimeilto do Despono • rNoESP' ~rà em sua 
estrutUra básica de um Conselho Deliberativo. composto de ate dez membros. e de uma Diretona 
mtegraQa por um preSIdente e quatro dIretores, todos nomeados pelo Presid!!llte ~a R~bl.i~ 

§ 2° As competências dos órgios que integram a estrutura 'regi~ ~ Inatituto 
Nacional de Desenvolvimento do Despono - lNDESP serão ~xadas em decreto. , 

Capítulo IV 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

, Art. 34. Até que sejam aproyados os planos de carreira da "';'dmillÍltl'.çlQ' Pública 
Federal aplicam-se ao pessoal em exercicio no Ministério do PIane.Jamenio e OrçamentO,e no Ministério 
da Administração Federal e Refonna do Estado a legislação e as nonnas regulamentareS vigentes para os 
servidores em exerciclo nos órg!os da PresidênCIa da Republica, em especIal a referida no art. 20 da Lei 
n" 8.216, de 13 de agosto de 1991. ' . 

Parágrafo único. Exceto nos casos previstos em lei e até que se cumpram a condiçOes 
definidas no capat. as reqUIsições de seTVldores para os orgios mencionados serão irrecusavei. e 
deverão ser prontamente atendidas. 

Art. 3S. As entidades integrantes da Administraçio Pública Federal indireta serIo 
vinculadas aos órgios da PreSIdência da Republica e aos Ministérios. segundo as nOrmal COlllWltes do 
paragrafo unico do ano 4° e § 2° do ano S· do Decreto-Iel nO 200, de 2S de fevereiro de 1967, e sujeita a 
supet'Vlsio cxcretda por titular de orgio de asslstência ImedIata 110 Presldente da República ou por 
Ministro de Estado. mantida as extmçoo e dissoluções de entidades realizadas ou em file final de 
realizaçio, com base na autonzaçio concedida pela lei n' 8 029, de 12 de abnl de 1990. 
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Parágrafo único. A supervisão de que trata o capu. deste artigo pode se fazer 
diretamente, ou atraves de orgãos da estrutura do Ministério. 

Art. 36 O Poder Executivo disporá. no prazo máximo de 180 dias, sobre a organização, 
á i-éorgahlzação e o funCIonamento dos Ministérios e órgãos de que trata esta Medida ProvilÔria, 
mediante'''provação ou transfonnação das estruturas regimentais e fixação de sua lotaçio de pessoal. 

Art. 37 O Poder Executivo deverá rever a estrutura, funções e atribuições da Companhia 
de Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Departamento Nacional de Obras Contra as S"CaS, 
de forma a separar as funções e atlvidadt's diversas da uttlizaçãO de recursos hidncos, com o objepvo de 
transteri-Ias para a Secretaria EspecIal. do Ministeno do Planejamento e Orçamento. 

Art. 38. Fica transferida a responsabilidade pelo pagamento dos inativos e das pensões 
)agas: 

I - pelo Ministéno da Integração Regional para o Ministerio do Planejamento e 
JrçamentO; 

rI - pelo Ministéno do Bem-Estar SOCIal e pela Fundação Legtão Brastleira de AssistenCla 
lara o Minis~ério da PreVIdênCIa e AsSIstêncIa SOCIal; . , 

t.Istiça. 
In - pela Fundação Centro Brastleiro para a Infância e Adolescência para o Ministério da 

Art. 39. Os cargos vagos, ou que venham a vagar dos Ministérios e entidades extintas, 
·erão remanejados para o Mimsteno da Admlmstração Federal e Retbnna do Estado, devendo. no caso 
11'1 cargos efetivos, serem redistnbuldos, e, no caso de cargos em comissão e funções de contiança, 
IIIlizados ou extintos, de acor~o co~ o m~eresse da Administração. . 

" , . 
Paragràfo ·único. Mo 'encerramento dos trabalhos de inventariança, e nos tennos fixados 

!m decreto, poderão ser remanejados para o Mimsteno da AdminIstração Federal e Rerbnna ao Estado. 
;om os respectIvos ocupantes. os cargos é funções estntamente necessarios a contmuldade das 
:nvldlides de prestação de'conras decorrentes de tonvêmós, contratos e Instrumentos similares tinnados 
lclos orgãos exnntos. e seus antecessores. 

Art. 40. Enquanto não for aprovado e implantado o quadro de provimento efetivo do 
INDESP. fica o Ministro de Estado Extraordinário dos Espanes autonzado a requisitar. ate 31 de 
dezembro de 1996, seTVIdores do Mmistério da Educação e do Despono e suas entIdades VInculadas, 
para ter exercícío ,naquele Instituto. . , . . . . . 

" '. " ... 
Art, 41. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos essenciais da 

Presidência da República e dos Ministenos Civis. de que trata o an 32, ficam mantidas as estruturas, as 
.:ompetênc1a5. inclUSIve as transferidas. e atribuições. -li denommação das umdades e a especificação dos 
respecnvos cargos, vigentes em 27 de junho de 1995, . 

, Art. 42. O an,. 47' da Lei _nO 5 540. 'de '28 'de novembro de 1968. alterado pelo Decreto-
LeI n" 842. de 9 de' setembro 'de 1969. passa a VIgorar com a seguInte redação: : _ . " 

"Art. 47. A autorização para o funcionamento. o credenCIamento e o recredenciamento 
periódico de universIdade ou estabeleCImento Isolado de enslDo supenor, e o reconhecImento de 

. cursos e habilitações oferecIdos' por 'essaS m'siituições. e bem assIm a autonzação previa dos 
'cursos oferecidos por rnstulções de' ensmo supenór' não umversltánas, serão tomados efetivos, 
em qua:lquer caso: rhêdlante ato do Poder ExecutIVo. apos parecer favoravel do Conselho de 

, Educação c0n,tPeten~e." 

Art. 43. O art. 3° da U~i n" 8.036. de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com'a seguinte 
redação: 

... .o\rt.3° O FGTS será regido segundo nonnas e diretrizes estabelecidas por um Conselho 
,Curador. integrado por três representantes da categona dos trabalhadores e três representantes 
dá 'categona'llos 'empregâdores. álÍím 'de um rep~e~<!ntante de cada orgão e entIdade a seguir 
indlca,dos: " , , ,. " 

l- Ministéno do Trabalho; 
II - Ministeno do Planejamento e Orçamento; 
IH - Ministéno da Fazenda; 
IV'- Ministerio da Indústria: do éomerclo e do Turismo: 
V - Ca1lta Económlca Federal; 

VI - Banco Central do BrasIL 
..................................................................................................................................................... 

§ 2° Os Ministros de Estado e os Presidentes das entidades menCionadas no caput deste 
artigo serão os membros tItulares no Conselho Curador. cabendo, a cada um deles, mdicar o seu 
respectIvo suplente ao PreSIdente 90 Conselho, que os nomeara. " 
......................................................................................................... .,! ......................................... . 
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Art. 44. raca prorrogado. até 31 de ÜIarço de 1996, o mandato dos repraeIItIIIteI da 
sociedIde civil no Conselho Nacional de AsIiItênc:ia Social. 

Art. 45. racam convalidados'os atos praticados com base nu Medidu PtoviJóriu n"s 
752. de 6 de dezembro de 1994 797 800 'de 30 de dezembro d. 1994, 931, de 1° de m.ço de 1995, 
962. de 30 de março de 1995,987. de 28 de abril de 1995. 1.015. de 26 de maio de 1995, 1.031, de 27 
de junào de 1995. 1.063. de 27 de julho de 1995. 1.090. de 25 de agostO de 1995, 1.122. de 22 de 
setembro de 1995. 1.154. de 24 de outubro de 1995, 1.190, de 23 de novembro de 1995. 1.226. de 14 de 
dezembro de 1995. 1.263. de 12 de janeiro de 1996, 1.302. de 9 de fevereiro de 1996, 1.342. de 12 de 
~ de 1996. e 1.384, de 11 de abril de 1996. 

Art. 46. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçio. 

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário. especialmente u. da ~ei nO 8.490, de 
19 de novembro de 1992. os §§ 1-.2° e 3- do ano 22 da Lei nO 5227, de 18 de JanetrO de 1967, e o 
~únicodout. rdo Decreto-Lei n-701, de 24 de julho de 1969. 

Brasília, 1 Q de 111 aí. o de 1996; 175· da Independência e 10So da RepúbIicL 

LEGISLAÇÃO CITADA 

UUCOMP~AR~ 73 ,DE 10 DE FEI1ElmRJ DE 1993. 

-.-- ,- - ~- ... _, 
l t' • '" 

, Art. 13 - A Procundor.ia-Geral da Fazenda Nacional desempenha' as' atividadeS de 
consultoria e asseuonmento jurídicos no âmbito do Ministério da Fazenda e seua órpos 
áutOoomos e entes tutelados. 

Parqrafo único. No desempenho das atividades de co~torÍa ~ ~to 
jurúücos. a Procuradoria-Geral da Fazenda NlClonal rege-se pela presente Lei Complementar. 

- '---

-- " 

LEI N! 8.041, DE ,5 DE JUNHO DE 1990 

Disp6e sobre a organizaç,,, " o (uncio­
namanCD do Conselho da República. 

-" :-;-­, 
, , ~ . 

LEI N! 8.183, de l1 de abril de 1991 

Di.pile sob,.. a or.ani%llç.o a, o- (uneio­
namenCD do eon"'ho de IkfIlA Nacional " 
d~ outr .. provilUnci... ' , • 

-'----~ ~ 

l.EI N? 8.029, lJE 12 lJE ABRIL lJE 1990 l-I 

-'-

Dí.spik. !lobre a I!xtinç.o " diH.o/u("lIn de 
(·nt.d .. dtos da Admmistraç'o I'ubli("a ,.·etle· 
ral, "dá outras providlncias. 

Art. 15. E O Poder Executivo autorizado a transformar em 
empresa pública a Central de Medicamentos, órgão autônomo 
integrante do Ministério da Saúde. 
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§ I? O capital inicial da empresa de Que trata este artigo, 
pertencente exclusivamente â União, será constituído pelos 
bens materiais e do'i.ações orçamentárias atualmente consigna­
das â Central de Medicamentos. 

§ 2? Aplica-se â empresa pública Central de Medicamen­
tos o disposto no § 2~ do art. 2~ desta lei. 

§ 3~ O Ministro de Estado da Saúde adotará as provIdên­
cias necessárias para a constitui~ão da empresa públic~ Central 
de Medicamentos. observadas as disposições legais aplicáveis. 

§ 4~ Os servidores atualmente em exercício na Central de 
Medicamentos poderão optar pela sua integração na empresa 
pública Central de Medicamentos, no prazo de trinta dias da 
data de sua constituição. Caso não manifestem essa opçlo, 
aplicar-se-ã o disposto na lei resultante da conversão da Medida 
Provisória n? 150. de 1990. 

I&l N. uea - DE 20 DE DEZEMBRO DE 18'11 
Altera a ........ '10 lib ... dlatrlbultio rrata1ta de Primlo ... edlaDte IOr· 
.. , ........ riDde otI eoDC1Ino. a Utulo de ,lOp.pnela. utabe'" DO ..... 

de , ... teca- à poUpaDÇ. popular •• 'ü outlu PIO"diD~ 

- -- -- _.--- --
~ ~ ~ fi " 
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Art. 14. A eli1tl1"P:~\ :lutorizt'\é~ !la .. 11. - prolbiçilO de rc:\lizn.r no~:, 
1n1')Y'Ul desta lei : ,.!,iJi1.i\r (·pt!l'ó\(:oes . (iJíernção pelo prazo tJe 5 I. cinco> 
r."feridas no arti~~ 7° que não cum- . iinÓ5: e· 
prlr o plano llUI':to s~ljcjta. cmDuJa· . 111 __ multa Igu:l1 a 50% (cin­
t.:""amen~. as segulnte~ .p.~r"lltlndcs; cJiient:l' por cento) d9:.vI11~r dos bens. 

ciii'eitós 'ou· serviços qt.1~< constlt'uirem 
J - ca~Rçáo da autorizaçao; c:.tjcto da operação. . 

I.EI N? 7.~9I. DE 19 D(o~ DEZEMBRO DE 1984 

, l>ispÕ(. salm' as ati\'Ídilclt's dI! eqOidc'O. 
t'ultura no ('ais e «lá outras ,.rcwic/cincias. 

-,- -- -.- ~ - --
Art. 14. As entidade. promotor .. de corridas de cavalos com ex­

ploraçto de apostàs poderiO ser autorizada. 'pelo Miniítério da Fazen­
da a extrair .. Sweepatakes- e outras modalidades de loteria, satisfeitas 
as exig~nr.ias etipuladas pela Secretaria da Receita Federal, qunnLo anl' 
Planos de Sorteios. 

. Par'krafo' único: Os Resulamentol dOI Planos de Sorteiol' de mo. 
dalidade. de ,josos lotéricos, 'abrangendo corridas de cavalos ndo in-

.c:luidul'I.no movimenlo gerul de allostas do" hipódromos, deverlo dispor 
sobre o percentunl devido à Comil'silo C·oordenadora da Criac;lo dei C.-
\·ó'l .. N;u'illllóll - ('('(,CN. ",. 

DECRJ:'IO-LIlI N. 8.251 - DE 10 DI: PJ:VDI:IBO DI: l_ 
DIIpIe l6IIn • Mn .............. ~ .u&ru ......,1MacIaa 

DECRETO·LEI :l .• %01 - DE 2' DE FEVEREIRO DE 11161 

Dlspõo sõbre la exploratão de loterias, e dá .outru prnldénclu. 
1,'/1 
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I.I~I N!' 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 

Regulamenta o art. 169. inciso I. alin.a 
c. da Constituiç'o f'ederal. institui o Fundo 
Con.'itucional de Financiamento do Norte 
- FNO. o Fundo Cbn5titucional de Finan­
ciamento do Nordeste - FNE e' o Fundo 
Constítucional de f'inanciamento do Cen­
tro-Oeste - fOCO. e dá outra, provid'n­
das. 

Art. 14 Cahe ao Conselho Deliberativo das Superinten­
dências de Desenvolvimento das Relliõco Norte. Nordeste e 
Centro-Oe!!le: 

I - aprovar os programas de financiamento de cada Fun­
do, harmonizando-os com os planos relionais de desimvolvi­
mento. à vista de proposta da respectiva instituição financeira 
federal de <Junter regional: 

11 - indicar providências para compatibilização das res­
pectivas aplicações com as açiles elas dp.maUl instituiç/'les de de­
senvolvimento regional; e 

111 -- avaliar os resultados obtidos.' 
Parágrafo único. Até o dia 30 de outubro de cada ano. as 

instituições financeiras federais de caráter regional encaminha­
rão. à apreciação do Conselho Ueliberativo da respectiva supe­
rintendência de desenvolvimento regional. a proposta de aplica­
ção dos recursos relativa aos programas de financiamento par. 
o exercício sl'Kuinte. a qual será aprovada até 15 de dezembro. 

LEI N- 8.672 ,DE 6 DE JW;O DE 1993. 

Institui normas gerais sobre desportos e dt 
outras provid!nclas. 

" -
...- - ,,---- - --,.....~-=---

Art. 42. Por u~~ficação do Fundo de ASSistência ao Atleta ProfiSSIOnal de que trata 
a Lei ;10 ~.269. de 24 de novembro de 1975. .:om o Fenoo de Promoção ao Esporte Amador de 
que trata a Lei na 7.752. de 14 de aonl de 1989. fica cnado o Fundo NaCIOnal de ~nvolvlmento 
Desponlvo - FUNDESP. como umdade orçamentária desunada a dar apoio financeIrO !l programas 
e projetos de cariter desporuvo que se enquadrem nas dlteU'lzes e prioridades conatantes da 
Política NlClonal do Despono. 

§ 18 O FUNDESP. de namreza autárquIca. será subordinado ao Ministbio da 
Educaçlo e do Despono. através de sua Secretana de DespOrto. observado o dispostO no inciso vn 
do an. S· desta Lei. 

§ 2" O FUNDESP terá duas contas específicas: uma destinada a fomentar o despono 
nio-profLUional. e. outra. à as&lst!ncla ao atleta profiSSional e ao em formaçfo. 

LEI N~ 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 191Jl 

Oisp6e sobr/' ante",paç.o li ser compen· 
.ada quando da ravido geral da remunera· 
ç.o dos urvidore. público •• corri •• e reea· 
trutur. tabelas de v/'nc,mentos e d. outras 
provid6ncias 

Art. 20. !"A GratificaçAo de que trata o inciso lI, do Anexo 
lI, do Decreto-Lei n! 1.341/111, de 22 de agosto de 197-4, pelo 
ex.ercicio na Presidência da República, inclusive nos órglos que 

Maio de 1996 
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• integram. e na Vice·Presidência da República. corresponderá, 
no nível I, a CrS42.116.67 (quarenta e dois mil, cento e dezesseis 
cruzeiros e sessenta e sete centavos). atualizados nas mesma. 
datas e indices em que forem reajustados os vencimentos dos 
servidores públicos federais. e servirão de base para a incidên­
cia dos demais índices estabelecidos no Anexo XXII. 

Parágrafo único. O quantitativo das funções a que se refe­
re este artigo será aprovado mediante ato do Presidente d. Re­
pública, ouvida a Secretaria da Administração Federal. 

'------
DECRETO-LEI N.o!ZOO - DE %5 DE FEVEREIRO DE 196'1 

Dup6e I6bre a or,anllaçio da AdmlnJs&raçio Feder&J, a_HIece 
IIIntdRs para a Relorma ,\cImIDutrati,.., e di outra. pro'fldine .... 

Art. c.,- - A Admln1atraçio Federal compreende: 

I - .; AdmInlstraçio Direta. que se constitui dOI semçOl 'Sntearacloa 
na estrutura admlnlltrati,.. da PreIldAncIa da Rep6bUca e doa 
Mln1aUrlOI; 

11 - a Admlnlstraçio Indireta. que compreende as sel111ntel catetorlU 
de entidades, dotadas de personalidade juridlca próprla~ 
a) Autarquias; 
b) Emprêsas Públicas; 

,e) Sociedade de Economia MIsta. 

, • '1." -' As. entldades compr:eendldas na AdmlnJatrac;io Indireta coude­
ram-se rincu1adu ao MlnlsUrlo em cuja área de compeUncla estlnr enquadrada 
lua prlnclpalatlvldade. 

• .. - --rqtiJparam-se la Emprhas PÚbUClLl, para OI eleltol desa Lei, as 
1'undaç6u Instltuidu ,em 'fIrtude de lei federal e de cuJos recurlOl particIpe a 
Unlla, quabquer que sejam IUU finalidades. 

Ar&. 5.- - Para OI fins dêste Decreto-Lei, considera-se: 

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade 
Juridlca, patrimÔniO e receita próprios, para ezecutar atlndades 
~lp~c .. da ~dmln!,trllçio pública, que requeiram, para seu melhor 
tuncloname~to, cestio adrnlnlltratlva e financeira deacentra1ll&da; 

n - Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade Jurtdlca 
de dJreJto privado. com patrimônio próprio e capital exc1uslYO da 

. Unllo Oll de suas entidades de Admlnlstraçlo Indlret:l, criada por 
: i~f para desempenhar atividades de natureu empreaarlaJ que o 
, QoY6mo seja ,lendo a exerCer, por motivos de conven1&néla ou 

contlnJ6ricla 'adin~Ólstratlva, . Podendo tal entidade reYe~tI~-1e de 
qualquer du tonnsa admltldas em direito; • . 

111 - Soeledai!e de !!conomla MIsta - a entldade dotada de penonall­
dada jurldlca de direito prlYado, criada por lei para o elt·rciclo de 
atlndade de natureza mercantil, sob a forma de SOClec1.' ~ anôni­
ma, cuju aç6ft com direito a voto pertençam, em lUa maioria, i. 
Un.1o ou à entidade da ,AdmlnJatraçio Indireta. 

• L- - No caso do inciso 1I1. quando.a atividade fôr lubmetlda a reilm. 
_ moaop6Uo estata1, a maioria aclonârla caberá apenu à Unlla, .m cariter 
panlWllDte. 

• 1.- - O Pod.r Executlfo enquadrará u entldades, da AdmIn1atraçlo 
1DdlN&a .ldatentu nu catetorlu' constante. dAlte arUJO. 

ua H' 1.5tO - DK 21 IIK !tOyt:Mlao 
H l1N11 

"',za HO''''G~ de flruonl.:açao r 'U/acIO­
•• /"""0 do en"no ,,,,,erIOr • ,ua ."ac •• felo com a eSCOla "'~III, c 
cru OIIt,a~ pro':JIZenf'la'. 

Art. n A autorluçlo ou o reco­
nhecimento d. unlyeraldade ou .. ~.­
beleclmento laolado d. enllno lUpa­
nor ser' tomado efetIvo. em qual­
quer caso. por decrzto do Pod.r Ex.­
catlyo. após pr6vlo parecer fayor'vel 
do Conselho Pederal de Educado, ob­
lenado o disposto no ar&. 44 desta 
Lei. 
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DECRE1'Q.LE1 N.o S« 

DE 9 DE SETEMBRO DE 1909 

Altera a redaçio do artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novem­
bro de 1968, e dA outras pnMcUnclas. 

LEI N! 8.036. DE 11 DE MAIO DE 1990 1°' 

Art. 3! O FGTS Hrá re,ldo HlUndo norma. e diretrizes 
estabelecidas por um Con .. lho Curador. intqrado por t .... re· 

presentante. da categoria dos empreaadores. além de um repre· 
.. ntente de cada uma d .. seauintel entidades: Mlnisterio da 
Economia. Fuenda e Planejamento: Ministério do Trabalho e 
da Previdincia Social; Ministério da At;io Social; Caixa Econô· 
mica Federal e Banco Central do ara.iI. 

S l~ A Presidineia do Con .. lho Curador .. rá exercida pe­
lo repre .. ntente do Ministério do Trabalho e da Previdincia 50' 
cial. 

f 2! o. 6rclo. oficiai. far'H"o repre .. ntar, no caso do. 
Mini.terio., pelo. Ministros de E.tedo e. no caso dos demais 
ór,.o., por "UI Pre.identel. na qualidade de membros titula­
re •• cabendo-Ih .. indicar seua suplentes ao Presidente do Con­
selho Curador, que o. nomeará. 

t 3! O. representante. do. trabalhadores e dOI empreca­
doi e NUI rllpectivo. suplenta ... r'o indicados pela. respecti­
va. centrais sindicais e conft'd"racoos nacion.is .. nom .. ados 
pelo Mini.tro do Trabalho e da Previdincia Social. e terlo 
mandato de 2 Idois' anOl, podendo ur recondu7.ldos uma unica 
vez. 

Di.".,. IIObre o Fundo de aarantia do 
Tempo d. S.rviço, • d~ outr.s provld~nc,.s 

t.f! O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente, a ca­
da bimestre. por convocaçao de seu Presidente. Esgoaado eSII4l 
período, nlo tendo ocorrido convocaçlo, qualquer de seus mem­
bro. poderá fazi-1a, no prazo de 15 Iquinze' dias. Havendo ne­
celsidade, qualquer membro poderá convocar reuníto extraordi­
nária. na forma ql1e vier a ser reaulamentada pelo Conselho Cu· 
rador. 

§ 5! As decis6e. do Conselho serlo tomadas com a presen­
ça, no mínimo. de 7 lsete' de seus membros, tendo o Presidente 
voto de qualidade. 

f 6! Aa de.pe.a. porventura exieidas para o comp8reci­
mento às reuniões do Conselho constituirlo ônus das respecti· 
vai entidade. representadas. 

f 7! A. auaincia. ao trabalho dos representantes dos tra­
balhadores no Conselho Curador. decorrentes das atividadel 
de ... órilo. serlo abonadas. computando-se como Jornada efti­
tivamente trabalhada para todo. os fins e efeitos leeais. 

f 8! Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previd'n­
cia Soc.al proporcionar ao Conllelho Curador os meios necesllá-

LEI N! 8.410, d. 11 DE NOVEMBRO DE 1992 

Di~".,. lobra • or •• niuc.o da Prui­
d'aei. da lUpública I dOI MiOlstérios I d~ 
ou&r .. provid'ncías. 
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LEI !,:9 5,227 - IlE 18 Dé! J .. s"lr~ 
[li:: 1967 

Dls/Jõc Sâ/ITC a )1?IIIICa rcn,lt; ,ouc'a da 
borraclla, rr"illa $tla t'reLl" dt.\ c rlli 
oUlras )Jl QC/dCllC'/OS. ' 

- Art 22. l::"t:III:1<1a pelo C:omclho 
Nacional U.l l:lllr/ acha li ncccs'iltld<l~ 
da consulJlo lll111,II de hOI: 3chas e cal­
Ciliado o '11)lIIIlIClltO "c>.;as IlInter/as­
primas que pude ~ér n[2ndl,10 peJII 
produçf\o cle oll:;fm nacl0/lnJ, de 
IlcÓrdo com as Cldt!"lIclns Iccnlc~< 'n, 
.'t2uc;trt:lIS ~ lt~ pO"'C;lhl:ld:l~h::; de' (".por .. 
t.lçno. n Supcrlll/ cnctêncln d:l }JOI / n­
:thll tCC/lIC'rCl tI 00 ComelllO ,le Pllh­
tlC:\ ArllIilnclrn, C]IIRncJo JLlIr:fll c,m\'~_ 
meutr, !\ I~eu~",o ou redução de di­
reitos p:!r;) 1\ 1':11 cel:! cuja Imp:Jrl 1r,:ío 
seja Jlllprc'icIrldll cl. no' têrmo5 do ;11 t 
.9 dn Lei nO 3 2H, de 14 de nr,o ,to 
de H/57, 

LEI N' $ 459 - ,'': 21 DE JUNHO 
;lI: l~ 

Modifica d/lpo.fl/tt'M !ta :'CI, nO 5 227. 
Ih 1. de.1anl!/ro de 19117, que dl$pée 
,c)bre 4 politlc" eco'l-:'''l'CC du o..,r­
racha.. regll/a '!Ia ~.cccllçd:l. f. dd 
ovt'u prOtilct !/Icl"" 

Faço nOPT !l~e (I c,n~~tsso Na~l..>­
nal manteve, iljXU veIo ?re~lden('lal. 
e eu, Ollbert.o :\1Irloh'l. f'rulder.lp do 
Senado Ftdend, promul,o, nos l.ér­
mOi do art. 62. , 4" d" ConStl~III\:\o 
Pederll, as se~"llde., p'ltt...>,s do Pro, 
Jeto que .e t.rln~ror",o'l 01\ J..ocl nUI!lt­
ro &.4~i, de 21 Ó" IIlnho Je \9G8' 

i\ I ( i" 
.. Arl '2'2 V.'r·'I\.\O \ p!.'lo Cun, ,I, .. 

Naclollll dn llvl f .. ( /1 \ f\ ,1cc<"'\ictnd(' 
do consumo ao u.11 (J(' l> .. rJ'~chIlS I' , .. I 
culado o suprllllcn:.o dCS.~JS 1ll:l\Cll"~­
pTlmu que pe;;\e bl'" Hl'ndlctO r elA 

p'"d\Jç:'lc> de on..;rlll Jlac'ollll ' , de 
acordo com 1$ eX·!!.I" 1.1, ,e'-o.eiS ln­
d\l~LTlaUl e u j:'o.;~.ll,I"I.1 !c., le I\por­
lrI,nO o supnmll11u dí' 1I.·rr:tC!lll> vc­
~[I.,,' e SlIllC:I'I\ ""p.Ii/ldas \'f..l 
1I'''1J,,\cio pela ~ I;) 1 d" '1\ }t':\C,r.. C" 
lJ"rrachll. m~cl·.\ll I' c 'li :'l'" '. 'lua 'I' 
! '.I,lue e prcço~ I ~ , / ... 1)1':0 CUII" Ill<l 
"'.lC!Ollllt da nor. c .. ,\ 

\ 10 Nos CIlSO~ d.'; b,HIIiCh3~ '.! 111 
l,l(" vel,el.&!l> " 'lU! '111'" 'IU~ leohalo 
s!!\IU.re.lS ou $ucedà,'co, naclona\s o 

COlIs~lho Nlcl.:lnill dn RurrlChll in·­
ttrmlnar., para u!C pr"dUI~ Impor­
tAdos preç06 "C'u'\alen'C!; lOS fixa­
do., para o.~ orllJ!ldll', da proc1u\.(w I,n­
cllmal 

I 20 O nlveI8!lh!lllO d:lS prcc;o:; pn 
VIsto no paraJr,lro IInlc'nor Hln IHI 
loru:ado pelo Cun~elh'J Nac:ol\a.l d 
Borracha, de U'1'l1l só vez, I I ~ out ubl' 
de 11168. ou de 'or01:\ p.t.rc!lacla, Nt's 
te caso. 10~ l::Inz P()" ,'cnto) dll (\.re 
Tença serlo c01n \f1os 11 té Ictemb: u li' 
19G8. 100;, (dez por rento) at.: jan<:1 
TO de lP69 e o rl!.,I:lPô;' "la prl:l1o!II' 
Quadrlmestrc dc 1'169, lU em paI cela. 
ll;uals e trlmcs~ru:~, alé d~"cmbro di 
mesmo ano 

~ 30 Nos CR50$ (1~ lJornchs e oe 
lJc~s qUlmlcos :"'1 mnllorl'S N' 
0/115, • SUperlntf nd~ncl,1 d:\ 80 
chn podern fl't'J!II"I'r ao Consllhc 
Pollllca Aduaa.1il 11 :.I~dl.nte a 
r17..nç60 do COI) .:>,01 Nuclonl\\ da I 
TIl~h .. , lo Isenc;áIl OI. l'edu(i\., de d 
~OI para a parc!/t& cu)n Imllvrl 
seja Impresctndlvl'l" 

DECRETO-LEI NI' 701 - DI: 24 DI: _ 

JULHO DI: 1969 

Autoriza o poder Executivo CJ instituir 
um fundo especial. denominado 
Fundo Nacional de saude (FNS) e 
dd outras providéncias 

Art. 29 O Fundo Nacional de Saúde 
(FNS) será constituído por recursoa 
financeiros provenientes de dotações 
constante3 na LeI de Orçamento Anual 
da União e créditos adicionais a êle 
destinados; transferências realizadas 
por entidades da Administração Indi­
reta que tenham por finalidade a t'xe­
cuçl!.o de a.tivldades relacionadas com 
a saúde; e de outras fontes a serem 
definidas em decreto do Poder De­
cutivo, 

Parágrafo linlco, A gestão dos re­
cursos financeiros do FUndo Nacional 
de Saúde - FNS caberà ao Ministério 
da Saúde, através de uma Junta DC­
llberatlva, e o seu orçamento serA 
aprovado em ato do presidente da Re­
pública, ouvido o Ministério do Plane­
lamento e Coordenação Geral. 

~fEDIJ)A PROVISÓRIA N° 1.384 .DE DE .:...BRIL DE 1996. 

Dispõe sobre a orgaruzação da Presidência da Republica 
e dos Mirustenos_ e dá outras providências. 
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MENSAGEM N° 216_ DE 1996-CN 
(n" 413/96 na ongem ) 

Senhores Membros do Congresso NacIOnal_ 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de MotIVOS dos Senhores Mirustros de Estado da 

Fazenda, da Admirustração Federal e Reforma do Estado e do Planejamento. e Orçamento, o texto 

da Medida Provisoria nO 1. 451 , de la de maio de 1996, que "Organiza e disciplina os 

Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, e dá outras 

proVIdênCIas" 

BrasIlia. lO de maio de 1996. 

E.M n° :60 - ::;'.RE 

Em _J de ::,a~o de 1996 

Excelennsslmo Senhor Presidente da Republica. 

Temos a honra de submeter a t!levada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida ProVlsona nO J 390. de J J de abnl de 1996, que orgaruza e 

disciplina os Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder 

Executivo. 

A presente proposição tem por objetiVO reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProVIsória. tendo em vista a immêncla da perda de s.ua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso NaCIOnal. no prazo preVIsto no paragrafo uruco do art. 62 da 

Constituição. 

AssIllt a relevàncla e a urgênCia que a materia envolve Justificam a edição 
de nova Medida ProVIsória. 

Respeitosamente. 

Maio de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 451 ,DE 10 DE "lAIO DE 1996. 

Orgaruza e discIplina os Sistemas de Controle Interna e 
de Planejamento e de Orçamento do Poder Execuuvo. e 
da outras prOVIdênCIas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuIção que lhe confere o ano 62 da 
Consutulção. adota a segumte MedIda ProVlsona com força de lei: 

TÍTULo I 
DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

Art. 1 ° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Visa a fiscalização contábil. 
financeira, orçamentana, operacIOnal e patnrnorual. a adtruruStração finanCeira do Tesouro NaCIonal e a 
venficação e avaliação dos resultados obtidos pelos adtruniStradores publicos. 

Art.:!o O Sistema de Controle Interno do Poder ExecutiVo. sem prejuíio das 
competências consntuClonms e legms de outros Poderes, bem como de orgãos da Adnurustração Pública 
Federal, tem as segumtes finalidades' 

! - avaliar o cumpnmento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficàcla e efiCIência. da gestão 
orçamentária, financeIra e pammorual nos orgãos e enndades da Administração Pública Federal, bem 
como da aplicação de recursos. publicos por entIdades de direito pnvado; 

m -exercer o controle das operações de credito. avais e garantias. bem como dos direitos 
e haveres da União; 

N - controlar o endividamento federal e elaborar a programação financerra do Tesouro 
Nacional; 

v - manter condições para que os CIdadãos brasileirós sejam permanentemente informados 
sobre os dados da execução orçamentaria, financeira e patrlmorual da União; , 

VI - apoiar o controle externo no exerciclo de sua missão institucional. 

TÍTULon • 
DA ORGANlZAÇÃO. ESTRUTURA E COMPETENCIAS 

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

CaPttulo I 
DA ORGANlZAÇAO E ESTRUTURA 

Art. 3~ O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo compreende as atividades de 
Auditona. Fisca1ização e Avaliação de Gestão, sob a onentação tecruca e normauva da Seq-et8l1a Federal 
de Controle, e as atMdades de Adnurustração Financerra e Contabilidade, sob a onentação técnica e 

-normanva da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art 4° O Sistema de Controle [ntemo do Poder Executivo tem como Orgão Central o 
Ministeno da Fazenda e compreende: 

I - o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno: 

II - a Secretaria Federal de Controle: 

III - a Secretaria do Tesouro NaCIonal. 

IV - as unidades de controle mremo dos mmisrerios mIlitares. do Estado-Maior das Forças 
Armadas. da Secretana-Gerai da PreSidêncIa da Republica. da AdvocaCIa-Gerai da Umão e do Ministeno 
das Relações Extenores. como orgãos setonals. 

§ 1 ° Os orgãos setonais a que se refere o mciso IV deste arttgo sUJeitam-se à supervisão 
tecnica e a orientação normativa da Secretana Federal de Controle e da Secretana do Tesouro Nacional. 
nas arcas de sua atuação. 

§ 2° ~s areas de programação financeIra dos orgãos da AdminIstração direta do Poder 
Executivo subordinam-se tecmcamenre a Secretana do Tesouro NaCIonal. 

Art. 5° Integram a Secretana Federal de Controle' 
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I - as umdades seccIonaIs do controle Interno. denommadas Secretanas de Controle 
Intemo dos Mirustenos CIVIS. exceto do Ministeno das Relações Extenores. 

II - as umdades regIonaIs do controle interno nos Estados. denommadas Delegacias 
FederaIs de Controle, 

m - a Corregedona-Geral do Sistema de Controle Interno. 

An: 6° Subordinam-se tecmcamente a Secretaria do Tesouro NaCIonal os representantes 
co Tesouro !'racIonal nos conselhos fiscaIS. ou orgãos equIvalentes. das entIdades da admirustração 
IndIreta. controladas direta ou Indiretamente pela Umão 

Paragrato umco Os representantes do Tesouro NaCIonal nos conselhos fiscaJs deverão 
ser. preferencIalmente. serVIdores mtegrantes da CarreIra Fmanças e Controle. que não estejam em 
exercI CIO nas areas de audltona e nscahzação do mlmsteno ou orgão equIvalente ao qual a entIdade esteja 
vInculada. 

An:. 7° Fica cnado o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno com a 
finalidade de: 

I - promover a Integração das areas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e 
pela Secretana do Tesouro NaCIOnal. bem como antcular com as demaJs atividades slstêrrucas do 
Governo Federal; 

II - editar normas sobre assuntos comuns as areas de atuação da Secretaria Federal de 
Controle e da Secretana do Tesouro NaCIOnal pertmentes ao Sistema de Controle Interno; 

m - dirimir dúvidas ou controversias relativas a normas CUjas aplicações envolvam a 
atuação das areas coordenadas pela Secretana Federal de Controle e pela Secretana do Tesouro 
NaCIOnal, 

IV - definir nOrFRas para a dlstnbuição dos recursos humanos do Sistema de Controle 
Interno. 

Art 8° O Conselho ConsultIvo do Sistema de Controle Interno e integrado pelos titulares 
da Secretana Federal de Controle. da Secretana do Tesouro NaCIOnal e por três conselheiros dentre os 
titulares ae umdades seCCIOnaIS. regIonaiS e orgãos setonals de controle Interno 

Paragrafo umco -\ PresIdênCIa do Conselho Consultivo sera exerCIda pelo Ministro de 
Estaoo oa Fazenda com dIreito a voto oe qualldade 

Capitulo II 
DAS COMPETENCIAS 

. Seção I 
Das Areas de Auditona. Fiscalização e Avaliação de Gestão 

Ar! 9° Cabera a Secretana Federal de Controle. no desempenho das atnbuições preVIstas 
no art :0 desta Medida ProVlsona. 

I - realizar audltonas nos sIstemas contabil. financeIro. de execução orçamentana, de 
pessoal e demaIS sIstemas adminIStrativos: 

II - promover a normahzação. o acompanhamento. a sIstematização e a padroruzação dos 
procedimentos de auditona. fiscahzação e avahação de gestão; 

UI - realizar auditona. fiscahzar e emitir relatonos e pareceres sobre a gestão dos 
administradores publicos; 

IV - venficar a exatidão e sut1clência dos dados relativos a admIssão de pessoal. a 
qualquer titulo. na admimstração dIreta e indireta, e a concessão de aposentadonas, refonnas e pensões 
na adtrumstração dIreta, autarqulca e fundaCIonal; 

V - diSCIplinar e manter regIstros sobre a contratação de consultonas e auditorias 
independentes. no âmbito da Ad,mlnlstração Pública Federal; 

VI - avaliar o desempenho e os resultados dos trabalhos de auditona das entidades da 
admmistração indireta; 

VII - prestar mformações sobre a situação fislco-nnancelra dos projetos e atividades 
constantes dos orçamentos da lJnião. 

VIII - manter regIstros sobre a composição e atuação das comIssões de licitações; 
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IX - executar a contabilidade analítica dos órgãos do Poder Executivo. exceto daqueles 
jurisdicionados aos órgãos setonals do Sistema de Controle Interno; 

X - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais. ou de irregulares. fonna1mente 
apontados. praticados por agentes pub~icos. propondo as autondades competentes as providênCIas 
cabíveIS; 

XI - exercer o controle da execução dos orçamentos da União; 

XII - estimular as entidades locaIS da sociedade civil a participar. nas suas respectivas 
localidades, do acompanhamento e fiscahzação de programas executados com recursos dos orçamentos 
da Umão; 

XIII - mterpretar e pronuncIar-se em carater normativo sobre a legislação concernente à 
execução orçamentana. financeIra e pammomal no âmbito do Sistema de Controle Interno; 

XIV - realizar audltonas especIais e mtegradas nos orgãos e enIldades junsdicionadas aos 
orgãos setonais do SIstema de Controle Interno. 

XV - acompanhar e fiscahzar os programas de governo. mclusive ações descentralizadas 
executadas a conta de recursos onundos dos Orçamentos Fiscal e da Segundade SOCIal: 

XVI - apOIar. por mtermedlo de suas umdades seccionaIS. a supemsão mInisterial nas 
suas areas de competêncIa 

, Seção fi 
Das Areas de Administração Financeira e Contabilidade 

Art. 10 Cabera a Secretana do Tesouro NaCIonal. no desempenho das atribuições 
preVIstas no art. ::;0 desta Medida ProVlsona: 

'. I - elaborar a programação financeIra mensal e anual do Tesouro NaCIOnal, gerenciar a 
Con!a Uruca do Tesouro NaCIOnal e subSidiar a formulação da política de finanCIamento da despesa 
pubhca; 

II -,zelílr pelo,eqUllibno financeiro do Tesouro NaCIonal: 

m -admmlstrar os haveres financeiros e mobiliários do Tesouro Nacional, 

IV - manter controle dos compromIssos que onerem. direta ou mdiretamente, a União 
Junto a entidades ou orgamsmos internaCIOnais; 

V - controlar a dívida decorrente de operações de credito de responsabilidade, direta ou 
indireta. do Tesouro NaclOnai; 

, ,- " VI - gerir< a díVIda pública mobiliária federal e a dívida externa de responsabilidade do 
Tesouro NaCIonal; 

_ .' -', VII . - editar normas sobre a programação financeira e a execução orçamentária e 
financeIra. bem COIT\O promover o acompanhamento. a sistematIzação e a padromzação da execução da 
despesa publica; . 

vm - administrar as operações de credito mcluidas no Orçamento Geral da União sob a 
responsabilidade do Tesouro NaCIonal. 

IX - estabelecer normas e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos e dos 
fatos da gestão orçamentana. financeIra e pammomal. nos orgàos e entIdades da Admmistração Pública 
Federal; .' 

X - instituir e manter o Plano de Contas Único da Umão; 

, XI - manter e apnmorar sistemas de processamento eletrômco de dados que permttam 
realizar e verificar a contabilização dos atos e fatos da gestão de todos os responsavels pela execução dos 
Orçamentos Fi.scal e da Segundade SocIal. bem como promover as mformaçàes gerenciais necessarias a 
tomada de deetsões e ao apOIo a supemsão mmlstenal; 

XII - elaborar o Balanço Geral da União. as contas do Presidente da República e a 
consolidação dos balanços dos estados. Distnto Federal e t;nUmClplOs; , : ' 

xm - promover a integração com as demaiS esferas de governo. em assuntos de 
Administração Financeira e Contabilidade. ' 
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TIruLom 
DOS SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO 

Art. 11 As atividades de PlanCJamento e de Orçamento da Administração Pública Federal 
direta. orgamzadas de terma a serem disclphnadas. no prazo de ate sessenta dias. pelo Poder Executlvo. 
têm como orgão central o Mlnisteno do Planejamento e Orçamento. 

Federal: 
§ 10 Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento da Administração Pública 

a) o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento. 
b) o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais; 
c) a Secretana de Planejamento e Avahação. 
d) a Secretana de Assuntos InternaclOnals. 
el a Secretana de Orçamento Federal; 
t) a Secretana de Coordenação e Controle das Empresas Estatllls; 
g) o Instltuto de Pesquisa Econômica Aphcada. 
h) na quahdade de orgãos setonllls. as umdades de planejamento e orçamento dos 

:vtimstenos civis. militares e orgãos da PreSidênCia da Republica. 

§ 2° Os orgãos setonais integrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento ficam 
sujeitos a supemsão. onentação e coordenação tecnlcas do orgão central. 

§ 3° Consideram-se empresas estatllls as empresas públicas. sociedades de economia 
mista. suas subSidiárias e controladas. e demaiS empresas em que a Umão. direta ou mdiretamente, 
detenha a maiona do capital SOCial com direito a voto 

§ 4° Dentre os membros do conselho de administração das empresas estatllls. inclusive as 
cnadas por lei especial. havera um representante indicado pelo Mimstro de Estado do Planejamento e 
Orçamento. que estara subordinado tecmcamente a Secretana de Coordenação e Controle das Empresas 
Estatais. 

§ 5° Sem prejuízo das competênCias constitucionaiS e legaiS de outros Poderes e órgãos 
da Admtnistração Púbhca Federal. os orgãos mtegrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento 
reahzarão o acompanhamento e a avahação dos planos. programas e ações do Governo Federal. como 
parte do processo de avahação da gestão de recursos pubhcos. na forma a ser regulamentada pelo Poder 
Executlvo. 

TÍTULo IV _ 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS NOMEAÇOES 

Capítulo I 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 12. Os ocupantes dos cargos das Carreiras Finanças e Controle e de Planejamento e 
de Orçamento mtegrantes das estruturas dos sistemas preVIstos nos arts 4° e 11 desta Medida ProVlsona 
poderão ter exerClCIO nos seus orgãos centrais. contorme dispuser ato do respectlvo Mimstro de Estado. 

-\n. 13 Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e de 
EspeCialistas em Politicas Públicas e Gestão Governamental. dos mvels Intermediaria e superior do 
lnsntuto de PesqUIsa Econõmlca Aplicada - IPEA e da categona funCIOnal Técmco de Planejamento. P-
1501 do Grupo P-1500. cnada pelo Decreto nO 75 461. de 7 de março de 1975. mtegram a estrutura de 
recursos humanos dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo. cujo exerClCIO sera 
defimdo pelo Mimstro de Estado do Planejamento e Orçamento 

Paragrafo úmco Ficam lotados no Mimsreno da Admlnlsrração Federal e Refonna do 
Estado 960 cargos da Carreira de Especialista em Politlcas Públicas e Gestão Governamental, cnados 

pela Lei n° 7 834 de ó de outubro de 1989, cUJo exerCIClO dar-se-a em quaisquer orl!àos. enudades e 
sistemas da Administração Pública Federal direta. lutarQUlca e runoaclOnal. meOlante ãlO do respectivo 
\1lnJstro ce Estaco e de acordo com as arnbUlçàes dos respecnvos cargos 

\rt 14 Fica restabeleCido o quanlltauvo ongmal de cargos cnados pelo Decreto-lei n' 
: 346. de 23 de Julho de 1987. dlsrnbUldo conrorme o Anexo desta MeOldã ProVlsona 

Capítulo fi 
DAS :-10 MEAÇÕES 

.-\.rt 15 E vedada a nomeação para o exerClCiO de canzo em comissão no ãmblto do 
S.stema oe COntrOle Interno. oe pessoas que tenham SIGO. nos ulumos CinCO anos' 

I - responsavels Dor atos Julgados Irregulares. de forma definitiva. pelo Tribunal de Contas 
da l:mão. por tnbunal de contas de Estado. do Distnto Federal ou de Mumclplo. ou ainda. por conselho 
de comas de Mumclplos. 
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II - punidas. por decisão da qual não caiba recurso na esfera admInistrativa, em processo 
diSCiplinar. por ato lesIvo ao patnmõmo pubhco de qualquer esfera de governo. 

m - condenadas em processo crimInal por pratica de crimes contra a Administração 
Pública. caOltulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei n° 7 492, de 
16 de Junho de 1986, e na Lei nO 8 429, de 2 de junho de 1992. 

Para grafo único. As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se também às nomeações 
para cargos em comissão que ImplIquem gestão de dotações orçamentanas, de recursos financetros ou de 
patnmômo. na administração direta e Indireta dos Poderes da Umão. bem como para os membros de 
comissões de hCltação 

Ar! 16. O Secretano Federal de Controle será nomeado pelo Presidente da República. 

Art. 17 Os cargos em comissão no âmbito dos Sistemas de Controle Interno e de 
Planejamento e Orçamento serãõ proVIdos. preferencialmente. por ocupantes dos cargos permanentes 
constantes dos arts. 12 e 13 

Capítulo m 
DASVEDAÇOES E GARANTIAS 

Art J 8 Além das dispOSições contidas no art. 117 da Lei nO 8 112. de 11 de dezembro de -
1990. é vedado ao Secretano Federal de Controle e ao Secretario do Tesouro NaCional exercer' 

I - atividade político-partidária; 

n -profissão liberal. 

Art 19 Nenhum processo. documento ou Informação poderá ser sonegado aos 
Integrantes da Carreira FInanças e Controle. no exercI CIO das atnbUlções Inerentes as atividades de 
Audltona. Flscahzação e Avahação de Gestão. sob pena de responsabilidade admInistrativa. 

§ 10 Quando a documentação ·ou informação preVIsta neste artigo envolver assuntos de 
carater Sigiloso. devera ser dado tratamento espeCial de acordo com o estabelecido no regulamento 
propno 

§ 2° O servtdor que exerce funções de controle interno devera guardar Sigilo sobre dados 
e mformações obtIdas em decorrênCia do exerCtclo de suas funções e pertmentes aos assuntos sob a sua 
fiscalização. utlhzando-os. exclUSIVamente, para a elaboração de pareceres e relatonos destinados a chefia 
Imediata. 

~ 3° Os Integrantes da Carreira Finanças e Controle observarão o co digo de etica 
jJronsslOnal aprovado pelO PreSidente da Repubhca 

_ Art :0. O Poder Executivo estab~lecera. em regulamento. a tàrma pela qual qualquer 
cldadao podera ser mtormado sobre os dados onClalS do Governo Federa! relativos a execução dos 
orçamentos aa limão 

-\n 21 -\s unidades da Secrerana Federal de C ontroJe. no exerclclo de suas atnbuições. 
e tàcultado Impugnar, meatante representação funaamentada ao responsavel. quaisquer atos de gestão 
realtzados sem a deVIda fundamentação legal ou em desacordo com a classlIicação funcloruu­
programaucà constante ao Orçamento Geral da Umão. 

TÍTULO V 
DAS orSPOSICÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

.-\n. 2:2. Em cararer de emergênCia ou de excepcionalidade e observado o processo 
Iicltatono. a Secretana Federal de Controle podera contratar servtços de empresas de audltona 
Indepenaente para. sob sua coordenação. acuar JuntO a entidades orgamzaaas sob a forma de SOCiedades 
de economia ITIIsta e de empresas pubhcas ao Governo Federal. 

Art. 23 A Secretana Federal de Controle tàra publicar. tnmestraJmente, no Diário OfiCial 
da União informações sobre os trabalhos àe auditona. fiscaitzação e acompanhamento dos programas de 
governo 

, Art:::4 O Poder Executivo dispara, em regulamento e no prazo de cento e VInte dias, 
sobre a competênCIa. a estrutura e o funCIOnamentO dos orgãos componentes do Sistema de Controle 
Interno. bem como sobre as atrIbUições de seus titulares e demaiS Integrantes. 

Art 25 Ficam transfendos para o Mtnisterio aa Fazenda os cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Supenores - DAS e as Funções Gratificadas - FG da estrutura 
oraamzaclonal das secretanas de controle mterno, dos Mlm~tenos CIVIS. exceto do Ministeno das 
Relações Extenores 
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Art. ::6. Fica alterada a denominação da Secretana Central de Controle do Ministeno da 
Fazenda para Secretana Federal de Controle 

Art. 27. Fica o Minssteno da Fazenda autonzado a reqUIsitar. ate 31 de dezembro de 
1996. selV1dores publicos de suas entidades Vinculadas. inclUSIve empresas pubhcas e SOCIedades de 
economIa mIsta. para terem exerclclo na Secretana do Tesouro :-IaclQnal e na Secretana Federal de 
Controle. independentemente da ocupação de cargo em comIssão ou função de confiança. 

Art 28. Ficam cnados. na estrutura básica do Ministeno do Planejamento e Orçamento: 

I - o CO!1selho Federal de P~aneJamento e Orçamento: 

II - o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais: 

In - a Secretana de Coordenação e Controle das Empresas Estatats 

Paragrafo unico Fica o Poder Executivo autonzado a definir as competênCIas e a adotar, 
em ate sessenta dias. as proVIdênCIas necessanas a orgamzação e ao funCIonamento da Secretana de 
Coordenação e Controle das Empresas EstataIs. 

An.::9 -\0 Conselho Federal de Planejamento e Orçamento. orgão superior de natureza 
consultIva. compete colaborar na formUlação das diretnzes e estrateglas de desenvolVImento naCIonal 

eqUIlibrado e na compatlbtlização das ações de natureza setonal e espacIal. aprecIar as propOStas de 
pianos setomus e regionaIs oe oesenvolVlmento e articular a execução dos planos. programas e projetos 
governamentaIs de desenvolVImento 

~ 1° O Conselho de que trata o caput deste artigo sera preSIdido pelo MinIstro de Estado 
do Planelamento e Orçamento e lera sua composIção e o regimento Interno estaOelecldos pelO Pooer 
Executivo. no prazo de sessenta dIas. 

~ 1° O Mimsteno do Planelamento e Orçamento proporcIOnara ao Conselho os meios 
·recmcos e adminIstrativos necessanos ao exercI CIO de suas competênCIas . 

. -\n. 30 -\0 Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatats compete 
compatibilizar a atuação das empresas estataIs com os obJettvos e a execução da pOlítica econôIn1ca 
medIante: 

I - estabeleCImento de diretnzes geraIs e estrateglas baslcas de polItlcas para a atuação das 
empresas estatats: 

II - aprovação dos contratos de gestão e dos acordos ae desempenno entre a União e as 
empresas estatais. 

In - aprovação dos parâmetros para a política de preços e tanfas das empresas estatats 
que atuem em mercados monopohstas ou ohgopohzados. em consonancla com os objetIVOS 
macroeconõmlcos definidos pelo Mimsteno da Fazenda; 

IV - estabelecimento da políttca de operações de credito. inclUSIve operações de 
arrendamento mercantil. para as empresas estataIs; 

v - aprovação do Programa de Dispêndios Globais e da proposta do orçamento de 
investImento das empresas estataiS a ser encammhada ao Congresso NaCIonal; 

VI - aprovação dos parâmetros para as políticas salarial e de beneficios e vantagens dos 
empregados das empresas estatats; 

VIl - aprovação das propostas dos acordos colettvos de trabalho das empresas estatats, na 
forma da legtslação em VIgor, 

VIII - estabeleCImento de dlretnzes para a atuação dos representantes da União nos 
conselhos de admmistração das empresas estataIs. 

IX - estabelecimento de diretnzes para a partiCIpação das empresas estatais corno 
patrOCinadoras de fundos de pensão 

Art. 31. O Conselho de Coordenação e Conrrole das Empresas Estatats tera: 

I - como membros permanentes: 

alo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. que o preSIdirá: 
b) o Ministro de Estado da Fazenda. que sera seu Vice-PreSIdente; 
c) o titular da Secretana de Coordenação e Conrrole das Empresas Estatats; 
d) o titular da Secretana de Pohuca Econõmica do Mlmsreno da Fazenda: 

II - como membros não-permanentes 
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a) o Ministro de Estado do Trabalho. nas reumões em que for objeto de deliberação 
mateoa salanal 011 trabalhista; _ 

b) outros Mimstros de Estado. nas reUniões em que forem objeto de deliberação matenas 
de Interesse de empresa estatal sob sua supelV1são 

~ l° Poderão pamcloar das reumões do Conselho de Coordenação e Controle das 
Empresas Estatals. a cnteno 00 Presloente. sem olrelto a voto. 

I _ os dIretores-presIdentes das empresas estataIs. nas reumões em que tàrem objeto de 
dehberac;ão matenas de Interesse espeCifico aas respectivas empresas. 

rr - os utulares de outros orgãos e entIdades da AdmInIstração F ederaI. com ambull;ões 
relatlvas as matenas objeto Oe oehberação 

§ 2° -\. Secretana de Coordenação e Controle das Empresas EstataIs exercera as funções 
de Secretana-Executlva do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas EstataIS. 

§ 3° Os Mmlstros de Estado serão substltUldos em seus ImpedImentOS pelos respectivos 
Secretanos-Executlvos. 

§ 4° O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais aprovara, no prazo 
de sessenta dias. o seu regImento mtemo 

Art. 32 -\te que sejam aprovadas as estruturas regImentaIs dos órgãos de que trata esta 
Medida ProVlsona, fica mannda a espeCIficação dos respectIvos cargos VIgente em 26 de setembro de 
1995. 

Art 33 As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão a conta das dotações 
orçamentanas dos Minlstenos da Fazenaa e do Planejamento e Orçamento. 

Art. 34 Fica acrescIdo ao art. 15 da Lei nO 8 460. de 17 de setembro de 1992. o 
paragrafo úruco. com a segumte redação. 

"Paragrafo úmco ExcepclOr.almente. nos orgãos secclonllls do Sistema de Controle 
Interno - CISET podera ser deSignado para o exerclclo de FG selV1dor efetlVO do quadro do 
MlnIsteno em que a CISET tiver atuação." 

Art 35 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisoria nO 1.390. 
de 1I de abnl de 1996 

Art. 36 Esta Medida Provlsona entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasliia, la de ma~o de 1996; 1750 da IndependênCIa e 108° da Republica. 

ANEXO 

(Medida Provisória n° ' .. '51 • de 10 de :-ato de 1996) 

DENOMINAÇÃO SITUAÇÃO SITUAÇÃO SITUACÃO 

D.L2.3-46 .. NTERIOR !\lOVA 

ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE 3000 1457 -l.5oo 

TECNTCO DE FlNANCAS E CONTROLE ~ooo 2.444 2500 

TOTAL 7000 3901 7000 
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!jEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO N° 75.461 - DE 7 DZ 

MARÇO DE 1975 

Dispõe soare o Grupo·Plane1amento 
do Serviço Civil da União, e dá ou­
tras 'PTovidênczas. 

LEI N~ 7.834, DE 6 DE OUTUBRO DE 1989 

Cria a Carreira e os respectivos cargos 
de Especialistas em Políticas Públicas e 
Gest40 Governamental. fixa os valores de 
seus vencimentos, e dá outras providên· 
cias. 

DECRETO·LEI N? 2.346, DE 23 DE JULHO DE 1987 

Cri., no M.~sUrio d. F.zend., os cu· 
Iros que especifica e dá ouer.s providluci ••. 

LEI N? 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 

Define os crimes contra o sistema fj· 
nanceiro nacional, e dá outras provj· 
dt§ncÍlul. 

LEI N? 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispde sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriqueci· 

mento ilícito no exercício de mandato, caro 
go. emprego ou funçlo na administraç40 
pública direta, indireta ou fundacional e dá 
outras providências. 

LEI NC? 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispde sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis ds Uni,o, das 
autarquias e das fundaçOes públiclls fe­
derais. 

Art. 117. Ao servidor é proibido: 

I - ausentar· se do serviço durante o expediente. sem 
prévia autorização do chefe imediato; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade com­
petente, qualquer documento ou objeto da repartição; 

III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de 
documento e processo ou execução de serViço; 

Maio de 1996 
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v - promover manifestação de apreço ou desapreço 
no recinto da repartição; 

VI - cometer a pessoa estranha à repartição. fora dos 
casos previstos em lei. o desempenho de atribuição que seja de 
sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de 
filiarem-se a associação profissional ou sindical. ou a partido 
político; 

VIII - manter sob sua chefia imediata. em cargo ou fun­
ção de confiança. cônjuge. companheiro ou parentt' até () segun­
do grau civil; 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou 
de outrem. em detrimento da dignidade da função pública; 

X - participar de gerência ou administração de em­
presa privada, de sociedade civil, ou exercer o comércio. exceto 
na qualidade de acionista. cotista ou comanditário; 

XI - atuar, como procurador ou intermediário. junto a 
repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previ­
denciários ou assistenciais de parent<·s até o segundo grau. e de 
cônjuge ou companheiro; 

XII - receber propina. comissão. presente. ou vantagem 
de qualquer espécie. em razão de suas atribuições; 

XIII - aceitar comissão. emprego ou pensão de estado 
estrangeiro; 

XIV praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XV - proceder de forma desidiosa; 

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da reparti­
ção em serviços ou atividades particulares; 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao 
cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitó­
rias; 

XVIII - exercer quaIsquer atividades q1le sejam incom­
patíveis com o exercício do cargo ou função e com o horàrio de 
trabalho. 

LEI N? 8.460. DE 17 DE SETEMBRO DE 1992· 

Concede antecIpação de reajuste de 
vencImentos e de soldos dos servidores ci­
vis e militares do Poder ExecutIvo e dá ou· 
tras provIdêncIas 

Art. 15. A designação para o exercício de Função Gratifi­
cada \FG) recairá em servidor ocupante de cargo efetivo do qua­
dro próprio do órgão ou entidade e. quando for o caso, em servi­
dores das carreiras de Orçamento e de Finanças e Controle. 
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:MEIHDA PROVISÓRIA N° 1.39 O , DE 11 DE ABRIL DE 1996. 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e 
de Planejamento e de Orçamento de Poder Executivo e 
dá outras providênClas. . • 
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MENSAGEM N° 217. DE 1996-CN 
(n° 41 -/96. na OrIgem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da ConstitUição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de ExposIção de Motivos dos Senhores MinIstros de Estado do 

Planejamento e Orçamento, dos Transportes e da Fazenda. o texto da Medida ProVisória nO 1.453 , 

de 10 de maIO de 1996. que "Altera a legislação referente ao Adicional ao Frete para a 

Renovação da Mannha Mercante - AFR."AM e ao Fundo da Marinha Mercante - FMM. e dá outras 

prOVidenCias" 

Bra~lha. la de maIO de 1996 

6~'c-J~ 
E M n' 13 9 - ~!F 

Em J.::J de de 1996 

Excelenusslmo Senhor PreSidente da Republica. 

, 
Temos a honra de submeter a elevada conSideração de Vossa ExcelênCia 

proposta de reedição da Medida ProVlsona na 1 401. de 11 de abnl ae 1996, que altera a 

leglsiação referente ao AdiCIOnal ao Frete para a Renovação da Mannha Mercante - AFIL\1M e 

ao Fundo da Marinha Mercânte - FMM 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos conndos 

naquela Medida ProVlsóna. tendo em vista a Ilrunêncla da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreclação pelo Congresso NaCIOnal, no prazo preVisto no paragrafo unico do art. 62 da 

ConstItUição. 

ASSim. a relevàncla e a urgênCia que a matena envolve Justificam a edição 

de nova ~1edlda ProVlsona. 

Respeitosamente. 

Maio de 1996 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 453 ,DE la DE :-7\IO DE 1996. 

Altera a legislação referente ao Adicional ao Frete para a 
Renovação da Mannha Mercante - AFRMM e ao Fundo 
da Mannha Mercante - FMM, e da outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atnbulção que lhe confere o art. 62 da 
Constltmção, adota a segumte Medida ProVlsona, com força de leI. 

Art. l° Os arts. 5°. 10. 11, 16 e paragrafo único do art. 29 do Decreto-Lei n° 2404, de 
:::3 de dezembro de 1987, alterado pelo Decreto-Lei nO 2.414, de 12 de fevereiro de 1988, pela Lei nO 
7742, de 20 de março de 1989, e pela Lei n° 8032, de 12 de abnl de 1990, passam a vigorar com as 
segumtes alterações: 

"Art. 5° 

m- ....................................................... .. 
a) por belonaves, nacionais ou estrangeiras, quando não empregadas em viagem de 

caráter comercial; 

b) nas atividades de explotação e de apOIo á explotação de hidrocarbonetos e outros 
mmenus sob a agua, desde que na zona econõnuca exclUSiva brasileira. 

IV -

c) exportados temporanamente para outro paiS e condiCIOnados a relmportação em prazo 
deternunado. 

d) armamentos. produtos. malenalS e equipamentos importados pelos Mirustenos 
miltares. ficando condicionados. em cada caso. a declaração do titular da Pasta respectiva de que 
a Importação desuna-se a fins exclUSivamente nulltares e e de mteresse para a segurança naCIOnal, 

e) destmados a pesquisa clenufica e tecnológica. conforme dispostO em lei. cabendo ao 
C:--''Pq encanunhar ao orgão competente do ~1Jmsteno dos Transportes. para fins de controle. 
relação ae Importadores e o valor global. por enudade. das Importações autonzadas. 

v-

b) Itnportadas em decorrencIa de atos tirmados entre pessoas ,1undlcas. de dlrelto publIco 
t!\1emo. celebrados, e aprovados pelo PreSidente da Repubhca e r:mricados pelo Congresso 
NaCIOnal. que contenham cláusula expressa de Isenção de pagamento do AFRMM. sendo o 
pedIdo de reconheCimento de Isenção formulado ao orgão competente do Mlnisténo dos 
Transportes. 

c) que sejam objeto das operações prev,stas nos regImes estabeleCIdos no art. 78 do 
Decreto-Lei n° 37. de 18 de novembro de 1 Q66. ricanao a Isenção condiCionada a exportação 
para o extenor das mercadorias submetidas aos rer'endos regImes aduaneiros especllUs. 
exceruando-se do atendimento desta condição de efetiva exportação as operações realizadas a 
partIr de 5 de ourubro de 1990. nos termos do li 2° do art 1 ° da Lei n' 8 402, de 8 de Janeiro de 
1992. 

d) importadas pela Umão atraves de orgão federal da Admmistração direta e entidades 
auurqwcas e fundaCIOnaIS supemsionadas. 

e) que retomem ao PaIs nas seguintes condições 

en",adas em conSIgnação e não vendidas nos prazos autorizados, 

2 por deleito tecmco que eXija sua devolução. para reparo ou subStitUIÇão; 

3 por motivo de modIficações na slstemauca do paIs Importador. 

-l por motivo de !:,'1lerra ou calamidade publica. 
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5 por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à vontade do exportador 
brasileiro; 

f) que sejam destinadas ao consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus e 
Amazônia Ocidental. exc1uldas armas. mumções. fumo. bebIdas alcoolicas, perfumes e 
automovels de passageiros, 

g) importadas por permissionanos autonzados pelo Mimsteno da Fazenda, para venda, 
exclusivamente em lojas trancas. a passageIros de V1agens internacIonaIs. 

h) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasIleIros. quando destinadas a 
exportação e provem entes de outros ponos brasIleIros. 

i) que estejam expressamente definidas em leI como isentas do A.FRMM: 

I}]O Sobre as mercadonas destinadas a pano brasIleiro. que efetuarem baldeação ou 
transbordo em um ou maIs ponos nacIonaIs. não incIdIra novo AFRMM. reterente ao transpone 
entre os citados ponos. se este ja l1ver sIdo calculado sobre o frete desde a sua ongem ate seu 
desuno final. 

§ 2° Ficam suspensas do pagamento do Af1Uo,fM. passando o novo prazo de 
recolhimento. correspondente a totalidade ou a pane de carga, a partir da data de sua 
naclOnauzação. nos seguintes casos. desde que não estejam alcançados pelas Isenções previstas 
nesta LeI. 

a) as mercadonas submetldas aos seguintes regimes aduaneIros espeCIais: 

] trânsito aduaneIro. 
2. entrepQsto aduaneIro; 
3 entrepJsto Industnal. 

b) as mercado nas submetidas aos segumtes regImes aduaneIros auplcos. 

I depósito especial alfandegado; 
:: deposito afiançado; 
3. deposito tranco." 

"Ao 10 

1- ........ . 

e) para pagamento de prestações de pnnclpal e encargos de empresnmos concedidos pelo­
Agente FinanceIro. com recursos de outras fontes. que tenham por objeto as modalidades de 
apOlO previstas nos Itens 1.2 e 3 da allnea "a" do mClso I do ano 16; 

II - compulsonamente. na amortização de díV1das venCIdas decorrentes dos emprestimos 
referidos nas alíneas "d" e "e" do Inciso antenor. 

"Ao 11. Os valores depositados nas contas especial (an 8°. mClso In) e vinculada (an. 
10) poderão ser aphcados pelo Agente FinanceIro em operações de mercado aberto, com tltulos 
publicas tederals. de emIssão do Tesouro NacIOnal. revertendo-se o produto da aphcação a conta 
do Fundo da Mannha Mercante" 

"Art 16 .............................................................................................. . 

I - em apoio financeIro reembolsavel, mediante concessão de empréstimo, ou para honrar 
garantIas concedidas. 

a) a empresas brasileiras de navegação. ate 85% do valor do projeto aprovado: 

] para construção de embarcações em estaleIros braSIleiros. 

2. para o reparo de embarcações propnas. quando realizado por empresas brastleiras; 

3 para a manutenção ou modernIzação de embarcações propnas. mcluslve para a 
aqUISIção e mstalação de equIpamentos necessanos. quando realtzadas por empresas brastleiras; 

b) a empresas brasileIras de navegação. estaleiros braSIleIros e outras empresas ou 
enndades braSIleIras. para projetos de pesquIsa e desenvolV1mento Cientifico ou tecnológico e 
formação de recursos humanos voltados para os setores da marinha mercante, construção ou 
reparo :lavai. 
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c) a, estaleiros brasileiros. para financiamento a produção de embarcações destinadas a 
exponação. ate oitenta por cento do seu preço de venda. 

d) ~ ~1annha do BraSIl. para a construção de embarcações auxIlIares. hidrograficas e 
oceanograncas. em estaleiros brasllelros. 

e) a emoresas braslÍl.!lras. para a construção de diques tlutuantes. dragas e cabreas no 
Interesse da mannha mercante bras\lelra. em estaleiros brasileiros. - . 

t) para outras apitcaçõcs em mveStImentos. no Interesse da manr,ha mercante brasileira: 

[[ - no pagamento ao -\gente Fmancelro 

a) de valor corresoondente a diferença apurada entre o custo de captação para o Agente 
Financeiro e o cuSto oos finanCiamentos contratados com o beneficlano. -

b) das comissões deVIdas pela concessão de finanCiamentos realIzados com recursos do 
FMM e de outras tontes. a mula de admmlstração ou nsco das operações: 

c) da comissão deVIda pela' admmistração de operações aprovadas pelo Ministro de • 
Estado dos Transportes com base no § 5° do art 12 do Decreto-Lei n° I 801, de 18 de agosto 
de 1980. ou contratadas ate 31 de dezembro de 1987. 

III - na diferença entre o custo mterno efel1vo de construção de embarcações e o valor 
das operaÇões contratadas. com recursos do FMM e de outras fontes. limitada a dez por cento do 
valor do contrato de construção de embarcação destmada ao mercado mterno; 

IV - na constitUição de um credito-~eserva. ate o limite de vmte por cento do valor do 
contrato de finanCiamento. concedido com recursos do FMM e de OUlras tontes. à produção de 
embarcação destmada a exportação. \1sando assegurar o termmo da obra, no caso de 
descumpnmento da correspondente obngação de fazer. por parte do estaleIro. 

§ j o As comIssões de' que t~atam as alíneas "b" e "c" do mClso II deste artigo serão 
fixadas pelo Conselho Monetano NaCIOnal e reVIsadas a cada bulmo, e serão cobertas. 
exclUSivamente. com recursos do FMM. dedUZida a parcela destmada aO ServIÇO da diVIda 
assumida pela Umão. na quahdade de sucessora da extmta Supenntendêncla Nacional da Mannha 
Mercante - SUNA..MAM 

§ 20 A.s operações financeiras reembolsavets. resultantes das aplIcações a que se referem 
os mci~os III e IV. deste artigo, terão seus prazos e encargos regulados na rorma do disposto no 
art 26 " 

"Art 29 

, 'Paragrafo UOiCO. O o"rçamento anual do FMM podera conter dotações para despesas oue 
se refiram ao pagamento do s"er.1ço da diVida. de estudos e projetos do Interesse da mannha 
mercante e dos servIços admlmstratIvos da arrecadação" , 

Art':;o Fica o F\fr\1 autonzado a efetuar. ate 30 de Junho' de 1996. cessão' de creditos ao 
.~gente Fmancelro. relativos as operações de !inanctamento reahzadás com recursos do' FM?vI. 

§ 10 A aUlonzação concedida nos termos do caput deste artigo fica condiCIOnada a 
audlênqa pre,Vla,da S,ecretana da Tesouro NaCIOnal. 

, .' ., § 20 Nós casós' em que e;<erclda a fa,Cl,Ildade de que trata' o caput dest~ artigO, o Agente 
Fmancelro uansfenra ao FMM direitos que detenha contra o Tesouro Na~lOnal. , 

§ 3° Caso o montante dos direitos do agente tinancerro contra o Tesouro Nacional seja 
mfenor ao dos valores cedidos. o saldo sera liqUidado na forma reienda no mClso II do art. 16 do 
Decreto-Lei n":; 404. de 1987. co.m a redação dada pelo art i O desta M~dlda Provtsona 

§ 4° O P.vfM utilizara os direitos recebidos do agente para cunação de suas obngações 
. encldas Junto a União. na quahdade de sucessora da exunta SüNAMA.\.1. em relação ao Sistema 
~ancano e a mdusma naval . 

, , 
§ 5° A. l..'nião respondera pela me~lstêncla Darclal ou total do credito cedido nos termos 

":0 caput deste artigo. por torça de deCisão JudiCial transltaaa em Julgado. !icando para tanto autonzada 
a emissão de tItulos do Tesouro NaCIOnal. com regIstro na Central de Custodia e de LIqUIdação 
Financeira de Titulos - CETIP - ~ 

§ 6° Os valores recebIdos pelo P:\1M. em pagamento de qJalquer obngação referente aos 
contratos cedidos. em conformidade com o disposto no caput deste artIgo, entre a data base de 
rererêncla estabeleCIda no Contrato de Cessão e a data de sua ceíebrac;:ão. serão deVIdos pelo FMM ao 
Agente FinancelfO e remunerados. a partir de seu recebtmento ate a dat~ 'de sua Iiquldaçao. pelo mesmo 
enteno de remuneração aplicadO as dispombIlldades do FMM 
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Art. 3° Não se aplica ao disposto no inciso V, alínea "c", do art. 5° do Decreto-Lei nO 
: 404, de 1987, as operações reahzadas nos termos do q 2° do art. I ° da Lei nO 8 402, de 1992. 

Art. 4° Ficam convalidados os aros praticados com base na Medida Provisória nO 1.401, 
de 11 de abril de 1996 

.0\11 5° Esta Medida PrOVIsória entra em VIgor na data de sua publicação. 

Art 6° Revogam-se o para grafo único do art 15 e os arts. 17, 18, 19 e 20 do Decreto­
Lei n° ~ 404, de 23 de dezembro de 1987, e o ano II da Lei n· 7742, de 20 de março de 1989. 

Brasllia, :'0 de 78J.o de 1996, 175° da IndependênCIa e 108° da Republica 

LEGISLAÇ;\O CITADA 

\I~.(·HEI'().\ EI:-; ~ l\ll. ll~. ~ll)~. \)EZ~ :-.mRO DE 1987 

/Ir,,/'.,,· .. ""r •• 1 \dfl "JnlJl j/fI fn'[(' p. 
r I d li, n,1\ .1~.1jf ild ",1(10111\ \fercllnte 
f \E- U \r\f'" <l f- undl\ d ... \fannh.t \fNl flntt­
• • 1, 'lItr'''I'lfll ,,1"n, UI,> 

\11 1''',1111 1,,·nL." d" P,lj.(,lIl1enLo do \FR~I!l.1 , .. carj.!a5 

d.'llllili.,,, (.OlllO IHlJ.!:dgl·m. na Il!glsl.:u;ão f..\~pecJ(lca. 

11 dI' 11\ roe; Jornal!:. f.' pe-riOdH:OS. hem Como () papel 
dC",undda .1 ~lI.t UrI{Jrt'b"éW. 

I1I tr.ln ... porL • .ula .... 
.1' por ('mb.ln .I(.m<~ dt< tl"qUt<.I(,.iu brlltd .lll..~ qUlul1l'nta .... ope­

r.ld.l~ ,..,·tt.·d.'pwnft> ou •. 1I . .:rllPdt.l.,.., I!m COlnbolO. 

111 por tu·lona\ l'~, n.H'lOnal, lJU pc;trangl'lras. qu .. lndr não 
(·l11preg,u.I.h 1'111 \ Id..tl'ltI de ltlf.llt.'r f..·onwrcial. 

ti 11.1, oH 1\ 1(1.111('.., dI' ,lpOIO p.lr.l a t'xplotação dto hlllrocarbll­
n(·to'::l e ontnl'. InU"H'ral~ ~uh d~Uu. 

1\ qUt (·cm"::)l ... ttllO I'm In·n., 

.1) ~t'nl Intt·rt·s ... ~ tomercl.tl doados a entidades ftlantrõpl­
eo!~ dt· .... dl· qUi' .1 don.ll.HI .. 1 o ... d.·..,1 me. tutal e ex.cluslvamente. a 
obr.l:' "'''tl.th l' .h ...... lt·n(·lou.., g-r.llu:tanwllte prestadas. 

IIJ qlh~ tn~Tt ... ~ .. t·m no P .. u<; f:~pel'JfJcamente para partlcJpar 
cl~ t \ t nl(,'" ('ulll:r~ll'" ou .'rtl~tlt 115. promovido!' por entidades 
lIm' !lP tlt'lllqut'm tOm f-'xclu~l"\trl.H.le ao desenvolvunt'nto da cul­
tura (> da ,lItl', "'tom olw·tl\o t'oI1Wrl'1U1. 

v - d~ flwrcndona..:; 

.H Importadab para uso propreo das nu!->süe::. dlplumutU"c.15 e 
das repartH:ôes consulares de cardter permanente e de seus 
membros. 

/JI Importadas para uso proprtO das representaç6es de orga· 
m~mos internaCIOnaIS. de cardter permanente. de que o Brasil 
""'jd owmbro. to de beus mtegrantes: 

ct tmportadas l'm detorrencia d{> ato",; inlernnlinnnl5 hrmll4 

dos pt:lo Bra!=tll. 

d) (lue Sejam objeto da~ operaçües prevlstl.l!Jo nos regimes es~ 
tabell'cldos no art 78 do Decreto·lel n~ ,17. de 18 de novembro de 
I96G. f,,'ando a Isenção condiCIOnada a exportação para o "xte· 
nor das mercado nas !::tuhmetlda:, dOo; rf!reridos regimes aduanei­
ros ("spel'1315: 

c\ naCiOnaiS. tr.1nspurltl\la~ para a ZtJnd Franca \h! Manuu~. 

f) destInadas à exportação, embarcadas em portos bra::allet· 
ri". sob O r~glme de trãn'ILo atluanl·lro. cobertas !l0r conheCI' 
ml'nto de embarque unlco. de!:oú~ Que dele tOn::,le o nome do por" 
to e~trangelrO ao Qual se destine a mercadona. bem CQmo da­
qUI·I"" naclOna.s onde ocorrerão Ilperaçlies de tran,bllrdo ou 
baldNção 

Art 10 O produto da arrecadação do AFRMM destmado a em· 
presa brasIleIra de navegação será depOSItado 00 Banro do BrasIl S A .. 
em conta vinculada em seu nome. a qual sera movimentada por SOltCI' 
taçAo da mteressada. por mtermédio do agente fmanc"iro do FM !\oI. so· 
mente 

I - para compra de embarcações novas. para uso pró­
prIO. construldas em estaleiros brasileiros; 

II - para o pagamento das prestações de princípal e en­
cargos de emprestlmos contraídos. Junto ao FMM, para a aqui­
Sição de embarcações constru.dos em estaleiros brasileiros; no 
ca.o de embarcações para navegação de longo curso. a utIliza' 
ção será limitada a oítenta por cento do valor da prestação; 

III - para a manutenção ou modernjzação de embarcações 
de sua propnedade. inclusive a aqUISIção e Instalaçio de 8qU" 
pamentos necessários. quando realizadas por empresas brasilei­
ras. 

Paragrafo UnlCO. Se eXISl1rem diVidas vf?ncldas de l'mprebtlmos 
conlraldos Junto ao FMM. o sdldo da conta de que trata e::ate artig-o se­
rá compulSOriamente utilizado para sua hquldação. 

Art. 11. O~ valores depOSItados na conta vmcul"da lart lll) pode· 
rão ser aplicados pelo agente hnancelro em operações de mercado aber­
to. com titulos publlcos federaIS, em nome e ordem do tItular. conforme 
H' dlhpuser ~m rl'~(l·lamento 

\rL II () ~'lIndo da r.larinha Mercante - F!l.l'\\ e um fundo de 
n.l11Ift·Ja (·om,llnl. desttnado a prnVt'r recursos para o des .. ftvolvlrnento 
da \t.lnnh~l tvf~·r(.'nnt(' Brasileira 

S,'ção I 
Ila C()n~tltul(,<io 

Arl 15 S,io r~cursos dI) F~IM. 
I - a parte que lhe cabe no produto da arrtlcndação do 

U It~I!\-1. ,,·gundo o dlól'osto ne.te decreto·lei: 
11 - a<., dol.H.Ôe .... nrç,H1ll'ntnnab Que lhe fort'm LIlrahulClns 

no Orçamento (j'.'r.tI da LI m.lú. 

III os valores t:" 101pnrtànc1U:-> que lhe forE'm de!:ltmados 
em lei, 

IV - o produto do retorno dos flnanCJ3mentos concedI­
dos. bem como o de Juros. conn,sões. multas e outras receiLas 
resultantes da aphcação em f:mprestlnlOS e operações ftnancet-
raso 

v - os provenientes de empréstimos cnntr31dos no Pais 
to no exterior. para. as hnahdades previstas neste decreto-lei: 

VI - as receItas prOVPntentes de multas aplicadas por 
Infrações a leiS normas. r('gulamento::; e resoluções referentt!s 
à navegação e à Mannha .Mercante. €xcetuando-se as previstas 
no Regulamento do Trafego Mantlmo IRTMI; 

VII - a revpr'\ao dos sc.11dns anual::a não aplicados. 

VIII - os de outras fontes. 

I'ara,.ralo unico Todos os recursos dlsponlYels no FM.\f serllo re· 
colhidos ao Banco do Br'Jbll S A • em ,'onta espf!cial. em nome e ordem 
do .1gente hnanceiro 

Art 16 

I - em apOIo ftnancelro rt·l·mbobdveL rrl~dldntc a f.'()ncl::'~­
s~o .. lo,! emprestlmos ou para hunr...tr garantias conl't'dldd~. 

11 - a lundo perdIdo 

Art 17 O apOlO financeiro reembobável c1a~!Jlftca·se. !Jt.>gunt!u oS 
nivels dp priondadp. em' 
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1 - aphcaçOes prinCIpaIS; 

11 - aplicações complementares. 

Paragrafo único A parcela destmada as aphcações complementa­
res será fixada. a cada ano, pelo Mimstro dos Transportes, ale o hmlte 
de vInte por cento do total das aplicações do FMM no exerClclo. 

Art. 18 São aplicações principais os financiamentos c.'om'ptlido:, 

I - a. empresas braslletras de na vegaçdo. at'" novent a pur 
cento do valor do prOjeto aprovado' 

a) para construção dp embarcaçõl'S em e~lall'1I o ... hr,l"tll'" 
rus. 

b) para o reparo de emh~rcaçües prol)riUS, quando n·ull/tltlt) 
por empresas brasileiras. 

c) para a manutenção ou modernização de emhartações pró· 
prlas, mcluslve para a aquisIção e instalação de eqUIpamentos 
necessarl09. quando reahzadas por empresas brasileiras. 

11 - a empresas brasIleIras de na\'egação, estaleIros bra­
SIleIros e outras empresas oU entIdades brasilNras. para proJe­
tO!) de pesquisa e desenvolvimento clCntlhco ou tecnologlco e 
formação de recursos humanos voltado para os setores de Man­
nha Mercante, construção ou reparo naval. 

Sãn apite ações comptemenldres os financldmenlos cunl'e-

nhentos e st!'!I'sent. e um IPllb'Óe .... tntZec'ntOJII 
e noventa e tr" md. Qurnhento:l e queren'. 
• nove cruz.do, novos} e d. nutr." pro­
vJdincl.s. 

Art. 11. E acrescIdo ao art. 16 do Decreto-Lei n~ 2404, de 
23 de dezembro de 1987, o segumte mClso: 

LEI N!' 80:\2, DE 12 DE ABlll1. 1m 1990 

1""1'111' ... ,'Ir .. d ' .. t·n\áll"lI Tltiu,-JU ti,· 
IIUl't1.,(fI" d,· Inlp"rt,u,dlJ '0 "ti lIIILI"" 

IlfO\f</t·lIl' .... 

III:cm:TO-Ll:1 N_" 31 - lIE 18 DE NOVEMBRO DE 19G6 

lIi'púe ,õbre n Impôstn de Iml.ort:1ção, reor,:1ni~" os serviços "du&­
neu t)~, e tU. outras provulencias. 

Art_ 18 - Podel'!Í ser concedIda, nos termos e condIções cstabclcLlda., no 
I - a estaleiros hra~delros, pdra ftnanClamenlo a prndu- regulamento' 

<11<1 .. 

ção de l'mharcaçõfos dt.)~ttn[lda~ a exportação. at() tHll'nta pnr 
cento do seu preço de venda, 

11 - a Marinha do Bra!JtI, para ti ('onc;trução dt' l'l11hdrca­
{,,'óes duxll.ares, hlc1rogra{I<.-a~ f! o(.C'.mogra(H.,lS em (~<j:t.Jll'lro; 
braSllelro~, 

In - para outras aphcac.;õ~s em tnVestlmt:'ntus no IOte­
rl'5~e da Marmha M~rcante Bra&iJelra 

\Il :!O (} ... rt'lUI ... O'" "fI ,';\,1\1 pcuh'ldo ~et dpIH.~f(I(J~ ~f ttluclo,ru'r-

J - l'UniO p.lrle tio preço de construf;ãu d~ emharcação 
t'm l::ttall'lrn ItI.I ... lll'lrn ('(.ntratada por empresds braSllplras de 
nil\ I·~açüo. l'm pE.·rccntual~ preflx.luoS pelo MInistro dos Trans­
portes. pm recomendação do Const:llho Ulretor do Fundo da Ma­
nnha \1 .. rc,tnlp - CIW~IM. oh)l,tlvando vtablh7ar õua aqulsl-
4.,.111 no 1'.11 .... 

1I - no ... t.·a"'o~ OWllclOnndns no ll~m II do Jrt. 18. tleo,;de 
11m' O"i fi ..,ultados plt'VI ... loc, noc, prOjetos '3PJam fl'lt'vantcs e de 
mll'ru ... ::tt' g~ral. dl'\'t'nuo ~l'r .uuplamentt' divulgados l'm semlna­
riOS t()n~res!:tng. p.tlt>Mrol') e eventos afins redlllados nu Brasil. 
tH.lm como cm publu.',H,,'Ôl'S l·,htad.l::t no Pais. tornando, a~Slm, de 
c!"IIUnlU plJhlu:o t..'!)SI!~ re!:.ull.ldos. 

I - restituição, total ou parcial, dos tributos que hajam incidido sÜ'>le 
n Importação de mercadoria exportada após beneficIamento, ou 
utilizada na fabricação, complemenlacão ou ncondlclonnl\l~nto 
de outra exportada; 

11 - suspensão do pagamento dos trlhutoõ IIlcidentc5 sóore a Impor­
tação de mercadorias a ser exportada após heneflclamen to, ou 
destinada à fabricação, complementacão ou acondlc!On:unento 
de outra a ser exportada; 

UI - Isenção dos _tributos que Incidirem sóbre Importação de merca­
deUa, em quantidade e qualidade equivalente à utlllzada no bcne­
flclamento, fabricação, complcmentação ou ncolldlclonamrnlo de 
produto exportado. 

§ 1.° - A restituição de que trata sê!e al'Ugo podera ser telta mediante 
crédito de Imllortãncla cort'espondente, a sel' ressarcida em Implll'taç:lO poslerior. 

§ 2,° - O regulamento estabelecerá limite mínimo pa':l aplicação dos 
1 aglmcs previstos neste Cnpltulo 

§ 3.° - Aplicam-se a êste artigo, no que couber as dIsposições cio f 1,°, 
do ntUgo 75 

111 -- ,'rn pro!(ramas de transporte sobre água, de elevado ----------------------------------­
mtt'rt'c, ... {., ,Ol·hll. \ l~anJo no dtendlmento de populações caren­
tl'" 

~ r\ apIH .. 'a<,~\o prcvI ... ta no Item ( tera o lunlle maXlmo de vinte 
(I f "I( U ~nr ccnto di) v~llor do apOlO financeiro C41ncedldo pelo FMM. 
tl!ndo 1'111 \'I~la o IIHhcl' de naClOndlll0c;ão da ernbarcaçao e a compensa-
4.,ao dt' tributos 

~:t' .\~ aph('açó~s preVl!:.tas no lttom 11 não pudcrão I:'xceder. 
.H1U tll11t.'nle a re"'~lta corrpspondente aos Juros dos empreStlmos conce­
dllJoo, hl"m como ao rl!sultauo de aplIcações em outras transac.ões fI­
nanl t'lr.lS 

Art 29 Os programas ..tnU31S de aplicação dos J ecursoS da r ~ M 
serão aprovados pelo MinIstro dos Transportes. sem prc]U1zo do dIS­
posto no art ~". § I", do lJ~creto·lel )1" 1 754 .. de ,31 .d<: dezembro de 
1979 

DECRETO· LEI N! 2.414, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988 

.. Art 29. 

Altera o Decreto lei n~ 2404, dt! 23 de 
dezembro de 1981, quI!' dJspOO sobre o .4.dj· 
clonal ia Frete pnl • Renov8ç.o d. Man' 
nha Mercante e o Fundo d. Marinha Mer­
cante 

Parágrafo unlco O orçamento anual do FMM podera con­
ter dotações para despe.as de cusleio que se refiram ao paga-

LEI N° 7.742, DE 20 DE MARÇO DE 1989 

AutOriza o Poder ezecut.vo a abrir cre­
dItas adiCionais .te o limite de NCzl 
21 56J 3935f9.00 lvlnte e um bdh6e .. , qUI' 

LEI N~ tU02. DE 8 DE JANEIRO DE 1992 

Rt,.,c ... b~lel·e os IOcent" ()s f'Sl'alS Que 
tlU'nt lOna t! da outra.!> prmmlt'nt IJ$ 

\rt }11 Stio rl'~tJb(.\lecl(..l()s O~ ~egulntes lncent.!vos fiscais' 
1 mCl'ntl vus " exportação decorrentes dos regImes 

aduaneIros e.peClalS de que trata o art. 78, ínclsos I a 111, do 
11,·cn'lu·!."1 n" :ljlll. de III dt' nll\embro de 1966, 

Ii - lI1anl\tl'n~'áo e uttli~açáo do creditu do Imposto 50-

bltl Pr(}dut(J~ Ind~:-.trrah/ad{J~ relativo aos insumos {.lmpregados 

9 203 São extens,v{)s 3::. l\mbart'uções. como ~e t'XlHJrtad.ll:l 
fossem. U\clUSIVe às contratada::.. tl~ l)l>nl,rH.h)~ h.,l UI'" t.lt· que 

tratam os Incisos I a V deste artIgo 

llECItETO-LEl N" UO!. DE I:· IH: .\OOS·IO 1>1': 19:11 , 
t \'n .. ,.ltd I t tltt r.1 .1 l( _, .. /11 I.' ,.1.111\ I 

.. 11.1 \tlu II'n,'/ IH l'n li ,.,11 I U, 111":" ;11 .1. 

.\l.lnnJI.1 \l, n ,lUle', "_ /11 (1If111 ' t'" fo UIUilJ ri., 
,".lfUtI',1 lI,,, .'nh I d.1 "utl.'" lI/I" ,di 11 

lfol!» 

Art 12. O~ recursos do FMM poderão ser 81lllrndos 

I - na concessão de emprestllnos 

aI a armadores, empresas naCIOnaIS de navegação, ul'm co· 
mo a orgãos ou entidades governamentais que executem ser\ 1-
ços comercIaIs de navegação. para construção de embar('açóe, 
em estaleiros nacionaIS, ate 90"é Inoventa por cento) do "alM 
aprovado pela SUNAMAM, 
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bJ a nrm:Hlof0s. emJ)r(1'.3a~ n clLlonal5 de n..1vegaçdo. "t'm lO­

mo a or~:ios ou entld<td~~ ~o\·ern •. lInl'nlal~ que eXl'cult'm ~l'l VI­

cos lomerCtalS dp nJ.\. ega<,;l(). para aqlll!-.lção e In~t.JJdt:ão de 
f.:qulpamentos destinado!' ao rellpaft!}hament.o ou modt·rnIG(.u;iin 
dn.., emharcações de sua prupnedàue. ate 4W~ hlO\.enta por ,'pn­
to' <In \alor apw\ado pela SlINA:\1 \1\1. 

li at:J t'mpresa~ de pesca nJ.ClOnalS~ pdrtl a con'-l1 Ut Jn de em­
bdr<. .JÇÜt· ... em t!stalt:'lros n<.1llOn • .1IS ate 8;)1'; {(utt.'nttl l' t'lIlCO por 
tento! do \. alor dtl l'ClmprJ apn)\ .Ido pela SlIN ·\,\11\;\1. quúndo 
tOTem t.1lol'adus a,) l-'\t:\1 f('l'urs(J~ p~pt'<.lflcnq pdfU e..,tt> fun. 

dI para c.on!'!trUt.ão de pmharcações t.'m L'st.lll'lfn<: nJLltlnJ.l!::t 
dl'';;lln<td..1~ a export..lc;ão. ate o hnute d(:> RU t

( 100tlntd por l'entol 
do ~l'U \.llur Intt'rnallonal nWdltlntl' ~l~ L onu 11 .. ' Ol ~ dpro\~lIld'" Pl" 
I" Sl ~ \~( \\{ 

l'1 ..1 drmddn(fJ,. l'ltlple~<l'" ndl'IOIWl"J dl' nd\l'gUt.,'dO IIU d or 
Hao~ L' l'nUd .. ldt,!::t RO\ l'rnamenldlb que l'''WlUlt:'1l1 Sl'r\ t(.()~ UJmcr· 
uals de navegação. parti dtender as necl"SbIUadl.'t:> fJn~lnll'lrn~ 
(~()m n'(Hlrn de "iUo.l'.:t l·mbarc.l(.'Ol'S em e:::.tLllelros ndL10nalh. 

f) d armadoreq, emprebdS de navegação e f!~tulelr()~ ndUO' 
nal~. no Interes~e dd pohllca da marinha mercante 

I I - " fundo perdIdo 
ai nO rebbllrt'lamento do t'xcedt:>nte de custo ndclOnal. lom 

rel.:l<,.'ão dO preço lnternu(.J(Jnal. de! con:::.tru<,.'Jo de etnhargaçoes 
C~pI'CIJ.'h não l~un~lrull\a"" halulud\ml'nlc no pm." d,p tlcordo 
com l rttl'nOb que ~erno flXddo~ [)l'lo t\lllll~trn uo:, l'rdll ... pOl te"'. 

h) em projetos a ~erem eXPl utados por inbl1tulcúe~ rlef.ilta· 
d l!:, .1 pc!.'tqul,a e !::Ien. 1<;05 tecnologu Ob e ~(}lnplernent .. lçao de 
pessoal especlalJzado de interesse da marinha mercante 

I II - t>m opt>rdçÕt:.·c; f1nanCelf.1S· 

di ntJ dqUI .H ... IO li ... Ohnga<,üt"..:, RedJusta\.els do 'I eo,nuro Na· 
<'1"lIal - OHT!'I e Letra; do Tesouro NaCIOnal - L J'N. para 
.\It l1eit'r .1 .... Itn.llld.Jdt' .... do dl .... 'H''''tn no artigo 9" dP'i(l' Decreto 
I~I 

IH "li llqtlhl~lt;.Jo dt' ('lHllprOllll~~()h ('um a dnll'( Ip.H . .1O d.1s 
11':,1 1. (11 .... ('11 \ 1'.1.\ ... 0" ... 11 I )p( n.'to·lPI 

§ '" \, oncessão dos emprebtlmos a que se refer .. " item I. deste 
artl!lo f,c."., condIcIonada 35 ,hspOlllblildades do FMM e ohedecera a 
dlretr'le~ lIxadas Pl"lo l\1ullslro dus Transportes em lOnS(HlãnClB com 
as nete'i~IIIt1dl'''' do lrüno,poltf.' rtll'lcante nacwnal 

li 2~ II ~lllIlbtrl, dos Transportes fIxará. a cada dOIS anos. a partir 
da \ I~êm 1.1 debte lJecreto·lei. para cada tIpO e caracterlsticab de em· 
harcação \nntlataua a" parcelas ue armador na receita do ·\FRMM 
(tlrttgos~' 11. nhnea .1,11 l' c. l' fi") que serão utilizadas no pagamento 
do excedellte de custn IHH JOllnl. tom relação ao preço InternacIOnal. 
.1Purado dllr,ulte fi con'itrtt(.'ã(; 

q 'JL' I lI'ando e .... Hhmt'wdo, em e ... tudo de vlatululade econômica, 
que o .\ \. H~IJ\I .1 SI'I gPra"o 1,,·la l·mharcação. como por embarcação 
afretada (artigo 5' e seu paragrafol. sera inferior ao valor excedente de 
cu~to nat IUl'ôl con) n·lat,..ln ao preço InternacIonal, poderã o t\1inistro 
dos l'rnr .... pnrtes ,1UlOrll.ar a lomplementu(.·iio da dIferença. medIante 
.lpiltaç';o .' (UU"" Pl·"'''''''. d .. F~Il\( 

§ 4 .\, apilc,,~õl" pre\ Istas na ailne3 b. do Item 1/. de.te artIgo. 
nao de .... em l..·'(ct"der. anualmt'nte. a reLelta correspondente aos juros dos 
elnprestlm" ... I onccdldo .... IJt"m Comn () re"llltado de aplicações em outras 
transtlcoes 1tnancelraf' 

§ 5' (), empre'tlln(), a que I .. fere o Item I deste artIgo. de,de que 
elevem a Tl,...,pnnsabllutade de um ClO ffiutuarlO ao correspondente a maIs 
de !OU 000 I, em mil) l'nldddes Padrão de CapItal - LTPC. dependerão 
de previa aprovação do Mimsteno dos Transportes para efetlvarem·se 

§ Ij" .\ Sup"rintendêncla Nacional da Marinha !\Iercante SUNA· 
~(AM estab"lpcera as condIções em que os mutuarlos dos emprestlmos 
pre\lstos no Item I. a serem f~ito, com r~CursOS do FMM. efetl\arão as 
parcelas não t Jnanuadas dus contratos. 

:"rlEDIDA PROVISÓRlA NO l ... o 1 , DE DE .,3 RI:' DE 1996. 

Alterá à leglslação rer'erente ao AdiCional ao Frete para a 
Renovação da Mannna Mercante - AFRMM e ao Funao 
da Mannha Mercante - FMM. e dá outras prOVIdências 

MENSAGEM N° 218. DE 1996-CN 
(n° 418/96. na oflgem ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da ConstitUição Federal. submeto á elevada dehberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de MotiVOS do Senhor M.irustro de Estado do 

Planejamento e Orçamento, o texto da Medida ProVlsoria nO J 455, de 10 de maIO de 1996, que 

"Autonza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Segundade SOCial da União, em favor do 

~sterio do Planejamento e Orçamento, credito extraordináno no valor de RS 21 000 000,00, para 

os fins que especifica" 

Braswa. 10 de míllo de 1996 
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Brasllla. 10 de maio de 1996 
Excelentímmo Senhor Presidente da República, 

Dlnjo-me a Vossa Excelência para encammhar a presente solicitação de credito 
extraordmano no valor de RS 21 000 000.00 (V1nte e um milhões de reaIs I. em favor do Mlrusteno 
do Planejamento e Orçamento. 

2. O pleito destina-se a atender a situação de emergência e calaoudade.. pública 
provocada pelas mtensas chuvas e mundações que atmgrram os Estados da BahIa. do Maranhão e 
de Pernambuco. 

3. O "Estado de Calanuciadc Pública", bem como a "Sltuação de Emergência" foram 
decretados pelos muruclplos. homologados pelo Governo dos seus respecnvos Estados e 
reconhecidos pela Secretana Especial de Políticas RegIonais do Mlrusteno do Planejamento e 
Orçamento. 

4. A finalldade dos recursos é custear obras de recuperação do Sistema VIáriO e Infra­
estrutura urbana. reconstrução de casas. dragagem. controle de enchentes. contenção de encostas . .: 
controle de erosão urbana. 

s. A distribUição das aplIcações é a segumte. 

BahIa 
Maranhão 
Pemambuc9 

TOTAL 

RSMIL 
5000 
5.000 

11.000 

21.000 
6. O cremto em questão esta amparado nas dispoSições do art. 62, combmado com t 

§ 30 do art. 167, da Consntwção. 

7 Diante do exposto. e tendo em ViSta a urlzêncta da matena. submeto a elevadá' 
consIderação de Vossa Excelêncta o anexo Projeto de Medida ProVlsona. autonzand.o a abertura do 
retendo credito. bem como o correspondente Projeto de Decreto que o efetiva. 

Respeitosamente. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.455, DE 10 DE MAIO DE 1996. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da­
Seguridade SociaJ da União, em favor do Ministério do 
Planejamento e Orçamento. credito extraOrdinário no 
valor de RS 21 000000,00, para os fins que específica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atnbuição que lhe confere o art. 62. 
combinado com o ~ 3° do art. 167 da Constituição. ad~ta a segumte MedIda ProVIsória, com força de lei: 

Art 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abnr ao Orçamento da Seguridade SOCial da 
l·nião (Lei nO 9.275 .. de 9 de mruo de 1996), em tàvor do Ministéno do Planejamento e Orçamento, 
credito extraordmano no valor de RS 21 000000.00 (V1nte e um rrulhões de reaiS), para atender à 
programação constante do Anexo I desta Medida ProVlsona. 

Art. 2° Esta Medida PrOVIsória entra em VIgor na data de sua pubücação. 

Braslüa, ! O de maio de 1996; 1750 da Independência e 108° da República.. 

i~ 
/"\/\-../ ' ~ ~\~(,..... 

LEGISLAÇ . .{O CITADA 

LEI ~o Q.275. DE 9 DE :'t-IAIO DE 1996. 

Estima a Receita e rixa a Despesa da Cruão 
para o exerCICIO tinancelro de 1996 



07442 Quinta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Maio de 1996 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As Lei nl! 1, de 1996 - CN, que "dispõe sobre diretrizes 
mensagens lidas vão à publicação. para a elaboração da lei orçamentária para o exercí-

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1S! cio de 1997 e dá outras providências". 
Secretário em exercício, Deputado Antônio do Valle. É o seguinte o ofício deferido 

É lido o seguinte Ofício nl! P-129/96 - CMPOPF 
Ofício GLC nl! 40/96 Brasília, 7 de maio de 1996 

Brasília, 9 de maio de 1996 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que nos próxi­

mos quinze dias, estarei afastado das atividades 
parlamentares por orientação médica. 

Neste período estará respondendo pela Lide­
rança do Governo no Congresso o Vice-Uder, Depu­
tado Luiz Carlos Hauly, PSDBIPR. 

Um forte abraço. - Deputado Germano Rigot­
to, Uder do Govemo no Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Otr­
cio lido vai à publicação. 

Sobre a mesa ofício do Sr. Presidente da Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis­
calização que será lido pelo Sr. 1 I! Secretário em 
exercício, Deputad9 Antônio do Valle. 

É lido o seguinte 

Ofício n" P-86/96 CMPOPF 

Brasnia, 25 de abril de 1996 
Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Mista 

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, diri­
jo-me a Vossa Excelência para encaminhar os ôfí­
cios nRs 15, 16, 17 e 18196, do Senhor Relator-Geral 
do Projeto de Lei Orçamentário para 1996, Deputa­
do Iberê Ferreira, em resposta às solicitações, do 
Deputado Jaques Wagner, Deputado Wilson Braga, 
Ministro de Estado da Cultura, Francisco Correa 
Weffort, e Deputado Pedrinho Abrio, respectiva­
mente. conforme anexos. . 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta considerarão. 
- Deputado Sarney Filho, Presidente da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O otr­
cio lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu e deferiu, em época 
oportuna, o Offcio n9. P-129/96 - CMPÇ>PF, do Presi­
dente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, Deputado samey Filho, so­
licitando a prorrogação até o dia 9 do corrente, do 
prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, ve­
nho solicitar a Vossa Excelência que seja submetida 
à decisão do Plenário do Congresso Nacional a pre­
sente solicitação no sentido de ser prorrogado até o 
dia 915196, o prazo para apresentação de Emendas 
ao Projeto de Lei n" 1, de 1996-CN, que "Dispõe s0-
bre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentá­
ria para o exercício de 1997 e dá outras providên­
cias· (LDO/97). 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 
- Deputado sarney .Fifho, Pr~sidente da Çomissão 
MisUl de Plallos, Orçamentos ,Públicos e .Fiscaliza-
ção. . , 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tendo 
em vista a criação, at~vés ~. Requerim~~\o. nl! 1, de 
1996-CN, de autoria do Deputado Pedro Wilson e 
outros Senhores Parlamentares, de Co'missão Parla­
mentar MiSta: de Ir:tqu~~tq co!T) a. ~inalidade. de ·apu­
rar as denúncias contidas na reportagem da revista 
Veja~ do dia 30-8-95,' sobre o 'trt;lbálho. de c:rianças e 
adolescentes no BrasilA

, a Presidência, de acordo 
com as indicações das Lideranças designa os se-
nhores:' , 

SENADORES, 
Titulares Suplentes 

Marluce Pinto 
Mauro Miranda 
Nabor Júnior 

BeIJo Parga 
José Alves 
José Bianco 

Artur da Távola 
José Roberto Arruda 

Levy Dias 

Benedita da Silva 

, PMDB· 

João França. 
Onofre Ouínan 
Flaviano Melo 

PFL. ., 
, Freitas Neto 
Guilherme Palmeira 
Joel de HolI~nda 

PSDB 
BeniVeras 
José Ignácio Ferreira 

PPB 
Esperidião Amin 

PT 
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Emilia Fernandes 
PTB O SR. PRESIDENTE (RonaldCÀPerim) - Es~-' 

Arlindo Porto tou-se, no dia 27 de abril próximo passado>~ prazo, 
DEPUTADOS de trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 

Suplentes da Constituição, sem que tenha sido transformada 
PFUPTB em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­

Titulares 

Cláudio Chaves Célia Mendes 
Laura Carneiro Maria Valadão 
Marilú Guimarães Zila Bezerra 

Bloco (PMOBlPSO/PSUPSC/PMN) 
Olavo Calheiros Udia Quinan 
Rita Camata 

Bloco (PPBIPL) , 

Fátima Pelaes 
Zulaiê Cobra 

Paulo Rocha 

PSOB, 

PT 

'POT 

Sebastiãq ~~€\ei(a 
Vanessa Felippe 

Alcides Modesto' , , 

Nos termos regimentais; o' pràZo da Comissão 
encerra-se-a no diq ~ 2' de dezeÍ'nQro de 1996: " . 

O SR. PRE~IÍ)ENtE (Rónáldo' Perim)'': Esgô­
tou-se, no dia 19 de abril próximo passado, q praio 
de trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 
da ConsJituiçã9, ~h) qu~ tenha sido' "trl:msfõi~aá 
em lei, 'perdendo; pdrtantb; sua éfiéácia, 'deSde a 
edição, a Meçti,da ProvisóriEú;Q·i.36t: de 21 'de mar­
ço de 1 ~~6; ~que, "disl?õe so~r'e' à' erÍliss~ó ae"Notas 
do Tesouro Nacional '(NTN) destina'cta's' a' àUnierito 
de capital do Banco' do }3ràsil S.A, e cíá óutras provi-
dências·. '" . , . ' , , ',',' ' 

,- , 

O SR. PRESIDENTE (Rohaldo Perim) - ~sg9: 
tou-se, no dia 20 de abril próximo passado, o "prazo 
de trinta dias previsto'.rlo- párágráfo único do art. 62 
da Constituição,' sét'h' que tenha sido tranSfo"ririada 
em lei, perdendo, portanto; 1 sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nl! 1.368, de 2? de mar­
ço de 1995;'.que J1altera os arts. 42 e' 72 'da lei "ri2 

8.745, de ,9 de' dezembro de 1993, que' dispõe sobre 
a contratáção por tempo determinado pára' atenaer a 
necessidade temporária 'de excepcional interesse 
público, e dá outras providências". ' , . -. " 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) ..:. "Esgo­
tou-se, no' dia 27 de abril próximo passado/é prazo 
de trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 
da Constituição, sem que tenha sido transformada 
em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nl! 1.369, de 29 de mar­
ço de 1996, que "dispõe sobre medidas de fortaleci­
mento do Sistema Financeiro Nacional e dá outras 
providências". 

ção, a Medida Provisória nl! 1.370, de 29 de março de 
1996, que "concede isenção do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados - IPI, na aquisição de equipamen­
tos, máquinas, aparelhos e instrumentos". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 27 de abril próximo passado, e prazo 
de trinta dias previsto'no parágrafo' único do ,art. 62 
da Constituição, sem que tenha sido transformada 
em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nl! 1.371, de 29 de março de 
1996, que Hisenta do Imposto de Importação,e.do'/rn­
posto sobre Produtos Industrializado~l;>ens de ir:l~ormá­
tica adquiridos pelo Tribunal Superior Eleitoral". " 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo- Perim). - Esgo­
, tou-se, no dia 3 de maio do corrente, ,o prazo de trin­

ta dias previsto no pa~gr~fo únicq ,do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transform~da em 
lei, perdendo, portanto, $,ua eficácia, ,desde a,edição, 
a Medida Provisória nl!, 1.372, de 4 de abril de 1996, 
que "acrescenta parágràfo ao art. 75 da' lei nQ

' 4:728, 
de 14 de julho de 1965-" ' , 

O SR. PRESIDEN1E (Ronaldo' Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 3 de maio do corrente, o prazo de trin­
ta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
q<?n~tituição, ~m que, ,e,n,ha sido tránsformada em 
la!, perdendo, portanto, sua:eficácia,'d~~qe a:~çição, 
a Medida Provisória nl! 1.373, de 4 de abril de 1996, 
"acrescenta § 51! ao art: 41! era Lei nl! 8:884,' de 11' de 
jUnhó de 1994, e dá outras providências".'" , 
, . , . O SR. PRESIDENTE, (Ronald~' P~~im)' .::. Esgo­

tq,U;$~, no dia :11 de maio' do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo úniéó, do art. 62 dà 
Ç,onstituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a e'dit~ãó, 
a Medida Provisória nl! 1.374, de 12 de' abril de 
i 996, que "dá nova redàção ao parágrafô Único do 
art. 12 da Lei .,28.995, de'24 de fevereiro de '1995, 
que,autoriza o MinistériQ dqs TraQspórtes; por inter­
media da Corripanhia Brasileira de Trens Urbanos -
9!3TU, a traf.!$ferir à Companhia Fluminense de 
Trens Urbanos - FLUMITRENS, recursos para pa­
gamento de p~ssoal". 

O SR. PI!IESIDENTE (Ronaldo p~rim) - Esgo~ 
tou-se, no dia" 11 de maio do correníe, ,o pr~zo do:; 
trinta dias pre~isto no parágrafo único .do art. 62 dp 
Constituição, i,âém que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, súa eficácia, desde a edição, 
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a Medida Provisória nº 1.375, de 12 de abril de O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
1996, que "autoriza a utilização de recursos do Fun- tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
do da Marinha Mercante - FMM, em favor da Com- trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
panhia de Navegação L10yd Brasileiro - LLOYD- Constituição, sem que tenha sido transformada em 
BRÁS, e dá outras providências". lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- a Medida Provisória nº 1.380, de 12 de abril de 
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 1996, que "dá nova redação a dispositivos da Lei nº 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 
Constituição, sem que tenha sido transformada em a organização da Assistência Social, e dá outras 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, providências".' 
a Medida Provisória nº 1.376, de 12 de abril de O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
1996, que "dispõe sobre a responsabilidade solidária tou'-se, no dia 11 de maio' do corrente, o prazo de 
de controladores de instituições submetidas aos re- trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
gimes de que tratam a Lei nº 6.024, de 13 de março Constituição, sem que tenha sido transformada em 
de 1974, e o Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de feverei- lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
ro de .. i987; sobre a indisp"Onibifidade de seus bens; a Medida Provisória nº 1.381, de 12 de abril de 
sobre ,a responsabiltzação das empresas de audito- 1996, que "fixa critérios para a progressiva unifica-
ria contábil' ou dos auditores contábeis inde- ção das tabelas de vencimentos dos servidores, al-
pendentes; sobre privatização de instituições cujas tera.o Anexo 11 da Lei n~ '8.237, de 30 de setembro 
ações sejam desapropriadas, na forma do Decreto- de 1991, para implementação da 'isonomia a que se 
Lei nº 2:321 , de 1987, e dá outras providências". refere o § 1 º do art. 39 da Constituição, e dá outras 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- providências". 
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de O SR. PRESIDENTE, '(Ronaldo Perim) - Esgo-
trinta dias previsto no parágrafO único do art. 62 da tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
Constit~ição, sem que tenha sido transformada em trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, Constituição, sem que tenha sido transformada em 
a Medida Provisória 1.377, de 12 de abril de 1996, lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
que "institui fi Taxa de Juros de Longo Prazo - a Medida Provisória· nº 1.382, de 12 abril de 1996, 
TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do que "altera as Leis nºs 8.019,' de 11 de abril de 1990, 
Fundo de Participação - PIS-Pasep, do Fundo de e 8.212, de 24 de julho de 1991; e dá outras provi-
Amparo ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mer- dências".'-
cante, e dá outras providências". ' O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de trinta 
tou-se, . no dia 11 de maio do corrente, o prazo de dias previsto no parágrafo único do art. 62 da Consti-
trinta ~ias previsto no parágrafo único do art. 62 dá . tuição, sem que tenha sido transformada em lei, per-
Constituição, sem que tenha sido transformada em dendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a Medi-
lei, perdendo, pórtanto, sua. eficácia, desde a edição, da Provisória nl!- 1.383, . de -12 de abril de 1996, que 
a Medida Provisória nº 1.378, de 12 de abril de "cria a Gratificação de DeSempenho e Produtividade-
1996, que "cria a Gratificação de Desempenho de DGP das atividades de finanças, controle; orçamento e 
Atividade de Fiscalização, a Gratificação de Desem- planejamento, e dá outras providências". 
penho de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras (j SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
providências". tou-se, no dia 11 de maio do' corrente, () prazo de 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- ' trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de Constituição, sem que· tenha sido transformada em 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da lei, perdendo, portanto; sua eficácia, desde a edição,' 
Constituição, sem que tenha sido transformada em a Medida Provisória nº 1.384, de 12 de abril de ' 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 1996, que "dispõe sobre a organização da Presidên.., 
a Medida Provisória nll 1.379, de 12 de abril de cia da República e dos Ministérios, e dá outras provi-
1996, que "dispõe sobre os quadros de cargos do dências". 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-
DAS, da Advocacia-Geral da União, do Ministério da tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo dê' 
Fazenda, e dá outras providências". trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
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Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nº 1.385, de 12 de abril de 
1996, que "dispõe sobre medidas reguladoras do 
abastecimento do mercado interno de produtos do 
setor sucroalcooleiro". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nº 1.386, de 12 de abril de 
1996, que "dispõe sobre o valor total anuaLdas men­
salidades escolares e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo. de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido trànsformada em 
lei, perdendo, portanto, sua.eficácia~ desde a edição, 
a Medida provisória nº 1.387, de 12 abril de .1996, 
que "dá nova redação ao art. 212' da Lei nº 8.844, de 
20 de janeiro de 1994". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) .":"'Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente; o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art.62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada. em 
lei, perdendo, portanto, .sl:.la eficácia, desde ,a edição, 
a Medida' Provisória nº 1.388,. de ~ 2· de abril de 
1996, que "dispôe sobre o pagamento dos servidO-. 
res civis e militares do Poder Executivo Federal, in­
clusive suas autarquias e fundações, bem como·dos, 
empregados das empresas públicas e das socieda­
des de e~onp'1lia r:nista, e dá out~as providências". 

O SR~,PRESIDE~TE (Ron,aldo Perim) ~ ~sgo­
tou-se, no dia 11 de maio. do .corrente, .0 prazo de . 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. :62 da' 
Constituição, sem que. tel')ha. sid9 .t!Cinsfçmllaçla em 
lei, perdendo, portanto, sua ,eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisóri~ .1.389, de 12 de aOri.1 de 1996" 
que "altera a redação de dispositivos ,d~s Leis nº$ 
8.112, de 11 de dezembro de 1990. e .8.911, de 11 
de julho d~,19~4" para instituir,os Décimos In,eprpo-
rados e dá outras providênçias~., " ' , . 

, O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia,11 de .maio do, corrente" o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo úniep do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, ·perdendQ, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nº 1.390, de 12 de abril de 
1996, que ·organiza e disciplina Ç>s ,Sistemas de 
Controle e de Planejamento ,e de Orçamento do Po­
der ,Executivo, e dá outras providências·. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nQ 1.391, de 12 de abril de 
1996, que "altera a Lei n2 8.031, de 12 de abril de 
1990, e dá outras providências·. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo úniCo do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nQ 1.392, de 12 de abril de 
1996, que "dispõe sobre as alíquotas de contribuição 
para o Plano de Seguridade Social do servidor pú­
blico civil ativo dos Poderes da União, das autar­
quias e das fundações públicas, e dá outras provi-
dências". ' 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que ~el")~a sido transformada. em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a M~dida Provisória nº' 1.393, de 12 'de abril' de 
1996r que "reduz o imposto de importação par~ os 
produtos que especifica e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ro,llaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único.do art .. 62 da 
Constituição, sem que tenhá sido transformada em 
lei,.perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 'edição, 
a Medida Provisória nº t.394, de 1,2 de abril de 
1996, que "disp,õe sobre a instituição de crédito pre-, ' 
sumido do Imposto sobré Produtos Industrializados, 
para ressarcimento do valor do PVPASÉP e COFINS 

, nos casos que ~specifica, e dá outras providência". 
. O.SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- , 

tou-s~, no dia 11 de maio .do corrente, o prazo de . 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62. da 
Constituição, sem que tenha sido transformada em .. 
lei, perdendo, pqrtanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória n2 1.395, de 12 de abril de 
1996, que "dispõe sobre base de cálculo da Consti­
tuição para o P.~ograma de Integração Social - PIS 
devida pelas p~~oas jurídicas a que se refere o § 11! 
do art. 22 da LeI nl! 8.212, de 24 de julho de 1991, e. 
dá outras proviqências". . ' , 

O SR. PRÉSIDENTE , (Ronaldo' Perim) -;" Esgo,­
tou-se, no dia :~:1 de maio do corrente, <> prazo d,e 
trinta dias previsto no parágrafo único. do art. 62 da 
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Constituição, sem que tenha sido transfonnada em tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
a Medida Provisória nº 1.396, de 12 de abril de Constitúição, sem que tenha sido transfonnada em 
1996, que "dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
- NTN e sua utilização para aquisição de bens e di- a Medida Provisória nº 1 .401, de 12 de abril de 
reitos alienados no âmbito do Programa Nacional de 1996, que "altera a legislação referente ao Adicional 
Oesestatização - PNO, instituído pela Lei nº 8.031, ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante -
de 12 abril de 1990, consolidando as normas sobre AFRMM, e ao Fundo da Marinha Mercante - FMM, e 
a matéria constantes da Lei nº 8.177, de 112 de mar- dá outras providências". 
ço de 1991, e da Lei n!2 8.249, de 24 de outubro de 
1991, e altera o art. 312 da Lei nº 8.249/91". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transforamda em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nº 1.397, de 12 de abril de 
1996, que "dispõe sobre a participação dos trabalha­
dores nos lucros ou resultados da empresa e dá ou­
tras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transfonnada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nº 1.398, de 12 de abril de 
1996, que "dispõe sobre medidas complementares 
ao Plano Real e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transfonnada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nº 1.399, de 12 de abril de 
1996, que "dá nova redação ao § 3º do art. 52 da Lei 
nº 8.931, de 22 de setembro de 1994, que dispõe 
sobre a amortização, juros e outros encargos decor­
rentes da extinção ou dissolução de entidades da 
Administração Pública Federal, e dá outras provi­
dências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transfonnada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nº 1.400, de 12 de abril de 
1996, que "acresce parágrafo ao art. 57 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamer.ta o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitação e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo-

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transfonnada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória n!2 1.402, de 12 de abril de 
1996, que "dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades fede­
rais, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transfonnada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nº 1.403, de 12 de abril de 
1996, que "dispõe sobre o número de cargos de Na­
tureza Especial, de cargos do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores e de Funções Gratificadas 
existentes nos órgãos da Administração Pública Fe­
deral direta, autárquica e fundacional, e dá outras 
providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transfonnada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nº 1.404, de 12 de abril de 
1996, que "cria a Gratificação de Condição Especial 
de Trabalho - CGET para os servidores militares fe­
derais das Forças Armadas e dá outras providên­
cias". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição, sem que tenha sido transfonnada em 
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória nº 1.405, de 12 de abril de 
1996, que "dispõe sobre os fundos que especifica e 
dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo­
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de 
trinta dias previsto no parágiafo único do art. 62 da 



Maio de 1996 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Quinta-feim 16 07447 

Constituição, sem que tenha sido transformada em 2. A referida programação não foi consignada à 
lei, perdenclo, portanto, sua eficácia, desde a edição, Unidade Orçamentária 42.902 - Fundo Nacional de 
da Medida Provisória nº 1.406, de 12 de abril de Cultura, em virtude do entendimento da Secretaria 
1996, que "dispõe sobre a alocação, em depósitos de Orçamento Federal - SOF, de que o FNC estava 
especiais, remunerados, de recursos das disponibili- extinto. 
dades financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalha- 3. Após gestões exaustivas junto ao Órgão 
dor- FAT". Central de Orçamento, chegou-se à conclusão, no 

O SR .. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- âmbito do Poder Executivo, que o FNC não estava 
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de extinto, considerando as disposições contidas no art. 
trinta dias previsto no parágrafo único do art. 62 da 62 da Lei n2 8.173, de 30-1-91 (PPA -1991/95), que 
Constituição, sem que tenha sido transformada em recriou o Fundo, e o art. 42 da Lei n2 8.313, de 23-
lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 12-91, que o ratificou. 
a Medida Provisória nº 1.407, de 12 de abril de 4. Nesse sentido, conforme consta do Parecer so-
1996, que "dispõe sobre as contribuições para os bre o Projeto de Lei n2 35, de 1995 - CN, do Senhor Re-
Programas de Integração Social e de Formação do lator-Geral: Deputado Iberê Ferreira, item 69, às páginas 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, e dá 26, "o orçamento de 1996 conterá 40 fundos, sendo 2 
outras provldências". deles reintroduzidos rnrprograrnação por solicitação do 

O SR .. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgo- Poder Executivo e ... 17' (17 - Respectivamente o Fundo 
tou-se, no dia 11 de maio do corrente, o prazo de trinta Aeroviário e Fundo Nacional de Cultura). 
dias previsto no parágrafo único do art. 62 da Consti- 5. Ainda no supramencionado Parecer, item 
tuição, sem que tenha sido transformada em lei, per- 73, às páginas 27, Sua Excelência, o Deputado Ibe-
dendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a Medi- rê Ferreira, reafirma "73. Estamos incluindo no proje-
da Provisória nº 1.408, de 12 de abril de 1996, que "al- to de lei os seguintes fundos, que não constaram da 
tera a redação do § 4º do art. 49 da Lei nº 9.082, de 25 proposta do Executivo: (i) ..... ,(ii) .... , e (Ui) Fundo Na-
de abril de 1995, que dispõe sobre as diretrizes para cional de Cultura e Fundo Geral do Cacau. Estas in-
elaboração da lei orçamentária de 1996". clusões serão feitas quando da produção do Parecer 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre aprovado por esta Comissão, que irá ao Plenário do 
a mesa ofíGio que vai ser lido pelo Sr. 1 º Secretário Congresso Nacional". . 
um exercício, Deputado Antônio do Valle. 6. De acordo com o parecer final da Comissão 

É lido o seguinte: Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
Ofício GM/fl/1INC Nº 37/96 publicado no Diário do Congresso Nacional- Ses­

Brasnia, 11 de abril de 1996 
Senhor Presidente, ' 
Como é do conhecimento de Vossa Excelên­

cia, no proj~3tO de lei orçamentária de 1996, encami­
nhado à apreciação do Congresso Nacional, através 
da Mensagem nº 409/95, do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, a programação do Fundo 
Nacional dE) Cultura - FNC, estava inserida na Uni­
dade Orçamentária 42101 - Ministério da Cultura, 
qual seja: 
1) 42101.08.048.0031.4450 - Preser­
vação e Promoção da Arte e da Cul-
tura . .............................. ................... 21.903.872 

2) 42101.013.048.0247.4302 - Fomento 
à Produção Cultural e Artística .~.......... 3.700.000 

3) 42101.08.048.0247.4304 - Apoio à 
Produção, Preservação e Dinamização 
da Cultura ............................................ . 

Total ...................................................... . 

589.285 

26.163.157 

são Conjunta, de 4-4-96, o orçamento do FNC totaliza 
R$14.153.360,OO (catorze milhões, cento e cinqüenta e 
seis mil, trezentos e sessenta reais), ou seja: 
- Preservação e Promoção da Arte e 
da Cultura ............................................. 10.503.872 
- Fomento à Produção Cultural e Artís-
tica ......... .................................. ............. 1.670.000 
- Apoio a Produção, Preservação e Di-
namização da Cultura (PRONAC) ....... . 582.128 
- Proteção do Direito do Autor e dos 
Direitos que lhe são conexos............... 360 
- Emendas ..... .... .......... ...... .................. 1.400.000 
Total .............................................. 14.156.360 

7. Pela programação identificada no parecer fi­
nal, entende-se que no Orçamento do FNC consta­
ram apenas as fontes de recursos 120 - Contribui­
ções sobre a arrecadação dos Fundos de Investi­
mentos Regionais e sobre os Prêmios de Concursos 
de Prognósticos - e 150 - Recursos Diretamente Ar­
recadados - consignados à Unidade Orçamentária 
42101 - Administração Direta do MinC, incluindo até 
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O programa de trabalho 42101 - 08.048.0021.2115 - Dessa forma, Senhor Presidente, entendendo 
Proteção do Direito do Autor e dos Direitos que lhe que houve equívoco material na introdução do Fun-
são conexos, que deveria permanecer na Adminis- do Nacional de Cultura, por ocasião da produção do 
tração Direta do MinC (42101). Parecer aprovado pela Comissão Mista de Planos, 

8. Neste entendimento, vale lembrar que o art. Orçamentos Públicos e Fiscalização, em decorrên-
5!1 da Lei nQ 8.313, de 23-12-91, estabelece a consti- cia do volume e da complexidade que envolve a ma-
tuição de financiamento do FNC, destacando-se, téria sob a sua responsabilidade, solicitando o em-
dentre outras fontes de recursos, as seguintes: penha de Vossa Excelência no sentido de manter in-

I. recursos do Tesouro Nacional; tegralmente a programação do referido Fundo na 
11. um por cento da arrecadação dos Fundos de Unidade Orçamentária 42902, com o valor de 

Investimentos Regionais; e R$23.453.157,OO (vinte e três milhões, quatrocentos 
111. um por cento de arrecadação bruta das lote- e cinqüenta e três mil, cento e cinqüenta e sete 

rias federais, deduzindo-se este valor do montante reais). 
destinado aos prêmios. Atenciosamente. - Francisco Correa Weffort, 

9. Considerando as emendas apresentadas por Ministro de Estado da Cultura. 
conta da Unidade Orçamentária 42902 _ Fundo Na- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O ofí-
cional de Cultura, no total de R$1.400.oo0,00 (um cio lido encaminha proposta de remanejamento de 
milhão e quatrocentos mil reais), o orçamento do recursos orçamentários. 
FNC deve,ria ser o seguinte: Sobre a Mesa parecer do relator sobre a maté-
_ Pre'servação e Promoção da Arte e ria, que será lida pelo Sr. 1 Q Secretário em exercício, 
da Cultura ............................................. 17.828.872 Deputado Antônio do Valle. 
- Fomento à Produção, Cultural e Ar- É lido o seguinte 
tística ................ ........ .............. ........ ...... 3.635.000 
- Apoio à Produção, Preservação e Di-
namização "da Cultura (PRONAC) ....... . 
-Emendas .......................................... .. Total _________________________ • 

589.285 
1.400.000 

23.453~157 

10. Assim, deixaram de ser remanejados da 
Unidade Orçamentária 42.101 para a 42.902 recur­
sos da ordem de R$9.297.157,00 (nove milhões, du­
zentos e noventa e sete mil, cento e 'cinqüenta e 
sete reais). 

11. Tais recursos referem-se à mesma progra-, 
mação que é específica do Fundo Nacional da Cul­
tura; ou'seja: 
1) 42191.08.048.0031.4450 - Preservação 
e Promoção da Arte e da Cultura.............. 7.325.000 
2} 42101.08.048.0247.4302.1116 - Fomen-
to à Produção Cultural e Artística.. .............. 1.965.000 
3) 42101.08.048.0247.4304 - Apoio à Pro-
dução, PreselVação e Dinamização da 
Cultura....... ............ .... .... .................. ....... 7.157 
Total ................................................... _. 9.297.157 

12. A programação do Fundo Nacional de Cul­
tura da maneira em que se encontra no Parecer 
aprovado pela Comissão causará morosidade na 
execução e conseqüentemente retardamento na 
concessão de benefícios e serviços prestados à so­
ciedade, pois os mesmos programas de trabalho se­
riam desenvolvidos por dois órgãos, com ritos e pro­
cedimentos legais diferenciados. 

Ofício n!l17/96 

Brasnia, DF, 25 de abril de 1996 
Senhor Presidente, 
Na qualidade de relator do Projeto de Lei nQ 35, 

de 1995-CN, que "estima a receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício financeiro de 1996 e dá 
outras providências" (projeto de lei orçamentária 
para 1996), recebi para exame o ofício encaminhado 
a Vossa Excelência pelo Ministro de Estado da Cul­
tura, o Excelentíssimo Sr. Francisco Correa Welffort. 

Solicita o Sr. Ministro o remanejamento de parte 
das dotações alocadas no Ministério da Cultura - ad­
ministração direta, para o Fundo Nacional da Cultura. 

Conforme consta do no,sso parecer apreciado 
na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
(item 73), aprovamos a inserção na lei orçamentária 
da programação do Fundo Nacional da Cultura, sa­
lientando que tal inclusão seria feita quando do en­
vio do parecer da Comissão para o plenário do Con­
gresso Nacional. 

Conforme nos 'informa a assessoria (ver nota 
anexa), a implementação da decisão do Plenário da 
Comissão no que se refere a programação do Fundo 
Nacional da Cultura, na falta de uma mensagem ofi­
ciai do Poder Executivo, somente poderia ter sido 
feita limitando-se tal programação às receitas míni­
mas que lhes são afetas legalmente (vinculadas); e 
que, no remanejamento de parte das dotações da 
administração direta para o Fundo ensejaria, na épo-
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ca apropriada, uma intervenção específica (por meio mostrando ao mundo a importância do álcool anidro, 
da aprovação de um destaque ou também de uma e, no entanto, está faltando divulgação. 
emenda de relator geral). O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - De-

Lamentavelmente, não recebemos, dentro dos putado Hélio Rosas, apelo a V. Ex!! para que se 
prazos regimentais, qualquer destaque, nem mes- inscreva para o período de Breves Comunicações, 
mo uma solicitação para que se fizesse tal remane- para que possa utilizar da palavra com mais liber-
jamento (via emenda de relator), o que nos impossi- dade. 
bilita de atender o pedido do excelentíssimo Sr. Mi- O SR. HÉLIO ROSAS - Sr. Presidente, estou 
nistro. levantando uma questão de ordem. Estou dizendo 

Também não podemos acatar, infelizmente, a que ... 
tese de tratar-se de um equívoco material, uma vez O SR. ABELARDO LUPPION - Sr. Presiden-
que, do ponto de vista técnico, legal e regimental a te, peço a palavra pela ordem. 
programação aprovada está correta. Como disse, a 
dificuldade fundamental de contemplar tal solicita- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
ção reside no fato dos prazos regimentais estarem V. Ex!!! a palavra. 
vencidos. O SR. ABELARDO LUPPION (BlocolPFL -

Diante do exposto e considerando-se que. a PRo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pedi-
matéria não se acha mais sob a apreciação do mos a inversão da pauta ... 
Congresso Nacional, só nos resta esper.ar a com- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solici-
preensão de Sua Excelência o Sr. Ministro d?l Cul- to aos Srs. Deputados um pouco de paciência, por-
tura. que estamos ainda no período de operacionalização 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência do expediente. 
as expressões do mais elevado apreço' e distinta Sobre a mesa requerimento que será lido pelo 

. consideração. - Deputado Iberê Ferreira, Relator- Sr. 1 ~ Secretário em exercício, Deputado Antôni<;> do 
Geral do Orçamento 96. Valle. . 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldó Perim)· -.0 pa- É lido o seguinte 
recer conclui pela rejeição da matéria. ' , 

Em votação a proposta na Câma~~ .. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permane-

çam sentados. (Pausa.) , . " " . 

Rejeitado. 
Rejeitado na Câmara, deixa de ser sublTletido 

ao Senado. 
A matéria vai ao arquivo. 

O SR. HÉUO ROSAS - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Petim)' - Tem 
V. Ex!! a palavra. 

n O SR. HÉLIO ROSAS (BIOCoIPMD!3' -: ,SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tínhamos 
consultado a Mesa sobre se iria haver sessão' do' 
Congresso, e avisaram que não. Mas agora verifico 
que no item 1 da pauta está a Medida Provisória nº 
1.409. Esta matéria é altamente polêmica, e eu que­
ria usar da palavra para contestá-Ia e para mostrar 
as lesões que foram feitas aos interesses da Nação 
com sua edição. O Deputado José Thomaz Nonô e 
o Deputado Antônio Carlos Pannunzio, juntamente 
com uma Comissão da Câmara, vão comparecer a 
Istambul para defender os interesses desta nação, 

, REQUERIMENTO Nº131, DE 1966-CN 

Sr. Presidente, 
Solicito à V. Ex!! que seja realizada correção 

abaixo especificada na redação ao PL nº 35/95, 
dada à Funcional Programática". n2 

04.013.0031.2456.0172. Ocorreu um erro de digi­
tação na GND-4 - Investimento. A GND correta 
pará o crédito aprovado na referida emenda é 
GND-5. 

Solicito também a alteração da Modalidade de 
Aplicação (30 - pelo Estado), para Modalidade de 
Aplicação (90 - pela União), que é própria dessa 
F~ncional Programática. 

. Certo do atendimento, aproveito para desejar 
êxito nas atividádes. 

Atenciosamente. - Deputado Jáques Wagner 
- PTIBA. ' 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre 
a mesa parecer do Relator, Deputado Iberê Ferreira, 
que será lido pelo Sr. 12 Secretário em exe'rcício, 
Deputado Antônio do Valle. 

É lido o seguinte 
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Ofício nº 15/96 
GAB.IF 

BrasOia, 25 de abril de 1996 
Senhor Presidente, 
Em atenção ao expediente do Deputado Ja­

ques Wagner enviado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Congresso Nacional, datado do dia 11 
do corrente, informo que o ajuste proposto do Grupo 
de Natureza da Despesa (GND) referente ao sub­
projeto 04.013.0031.2456.0172 já foi processado 
quando da confecção do autógrafo da Lei Orçamen­
tária para 1996, haja vista que o GND-5 (Inversões 
Financeiras) é o mais adequado tecnicamente à na­
tureza do subprojeto. 

Quanto à alteração da modalidade de aplica­
ção do mesmo subprojeto, esclareço que a modali­
dade 30 corresponde à solicitada na proposição ori­
ginai do parlamentar (Emenda nQ 17140004), tendo 
sido aprovada nestes termos pela Comissão de Pia­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, bem como 
pelo plenário do Congresso Nacional. Ademais, lem­
bro q~~, conforme o art. 812 da Lei de Diretrizes Orça­
mentánas para 1996, a modalidade de aplicação 
tem caráter indicativo para a montagem dos quadros 
de detalhamento das despesas, podendo ser modifi­
cada, no âmbito do Poder Executivo, para atender 
às conveniências da execução. 

Na oportunidade reafirmo a Vossa Excelência 
as expressões do mais elevado apreço e distinta 
consideração. - Deputado' Iberê Ferreira, Relator­
Geral da Lei Orçamentária para 1996. 

O SR. PRESIDENTE (Ronald~ Parim) - O pa­
recer conclui pela rejeição da matéria. 

Em votação o requerimento na Câmara. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permane­

çam como se encontram. (Pausa.) 
Rejeitado na Câmara, deixa de ser submetido 

ao Senado. 
Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 

1 I! Secretário em exercício, Deputado Antônio do Valle. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N!! 132, DE'1996-CN 

Brasflia, 16 de abril de 1996 
Senhor Presidente, 
A Proposta Orçamentária da União para 1996 

assegurava para a conclusão das obras de pavimenta­
ção da BR-426JPB - Pianc6-Nova OIinda, recursos no 
valor de R$2.000.000,OO (dois milhões de reais). 

Através da emenda de bancada nl! 71160007, 
aprovada parcialmente no Relatório Setorial da Sub-

comissão 111, foram acrescidos para a mesma obra 
(pavimentação da BR-4261PB - Piancó-Nova Olin­
da) a importância de R$2.000.000,OO (dois milhões 
de reais), conforme consta do Relatório Setorial da 
Subcomissão 111 cuja redação final foi aprovada em 
24 de janeiro passado (cópia anexa), perfazendo um 
total de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais). 

O interesse do Governo do Estado e dos parla­
mentares que subscreveram a referida emenda de 
bancada demonstra a importância da conclusão da 
,obra para o processo de desenvolvimento do Vale do 
Piancó. Também o Govemo Federal dispensa àquela 
obra a devida consideração, visto que o trecho da BR-
4261PB que liga Piancó a Nova Olinda (22,8km) está 
previsto e priorizado' pelo DNER, conforme consta em 
seu relatório "Rede Rodoviária do PNV -1994". 

Surpreendeu a todos a decisão do Relator-Ge­
raI do Orçamento de 1996 de cancelar a dotação em 
sua totalidade, iS,to é, R$4.000.000,OO (quatro milhõ­
es de reais), deixando toda a Paraíba desapontada 
e preocupada com tamanha violência contra o inte­
resse de um estado do Nordeste já demasiadamente 
sofrido. ' ' " 

Cumpre-nos o dever, a mim e a todos os depu­
tados da Paraíba, de prestar esclarecimentos à opi­
nião, pública do Estado ,sobre. a: retirad~ abrupta e 
violenta dos recursos destinélq()s à,pavimentação da 
BR-426, numa 'atitúde que lembra os expedientes 
adotados pelas condenávei~: com,issões ,de orça­
mento do passado" quando ,~ opinião pública não to­
mava conhecimento do que se passava nos gabine­
tes e nos corredores da Câmara, razão pela qual re­
queiro a Voss,a, Expelência que determine ao Rela­
tor-Gerai do Orça~~nto de 1996 informar, por escrj­
to, as razões que o'levaram a tão condenável proce­
dimento de cancel~.r os R$4.000.000,OO" (quatro mi­
Ih_ões de reais) destinados às obras dE! pavimenta­
çao da BR-4261PB - Piancó-Nova Olinda e ainda 
qual o destino dado aos recu'rSos suprimido~. 

Na certeza que os esclarecimentos solicitados 
terão a maior importância p,ara a imagem do Con­
gresso Nacional, tão violentamente atingida pelos,la­
mentáveis episódios do passado, que de,sejamos se­
pultados para sempre, aguardo que Vp~a Excelên­
cia tome as providências que lhe cumprem. 

Atenciosamente. - Wilson Braga, Deputado 
Federal- PDT/PB. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre 
a mesa parecer do relator, Deputado Iberê Ferreira, 
que vai ser lido pelo Sr. 1 Q Secretário em exercício, 
Deputado Antônio do Vale. 

É lido o seguinte 
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Ofício n2 16/96 

Brasnia-DF, 25 de abril de 1996 
Senhor Presidente, 
Na qualidade de relator do Projeto de Lei n2 35, 

de 1995-CN, que "estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício financeiro de 1996 e dá 
outras providências" (projeto de lei orçamentária 
para 1996), recebi para exame o Ofício encaminha­
do a Vossa Excelência pelo Deputado Wilson Braga, 
datado de 16 de abril de 1996, que solicita explica­
ções sobre o cancelamento de recursos destinados 
ao subprojeto ·Construção e Pavimentação da BR-
426/PB - Piancó-Nova Olinda". 

Sobre o assunto em pauta, devo esclarecer 
que a Resolução n2 2195-CN, no seu art. 23, estabe­
lece a competência do colegiado formado pelo Rela­
tor-Gerai e pelos Relatores-Adjuntos no sentido de 
adequar e alterar os pareceres setoriais aprovados. 
Assim sendo, logo após a aprovação dos relatórios 
setoriais, a Relatoria-Geral definiu critérids de' aten­
dimento 'tanto das emendas individuais como das 
emendas coletivas. No que se refere ao setor de 
transportes, mais especificamente à construção de 
rodovias federais, a Relatoria teve como condiciona­
mento básioo aquela estabelecida pelo art. 25 da Lei 
de Diretrizes Orçamentàrias vigente, que determina 
um limite máximo para' construção/pavimentação de 
rodovias federais em 10% (dez por cento) dO,total de 
investimentos do DNER. Procurou-se, então, como 
forma compensatória aos Cancelamentos efetuados 
no programa de construção em cada estado, récom­
por e ampliar os recursos destinados aos programas 
de conservação, restauração e adequação de capa­
cidade de rodovias. No' caso específicd do Estado 
da Paraíba, ampliou-se ~m R$5,5 milhões 'as dota­
ções destinadas à adequação da' BR-230/PB '- Ca­
bedelo-João Pessoa, rodovia esta considerada prio­
ritária pelos parlamentares que subscreveram as 
emendas de bancada do Estado daParalba. Tam­
bém foi recomposto em R$673,4 mil o corte que ha­
via sido realizado no programa de conservação de 
'rOdovias deste estado. No resultado final dos traba­
lhos, as alterações efetuados pela Relatoria-Geral 
'representaram um acréscimo líquido de cerca de 56 
milhões em 'favor do Estado da Paraíba (orçamento 
fisCal e seguridade social). 

Os trabalhos da Relatoria-Geral foram ampla­
mente divulgados e discutidos em todas as suas fa­
ses, de forma transparente e objetiva, o que foi con­
siderado um comportamento inusitado na forma de 
apreciação do orçamento pelo Congresso, Nacional. 

Lamentamos que só agora, depois de vencidos 

todos os prazos regimentais para efetuar alterações 
no projeto de lei orçamentária, tanto na Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
ção (que apreciou o orçamento nos dias 21 e 22 de 
março) como no Plenário do Congresso Nacional 
(que apreciou o orçamento no dia 9 de abril) o ilustre 
Deputado Wilson Braga tenha registrado o seu in­
conformismo com as alterações havidas no projeto 
de lei orçamentária; naquelas ocasiões, todas as 
matérias foram discutidas, alteradas e depois apro­
vadas por unanimidade na Comissão e no Plenário 
do Congresso Nacional. Neste momento, nO. entan­
to, com os prazos todos vencidos, nada mais pode 
ser feito, uma vez que a matéria não se acha mais 
sob a apreciação do Congresso Nacional. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa EX~elência 
as expressões do mais elevado apreço e distinta 
consideração. - Deputado Iberê Ferreira, Relator­
Geral do Orçamento 96. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perini)':" O'pa­
recer conclui pela rejeição da matéria. 

Em votação o requerimento na Câmara. 
Os Srs. Deputados Que o ,aprovam permane­

çam como se encontram. (Pausa.) , '. 
Rejeitado. 
Rejeitado na Câmara, deixa de ser submetido 

ao Senado. ' ' . , , ' , 
.. :, ,O expediente vai' ao arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim)''':'' Sobre 
a mesa requerimento, que será lido pelo Sr. 12 Se­
cretário em exercício, Deputado Antôhio do'Valle: ' 

É lido o seguinte ' 

REQUERIMENTO N2 133, DE 1996-CN . . ~. \ 

. : Brasnia, 18 de abril de 1996 

Senhor Deputado, " 
Ao tempo em que o cumprimento, solicito a V. 

Exª que remeta ao Presidente do Congresso, Nacio­
nal, Senador José Samey; ofício a ser lidó n'a pró~i­
ma Sessão Conjunta e em seguida enviado ao' Po­
der Executivo, visando à ,troca do título do subproje­
to 04.013.0066.3394.0026 ~ implantação e Consoli­
dação de Projetos no Estado de Tácantins, para 
04.013.0066.3394.0093 - Construção de Estradas e 
Açudes nos Assentamentos no Estado do Tocantins. 

Esta alteração objetiva apenas cumprir a deci­
são da Comissão Mista de Orçamento que, na sua 
1611 Reunião Extraordináiia, já na madrugada do dia 
22-3-96, aprovou o Destaque n2 35 - 00429 - 4,' re­
lativo à Emenda n2 80020008, conforme cópia das 
notas taquigráficas em anexo. 
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Cabe ressaltar que tal troca de título não incor- O SR. DEPUTADO FREIRE JÚNIOR - Gosta-
re em alteração dos valores já aprovados, mas ape- ria de ouvir do Deputado Relator se há alguma obje-
nas no cumprimento do que foi votado por aquela ção em se manter o Destaque nS! 429, que trata da 
Comissão e pelo Congresso Nacional. Emenda nS! 2.008, para manter no acordo. Se há al-

Confiante na sua habitual atenção e presteza, guma objeção a isso. 
reitero protestos de elevada estima. - Pedrinho O SR. PRESIDENTE (Senador Renan Calhei-
Abrão, Deputado Federal, Líder do PTB. ros) - Concedo a palavra ao Relator. 

ERRATA À LEI Nº ,DE 
(PUBL. NO DOU Nº , SEÇÃO , DE ) 

1. Página 
Onde se lê: 04.013.0066.3394.0026 .... (90) 

Implantação e Consolidação de projetos no Es­
tado de Tocantins 

Leia-se: 04.013.0066.3394.0093 ..... (90) 
Construção de estradas e açudes nos assenta­

mentos do Estado de Tocantins 

No caso desta última dotação, será necessário 
promover a troca de fontes por seqüenciais 005-294, 
administração da dívida, e 005-38/5, a fim de liberar 
recursos da Fonte 100 para cobertura das alocações 
decididas por este Plenário. 

Além disso, serão utilizadas nesta mesma fina­
lidade os recursos derivados dos destaques de can­
celamento, proposta do Deputado Giovanni Queiroz, 
em programações do Poder Judiciário, no montante 
de 9 milhões e 340 mil, ou seja, os Destaques 365, 
368, 367 e 377. 

No caso dos destaques para simples remane­
jamento de alocações anteriores acolhidos nesta 
ocasião, a Relatoria-Geral terá necessidade de dis­
por de flexibilidade para promover a substituição de 
fontes, dado que nem sempre os recursos liberados 
para cancelamento se prestam à cobertura dos 
acréscimos pretendidos. Isso é especificamente no 
caso do remanejamento. 

O SR. DEPUTADO FREIRE JÚNIOR - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Renan Calhei­
ros) - Concedo a palavra ao Deputado Freire Júnior 
e, em seguida, vamos proceder à votação dos can­
celamentos indicados pelo Relator. 

O SR. DEPUTADO FREIRE JÚNIOR - Sr. 
Presidente, o Destaque nº 429 à Emenda nº 2.008, 
de autoria do Deputado Pedrinho Abrão, trata da 
manutenção de uma verba de 10 milhões de reais 
de recursos do INCRA para estradas vicinais no Es­
tado do Tocantins. Esse destaque teria sido objeto 
de acordo com o Sr. Relator. E não vi aí a relação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Renan Calheiros) 
- V. Exª poderia repetir, Deputado Freire Júnior? 

O SR. DEPUTADO IBERÊ FERREIRA 
Nada a opor, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Renan Calhei­
ros) - Então, fica incluída no acordo e aprovada. 
Emenda do Relator Nl' 80020007 - Despesa 

Autor. Relat Subcom 2 - Agric. Faz. Ind. Com. 

Data 27-12-95 

Título: Construção de estradas vicinais do assentamento gleba Coqueiral­

Ouebo no Estado do Mato Grosso 

Localidade: Nobres - MT 

U.O: 22201 -INCM 

Func. Programática: 04.013.0066.3394.0000 

Situação do Subprojeto: Novo Seqüencial: 000000-0 

Esfera Orçamentária: Fiscal 

Area do Govemo: Agricult. Abastecimento e Ref. Agrária 

Tipo de Realização: AssentamentolReassentamento 

Modalidade de Intervenção: Implantação/lnstalação 

Modalidade de Aplicação: A ser definida 

Meta: 

Especificação: Projeto Apoiado (Projeto) 

CWantidade: 65 

Acréscimos: GMD Valor 

3.000.000 4 

Cancelamentos: Seqüencial Fonte GMD 

001041-9 100 3 

Valor 

3.000.000 

Justificação I Solicitante: 

Trata-se de emenda de relator que visa aportar recursos para a reconstru­

ção das estradas que servem de acesso ao assentamento Gleba Conquei­

ral-Quebo no Estado do Mato Grosso. A emenda foi solicitada pelo Incra e 

pelo Dep. Rodrigues Palma. 

Emenda do Relator 80020006 Despesa Hora: 17h18min. 

Autor. - RELAT SUBCOM 2 - AGRIC. FAZ. IND. COM. 

Titulo: Construção de estradas e açudes nos assentamentos do Estado do 

Tocantins 

Localidade: 

U.O: 

Func. Programática: 

Tocantins - TO 

22201 -Incra 

04.013.0066.3394.0000 

Situação do subprojeto: Novo Seqüencial: 00000o-o 

Esfera Orçamentária: Fiscal 

Area do Governo: Agrícult. Abastecimento e Ref. Agrária 

Tipo de Realização: AssentamentolReassentamento 

Modalidade de Intervenção: Implantaçãollnstalação 

Modalidade de Aplicação: a ser definida 

Meta: 

Especificação: 

Quantidade: 

Projeto Apoiado (Projeto) 

65 
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Acréscimos: GMD Valor 

4 10.000.000 
Cancelamento: Seqüencial Fonte 

001041-9 100 
001064-9 100 

GMD Valor 
3 9.000.000 
4 1.000.000 

Justificação/Solicitante: 
Por Solicitação do Incra a Emenda Aporta Recursos Para 
a Construção de Estradas e Açudes nos Assentamento..c; 
do Inera do Tocantins. 

ERRATA À LEI N° 
(publ. no D.O.D. nO 

• DE 
,Seção ,de ) 

1. Página ----
EFt 

Onde se lê 04.013.0066.3394.0026 ............. (90) 
únplantaçio e Coosolidação de projetos no Estado de 
Tocantim 

L3ia-ee: 04.013.0066.3394.0093 ..... ' ........ (90). • 
COOSúUção de estradas e açudes nos assentamentoa 
do Estado de T ocamina 

F 

F 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre 
a mesa parecer do Relátor, Deputado Iberê Ferreira, 
que será lido pelo Sr. 12 Secretário em exercício, 
Deputado Antônio do Valle. 

É lido o seguinte: 

Ofício nQ 18/96 

Brasnia - DF, 25 de abril de 1996 

Sr. Presidente, 
Na qualidade de relator do Projeto de Lei nº 35, 

de 1995-CN, que "Estima a Receita e Fixa a Despe­
sa da União para o exercício financeiro de 1996 e dá 
outras providências" (projeto de lei orçamentária 
para 1996), participo a Vossa Excelência que, após 
o encaminhamento da matéria à sanção, foi detecta-

lQ9 
115 

109 
115 

Total 

6.408.999 
1.607.937 
-1.801.062 

6.408.999 
1.607.937 
4.801.062 

Outras Desp. Corro Invest. 

2 . .508.999 
470.437 

2.038.562 

2.508.999 
470.437 

2.038 . .562 

3.900.000 
t.l37.500 
2.762.500 

3.900.000' 
l.I37 . .500 
2.762.500 

da a existência de erros materiais no autógrafo, que 
passamos a descrever. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos e 
Fiscalização aprovou, em sua 16ª reunião extraordi­
nária, no dia 22-3-96, o Destaque nº 03500429-4, 
conforme cópias das notas taquigráficas em anexo. 
Por erro de processamento, tal destaque não foi in­
corporado na redação final enviada ao plenário do 
Congresso Nacional, e posteriormente para a san­
ção presidencial. O destaque visa à aprovação da 
Emenda nº 80:020008 (UO-INCRA - 22.201, fun­
cionai programática 04.013.0066.3394.0093, título 
de subprojeto "Construção de estradas e açudes 
nos assentamentos no Estado do Tocantins"), cu­
jos recursos para atendimento, conforme delibera­
do nesta mesma reunião, seriam advindos do can-
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celamento de recursos existentes no Incra, e desti- de cinco dias para a admissibilidade e trinta dias 
nados ao próprio Estado do Tocantins (subprojeto para serem aprovadas pela Comissão. 
04.013.0066.3394.0026 - UO 22.201, "Implantação O que está acontecendo, Sr. Presidente, é que 
e consolidação de projetos no Estado do Tocantins", as Comissões não se reúnem, não se analisa a 
no valor de R$6.408.999,00). Trata-se basicamente, questão constitucional dessas medidas provisórias, 
portanto, de uma troca de título do subprojeto que e elas vêm ao Plenário sem terem sido discutidas 
destina recursos do Incra para o Estado do Tocan- nas Comissões. O relatório é feito no Plenário.-ª.em_ 
tins, mantendo-se os mesmos valores totais. 11 pãiticipaçâo dos Congressistas-:- - - - -- -

A fundamentação regimental para o encami- Por isso, o Executivo, através de milhares de 
nhamento dessa correção acha-se contida no art. medidas provisórias, nos três últimos governos, é 
325, c, do Regimento Interno do Senado Federal, quem está legislando, e não o Legislativo, a quem 
supletivo do Regimento Comum do Congresso Na- cabe essa tarefa. Estamos sendo atropelados por 
cional, por força do art. 151 deste, bem como do art. esse processo. 
52 da Resolução n2 2, de 25-11-94-CN, por se tratar Gostaria de mostrar algumas incoerências que 
de matéria da mesma natureza. estão acontecendo. Refiro-me, por exemplo, à Medida 

Solicito, pois, a Vossa Excelência, o encami- Provisória n2 1.410, editada pelo Governo e que atro-
nhamento de pedido de retificação à Chefia do Po- pela toda uma legislação já existente. Só para citar 
der Executivo, conforme errata em anexo, dando uma: a Lei n2 4.829, de 1965, relatada por ninguém 
ciência do fato à Comissão Mista de Planos, Orça- menos que Ulysses Guimarães, sobre crédito rural. 
mentos Públicos e Fiscalização e aos Ilustres Mem- Sr. Presidente, aprovamos nesta Casa há pou-
bros do Congresso Nacional. cos dias a Lei n2 9.138, que regula a securitização 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência do crédito rural. Naquela ocasião, discutimos uma 
as expressões do mais elevado apreço e distinta questão fundamental: as contas gráficas, que são 
consideração. - Deputado Iberê Ferreira, Relator- apresentadas pelo sistema financeiro, cujos débitos 
Geral do Orçamento 96. são por nós contestados não só na área da agricul-

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O pa- tura, como também nas áreas da indústria, do co-
recer conclui pela aprovação da matéria. mércio e das pessoas físicas. 

Em votação o requerimento na Câmara dos Hoje nos deparamos com a Medida Provisória n2 

Deputados. 1.410. Solicito a atenção dos Srs. Congressistas aqui 
Os Srs. Deputados que o aprovam permane- presentes e também daqueles que estão nos gabine-

çam como se encontram. (Pausa.) tes para o absurdo do art. 52 dessa medida provisória: 

Aprovado. "Art. 52 Os instrumentos, públicos ou 
Em votação o requerimento no Senado Federal. particulares, de contrato de depósito bancá-
Os Srs. Senadores que o aprovam permane- rio e de contrato de abertura de crédito em 

çam como se encontram. (Pausa.) conta corrente para garantia de cheques 
Aprovado. (cheque especial) são títulos executivos ex-
A Presidência encaminhará novos autógrafos trajudiciais, sendo líquidos os saldos apre-

ao Sr. Presidente da República. sentados nos extratos de conta corrente 
emitidos pela instituição financeira na forma 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Há dos respectivos instrumentos." 
oradores inscritos para o período de Breves Comuni-
cações. Sr. Presidente, além de sobrepor-se à legisla-

ção, o art. 52 da Medida Provisória n2 1.410 simples-
Concedo a palavra, como primeiro orador ins- mente desrespeita o Poder Judiciário, que já tomou 

crito, ao nobre Deputado Valdir Colatto. muitas decisões contrariando a tese levantada pelos 
O SR. VALDIR COLATTO (Bloco/PMDB - SC. bancos de que o saldo da conta gráfica é um título 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrlIs e Srs. executivo extrajudicial. A medida provisória traz isso 
Congressistas, ocupo esta tribuna para falar um como líquido e certo, o que significa que os bancos 
pouco das medidas provisórias. poderão debitar na conta gráfica toda e qualquer 

Entendemos que tanto os Srs. Senadores despesa ou juro que bem entenderem, e o tomador, 
quanto os Srs. Deputados não estão dando a devida no caso, tem de considerar essa conta como líquida 
atenção para as medidas provisórias, que têm rito e certa, como um título executivo extrajudicial. 
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Sr. Presidente, não há maior disparate que temos de fazer, e não. recebeLgoela abai~ medidas 
esse, que contraria a Lei n2 9.138, que tirava todo provisórias do Executivo, que passam por cima de 
esse lixo das contas gráficas, principalmente da área toda uma legislação estudada, negociada neste 
da agricultura. Congresso horas, dias, meses e anos. 

Sr. Presidente, quero protestar contra essa me- Era o que queria propor. Peço a atenção de to-
dida que se vem sobrepor a legislação aprovada dos os Srs. Congressistas para derrubarmos esta 
nesta Casa. De repente somos atropelados pela_Me-~ _medigª-Rro\lÍs_óri~_Quasejam.retirados os arts. 52, 
di da Provisória nº 1.410, o PROER do Bancoao 62, 72 e 82, para que ela possa salvar o Banco do 
Brasil, o que vai capitalizá-lo. Mas junto vêm outras Brasil, mas não quebre os correntistas, que não têm 
medidas, que não têm nada a ver com capitalização nada a ver com isso. (Palmas.) 
do Banco do Brasil, mas que têm o objetivo de pro­
teger os bancos e fazer com que tudo aquilo que for 
debitado na conta do correntista do banco seja líqui­
do e certo e seja considerado um título executivo ex­
trajudicial. Nada mais absurdo. 

Sr. Presidente, peço ao Relator da Medida Pro­
visória n2 1.410, Deputado Lima Netto, que exclua, 
no seu relatório, os arts. 52, 6º, 72 e 8º, que amarram 
toda essa questão. 

-Não podemos votar isso, porque estaremos 
- atropelando uma-legislaliã0 de mais de trinta anos 

que não é só agrícola. Vamos fazer com que os ban-
. cos possam debitar na conta das pessoas físicas e 
das microempresas juros de 12, 14, 16%, ou o quan­
to quiserem, e não teremos o direito de contestar, 
porque isso é considerado título executivo extrajudicial. 

O cliente do banco não terá a mínima condição 
de se defender, de contestar, nem de dizer que os 
juros são altos ou que a multa é indevida. Seguros e 
outros penduricalhos serão e estão sendo colocados 
nas contas dos tomadores. 

Apenas para exemplificar, quero falar sobre 
algo que os bancos praticam hoje. Quando o agricul­
tor tem uma dívida de crédito rural de juros de 16% 
ao ano, o que o banco faz? Aumenta o limite do che­
que especial, do cheque Ouro do cliente, e paga a 
dívida de juros a 16% ao ano, e o tomador passa a 
pagar juros de 12, 14, 17% ao ano do cheque espe­
cial - isso ao mês. Isso está sendo feito diretamente 
em todas as contas. E, quando vence o contrato, o 
banco arbitra os juros que vai debitar na conta do 
correntista. A medida provisória legaliza essa medi­
da considerando um título executivo extrajudicial. 
Nem se pode reclamar. 

Tem-se que pagar aquilo que o banco colocar 
na conta corrente, no extrato, e depois ir à Justiça 
tentar retomar esses recursos cobrados. 

Por isso, Sr. Presidente, peço à Casa que ana­
lise não só essa medida provisória, mas todas as 
outras, para que possamos realmente ser legislado­
res, porque é isso a que nos propomos, é isso que 

Era o que tinha a dizer. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convi­
do a fazer uso da palavra, como próximo orador ins­
crito, o ilustre Deputado Hélio Rosas. 

o SR. HÉLIO ROSAS (Bloco/PMDB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero 
um minuto para alertar os Srs. Deputados que ain­
da estão na Casa para o fato de que a Medida 
Provisória n2 1.409, que autoriza a redução do 
percentual de adição de álcool anidro combustível 
à gasolina, está no item 1 da pauta. Vários Depu­
tados desenvolveram gestões para que ela viesse 
a Plenário e pudesse ser debatida, a fim de serem 
mostrados seus erros e os malefícios que causa a 
programas essenciais do País e aos interesses da 
Nação. 

Então, fica um alerta, porque fomos pegos des­
prevenidos. Se houver ainda algum Deputado em 
seu gabinete, que saiba que essa medida provisória 
está incluída na pauta de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convi­
do a fazer uso da palavra, como próximo orador ins­
crito, o ilustre Deputado Fernando Diniz. 

O SR. FERNANDO DINIZ (BlocoIPMOB - MG. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Congressistas, com respeito à Medida Provisória nº 
1.410, o ilustre companheiro Valdir Colatto bem dis­
se que ela precisava de correções, o que foi solicita­
do ao Sr. Relator Lima Netto, que atendeu plena­
mente à bancada ruralista. 

Outra emenda a que o Deputado Lima Netto 
atendeu é fruto de um pleito da bancada supraparti­
dária de Minas Gerais. Somos 56 Parlamentares, fi­
zemos esse pleito ao Deputado e fomos atendidos. 
O artigo incluído diz respeito a uma autorização ao 
Banco do Brasil para liquidar créditos pendentes, 
desde que verídicos, corretos, sérios, com empresas 
nacionais que têm, naturalmente, pendência com 
aquela instituição. E quero frisar: é autorizativo, não 
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quer dizer que o Banco deva cumpri-lo. Se julgar só ria, um título de crédito em branco que o correntis-
conveniente, se julgar correto, que o cumpra. ta estaria dando à instituição financeira. 

E nisso há o interesse da bancada de Minas Ge- No momento em que neste País muitas institui-
rais acerca de uma empresa supertradicional, com ções financeiras perderam credibilidade, no momen-
mais de cinqüenta anos, que está passando sérias difi- to em que se quer embutir multas, honorários, juros 
culdades, exatamente por receber recursos devidos flutuantes, encargos financeiros, multa de mora, etc., 
por vários órgãos do Govemo Federal, o que deixa 15 isso irá liquidar totalmente nossa economia e não 
mil famnias em dificuldade por falta de pagamento de apenas a economia primária. 
salários, trazendo prejuízo não só para elas como tam-
bém para a economia de Minas Gerais. Por isso improcedem esses artigos da medi-

da provisória. Há agricultores e empresários que 
Agregado e somando esforços a esse trabalho estão discutindo na Justiça com instituições finan-

está o Governador do Estado e, sem dúvida alguma, ceiras. Como ficam esses processos judiciais? 
Minas Gerais no seu todo. Essas contas e obrigações se tornam ainda mais 

O pleito que agora faço, como Parlamentar do impagáveis. 
PMDB - mas tenho certeza de que será subscrito 
por Parlamentares suprapartidariamente -, é que o 
Governo, que não fez acordo sobre essa matéria, 
nos respeite e coopere conosco não derrubando a 
sessão, porque o artigo é autorizativo. Sabemos que 
não há compromisso do Governo de cumpri-lo, mas 
pelo menos existe a possibilidade de estudo do pro­
blema que vive Minas Gerais. 

Portanto, em nome da bancada de Minas Ge­
rais, suprapartidariamente, faço apelo aos repre­
sentantes do Governo nesta Casa para que concor­
dem com a votação, sendo o artigo autorizativo, sem 
o compromisso de cumpri-lo. Que haja tempo de ne­
gociar condições de ajudar aquele Estado. 

Quero relembrar que Minas Gerais, com seus 
56 votos no Congresso Nacional - 53 na Câmara e 
três no Senado -, vem cooperando com a adminis­
tração do Presidente Fernando Henrique Cardoso e 
com seu partido, o PSDB, em praticamente todas as 
votações. 

Majoritariamente, Minas Gerais vem acompa­
nhando o trabalho do Governo Fernando Henrique 
Cardoso. Acho que seria justo nesse momento que 
o Governo respeitasse a modesta, mas muito aguer­
rida bancada de Minas Gerais. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convi­
do a fazer uso da palavra, como próximo orador ins­
crito, o ilustre Deputado Osvaldo Biolchi. 

O SR. OSVALDO BIOLCHI (Bloco/PTB - RS. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Con!;iessistas, confesso aos pares desta Casa que 
a Medida Provisória n!2 1.410 surpreendeu-me. Mi­
nha inteligência não admite que o Presidente da Re­
pública a tenha assinado, conhecedor de todos os 
seus itens, de todos os seus artigos. É um verdadei­
ro cheque em branco, uma verdadeira nota promis-

Por isso, neste momento, a consciência de 
todo Parlamentar, independentemente de sigla parti­
dária, não pode dar apoio a esses artigos da Medida 
Provisória n!2 1.410. 

Faço um apelo a todos os que estão nos ga­
binetes para que venham ao plenário votar contra 
esses artigos. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convi­
do a fazer uso da palavra, como próxima oradora 
inscrita, a ilustre Deputada Maria Elvira. 

A SRA. MARIA ELVIRA (Bloco/PMDB - MG. 
Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Parlamentares, foi muito bem dita pelo nobre 
Deputado Fernando Diniz a importância e relevância 
deste momento que vivemos no Plenário do Con­
gresso Nacional. 

A verdade é que a empresa Mendes Júnior 
vive longa agonia, que tem sido motivo de muita afli­
ção para todo o povo mineiro, que acompanhou os 
terríveis fatos que envolveram essa empresa, desde 
a Guerra do Iraque - surpreendendo-a em pleno de­
senvolvimento de suas atividades e obras no exte­
rior -, passando por planos econômicos e chegando, 
mais recentemente, infelizmente, ao não-cumpri­
mento dos pagamentos devidos pelo Estado, pela 
União e por diversas estatais. 

Essa Medida Provisória n!2 1.410 carrega em si 
o trabalho de alguns Parlamentares mineiros, os 
quais, orientados pelo próprio Governo Federal, in­
cluíram nela, em emendas autorizativas, a possibili­
dade de o Govemo, finalmente, através do Banco do 
Brasil e de todos os devedores, levar um alento de 
sobrevida à empresa, que deve a fornecedores e a 
milhares de funcionários e suas famílias. São 15 mil 
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famílias. É muita gente, é mais do que uma cidade. Congressistas, os membros do Congresso que nos 
O Congresso Nacional precisa resolver esse problema. antecederam foram claros quando expuseram a re-

Este é o apelo, como disse o Deputado Fer- levância da questão que envolve o relatório da Medi-
nando Diniz, dos 53 Parlamentares desta Câmara e da Provisória nl! 1.410. 
dos três Senadores, que estão irmanados suprapar- Sr. Presidente, o problema que envolve a Men-
tidariamente na solução deste problema. des Júnior não é somente da empresa e de Minas 

Sr. Presidente, falou um homem e agora fala Gerais. Nem das 15 mil famílias que estão na an-
uma mulher da bancada mineira, em nome das es- gústia, na ansiedade de ver resolvida uma questão 
posas, das mães e dos funcionários da empresa tão crucial e séria. É uma questão de Governo, uma 
Mendes Júnior, porque não podemos esperar mais. questão do País. 
Como disse, é uma agonia lenta que precisa acabar. 

Por isso, companheiras e companheiros Parla­
mentares, vamos votar! Vamos resolver essa situa­
ção. É justo, e a empresa e seus funcionários mere­
cem essa atitude nossa. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convi­
do a fazer uso da palavra, como próximo orador ins­
crito, o ilustre Deputado Severino Cavalcanti. 

O SR. SEVERINO CAVALCANTI (Bloco/PPB 
- PE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs 
e Srs. Deputados, não poderei, de maneira alguma, 
aceitar que a consciência desta Casa possa deixar 
de acompanhar a bancada de Minas Gerais. 

Sabemos o que isso significa não apenas para 
aquele Estado, mas para vários outros onde a Men­
des Júnior tem atuado, com inúmeros funcionários 
dependendo do Governo, que não paga o que deve. 
Deveria pagar o que a Hidrelétrica de São Francisco 
deve à Mendes Júnior. Assim já não existiria neces­
sidade de convocação de toda a bancada de Minas 
Gerais para, coesa, pedir ao Governo que honre 
seus compromissos. 

Querem levar à insolvência uma empresa que rep­
resenta trabalho, dignidade. Rendemos homenagens a 
uma empresa séria, que trabalha e está em dificuldades 
porfalta de compromissos do Governo Central. 

Esperamos que todos os companheiros saiam 
de seus gabinetes e venham aqui dar um voto à de­
cência e à moralidade, porque estão querendo des­
prestigiar quem trabalha. A Mendes Júnior repre­
senta um padrão de honradez e de dignidade. Preci­
samos estar ao lado dela, ao lado de Minas Gerais. 
A bancada de Pernambuco está aqui para Pl'E\!stigiá-
los. (Palmas.) : 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convi­
do a fazer uso da palavra, como próximo orador ins­
crito, o ilustre Deputado Edson Soares. 

O SR. EDSON SOARES (PSDB - MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 

A Mendes Júnior está nessa situação porque o 
Brasil não honrou seus compromissos com ela du­
rante as obras que a empresa fez no Iraque. O Bra­
sil foi signatário de um compromisso que tem de 
honrar, e o verdadeiro papel do Congresso é de não 
permitir que o Parlamento brasileiro entenda que Mi­
nas está aqui discutindo uma questão menor. Não é 
uma questão de Minas Gerais nem - repito - da 
Mendes Júnior. É uma questão de Governo, de res­
ponsabilidade do Estado. 

O País assumiu um compromisso com a Men­
des Júnior e com o Iraque e tem de cumpri-lo. O Go­
verno tem de ser sério. Senão, vai frustrar não só a 
bancada de Minas Gerais, mas o País, os brasilei­
ros, que perderão a credibilidade no Governo. E não 
há pior condição para um país do que os cidadãos 
perderem a credibilidade na sua instituição maior. 

O Congresso Nacional não pode ser conivente 
com uma situação dessas, Sr. Presidente. Não te­
mos compromisso pessoal algum com a Mendes Jú­
nior, temos compromisso com o País. E Minas Ge­
rais assiste estarrecida a essa postergação· injusta, 
ineficaz, ineficiente e inglória, para os funcionários 
da Mendes Júnior, para o Governo de Minas Gerais 
e, mais, Sr. Presidente, para a honra do Governo 
brasileiro. 

A bancada de Minas Gerais - e aqui estão 
quase todos os partidos que a compõem - está con­
vencida de que o Congresso, negociando de forma 
resoluta e decidida, tem que exigir que o Governo 
cumpra os compromissos que assumiu com a em­
presa, que, por acaso, é sediada em Minas Gerais. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Com a 
palavra o próximo orador inscrito, o ilustre Deputado 
Snvio Abreu .. 

O SR. SílVIO ABREU (PDT - MG. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, é verdade e inteira­
mente procedente o que foi dito aqui por um dos 
oradores que me antecedeu: a bancada mineira, 
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majoritária e sistematicamente, tem votado a favor A esta medida provisória apresentei uma 
do Governo Fernando Henrique Cardoso. Eu, ao emenda que objetiva a capitalização do Banco da 
lado de outros companheiros de Minas, não me in- Amazônia, um banco que tive o grande privilégio de 
cluo nessa maioria. Ao contrário, sou minoria na presidir, depois de exercer várias funções no Banco 
bancada mineira porque tenho votado, muitas e mui- do Brasil, em várias agências na Amazônia, a de su-
tas vezes, contra o Governo Fernando Henrique perintendente nos Estado do Acre, Pará, Amapá e 
Cardoso, porque, juntamente com o meu partido, o Rio de Janeiro. Cheguei ao Banco da Amazônia e 
PDT, considero-o profundamente nocivo aos interes- aprendi a admirá-lo, por ter um compromisso muito 
ses do País. Tem sido um Governo perverso, insen- forte com a Amazônia. 
sível, profundamente incompetente para compreen­
der os anseios e os sentimentos da Nação. Não se 
vê ação do Governo em nenhum setor produtivo do 
País. Nem na agricultura, que foi levada impiedosa­
mente ao estado de verdadeira bancarrota. A saúde 
pública encontra-se em estado de miserabilidade, 
precaríssima, com mau atendimento, deixando pro­
fundamente a desejar. A educação encontra-se cada 
vez mais precária, levada à própria ruína. 

Uma das demonstrações da incompetência e 
insensibilidade do Governo é o que ocorre, por 
exemplo, com a empresa mineira Mendes Júnior. O 
Governo não tem honrado os seus próprios compro­
missos com esta empresa. Esta é uma empresa que 
não pede favor, que não postula, que não reivindica. 
Apenas reclama a quitação de compromissos ex­
pressos e inarredáveis, que já deveriam ter sido 
cumpridos. 

Sr. Presidente, os arts. 52, 62, 712 e 82 da Medi­
da Provisória n2 1.410, se aprovados, serão alta­
mente nocivos ao País, transferindo ao Sistema Fi­
nanceiro um montante pecuniário que ·não lhe é de­
vido. Será uma transferência profundamente irregu­
lar, indevida, nociva aos interesses nacionais. Esta­
remos aqui prontos para votar favoravelmente à 
aprovação dessa medida provisória se houver a su­
pressão desses artigos nocivos aos interesses na­
cionais. 

Esta é a minha posição pessoal, como membro 
da bancada mineira. É a posição do meu partido, o 
PDT, que se mantém firme, vigilante, fiscalizando e 
defendendo os interesses desta Nação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convi­
do a fazer uso da palavra, como próximo orador ins­
crito, o ilustre Deputado Anivaldo Vale. 

O SR. ANIVALDO VALE (BlocolPPB - PA. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr'!s e Srs. 
Congressistas, estamos apreciando uma proposta 
governamental que objetiva capitalizar o Banco do 
Brasil, uma empresa que, ao longo de quase duzen­
tos anos, vem prestando relevantes serviços ao nos­
so País. A sua história se confunde com a própria 
história do País. 

Criado em um momento de crise, o Banco da 
Amazônia vem prestando relevantes serviços a toda 
a comunidade amazônica. Ao longo desse tempo, 
passou a desempenhar um trabalho mais voltado ao 
interesse do Governo do que ao próprio interesse. 
Cumprindo chamamento de Governo, aplicou em vá­
rias operações fora da Amazônia. Hoje, há um peda­
ço do BASA na Itaipu, no beneficiamento de miné­
rios estratégicos fora da Amazônia e na estrutura de 
armazenamento do Centro-Oeste. Todas essas ope­
rações que, foram feitas em certo contexto, vêm pre­
judicando o Banco da Amazônia, a partir do advento 
do limite de diversificação de riscos e da resolução 
do Conselho Monetário Nacional, regulamentada 
pelo Banco Central, que exige de todos os bancos, 
nas operações em atraso, provisão de recursos pró­
prios de até 20%, em até sessenta dias; 50%, em 
180 dias, e 100%, em 360 dias. Assim está explica­
do. O BASA, que tem uma contabilidade transparen­
te e procura cumprir, com rigor, todos os ditames go­
vernamentais, tem sofrido, ao longo do tempo, os 
efeitos dessas instruções. A capitalização vem justa­
mente oferecer ao BASA a condição de continuar 
prestando seus serviços a toda a comunidade ama­
zônica, quer na administração do Fundo Constitucio­
nal, quer na dos recursos de incentivos fiscais. 

Por todos esses produtores da Amazônia, con­
clamo todos os colegas do PPB e todos os compa­
nheiros da Câmara e do Senado a que votem pela 
aprovação da media provisória. 

Solidarizo-me também com os conterrâneos de 
Minas Gerais no que diz respeito ao fortalecimento 
da Mendes Júnior. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo PeTim) - Convi­

do a fazer uso da palavra, como próximo orador ins­
crito, o ilustre Deputado Mauro Lopes. 

O SR. MAURO LOPES (Bloco/PFL - MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. 
Congressistas nós, da bancada mineira, apoiamos o 
Governo. Os partidos que apóiam o Governo que­
rem um país novo, moderno. Por isso, não concor­
damos com a Medida Provisória n2 1.410, que chega 
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ao plenário, cujos arts. 52, 62, 7º e 8º, vêm colocar aconteça. Dizoitemlll,doart.6ºqueosencargosfi-
em situação difícil, quando o País passa por um mo- nanceiros substitutivos poderiam incidir a partir do 
mento difícil, as pessoas com débitos. A medida pro- vencimentoordinárioouextraordináriodoemprésti-
visória pretende, em seu art. 8º, submeter os nossos mo ou financiamento até sua liquidação judicial ou 
agricultores a uma nova figura de crime, com possi- extrajudicial,semprejuízosdemora,multaoudeou-
bilidade de prisão do depositário infiel. trosencargosajustadosoulegalmenteexigíveis. 

Finalmente, é preciso destacar que a medida Sr. Presidente, estamos vivendo uma situação 
provisória, nesta parte em exame, provoca uma bru- em nosso País em que multa sobre multa é cobrada 
tal transferência de renda do setor produtivo para o em cima da conta de qualquer agricultor, de qual-
financeiro, dando, por assim dizer, mais um PROER quer micro e pequeno empresário. Isso impossibilita 
aos banqueiros, em detrimento de quem efetivamen- o pagamento dessas contas, que viram verdadeira 
te produz. bola de neve. 

Nós, de Minas Gerais, estamos aqui para aju­
dar o Governo, mas que ele tenha sensibilidade e 
responsabilidade com seus compromissos. Este Go­
verno tem um compromisso com a empresa mineira, 
que tem 15 mil famnias em situação difícil. Este Go­
verno não pode, como estão querendo, prejudicar 
essa empresa mineira. 

Nós, mineiros, estamos aqui para apoiar o Go­
verno, mas pedimos sensibilidade dos Líderes do Go­
verno para a aprovação da Medida Provisória nº 1.410. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convi­
do a fazer uso da palavra o Deputado Augusto Nar­
des .. 

O SR. AUGUSTO NARDES (BlocolPPB - RS. 
Sem revisão do orador.) ..:.. Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Congressistas, quero deixar claro aqui, juntamente 
com os Deputados da Frente Parlamentar da Agri­
cultura, como participante desta Frente e também" da 
Frente Parlamentar das Micro e Pequenas Empre­
sas, que a manutenção dos arts. 5º, 62, 7º e 8º trará 
um grande 'preJuízo para as pequenas e médias em­
presas e para os agriculfores. 

Se ficar claro que o Relator retirará esses ar­
tigos, teremos condiçoes de' votar essa matéria. 
Do contrário será praticamente passarmos para os 
bancos, para o sistema financeiro, um privilégio, 
em detrimento até da própria cidadania dos nos­
sos 'amigos, que precisam de uma transparência 
maior, especialmente os agricultores e os micro e 
pequenos empresários. Então, diante da aborda­
gem feita por parte do Relator de mudar os arts. 
5º, 6º, 7º e 8º, concordamos em votar esta maté­
ria, senão poderemos criar dificuldades para o 
Governo, apesar de termos votado constante­
mente com o Governo. Mas o Relator deixou 
muito claro que vai retirar. Não poderíamos acei­
tar; de forma alguma, que juros pUdessem ser 
capitalizados mensalmente. Como já temos uma 
inflação baixa, não podemos aceitar que isto 

Portanto, diante da mudança que fez o relator, 
votaremos a favor também, é claro, para concordar 
com aquilo que disse o Deputado Anivaldo Vale, ou 
seja, que é o momento de capitalizar o Banco do 
Brasil, uma instituição importante para o nosso País. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Con­
cedo a palavra ao próximo orador inscrito, Deputado 
Saraiva Felipe. 

O SR. SARAIVA FELIPE (Bloco/PMDB - MG. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Congressistas, gostaria, nesta oportunidade, de fa­
zer coro com companheiros de Minas Gerais e de 
outros Estados e aproveitar para fazer críticas à pro­
fusão de medidas provisórias para algumas questõ­
es específicas. 

Tivemos nossa atenção chamada para esta 
medida provisória, que procura enfraquecer ainda 
mais setores já fragilizados da nossa economia, 
como os produtores da agropecuária. 

Gostaria de dizer que a Liderança do Governo 
nega que se aprove, depois de ampla discussão 
com seu Relator, Deputado Lima Netto, um instru­
mento autorizativo que significa uma mera possibili­
dade de resolver a questão de uma empresa que 
tem importância nacional e internacional e, como já 
foi assinalado aqui, milhares e milhares de emprega­
dos em situação de aumentarem o contingente de 
desempregados do País. 

Solidarizo-me, Sr. Presidente, com os com­
panheiros de Minas Gerais e de outros Estados 
que estão trabalhando conosco com a mesma in­
tenção. 

Deixo o meu registro de que isso é fruto da 
profusão de medidas provisórias, que não incluem 
o que precis1;l ser incluído para garantir a lisura 
dos procedimentos públicos com aval do Estado, 
que, às vezes tenta, sub-repticiamente, passar 
medidas que prejudicam setores produtivos da 
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vida nacional. Teremos esse direito e essa obriga­
ção. 

Nós, que temos feito parte da base de sus­
tentação do Governo, que temos votado os proje­
tos para cá encaminhados, gostaríamos de deixar 
aqui nossa preocupação e lavrar nosso protesto 
contra a forma com que a Liderança do Governo 
tem se comportado quanto à Medida Provisória n2 

1.410. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. ExA a palavra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (Blo­
co/PPB - SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, salvo melhor juízo, já foi cumprida a 
hora destinada a oradores inscritos. Já entramos 
na Ordem do Dia. Gostaria que V. Exª informas­
se o seguinte: as comunicações que precederam 
esta minha questão de ordem, a que título acon­
teceram? 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - No­
bre Deputado, V. Ex· tem razão. O tempo destina­
do às Breves Comunicações já foi esgotado, mas, 
como temos apenas mais três oradores inscritos, 
vou solicitar a V. Exll e a todos os Srs. Parlamen­
tares compreensão, para que todos os oradores 
inscritos tenham oportunidade de fazer uso da pa­
lavra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Mas já es­
tamos na Ordem do Dia? 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Não. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - V. EXª está 
colocando matéria em votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Não, 
V. ExA está equivocado. Estamos no período de Bre­
ves Comunicações. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presi­
dente, V. ExA já colocou matéria em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Aque­
las votações a que procedemos aqui foram de retifi­
cações, e não na Ordem do Dia. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Então, 
como já passou a minha hora, gostaria que a sessão 
fosse agilizada e o tempo dos oradores remanes­
centes fosse reduzido, para que pudéssemos entrar 
na parte propriamente dita da sessão, visto que já 
são quase 21 h. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Perfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convi­
do a fazer uso da palavra, como próximo orador ins­
crito, o ilustre Deputado André Puccinelli. 

O SR. ANDRÉ PUCCINELU (Bloco/PMDB -
MS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, para 
atender ao nobre colega, seremos breve: em vez de 
uma hora de discurso contra o Governo, faremos 
apenas trinta minutos. 

Não sou da bancada de Minas, como o nobre 
Presidente, mas se o fosse também diria libertas 
quae sera tamen. Não sou do partido do Governo, 
mas o tenho acompanhado, naquilo que é concer­
nente e apropriado para o povo brasileiro, em todas 
as votações que a minha consciência determina se­
rem benéficas para o povo brasileiro. 

Atenho-me a mais de sessenta assinaturas de 
Vice-Líderes e Líderes, coletadas em pouco mais de 
trinta minutos, ao dizer que os arts. 5º, 62, 7º e 82 da 
Medida Provisória nº 1.410 se viessem à pauta, se­
riam rejeitados estreptosamente. Quero congratular­
me com o Relator da matéria, que os retirou, tendo a 
sensibilidade que o Governo não está tendo ao dizer 
no citado art. 5!~\ que título executivo cairá sobre a 
cabeça daqueles que tenham conta gráfica de um 
crédito rural ou de cheque especial e que penhorará, 
hipotecará, quem sabe, até mulher e filhos do pobre 
devedor. 

Quero argüir o art. 62 e seus diversos inci­
sos. A elevação das taxas com a capitalização 
dos juros de forma mensal, como diz o inciso I, 
elevaria à estratosfera os débitos dos pobres 
mutuários. 

Quero argüir o inciso 11. Os tomadores, com 
adoção de taxas de juros flutuantes, ficariam à mer­
cê não do planejamento que é requerido pelo Minis­
tro do Planejamento, mas do planejamento daqueles 
que deixariam na incerteza muitas famnias de deve­
dores. 

No inciso 111, o Governo pretende inserir em 
quaisquer níveis a cobrança de juros de mora, o que 
também tomaria as contas impagáveis. 

E, não querendo me alongar, para fazer ale­
gres meus companheiros que aqui estão, encerra­
ria dizendo que a infungibilidade do termo é pior 
do que a infungibilidade que querem creditar ao 
produtor que recorre a armazém credenciado pelo 
Governo Federal, da sua própria instituição, a Co­
nab, e, depois, ao ser desviado o produto, pelo 
próprio Governo, pode ser decretado como deposi-
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tário infiel, por culpa de terceiros, por irregularidades Há um artigo que ajuda os mineiros a resol-
da própria Gonab. Que a sensibilidade possa recair, ver um problema crucial em Minas, da empresa 
ainda que tardiamente, sobre membros do Governo, Mendes Júnior. A sociedade toda acredita ser uma 
para que não requeiram a suspensão desta sessão boa solução - é a solução possível. Aliás, em Mi-
argüindo não haver quorum, porque ficarão contra nas se diz que o bom é o possível. O óbvio é mui-
não só a bancada mineira, mas a bancada que de- to difícil de ser encontrado. O que foi possível foi 
fende os interesses do povo brasileiro, que será buscar, por intermédio da medida provisória, uma 
maioria doravante neste Congresso. solução para a Mendes Júnior. Há outros artigos 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convi­
do a fazer uso da palavra, como próximo orador ins­
crito, o ilustre Deputado Roberto Balestra. 

o SR. ROBERTO BALESTRA (Bloco/PPB -
GO. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a 
Nação vem assistindo ao desenrolar da economia 
depois do Plano Real e viu estarrecida, no ano 
passado, quando até o Senhor Presidente da Re­
pública considerou produtores como caloteiros. 
Depois Sua Excelência voltou atrás, reconheceu o 
valor da agricultura brasileira e iniciou um novo 
processo de entendimento não diria apenas com 
o setor agropecuário, mas com a sociedade brasi­
leira, tentando recuperar a imagem perdida em 
função de palavras que nós consideramos como 
de baixo calão, de desrespeito ao produtor. O Go­
verno resolveu reconhecer o erro e se redimir. 
Através de um entendimento, começou a busca de 
uma solução para o setor, e o Governo criou uma 
comissão, da qual a Frente Parlamentar da Agri­
cultura fez parte, juntamente com o Dr. Pedro Pa­
rente e outros próceres do Governo. 

Naquela oportunidade, a esperança foi mais 
uma vez reacesa. Esperávamos realmente que a 
partir daquela solução encontrada pelos técnicos do 
Governo e a Frente Parlamentar da Agricultura, ti­
véssemos paz e tranqüilidade para o produtor no 
que diz respeito as suas dívidas, na maioria contraí­
das de forma honesta, mas com um valor atribuído 
de forma desonesta. Ou seja, o Banco do Brasil e 
outros bancos debitaram na conta do produtor o PIa­
no Real, o Plano Collor etc., depois sendo reconhe­
cido pelo Governo que isso não é débito do produ­
tor. Nós ficamos felizes com aquele entendimento a 
partir do qual foi criada a securitização da dívida 
agrícola. 

E quando todos nós achávamos que o Gover­
no realmente tinha criado juízo e que estava com a 
determinação de resolver o problema brasileiro, eis 
que surge, há pouco mais de um mês, a Medida 
Provisória nº 1.410. Ela tem muitos aspectos bons, 
que todos nós desejamos aprovar e de que a socie­
dade precisa. 

úteis e necessários. 

Todavia, os arts. 52, 6º, 72 e 8º vêm contrariar 
tudo aquilo com que o Governo nos acenou, sobre­
tudo ao produtor brasileiro, como solução para um 
problema que se vem arrastando há tantos anos. 

Quando, há poucos dias, V. E~, Sr. Presiden­
te, presidia sessão da Câmara, tive oportunidade de 
usar da palavra. Fiz um apelo a V. Exª para que nos 
uníssemos todos e fôssemos ao Presidente da Re­
pública, hipotecar o nosso apoio, porque Sua Exce­
lência precisava da nossa ajuda com relação a es­
ses problemas tão graves que estão pipocando pelO 
Brasil afora, problemas dos mais variados matizes. 

No entanto, Sr. Presidente, quando esta­
mos convocando inclusive os partidos que têm 
ideologias diferentes, para que juntos possamos 
resolver os problemas do Brasil, vem o Presiden­
te com essa medida provisória. Como disse, ela 
tem uma parte necessária e útil. Contudo, preju­
dica não apenas os produtores, mas todo brasi­
leiro que usa crédito. Isso é um acinte, uma pro­
vocação, um desrespeito, porque há poucos dias 
Sua Excelência nos estendia a mão e se dizia 
arrependido do que tinha feito com o produtor 
brasileiro. Agora, vem, com essa medida provi­
sória, desfazer tudo. 

Acredito que esta Casa. já está bastante 
amadurecida. Não é com o espírito de querer bri­
gar com o Governo, bater de frente com ele, mas 
creio não ser preciso muito esforço dos líderes 
da agropecuária brasileira, aqui representados 
pela Frente Parlamentar da Agricultura, para 
convencer os demais colegas a votar contra es­
ses artigos. 

Se não, houver um entendimento, creio que o 
caminho não é votar a medida provisória e derru­
bar os Destaques de Votação em Separado. O ca­
minho correto é derrubar a medida provisória. Ou 
o Governo nos respeita, cumpre os co-mp-rorrnssos 
assumidos, não apenas com a Frente Parlamentar 
da Agricultura, mas com a sociedade brasileira, ou 
teremos que derrubar a medida provisória, prejudi­
cando Minas Gerais e outros segmentos que dela 
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precisam. Creio que o caminho deve ser esse. Não mos juntos deixa de ser um sonho para tornar-se 
vamos nos arriscar a aprovar a medida provisória, uma realidade. 
ressalvados os destaques. Temos que derrubá-Ia. O argumento de S. Exª é justo, mas há razões 
Ou o Governo acerta conosco - como já havia acer- superiores do momento que estamos vivendo, consi-
ta:''J -, honra o compromisso, ou teremos de real- derando que o Presidente da Câmara convocou reu-
menteenfrentá-Io. nião extraordinária para amanhã às 9h30min e que 

_ G SR~ LUIZ CARLOS HAULV - Sr. Presiden- depois não teremos mais quorum nesta Casa. A 
te, peço a palavra como Líder. medida provisória em pauta extinguir-se-á à meia­

noite de hoje. Vamos aguardar uma nova edição. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem Isso vai transformar-se, Sr. Presidente, numa novela 

V. EX- a palavra. mais longa do que as novelas da Rede Globo de te-
O SR. LUIZ CARLOS HAUL V (PSDB - PR. levisão. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, como es- Não sabemos quando chegaremos a bom ter-
tamos tentando produzir um entendimento com o mo na tramitação da medida provisória, que será 
eminente Ministro da Articulação Política do Gover- reeditada com problema tão grave e de tamanha re-
no Federal, acredito ser conveniente, neste momen- levância. 
to, a suspensão da sessão. Havendo necessidade Custa-me acreditar, Sr. Presidente, que o Sr. 
de entendimento, V. ExB como Vice-Presidente do Fernando Henrique Cardoso, dirigente deste País, 
Congresso Nacional, poderá convocar uma sessão tratando-se de um sociólogo, não tenha sensibilida-
durante o dia de amanhã para que votemos o acor- de bastante para compreender e sentir o problema 
do que está sendo produzido. que estão vivendo mais de 15 mil famnias mineiras. 

A minha expectativa é positiva em relação à Mas como estamos sonhando juntos, não estamos 
complementação do acordo a partir desta medida sonhando isoladamente, tenho certeza de que este 
provisória. Entendemos as razões expostas, so- sonho é uma realidade. Sabendo que o Sr. Ministro 
mos simpáticos às observações feitas com relação de Coordenação Política do Governo encontra-se 
a Minas Gerais e aos arts. 52, 62 72 e 82, mas é ne- neste instante no gabinete do Presidente desta Casa 
cessá rio um entendimento com o Governo, um en- e se aqui estamos para trabalhar, pouco importando 
tendimento maior, porque a medida provisória ex- o adiantado da hora, porque adiarmos esse proble-
trapola a decisão da Liderança do Congresso da ma? Por que suspendermos esta sessão para pror-
qual estou no exercício eventualmente. rogá-lo por um tempo indefinido? Não custaria nada 

Então, peço a V. ExB a suspensão da sessão criar uma Comissão de Parlamentares e suspender 
por evidente falta de quorum, invocando o art. 29 do a sessão por alguns minutos - V. EXª tem competên-
Regimento Comum. cia, de acordo com o Regimento Comum, para as-

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) _ Eu sim, decidir -, para nos entendermos com o Ministro 
vou solicitar ao Líder Luiz Carlos Hauly sua com- de Coordenação Política do Governo, a fim de po-
preensão para que possamos conceder a palavra ao dermos ultrapassar esse obstáculo e vencer esse 
último orador inscrito, Deputado Genésio Bemardi- impasse. 
no. Evidentemente, não sendo possível a formaliza- O Ministro Luiz Carlos Santos tem mineiridade, 
ção da engenharia do entendimento então, iremos porque nasceu nas terras e nas entranhas de Minas. 
proceder de acordo com o que determina nosso Re- Ele é do nosso querido Município de Araxá. Com a 
gimento. competência, a autoridade e a sensibilidade mineira 

de que é possuído representando o Presidente da 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Con- República haverá de se tocado pela sensibilidae e 

cedo a palavra ao Deputado Genésio Bernardino. pelo sofrimento dos mineiros neste instante. Dentro 
O SR. GENÉSIO BERNARDINO (BlocoIPMDB de pouco tempo, poderíamos, num entendimento 

- MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, com S. Exª, conjugar os nossos propósitos e objeti-
Sris e Srs. Congressistas, acabo de ouvir este nobre vos justos e de direito, porque custa-me acreditar 
Parlamentar do Paraná Luiz Carlos Hauly, homem que tenhamos que solicitar ao Congresso uma auto-
coerente nas suas atitudes e nos seus gestos. rização para resgatar uma dívida e fazer um encon-

Gostaria de dizer neste instante ao Deputado tIO de contas com uma das maiores efrl)resas deste País. 
Luiz Carlos Hauly que quando a gente sonha sozi- O Governo reconhece que deve à Mendes Jú-
nho é apenas um sonho, mas quando nós sonha- nior. Todos reconhecemos. O Banco do Brasil e o 
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Tribunal de Contas também reconhecem. Causa 
surpresa a todos a necessidade de uma medida pro­
visória para que o Congresso autorize o Governo a 
pagar uma dívida reconhecida. Dentro de pouco 
tempo tomar-se-á necessário que este Congresso 
autorize todos os devedores a pagarem suas dívi­
das, ou seja, ninguém pagará as contas, caso não 
haja medida provisória que autorize os devedores a 
fazê-lo. 

Sr. Presidente, creio - e o Deputado Luiz Car­
los Hauly aqui presente, com a sua sensibilidade pa­
ranaense, há de concordar conosco e retirar a sua 
proposta - que dentro de poucos instantes podere­
mos arrancar do Ministro de Coordenação Política o 
compromisso de direito, para que possamos fazer 
justiça. 

O Governo tem de compreender que não se 
pode mais continuar dessa maneira. E que principal­
mente nós, dos partidos aliados, que o socorremos 
aprovando todas as suas mensagens, ainda esta­
mos discutindo, para ganhar tempo, algo que já de­
veria estar definido. 

Era o que tinha a dizer. 
Ó SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esta 

Presidência s'e penaliza, e, ao mesmo tempo, pede 
a desculpa ao ilustre Deputado Philemon Rodrigues, 
pois havia anunciado que o Deputado Genésio Ber­
nardino seria o último orador. 

Na realidade, o Deputado Philemon Rodrigues 
nos havia solicitado a palavra anteriormente. Portan­
to, convido S. Ex!! a dela fazer uso. 

O SR. PHILEMON RODRIGUES (BlocolPTB -
MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs 
e Srs. Congressistas acompanhando de perto o pro­
cesso da Medida Provisória nº 1.410 e como autor 
da emenda acatada pelo Exmº Sr. Deputado Lima 
Netto, entendi que, com o apoio do prórpio Governo, 
não teríamos dificuldades em aprovar o relatório. 

Como Deputado de primeiro mandato nesta 
Casa, estou entendendo que está difícil legislar nes­
te País. Considero que a palavra empenhada, espe­
cialmente a do Presidente Fernando Henrique Car­
doso, deu aval a essa emenda para trazer uma solu­
ção à Empresa Mendes Júnior; Inclusive, no relató­
rio, o ilustre Deputado Lima Netto não menciona a 
referida empresa. Ele apenas diz: pagar ao Banco 
do Brasil S. A. os valores referentes a créditos, con­
tra o Governo do lraque cedidos àquele Banco por 
empresas nacionais. 

Na medida provisória e no relatório do Depu­
tado Lima Netto, entendemos que é dever da em­
presa, que tem a receber contencioso do Governo 

do Iraque, se habilitar a procurar o Governo para o 
seu acerto de conta. Se é construtora a Mendes Jú­
nior, ou outra empresa qualquer, que se dirige ao 
Banco do Brasil, que é o !ivalista. Repito: o Banco 
do Brasil é o avalista desse contencioso do IGover­
no do Iraque. 

E esperamos que nessa noite, uma vez es­
tando em pauta,. a Medida Provisória n2 1.410 
seja colocado em votação. E suplico aos Líderes 
do Governo que não atropelam a decisão sábia do 
nosso Relator, buscando solução para esse grave 
problema que se arrasta há mais de oito anos e 
que está ameaçando çje levar à falência uma em­
presa que tem nos seus quadros aproximadamen­
te 15 mil funcionários. E colocará, nas ruas das ci­
dades mineiras, milhares de famílias que irão pe­
nar a já política de desemprego que está se pro­
cessando no País. 

Suplico ao Sr. Presidente desta Casa que cum­
pra o regimento Interno, colocando em votação o re­
latório do Deputado Lima Netto, e ao Líder do Go­
verno que não peça a suspensão desta sessão, para 
que solucionemos não somente a situação da em·­
presa, mas também a dos arts. 52, 62 , 72 e 82 que a 
bancada ruralista está reivindicando. 

Mais uma vez, suplico ao Líder do Governo 
que não peça a suspensão da sessão, para que 
possamos votar o relatório do Deputado Lima Netto. 

O SR. FERNANDO DINIZ - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. EXª a palavra. 

O SR FERNANDO DINIZ (Bloco/PMDB -
MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
srªs e Srs. Congressistas, como o último orador já 
se manifestou da tribuna, e V. Ex!! deve dar por 
encerrado o período de Breves Comunicações, su­
giro a V. Ex!! que, ao invés de entrarmos logo na 
pauta, suspenda a sessão por alguns minutos, já 
que está havendo um acordo na Presidência da 
Casa com o Ministro Luiz Carlos Santos e os vá­
rios interessados na matéria. 

Acho que, por um breve momento, a suspen­
são da sessão será benéfica a todos. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esta 
Presidência acolhe as ponderações do Deputado Fer­
nando Diniz e determina a suspensão dos trabalhos. 

O SR. HUMBERTO COSTA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. EXª a palavra. 
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o SR. HUMBERTO COSTA (PT - PE. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Con­
gressistas, gostaria de comunicar que, na condição 
de Líder do PT, não estou participando de nenhum 
tipo de acordo com quem quer que seja. Portanto, 
não vejo nenhuma razão para que haja a suspensão 
da sessão durante um curto período. Ou V. Exª as­
sume a decisão de encerrar definitivamente a ses­
são, e esse acordo se faça para ser votado amanhã, 
ou então dá início à Ordem do Dia. 

O SR. FERNANDO DINIZ - Sr. Presidente, 
peço a palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem 
V. EXª a palavra. 

O SR. FERNANDO DINIZ (BlocoIPMDB - MG. 
Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, peço a com­
preensão do nobre companheiro, que representa o 
PT nesse momento, para que não deixemos esse 
assunto para amanhã, porque a medida provisória 
se exaure hoje à meia-noite. 

Portanto, há a necessidade - se é que obtere­
mos êxito - dessa negociação, neste momento. 
Ademais, companheiros do partido de V. Ex!!, eleitos 
por Minas Gerais, também estão empenhados na 
votação da matéria, para que possamos obter êxito 
nessa negociação. 

Não temos certeza ainda, mas, em nome das 
Minas Gerais, rogo ao nobre Parlamentar e compa~ 
nheiro que, durante breves minutos, permita que a 
sessão seja suspensa. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esta 
Presidência tomará a seguinte decisão, e definitiva: 
tendo em vista que as possibilidades de acordo es­
tão sendo fortemente acenadas, determinamos o en­
cerramento da sessão, convocando o Congresso 
Nacional para amanhã, às 19h, com a mesma pauta 
do dia de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência encerra a pre­
sente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 h20min.) 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória n!1 
1.421, de 10 de maio de 1996, que "autoriza 
a utilização de recursos do Fundo da Mari­
nha Mercante - FMM, em favor da compa­
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro 
LLOYDBRAS, e dá outras providéncias". 

Congressistas 
Deputado Miro Teixeira 
Deputado Sérgio Miranda 

Emendas Números 
002 
001 

(O) Publicados em Suplementos "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e emitir 
parecer sobre a Medida Provisória nl2 1.422, 
de 10 de maio de 1996, que "dispõe sobre a 
responsabilidade solidária de Controladores 
de Instituições Submetidas aos Regimes de 
que tratam a Lei nº 6.024, de 13 de março de 
1974, e o Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de feve­
reiro de 1987, sobre a indisponibilidade de 
seus bens; sobre a responsabilização das em­
presas de auditoria contábil ou dos auditores 
contábeis independentes sobre privatização de 
instituições cujas ações sejam desapropriadas, 
na forma do Decreto-Lei nº 2.321, de 1987 e 
dá outras providéncias". 

Congressistas Emendas Números 
Deputado Basilio Vilani 006 
Deputado Júlio Redecker 004, 009 
Deputado Pedrinho Abrão 003 
Deputada Sandra Starling 001, 002, 005 

007,008,011,012,013,014,015 
Deputado Valdemar Costa Neto 010 

(O) Publicados em Suplementos "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 
1.423, de 9 de maio de 1996, que "Institui a 
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, dis­
põe sobre a remuneração de recursos do 
Fundo de Participação - PIS-PASEP, do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador, do Fundo 
de Marinha Mercante e dá outras providén­
cias". 

Congressistas 
Deputado Padre Roque 

Deputado Sérgio Miranda 
Senador Waldeck Ornelas 

Emendas Números 
001,002,003,004 

006,008,011,012. 
005,007,009. 
010 

(O) Publicados em Suplementos "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista, destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória n!1 
1.424, de 9 de maio de 1996, que "Dispõe 
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sobre os Quadros de Cargos do Grupo - Di­
reção e Assessoramento Superiores - DAS 
da Advocacia-Geral da União. do Ministério 
da Fazenda, e dá outras providências." 
(Reedição da MP nQ 1.379/96): 

Congressistas 
Deputada Maria Laura 
Deputado Miro Teixeira 
Deputado Roberto Jefferson 

EmendasnS!s 
001 
002 
003,004,005 

(*) Publicadas em Suplemento 'A" à presente edição. 

(I Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista, destinada a examinar e emi­
tir parecer sobre a Medida Provisória nº 1.425, 
de 9 de maio de 1996, que, "Dá nova redação 
a disposftivos da Lei nQ 8.742, de 7 de dezernt, 
bro de 1993, que dispõe sobre a organização 
da assistência social e dá outras providên­
cias. " (Reedição da MP nQ 1.380/96). 

Congressistas 
Deputado Airton Dipp 
Deputado Eduardo Jorge 
Deputado Sérgio Miranda 

Emendasn2s 
001,007 
002,003,004,006,008 
005 

(*) Publicadas em Suplemento 'A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante 
a Comissão Mista destinada a examinar 
e emitir parecer sobre a Medida Provisó­
ria nº 1.426, de 9 de maio de 1996, que 
fixa critérios para a progressiva unifica­
ção das tabelas de vencimentos dos ser­
vidores, altera o Anexo /I da Lei nº 8.237, 
de 30 de setembro de 1991, para imple­
m~ntação da isonomia a que se refere o 
§ 1º do art. 39 da Constituição, e dá ou­
tras providências. 

Congressistas Emendas nS!s 
Deputado Arnaldo Faria de Sá 004 
Deputada Maria Laura 001 , 002, 003 
Deputado Sérgio Miranda 005 

(*) Publicadas em Suplemento 'A' à presente edição. 

. (*) Emendas apresentadas perante a Comis­
são Mista destinada a examinar e emitir parecer so­
bre a Medida Provisória nQ 1.427, de 10 de maio de 
1996, que ''Altera as Leis nºs 8.019, de 11 de abril 
de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá ou­
tras providências. " 

Congressistas 
Deputado Airton Dipp 
Deputado Eduardo Jorge 
Deputado Márcio R. 
Moreira 
Deputado Sérgio Miranda 

Emendas números 
005 
002,007,008,011 

003 
001,004,006,009,010 

(*) Publicadas em Suplemento 'A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 
1.428, de 10 de maio de 1996, que "Dispõe 
sobre medidas reguladoras do abastecimen­
to do mercado interno de produtos do setor 
sucroalcooleiro, e dá outras providências. " 

Congressistas 
Deputado Padre Roque 
Senador Vilson Kleinübing 

Emendas números 
001 
002,003,004,005 

(*) Publicadas em Suplemento 'A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 
1.429, de 9 de maio de 1996, que "Dispõe 
sobre o valor total das mensalidades escola­
res e dá outras providências. " 

Congressistas Emendas números 
Deputado Basílio Villani 013, 022, 023, 

030,31,044,058,067, 
074,075,091,097, 
099,104,107,108, 
125,133,138,141 

Senador Gilvam Borges 018, 024, 032, 035, 045, 
056, 063, 076,078, 
080, 092, 100,103, 
109,112,126,129,145 

Senador Guilherme Palmeira 006 
Deputado Lindberg Farias 034, 055 
Deputado Marcelo Teixeira 008 
Deputada Maria Elvira 003, 016, 029, 

050,066, 088, 114 
Deputado Nelson Marchezan 005, 143 
Deputado Osmânio Pereira 004, 009, 011, 017, 026, 

028,037,041,042, 
046,049,051, 
053,057,062,065, 
083,087,094,102, 
106, 111, 113, 120, 
128,134,136,142 

Deputado Padre Roque 012, 054, 060, 071, 
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072, 123 
Deputado Paulo Lima 001, 014, 020, 025, 

033,039,048,059, 
064,077,082,093, 
101,105, 110, 118, 
124,144 

Deputado Ricardo Gomyde 002, 007, 015, 
038,040,086,122, 
131 

Deputado Roberto Campos 090 
Deputado Roberto Jefferson 070, 073, 089, 098, 

121,137 
Deputado Sérgio Miranda 081, 115, 130, 135 
Deputado Wilson Cignachi 010, 019, 021, 027, 

036,043,047,052, 
061,068,069,079, 
084,085,095,096, 
116,117,119,127, 
132, 139, 140 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista, destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória n!J 
1.430, de 9 de maio de 1996, que "Dá nova 
redação ao art. 212 da Lei nl2 8.844, de 20 de 
janeiro de 1994." (Reedição da MP n12 

1.387/96): 
Congressistas 
Deputada Sandra Starling 
Deputado Sérgio Miranda 

Emendas n!!s 
001 
002,003 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista, destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória n!J 
1.431, de 9 de maio de 1996, que, "Dispõe 
sobre o pagamento dos servidores civis e 
militares do Poder Executivo Federal, inclu­
sive suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados das empresas públi­
cas e das sociedades de economia mista, e 
dá outras providências. " (Reedição da MP n12 

1.388/96): 
Congressistas Emendas n!!s 
Deputado Arnaldo Faria de Sá 011, 012, 013 
Deputado Hilário Coimbra 008 
Deputado Koyu lha 005 
Deputada Maria Laura 002, 004, 009 
Deputado Miro Teixeira 003, 006, 007 
Deputado Sérgio Miranda 001, 010 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nfl 

1.432, de 9 de maio de 1996, que "Altera a 
redação de dispositivos das Leis nfls 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e 8.911, de 11 
de julho de 1994, para instituir os décimos 
incorporados, e dá outras providências. " 

Congressistas Emendas n2s 
Deputado Adylson Motta 040 
Deputado Anivaldo Valle 007,041 
Deputado Arnaldo Faria de Sá 009, 020, 

Deputado Basflio Villani 048 

031,032 
033,050,051 

Deputado Chico Vigilante 003, 004, 006, 010, 
012,018,019,024, 
025,034,035,036, 
047,056,058 

Deputado Hermes Parcianello046, 059 
Deputado Ivandro Cunha Lima 038 
Deputado Jair Soares 023 
Deputado José Luiz Clerot 028, 029 
Senador Lúcio Alcântara 016, 053, 054 
Deputado Luiz Carlos Hauly 030 
Deputada Maria Valadão 021 , 022 
Deputado Miro Teixeira 045 
Deputado Mussa Demis 044 
Deputado Nelson Marquezelli 005, 042, 049 
Deputado Nilson Gibson 014, 039 
Deputado Paulo Renato Paim 017,043 
Deputado Philemon Rodrigues002, 008, 015, 037, 
052 
Deputado Régis de Oliveira 013, 026, 027 
Deputado Sérgio Mirànda 001 , 011, 055, 057 

, 

(*) Publicadas em Suplemento 'A' à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nfl 
1.433, de 10 de maio de 1996, que "Altera a 
Lei n!J 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá 
outras providências. li 

Congressistas 
Senador Bello Parga 
Deputado Celso Daniel 

Senador Edison Lobão 

Emendasn2s 
27,33 
01,02,07,11,12,13,14, 
20,21,24,25,29,30, 
31,32 
28,34 
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Senador José Eduardo Dutra 35 de 9 de maio de 1996, que "Dispõe sobre a 
Deputado Koyu lha 15, 16, 17, 18, 19 instituição de crédito presumido do Imposto 
Senador Lúcio Alcântara 04, 05, 06, 36, 3740 Sobre Produtos Industrializados, para res-
Deputado Nelson Marchezan 08 sarcimento do valor do PIS/PASEP e Cofins 
Deputado Philemon Rodrigues 26 nos casos que especifica, e dá outras provi-
Deputado Sérgio Miranda 03,09,10,22,23,38, ciências." (Reedição da MP nQ 1.394/96): 

39 

(0) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nQ 

1.434, de 10 de maio de 1996, que "Dispõe 
sobre as alíquotas de contribuição para o 
Plano de Seguridade Social do servidor pú­
blico civil ativo dos Poderes da União, das 
Autarquias e das Fundações Públicas, e dá 
outras providências. " 

Congressistas Emendas n2s 
Deputada Sandra Starling 001, 002 

(0) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nQ 

1.435, de 9 de maio de 1996, que "Reduz o 
Imposto de Importação para os produtos 
que especifica e dá outras providências. " 

Congressistas Emendas n2s 
Deputado Aloysio N. Ferreira001, 
Deputado Chico da Princesa 025, 026 
Deputado Francisco Horta 003, 021, 028, 040 
Deputado Jair Meneguelli 002,009,016,017,018, 

019,033,036,037, 
, 038 

Deputado Jair Siqueira 014,022, 023, 029, 
, . 034 ' 

Deputado Mendonça Filho 007,008,039 
Deputado Nelson Marchezan 005, 011 
Deputado Paes Landim' 015, 024, 032 
Deputado Paulo Lima 010, 020 
Deputado Pedrinho Abrão 004 
Deputado Philemon Rodrigues 012 
Deputado Ricardo Izar 027 
Deputado Ushitaro Kamia 030, 031 )35 
Deputado Valdir Colatto 006 
Deputado Wilson Campos 013, 041 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista, destinada a examinar e emi­
tir parecer sobre a Medida Provisória nQ 1.436, 

CongressistasEmendas n2s 
Deputado Basflio Villani 005 
Deputado Francisco Horta 004 
Deputado José Jorge 008 
Deputado Paulo Bernardo 001 , 003 
Deputado Paulo Gouvêa 007 
Deputado Pedrinho Abrão 002 
Deputado Sérgio Miranda 006 
Senador Waldeck Ornelas 009, 010 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista, destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nQ 

1.437, de 10 de maio de 1996, que, dispõe 
sobre a base de cálculo da contribuição 
Para o Programa de Integração Social- PIS 
devida pelas pessoas jurídicas a que se re­
fere o § 1Q do artigo 22 da Lei nQ 8.212, de 
24 de julho de 1991, e dá outras providên­
cias. " (Reedição da MP nº 1.395/96). 

Congressistas Emendas n2s 
Deputado Albérico Cordeiro 005 
Deputado Fernando Zuppo 002 
Deputado Manoel Castro 001 , 006 
Deputado Max Rosenmann 003, 004, 007, 008 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 
1.438, de 10 de maio de 1996, que dispõe 
sobre a Nota do Tesouro Nacional- NTN, e 
sua utilização para aquisição de bens e di­
reitos alienados no âmbito do Programa Na­
cional de Desestatização - PND, instituído 
pela Lei nQ 8.031, de 12 de abril de 1990, 
consolidando as normas sobre a matéria 
constante da Lei nQ 8. 177, de 1 Q de março 
de 199.1, e da Lei nº 8.249, de 24 de outubro 
de 199'1, e altera o art. 3Q da Lei nQ 8.249/91. 

Congressistas' Emendas n2s 
Deputado Miro Teixeira 001, 002, 003. 
Deputado Neds,on Micheleti 004. 
Deputado Sérgio Miranda 005, 006. 
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(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a C0-
missão Mista destinada a examinar e emitir pa­
recersobrea Medida Provisória nfl 1.439, de 10 
de maio de 1996, que "dispõe sobre a participa­
ção cios trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa e dá outras providências". 

Congressistas Emendas nlls 
Deputado Arnaldo Faria de Sá38. 
Deputado Basnio Villani 19. 
Deputado Fernando Zuppo 03, 08, 11, 23, 26, 

Deputado Jair Meneguelli 
42, 48, 50, 51, 56. 
05,13,15,18,21, 
24, 28, 31 , 32, 33, 
36, 44, 54, 55. 

Deputado João Almeida 10,34,40,47. 
Senador José Eduardo Dutra 04. 
Deputado José Luiz Clerot 06, 12, 52, 53. 
Deputado Koyu lha 02, 07, 25, 41, 49. 
Deputado Lima Netto 14, 16. 
Deputado Max Rosenmann 20, 27. 
Deputado Nedson Micheleti 17,35. 
Deputado Pedrinho Abrão 01, 22, 30, 37, 39,46. 
Deputado Prisco Viana 57. 
Deputado Sérgio Miranda 09, 29, 43, 45. 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas Apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nfl 

1.440, de 10 de maio de 1996, que "dispõe 
sobre medidas complementares ao plano 
real, e dá outras providências". 

Congressistas Emendas nlls 
Deputado Aloysio Nunes Ferreira017. 
Deputado Arnaldo Faria de Sá042, 043, 044, 045, 
046,047,048,049, 
050,051,052,053. 
Deputado Carlos Nelson Bueno026. 
Senador Casildo Maldaner 022, 029, 030. 
Deputado Hugo Bihel 001. 
Deputado Jair Menegueli 003, 004, 007, 008, 

009,010,011,012, 
013,014,015,016, 
018,019,020,021, 
023,027,031,032, 
033,034,035,036, 

037,038,039,040. 
Deputado João Almeida 071 , 072, 073. 
Deputado Júlio Redecker 005, 006. 
Deputado Manoel Castro 041. 
Deputado Nelson Marchezan 024. 
Deputado Olavo Calheiros 028. 
Deputado Paulo Lima 002. 
Senador Pedro Simon 025. 
Deputado Sérgio Miranda 054,055,056,057, 

058,059,060,061, 
062,063,064,065, 
066, 067, 068, 
069,070. 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emenda Apresentada perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória 
nfl 1.441, de 10 de maio de 1996, que "dá 
nova redação ao § 3 fl do art. 52 da Lei nfl 

8.931, de 22 de setembro de 1994, que 
dispõe sobre a amortização, juros e ou­
tros encargos decorrentes da extinção ou 
dissolução de entidades da administra­
ção pública federal, e dá outras providên­
cias. " 

Congressistas Emendas nlls 
Deputado Sérgio Miranda 001. 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a C0-
missão Mista, destinada a examinar e emitir pa­
recer sobre a Medida Provisória nfl 1.442, de 10 
de maio de 1996, que "Dispõe sobre o Cadas-

, tro informativo dos créditos não quitados de ór­
gãos e entidades federais, e dá outras provi­
dências". (Reedição da MP 1.402/96): 

Congressistas Emendas nlls 
Deputado Arnaldo Faria de Sá 014, 023, 027,037, 

049. 
Deputado Cunha Lima 005009. 
Deputado Francisco Horta 030032040051061. 
Senador Geraldo Melo 062. 
Deputado Jair Siqueira022, 026, 033, 038, 050, 059. 
DeputadO Júlio Redecker 013028058. 
Deputado Paes Landim 029, 034, 036, 060. 
Deputado Paulo Lima 004, 006, 021, 024, 031, 03 
041,047. 
Deputado Philernon Rodrigues039, 052. 
Deputado Pinheiro Landim 001, 002, 003, 008, 012, 
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15,017,020,054, (*) Emendas Apresentadas perante a 
055, 056, 064, 065. Comissão Mista, destinada a examinar e 

Deputada Rita Camata 045. emitir parecer sobre a Medida Provisória nQ 

Deputada Sandra Starling 007,010,011,018, 1.447, de 10 de maio de 1996, que "dispõe 
019,043,044,046, sobre as contribuições para os Programas 
053, 057. de Integração Social e de Formação do Pa-

Deputado Sandro Mabel 016, 025, 048, 063. trimônio do Servidor Público - PislPasep, e 
Deputado Waldomiro Fioravante042 dá outras providências. " 

C*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nQ 

1.444, de 10 maio de 1996, que cria a grati­
ficação de condição especial de trabalhà -
GCET para os servidores militares federais 
das forças armadas e dá outras providên­
cias. 

Congressistas Emendas n2 

Deputado Antonio Carneiro 001 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nQ 

1445, de 10 de maio dê '1996, que "Dispõe 
sobre os fundos que específica e dá outras 
providências"; . 

Congressistas Emendas n2s 
Deputado Fernando Gomes 001 
Deputado Félix Mendç>nÇa 002, 003. 

, ,. 

(*) PublicadaM~ Suplemento "A" à p~esentê ~dição. 

, (*) Emendas apresentadas 'perante a 
Comissão Mista destinada a examinar e emitir 
parece{ sobre a Medida Provisória nQ 1.446, 
de 10 de maio de 1996, que "Dispõe sobre a 
alocação, em Depósitos Especiais, Remune­
rados, de recursos das disponibilidades finan­
ceircls do Fundo de Amparo ao Trabalhador­
FA T, e dá outras providências". 

Congressistas 
Deputado Fernando Zuppo 
Deputado Ricardo Izar 
Deputado Sérgio Miranda 

Emendasn2s 
003 e 004 
001 e 002 
005,006,007,008 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

Congressistas 
Deputado José Jorge 
Deputado Sérgio Miranda 

Emendasn2s 
001. 
002. 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas Apresentadas perante a 
Comissão Mista, destinada a examinar e emi­
tir parecer sobre a Medida Provisória nQ 1.448, 
de 10 de maio de 1996, que "cria a gratifica­
ção de desempenho de atividade de fiscaÍiza­
ção, gratificação de desempenho de atividade 
de proteção ao vôo, e dá outras providências. " 
(Reedição da MP nQ 1.378/96): 

Congressistas Emendas n2s 
Deputado Airton Dipp 013. 
Deputado Arnaldo Faria de Sá 023. 
Deputado Chico da Princesa 015, 
Deputado Euler Ribeiro. , 011. 
Deputado Exp~dito Júnior , 002. 
.Deputado Hugo Biehl 005, 006. 
Deputado Leonel Pavan 007. 
Deputado Marcelo Teixeira 004, 
Deputada Maria Laura 008,009,012,018, 

Deputado Paúderney Avelino 
Deputado Paulo Rocha 
Deputado Pedrinho Abrão ' 
Deputado Salomão Cruz 

, , 

019,022. 
010. 
001. 
014,016,021. 
003, 017, 020. 

(*) Publicadas em Suplemento'"A" à presente edição. 
" 
(*) Emendas Apresentadas perante a 

Comi~o Mista, destinada a examinar e 
emitir, parecer sobre a Medida Provisória nQ 

1.449,' de 10 de maio de 1996, que "cria a 
gratifiçação de desempenho e produtividade 
- Gol? das atividades de finanças, controle, 
orçamento e planejamento, e dá outras pro­
vidências. " (Reediçao da MP nQ 1.383/96). 
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Congressistas 
Deputado Airton Dipp 
Deputado Anivaldo Vale 

Emendasnlls 
011. 
003. 

Deputado Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Chico da Princesa 
Deputado Hilário Coimbra 
Deputado Hugo Biehl 
Deputado José Luiz Clerot 
Deputado Márcio Reinaldo Moreira 

Deputado Moisés Lipnik 
Deputado Nilson Gibson 
Deputado Paulo Rocha 
Deputado Pedrinho Abrão 
Deputado Rubem Medina 
Deputado Sandra Starling 

029. 
014. 
005. 
031. 
023. 
016,017,020, 
028. 
002,007. 
008. 
006,032. 
012,013. 
030. 
001, 009, 010, 
015,018, 019, 

-----1>21, 022, 

Deputado SalomãO-Cruz 
Deputada Veda Crusius 

024, 025, 026, 
027. 
004. 
033. 

-~---- --

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
comissão Mista destinada a examinar e emi­
tir parecer sobre a Medida Provisória nQ 

1.451, de 10 de maio de 1996, que organiza 
e disciplina os.sisle..mas. dacontrole interno e 
de planejamento e de orçámentó·Ciõ Poder 
Executivo, e dá outras providências". 

Congressistas Emendas n!!s 
Deputado Márcio R. Moreira 03,04,05,06,07,08, 

09,10,11,16,17,18, 
21,24,25,26,27,28, 
29, 36, 37, 38. 

Deputado Miro Teixeira 19,22,33. 
Deputado Paulo Bernardo 01 , 02, 12, 13, 14, 20, 

23,30,31,32,34,35. 
Senador Pedro Sirnon 39. 
Deputado Rubem Medir:la- 15.-- - ---.- _. 

(*) Publicadas em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Publicadas em Suplemellto "A" à presente-ecJição. =-.::--===. -===-~. -==--~*) _Eme~das apr~sentadas per~nte a 
ComIssa o MIsta destmada a exammar e 

(*) Emendas apresentadas perante a emitir parecer sobre a medida provisória nJ2 

Comissão Mista desti"!lda a e~am!narJ2e emitir 1.452, de 10 de maio de 1996, que -Dá 
parecer sob~ a medida pro~na n 1.450, nova Redação aos arts. 24, 26 e 57 da Lei 
de 10 de maIo de 19fJ6, q~e Dispõe ~re o nJ2 8.666, de 21 de junho de 1993, que re-
orçarrx:~to 'fB Pres/d~nc,a da. Rep~b/~ e gulamenta o art. 37, inciso XXI, da Consti-
dos Mmlsténos e dá outras providénclas . tuição Federal, institui normas para licitação 

______ _ fLcontrato.s.J:JaAdminisllação Pública, e.dá 
.-OUtrasprovicJências!!.-·· -- _.-.---. 

Congressistas Emendas n!!s 
.. Deputado Antônio Sérgio _Carneiro 021, 022. Congressistas =- Deputado BasOio.Yillani 030. Deputado Adylson Motta 

Emendasn!!s 
007 

---Deputado Edison Andrino -008. Deputado Eujácio Simões 
Deputado Flávio Arns 042, 043, 044. Deputado Euler Ribeiro 

004, 005, 006. 
002. 

Deputado Leonel Pav~n . 010, 020. Deputado Magno Bacelar 
Deputado Marcelo Teixeira 009, 016. Deputado Prisco Viana 

001, 003, 014. 
008,009,010,011, 
012,013. Deputada Maria Laura 001,002,003,004,011 __ . 

Deputada Marisa Serrano 

Senador Pedro Simon 
Deputado Roberto Jefferson 
Deputado Roberto Pessoa 

-012, 013, 015, 
017,018,023, 
024, 027, 028, 
029, 031, 032, 
033, 034, 035, 
036. 
006,007,014,019, 
025. 
040. 
037,038,039,041. 
005,0026. 

(*) Publicados em Suplemento "A" à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista, destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nJ2 

1.453, de 10 de maio de 1996, que "altera a 
legislação referente ao Adicional ao Frete 
para a Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM e ao Fundo da Marinha Mercante -
FMM, e dá outras providências". 
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Congressistas 
Deputado Anivaldo Vale 

Deputada TeIma de Souza 

Emendasn!!s 
003,004,005,006,008, 
009,010 
001, 002, 007. 

(*) Publicados em Suplemento ·A· à presente edição. 

(*) Emendas apresentadas perante a 
Comissão Mista, destinada a examinar e 
emitir parecer sobre a Medida Provisória n$l 
1.454, de 10 de maio de 1996, que "dá nova 
redação aos Arts. 18 e 49 da Lei n$l 9.082, 
de 25 de julho de 1995, que dispõe sobre as 
diretrizes para elaboração da Lei Orçamen­
tária de 1996." (Reedição da MP 1.408/96): 

Congressistas 
Deputado Sérgio Carneiro 
Deputado Sérgio Miranda 

Emendasn!!s 
001. 
002,003. 

(*) Publicados em Suplemento ·A· à presente edição. 

(*) ATAS DA COMISSÃO MISTA DE 
PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

- 151 e 161 Reuniões Extraordiná­
rias, realizadas em 29-2 e 20-3-96, respec­
tivamente. 

- Reunião de Instalação, realizada 
em 17-4-96. 

- 11 e 21 Reuniões Extraordinárias, 
realizadas em 23-4 e 7-5-96, respectiva­
mente. 

- 11 Reunião de Audiência Pública, 
realizada em 25-4-96. 

(*) Publicadas em Suplemento ·8· à presente edição. 
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PRESIDENTE: SENADOR RENAN CALHEIROS - PMDB-AL 
1º" VICE-PRESIDENTE: DEPUTADA YEDA CRUSIUS - PSDB-RS 
2º- VICE-PRESIDENTE: SENADOR LucfDIO PORTELLA - PPR-PI 
3º- VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO PAULO BERNARDO - PT-PR 

RELATOR DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL: DEPUTADO IBER!:: FERREIRA.- PFL-RN 

SENADORES 

TITULARES 
Flaviano Melo 
Ronaldo Cunha Lima 
Onofre Quinan 
Casildo Maldaner 
Carlos Bezerra 
Renan Calheiros 

Waldeck Omelas 
RomeroJucá 
José Alves 
Odacir Soares 
Vilson KIeinübing 

Pedro Piva 
Jefferson Peres 
Lúcio Alcantara 

Lucídio Portella 

João França 

Arlindo Porto 

Eduardo Suplicy 

Sebastião Rocha 

Ademir Andrade 

AC-3493/94 
PB-242 1127 
00-3148/50 
SC-2141/47 
MT-2291/97 
AL-2261/67 

BA-2211117 
RR-211l/17 
SE-40SS/S1 
R0-3018/19 
SC-2041147 

SP-23SlIS3 
AM-3061/67 

RR-3067168 

MO-2321127 

SP-3970 

AP-~41147 

PA-2101/01 

SUPLENTES 
I - Coutinho Jorge 
2 - Gilvam Borges 

1 - Carlos Patrocínio 
2 - J OI1as Pinheiro 

PA-305014393 
AP-2151157 

T0-4068/69 
MT-2271177 

11111-
1 - Lúdio Coelho MS-2381/87 



TITULARES 

Silas Brasileiro 
Genésio Bernardino 
Freire Júnior 
Edison Andrino 
Fernando Diniz 
Saraiva Felipe 
Hélio Rosas 
João Thomé Mestrinho 
Larre Rosado 
Maurício Requião 
Orcino Gonçalves 
Paulo Ritzel 
Pinheiro Landim 

Aracely de Paula 
Ciro Nogueira 
Osvaldo Coelho 
AntOnio Joaquim Filho 
Iberé Ferreira 
AntOnio dos Santos 
Murilo Pinheiro 
Luiz Moreira 
João Mendes (1) (6) 

Nelson Marquezelli (1) (6) 

Pedrinho Abrão 
Philemon Rodrigues (5) 

Alexandre Ceranto 
Efraim Morais 
Arolde de Oliveira 

Augusto Nardes 
Basflio Villani 
Felipe Mendes ' ... 
José Carlos Lacerda 
Paulo Bauer 
Paulo Mourão 
Roberto Balestra 

Arnaldo MadeÍlL'8 
Ildemar Kussler 
Aécio Neves (3) 

Jorge Anders 
Márcio Fortes 
Pimentel Gomes 
Herculano Anghinetti 
YedaCrusius 

MG-3185932 
MG-3185571 
TO-318560l 
SC-3185639 
MG-3185307 
MG-3185429 
SP-3185478 
AM-3185583 
RN-3185650 
PR-3185635 
GO-3185335 
RS-3185222 
C&3185636 

MG-3185201 
'PI-3185619 ' 
PE-318S444 

:MA-31sS217 
RN-3185609 . 
C&3185406 
AP-318S305 
B~-3~857~ 

,'RJ-318583r .', 
S:P-31SS920 . 
00-3185918 
MG-3185226 
PR-318S9.48 
PB-318S638 
RJ-3185917 

RS-318SS30 
.P.R·~lSS634 ' 
PI .. 318S640 . 
RJ·3185936 

. SC~318S718. 
,T0-318S3H 
00-3185262 

SP-3185473 
R0-318S614 
MG·3185648 
ES-318S362 
RJ-3185346 
CE-3185231 
MG-318S241 
RS-318S9S6 

DEPUTADOS 
SUPLENTES 

1 - Albérico Filho 
2 - Antônio do Valle 
3 - Jorge Wilson 
4 - Nestor Duarte 

1 - José Carlos Vieira 
2- Maurício Naja! 
3 - Marilu Guimarães 
4 - Benedito de Lira (6) 

5 - Bonifácio de Andrada 

1 - Célia Mendes 
2:'" Maria V aladão 

1 - Cipriano Correia 
2 - Mario Negromonte 
3 - Robério AraI1jo 

MA-3185554 
MG-3185503 
RJ-3185942 
BA-3185336 

SC-3185713 
SP-3185242 
MS-3185440 
AL-318S21S 
MG-318S+3S 

AC-318561S 
00-3185520 

RN-3185839 
BA-318S34S 
RR-318SS81 



Celso Daniel 
João Coser 
(Vago) 

TITULARES 

João Fassarella 
Maria Laura 
Paulo Bernardo 

José Janene 
Augustinho Freitas 
Márcio Reinaldo Moreira 
Osvaldo Reis 

Giovanni Queiroz 
LeonelPavan 
AntÔnio Joaquim 
Sflvio Abreu 

Pedro Canedo 
Welinton Fagundes 
Marquinho Chedid (4) 

Gonzaga Patriota 
Alexandre Cardoso (2) 

Sérgio Miranda 

SP-3185479 
ES-3185514 

MG-3185283 
DF-3185475 
PR-3185379 

PR-3185608 
MT-3185722 
MG-3185819 
TO-3185835 

PA-3185534 
SC-3185711 
MT-3185829 
MG-3185211 

00-3185611 
MG-3185S23 
SP-318S736 

PE-31~S430 
RJ-318520S 

DEPUTADOS 
SUPLENTES 

1 - João Paulo 
2 - Paulo Rocha 

l-NanSouza 
2-JoãoMaia 

1 - Renan Kurtz 

1 - Francisco Horta 

1 - Nilson Gibson (2) 

11111111111111111111111811111111111 
MG-318S462 

•• o 

(1) Substituindo os Deputados Joio Mendes CO e Nelson Marquezelli CO, em 6-9-95 - Bloco (pFlJPfB)."- CO 
(2) Substituindo 05 Deputados Nilsm Gibson (f) e Alexandre Cardoeo (S), em 12-9-95 - Bloco (psBlPMN) - CO 
(3) Substituindo o Deputado Fltvio Ama (f), em 13-9-95 - PSDB-CD 
(4) Substituindo o Deputado losé Egydio (f), em 14-9-95 - Bloco (pUPSDIPSC) - CO 
(5) Substituindo o Deputado losé Rezende (f), em 14-9-95 - Bloco (PFlJPTB) - CO 

SP-3185579 
PA-3185483 

MA-3185525 
AC-3185244 

RS-3185810 

MG-3185540 

PE-3185410 

(6) Substituindo 05 Deputados Albérico Cordeiro (f), Nelson Maxquezelli (T) e Vilmar Rocha (S), em 14-9-95 - (pFLlPTB) - CO 



~ 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SESSÃO CONJUNTA 

PREÇO ,DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

, Assinaturà 'si o porte:.: ... :.:.,.: ......... ; ..... : ............................... R$31,OO' 

Porte do Correio .............. : .............................. : ................... R$ 96,60 

Assinatura c/porte R$ 127,60 (cada) 

Valor,d() Jlúmer9 ,ayulso , R$ 0,30 
, , ' 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal-Agência 1386 - PAB-CEGRAF, conta corrente nO 920001-2 wou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - C~r~~ COllta COlTente nl"5556020414,'a favor do ' 

" CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311·3738 e 311·3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 



EDiÇÃO DE HOJE: 280 PÁGINAS 


